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CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Araputanga, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo
129, § 3º, do Regimento Interno, considerando o Ofício nº 255/2020/GAB/
PMA, enviado por e-mail às 14h:01m, em 26 de junho de 2020, solicitando
a votação em regime de urgência urgentíssima e, considerando que o áu-
dio da Sessão Extraordinária, realizada no dia 26 de junho de 2020, não
foi devidamente gravado por problemas técnicos, CONVOCA os senhores
vereadores para realização de Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia
01 de julho de 2020, às 14h:00m, no Plenário desta Casa Legislativa.

Assunto: Projeto de Lei nº 1.641/2020.

Registre-se e publique-se.

Gabinete da Presidência, 29 de junho de 2020.

Jocelino Ferreira da Silva

Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE COLÍDER

CAMARA MUNICIPAL
EXTRATO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2020

OBJETO: Aquisição de móveis planejados para a cozinha da Câmara Mu-
nicipal de Colider, conforme descrição apresentada na solicitação do setor
competente.

FAVORECIDA: ADRIANA PRADO DOS SANTOS MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES

CNPJ/MF: 28.058.646/0001-49

VALOR GLOBAL: R$ 13.355,00 (treze mil trezentos e cinquenta e cinco
reais).

JUSTIFICATIVA: Nº 004/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93, justificativa nº 004/
2020, Parecer Jurídico anexos ao processo, nos termos do art. 26 da Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Colider – MT, em 29 de junho de 2020.

Ver. Roberto Francisco Ferreira da Silva

Presidente da Câmara

CAMARA MUNICIPAL
RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO 004/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020

Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de
Licitação, bem como pelo contido no presente Processo de Dispensa de
Licitação, com todos seus documentos, juntamente com o parecer da As-
sessoria Jurídica, RATIFICO todos os atos do presente Processo de Dis-
pensa nº 004/2020, para: Aquisição de móveis planejados, conforme des-
crição apresentada na solicitação do setor competente, para a Câmara
Municipal de Colider-MT.

Colider-MT; 29 de junho de 2020

Ver. Roberto Francisco Ferreira da Silva

Presidente

CAMARA MUNICIPAL
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Ato de homologação

PROCESSO Nº 004/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2020

Objeto: Aquisição de móveis planejados para a cozinha da Câmara Muni-
cipal, conforme descrição apresentada na solicitação do setor competente.

Não havendo qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar
este processo licitatório, realizado sob a égide da lei 8.666/93, com as al-
terações subseqüentes e estando o preço ofertado de acordo com o prati-
cado no mercado, homologo o presente, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.

Comunique-se o Licitante vencedor, abaixo denominado, a homologação
do objeto Licitado, devendo aguardar Contrato conforme licitado.

Empresa: ADRIANA PRADO DOS SANTOS MÓVEIS E DECORAÇÕES

CNPJ/MF: 28.058.646/0001-49

Colider-MT, 29 de junho de 2020.

Ver. Roberto Francisco Ferreira da Silva

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CÂMARA MUNICIPAL
PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICIUTAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020 INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 001/2020

OBJETO: CONTRATO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, PUBLICA-
ÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MU-
NICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES ES-
PECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES), INCLUINDO IN-
TEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUI-
SAS E LINK DE CONSULTA DIRETO A ELAS QUANDO MENCIONA-
DAS NO TEOR DAS NORMAS MUNICIPAIS, E ACESSO AO MAIOR
BANCO DE DADOS DE LEGISLAÇÃO DA AMÉRICA LATINA, COM-
PREENDENDO REALIZAR PESQUISAS EM MAIS DE 4 MILHÕES DE
NORMAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS.

Fornecedor: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CNPJ: 03.725.725/0001-35 Valor Global: R$ 9.000,00 ( Nove mil reais)
Embasamento: artigo 25, da Lei nº 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06
(seis) meses NÚMERO DO CONTRATO: 006/2020

Modalidade: Inexigibilidade

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

RESOLUÇÃO Nº 004/2019 - REGULAMENTA OUVIDORIA

RESOLUÇÃO Nº 004/2019

EMENTA: “Regulamenta Ouvidoria no âmbito da Câmara Municipal
de Nova Guarita, e dá outras providências.”

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA ENCAMINHA PARA DELIBERA-
ÇÃO DO SOBERANO PLENÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA
GUARITA, O SEGUINTE PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Esta Resolução regulamenta procedimentos para o funcionamento
do Serviço de Ouvidoria Parlamentar da Câmara Municipal de Nova Gua-
rita, que funcionará como um canal de comunicação entre o Legislativo
Municipal e a comunidade, considerando o disposto no Art. 37, §3º, inciso
II da Constituição Federal, no Art. 5º, inciso XXXIII da Constituição Fede-
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ral, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal n.º 454/2013 e 455/2013,
especialmente os princípios constitucionais de transparência, legalidade e
impessoalidade.

Art. 2º. A Ouvidoria se destina a receber reclamações, elogios, críticas,
sugestões e qualquer outro encaminhamento por parte da comunidade.

Art. 3º. A interlocução entre o Legislativo e a sociedade está afeta ao fun-
cionamento da Câmara Municipal.

Parágrafo Único. Na hipótese de estar relacionada à interlocução a outro
Poder, o Ouvidor designado dará encaminhamento junto à Presidência da
Câmara, que determinará em despacho as medidas cabíveis.

Art. 4º. Compete a Ouvidoria:

I - receber, examinar e encaminhar aos Órgãos competentes da Câmara
Municipal as reclamações ou representações de cidadãos ou pessoas ju-
rídicas a respeito de:

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e
liberdades fundamentais;

c) ilegalidades ou abuso de poder;

d) funcionamento ineficiente aos serviços administrativos da Câmara Mu-
nicipal;

II - propor a Presidência da Câmara, quando cabível, a abertura de sin-
dicância ou inquérito destinado a apurar irregularidades de que tenha co-
nhecimento;

III - encaminhar a Presidência da Câmara as denúncias recebidas que ne-
cessitem de maiores esclarecimentos;

IV - responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências toma-
das pela Câmara Municipal sobre os procedimentos legislativos e adminis-
trativos de seu interesse.

V - O exame quanto às reclamações e representações será de competên-
cia da Presidência da Câmara.

Art. 5º - Cabe ao Ouvidor:

I - sugerir a Presidência da Câmara, por escrito e de forma fundamentada,
o arquivamento de mensagem recebida que, por motivo justificado, não
deva ser respondida;

II - sugerir a Presidência da Câmara, quando cabível, a abertura de sin-
dicância ou inquérito destinado a apurar irregularidades, de que tenha co-
nhecimento, ocorridas no interior da Câmara Municipal;

III - solicitar informações quanto ao andamento de procedimentos iniciados
por ação da Ouvidoria;

IV - elaborar relatório mensal das atividades da Ouvidoria para encaminha-
mento a Presidência da Câmara;

V - elaborar relatório anual de todas as atividades da Ouvidoria, encami-
nhar cópia do mesmo à Presidência da Câmara e disponibilizar sua con-
sulta a qualquer interessado;

VI - sugerir a Presidência da Câmara Municipal a celebração de convênios
com outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, relativamente a
temas de interesse da Ouvidoria;

VII - requerer ou promover diligências e investigações, quando cabíveis,
que deverão ser previamente comunicadas à Presidência da Câmara;

VIII - Qualquer pessoa jurídica ou cidadão, devidamente identificado, ao
formular sua petição, poderá fazê-lo pessoalmente, por e-mail, fax ou cor-
reio.

IX - Os Órgãos da administração da Câmara Municipal terão prazo de até
15 (quinze) dias para responder às requisições e solicitações feitas pelo
Ouvidor, prazo este que poderá ser prorrogado, a critério da Presidência
da Câmara, em razão da complexidade do assunto.

X - O não cumprimento do prazo previsto no inciso anterior deverá ser co-
municado ao Presidente da Câmara Municipal.

XI - Não serão recebidas denúncias ou reclamações anônimas, conforme
o disposto no inciso IV do art. 5º da Constituição Federal.

XII - A Câmara Municipal deverá dar ampla divulgação sobre a existência
da Ouvidoria e suas respectivas atividades, por todos os veículos de co-
municação existentes ao alcance da Câmara Municipal, em especial atra-
vés:

a) da divulgação e orientação completa acerca de sua finalidade e forma
de utilização;

b) da manutenção do link exclusivo da Ouvidoria na página inicial do site
da Câmara Municipal, em local de fácil visualização;

c) garantia de acesso dos cidadãos à Ouvidoria por meio de canais ágeis
e eficazes.

d) os dados do usuário dos serviços da Ouvidoria serão sempre mantidos
sob sigilo, permitida a divulgação somente mediante autorização por escri-
to.

Art. 6º. De posse de reclamação, o Ouvidor deverá tomar as providências
no sentido de sua apuração e encaminhar a sua conclusão a Presidência
da Câmara.

Art. 7º. O Ouvidor prestará informações ao cidadão quanto às medidas to-
madas no prazo de até 30 (trinta) dias úteis.

Art. 8º. Na hipótese em que Vereador figurar nas situações previstas do
art. 4º desta Resolução, o encaminhamento se dará imediatamente a Pre-
sidência da Câmara, para as medidas previstas no Regimento Interno da
Câmara.

Art. 9º. Os casos omissos serão levados pelo Ouvidor a Presidência da
Câmara, que decidirá.

Art. 10. A Presidência da Mesa Diretora baixará decreto no prazo de 30
(trinta) dias para a regulamentação das rotinas e procedimentos do siste-
ma de ouvidoria do Poder Legislativo e designação do Ouvidor no âmbito
da Câmara Municipal.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal aos dezessete dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dezenove.

Ver. KARINE GRUNEVALD

Presidente Mesa Diretora

Biênio 2019/2020

DECRETO N.º 044/2020 - SUPLEMENTAÇÃO

DECRETO N.º 044/2020

SUMULA: Dispõe sobre a suplementação de dotação

Orçamentária no orçamento programa da

Câmara Municipal de Vereadores de Nova

Guarita – MT, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso, Sr. JOSÉ
LAIR ZAMONER, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferi-
das pôr Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Suplementar no Valor de R$ 18.000,00 ( Dezoito mil reais ) con-
forme determina a Lei N.º 752/2019 de 17 de Dezembro de 2019, as se-
guintes dotações orçamentárias:

01.00.00 – CAMARA MUNICIPAL
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01.01.00 – CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAM. – 01.031.0017.2.001

008 3.3.90.39-00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-PESSOA JURI-
DICA FONTE: 0100 R$ 18.000,00

Art. 2º - Servirá como recurso para atender a suplementação a que se re-
fere o Art. 1º deste decreto, a anulação parcial ou total das seguintes do-
tações orçamentárias:

01.00.00 – CAMARA MUNICIPAL

01.01.00 – CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAM. – 01.031.0017.2.001

004 3.3.90.14-00 – DIARIAS – CIVIL FONTE: 0100 R$ 8.000,00

005 3.3.90.30-00 – MATERIAL DE CONSUMO FONTE: 0100 R$ 5.000,00

012 3.3.90.35-00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 0100 R$ 5.
000,00

Art. 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação pôr afi-
xação em local de costume.

Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 2020.

José Lair Zamoner

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2020 - HOMOLOGAÇÃO CONCURSO
PÚBLICO

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2020

SUMULA: HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2019 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Paranatinga – MT, CICERO PEREI-
RA FILHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO, os princípios constitucionais que norteiam à Adminis-
tração Pública, elencados no art. 37 da CF/88, ao qual destacamos: Lega-
lidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;

CONSIDERANDO, que foram realizadas e cumpridas todas as fases e eta-
pas previstas no Concurso Público 001/2019.

DECRETA:

Art. 1º -Fica HOMOLOGADO o RESULTADO FINAL DO CONCURSO
PÚBLICO Nº 001/2019,conforme relação dos candidatos aprovados e
classificados, de acordo com o Edital Complementar nº 10/2020, devida-
mente divulgado e publicado em 09/04/2020, para os cargos de Recepci-
onista, Agente Administrativo, Alimentador de Sistema Aplic e Procurador
Jurídico.

Art. 2º - O Concurso Público terá validade pelo prazo de 02 anos, podendo
ser prorrogado por igual período para atender o interesse público da Câ-
mara Municipal de Paranatinga.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogan-
do as disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se,

Paranatinga - MT, 29 de junho de 2020.

CICERO PEREIRA FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Paranatinga - MT

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU
PORTARIA Nº 19/2020

PORTARIA Nº 19/2020

SANTA CRUZ DO XINGU-MT, 29 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a Comissão Representativa de Recesso Legislativo e da
outras providências.

O Senhor Vagner Junior Antunes, Presidente da Câmara Municipal de
Santa Cruz do Xingu – MT, no uso de suas atribuições legais resolve bai-
xar a seguinte Portaria.

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Representativa da Câmara Municipal
de

Santa Cruz do Xingu-MT, para o período do recesso legislativo.

Art. 2º - A comissão será formada pelos seguintes vereadores:

PRESIDENTE: Neri José Carvalho

RELATOR: Liliane Cristina Fedrigo

MEMBRO: Aleriano Rodrigues da Silva

Art. 3º - A Comissão representativa terá as seguintes atribuições:

- Reunir-se extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente;

- Zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;

- Zelar pela observância da Lei Orgânica e dos direitos e garantias

individuais;

- Autorizar o Prefeito a se ausentar do Município por mais de quinze dias;

- Convocar extraordinariamente a Câmara em caso de urgência ou

interesse público relevante.

Parágrafo único: A Comissão Representativa apresentará a mesa direto-
ra da Câmara, relatório dos trabalhos por ela realizados, quando do reini-
cio do período de funcionamento ordinário da Câmara.

Art. 4º - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal

__________________________________

Vagner Junior Antunes

Presidente da Câmara Municipal

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se

Efeitos a partir do dia 29 de Junho de 2020.

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

PORTARIA Nº. 19/2020

PORTARIA Nº. 19/2020 de 29 de junho de 2020.

“Dispõe sobre concessão de férias a servidora Tereza Guerra dos
Santos e dá outras providências”

ALCIDENES JOSÉ DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Santo
Antonio do leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais e na Conformidade do Art. 261, inciso II, do regimento Interno desta
Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias a servidora TEREZA GUERRA DOS SANTOS,
portadora CPF nº. 487.799.111-53 e inscrito do RG: 733804 SSP/MT, refe-
rente ao período aquisitivo 02/02/2018 a 02/02/ 2019, que serão gozadas
de 01 de julho de 2020 a 30 de julho de 2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
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Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal, em 29 de junho de 2020.

ALCIDENES JOSÉ DA SILVA

Presidente

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRE-SE

PORTARIA Nº. 018/2020

PORTARIA Nº. 018/2020

De 29 de Junho de 2019.

“Dispõe sobre a concessão de (vinte) dias de férias a servidora Trisheiva
Cardoso de Deus Arantes e da outras providencias”

ALCIDENES JOSÉ DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais e na Conformidade do Art. 261, inciso II, do regimento Interna desta
Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1 – Conceder férias a servidora TRISEHEIVA CARDOSO DE DEUS
ARANTES, portadora CPF nº 170. 777.611-34 inscrito do RG: 738517
SSP/GO, referente ao período Aquisitivo 03/02/2019 a 03/02/2020, que se-
rão gozadas do dia 11 de Julho a 30 de Julho de 2020.

Art. 2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3 – Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal, em 29 de Junho de 2020.

ALCIDENES JOSÉ DA SILVA

Presidente

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO - CISVP

28° TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
005/2020

28° TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2020

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, por
meio de sua Secretária Executiva, torna pública a ratificação do procedi-
mento de Inexigibilidade de Licitação em epígrafe, visando à contratação
da M.A. DA CRUZ CLINICA - ME, com CNPJ N° 16.422.969/0001-90, no
valor global de R$ 24.102,00 (VINTE E QUATRO MIL E CENTO E DOIS
REAIS), tendo como fundamento o artigo 25, caput da Lei Federal n° 8.
666/93, com o objeto os itens da Relação de Serviços Médicos no seg-
mento de MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA,do respectivo cha-
mamento público e do Anexo I do EDITAL Nº 016/2020 DA CHAMADA
PÚBLICA N° 005/2020, que dispõe sobre credenciamento dos serviços
por preço fixo. LOTE 01.

Peixoto de Azevedo/MT, 29 de junho de 2020.

GENIFER KAISER

Presidente – CPL

ALINE VANESSA MOCHI

Secretária Executiva do CISVP

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO ARAGUAIA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Araguaia CNPJ: 02.427.
361/0001-44, torna público o resultado da Dispensa de licitação nº 006/
2020 cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA - COVID-19.

EMPRESA/FAVORECIDA CNPJ VALOR
Dihol Dist. Hospitalar LTDA 26.792.580/

0001-90
2.
544,00

Distribuidora Brasil Cml De Produtos Medicos
Hospitalares

07.640.617/
0001-10

18.
550,63

Supermédica Dist. Hospitalar LTDA - ME 06.065.614/
0001-38

13.
998,81

Aliança Hospitalar Eireli 21.368.399/
0001-38

3.
814,32

Valor Total da Licitação 38.
907,76

Água Boa/MT, 26 de junho de 2020

Núbia Siqueira dos Santos Paixão Moraes

Presidente CPL

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO –
CORESS/MT

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO –
CORESS/MT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020

Em consonância com os ditames da Lei Federal nº. 10.520/2002 e, subsi-
diariamente, no que couber pelas disposições Lei Federal nº. 8.666/1993,
RATIFICO a adjudicação proferida pela Pregoeira e equipe de apoio do
Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso – CORESS/MT, nome-
ados através da Resolução n°. 030/2019, de 16/12/2019 e nº 033/2019, de
30 de dezembro de 2019, sobre o PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020 e
HOMOLOGO seu objeto às empresa:

AHMAD E ROTILI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 15.121.336/0001-80,
com valor global de R$ 203.100,00 (Duzentos e três mil, e cem reais);

EDUARDO MACIEL NARVAES - ME, inscrita no CNPJ nº. 20.181.000/
0001-42, com valor global de R$ 62.700,00 (Sessenta e dois mil e sete-
centos reais);

ALEXANDRE LOVERDE FALCÃO, inscrito no CNPJ nº 13.800.380/
0001-90 com valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).

INSTITUTO DE ESPECIALIDADES PEDIATRICAS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 24.284.530/0001-77, com o valor global de R$ 21.999,60 ( Vinte
e um mil, novecentos noventa e nove reais e sessenta centavos);

GABRIEL C. DA SILVA, inscrito no CNPJ nº 30.396.564/0001-56, com va-
lor global de R$ 14.400,00 (Catorze mil e quatrocentos reais)

CAMILA ROTTA PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 30.671.850/0001-82, com
valor global de R$-54.259,20 (Cinquenta e quatro mil duzentos cinquenta
e nove reais e vinte centavos);

FERNANDA DI LORETO, inscrita no CNPJ nº 12.465.066/0001-36, com o
valor global de R$-30.000,00 (Trinta mil reais)

PRO NEFRON NEFROLOGIA CLINICA E TERAPIA RENAL SUBS, ins-
crita no CNPJ nº. 31.701.619/0001-57 com valor global de R$-44.280,00
(Quarenta e quatro mil duzentos e oitenta reais);

A.R. RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ nº 33.753.805/
0001-.6 com valor global de R$-64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oito-
centos reais).
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Valor Global R$=543.538,80 (Quinhentos quarenta e três mil quinhentos
trinta e oito reais e oitenta centavos).

.

Rondonópolis, 29 de junho de 2020.

________________________________

FÁBIO SCHROETER

Presidente do Conselho Diretor do CORESS/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

COVID-19: DECRETO Nº 30/2020

DECRETO Nº 30/2020

“ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 3º DO DECRETO
Nº. 29/2020”.

O Prefeito Municipal de Acorizal, Estado de Mato Grosso, Sr. CLODOAL-
DO MONTEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal.

Art. 1º - Acrescenta-se o parágrafo único ao artigo 3º, do Decreto nº. 29/
2020, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. As farmácias e drogarias não se submetem aos horários
estabelecidos no caput deste artigo, podendo o atendimento ser de forma
ininterrupta, observadas as medidas de biossegurança estabelecidas pelo
Poder Executivo Municipal. ”

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em Acorizal/MT, 29 de junho de 2020.

CLODOALDO MONTEIRO DA SILVA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020

O Município de Acorizal, Estado de Mato Grosso, neste ato representado
por seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que irá realizar procedi-
mento licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL COM REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 03/2020, MENOR PREÇO POR ITEM, em conformi-
dade com a Lei n. 10.520/02 e Lei Federal n. 8.666/93, no dia 09 de julho
de 2020, às 10h00m (horário local), na Prefeitura Municipal de Acorizal/
MT, situada à Avenida Nossa Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acori-
zal, Acorizal/MT, com a finalidade de REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CLORO E SULFATO PARA TRATA-
MENTO DE ÁGUA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DO MUNICÍPIO DE ACORIZAL/MT. Poderão participar deste procedimen-
to licitatório as empresas cujo ramo de atividade esteja em consonância
com o objeto e demais clausulas desta licitação. As informações poderão
ser retiradas no setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Acorizal/MT,
situada na Avenida Nossa Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal,
Acorizal/MT, de segunda a sexta das 07:00às 13:00hrs, ou no telefone (65)
3353-1345 e pelo e-mail: licita.acorizal@gmail.com.

Acorizal/MT, 29 de junho de 2020.

_______________________________________

RODRIGO SANTOS FERREIRA DE SIQUEIRA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2020

O Município de Acorizal, Estado de Mato Grosso, neste ato representado
por seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que irá realizar proce-
dimento licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020,

MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei n. 10.520/02 e
Lei Federal n. 8.666/93, no dia 09 de julho de 2020, às 08h:00m (horá-
rio local), na Prefeitura Municipal de Acorizal/MT, situada à Avenida Nossa
Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal, Acorizal/MT, com a finali-
dade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES NO MUNICÍPIO DE
ACORIZAL, COM A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12HS,
COM PRESENÇA DE NO MÍNIMO UM PROFISSIONAL DURANTE A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. Poderão participar deste procedimento li-
citatório as empresas cujo ramo de atividade esteja em consonância com
o objeto e demais clausulas desta licitação. As informações poderão ser
retiradas no setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Acorizal/MT, si-
tuada na Avenida Nossa Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal,
Acorizal/MT, de segunda a sexta das 07:00 às 13:00, ou no telefone (65)
3353-1345 e pelo e-mail: licita.acorizal@gmail.com.

Acorizal/MT, 29 de junho de 2020.

_______________________________________

RODRIGO SANTOS FERREIRA DE SIQUEIRA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2020

REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Acorizal, Estado de Mato Grosso, neste ato representado
por seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que irá realizar proce-
dimento licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS DE PREÇOS
Nº 01/2020, MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei Fede-
ral n. 8.666/93, no dia 17 de julho de 2020, às 8h00m (horário local), na
Prefeitura Municipal de Acorizal/MT, situada à Avenida Nossa Senhora de
Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal, Acorizal/MT, com a finalidade de CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LAMA ASFÁLTICA EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE
ACORIZAL. Poderão participar deste procedimento licitatório as empresas
cujo ramo de atividade esteja em consonância com o objeto e demais clau-
sulas desta licitação. As informações poderão ser retiradas no setor de Li-
citação da Prefeitura Municipal de Acorizal/MT, situada na Avenida Nossa
Senhora de Brotas, s/n, Bairro Nova Acorizal, Acorizal/MT, de segunda a
sexta das 07:00às 13:00hrs, ou no telefone (65) 3353-1345 e pelo e-mail:
licita.acorizal@gmail.com.

Acorizal/MT, 29 de junho de 2020.

RODRIGO SANTOS FERREIRA DE SIQUEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

COVID-19: TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Objeto

Contratação emergencial para aquisição de material de pro-
teção (avental e óculos) para a Secretaria de Saúde de
Água Boa-MT, para fins de enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente
do novo coronavírus, causador da COVID-19.

Favorecido CMC produtos Hospitalares Ltda, CNPJ: 13.470.384/
0001-58.

Prazo de
Entrega Imediata.

Valor Global R$ 2.875,29 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e
vinte e nove centavos).

Fundamento
Legal

Art. 24, V da Lei n° 8.666/93 e Art. 4º, da Lei n° 13.979/
2020.

Justificativa Anexa nos autos do processo de Dispensa nº. 023/2020.

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa apre-
sentada pelo responsável por processos de licitações e Parecer Jurídico
constante do Processo de Dispensa nº. 023/2020, nos termos do Art. 26
da Lei n°. 8.666/93 e suas atualizações.
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Água Boa, em 29 de junho de 2020.

Mauro Rosa da Silva

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS
3ª NOTIFICAÇÃO DA ATA Nº 167/2019

A Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, no uso de suas atribuições legais
resolve NOTIFICAR, a empresa JP COME. DE ELETROEL. EIRELI, ins-
crita no CNPJ nº. 09.103.941/0001-25, inscrita no CNPJ nº 31.552.188/
0001-04, localizada na Rua Emilio Pozza, nº. 228, Setor Maria Goretti,
Bento Gonçalves-RS, CEP: 95.707-052, representada pelo Sr. Jorge José
Pawlowski, Brasileiro, empresário, RG nº 20419775549, CPF n°
52301559068, por não cumprirem a entrega dos itens nº 28334 e 33055
conforme solicitação enviadas via e-mail, dentro do prazo estipulado na
Cláusula Sétima, item 7.2 da Ata de Registro de Preço 167/2019.

PRAZO PARA DEFESA: 10 DIAS.

Água Boa-MT, 09 de junho de 2020.

Rodrigo Lopes Cardoso da Cunha

Fiscal de Contrato

AVISO DO RESULTADO DA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

PROCESSO Nº. 084/2020

TOMADA DE PREÇO 013/2020

O Município de Água Boa-MT, através da Comissão Permanente de Licita-
ção torna público o resultado da análise e julgamento dos documentos de
habilitação da licitação acima referenciada que tem por objeto: Contrata-
ção de empresa para construção de 03 (três) salas de aulas na Escola Gis-
selda Trentin Município de Água Boa-MT; conforme especificações cons-
tantes no Edital, seus anexos e Planilhas da Engenharia e Termo de Con-
vênio da SEDUC nº 0891/2017.

A Comissão Permanente de Licitação decide:

HABILITAR as empresas: Construtora Construvale, CNPJ: 07.762.401/
0001-28 e Ananda dos Santos Almeida, CNPJ: 30.063.707/0001-08.

Os autos do Processo n°. 084/2020 encontram-se franqueados aos inte-
ressados.

Abre-se o prazo recursal em conformidade com o Art. 109, inciso I, alínea
“a” da Lei 8.666/93.

Água Boa/MT, 26 de junho de 2020.

Gilson Cesar da Silva Galle

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

LICITAÇÕES E CONTRATOS
COVID-19: ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO ADITIVO 01/2020 DO

CONTRATO Nº. 087/2020 DO JORNAL ELETRÔNICO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO Nº 3.500 DO DIA 16 DE

JUNHO DE 2020.

ADITIVO 01/20 CONTRATO nº. 087/2020.

PROCESSO nº. 076/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 016/2020

CELEBRADO: Município de Água Boa MT.

CENTRAX COMERCIAL LTDA

OBJETO: Contratação emergencial para aquisição de material de prote-
ção (máscaras) para a Secretaria de Saúde de Água Boa-MT.

NA PUBLICAÇÃO DO ADITIVO ACIMA ONDE SE LÊ:

OBJETO:Acréscimo de 46,7% ao valor do contrato original.

LEIA-SE:

OBJETO: Acréscimo de quantidade (28 caixas de máscaras cirúrgicas)
correspondendo ao percentual de 46,7% do contrato original.

Água Boa-MT, 29 de junho de 2020.

MAURO ROSA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO Nº. 008 AO CONTRATO Nº. 078/2015.

TERMO ADITIVO Nº. 008/2020 ao Contrato n°. 078/2015 que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL – Estado
de Mato Grosso, e CLAUDINEI DE OLIVEIRA ROSA, devidamente já qua-
lificadas no Contrato Originário.

CONTRATO: 078/2015.

OBJETO: Prorrogação da Vigência do Contrato.

ALTERAÇÃO: Fica alterada à Cláusula Quinta – Da Vigência do Contrato;
fica prorrogado a vigência do contrato por mais 06 (seis) meses até 31 de
dezembro de 2020.

VALOR: O valor do presente Termo é de R$ 47.104,68 (Quarenta e sete
mil, cento e quatro reais e sessenta e oito centavos), tendo como valor
mensal a quantia de R$ 7.850,78 (Sete mil, oitocentos e cinquenta reais e
setenta e oito centavos).

Água Boa-MT, 29 de junho de 2020.

Mauro Rosa da Silva

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO: FICA O CONTRATADA CONVOCADO A ASSINAR O
TERMO ADITIVO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL

PORTARIA MUNICIPAL Nº 337, DE 29 DE JUNHO 2020.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO INTERNO DE IN-
FRAESTRUTURA POR 30 (TRINTA) DIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

MAURO ROSA DA SILVA, Prefeito do Município de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe
faculta o Artigo 79, Parágrafo Único, da Lei Orgânica e Art. 37, Parágrafo
Único da Lei Complementar n.º 120/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º – NOMEAR o Senhor ISAQUE SILVA COELHO, portador do RG nº
4369468 DGPC/GO devidamente inscrito no CPF sob nº 702.505.371-68,
para responder como Secretário Interino de Infraestrutura, na ausência do
Sr. Caetano Ferreira de Rezende, no período de 01/07/2020 a 30/07/2020
(férias).

Art. 2º - Esta Portaria Municipal entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando efeitos contrários.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, AOS 29 DE JUNHO DE
2020.

MAURO ROSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicado na sede da Prefeitura Municipal, em 29 de junho de 2020.

LUIZ OMAR PICHETTI

Secretário Municipal de Administração
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LICITAÇÕES E CONTRATOS
DECISÃO REFERENTE A ATA 010/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 160/2019

PREGÃO ELETRÔNICO: 037/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020

FORNECEDOR REGISTRADO: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI

DECISÃO: Advertência, conforme cláusula 10.3.I, do contrato;

- Multa de R$319,00 conforme cláusula 10.III, do edital.

Água Boa - MT. 29 de junho de 2020

Jader Luis de Araújo Mendes Bahia

Secretário de Saúde

LICITAÇÕES E CONTRATOS
INTIMAÇÃO REFERENTE ATA 010/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 160/2019

PREGÃO ELETRÔNICO: 037/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020

FORNECEDOR REGISTRADO: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI

Venho, por meio deste, intimar V. Sa., para que, querendo, interponha re-
curso escrito, no curso de Processo Administrativo, em razão de decisão
proferida pelo ordenador de despesas, em que foram aplicadas as penali-
dades de Advertência e multa.

Diante do acima exposto, fica-lhe concedido o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, de acordo com artigo 109, inciso I, alíneas “e” e “f”, contados do re-
cebimento desta intimação, para que, querendo, interponha recurso, pes-
soalmente ou por intermédio de procurador constituído (podendo ser envi-
ado em e-mail).

Água Boa - MT. 29 de junho de 2020

Daiane C. da Silva

Gestora de Contratos

LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO Nº. 008 AO CONTRATO Nº. 077/2015.

TERMO ADITIVO Nº. 008/2020 ao Contrato n°. 077/2015 que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL – Estado
de Mato Grosso, e ALINE FAVARETTO, devidamente já qualificadas no
Contrato Originário.

CONTRATO: 077/2015.

OBJETO: Prorrogação da Vigência do Contrato.

ALTERAÇÃO: Fica alterada à Cláusula Quinta – Da Vigência do Contrato;
fica prorrogado a vigência do contrato por mais 06 (seis) meses até 31 de
dezembro de 2020.

VALOR: O valor do presente Termo é de R$ 47.104,68 (Quarenta e sete
mil, cento e quatro reais e sessenta e oito centavos), tendo como valor
mensal a quantia de R$ 7.850,78 (Sete mil, oitocentos e cinquenta reais e
setenta e oito centavos).

Água Boa-MT, 29 de junho de 2020.

Mauro Rosa da Silva

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO: FICA A CONTRATADA CONVOCADA A ASSINAR O
TERMO ADITIVO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

PLANEJAMENTO E FINANCAS
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, comunica
aos interessados que está aberta licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho e 2.002, com aplicação
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores e demais dis-
posições legais aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 029/2020

TIPO: Maior preço por Item

OBJETO: Contratação de instituição financeira especializada na prestação
de serviços financeiros, quais sejam: folha de pagamento, empréstimos
consignados em folha de pagamento, aplicações das disponibilidades fi-
nanceiras de caixa, bem como centralização e processamento da movi-
mentação financeira de contas correntes do município de ÁGUA BOA.

REALIZAÇÃO: 13/07/2020

INICIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 08h00min (horário de
Brasília)

INICIO ABERTURA DOS ENVELOPES: 08h30min (horário de Brasília)

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas e também através do
site www.aguaboa.mt.gov.br e do e-mail: pregao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 29 de junho de 2020.

Marcos da Silva Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

COVID-19: DECRETO Nº 058 DE 29 DE JUNHO DE 2020

“Dispõe sobre a atualização das medidas temporárias de contenção
do COVID-19, no âmbito do município de Alto Garças.”

O Prefeito Municipal de Alto Garças - MT, no uso das atribuições que lhe
são conferidas;

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido
de assegurar aos Governos Estadual, Distrital e Municipal, no exercício
de suas atribuições e no âmbito de seus territórios, a competência para a
adoção ou manutenção de medidas restritivas durante a pandemia da CO-
VID-19;

Considerando a Lei Estadual nº 11.110, de 22 de abril de 2020, que dis-
põe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial, ainda
que artesanais, no Estado de Mato Grosso como medida não farmacológi-
ca complementar à prevenção da propagação da COVID-19;

Considerando o Decreto Municipal nº 051 de 17 de junho de 2020, que
atualizou as diretrizes para adoção de medidas não farmacológicas excep-
cionais de caráter temporário, restritivas à circulação de pessoas e às ati-
vidades privadas, para prevenção dos riscos de contágio pelo coronavírus;

Considerando o Decreto Estado de Mato Grosso de Nº 522 de 12 de ju-
nho de 2020, que “Institui classificação de riscos e atualiza as diretrizes
para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas para prevenir a dis-
seminação da COVID-19 e dá outras providências”;

Considerando a Notificação Recomendatória Nº 6 de 25 de junho de
2020, expedida pela Promotoria de Justiça de Alto Garças-MT, que basea-
do nas métricas adotadas para evidenciar a taxa de Crescimento de Con-
taminação TCC, Alto Garças se encontra no status de Nível ALTO;

Considerando, o Boletim Epidemiológico emitido pela Secretaria Munici-
pal de Saúde no dia 28 de junho de 2020, onde foi apresentado o número
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de 35 Casos Confirmados, 273 Casos Investigados, 177 Casos Notifica-
dos, 41 Casos Suspeitos, 66 Casos Descartados, 11 Casos Recuperados
e 0 (Zero) Óbitos;

Considerando o compromisso firmado entre o Município de Alto Garças
e Ministério Público do Estado de Mato Grosso, visando a necessidade de
garantir segurança jurídica às atividades privadas essenciais à saúde, se-
gurança e sobrevivência da população e da atividade econômica, sem pre-
juízo da manutenção das medidas sanitárias preventivas à disseminação
do Novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando, que o País, o Estado de Mato Grosso, e nossa cidade,
estão enfrentando o ápice da pandemia atualmente, com considerável au-
mento de casos nas últimas semanas;

DECRETA:

Art. 1º - Esse decreto atualiza medidas temporárias de prevenção e en-
frentamento da propagação do novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do
Município de Alto Garças, bem como adota as prevenções constante no
artigo 5º do Decreto Estadual n.º 522, de 12 de junho de 2020.

Art. 2º - Visando evitar a propagação da pandemia decorrente do novo co-
ronavírus (COVID-19) no âmbito deste Município, a Prefeitura Municipal,
por meio de seus órgãos e entidades, atuará de forma interligada com de-
mais órgãos competentes nas esferas estadual e federal, bem como orga-
nismos internacionais que também estão atuando no combate ao referido
vírus.

Art. 3ª - Fica estabelecido o expediente, no âmbito da administração
municipal, os turnos de 6 (seis) horas contínuas de forma revezada,
conforme escala determinada pelo respectivo Secretário ou Titular de
órgão autônomo, no horário de 12h00min as 18h00min.

I – Os gestores de cada órgão terão a responsabilidade em evitar aglome-
rações dos servidores em seu ambiente de trabalho, proporcionando aos
servidores uma escala de trabalhos.

a) a escala deverá contemplar uma quantidade máxima de servidores por
sala, estabelecendo os requisitos de distanciamento entre mesas, os ser-
vidores que não estiverem no local de trabalho, devido ao escalamento,
desempenharão suas atividades em Home Office;

b) havendo necessidade o servidor em Home Office poderá ser requisitado
a qualquer momento, entre os horários estabelecidos no caput deste arti-
go, para comparecer ao local de trabalho, a fim de desempenhar suas fun-
ções.

Art. 4º - Fica SUSPENSO, pelo prazo de 15 (quinze) dias:

I – O atendimento presencial em órgãos públicos e concessionarias de ser-
viços públicos, devendo ser disponibilizado canais de atendimento ao pú-
blico não presencias.

a) Para atendimento ao inciso I o órgão deverá disponibilizar número te-
lefônico e endereço eletrônico (E-mail), para o atendimento necessário aos
munícipes.

Paragrafo Único: O prazo de que trata o caput, poderá ser prorrogado em
caso de comprovada necessidade.

Art. 5º - Compete a Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da ge-
rência de vigilância sanitária, realizar a fiscalização do disposto neste De-
creto, bem como no Decreto Municipal nº 051/2020 e alterações posterio-
res.

Art. 6º - Fica reiterada a necessidade do uso de máscaras de proteção fa-
cial por todas as pessoas que circulem dentro do território do Município de
Alto Garças, em todo estabelecimento público ou privado, conforme dis-
posto na Lei Estadual nº 11.110, de 22 de abril de 2020.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto Gar-
ças – MT, em 29 de junho de 2020.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

JURIDICO
2° TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 062/2019

2° TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 062/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 062/2019, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT E A EM-
PRESA M. DE SANTANA & CIA LTDA – EPP – CONSTRUTORA SAN-
TANA LTDA, CNPJ 28.764.097/0001-28.

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI ESTADO DE MATO GROSSO, por
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrita no CNPJ sob o n° 03.648.532/0001-28, com sede
na Rua Presidente Médici, 470, bairro Planalto, Alto Paraguai - MT, neste
ato, representada pela PREFEITA MUNICIPAL, a Excelentíssima Senho-
ra DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES, brasileira, Casada, Den-
tista, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 08176490-4 e inscrita no
CPF sob o n° 804.435.751-34, doravante denominada CONTRATANTE,
e aCONTRATADA: M. DE SANTANA & CIA LTDA – EPP – CONSTRU-
TORA SANTANA LTDA, inscrita sob o CNPJ: 28.764.097/0001-28, com
endereço na Rua 1 de maio n. 05, Bairro Ponte, CEP 78400-000 na cida-
de de Diamantino – MT, neste ato representado pelo SR. MERCINDO DE
SANTANA, inscrito no CPF sob o no.503.020.511-04, neste ato doravante
denominado CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo de Pra-
zo ao Contrato Administrativo n. 062/2019, sujeitando-se as partes às nor-
mas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Objeto: Pelo presente Termo Aditivo, as partes resolvem, de comum
acordo, SUPRIMIR o valor de R$ 41,77 (quarenta e um reais e setenta e
sete centavos), conforme documentos em anexo.

1.2. Inicialmente o valor do Contrato Administrativo n. 062/2019 no valor
de R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) passará a ser
de R$ 243.958,23 ( duzentos e quarenta e três, novecentos e cinqüenta e
oito reais e vinte e três centavos).

CLAUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Esse presente aditivo decorreu ao CONTRATO Nº 062/2019, nos ter-
mos e condições do Processo Licitatório, submetendo-se as partes ás dis-
posições de acordo com a Lei 8.666/93, e demais clausulas e condições
aqui estabelecidas, assim como Parecer Técnico n. 003/2020 do enge-
nheiro municipal JONAS BOTAN- CREA/MT 034430, que assim dispôs:

“(...) A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através do Departamen-
to de Engenharia é FAVORÁVEL a elaboração do 2º. Termo Aditivo
(Valor), conforme justificativa abaixo.

Justificativa: após a verificação do processo licitatório junto a Caixa
Econômica Federal via GIGOV/CB foi constatada uma inconsistência
quanto aos valores dos serviços apresentados na planilha vencedora
da licitação. Verificou-se que o processo de arredondamento de va-
lores utilizado pela caixa era diferente do adotado pelo orçamentista,
fato este, decorre que no produto dos quantitativos pelos preços uni-
tários acabam divergindo em centavos os valores totais dos serviços.

Diante disso, foi necessária a realização da revisão da planilha orça-
mentária, apontando o valor contratado inicial, mais o valor revisado
e a diferença entre eles.

Desta forma, inicialmente o Contrato Administrativo n. 062/2019 no
valor de R$ 244.000,00 ( duzentos e quarenta e quatro mil reais) passa
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a ser de R$ 243.958,23 (duzentos e quarenta e três mil, novecentos
e cinqüenta e oito reais e vinte e três centavos), totalizando uma su-
pressão do valor em R$ 41,77 (quarenta e um reais e setenta e sete
centavos).

Haja visto que a obra teve inicio e já se encontra em processo de pa-
gamento da 1ª. Medição de serviços, a GIGOV condicionou o paga-
mento a formalização do Termo Aditivo de Valor de Supressão.”

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. As demais cláusulas do contrato originário, não aditadas, permane-
cem inalteradas.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino - MT para dirimir quais-
quer dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do presen-
te termo.

3.3. Por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem
as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se as normas
contidas na Lei n. 8.666/93 e assinam o presente em 03 (Três) vias de
igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas)
testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Alto Paraguai - MT, 26 de junho de 2020.

____________________________
DIANE VIEIRA DE V. ALVES
Prefeita Municipal

____________________________
CONTRATADA: M. DE SANTANA & CIA LT-
DA – EPP – CONSTRUTORA SANTANA LT-
DA
CNPJ: 28.764.097/0001-28
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª.

Nome _________________________________

CPF:

2ª.

Nome _________________________________

CPF:

COVID-19: DECRETO Nº 051/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2.020

DECRETO Nº 051/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2.020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS, RES-
TRITIVAS, EMERGENCIAIS PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19).

A Prefeita Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Senhora
DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES, no uso de suas atribuições
legais que Ihe são conferidas por Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 462/2020, 522/2020 e 532/2020
que consolida as medidas temporárias restritivas às atividades privadas
para prevenção dos riscos de disseminação do Coronavírus (COVID-19),

CONSIDERANDO os dados contidos no Boletim Informativo nº 107, de 23
de junho de 2020, da Secretaria Estadual de Saúde, que indicam que a
taxa de ocupação dos leitos púbicos de UTIS no Estado de Mato Grosso
está em 87,1 (oitenta e sete vírgula um por cento);

CONSIDERANDO o entendimento do Supremo Tribunal Federal no senti-
do assegurar aos Governos Estaduais, Distrital e Municipais, no exercício
de suas atribuições e no âmbito de seus territórios, competência para a
adoção ou manutenção de medidas restritivas durante a pandemia da CO-
VID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica às ativi-
dades privadas essenciais à saúde, segurança e sobrevivência da popu-
lação, sem prejuízo da manutenção das medidas sanitárias preventivas à
disseminação do coronavírus,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.110, de 22 de abril de 2020, que dispõe so-
bre a obrigatoriedade do uso máscaras de proteção facial, ainda que arte-
sanais, no Estado de Mato Grosso como medida não farmacológica com-
plementar à prevenção da propagação da COVID-19;

DECRETA:

Art. 1º- Aplicar-se-á as medidas contidas nos Decretos Estaduais, em tudo
que for omisso ou mais restritivo em relação ao presente decreto.

Art. 2º Com a da taxa de ocupação de leitos de UTIs públicas exclusivas
para COVID-19 inferior a 87,1% (oitenta e sete vírgula um por cento) no
âmbito estadual até o dia 23 de junho de 2020, as atividades escolares
presenciais da educação infantil e de ensino fundamental, médio, público,
manter suspenso por tempo indeterminado. Podendo ser retomadas a cri-
tério do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º- Este Decreto atualiza as diretrizes para adoção de medidas não
farmacológicas excepcionais, de caráter temporário, restritivas à circula-
ção de pessoas e às atividades privadas, para a prevenção dos riscos de
contágio pelo coronavírus em todo o território de Alto Paraguai, face ao ce-
nário de disseminação do vírus, vivenciado em âmbito municipal.

Art. 4º - No município de Alto Paraguai com parcial comercialização libe-
rada, independentemente do número de casos confirmados de COVID-19,
os cidadãos e os estabelecimentos públicos e privados ficam orientados a
adotar as seguintes medidas de prevenção e combate à infecção por co-
ronavírus:

I - evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

II - disponibilizar locais adequados para lavagem freqüente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

III - ampliar a freqüência diária de limpeza e desinfecção de locais frequen-
temente tocados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, inter-
ruptores, janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos,
máquinas acionadas por toque manual, elevadores e outros;

IV - evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a rea-
lização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

V - controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e priva-
dos de modo a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pesso-
as;

VI - vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionári-
os, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de pro-
teção facial, ainda que artesanal;

VII - manter os ambientes arejados por ventilação natural;

VIII - adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os
profissionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Mi-
nistério;

IX - observar as determinações das autoridades sanitárias para a conten-
ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pre-
sencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo
correto de relacionamento com o público no período de emergência em
saúde pública.

Art. 5º-As FEIRAS LIVRES de pequenos produtores em ambiente aberto,
poderão funcionar, observadas as seguintes restrições:

I - manutenção de distância mínima de 03 (três) metros entre as barracas;

II - fica vedado o consumo nos balcões de atendimento;

III - fica vedado venda e consumo de bebidas alcoólicas;

IV – fica vedado uso de mesas e cadeiras;

V - todos os feirantes (funcionários e comerciantes) devem usar EPI's, tais
como: máscara, touca, luvas e calçados fechados;
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VI - designação de uma pessoa exclusiva para recebimento de dinheiro,
em local estratégico para evitar o contato com as mercadorias, dando sem-
pre a preferência ao pagamento com cartão;

VII - a máquina de cartão deverá ser higienizada a cada utilização, com
álcool 70%;

Art. 6º Enquanto vigente este decreto, fica vedado o funcionamento de:

I - balneários públicos e privados;

II - rios e cachoeiras;

III - casas de shows e boates;

IV - eventos e reuniões de qualquer natureza;

V - festas;

VI - feiras;

VII - missas, cultos, eventos religiosos, casamentos, batizados, aniversári-
os e celebrações similares;

VIII - ginásios esportivos, quadras, campos de futebol e centros esportivos;

IX – academias;

IX - outros eventos e atividades que demandem aglomeração ou reunião
de pessoas.

Art. 7º Enquanto vigente este decreto, ficam permitidas as seguintes ativi-
dades:

I - supermercadistas de pequeno, médio e grande porte, pequeno varejo
alimentício, não permitido o consumo no local;

II - padarias, para retirada de produtos no local ou na modalidade delivery;

III - restaurantes, cafés e congêneres localizados em áreas urbanas, para
retirada no local ou na modalidade delivery;

IV - lojas de conveniência, bares e distribuidoras de bebidas, para retirada
no local ou na modalidade delivery, proibido consumo no local;

V - açougues e peixarias, para retirada no local ou na modalidade delivery;

VI - distribuidoras de água e gás de cozinha, para retirada no local ou na
modalidade delivery;

VII - agências bancárias, cooperativas de crédito, casas lotéricas, correios
e cartórios, utilizando o protocolo de segurança visando evitar a aglomera-
ção de pessoas na área interna e externa do estabelecimento;

VIII - laboratórios, e demais serviços de assistência à saúde humana;

IX - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabi-
lidade;

X - farmácias e drogarias;

XI - comércio de alimentos e medicamentos destinados a animais;

XII - segurança privada;

XIII - estabelecimentos que comercializam peças automotivas, pneus, ma-
teriais elétricos e de construção;

XIV - postos de combustíveis, com o horário de funcionamento (das 6h às
20h);

XV - serviços de instalação e manutenção de produtos de refrigeração, as-
sim como, a comercialização de equipamentos, de peças e de acessórios
correlatos;

XVI - concessionárias de energia elétrica, e suas terceirizadas, desde que
a prestação de serviço esteja relacionado às atividades daquelas;

XVII - de coleta de lixo e limpeza urbana;

XVIII - dedetização, prevenção, controle e erradicação de pragas;

XIX - serviços de limpeza de fossas;

XX - serviços fúnebres, permitido o velório com até 10 (cinco) pessoas, se-
ja na funerária ou em qualquer outro local com duas horas de duração;

XXI - oficinas mecânicas;

XXII - transporte e circulação de mercadorias e cargas vivas;

XXIII - telecomunicação e internet;

XXIV - iluminação pública;

XXV - serviços relacionados à tecnologia da informação e de processa-
mento de dados “data Center” para suporte de outras atividades previstas
neste Decreto;

XXVI - hotelaria, sendo suspenso o ingresso de novos hóspedes;

XXVII - serviços agropecuários;

XXVIII - transporte de numerário;

XXIX - serviços de imprensa e as atividades a eles relacionadas, por todos
os meios de comunicação e de divulgação disponíveis, incluídos a radio-
difusão de sons e de imagens, a internet, os jornais, as revistas, dentre
outros;

XL - serviços veterinários;

XLI - atividades médicos-periciais;

XLII - serviços de construção civil;

XLIII - comercialização de roupas, calçados, perfumes, importados e con-
gêneres, limitado o atendimento presencial a 02 (duas) pessoas por vez,
sem uso do provador;

XLIV - atividades de ambulantes com domicílio no Município de Alto Para-
guai/MT, limitado o atendimento a 02 (duas) pessoas por vez;

XLV – salão de beleza e cabeleireiros, limitando o atendimento interno
com no máximo 02 (duas) pessoas no ambiente com uso das normas sa-
nitárias;

XLVI - serviços de pet shop, com atendimento marcado e individual;

XLVII – demais atividades comerciais, prestação de serviços ou congêne-
res, sem atendimento ao público de forma presencial, ficando permitida a
entrega a domicílio ou realização do serviço em domicílio;

XLVIII - atividades acessórias, de suporte e de disponibilização dos insu-
mos necessários à cadeia produtiva relacionadas às atividades e aos ser-
viços de que tratam o presente artigo.

Art. 8º - Os cidadãos, e os estabelecimentos públicos e privados ficam
obrigados a adotar as seguintes medidas de prevenção e combate à infec-
ção por coronavírus:

I - evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

II - disponibilizar locais adequados para lavagem frequente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

III - ampliar a frequência diária de limpeza e desinfecção de locais com
maior aglomeração e fluxo de pessoas, e de locais frequentemente to-
cados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores,
janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos, máquinas
acionadas por toque manual, elevadores e outros;

IV - evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a rea-
lização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

V - controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e priva-
dos para diminuir o fluxo e evitar aglomeração, respeitando-se o limite de
50% (cinquenta por cento) da sua capacidade, e o distanciamento mínimo
de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas, em especial nas filas inter-
nas e externas, colocando marcas indicativas no chão;

VI - vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionári-
os, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de pro-
teção facial, ainda que artesanal;

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 13 Assinado Digitalmente



VII - fornecer EPI's aos funcionários e colaboradores, ao menos máscara
de proteção facial, ainda que artesanal, e exigir o uso de álcool 70% para
higienização das mãos;

VIII - manter os ambientes arejados por ventilação natural;

IX - adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os pro-
fissionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Minis-
tério;

X - observar as determinações das autoridades sanitárias para a conten-
ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pre-
sencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo
correto de relacionamento com o público no período de emergência em
saúde pública;

XI - utilizar máscara de proteção facial, ainda que artesanal, na forma da
Lei Estadual nº 11.110/2020.

§1º Deverá ser formalizado um Termo de Compromisso entre o Município
de Alto Paraguai e os representantes de qualquer atividade cujo funciona-
mento é permitido, contendo obrigações com vistas a minimizar os efeitos
da propagação do novo coronavírus.

Art. 9º - Compete à vigilância sanitária, aos fiscais de tributos e a Polícia
Militar promoverem a fiscalização do cumprimento das medidas preventi-
vas previstas no presente Decreto.

Parágrafo Único. A população em geral, também pode ajudar o trabalho
da fiscalização, denunciando irregularidades via COMITE COVID: (65)
99360-8670.

Art. 10º - Em caso de descumprimento das normas sanitárias e consume-
ristas, previstas no presente Decreto, serão aplicadas as penalidades ad-
ministrativas cabíveis, conforme legislação vigente, sem prejuízo da apu-
ração de ilícitos cíveis e criminais eventualmente praticados pela pessoa
física ou jurídica fiscalizada e por seus representantes legais.

Art. 11º - Fica determinado que os cidadãos com sintomas do novo coro-
navírus entrem em contato com a sua unidade de saúde, através dos fones
listados no ANEXO I, para fins de tirar suas dúvidas sobre a necessidade
ou não de se deslocar à unidade de saúde, evitando, assim, a sobrecarga
do sistema de saúde municipal.

Parágrafo Único. Fora do horário de funcionamento das Estratégias de
Saúde da Família - ESF's, os cidadãos deverão entrar em contato direta-
mente com o Pronto Atendimento Municipal, via telefone (65) 99286-1992.

Art. 12º - Fica estabelecida caso seja necessário a instalação de barreiras
sanitárias em locais estratégicos definidos pelo Comitê Municipal de Pre-
venção, Orientação e Enfrentamento, com a finalidade de ampliar as
ações de vigilância epidemiológica frente ao COVID-19.

§1º Na barreira sanitária os veículos deverão ser parados e os seus ocu-
pantes devidamente orientados quanto as medidas preventivas e proteti-
vas, individuais e coletivas, sobre o controle do COVID-19.

§2º Todas as pessoas que apresentarem sintomas serão encaminhadas à
equipe de saúde para monitoramento.

Art. 13º- Fica determinado toque por tempo indeterminado, das 20:00 ho-
ras às 5:00 horas do dia seguinte, para confinamento domiciliar obrigatório
em todo território do Município de Alto Paraguai/MT, ficando terminante-
mente proibida a circulação de pessoas, exceto em caráter excepcional e
inadiável, mediante comprovação da necessidade ou urgência.

Parágrafo Único. Para serviços de entrega (delivery), o toque de recolher
será das 21:00 horas às 6:00 horas do dia seguinte.

Art. 14º- Fica estipuladas as multas e reincidências:

a) As multas para residência que não estiver obedecendo o decreto será
de R$200,00;

b) As multas para o comércio que não estiver obedecendo o decreto será
de R$1.000,00, em 1ª reincidência R$ 2.000,00 mais 7 (sete) dias úteis de
alvará suspenso, na 2º reincidência perda do alvará de funcionamento;

c) Para os servidores públicos municipais que não estiver obedecendo o
decreto será de R$200,00, em 1ª reincidência R$500,00 + suspensão de
15 dias sem direito a recebimento em quarentena residencial, em 2ª rein-
cidência abertura de processo administrativo para exoneração do cargo.

Parágrafo Único. O valor da multa para os servidores públicos será des-
contado em folha de pagamento.

d) O paciente que descumprir o isolamento social quando notificado pelos
Técnicos da Secretária de Saúde Municipal será atuado com multa de R$
500,00 (quinhentos reais). Podendo responder judicialmente pelo art. 267
e 268 da lei federal de descumprimento de ordem sanitária. Pena de um
mês a um ano de cadeia.

Art. 15º Fica recomendada, como medida não farmacológica, o isolamento
domiciliar para pessoas com mais de 60 (sessenta) anos, diabéticas, hi-
pertensas, com insuficiência renal crônica, com doença respiratória crôni-
ca, com doença cardiovascular, com câncer, com doença autoimune ou
outras afecções que deprimam o sistema imunológico, gestantes e lactan-
tes.

Art. 16º - Servidores serão cedidos de outras secretarias, para atuar em
apoio à secretaria de Saúde no combate a pandemia.

Art. 17º - As disposições contidas no presente decreto poderão ser revis-
tas a qualquer momento, considerando o monitoramento da evolução da
COVID-19.

Art. 18º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afi-
xação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decretos
Municipal nº 38/2020 e 49/2020.

Art. 19º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraguai-MT, em 26 de junho de 2020.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES

Prefeita MunicipalDECRETO Nº 051/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2.020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS, RES-
TRITIVAS, EMERGENCIAIS PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19).

A Prefeita Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Senhora
DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES, no uso de suas atribuições
legais que Ihe são conferidas por Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 462/2020, 522/2020 e 532/2020
que consolida as medidas temporárias restritivas às atividades privadas
para prevenção dos riscos de disseminação do Coronavírus (COVID-19),

CONSIDERANDO os dados contidos no Boletim Informativo nº 107, de 23
de junho de 2020, da Secretaria Estadual de Saúde, que indicam que a
taxa de ocupação dos leitos púbicos de UTIS no Estado de Mato Grosso
está em 87,1 (oitenta e sete vírgula um por cento);

CONSIDERANDO o entendimento do Supremo Tribunal Federal no senti-
do assegurar aos Governos Estaduais, Distrital e Municipais, no exercício
de suas atribuições e no âmbito de seus territórios, competência para a
adoção ou manutenção de medidas restritivas durante a pandemia da CO-
VID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica às ativi-
dades privadas essenciais à saúde, segurança e sobrevivência da popu-
lação, sem prejuízo da manutenção das medidas sanitárias preventivas à
disseminação do coronavírus,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.110, de 22 de abril de 2020, que dispõe so-
bre a obrigatoriedade do uso máscaras de proteção facial, ainda que arte-
sanais, no Estado de Mato Grosso como medida não farmacológica com-
plementar à prevenção da propagação da COVID-19;
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DECRETA:

Art. 1º- Aplicar-se-á as medidas contidas nos Decretos Estaduais, em tudo
que for omisso ou mais restritivo em relação ao presente decreto.

Art. 2º Com a da taxa de ocupação de leitos de UTIs públicas exclusivas
para COVID-19 inferior a 87,1% (oitenta e sete vírgula um por cento) no
âmbito estadual até o dia 23 de junho de 2020, as atividades escolares
presenciais da educação infantil e de ensino fundamental, médio, público,
manter suspenso por tempo indeterminado. Podendo ser retomadas a cri-
tério do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º- Este Decreto atualiza as diretrizes para adoção de medidas não
farmacológicas excepcionais, de caráter temporário, restritivas à circula-
ção de pessoas e às atividades privadas, para a prevenção dos riscos de
contágio pelo coronavírus em todo o território de Alto Paraguai, face ao ce-
nário de disseminação do vírus, vivenciado em âmbito municipal.

Art. 4º - No município de Alto Paraguai com parcial comercialização libe-
rada, independentemente do número de casos confirmados de COVID-19,
os cidadãos e os estabelecimentos públicos e privados ficam orientados a
adotar as seguintes medidas de prevenção e combate à infecção por co-
ronavírus:

I - evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

II - disponibilizar locais adequados para lavagem freqüente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

III - ampliar a freqüência diária de limpeza e desinfecção de locais frequen-
temente tocados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, inter-
ruptores, janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos,
máquinas acionadas por toque manual, elevadores e outros;

IV - evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a rea-
lização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

V - controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e priva-
dos de modo a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pesso-
as;

VI - vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionári-
os, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de pro-
teção facial, ainda que artesanal;

VII - manter os ambientes arejados por ventilação natural;

VIII - adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os
profissionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Mi-
nistério;

IX - observar as determinações das autoridades sanitárias para a conten-
ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pre-
sencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo
correto de relacionamento com o público no período de emergência em
saúde pública.

Art. 5º-As FEIRAS LIVRES de pequenos produtores em ambiente aberto,
poderão funcionar, observadas as seguintes restrições:

I - manutenção de distância mínima de 03 (três) metros entre as barracas;

II - fica vedado o consumo nos balcões de atendimento;

III - fica vedado venda e consumo de bebidas alcoólicas;

IV – fica vedado uso de mesas e cadeiras;

V - todos os feirantes (funcionários e comerciantes) devem usar EPI's, tais
como: máscara, touca, luvas e calçados fechados;

VI - designação de uma pessoa exclusiva para recebimento de dinheiro,
em local estratégico para evitar o contato com as mercadorias, dando sem-
pre a preferência ao pagamento com cartão;

VII - a máquina de cartão deverá ser higienizada a cada utilização, com
álcool 70%;

Art. 6º Enquanto vigente este decreto, fica vedado o funcionamento de:

I - balneários públicos e privados;

II - rios e cachoeiras;

III - casas de shows e boates;

IV - eventos e reuniões de qualquer natureza;

V - festas;

VI - feiras;

VII - missas, cultos, eventos religiosos, casamentos, batizados, aniversári-
os e celebrações similares;

VIII - ginásios esportivos, quadras, campos de futebol e centros esportivos;

IX – academias;

IX - outros eventos e atividades que demandem aglomeração ou reunião
de pessoas.

Art. 7º Enquanto vigente este decreto, ficam permitidas as seguintes ativi-
dades:

I - supermercadistas de pequeno, médio e grande porte, pequeno varejo
alimentício, não permitido o consumo no local;

II - padarias, para retirada de produtos no local ou na modalidade delivery;

III - restaurantes, cafés e congêneres localizados em áreas urbanas, para
retirada no local ou na modalidade delivery;

IV - lojas de conveniência, bares e distribuidoras de bebidas, para retirada
no local ou na modalidade delivery, proibido consumo no local;

V - açougues e peixarias, para retirada no local ou na modalidade delivery;

VI - distribuidoras de água e gás de cozinha, para retirada no local ou na
modalidade delivery;

VII - agências bancárias, cooperativas de crédito, casas lotéricas, correios
e cartórios, utilizando o protocolo de segurança visando evitar a aglomera-
ção de pessoas na área interna e externa do estabelecimento;

VIII - laboratórios, e demais serviços de assistência à saúde humana;

IX - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabi-
lidade;

X - farmácias e drogarias;

XI - comércio de alimentos e medicamentos destinados a animais;

XII - segurança privada;

XIII - estabelecimentos que comercializam peças automotivas, pneus, ma-
teriais elétricos e de construção;

XIV - postos de combustíveis, com o horário de funcionamento (das 6h às
20h);

XV - serviços de instalação e manutenção de produtos de refrigeração, as-
sim como, a comercialização de equipamentos, de peças e de acessórios
correlatos;

XVI - concessionárias de energia elétrica, e suas terceirizadas, desde que
a prestação de serviço esteja relacionado às atividades daquelas;

XVII - de coleta de lixo e limpeza urbana;

XVIII - dedetização, prevenção, controle e erradicação de pragas;

XIX - serviços de limpeza de fossas;

XX - serviços fúnebres, permitido o velório com até 10 (cinco) pessoas, se-
ja na funerária ou em qualquer outro local;

XXI - oficinas mecânicas;

XXII - transporte e circulação de mercadorias e cargas vivas;
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XXIII - telecomunicação e internet;

XXIV - iluminação pública;

XXV - serviços relacionados à tecnologia da informação e de processa-
mento de dados “data Center” para suporte de outras atividades previstas
neste Decreto;

XXVI - hotelaria, sendo suspenso o ingresso de novos hóspedes;

XXVII - serviços agropecuários;

XXVIII - transporte de numerário;

XXIX - serviços de imprensa e as atividades a eles relacionadas, por todos
os meios de comunicação e de divulgação disponíveis, incluídos a radio-
difusão de sons e de imagens, a internet, os jornais, as revistas, dentre
outros;

XL - serviços veterinários;

XLI - atividades médicos-periciais;

XLII - serviços de construção civil;

XLIII - comercialização de roupas, calçados, perfumes, importados e con-
gêneres, limitado o atendimento presencial a 02 (duas) pessoas por vez,
sem uso do provador;

XLIV - atividades de ambulantes com domicílio no Município de Alto Para-
guai/MT, limitado o atendimento a 02 (duas) pessoas por vez;

XLV – salão de beleza e cabeleireiros, limitando o atendimento interno
com no máximo 02 (duas) pessoas no ambiente com uso das normas sa-
nitárias;

XLVI - serviços de pet shop, com atendimento marcado e individual;

XLVII – demais atividades comerciais, prestação de serviços ou congêne-
res, sem atendimento ao público de forma presencial, ficando permitida a
entrega a domicílio ou realização do serviço em domicílio;

XLVIII - atividades acessórias, de suporte e de disponibilização dos insu-
mos necessários à cadeia produtiva relacionadas às atividades e aos ser-
viços de que tratam o presente artigo.

Art. 8º - Os cidadãos, e os estabelecimentos públicos e privados ficam
obrigados a adotar as seguintes medidas de prevenção e combate à infec-
ção por coronavírus:

I - evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

II - disponibilizar locais adequados para lavagem frequente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

III - ampliar a frequência diária de limpeza e desinfecção de locais com
maior aglomeração e fluxo de pessoas, e de locais frequentemente to-
cados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores,
janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos, máquinas
acionadas por toque manual, elevadores e outros;

IV - evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a rea-
lização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

V - controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e priva-
dos para diminuir o fluxo e evitar aglomeração, respeitando-se o limite de
50% (cinquenta por cento) da sua capacidade, e o distanciamento mínimo
de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas, em especial nas filas inter-
nas e externas, colocando marcas indicativas no chão;

VI - vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionári-
os, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de pro-
teção facial, ainda que artesanal;

VII - fornecer EPI's aos funcionários e colaboradores, ao menos máscara
de proteção facial, ainda que artesanal, e exigir o uso de álcool 70% para
higienização das mãos;

VIII - manter os ambientes arejados por ventilação natural;

IX - adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os pro-
fissionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Minis-
tério;

X - observar as determinações das autoridades sanitárias para a conten-
ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pre-
sencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo
correto de relacionamento com o público no período de emergência em
saúde pública;

XI - utilizar máscara de proteção facial, ainda que artesanal, na forma da
Lei Estadual nº 11.110/2020.

§1º Deverá ser formalizado um Termo de Compromisso entre o Município
de Alto Paraguai e os representantes de qualquer atividade cujo funciona-
mento é permitido, contendo obrigações com vistas a minimizar os efeitos
da propagação do novo coronavírus.

Art. 9º - Compete à vigilância sanitária, aos fiscais de tributos e a Polícia
Militar promoverem a fiscalização do cumprimento das medidas preventi-
vas previstas no presente Decreto.

Parágrafo Único. A população em geral, também pode ajudar o trabalho
da fiscalização, denunciando irregularidades via COMITE COVID: (65)
99360-8670.

Art. 10º - Em caso de descumprimento das normas sanitárias e consume-
ristas, previstas no presente Decreto, serão aplicadas as penalidades ad-
ministrativas cabíveis, conforme legislação vigente, sem prejuízo da apu-
ração de ilícitos cíveis e criminais eventualmente praticados pela pessoa
física ou jurídica fiscalizada e por seus representantes legais.

Art. 11º - Fica determinado que os cidadãos com sintomas do novo coro-
navírus entrem em contato com a sua unidade de saúde, através dos fones
listados no ANEXO I, para fins de tirar suas dúvidas sobre a necessidade
ou não de se deslocar à unidade de saúde, evitando, assim, a sobrecarga
do sistema de saúde municipal.

Parágrafo Único. Fora do horário de funcionamento das Estratégias de
Saúde da Família - ESF's, os cidadãos deverão entrar em contato direta-
mente com o Pronto Atendimento Municipal, via telefone (65) 99286-1992.

Art. 12º - Fica estabelecida caso seja necessário a instalação de barreiras
sanitárias em locais estratégicos definidos pelo Comitê Municipal de Pre-
venção, Orientação e Enfrentamento, com a finalidade de ampliar as
ações de vigilância epidemiológica frente ao COVID-19.

§1º Na barreira sanitária os veículos deverão ser parados e os seus ocu-
pantes devidamente orientados quanto as medidas preventivas e proteti-
vas, individuais e coletivas, sobre o controle do COVID-19.

§2º Todas as pessoas que apresentarem sintomas serão encaminhadas à
equipe de saúde para monitoramento.

Art. 13º- Fica determinado toque por tempo indeterminado, das 20:00 ho-
ras às 5:00 horas do dia seguinte, para confinamento domiciliar obrigatório
em todo território do Município de Alto Paraguai/MT, ficando terminante-
mente proibida a circulação de pessoas, exceto em caráter excepcional e
inadiável, mediante comprovação da necessidade ou urgência.

Parágrafo Único. Para serviços de entrega (delivery), o toque de recolher
será das 21:00 horas às 6:00 horas do dia seguinte.

Art. 14º- Fica estipuladas as multas e reincidências:

a) As multas para residência que não estiver obedecendo o decreto será
de R$200,00;

b) As multas para o comércio que não estiver obedecendo o decreto será
de R$1.000,00, em 1ª reincidência R$ 2.000,00 mais 7 (sete) dias úteis de
alvará suspenso, na 2º reincidência perda do alvará de funcionamento;

c) Para os servidores públicos municipais que não estiver obedecendo o
decreto será de R$200,00, em 1ª reincidência R$500,00 + suspensão de
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15 dias sem direito a recebimento em quarentena residencial, em 2ª rein-
cidência abertura de processo administrativo para exoneração do cargo.

Parágrafo Único. O valor da multa para os servidores públicos será des-
contado em folha de pagamento.

d) O paciente que descumprir o isolamento social quando notificado pelos
Técnicos da Secretária de Saúde Municipal será atuado com multa de R$
500,00 (quinhentos reais). Podendo responder judicialmente pelo art. 267
e 268 da lei federal de descumprimento de ordem sanitária. Pena de um
mês a um ano de cadeia.

Art. 15º Fica recomendada, como medida não farmacológica, o isolamento
domiciliar para pessoas com mais de 60 (sessenta) anos, diabéticas, hi-
pertensas, com insuficiência renal crônica, com doença respiratória crôni-
ca, com doença cardiovascular, com câncer, com doença autoimune ou
outras afecções que deprimam o sistema imunológico, gestantes e lactan-
tes.

Art. 16º - Servidores serão cedidos de outras secretarias, para atuar em
apoio à secretaria de Saúde no combate a pandemia.

Art. 17º - As disposições contidas no presente decreto poderão ser revis-
tas a qualquer momento, considerando o monitoramento da evolução da
COVID-19.

Art. 18º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afi-
xação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decretos
Municipal nº 38/2020 e 49/2020.

Art. 19º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraguai-MT, em 26 de junho de 2020.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 003/2020 – RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação CPL comunica aos interessados pa-
ra a fase de habilitação, somente a empresa PARECIS PERFURAÇÃO
DE POÇOS E SONDAGENS EIRELI, CNPJ: 31.386206/0001-25, conse-
guiu se HABILITAR para este certame, as demais empresas não cumpri-
ram com a apresentação dos documentos de habilitação, sendo elas: VI-
GA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 36.969.897/0001-03
e a empresa CLAIRTO BORILE LTDA, CNPJ: 27.066.502/0001-71, fican-
do portando INABILITADAS para a TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
cujo objeto é a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE
OBRA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO SEMI-ARTESIANO. Caso não
haja interposição de recurso para essa fase, fica marcado a data de 02/
07/2020 às 10h00min (MT)para abertura dos envelopes de proposta da
empresa habilitada. Mais informações poderão ser fornecidas na Sede da
Prefeitura em horário de funcionamento através da CPL, ou ainda pelos fo-
nes (66) 3496-1448/1471. Alto Taquari – MT, 26 de Junho de 2020 - Thaís
Regina Bender Souza - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CAMARA MUNICIPAL/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 015/2020

PORTARIA N.º 015/2020

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora Alciene da Silva De-
métrio, e dá outras providências.

Artigo 1º - O Presidente da Câmara de Vereadores de Apiacás/MT,
Leilson Balduino Feitosa, no uso de suas atribuições legais previstas no
Regimento Interno desta casa de Leis e na Lei Orgânica Municipal, Resol-
ve CONCEDER 30 (trinta) dias de férias à servidora Alciene da Silva

DEMÉTRIO, com efeitos a partir do dia 01/07/2020 a 30/07/2020, referen-
te ao período aquisitivo de 02/03/2019 a 01/03/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, 19 de junho de 2020.

Leilson Balduino Feitosa

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 0164/2020

SÚMULA: DESIGNA PARA FISCAL DO CONTRATO DE Nº 072/2020
EXECUÇÃO DE OBRA. ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE API-
ACÁS E A EMPRESA: GOIAS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONS-
TRUÇÃO EIRELI.

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designado como fiscal do contrato em tela, para controle,
acompanhamento e recebimento dos serviços o Sr. JEAN GARATTINI
VIZZOTTO, Engenheiro Cívil CREA-MT 035714. Tendo como objeto Con-
tratação de Pessoa Jurídica para Execução de Obra Execução de
Obra de Iluminação Pública no município de Apiacás - MT. CONFOR-
ME PROJETO, PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA.

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/afixação,
revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 26 de Junho de 2020.

ADALTO JOSÉ ZAGO

PREFEITO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 016/2020

PORTARIA N.º 016/2020

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor dionir adriano con-
treira, e dá outras providências.

Art. 1º - O Presidente da Câmara de Vereadores de Apiacás/MT, Leil-
son Balduino Feitosa, no uso de suas atribuições legais previstas no Re-
gimento Interno desta casa de Leis e na Lei Orgânica Municipal, Resolve
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Dionir Adriano con-
treira, com efeitos a partir do dia 01/07/2020 até o dia 30/07/2020.

Parágrafo único – O período aquisitivo para concessão das férias que tra-
ta o caput do artigo 1º corresponde ao tempo trabalhado de 01/02/2019 a
01/02/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, 19 de junho de 2020.

Leilson Balduino Feitosa

Vereador – Presidente

CAMARA MUNICIPAL/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 017/2020

PORTARIA N.º 017/2020

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora pública Mikaely pe-
reira cardoso, e dá outras providências.

Art. 1º - O Presidente da Câmara de Vereadores de Apiacás/MT, LEIL-
SON BALDUINO FEITOSA, no uso de suas atribuições legais previstas
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no Regimento Interno desta casa de Leis e na Lei Orgânica Municipal, Re-
solve CONCEDER 30 (trinta) dias de férias à servidora pública Mika-
ely pereira cardoso, com efeitos a partir do dia 01/07/2020 até o dia 30/
07/2020.

Parágrafo único – O período aquisitivo para concessão das férias que tra-
ta o caput do artigo 1º corresponde ao tempo trabalhado de 01/03/2019 a
01/03/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, 19 de junho de 2020.

LEILSON BALDUINO FEITOSA

Vereador – Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL
ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO

O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO, PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO C.N.P.J.
SOB Nº 17.787.272/0001-86, COM SEDE ADMINISTRATIVA SITUADA
À AV. BRASIL Nº 1059 - CENTRO, APIACÁS, MT., NESTE ATO RE-
PRESENTADA PELO SR. ADALTO JOSÉ ZAGO - PREFEITO MUNICI-
PAL AUTORIZA A EMPRESA: J. F. ORMOND-ME, CNPJ n° 01.423.656/
0001-80, INICIAR OS SERVIÇOS: prestação de serviços de controle
tecnológico (ensaios laboratoriais) para auxilio na execução de terra-
planagem em diversas vias do Município para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Apiacás/MT. QUE IN-
TEGRAM O PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE
001/2020 E CONTRATO 073/2020.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente

CONSTA

ADALTO JOSÉ ZAGO

PREFEITO MUNICIPAL

Ciente em 29/06/2020

__________CONSTA_____________

J. F. ORMOND-ME

Joari Ferreira Ormond

CONTRATADA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 136/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES NO MÊS DE
JUNHO/2020 À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei...

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Férias regulamentares ao Servidor:

Nome: (1236) JOSÉ DE RIBAMAR RODRIGUES DA LUZ PASSOS

Cargo Efetivo: (224) Coletor de Lixo

Lotação: Secretaria Municipal de Urbanismo

Período Aquisitivo: 16/03/2019 à 15/03/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em con-
trário.

Registra-se,

Cumpra-se,

Publica-se

Apiacás-MT. 01 de Junho 2020.

ADALTO JOSÉ ZAGO

-Prefeito Municipal-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 137/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES NO MÊS DE
JUNHO/2020 À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei...

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Férias regulamentares ao Servidor:

Nome: (69) FRANCISCO AVELINO DOS SANTOS

Cargo Efetivo: (268) Serviços Gerais

Lotação: Secretaria Municipal de Administração - DAE

Período Aquisitivo: 01/08/2016 à 31/07/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em con-
trário.

Registra-se,

Cumpra-se,

Publica-se

Apiacás-MT. 01 de Junho 2020.

ADALTO JOSÉ ZAGO

-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.

CONTRATADO - J. F. ORMOND-ME

CONTRATO N° - 073/2020

OBJETO- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE TECNOLÓGICO
(ENSAIOS LABORATORIAIS) PARA AUXILIO NA EXECUÇÃO DE TER-
RAPLANAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO.

VALOR TOTAL R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

PRAZO VIGENCIA – 180 dias

PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 0163/2020

SÚMULA: DESIGNA PARA FISCAL DO CONTRATO DE Nº 071/2020
EXECUÇÃO DE OBRA. ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIA-
CÁS E A EMPRESA: GUILHERME LUIZ AIMI - ME.

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A
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Art. 1º - Fica designado como fiscal do contrato em tela, para controle,
acompanhamento e recebimento dos serviços o Sr. JEAN GARATTINI
VIZZOTTO, Engenheiro Cívil CREA-MT 035714. Tendo como objeto Exe-
cução de Obra de Pavimentação Asfáltica com Microdrenagem Ur-
bana, Rua Espanha, conforme CONVENIO/CONTRATO DE REPASSE
OGU MDR 882615/2019/CAIXA - Operação 1065688-27.

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/afixação,
revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 26 de Junho de 2020.

ADALTO JOSÉ ZAGO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 135/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES NO MÊS DE
JUNHO/2020 À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei...

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Férias regulamentares ao Servidor:

Nome: (31) LUIZ CARLOS DIEFENTHAELER

Cargo Efetivo: (225) Motorista

Lotação: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Período Aquisitivo: 01/10/2018 à 30/09/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em con-
trário.

Registra-se,

Cumpra-se,

Publica-se

Apiacás-MT. 01 de Junho 2020.

ADALTO JOSÉ ZAGO

-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL
RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nr.: 001/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO 051/2020

OBJETO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE TECNOLÓGICO(ENSAIOS LABORATORIAIS) PARA AUXILIO NA EXECUÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO.

EMPRESA VENCEDORA: F. ORMOND-ME

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE TECNOLÓGICO(ENSAIOS LABORATORIAIS) PARA AUXILIO NA
EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO 03 MESES 16.

000,00
48.
000,00

Valor Total R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

CAMARA MUNICIPAL/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 014/2020

PORTARIA N.º 014/2020

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor público josé teixeira
costa, e dá outras providências.

Art. 1º - O Presidente da Câmara de Vereadores de Apiacás/MT, Leil-
son Balduino Feitosa, no uso de suas atribuições legais previstas no Re-
gimento Interno desta casa de Leis e na Lei Orgânica Municipal, em aten-
dimento ao requerimento protocolado nesta casa de Leis no dia 26/04/
2019, Resolve CONCEDER 30 (trinta) dias de férias, ao servidor públi-
co José Teixeira Costa, com efeitos a partir do dia 01/07/2020 até o dia
30/07/2020.

Parágrafo único – O período aquisitivo para concessão das férias que tra-
ta o caput do artigo 1º corresponde ao tempo trabalhado de 28/08/2018 a
27/08/2019.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, 19 de junho de 2020.

Leilson Balduino Feitosa

Vereador – Presidente

CAMARA MUNICIPAL/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 013/2020

PORTARIA N.º 013/2020

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora pública julia da silva,
e dá outras providências.

Art. 1º - O Presidente da Câmara de Vereadores de Apiacás/MT, LEIL-
SON BALDUINO FEITOSA, no uso de suas atribuições legais previstas
no Regimento Interno desta casa de Leis e na Lei Orgânica Municipal, Re-
solve CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora pública Júlia
da Silva, com efeitos a partir do dia 01/07/2020 até o dia 30/07/2020.

Parágrafo único – O período aquisitivo para concessão das férias que tra-
ta o caput do artigo 1º corresponde ao tempo trabalhado de 28/11/2018 a
27/11/2019.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, 19 de junho de 2020.

LEILSON BALDUINO FEITOSA

Vereador – Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO 7º ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2018

EXTRATO 7º Aditivo ao Contrato Nº 20/2018

CONTRATANTE: Município de Araguaiana - MT.

CONTRATADO: Armando Lahera Quintana - ME
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OBJETO: O presente aditivo tem por objeto prorrogação de prazo por mais
03 (três) meses na Contratação de empresa para realizar Plantões Médi-
cos para atender os plantões do Pronto Atendimento Municipal (PAM) do
município de Araguaiana - MT.

VALOR: R$168.480,00 (Cento e Sessenta e oito mil quatrocentos e oitenta
reais)

PRAZO: Até 30/09/2020

DATA: 29/06/2020

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2020

EXTRATO 1º Aditivo ao Contrato Nº 03/2020

CONTRATANTE: Município de Araguaiana - MT.

CONTRATADO: RAFAELA FERNANDA RODRIGUES CORREA DE OLI-
VEIRA

OBJETO: O objeto do presente Aditivo é a prorrogação do Prazo na pres-
tação de serviços como Apoio Administrativo junto ao Setor de Licitações
e Contratos Administrativos.

VALOR: R$ 6.600,00 (Seis Mil e seiscentos Reais).

PRAZO: Até 31/12/2020

DATA: 29/06/2020

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO 5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2018

EXTRATO 5º Aditivo ao Contrato Nº 15/2018

CONTRATANTE: Município de Araguaiana - MT.

CONTRATADO: GHALFI & GHALFI LTDA

OBJETO: Prorrogação do prazo na prestação de serviços como EXAMES
CITOPATOLÓGICO CONVENCIONAL CERVICO-VAGINAL/MICROFLO-
RA PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
ARAGUAIANA/MT.

VALOR: R$ 11.250,00 (Onze mil duzentos e cinquenta reais).

PRAZO: Até 31/12/2020

DATA: 29/06/2020

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2018

EXTRATO 4º Aditivo ao Contrato Nº 16/2018

CONTRATANTE: Município de Araguaiana - MT.

CONTRATADO: J. Gerivan Evangelista Consultoria e Assessoria - ME

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto, a Prorrogação do
Prazo de prestação de Serviços da Empresa Especializada na Prestação
de Serviços de Apoio Administrativo de Forma Geral, quanto a Articulação
de Assuntos de Interesse da Prefeitura Municipal de Araguaiana/MT junto
aos Órgãos Governamentais e não Governamentais em Cuiabá – MT.

VALOR: R$27.540,00 (Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta Reais).

PRAZO: Até 31/12/2020

DATA: 29/06/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

PORTARIA Nº. 016/2020

O Cidadão Sr. LUIZ CLAUDIO DE SOUZA, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas por Lei etc...

RESOLVE:

CONCEDER o Srº. WAGNER ALMEIDA DE SOUSA, brasileiro, casado,
Guarda desta Augusta Casa de Leis, suas Férias que lhes são justas por
Lei, sendo elas gozadas no período de 01/07/2020 á 30/07/2020, relativas
ao período de 24/11/2014 á 23/11/2015.

Portanto, fica o funcionário obrigado a entrar em atividades de suas fun-
ções a partir do dia 31/07/2020.

REGISTRA – SE

PUBLICA – SE E

CUMPRA – SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAGUAINHA-MT. Em, 29 de Junho de 2020.

LUIZ CLAUDIO DE SOUZA

Presidente

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 203 DE 02 DE JUNHO DE 2020.

PORTARIA Nº 203 DE 02 DE JUNHO DE 2020.

SILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO, Prefeito Municipal de Araguainha, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Servidor Dannyllo Vieira de Oliveira Souza, Cargo Au-
xiliar de Serviços Gerais, portador do CPF:026.789.471-65, Matricula: 390
de acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e
Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Nº 035/2020,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Araguainha e GLORIA STEFANI
ALMEIDA MORAIS, O objeto do presente é a contratação de pessoas físi-
ca para a prestação de serviços como gari, junto à Secretaria Municipal de
Obras e transportes no Município de Araguainha - MT

Suplente: David José de Souza Filho - matrícula: 400.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Araguainha/MT, em 02 de
junho de 2020.

Silvio José de Morais Filho

Prefeito Municipal

Gestão 2017/2020

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 202 DE 02 DE JUNHO 2020.

PORTARIA Nº. 202 DE 02 DE JUNHO 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO
GROSSO, Sr.ºSILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder 01 mês de Licença Premio indenizadas a servidora
Fabiana Severino Barbosa, Vigilante, RG: 1583050-0 SSP/MT e CPF:
006.035.531-09 de acordo com que preceitua o Art. 97 Inciso XVII da Lei
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Orgânica do Município, referente ao período aquisitivo 15/07/2009 a 14/07/
2014.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA – MT.

______________________________________

SILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 201 DE 02 DE JUNHO DE 2020.

PORTARIA Nº 201 DE 02 DE JUNHO DE 2020.

SILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO, Prefeito Municipal de Araguainha, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Servidor ADEMILSO ALVES DE OLIVEIRA, Cargo Pro-
fessor, portador do CPF: 201.727.531-04, Matricula: 485 de acordo com
preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art. 68, para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Nº 039/2020, firmado en-
tre a Prefeitura Municipal de Araguainha e REGES OLIVEIRA DUTRA,
Constitui objeto deste contrato, a contratação de pessoa física para pres-
tação de Serviços como Vigia, na Secretaria Municipal de Educação no
Municipio de Araguainha – MT.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Araguainha/MT, em 16 de
Abril de 2020.

Silvio José de Morais Filho

Prefeito Municipal

Gestão 2017/2020

2º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

2º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão nº 10/2019 – Processo licitatório nº 32/2019

O Município de Araguainha - MT, com sede na Rua Bahia, nº. 430 - Centro,
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.947.926/0001-87, representado pelo
Prefeito Municipal, o Sr. SILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO brasileiro, ca-
sado, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 1031833-0-SSP/MT, e
devidamente inscrito no MF com CPF sob n.º 535.960.211-20, residente e
domiciliado na Rua Benjamin Constant, nº 559, Centro, CEP 78.615-000,
nesta cidade de Araguainha - MT, neste ato simplesmente denominado de
CONTRATANTE e de outro lado à empresa ALFA AUTO POSTO LTDA –
ME, CNPJ: 74.074.592/0001-22, representada por Enéas Barbosa Moura,
residente e domiciliado na Rua Ricardo Franco S/N – Centro, Araguainha/
MT, CEP: 78.615-000, pactuam nos termos da legislação vigente, 1º Ter-
mo de Realinhamento de Preços, conforme cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1 O presente Termo tem como objeto o realinhamento de preços regis-
trados na Ata de Registro de Preços do Pregão Presencialnº 10/2019, ori-
ginada pelo Processo Licitatório nº 32/2019 conforme requerido pela em-
presa ALFA AUTO POSTO LTDA – ME.

Cláusula Segunda – Do Realinhamento

2.1 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Regis-
tro de Preços, fica alterado o seu item 4.1, Cláusula Quarta, realinhado o
preço conforme tabela a seguir:

LOTE 01: GASOLINA

DESCRIÇÃO UND VALOR
UNIT.

PERCENTUAL DE
ACRÉSCIMO

VALOR CORRI-
GIDO

GASOLINA CO-
MUM LTS R$ 4,24 7,62% R$ 4,56

Cláusula Terceira – Do Fundamento Legal

3.1 O presente Termo de Realinhamento de Preços encontra-se amparo
legal no artigo 65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93 e na Ata de Registro
de Preços, itens 4.1 e6.18, respectivamente, em suas Cláusulas Quarta e
Sexta.

Cláusula Quarta – Da Ratificação das Cláusulas

4.1 Permanecem em plenovigor todas as cláusulas e condições ajustadas
na Ata de Registro de Preço assinada entre as partes, com a modificação
ora ajustada, ficando este Termo de Realinhamento de preço como parte
integrante da Ata original para todos os efeitos de direito.

Cláusula Quinta – Da Justificativa

5.1 Justifica o presente realinhamento de preços o pedido encaminhado
pela Empresa, acompanhado de notas fiscais da própria distribuidora, de-
monstrando o aumento significativo da gasolina na base de custo na sua
composição. Ademais, comprova-se por pesquisa realizada que, de fato, o
preço solicitado encontra-se dentro do valor praticado pelo mercado local.
Percebemos então que o aumento causou desequilíbrio no valor acertado
inicialmente gerando a necessidade de reestabelecer o equilíbrio econô-
micofinanceiro.

E por estarem justas e acordadas, este instrumento segue assinado em 03
(três) vias de igual teor, para todos os efeitos legais e de direito.

Araguainha - MT, 29 de junho de 2020.

_____________________________

SILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

___________________________________

ALFA AUTO POSTO LTDA – ME

ENEAS BARBOSA MOURA

CNPJ74.074.592/0001-22

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 200 DE 02 DE JUNHO DE 2020.

PORTARIA Nº 200 DE 02 DE JUNHO DE 2020.

SILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO, Prefeito Municipal de Araguainha, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Servidor Dannyllo Vieira de Oliveira Souza, Cargo Auxi-
liar de Serviços Gerais, portador do CPF: 026.789.471-65, Matricula: 390
de acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e
Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Nº 043/2020,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Araguainha MATRIX CONSTRU-
ÇÕES LTDA - ME, O objeto do presente contrato é a contratação de uma
empresa para Construção da feira Municipal, conforme projeto básico, me-
morial, descritivo, planilha de custos, cronograma físico- financeiro e mi-
nuta do contrato conforme contrato de repasse 896634/2019/MDR/CAIXA,
que fazem parte integrante desse edital.

Suplente: David José de Souza Filho - matrícula: 400.
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Araguainha/MT, em 02 de
junho de 2020.

Silvio José de Morais Filho

Prefeito Municipal

Gestão 2017/2020

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 199 DE 02 DE JUNHO DE 2020.

PORTARIA Nº 199 DE 02 DE JUNHO DE 2020.

SILVIO JOSÉ DE MORAIS FILHO, Prefeito Municipal de Araguainha, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Servidor Dannyllo Vieira de Oliveira Souza, Cargo Auxi-
liar de Serviços Gerais, portador do CPF: 026.789.471-65, Matricula: 390
de acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e
Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Nº 041/2020,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Araguainha CONSTRUTORA NE-
TO & SANTOS LTDA - ME, O objeto do presente contrato é a contratação
de uma empresa para execução de Reforma de uma ponte de madeira ti-
po I do Córrego Ribeirão das Pedras com extensão de 24 metros conforme
projeto básico, memorial descritivo, planilha de custos, cronograma físico-
financeiro e minuta do contrato, que fazem parte integrante do edital.

Suplente: David José de Souza Filho - matrícula: 400.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Araguainha/MT, em 02 de
junho de 2020.

Silvio José de Morais Filho

Prefeito Municipal

Gestão 2017/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA INTERNA Nº49/2020-DRH

DISPÕE SOBRE CONCESSÕES DE AFASTAMENTO DE FÉRIAS AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DE ARAPUTANGA/MT.

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPUTANGA/MT, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1.º - Efetuar afastamentos de Férias aos Servidores da Prefeitura
Municipal de Araputanga, para o mês de julho, conforme abaixo rela-
cionados:

N O M E ADMISSÃO PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE GO-
ZO

Berenice Soares Silva 01/03/
1996

01/03/2019 à 28/
02/2020

22/06/2020 à 21/
07/2020

Givanilda Rosa de Santa-
na Sardinha

01/08/
2011

01/08/2018 à 31/
07/2019

01/07/2020 à 30/
07/2020

João Paulo da Silva 02/09/
2011

01/09/2018 à 31/
08/2019

01/07/2020 á 30/
07/2020

Judinei de Melo Souza 02/05/
2019

02/05/2019 à 01/
05/2020

01/07/2020 à 30/
07/2020

Kelly Souza de Oliveira 22/04/
2019

22/04/2019 à 21/
04/2020

01/07/2020 à 30/
07/2020

Nelson Ramos de Andra-
de

01/03/
1995

01/03/2019 à 29/
02/2020

29/06/2020 à 28/
07/2020

Osilia da Silva Oliveira 17/01/
2012

17/01/2018 à 16/
01/2019

01/07/2020 à 30/
07/2020

Richard Cicuto 25/07/
2011

25/07/2017 à 24/
07/2018

20/07/2020 à 18/
18/2020

Rúbia Oliveira Rodrigues 15/05/
2019

15/05/2019 à 14/
05/2020

01/07/2020 à 30/
07/2020

Silas Moraes da Costa 31/07/
2006

31/07/2017 à 30/
07/2018

30/06/2020 á 29/
07/2020

Valdeir Silva de Souza 06/10/
2011

06/10/2016 à 05/
10/2017

22/07/2020 à 20/
08/2020

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Araputanga-MT, 29 de junho de 2020.

FABIANA DA SILVA RAMOS

DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 37/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA N.º 221/2020

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAL, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 102,
PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNICIPAL Nº 135/92 (RJU – REGIME JU-
RIDICO ÚNICO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal do Município de Ara-
putanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas
por lei:

RESOLVE:

Art. 1.º- Conceder licença prêmio nos termos do artigo 102, paragrafo
único, da Lei Municipal 135/1992, aos servidores relacionados no quadro
abaixo:

NOME ADMISSÃO CARGO PERÍODO
AQUISITIVO GOZO

ANA LUCIA FER-
REIRA CHAVES

01/03/
1995 PROFESSORA

01/03/2010
à 28/02/
2015

01/07/2020
à 30/07/
2020

APARECIDO AL-
VES DE OLIVEI-
RA

07/02/
2003 BRAÇAL

07/02/2013
à 06/02/
2018

22/06/2020
à 19/09/
2020

EDIO CESARIO
DOS SANTOS

01/08/
1995

GERENTE DE
ESPORTE E LA-
ZER

01/08/2010
à 31/07/
2015

06/07/2020
à 04/08/
2020

JULIANA DOS
SANTOS LEITE

22/06/
2012

TÉCNICA DE
SAÚDE BUCAL

22/06/2012
à 21/06/
2017

01/07/2020
à 28/09/
2020

MARCIO BAR-
BOSA SALVATI-
ERRA

03/08/
2011 VIGIA

03/08/2011
à 02/08/
2016

01/07/2020
à 30/07/
2020

SEBASTIÃO
BARBOSA DE
MELO

07/04/
2009 MOTORISTA

07/04/2014
à 06/04/
2019

01/07/2020
á 25/08/
2020

VANILSA DA
SILVA

08/08/
2011

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GE-
RAIS

08/08/2011
à 07/08/
2016

01/07/2020
à 30/07/
2020

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e nove (29) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte
(2020).

JOEL MARINS DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através da PREGOEIRA, torna
público aos interessados, que o julgamento do certame supracitado rea-
lizado nos dias 08, 09, 10, 15 e 16/06/2020, cujo objeto é o Registro de
preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Construção, para
atender à demanda das Secretarias Municipais, resultou em vencedoras
as empresas:

A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ME, inscrita no
CNPJ: 29.567.496/0001-61, vencedora de diversos itens totalizando o va-
lor de R$ 503.393,70.

A AGUA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
EIRELI, inscrita no CNPJ: 09.237.525/0001-10, vencedora de diversos
itens totalizando o valor de R$ 96.046,70.

BARÃO DE PIRACICABA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscri-
ta no CNPJ: 34.301.285/0001-12, vencedora de diversos itens totalizando
o valor de R$ 46.753,53.

C.I.A DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ: 09.553.150/
0001-05, vencedora de diversos itens totalizando o valor de R$ 6.267,62.

COTELETRICA MATERIAS ELETRICOS EPP, inscrita no CNPJ: 07.237.
858/0001-13, vencedora de diversos itens totalizando o valor de R$ 20.
923,76.

GONDIM E CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 06.334.922/0001-11, ven-
cedora de diversos itens totalizando o valor de R$ 69.310,46.

RPM RECICLADORA PARAÍSO DE METAIS LTDA ME, inscrita no CNPJ:
03.090.179/0001-03, vencedora de diversos itens totalizando o valor de R$
7.601,88.

RIO VERDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no
CNPJ: 24.140.838/0001-49, vencedora de diversos itens totalizando o va-
lor de R$ 1.910.479,78.

SIDNEY OLIVEIRA CAMPOS, inscrita no CNPJ: 23.333.854/0001-95,
vencedora de diversos itens totalizando o valor de R$ 65.925,00.

STORCK DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: 02.440.112/0001-99,
vencedora de diversos itens totalizando o valor de R$ 36.052,66.

Informa aos interessados que os autos do certame ficam desde já disponí-
veis para exame de quaisquer interessados.

Araputanga/MT, 29 de junho de 2020.

Cristina Maria de Lima

Pregoeira

GABINETE - DEPTO JURIDICO
ERRATA À LEI MUNICIPAL Nº 1.397/2020

ONDE SE LÊ:

LEI MUNICIPAL Nº 1.397/2020

DISPÕE SOBRE A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS E AS-
SIM CONSIDERADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(...)

LEIA-SE:

LEI MUNICIPAL Nº 1.397/2020

DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DE SOLO URBANO PARA FINS CO-
MERCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA: PREGÃO ELETRÔNICO 005/2020
SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA PROINFÂN-
CIA DO MUNICIPIO DE ARENÁPOLIS-MT, CONFORME O TERMO DE
COMPROMISSO PAR Nº 201800253, DE ACORDO COM AS ESPECIFI-
CAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL.

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS-MT, através de sua Pregoeira e equipe
de apoio, torna público a todos os interessados que o PREGÃO ELETRO-
NICO 005/2020 SRP, cujo objeto acima identificado, foi declarado DESER-
TO.

Arenápolis- MT, 25 de Junho de 2020.

REGINA LUCIA DE SOUZA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 382/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADA:
GILDA PAULA BORGES; PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPO-
RÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; NO CARGO DE ZELADORA; VALOR
MENSAL R$ 1.045,00; VIGENCIA: 01/06/2020 A 31/12/2020.

LICITAÇÃO
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 013/2020

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento
dos interessados que na Tomada de Preços de que trata o Edital nº. 013/
2020, levado a efeito às 08h00min (oito horas) do dia 16/06/2020, sagrou-
se vencedora a empresa V N CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ Nº. 36.049.
653/0001-02, no valor total de R$ 189.980,37. Maiores informações po-
derão ser adquiridas pelo site http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail
licitacao@aripuana.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 29 de junho de 2020.

Tamara Piran da Silva Presidente da CPL

COMPRAS
SEGUNDO ADITIVO Nº. 078/2020

AO CONTRATO Nº 018/2020; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO
DE ARIPUANÃ-MT; WEBNET PROVEDOR E INFORMATICA LTDA-ME;
ADITIVO DE PRAZO DE VIGENCIA 30/06/2020 A 30/07/2020; VALOR R$
78,00 (SETENTA E OITO REAIS).

COMPRAS
SEGUNDO ADITIVO Nº. 079/2020

AO CONTRATO Nº 415/2019; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS NA
ÁREA DE CLÍNICO GERAL PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE
SAÚDE DA FAMÍLIA, COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMA-
NAIS, SENDO: 01 MÉDICO PARA ATENDIMENTO NA UBS NO BAIRRO
CIDADE ALTA DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ; ADITIVO DE PRAZO
DE VIGENCIA 30/06/2020 A 29/12/2020; VALOR R$ 108.000,00 (CENTO
E OITO MIL REAIS).
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COMPRAS
CONTRATO 036/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADA: V
N CONSTRUÇÕES LTDA; REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE
03 (TRÊS) SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL DEOCLIDES DE
MACEDO, ÁREA DE 153,75M², LOCALIZADA NA COMUNIDADE MI-
LAGROSA, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIA
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA E PROJETOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DESTE MUNICÍPIO DE
ARIPUANÃ/MT. TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2020; VALOR GLOBAL
R$ 189.980,37 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E OI-
TENTA REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS); VIGENCIA: 29/06/2020
A 28/06/2021.

COMPRAS
PRIMEIRO ADITIVO Nº. 080/2020

AO CONTRATO Nº 010/2020; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM CUIABÁ/MT, IN-
CLUINDO ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE
SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT; ADITIVO
DE PRAZO DE VIGENCIA 30/06/2020 A 29/09/2020; VALOR R$ 91.
000,00 (NOVENTA E UM MIL REAIS).

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 55/2020

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Pregoeiro, nome-
ado pela Portaria 11.872/2020, torna público que estará realizando licita-
ção na Modalidade Pregão Presencial no Sistema Registro de Preço, regi-
do pela Lei Federal nº. 10.520/2002, os Decretos Federais nº 7.892/2013,
n° 8.250/2014 e nº. 8.538/2015, os Decretos Municipais nº 1.392/2008, 1.
729/2010 e nº. 3.259/2018 e subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. Objeto: Registro de preço para a futura e eventual
aquisição de combustível no varejo em atendimento as necessidades
das Secretarias Municipais deste Município de Aripuanã/MT. Início da
Sessão: Dia 14/07/2020, às 10h00min (dez), horário local, na sala do
Setor de licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido no si-
te: http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.
br. Maiores informações pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 29 de junho de 2020.

Tamara Piran da Silva

Pregoeiro

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 52/2020

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Pregoeiro, nomea-
do pela Portaria 11.872/2020, torna público que estará realizando licitação
na Modalidade Pregão Presencial no Sistema Registro de Preço, regido
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, os Decretos Federais nº 7.892/2013, n°
8.250/2014 e nº. 8.538/2015, os Decretos Municipais nº 1.392/2008, 1.729/
2010 e nº. 3.259/2018 e subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contra-
tação de empresa para prestação de serviços de coleta e realização
de exames laboratoriais destinados a atender aos pacientes usuári-
os do SUS atendidos nas Unidade Básicas de Saúde da Família e aos
pacientes internados no Hospital Municipal Santo Antonio deste Mu-
nicípio de Aripuanã/MT. Início da Sessão: Dia 10/07/2020, às 08h00-
min (oito), horário local, na sala do Setor de licitações desta Prefeitura.

O Edital poderá ser adquirido no site: http://www.aripuana.mt.gov.br, pe-
lo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br. Maiores informações pelo telefone
(066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 29 de junho de 2020.

Tamara Piran da Silva

Pregoeiro

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 381/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADO:
FRANCISCO RODRIGUES MARTINS NETO; PARA CADASTRO DE RE-
SERVA DE PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO – PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFISSIONAIS DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA Nº 003/2019; NO CARGO DE ZELADOR DE PATIO; VA-
LOR MENSAL R$ 1.816,24; VIGENCIA: 01/06/2020 A 31/12/2020.

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 383/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADO:
CARLOS ANTUNES DA CRUZ; PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; NO CARGO DE MOTORIS-
TA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS; VALOR MENSAL R$ 2.220,56; VIGENCIA:
01/06/2020 A 31/12/2020.

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 384/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADO:
RAIMUNDO JOSE CAMPOS DE OLIVEIRA; PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; NO CARGO DE
MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS; VALOR MENSAL R$ 2.220,56;
VIGENCIA: 01/06/2020 A 31/12/2020.

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 385/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADA:
HAYMARY INOCENCIO DA SILVA; PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; NO CARGO DE TÉCNICA
EM ENFERMAGEM; VALOR MENSAL R$ 1.816,24; VIGENCIA: 02/06/
2020 A 01/08/2020.

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 386/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADO:
MIQUEIAS DOS SANTOS COSTA; PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; NO CARGO DE FISCAL SA-
NITÁRIO – COVID-19; VALOR MENSAL R$ 1.243,02; VIGENCIA: 02/06/
2020 A 01/08/2020.

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 387/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADO:
JOSÉ BARBOSA DA MOTA; PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; NO CARGO DE ZELADOR; VA-
LOR MENSAL R$ 1.045,00; VIGENCIA: 09/06/2020 A 31/12/2020.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 53/2020

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Pregoeiro, nome-
ado pela Portaria 11.872/2020, torna público que estará realizando licita-
ção na Modalidade Pregão Presencial no Sistema Registro de Preço, regi-
do pela Lei Federal nº. 10.520/2002, os Decretos Federais nº 7.892/2013,
n° 8.250/2014 e nº. 8.538/2015, os Decretos Municipais nº 1.392/2008, 1.
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729/2010 e nº. 3.259/2018 e subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aqui-
sição de mudas de café da espécie Coffea Canéfora, robusta, com
quatro a seis pares de folhas, em atendimento a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Rural deste Município de Aripuanã-MT. Início da
Sessão: Dia 14/07/2020, às 08h00min (oito), horário local, na sala do
Setor de licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido no si-
te: http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.
br. Maiores informações pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 29 de junho de 2020.

Tamara Piran da Silva

Pregoeiro

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 388/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADA:
LEIDIVANIA COELHO SAMPAIO; PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; NO CARGO DE AGENTE
OPERACIONAL; VALOR MENSAL R$ 1.816,24; VIGENCIA: 15/06/2020 A
31/12/2020.

CONTRATOS DE PESSOAL Nº 389/2020

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADA:
FABIANA RODRIGUES ASSIS; PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; NO CARGO DE ENFERMEI-
RA; VALOR MENSAL R$ 6.607,30; VIGENCIA: 12/06/2020 A 31/12/2020.

LICITAÇÃO
COVID-19: AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2020

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento
dos interessados, a Aquisição de desfibrilador destinado a atender as
necessidades do enfrentamento da emergência COVID-19, com base
no Art. 4 da Lei nº 13.979/2020.

Aripuanã/MT, 29 de junho de 2020.

TAMARA PIRAN DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PESSOAL Nº. 126/2020

AO CONTRATO Nº. 231/2020 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; ROSALINA RODRI-
GUES DE CARVALHO SILVA; VIGÊNCIA 02/06/2020 Á 10/11/2020.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PESSOAL Nº. 127/2020

AO CONTRATO Nº. 294/2020 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; ALCEU DE JESUS; VI-
GÊNCIA 12/06/2020 Á 13/08/2020.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PESSOAL Nº. 128/2020

AO CONTRATO Nº. 295/2020 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; ELIANE DE OLIVEIRA
MUNIZ; VIGÊNCIA 12/06/2020 Á 13/08/2020.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PESSOAL Nº. 129/2020

AO CONTRATO Nº. 296/2020 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; JAQUELINE COLETTE
ROSA; VIGÊNCIA 12/06/2020 Á 13/08/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PESSOAL Nº. 130/2020

AO CONTRATO Nº. 297/2020 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; UILIAN JOSE DE OLI-
VEIRA BRINDAROLLI; VIGÊNCIA 12/06/2020 Á 13/08/2020.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Pregoeiro, nome-
ado pela Portaria 11.872/2020, torna público que estará realizando licita-
ção na Modalidade Pregão Presencial, regido pela Lei Federal nº. 10.520/
2002, a Lei Complementar nº 123/2006, os Decretos Municipais nº 1.392/
2008 e nº. 3.259/2018 e, subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Objeto: Aquisição de materiais permanentes, supressan-
te de chamas e equipamentos de proteção individual destinados ao
uso da equipe da brigada mista no combate aos incêndios florestais,
em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo,
Indústria e Comercio - SEMATIC. Início da Sessão: Dia 13/07/2020, às
08h00min (oito), horário local, na sala do Setor de licitações desta Pre-
feitura. O Edital poderá ser adquirido no site http://www.aripuana.mt.gov.
br, ou pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br. Maiores informações pelo
telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 29 de junho de 2020.

Tamara Piran da Silva

Pregoeiro

TERMO DE RESCISÃO N° 168/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
365/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADA:
FRANCIELI DE LIMA DOS SANTOS; REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A
PEDIDO DA CONTRATANTE EM 1º/06/2020

TERMO DE RESCISÃO N° 169/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
368/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADA: NAI-
ARA GONÇALVES DA SILVA VILELA; REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A
PEDIDO DA CONTRATANTE EM 1º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 170/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
375/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO: RO-
DRIGO BATTISTI; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPO-
RÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA CONTRA-
TANTE EM 1º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 171/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
321/2020

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO: LU-
CAS DIAS DA SILVA; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA CON-
TRATANTE EM 1º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 172/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
322/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO: JO-
SÉ BARBOSA DA MOTA; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA
CONTRATANTE EM 1º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 173/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
323/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADA: LAU-
DICEIA DO CARMO LOPES; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA
CONTRATANTE EM 1º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 174/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
340/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO:
ORACIEL LUZIANO PEREIRA; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO
DA CONTRATANTE EM 1º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 175/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
330/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADA: SAN-
DRA MARIA ANGELI; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA CON-
TRATANTE EM 8º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 176/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
156/2018.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADA:
NORMA ALVES DA SILVA; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA
CONTRATANTE EM 8º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 177/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
339/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO:
JOÃO VICTOR DOS SANTOS; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO
DA CONTRATANTE EM 1º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 178/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
300/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADA: TATI-
ANE XAVIER BAUER; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA CON-
TRATANTE EM 12º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 179/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
337/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO:
CRISTIANO BRITO REIS; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA
CONTRATANTE EM 10º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 180/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
301/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO: DA-
NIEL BRUNO DA SILVA; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO DA
CONTRATANTE EM 16º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 181/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
351/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADA:
CLEICIANE DE MELO SEIXAS DA SILVA; REFERENTE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO
A PEDIDO DA CONTRATANTE EM 8º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 182/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
386/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO: MI-
QUEIAS DOS SANTOS COSTA; REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO A PEDIDO
DA CONTRATANTE EM 8º/06/2020.

TERMO DE RESCISÃO N° 183/2020 AO CONTRATO DE PESSOAL Nº
297/2020.

DISTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; DISTRATADO: UI-
LIAN JOSE DE OLIVEIRA BRINDAROLLI; REFERENTE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA; RESCISÃO
A PEDIDO DA CONTRATANTE EM 19º/06/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

PORTARIA Nº 037/2020

SÚMULA: Dispõe sobre Exoneração da Secretaria Municipal de Saúde e
estabelece outras providências.

ELVIO DE SOUZA QUEIROZ, Prefeito Municipal de Barão de Melgaço,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 49, inciso I da Lei Orgânica Municipal, com fundamento Lei Municipal
n.º 365 de 06 de agosto de 2010 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar aSenhora WAGUIONIRA RADICA BORGES, portado-
ra da Carteira de Identidade nº RG. 0601245-0 SSP/MT, inscrito no Ca-
dastro de Pessoa Física nº 429.557.421-04, do cargo em comissão de Se-
cretaria Municipal de Saúde

Art.2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2020.

ELVIO DE SOUZA QUEIROZ

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2020 -

CARTA CONVITE 007/2020

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do município de Ba-
rão de Melgaço/MT, em cumprimento ao artigo 3º da Lei n. 8.666/93 e su-
as alterações, torna público o resultado do procedimento licitatório Convite
n. 007/2020, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM ASSESSORIA DOS PROJETOS DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL MAIS ESPECIFICAMENTE NO BALANÇO, ANÁ-
LISE E ORIENTAÇÃO NO (SISTEMA ÚNICO DE ASSITENCIA SOCIAL),
no Município de Barão de Melgaço - MT, cujo certame teve como vencedo-
ra a empresa JUCINEIA SILVA ARAUJO – (JSA ASSESSORIA) – CNPJ
33.385.948/0001-61, por ter atendido todos os requisitos do Convite e ane-
xos, e por apresentar a menor proposta no valor total de R$ 17.880,00 (de-
zessete mil oitocentos e oitenta reais) e valor mensal de R$ 2.980,00 (dois
mil novecentos e oitenta reais) porá o período de 06 (seis) meses.
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Barão de Melgaço – MT, 29 de Junho de 2020.

CLAUDIO MACIEL DA SILVA MELO

Pregoeiro Oficial

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Barão de Melgaço, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, conferidas por meio da Lei Or-
gânica do Município e em cumprimento aos dispositivos legais supracita-
dos e informações constante nos autos do processo n. 035/2020, HOMO-
LOGA/ADJUDICA o procedimento licitatório Convite n. 007/2020.

Barão de Melgaço - MT, 29 de junho de 2020.

ADRIANO DE SOUZA ARRUDA

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020

PREGÃO PRESENCIAL 016/2020

A prefeitura Municipal de Barão de Melgaço – MT, através do pregoeiro e
sua comissão de apoio, instituída pela portaria nº 036/2020 de 09 de junho
de 2020, torna público para o conhecimento de quantos possam interessar
o resultado de LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 016/
2020, menor preço Global, cujo Objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BARÃO DE MELGAÇO - MT, conforme termo de referência e anexos,
a ser regido pela Lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Vencedor (a): Empresa KLOCK E LARA DIAGNOSTICO LABORATORIAL
EIRELI – CNPJ. 31.589.808/0001-80, por ter atendido todos os requisitos
do edital seus anexos e por apresentar menor proposta pelo lote único no
valor total de R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais).

Barão de Melgaço - MT, 29 de junho de 2020.

CLAUDIO MACIEL DA SILVA MELO

Presidente da CPL

Portaria 036/2020

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Barão de Melgaço, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, conferidas por meio da Lei Or-
gânica do Município e em cumprimento aos dispositivos legais supraci-
tados e informações constante nos autos do processo n. 030/2020, HO-
MOLOGA/ADJUDICA o procedimento licitatório Pregão Presencial n. 016/
2020.

Barão de Melgaço - MT, 29 de junho de 2020.

ADRIANO DE SOUZA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 020/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA-MT, atra-
vés do seu PREGOEIRO, torna público, para conhecimento de todos os in-
teressados, quefará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, às 08h00min (Brasília) do dia 10 de Julho de 2020, na sa-
la de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia/MT,

à Avenida Marco Aurelio Fullin, S/N, Centro, Bom Jesus do Araguaia/MT,
conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as
Leis 10.520/2002 e 8.666/93.

OBJETO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, PARA
A FROTA DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, CAMINHÕES E VEÍCULOS
UTILITÁRIOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA-MT,
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

RETIRADA DO EDITAL: no site www.bomjesusdoaraguaia.mt.gov.br, so-
licitação via e-mail: bjaliticao@gmail.com e Sala de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Bom Jesus do Araguaia/MT, das 07h30min às 11h30 e
13h30m às 17h30m.

INFORMAÇÕES: As empresas interessadas poderão solicitar informa-
ções junto a Comissão de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio pelo fone
abaixo.

TELEFONE PARA CONTATO: (0**66) 3538-1201.

Bom Jesus do Araguaia - MT, 29 de Junho de 2020

__________________________________________

WILLEN RARYTTON DE SOUZA ROSA

Pregoeiro Efetivo

PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 019/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA-MT, atra-
vés do seu PREGOEIRO, torna público, para conhecimento de todos os in-
teressados, quefará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, às 08h00min (Brasília) do dia 09 de Julho de 2020, na sa-
la de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia/MT,
à Avenida Marco Aurelio Fullin, S/N, Centro, Bom Jesus do Araguaia/MT,
conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as
Leis 10.520/2002 e 8.666/93.

OBJETO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DAS DISVERSAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT.

RETIRADA DO EDITAL: no site www.bomjesusdoaraguaia.mt.gov.br, so-
licitação via e-mail: bjaliticao@gmail.com e Sala de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Bom Jesus do Araguaia/MT, das 07h30min às 11h30 e
13h30m às 17h30m.

INFORMAÇÕES: As empresas interessadas poderão solicitar informa-
ções junto a Comissão de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio pelo fone
abaixo.

TELEFONE PARA CONTATO: (0**66) 3538-1201.

Bom Jesus do Araguaia - MT, 29 de Junho de 2020

__________________________________________

WILLEN RARYTTON DE SOUZA ROSA

Pregoeiro Efetivo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

73/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SANEAMENTO E MEIO
AMBIENTE.

CONTRATADA:TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 73/2019-PGM, celebrado entre o Município de
Cáceres através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E
MEIO AMBIENTE e a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A., PARA
MAIS 12 (doze) MESES, a contar de 02/05/2020 à 01/05/2021.

FISCAL DO CONTRATO: RENAN TOMAZ SALOMÃO, CPF: 049.079.
941-84

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de abril de 2020.

COVID-19: DECRETO Nº. 354 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“Prorroga,na forma e condições estabelecidas neste Decreto, as medidas
de isolamento social restritivo obrigatório previstas no Decreto Municipal
nº 339, de 19 de junho de 2020, alterado pelo Decreto Municipal nº 347,
de 23 de junho de 2020.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 532, de 24 de junho de 2020, que
altera o Decreto Estadual nº 522, de 12 de junho de 2020, determinando
aos municípios a adoção de medidas preventivas mais restritivas, dentre
elas a quarentena obrigatória, com base na classificação de risco de cada
município, para prevenir a disseminação da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Município de Cáceres, de acordo com os dados
contidos no Boletim Informativo nº109, de 25 de junho de 2020, da Secre-
taria Estadual de Saúde, foi classificado como risco “MUITO ALTO”, uma
vez que possui Taxa de Crescimento de Contaminação de 102,53% e Ta-
xa de Ocupação de UTI em 100%;

CONSIDERANDO as medidas não-farmacológicas previstas no inciso IV,
art.5º, do Decreto Estadual nº 522, de 12 de junho de 2020, alterado pelo
Decreto Estadual nº 532, de 24 de junho de 2020;

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 966/2020, que dispõe sobrea a
responsabilização de agentes públicos por ações ou omissões em atos re-
lacionados a pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
20.110 de 29 de junho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Até o dia 05 de julho de 2020, ficam prorrogadas, no Município de
Cáceres, na forma e condições estabelecidas neste Decreto, as medidas
de isolamento social restritivo obrigatório previstas no Decreto Municipal
nº 339, de 19 de junho de 2020, alterado pelo Decreto Municipal nº 347,
de 23 de junho de 2020.

§ 1º Fica permitida a manutenção apenas de serviços públicos e atividades
essenciais, em consonância com o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de
março de 2020 e suas alterações posteriores, exceto academias e ativida-
des religiosas de qualquer natureza.

§ 2º Os serviços públicos de notas e registros são essenciais, devendo
manter a continuidade das atividades, exclusivamente com agendamento
prévio, bem como conforme diretrizes estabelecidas no Provimento nº 95,
de 1º de abril de 2020, do Conselho Nacional de Justiça.

§ 3º Aos profissionais que prestam serviços em salões de beleza, barbea-
rias e estéticas, fica autorizado o atendimento individual e exclusivamente
com agendamento prévio, no domicílio do cliente, para evitar aglomera-
ções nos estabelecimentos.

§ 4º As lojas de materiais de construção poderão comercializar seus pro-
dutos exclusivamente por meio eletrônico ou telefônico, realizando a en-
trega através de sistema de delivery.

§ 5º O funcionamento das atividades de restaurante, lanchonetes, sorvete-
rias e bares ficam autorizados apenas em regime de entrega em domicilio
(delivery), devidamente identificados, até ás 23h, ou retira em balcão (take
away), ficando vedado o consumo no local.

§ 6º Os correios devem funcionar durante o horário comercial, obedecidas
as determinações do Ministério da Saúde.

§ 7º As lojas de insumos agrícolas, produtos de alimentação de animais de
pecuária, de ração, alimentação de rebanho bovino, criatórios de peixes,
aviários, pocilgas, animais domésticos, poderão funcionar durante o horá-
rio comercial, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde.

§ 8º Fica permitida a prestação de serviços de cuidado e atenção à idosos,
pessoas com deficiências e/ou dificuldades de locomoção, realizados em
domicílio ou em instituições destinadas a esse fim, bem como profissionais
o trabalho doméstico, faxineiras, cozinheiras e babás, obedecidas as de-
terminações do Ministério da Saúde.

§ 9º As farmácias de manipulação, drogarias e as casas de ervas devem
funcionar em horário comercial, obedecidas as determinações do Ministé-
rio da Saúde.

Art. 2º Fica permitido a todos os estabelecimentos comerciais, o funciona-
mento interno, com número reduzido de funcionários, para comercializa-
ção de produtos através de e-commerce, telefônico ou qualquer outro
meio digital, com entrega exclusivamente através do sistema de de-
livery, devendo o estabelecimento manter-se fechado, sem permitir a
entrada de clientes.

Art. 3º Os estabelecimentos excepcionados da quarentena obrigatória,
funcionarão em horário diferenciado, de segunda à sexta-feira, das 7h às
19h, e aos sábados e domingos, das 7h às 15h. A partir das 15h às 23h
somente no sistema de entrega em domicilio (delivery).

Parágrafo único. As indústrias que trabalham em turnos ininterruptos po-
derão funcionar normalmente aos sábados e domingos.

Art. 4º No âmbito do Poder Executivo Municipal, o respectivo gestor da
pasta deve garantir a manutenção dos serviços públicos, podendo, ex-
cepcionalmente, convocar para comparecimento presencial dos servidores
necessários para atendimento de demandas essenciais que não possam
ser resolvidas por teletrabalho.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do o Decreto Municipal nº 331, de 18 de junho de 2020.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de junho de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COVID-19: ATO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA Nº 18/2020

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Disp. de Licitação para aquisição de Macacão de Proteção pa-
ra enfrentamento a pandemia do novo CORONAVÍRUS (COVID-19) no
Município de Cáceres-MT.
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Empresa: JB COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ODON-
TOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 30.906.318/0001-05

Valor: R$ 29.600,00 (Vinte e Nove Mil e Seiscentos Reais).

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com o Parecer Jurídico
nos termos do Art. 24, da Lei Federal n° 8.666 /1993 e da Lei 13.979 de 06
de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de Junho de 2020.

Silvana Maria de Souza

Secretária Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2020 – PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CONTRATADA: MAXIMO INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2019

VALOR TOTAL DE R$ 281.220,00. VIGÊNCIA: 15/06/2020 a 14/06/2021

FISCAL: ANA PAULA SILVEIRA BARRETO, CPF: 945.538.231-87

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 026/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS N°. 026/2019

O PREVI-CÁCERES – Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Cáceres, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n°. 02.332.486/0001-90, torna público o aditamento na
contratação de prestação de serviços:

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DE CÁCERES – PREVICÁCERES.

CONTRATADO: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA

CNPJ: 03.595.692/0001-56

OBJETO:Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato Nº 026/2019, Con-
tratação de empresa especializada em engenharia para execução dos ser-
viços de reforma do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servi-
dores de Cáceres – PREVICÁCERES, localizado na Rua General Osório,
nº 409, Bairro Centro, município de Cáceres/MT, com área de 262,82m²,
de acordo com o Projeto Executivo de Engenharia, Especificações Técni-
cas, Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Memória
de Cálculo, Composição de Preços e pelas condições estabelecidas no
Termo de Referência, independente de transcrição, derivados do Proces-
so Licitatório nº 006/2019 – Tomada de Preços nº 01/2019 PREVICÁCE-
RES.

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.

PRORROGAÇÃO A PARTIR: 20/06/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.51 – Obras e Instalações

Cáceres/MT, 20 de junho de 2020.

Luana Aparecida Ortega Piovesan

Diretora Executiva

PREVICÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: FABIANO MALDONADO FERREIRA PLAQUI-ME.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 67/2019-PGM, celebrado entre o Município de
Cáceres através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa
FABIANO MALDONADO FERREIRA PLAQUI-ME, PARA MAIS 12 (do-
ze) MESES, a contar de 02/05/2020 à 01/05/2021, com renovação finan-
ceira.

CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR O VALOR originalmente contratado
de R$ 78.660,00 (Setenta e Oito Mil, Seiscentos e Sessenta Reais), a
ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: MARILU SANTANA DE CARVALHO RODRI-
GUES CPF: 396.458.271-91

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de abril de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2020 – PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA: GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELLI –
EPP.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

VALOR TOTAL DE R$ 2.796,30. VIGÊNCIA: 29/05/2020 a 28/05/2021

FISCAL: ALINE DA SILVA RAMOS, CPF: 031.211.091-03

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 11/
2020-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PROTOCOLO 29.999/2019.

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

Objeto: Pregão Eletrônico tendo por objeto AQUISIÇÃO DE BOMBAS,
COMPRESSORES, AERADOR, SOPRADOR E MOTO-BOMBA nas
quantidades e especificações detalhadas no item 1.2. do TERMO DE RE-
FERÊNCIA (ANEXO I), com a finalidade de atender as demandas do SER-
VIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA
CNPJ 03.595.692/0001-56
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Padre Cassemiro, nº 1260, CEP 78.200-000,
bairro Centro – Cáceres – MT

REPRESENTANTE
LEGAL

NOME: David Ferreira de Carvalho
CPF: 321.543.995-68
RG: 0227266242 SSP/BA

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 3223-2366 / (65) 99962-9890
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO ferreira.eletromaquinas@gmail.com
LOTES 01, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 17, 18 e 19.
VALOR TOTAL 235.788,00 (Duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e

oitenta e oito reais).

EMPRESA AWB LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI
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CNPJ 19.939.011/0001-60
ENDEREÇO COM-
PLETO

Av. dos Lagos, nº 41, Centro Empresarial, Sala 212,
CEP 88.137-100, bairro Pedra Branca – Palhoça –
SC

REPRESENTANTE
LEGAL

NOME: Angela Teodoria Ricarto de Sousa
CPF: 123.916.424-57
RG: 9.522.715 SD/PE

CONTATO (TELE-
FONE) (48) 4141-8742
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO adm@awblogistica.com.br
LOTES 02 e 03.
VALOR TOTAL R$ 15.343,33 (Quinze mil, trezentos e quarenta e três re-

ais e trinta e três centavos).

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 251.131,33 (Duzentos e cinquenta e um mil,
cento e trinta e um reais e trinta e três centavos)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/
Unidade

Funcional-
Programática Natureza de Despesas Fonte de Re-

cursos
04.18.
01

17.512.1011.
1209

4.4.90.52 – Máquinas, Equipamen-
tos e Material Permanente

100 - Recur-
sos Próprios

Cáceres-MT, 19 de junho de 2020.

JUNIOR CEZAR DIAS TRINDADE

Diretor Executivo–SSAAP

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 83/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

CONTRATADA:TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 83/2019-PGM, celebrado entre o Município de
Cáceres através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e a empresa TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S.A, PARA MAIS 12 (doze) MESES, a contar de 02/05/2020 à 01/
05/2021, com renovação financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR O VALOR originalmente contratado
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser utilizado durante a vigên-
cia do presente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: LUAN CARLOS TEIXEIRA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de abril de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 – PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CONTRATADA: EPLOC CONFECÇÕES EIRELI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2019

VALOR TOTAL DE R$ 2.572,50. VIGÊNCIA: 15/06/2020 a 14/06/2021

FISCAL: ANA PAULA SILVEIRA BARRETO, CPF: 945.538.231-87

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 193/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: JANIO RIBEIRO DA SILVA ME.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 193/2019-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa JANIO
RIBEIRO DA SILVA ME, PARA MAIS 3 (três) MESES, contados a partir
de 18/05/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR PROPORCIONALMENTE O VA-
LOR de R$ 4.770,00 (quatro mil, setecentos e setenta reais) a ser utili-
zado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: VANDERLY MUNIZ, CPF: 396.537.301-00

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de maio de 2020.

DECRETO Nº. 349 DE 23 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 97, de 18 de julho de 2012, e o
Artigo 52, da Lei Complementar 115 de 24 de julho de 2017, que dispõe
sobre normatizações relativas à gestão de cargos em comissão e funções
de confiança no âmbito do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 19.232 de 17 de junho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Remanejar a Coordenadoria de Gestão Integrada da Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura para a Secretaria de Assistência Social, do
Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso,

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de junho de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2020 – PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS (SERPRO)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2020

VALOR TOTAL DE R$ 6.922,08. VIGÊNCIA: 09/06/2020 a 08/06/2021

FISCAL: FERNANDA CONCEIÇÃO PETEA, CPF n° 024.590.651-75

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2018-PGM

TERMO ADITIVO Nº 002/2020-PGM
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O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA:TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº. 155/2018-PGM, celebrado entre o Muni-
cípio de Cáceres, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a
empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, PARA MAIS 12 (DOZE) ME-
SES contados a partir do dia 27/07/2020 até 26/07/2021, com renovação
de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR EM R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), a ser utilizado durante a vigência do presente Termo
Aditivo, proporcional a necessidade e considerando os valores gastos pela
Secretária.

FISCAL DO CONTRATO: DOUGLAS FELIX DA SILVA, CPF: 033.001.
061-17

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de junho de 2020.

DECRETO Nº. 345 DE 23 DE JUNHO DE 2020.

Altera a nomenclatura da Coordenadoria de Turismo e Cultura e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da nomenclatura de acor-
do com as reais atribuições do cargo a qual a mesma está sendo atribuída;

CONSIDERANDO o que consta no Processo sub ao memorando nº 19.
232 de 17 de junho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a nomenclatura da Coordenadoria de Turismo e Cultura,
desta secretaria de Turismo e Cultura, para Coordenadoria de Gestão In-
tegrada da Secretaria de Turismo e Cultura.

Parágrafo Único. As atribuições da Coordenadoria de Gestão Integrada
ligada a Secretaria de Turismo e Cultura estão descritas no Anexo Único,
sendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de junho de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANEXO DO DECRETO Nº 345, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

COMPETÊNCIAS DA COORDENADORIA DE GESTÃO INTEGRADA

I – Prestar serviços de consultoria e assessoramento técnico ao Secretá-
rio, abrangendo, em especial:

a) a elaboração de estudos, análises e pareceres técnicos, que servirão
de base para manifestações e decisões;

b) a formulação de orientação técnica nas consultas que lhe forem subme-
tidas;

c) a apreciação técnica das propostas de lei e demais atos normativos re-
lativos a assuntos de atribuição do Secretário;

II – elaborar pareceres técnicos em processos e documentos enviados por
outros órgãos municipais, em assuntos relativos às atribuições do Secre-
tário;

III – providenciar o atendimento das solicitações ou requisições de infor-
mações ou documentos feitos pelo Poder Judiciário, Ministério Público,
Defensoria Pública, Tribunal de Contas e Câmara Municipal.

IV – acompanhar a tramitação dos projetos de lei relacionados às atribui-
ções da Secretaria;

V – gerir a captação, registro e disseminação de informações referentes à
legislação relativa às atividades sob responsabilidade da Secretaria;

VI – Discutir conjuntamente os problemas, o intercâmbio de informações,
a definição de prioridades de ação e a articulação das ações de gestão no
âmbito da Secretaria;

VII – Padronizar procedimentos administrativos, visando aperfeiçoar a in-
tegração do trabalho institucional;

VIII - Mediar o planejamento operacional, tático e estratégico entre as uni-
dades que o integram a Secretaria;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2020 – PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA: W. F. DE JESUS VIEGAS EIRELI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

VALOR TOTAL DE R$ 190.000,00. VIGÊNCIA: 23/06/2020 a 22/06/2021

FISCAL: AMANDA LORRAYNE VIEIRA DE AGUIAR, CPF: 037.027.
231-27

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 17 DE 12 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre os parâmetros municipais para a inscrição de entidades e organizações da Sociedade Civil que atuam na Assistência Social e dá outras providências.

O Conselho Municipal da Assistência Social de Cáceres/MT – CMAS, no uso de suas atribuições legais que confere a Lei Federal n.º 8.742, de 07 de
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), tendo em vista a Lei n.º 043 de 15/10/1995, alterada pela Lei Municipal n.º 2.206, de
26/11/2009, diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO, em Reunião Extraordinária on-line, do dia 12 de junho de 2020, com registro em Ata n.º 300 e,

Considerando o disposto no art. 9º da LOAS, que estabelece que “o funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de
prévia inscrição no respectivo Conselho de Assistência Social”, ao qual caberá a fiscalização independentemente do recebimento ou não de recursos
públicos;

Considerando que o disposto no art. 3º da LOAS e no Decreto nº 6.308/2007, que estabelece que as entidades e organizações de assistência social são
“aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa
e garantia de seus direitos”;
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Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, que Regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a seguridade social, e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Resolução Nº 14, de 15 de Maio de 2014, que revoga a Resolução CNAS nº 16, de maio de 2010, que traz parâmetros nacionais acerca
da inscrição de entidades de assistência social e seus respectivos serviços programas, projetos e benefícios, bem como a inscrição dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades que atuam em outras áreas de políticas sociais e na área da assistência social;

RESOLVE:

Art. 1o Estabelecer parâmetros municipais com vistas à inscrição de entidades e organizações de assistência social com vínculo SUAS no Conselho
Municipal de Assistência Social de Cáceres - CMAS.

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos a serem alcançados com a presente Resolução Normativa:

I - Inscrever as entidades e organizações da sociedade civil que executem serviços, programas e projetos de assistência social vinculados à rede soci-
oassistencial que integra o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que tenham finalidade pública e transparência nas suas ações;

II - Inscrever os serviços, programas e projetos de entidades e organizações da sociedade civil voltados ao atendimento, assessoramento ou defesa e
garantia de direitos na área da assistência social;

III - Subsidiar a criação de programas e projetos que atendam às exigências da LOAS;

IV - Propiciar o mapeamento em Cáceres das entidades e organizações da sociedade civil que desenvolvem ações socioassistenciais, garantindo a
universalidade do atendimento, independente de contraprestação do usuário;

CAPÍTULO II

DA INSCRIÇÃO

Art. 3º Serão inscritas junto ao CMAS de Cáceres aquelas entidades que tenham por missão o desenvolvimento de ações cujas características essenci-
ais são voltadas especificamente para:

I - realizar isolada ou cumulativamente atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na área da assistência social;

II - garantir a universalidade do atendimento, independentemente de contraprestação do usuário; e

III - ter finalidade pública e transparência nas suas ações.

Art. 4º Serão inscritas na categoria Atendimento dirigido às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos
da LOAS e respeitadas a PNAS e a NOB/SUAS, aquelas entidades que tenham entre seus objetivos estatutários a atuação através de:

I - Desenvolvimento de ações de forma continuada, permanente e planejada que contribuam para formulação e prestação de serviços, bem como a
execução de programas ou projetos na área de assistência social, observada a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, estabelecida na
Resolução nº109/CNAS;

II - Concessão de benefícios de proteção social básica ou especial.

Art. 5º Serão inscritas na categoria Assessoramento aquelas entidades que de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação
de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da LOAS, tais como:

I. Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro. II. Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão cidadã, que pos-
sam apresentar soluções alternativas para enfrentamento da pobreza, a serem incorporadas nas políticas públicas. III. Estímulo ao desenvolvimento
integral sustentável das comunidades, cadeias organizativas, redes de empreendimentos e à geração de renda. IV. Produção e socialização de estudos
e pesquisas que ampliem o conhecimento da sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da política de assistência social, bem como dos gestores
públicos, trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou não na assistência social subsidiando-os na formulação, implementação e avaliação
da política de assistência social.

Art. 6º Serão registradas na categoria Defesa e Garantia de Direitos, as entidades que de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços
e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos,
promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política
de assistência social, nos termos da LOAS, tais como:

I. Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade,
inclusive por meio da articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos. II. Reivindicação da construção de novos direitos fundados
em novos conhecimentos e padrões de atuação reconhecidos nacional e internacionalmente. III. Formação político cidadã de grupos populares, nela
incluindo capacitação de conselheiros/as e lideranças populares. IV. Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular sobre o alcance
de direitos socioassistenciais e a existência de suas violações, tornando públicas as diferentes formas em que se expressam e requerendo do poder
público serviços, programas e projetos de assistência social.

Art. 7º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 1º Compete ao CMAS a fiscalização das entidades e organizações inscritas.
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§ 2º Se a entidade ou organização de assistência social de atendimento não desenvolver qualquer serviço, programa, projeto ou benefício socioassis-
tencial no Município de sua sede, a inscrição da entidade deverá ser feita no Conselho de Assistência Social do Município onde desenvolva o maior
número de atividades.

§ 3º As entidades ou organizações de assistência social que atuem na defesa e garantia de direitos e/ou assessoramento deverão inscrever-se no Con-
selho de Assistência Social do Município indicado como sendo de sua sede no estatuto social.

Art. 8º Somente poderão executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais as entidades e organizações inscritas de acordo com o
art. 7º.

Art. 9º A inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no CMAS é o reconhecimento público das ações realizadas pelas
entidades e organizações sem fins econômicos, ou seja, sem fins lucrativos, no âmbito da Política de Assistência Social.

§ 1º Os serviços de atendimento deverão estar de acordo com a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que trata da Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais, e com o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007.

§ 2º Os serviços de assessoramento, defesa e garantia de direitos deverão estar de acordo com o Decreto nº 6.308, de 2007, que orienta sobre a regu-
lamentação do art. 3º da Lei 8.742, de 1993, pelas Resoluções CNAS nº 33/2011 e 34/2011 e com esta Resolução.

Art. 10º Os critérios para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais são, cumulativamente:

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos
dos usuários;

III - garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da efeti-
vidade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 11 As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída, conforme disposto no art. 53 do Código Civil Brasileiro e no art. 2º da Lei nº 8.742, de
1993;

II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de
seus objetivos institucionais;

III - elaborar plano de ação anual contendo:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;

c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, informando respectivamente:

e.1) público alvo;

e.2) capacidade de atendimento;

e.3) recurso financeiro a serem utilizados;

e.4) recursos humanos envolvidos;

e.5) abrangência territorial;

e.6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentará, incentivará e qualificará a participação dos usuários
e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas de execução de suas atividades, monitoramento e avaliação.

IV - ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;

c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial executado, informando respectivamente:

e.1) público alvo;

e.2) capacidade de atendimento;

e.3) recurso financeiro utilizado;

e.4) recursos humanos envolvidos.

e.5) abrangência territorial;
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e.6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentou, incentivou e qualificou a participação dos usuários e/
ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas de execução de suas atividades, monitoramento e avaliação.

§ 1º Para fins de inscrição é vedado ao CMAS fazer a análise das Demonstrações Contábeis.

§ 2º Para fins de inscrição é vedado ao CMAS exigir a alteração estatutária das entidades ou organizações de Assistência Social.

Art. 12 A Inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverá ser realizada quando de sua implementação, devendo ser
renovada anualmente, observados os requisitos de inscrição previstos na presente Resolução.

Art. 13 A inscrição das entidades ou organizações de assistência social, dos serviços, dos projetos, dos programas e dos benefícios socioassistenciais
é por prazo indeterminado.

CAPÍTULO III

DOS REQUISITOS

Art. 14 São requisitos para a inscrição no CMAS de Cáceres:

I - Executar plano de trabalho compatível com os princípios da LOAS;

II - Estar regularmente constituída;

III - Ter em seus quadros pessoas idôneas;

IV - Apresentar a documentação exigida pelo CMAS de Cáceres;

Parágrafo único - As entidades que desenvolvem ações de atendimento a crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência também
deverão atender aos requisitos estabelecidos em resolução própria dos Conselhos Municipais Setoriais destas políticas públicas.

CAPÍTULO IV

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Art. 15 - As entidades e organizações de assistência social que atuam exclusivamente ou preponderantemente na área de assistência social, deverão
protocolar requerimento de inscrição da entidade no CMA onde está localizada, com os seguintes documentos:

I – requerimento I, conforme anexo I;

II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;

IV - plano de ação;

V - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

§ 1º A apresentação do requerimento deve se dar no município de sua sede ou onde a entidade desenvolve suas principais atividades;

§ 2º As entidades e organizações de assistência social com atuação em outras políticas (saúde, educação, cultura, segurança alimentar, dentre outras)
e também na política de assistência social, é recomendado que a verificação da preponderância seja por meio do Relatório de Atividades, do Plano de
Ação e dos subsídios levantados na visita realizada a entidade.

§ 3º A avaliação da maior área de atuação da entidade (preponderância) deve levar em conta aspectos como:

I. Quais as ofertas prestadas no âmbito da política de assistência social; II. Qual a quantidade de serviços, programas, projetos e benefícios socioassis-
tenciais prestados em relação aos demais serviços prestados pela entidade;III. Quem são os usuários das ofertas socioassistenciais; IV. Qual a capaci-
dade de atendimento correspondente às ofertas socioassistenciais prestadas pela entidade; V. Qual o montante de recursos financeiros empreendidos
e a quantidade de recursos humanos alocados nas respectivas prestações socioassistenciais.

Art. 16 - As entidades ou organizações de Assistência Social que atuam em mais de um Município deverão inscrever os serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais no CMAS, apresentando os seguintes documentos:

I - requerimento, conforme o modelo anexo II;

II - plano de ação;

III - comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva o maior número de atividades, nos termos do §1º e §2º do art. 7º e do art.
8º desta Resolução.

Art. 17 - As entidades e organizações sem fins lucrativos que não tenham atuação preponderante na área da assistência social, mas que também atuem
nessa área, deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, além de demonstrar que cumprem os critérios do §1º
e §2º do art. 9º e o art. 10º desta Resolução, mediante apresentação de:

I - requerimento, na forma do modelo anexo III;

II - cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório;

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;

IV - plano de ação;

§ 1º As entidades e organizações que atuam preponderantemente em outra área, que não a de assistência social, deverão protocolar requerimento de
inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social no CMAS dos respectivo(s) município(s).
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§ 2º Nesse caso, as entidades e organizações não será inscrita no CMAS, mas apenas seus serviços, programas, projetos e benefícios, conforme Mo-
delo de Requerimento III, disponibilizado no anexo III.

Parágrafo Único - A entidade que não cumprir o estabelecido nos artigos 15, 16 e 17 desta Resolução terá a inscrição suspensa, após visita de fiscali-
zação até que apresente os documentos necessários, sendo dado prazo de até 60 dias.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO, DEFERIMENTO OU CANCELAMENTO

Art. 18 - O pedido de Inscrição deverá ser protocolado na sede do CMAS.

Art. 19 - O CMAS deverá:

I – receber, analisar os pedidos de inscrição e a documentação respectiva, que se constituem nas seguintes etapas:

a) requerimento da inscrição;

b) análise documental;

c) visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;

d) elaboração do parecer da Comissão;

e) pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;

f) publicação da decisão plenária;

g) emissão do comprovante;

h) notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício;

i) envio de documentação ao órgão gestor para inserção dos dados no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, conforme art.
19, inciso XI da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.

II - é recomendável ao CMAS realizar todas as etapas de análise do processo de inscrição, para o deferimento ou indeferimento da solicitação de entida-
des ou organizações de Assistência Social, bem como de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, o qual deverá ser manifestado
por resolução.

III - a execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica do requerimento de inscrição.

§ 1º A análise documental dos processos de primeira inscrição no CMAS deverá ocorrer em até 180 dias do seu recebimento;

§ 2º A Análise documental deve ser feita em dois passos:

a. Conferência de documentos, conforme Apêndice VII. b. Análise de requisitos: O conselho deverá verificar se a entidade cumpre os seguintes requisi-
tos.

§ 3º A visita deverá ser realizada preferencialmente pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com os conselheiros,
conforme definição do próprio CMAS.

§ 4º É indispensável a utilização do roteiro disponibilizado no Apêndice VII para a realização da visita que é subsídio ao processo de inscrição.

§ 5º O parecer poderá ser elaborado pela equipe técnica ou por algum conselheiro que realizou a visita, e deverá constar as informações sobre o
cumprimento ou não dos requisitos estabelecidos na Resolução, que fundamentem a decisão do CMAS, bem como recomendação ao plenário pelo
deferimento ou indeferimento do requerimento de inscrição.

§ 6º O CMAS deverá fornecer comprovante de inscrição para os requerimentos deferidos, cujos modelos estão definidos nos anexos da Resolução:

I. Para inscrição de entidades de assistência social, no Anexo IV. II. Para inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios de entidades de assis-
tência social ou entidades preponderantes de outras áreas, no Anexo V.

Art. 20 No caso de indeferimento do requerimento de inscrição:

I - A entidade ou organização de Assistência Social deverá ser comunicada oficialmente até 05 dias úteis da decisão do colegiado, contendo todas as
devidas justificativas de indeferimento publicadas em Resolução, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

II - A entidade ou organização de Assistência Social terá o prazo de até 30 dias da comunicação do indeferimento da inscrição pelo CMAS, para mani-
festar o recurso, conforme Anexo V.

III - A análise documental do recurso contra indeferimento de inscrição pelo CMAS deverá ocorrer em até 90 dias do seu recebimento;

Art. 21 A inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais é por prazo
indeterminado.

Art. 22 A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa e ao contra-
ditório, devendo:

I - A entidade ou organização de Assistência Social ser comunicada oficialmente até 05 dias úteis da decisão do colegiado, contendo todas as devidas
justificativas de indeferimento publicadas em Resolução, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

II - A entidade ou organização de Assistência Social terá o prazo de até 15 dias da comunicação do cancelamento da inscrição pelo CMAS, para mani-
festar o recurso, conforme anexo V.

III - A análise documental dos processos de recurso contra cancelamento da inscrição no CMAS deverá ocorrer em até 60 dias do seu recebimento;
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Parágrafo Único: Em caso de cancelamento da inscrição, o CMAS deverá encaminhar, no prazo de cinco dias úteis, cópia do ato cancelatório ao órgão
gestor, para providências cabíveis junto ao Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS a que se refere a alínea “i”, do inciso I, do
art. 19 desta Resolução.

CAPÍTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

Art. 23 As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar anualmente, até 30 de abril, ao CMAS:

I - plano de ação do corrente ano, nos termos do inciso II do artigo 11.

II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, destacando informações sobre o público atendido e os recur-
sos utilizados, nos termos do inciso III do artigo 11.

Parágrafo único – A data definida no caput pode vir a ser prorrogado, desde que justificada, publicada em resolução específica e dada a devida ciência
às entidades ou organizações de Assistência Social inscritas no CMAS.

Art. 24 O CMAS deverá estabelecer plano de acompanhamento e fiscalização das entidades e organizações de assistência social, serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, com os respectivos critérios.

§ 1º A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento das Entidades de Assistência Social inscritas no CMAS será a responsável pelo coordenação do
processo de trabalho estabelecido nessa Resolução;

§ 2º O planejamento a que se refere o caput, bem como o processo de inscrição deve ser publicado por meio de resolução do CMAS.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 25 O CMAS deverá promover, pelo menos, uma audiência pública anual com as entidades ou organizações de assistência social inscritas, com
o objetivo de efetivar a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o
fortalecimento do SUAS.

Art. 26 O CMAS deverá padronizar e utilizar, única e exclusivamente, o termo INSCRIÇÃO para os fins desta resolução.

Parágrafo Único. O Conselho fornecerá Comprovante de Inscrição conforme anexo IV.

Art. 27 O CMAS deverá estabelecer numeração única e sequencial para a emissão da inscrição, independentemente da mudança do ano.

Art. 28 As entidades ou organizações de Assistência Social inscritas anteriormente à publicação desta Resolução deverão proceder o reordenamento
do conjunto de suas ofertas e atualização das documentações enviadas ao CMAS, de acordo com as normativas desta resolução, nos prazos definidos
pelo CMAS em resolução específica.

Art. 29 Revoga-se a Resolução CMAS nº 08 de 22 de Março de 2011, as alterações realizadas pela Resolução nº 11 de 24 de Maio de 2011 e a Reso-
lução nº 15 de 09 de outubro de 2018.

Art. 30 Esta Resolução é acompanhada dos seguintes Anexos e Apêndice:

I – Anexo I: REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO I

II – Anexo II: REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO II

III – Anexo III: REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO III

IV – Anexo IV: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE CÁCERES MT

(O Comprovante de Inscrição contido nesse anexo refere-se à inscrição de Entidades de Assistência Social).

V – Anexo V: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE CÁCERES MT (O Comprovante de Inscrição contido nesse anexo
refere-se à inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades não preponderantes de assistência social
ou realizados fora da sede das entidades de assistência social).

VI – Anexo VI: RELAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOCUMENTAL

VII – Anexo VII: ROTEIRO PARA VISITA TÉCNICA

VIII – APÊNDICE I – REQUERIMENTO DE RECURSO

Cáceres/MT, 12 de Junho de 2020.

Camila Rangel Ortiz

Presidente do CMAS

ANEXO I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO I

(O Requerimento contido nesse anexo refere-se à solicitação de Inscrição como Entidade de Assistência Social).

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cáceres/MT

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua inscrição neste Conselho.

A - Dados da Entidade:

Nome da Entidade:_________________________________

CNPJ:_____________________________________
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Código Nacional de Atividade Econômica Principal__________________________ e Secundário:___________________________________ Data de
inscrição no CNPJ:_____/_____/______

Endereço:___________________________________ nº________ Bairro________________________

Município:____________UF:________CEP:______Tel.:(____)______________

FAX:___________________Email:____________________________________

Atividade Principal_____________________________________________

Possui inscrição em outros Conselhos de Direitos:

( ) CMDCA ( ) CMDM ( ) CMDDPI ( ) COMAD ( ) COMPIR ( ) Outro, especificar:

_________________________________

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos):
_________________________________

Relação de todos os estabelecimentos da entidade (CNPJ e endereço completo)

_________________________________

B - Dados do Representante Legal

Nome _________________________________

Endereço__________________________no______Bairro__________________

Município_______________________UF___CEP________________Tel.____________________________Celular__________________ E-
mail___________________________________________________

RG________________________ CPF________________________ Data nasc. ____/_____/_______

Escolaridade:___________________________________

Período do Mandato:___________________________________________

C - Informações adicionais: _________________________________

Termos em que,

Pede deferimento.

Cáceres – MT, ______/_______/_______

_________________________________

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO II - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO II

(O Requerimento contido nesse anexo refere-se à solicitação de Inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados
fora da sede da entidade de assistência social).

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cáceres/MT

A entidade abaixo qualificada, com atuação também neste município, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição dos servi-
ços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho.

A - Dados da Entidade:

Nome da Entidade:_________________________________

CNPJ:_____________________________________

Código Nacional de Atividade Econômica Principal ___________________________ e Secundário:________________________________________
Data de inscrição no CNPJ:_____/_____/______

Endereço:_________________________ nº ______Bairro___________________

Município:_________UF:________CEP:_____________Tel.:(____)_____________

FAX:___________________ E-mail:_____________________________________

A entidade está inscrita no Conselho Municipal de ____________________________

sob o nº ______________, desde _____/_____/_____.

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos):
_________________________________

B - Dados do Representante Legal

Nome _________________________________

Endereço_________________________no______Bairro______________________

Município_______________________UF___CEP________________
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Tel.____________________________ Celular__________________ E-mail____________________

RG_____________ CPF________________ Data nasc. ____/_____/_______

Escolaridade:_________________________________

Período do Mandato:___________________________________________

C - Informações adicionais: _________________________________

Termos em que,

Pede deferimento.

Cáceres – MT, ______/_______/_______

_________________________________

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO III - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO III

(O Requerimento contido nesse anexo refere-se à solicitação de Inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados
por entidades não preponderantes de assistência social).

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cáceres/MT

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios soci-
oassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho.

A - Dados da Entidade:

Nome da Entidade:_________________________________

CNPJ:_____________________________________

Código Nacional de Atividade Econômica Principal _______________________ e Secundário:__________________

Data de inscrição no CNPJ:_____/_____/______

Endereço:___________________ nº ______ Bairro___________________

Município:___________UF:________CEP_______________Tel.:(____)_________

FAX:___________________ E-mail:___________________________________

A entidade está inscrita no Conselho Municipal de ___________ sob o nº ___________, desde _____/_____/_____.

Atividade Principal _________________________________

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos):
_________________________________

B - Dados do Representante Legal

Nome _________________________________

Endereço_______________________no______Bairro______________________

Município_______________________UF___CEP________________Tel.______________________________ Celular__________________ E-
mail______________

RG_____________ CPF_________________ Data nasc. ____/_____/_______

Escolaridade:_________________________________

Período do Mandato:_________________________________

C - Informações adicionais: _________________________________

Termos em que,

Pede deferimento.

Cáceres – MT, ______/_______/_______

_________________________________

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO IV – COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE CÁCERES MT

(O Comprovante de Inscrição contido nesse anexo refere-se à inscrição de Entidades de Assistência Social).

Conselho de Assistência Social de Cáceres/MT

INSCRIÇÃO Nº ________________

A entidade _________________________________________, CNPJ nº _____________________, com sede em __________________________, é
inscrita neste Conselho, sob número ___________, desde _____/______/________, na categoria de atendimento e/ou assessoramento e/ou defesa de
garantia de direitos.
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A entidade executa(rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/programa(s)/ projeto(s)/benefício(s) socioassistenciais (listar todos, constando os endereços respecti-
vos caso a entidade os desenvolva em mais de uma unidade/estabelecimento no mesmo município),

___________________________________________________________________________________________________

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Cáceres-MT, ____ de_____ de_____

_____________________________________

Assinatura do(a) Presidente do Conselho

ANEXO V – COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE CÁCERES MT

(O Comprovante de Inscrição contido nesse anexo refere-se à inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por
entidades não preponderantes de assistência social ou realizados fora da sede das entidades de assistência social).

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE

( ) Serviços

( ) Programas

( ) Projetos

( ) Benefícios socioassistenciais

Conselho de Assistência Social de Cáceres/MT

INSCRIÇÃO Nº ________________

O(s) seguinte(s) serviço(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam desenvolvidos
em mais de um endereço no mesmo município.

_________________________________

O(s) seguinte(s) benefício(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam desenvolvidos
em mais de um endereço no mesmo município.

_________________________________

Estes são/serão executados pela entidade______________________________, CNPJ _________________,

com sede em _____________________(município/estado) ____________________ e encontram-se em acordo com as normativas vigentes, dentre
elas, a Resolução CNAS nº 14/2014. A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado.

Cáceres-MT, ____ de_____ de_____

_________________________________

Assinatura do(a) Presidente do Conselho

ANEXO VI - RELAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOCUMENTAL

Situação Documentação que as Entidades e Or-
ganizações devem apresentar

Apresentado pela
Entidade

▪ Requerimento datado e assinado
pelo representante legal da entida-
de, conforme modelo constante do
Anexo I da Resolução.

Sim Não
Não
se
Aplica

Obs.

▪ Cópia do estatuto social (atos
constitutivos) registrado em cartório;
Cópia da ata de eleição e posse da
atual diretoria, registrada em cartó-
rio;
▪ Plano de Ação;
▪ Cópia do Comprovante de Inscri-
ção no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas – CNPJ;

a) Entidades de assistência social com atuação em apenas um município

Relatório de Atividades.
▪ Requerimento datado e assinado
pelo representante legal da entida-
de, conforme modelo constante do
Anexo II da Resolução.
▪ Cópia do estatuto social (atos
constitutivos) registrado em cartório;
Cópia da ata de eleição e posse da
atual diretoria, registrada em cartó-
rio;
▪ Plano de Ação;
▪ Cópia do Comprovante de Inscri-
ção no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas – CNPJ;

b) Entidades de assistência social com atuação em mais de um município, deverão estar
com requerimento de inscrição em sua sede ou onde desenvolva maior número de ativida-
des e outro requerimento em cada um dos municípios em que desenvolver algum serviço,
programa, projeto ou benefício socioassistencial.

Relatório de Atividades.

c) Entidades sem fins lucrativos, atualmente inscritas, que não atuam preponderantemente
na política de assistência social, mas que também desenvolvem ações nessa área.

▪ Requerimento datado e assinado
pelo representante legal da entida-
de, conforme modelo constante do
Anexo II da Resolução.
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▪ Cópia do estatuto social (atos
constitutivos) registrado em cartório;
Cópia da ata de eleição e posse da
atual diretoria, registrada em cartó-
rio;
▪ Plano de Ação;
▪ Cópia do Comprovante de Inscri-
ção no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas – CNPJ;
Relatório de Atividades.

ANEXO VII – ROTEIRO PARA VISITA TÉCNICA

(A visita técnica deverá ocorrer somente no território do município do Cáceres-MT, ficando eventuais serviços, programas, projetos e benefícios socio-
assistenciais ofertados em outro município sob a competência do respectivo CMAS do local).

Visita à Entidade Data da visita:___/___/_____

Responsáveis pela Visita: _________________________________

Dados da Entidade

CNPJ:_________________________________

Nome da Entidade:_________________________________

Tipo de inscrição solicitada: |__|Inscrição de entidade de assistência social |__|Inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios de entidades de
assistência social fora da sede da entidade; |__|Inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios de entidades não preponderantes de assistência
social, mas que também desenvolvem ação nessa área.

Caracterização das ofertas da entidade:

1. O tipo de oferta se caracteriza como: |__| Atendimento. |__| Assessoramento e defesa e garantia de direitos.

2. Qual a faixa etária do público-alvo atendido?

|__|0 a 6 anos |__|6 a 15 anos |__|15 a 17 anos |__|18 a 59 anos |__|60 anos ou mais

3. Qual a caracterização do público-alvo atendido?

|__|Pessoas cujas famílias são beneficiárias de Programas de Transferência de Renda

|__|Famílias com dificuldades do cumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família (PBF);

|__|Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC) e suas famílias;

|__|Usuários de substância psicoativa (álcool e outras drogas);

|__|Famílias desalojadas em função de moradias precárias, em risco ambiental ou por situações de calamidade pública;

|__|Pessoas idosas sem condições para a sua automanutenção;

|__|Pessoas com deficiência sem condições para a sua automanutenção;

|__|Pessoas idosas em isolamento pela ausência de condições familiares e de acesso a serviços; |__|Pessoas com deficiência em isolamento pela au-
sência de condições familiares e do acesso a serviços;

|__|Famílias e/ou indivíduos que vivenciam violações de direitos por ocorrência de: violência física, psicológica, negligência, abandono, tráfico de pes-
soas, violência sexual e aplicação de medida de proteção ou socioeducativa;

|__|Famílias com crianças, adolescentes, pessoas com deficiência e/ou idosos (as) afastados do convívio familiar;

|__|Adolescentes e jovens egressos de medida socioeducativa de internação;

|__|Adolescentes e jovens em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e/ou Prestação de Serviço à Comunidade (PSC);

|__|Pessoas egressas de serviço de acolhimento (Abrigamento);

|__|Pessoas com vínculos familiares fragilizados;

|__|Pessoas com precário ou nulo acesso a renda e que não são beneficiarias de programa de transferência de renda;

|__|Pessoas em situação de isolamento social;

|__|Crianças e adolescentes retirados do trabalho infantil;

|__|Pessoas e famílias em situação de rua;

|__|Pessoas e famílias de migrantes, imigrantes e refugiados com necessidades de apoio em serviços socioassistenciais;

|__|Coletivos étnicos com necessidades específicas e vivência de exclusão como: indígenas, quilombolas, zonas de fronteira e incidência de migração;

|__|Egressos do sistema prisional;

|__|Gestante/nutriz em situação de vulnerabilidade e/ou risco social;

|__|Discriminação em decorrência de orientação sexual e/ou em decorrência de raça/etnia;

|__|Discriminações (culturais, etárias, de gênero, por deficiência etc.);

|__|Outro. Especifique:___________________________
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4. Quais os serviços/atividades ofertados pela entidade?

Serviços de Proteção Social Básica:

|__| Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

|__|Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoa com Deficiência, Idosas e suas Famílias

|__| Outro. Especificar: ____________________________________

Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade

|__| Serviço Especializado em Abordagem Social

|__| Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC), ações complementares.

|__| Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

|__| Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua

|__| Outros. Especificar:_________________________________

Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade

|__| Serviço de Acolhimento Institucional

|__| Serviço de Acolhimento em República

|__| Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora

|__|Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergência

Outro. Especificar:_________________________________

Benefícios assistenciais eventuais (nos termos da Lei 8.742/1993 alterada pela Lei nº 12.435/2011)

|__|Auxílio natalidade

|__|Auxílio funeral

|__|Vulnerabilidade temporária para enfrentamento de situações de riscos, perdas e danos a integridade da pessoa e/ou de sua família.

|__|Calamidade Pública para o atendimento das vítimas de modo a garantir sobrevivência e reconstrução da autonomia destas.

|__|Outros. Especifique: ______________________________

Programa ou Projeto Socioassistenciais desenvolvido

a) Descrição/Objetivo do Programa ou Projeto:_________________________________

b) Público –alvo atendido: _________________________________

c) Atividades desenvolvidas: _________________________________

d) Existe regulamentação do referido Programa/Projeto em qual âmbito?

|__|Federal |__|Estadual |__|Municipal |__|Do Distrito Federal |__|Sem Regulamentação. Especifique:_________________________________

e) O programa/Projeto é ofertado de forma gratuita aos usuários? |__|Sim |__|Não

Ações de Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos

|__| Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro.

|__| Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão cidadã, que possam apresentar soluções alternativas para enfrentamento da
pobreza, a serem incorporadas nas políticas públicas.

|__|Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, cadeias organizativas, redes de empreendimentos e à geração de renda.

|__|Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da política de
assistência social, bem como dos gestores públicos, trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou não na assistência social subsidiando-os
na formulação, implementação e avaliação da política de assistência social.

|__|Promoção da defesa e direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade,
inclusive por meio da articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos.

|__|Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos conhecimentos e padrões de atuação reconhecidos nacional e internacionalmen-
te.

|__|Formação político cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de conselheiros/as e lideranças populares.

|__|Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular sobre o alcance de direitos socioassistenciais e a existência de suas violações,
tornando públicas as diferentes formas em que se expressam e requerendo do poder público serviços, programas e projeto de assistência social

|__| Outro. Especifique: _________________________________

5. Os serviços/atividades observados na visita estão em conformidade com os documentos apresentados pela entidade, em especial o estatuto e rela-
tório de atividades?

|__| Sim. |__| Não. Justifique:_________________________________
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6. Os serviços/atividades prestados são totalmente gratuitos aos usuários?

|__| Sim. |__| Não Quais fatores balizaram a resposta?

|__| Os usuários não contribuem financeiramente com a entidade (mensalidade ou doações).

|__| Não há contraprestação em serviços por parte dos usuários (venda de serviços).

|__| As pessoas idosas colaboram com o custeio da entidade no limite de até 70% do valor do benefício percebido, conforme facultado no art. 35 do
Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). (Opção para o caso de instituições de acolhimento para idosos).

|__|Outros fatores. Especifique:________________________________________

7. Qual a principal fonte de recursos da entidade?

|__|Própria (recursos decorrentes de mensalidades/ doações dos membros ou associados, eventos e campanhas – atividades meio)

|__|Própria (recursos decorrentes da prestação de serviços da entidade)

|__|Privada (recursos de doações e parcerias com empresas e entidades privadas)

|__|Privada (recursos de doações eventuais)

|__|Pública ___Municipal___Estadual___Federal (recursos de subvenções, convênios e parcerias com órgãos ou entidades públicas)

|__| Internacional Privada (recursos de entidades e organizações internacionais)

|__|Internacional Pública (recursos de países estrangeiros, ONU, etc.).

|__|Outra. Especifique

8. Os serviços/atividades ofertados pela entidade são permanentes e continuados? |__| Sim |__| Não

Quais fatores balizaram a resposta?

|__|A entidade funciona 5 ou mais dias da semana

|__|A entidade atende em horário integral (2 ou 3 turnos)

|__|A entidade atende em horário parcial (1 turno)

|__| A entidade atende em horário ininterrupto (24 horas)

|__| A entidade possui equipe técnica permanente (funcionários contratados) para o desenvolvimento de suas atividades?

|__| A entidade possui infraestrutura específica para desenvolvimento das atividades?

9. De acordo com a percepção da visita, os usuários têm seus direitos socioassistenciais respeitados na prestação dos serviços/atividades? |__| Sim
|__| Não. Justifique:_________________________________

10. Formas de participação dos usuários:

a) Há participação dos usuários no processo de planejamento da gestão no Município/Distrito Federal? |__| Sim |__| Não.

b) Há formas de participação do usuário no serviço? Observações complementares: _________________________________

APÊNDICE I – REQUERIMENTO DE RECURSO

( ) indeferimento de Inscrição ( ) Cancelamento de Inscrição

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cáceres/MT

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a análise de recurso nesse Conselho.

A - Dados da Entidade:

Nome da Entidade:_________________________________

CNPJ:_________________________________Data de inscrição no CNPJ:_____/_____/______

Endereço:______________________ nº ____Bairro___________________

Município:___________UF:________CEP:__________Tel.:(____) _____________

FAX:___________________Email:_____________________________________

Nº de Processo da Inscrição Solicitada: ________________________

B – Descrição da argumentação para revisão:

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

C – Relação sequencial dos documentos anexados, obrigatoriamente autenticados e conferidos no ato do protocolo junto à Secretaria Execu-
tiva do CMAS:

1__________________________________ 2_______________________________________ 3____________________________________

4________________________________________

Termos em que,
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Pede deferimento.

Cáceres – MT, ______/_______/_______

_________________________________

Assinatura do representante legal da entidade

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO- FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020–TIPO MENOR PREÇO POR ITEM–
PROTOCOLO 5.087/2020.

O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, torna público
que a licitação realizada no dia 25/06/2020, Pregão Eletrônico nº 16/2020,
com Processo Administrativo de Protocolo nº 5.087/2020, tendo por obje-
to a aquisição de CÂMERAS DIGITAIS, FILMADORA PROFISSIONAL, E
ACESSÓRIOS PARA ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E EDIÇÃO DE
VÍDEOS INSTITUCIONAIS, na quantidade e especificação detalhada no
item 1.2 do TERMO DE REFERÊNCIA nº 57/2020 – SSAAP, parte inte-
grante do Edital nº 16/2020 – SSAAP, visando atender as demandas da
autarquia SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PAN-
TANAL deflagrou-se FRACASSADA, em razão da INABILITAÇÃO/DES-
CLASSIFICAÇÃO das empresas participantes.

Cáceres – MT, 26 de junho de 2020.

JÚNIOR CÉZAR DIAS TRINDADE

Diretor Executivo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PI-
RES.

ADESÃO Nº 03/2020

VALOR GLOBAL DE R$ 93.179,78. VIGÊNCIA: 28/05/2020 a 28/01/2021

FISCAL: VANDERLY MUNIZ, CPF: 396.537.301-34

DECRETO Nº. 348 DE 23 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 97, de 18 de julho de 2012, e o
Artigo 52, da Lei Complementar 115 de 24 de julho de 2017, que dispõe
sobre normatizações relativas à gestão de cargos em comissão e funções
de confiança no âmbito do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 19.232 de 17 de junho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Remanejar a Gerência de Eventos da Coordenadoria de Turismo
e Cultura para a Coordenadoria de Convênios e Eventos da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo e Cultura, do Município de Cáceres, Estado de Mato
Grosso,

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de junho de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO DE GERENCIAMENTO DE DOMÍNIO/HOSPEDAGEM –

MT.GOV.BR

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

CONTRATADA: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - MTI

OBJETO:

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE DOMÍNIO – Modalidade: GEREN-
CIAMENTO DE DOMÍNIO MT.GOV.BR – PARA PODER PÚBLICO E
INSTITUIÇÃO E HOSPEDAGEM DE APLICAÇÃO – Modalidade: HOS-
PEDAGEM DE SITE EM AMBIENTE COMPARTILHADO – PODER PÚ-
BLICO. VALOR – R$ 1.449,36 (um mil quatrocentos e quarenta e nove
reais e trinta e seis centavos), anual.

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE DOMÍNIO – Modalidade: GEREN-
CIAMENTO DE DOMÍNIO MT.GOV.BR – PARA PODER PÚBLICO E
INSTITUIÇÃO. VALOR R$ 300,00 (trezentos reais),anual.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA: 08 de abril de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2020 – PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CONTRATADA: VERA LUCIA FRANCISCA DOS SANTOS – EPP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2019

VALOR TOTAL DE R$ 80.760,00. VIGÊNCIA: 15/06/2020 a 14/06/2021

FISCAL: ANA PAULA SILVEIRA BARRETO, CPF: 945.538.231-87

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2020 – PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração de contrato con-
forme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA: GILSON FERREIRA DORADO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2020

VALOR GLOBAL DE R$ 36.000,00. VIGÊNCIA: 25/06/2020 a 24/06/2021

FISCAL: JOSELINA MARIA DA SILVA MENDONÇA, CPF: 483.336.
971-00

DECRETO Nº. 344 DE 23 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Or-
gânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CUL-
TURA, no uso das atribuições, que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de
dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010
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e o Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº
153 de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob nº 19.232
de 17 de junho de 2020,

RESOLVEM:

Art. 1º Revogar o Decreto nº 220 de 23 de abril de 2020 que nomeou a
senhora ANA PAULA SILVEIRA BARRETO, para responder cumulativa-
mente sem ônus pela Coordenadoria de Turismo e Cultura, do Município
de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de junho de 2020.

ELIANE BATISTA

Secretária Municipal de Turismo e Cultura

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 36-2020 COM

REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR ITEM

Interessada: Prefeitura Municipal de Cáceres - MT

Objeto: Registro de preços para aquisição de lâmpadas LED na potência
máxima de 180W, 120W e 80W, com fluxo luminoso entre 18.000 e 28.000
lumens, 12.000 e 16.000 lumens e 9.600 e 12000 lumens respectivamente
para iluminação pública para substituição de lâmpadas de vapor de sódio
e vapor de metálico para LED no Município de Cáceres, Comunidades e
Distritos.

Realização: 14 de Julho de 2020 às 09:00 horário de Brasília.

Observação: Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos po-
derão ser obtidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil nº
119, CEP: 78210.906, ou baixadas no portal http://www.caceres.mt.gov/li-
citacao/ e na plataforma https://www.comprasgovernamentaisll.org.br/.

Prefeitura de Cáceres-MT, 29 de Junho de 2020.

WILTON BENTO PIMENTA

PREGOEIRO OFICIAL

Portaria nº 056/2020

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2018-PGM

TERMO ADITIVO Nº 002/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA.

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PI-
RES.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 140/2018-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍS-
TICA e a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PI-
RES, PARA MAIS 12 (Doze) MESES, contados a partir de 04/07/2020 a
03/07/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR O VALOR de R$ 3.591.960,00 (três
milhões, quinhentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta reais) a
ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: CLAUDIONOR ELIAS DE ARRUDA, CPF: 015.
125.141-01

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de junho de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS.

CONTRATADA: AGÊNCIA TRADICIONAL E DIGITAL EIRELI-ME.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 122/2019-PGM, celebrado entre o Município de
Cáceres através da SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUN-
TOS ESTRATÉGICOS e a empresa AGÊNCIA TRADICIONAL E DIGI-
TAL EIRELI-ME, para MAIS 12 (doze) MESES, a contar de 18/06/2020 a
18/06/2021, com renovação financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR O VALOR originalmente contratado
de R$ 349.000,00 (trezentos e quarenta e nove mil reais) a ser utilizado
durante a vigência do presente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: RONIVON BARROS DA SILVA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de junho de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
3º TERMO ADITIVO DE PRAZO COM RENOVAÇÃO DO VALOR

CONTRATADO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2017-PGM

TERMO ADITIVO Nº 003/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: MARISTELA CRISTHIANE MALI NASR-ME.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAR O PRAZO DO CONTRATO AD-
MINISTRATIVO Nº 122/2017-PGM, celebrado entre o Município de Cáce-
res através da Secretaria Municipal de Saúde e MARISTELA CRISTHIAN-
NE MALI NASR-ME, CNPJ nº 04.804.499/0001-40,para mais 12 (doze)
meses, a contar de 09/07/2020 a 08/07/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - RENOVAR O VALOR de R$ 96.000,00 (noven-
ta e seis mil reais) a ser utilizado durante a vigência do presente Ter-
mo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: MARILU SANTANA DE CARVALHO RODRI-
GUES, CPF: 396.458.271-91

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de junho de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:
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CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.

CONTRATADA: UNIVERSAL SEGURANCA LTDA.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 138/2019-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA e a
empresa UNIVERSAL SEGURANCA LTDA., PARA MAIS 12 (doze) ME-
SES, contados a partir de 10/07/2020 a 09/07/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR O VALOR de R$ 164.832,00 (cento
e sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais),a ser utilizado
durante a vigência do presente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: JAIR APARECIDO DA SILVA, CPF: 956.861.
001-44

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 125/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.

CONTRATADA: VANIA F. DA SILVA BUFFET-ME.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 125/2019-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA e a
empresa VANIA F. DA SILVA BUFFET-ME, PARA MAIS 12 (doze) ME-
SES, contados a partir de 25/06/2020 a 24/06/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR O VALOR de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais),a ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: LUIZ AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO
FILHO

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 100/2019-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER e a em-
presa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, PARA MAIS 12 (doze) MESES,
contados a partir de 04/06/2020 a 03/06/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR O VALOR de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)a ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: HELBER RENATO DE FIGUEIREDO FIALHO
CPF: 016.314.041-30

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de junho de 2020.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

101/2019-PGM

TERMO ADITIVO Nº 001/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 101/2019-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a
empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, PARA MAIS 12 (doze) ME-
SES, contados a partir de 04/06/2020 a 03/06/2021.

FISCAL DO CONTRATO: HIGOR FAUBER LEMES DE OLIVEIRA, CPF:
006.712.031-85

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2020.

DECRETO Nº. 350 DE 24 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições, que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009,
alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098,
de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº. 19.695, de 23 de junho de 2020;

RESOLVEM:

Art. 1º Nomear a servidora VANILDA SOARES PRUDENCIO, para o car-
go em Comissão de Coordenadoria Contábil e Financeiro, da Secretaria
de Educação do Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, com efei-
tos desde 23 de junho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogan-
do o Decreto nº 367 de 24 de junho de 2019.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de junho de 2020.

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretária Municipal de Educação

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2018-PGM

TERMO ADITIVO Nº 002/2020-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: WS ODONTO INTEGRADA LTDA-ME.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 130/2018-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa WS
ODONTO INTEGRADA LTDA-ME, PARA MAIS 12 (Doze) MESES, con-
tados a partir de 07/06/2020 a 06/06/2021.
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CLÁUSULA SEGUNDA -RENOVAR O VALOR de R$ 77.088,00 (setenta
e sete mil e oitentas e oito reais) a ser utilizado durante a vigência do pre-
sente Termo Aditivo.

FISCAL DO CONTRATO: MARILU SANTANA DE CARVALHO RODRI-
GUES, CPF: 396.458.271-91

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2020.

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2020

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº11/2020

PARA ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, E AS CONSTANTES DESTA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS NORMAS CONSTANTES DA LEI Nº. 10.520/2002; E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/93 E AL-
TERAÇÕES POSTERIORES O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS
NA ATA ABAIXO DISCRIMINADA, BEM COMO A RESPECTIVA EMPRESA DETENTORA, CONFORME SEGUE:

ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO:Pregão Eletrônico tendo por objeto AQUISIÇÃO DE BOMBAS, COMPRESSORES, AERADOR, SOPRADOR E MOTO-BOMBAnas quan-
tidades e especificações detalhadas no item 1.2. do TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), com a finalidade de atender as demandas do SERVIÇO DE
SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO
ORÇAMENTO VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

RESOLVE REGISTRAR O PREÇO DA EMPRESA ABAIXO MENCIONADA:

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de Recursos
04.18.01 17.512.1011.1209 4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente (100) Recursos Ordinários/Próprios

EMPRESA FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA
CNPJ 03.595.692/0001-56
ENDEREÇO COMPLETO Rua Padre Cassemiro, nº 1260, CEP 78.200-000, bairro Centro – Cáceres – MT

REPRESENTANTE LEGAL
NOME: David Ferreira de Carvalho
CPF: 321.543.995-68
RG: 0227266242 SSP/BA

CONTATO (TELEFONE) (65) 3223-2366 / (65) 99962-9890
ENDEREÇO ELETRÔNICO ferreira.eletromaquinas@gmail.com
LOTES 01, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 17, 18 e 19.
VALOR TOTAL 235.788,00 (Duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais).

EMPRESA AWB LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ 19.939.011/0001-60
ENDEREÇO COMPLETO Av. dos Lagos, nº 41, Centro Empresarial, Sala 212, CEP 88.137-100, bairro Pedra Branca – Palhoça – SC

REPRESENTANTE LEGAL
NOME: Angela Teodoria Ricarto de Sousa
CPF: 123.916.424-57
RG: 9.522.715 SD/PE

CONTATO (TELEFONE) (48) 4141-8742
ENDEREÇO ELETRÔNICO adm@awblogistica.com.br
LOTES 02 e 03.
VALOR TOTAL R$ 15.343,33 (Quinze mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos).

LOTE 01
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.
LOTE/
ITEM

COD.
TCE-MT DESCRIÇÃO QNT UNID MARCA/

MODELO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 00029753
BOMBA D’AGUA HIDRÁULICA COMPLETA (MOTO-BOMBA SUBMERSA) DE EIXO VERTICAL PARA PO-
ÇO ARTESIANO, COM DIÂMETRO DE 6” (SEIS POLEGADAS), TRIFÁSICA, POTÊNCIA 10CV, 380V -220V,
COM ALTURA MANOMÉTRICA 120m.c.a ATINGINDO VAZÃO DE 15m³/h.

01 UN
EBARA
BHS
511-10
11HP

7.350,00 7.
350,00

VALOR DO LOTE: R$7.350,00(Sete mil, trezentos e cinquenta reais)

LOTE 02
FORNECEDORA: AWB LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

02 00029754
BOMBA D’AGUA HIDRÁULICA COMPLETA (MOTO-BOMBA SUBMERSA) DE EIXO VERTICAL PARA POÇO
ARTESIANO, COM DIÂMETRO DE 4” (QUATRO POLEGADAS), SAÍDA DE TUBULAÇÃO ROSCAVEL DE 2’'
(DUAS POLEGADAS) TRIFÁSICA, POTÊNCIA 8CV, 220/380V, ALTURA MANOMÉTRICA 100m.c.a ATINGIN-
DO VAZÃO MINIMA DE 10m³/h.

01 UN

EBARA
BOMBA SUB-
MERSA 4BPS
10 18 7, HP
TRIF 220V

4.
279,33

4.
279,33

VALOR DO LOTE R$ 4.279,33 (Quatro mil, duzentos e setenta e nove reais e trinta e três centavos)

LOTE 03
FORNECEDORA: AWB LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

03 00029755
BOMBA D’AGUA HIDRÁULICA COMPLETA (MOTO-BOMBA SUBMERSA) DE EIXO VERTICAL PARA PO-
ÇO ARTESIANO, COM DIÂMETRO DE 4” (QUATRO POLEGADAS), TRIFÁSICA, POTÊNCIA 6 CV, 220/
380V, ALTURA MANOMÉTRICA 80m.c.a ATIGINDO VAZÃO DE 10m³/h.

03 UN
EBARA
BOMBA SUBMER-
SA 4BPS 9I 24 5,5
HP TRIF220V

3.
688,00

11.
064,00

VALOR DO LOTE R$11.064,00(Onze mil e sessenta e quatro reais)

LOTE 04
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 46 Assinado Digitalmente



04 000297526
BOMBA D’AGUA HIDRÁULICA COMPLETA (MOTO-BOMBA SUBMERSA) DE EIXO VERTICAL PARA POÇO AR-
TESIANO, COM DIÂMETRO DE 3’’ (TRÊS POLEGADAS), POTÊNCIA 5CV, 220/380V, TRIFÁSICA, TIPO PALITO,
ALTURA MANOMÉTRICA 80m.c.a, VAZÃO DE 8m³/h.

02 UN
EBARA
4BPS8F-16
5HP

4.
890,00

9.
780,00

VALOR DO LOTE R$ 9.780,00 (Nove mil, setecentos e oitenta reais)

LOTE 05
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

05 000297527
BOMBA D’AGUA HIDRÁULICA COMPLETA (MOTO-BOMBA SUBMERSA) DE EIXO VERTICAL PARA POÇOS
ARTESIANO, COM DIÂMETRO DE 4’’ (QUATRO POLEGADAS), TRIFÁSICA POTÊNCIA 3CV, 220/380V ALTURA
MANOMÉTRICA 30m.c.a ATIGINDO VAZÃO DE 10m³/h.

01 UN
EBARA
4BPS10F-8
3 HP

2.
800,00

2.
800,00

VALOR DO LOTE R$2.800,00(Dois mil e oitocentos reais)

LOTE 08
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

08 00029967
BOMBA MONOBLOCO (CONJUNTO COMPLETO – BOMBA E MOTOR, ACOPLADO), PRESSÃO MÍNIMA 13m.c.a
COM UMA VAZÃO MÁXIMA 116m³/h, PRESSÃO MÁXIMA 24m.c.a, COM VAZÃO MÍNIMA DE 50M³/H. MOTOR DE
10CV, 3500RPM, 2 POLOS (ALTA ROTAÇÃO), 220/380V, TRISÁSICO. SUCÇÃO E RECALQUE (BOCAIS) ROSQUEÁ-
VEL. DIÂMETRO DE SUCÇÃO 3”, DIÂMETRO DE RECALQUE 2,5” (DUAS POLEGADAS E MEIA).

02 UN
FAMAC
MB
F10A
T10CV

5.
420,00

10.
840,00

VALOR DO LOTE R$10.840,00(Dez mil, oitocentos e quarenta reais)

LOTE 09
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

09 00015724
BOMBA NORMALIZADA COM PRESSÃO MÉDIA DE 50m.c.a ATINGINO VAZÃO 80m³/h, ROTAÇÃO 1780 RPM, PO-
TÊNCIA 40CV. SUCÇÃO E RECALQUE (BOCAIS) FLANGEADO. DIÂMETRO DE SUCÇÃO 4”, DIÂMETRO DE RECAL-
QUE 3”.

02 UN
FAMAC
MB
FNB T
40CV

18.
850,00

37.
700,00

VALOR DO LOTE R$37.700,00(Trinta e sete mil e setecentos reais)

LOTE 10
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

10 00029976

BOMBA DE ROTOR SEMI-ABERTO, MONOBLOCO (CONJUNTO COMPLETO – BOMBA E MOTOR
ACOPLADO), ROTAÇÃO 3500 RPM, PRESSÃO 20m.c.a, VAZÃO 30m³/h, POTÊNCIA 5CV, TRIFÁSICO,
220/380V.
SUCÇÃO E RECALQUE (BOCAIS) FLANGEADO.
DIÂMETRO DE SUCÇÃO 2”, DIÂMETRO DE RECALQUE 2”.

05 UN
FAMAC
MB F8
E
T5CV

3.
980,00

19.
900,00

VALOR DO LOTE R$19.900,00(Dezenove mil e novecentos reais)

LOTE 11
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

11 00030080

BOMBA MONOBLOCO (CONJUNTO COMPLETO – BOMBA E MOTOR ACOPLADO), ROTOR SEMI-
ABERTO,PRESSÃO 12m.c.a, VAZÃO 18m³/h, MOTOR 3CV, ROTAÇÃO 3570 RPM, TRIFÁSICO, 220/
380V.
SUCÇÃO E RECALQUE (BOCAIS) FLANGEADO.
DIÂMETRO DE SUCÇÃO 2”, DIÂMETRO DE RECALQUE 2”.

03 UN
THEBE
TH-16
BR
3CV

2.
750,00

8.
250,00

VALOR DO LOTE R$ 8.250,00(Oito mil, duzentos e cinquenta reais)

LOTE 12
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

12 00029647

AERADOR SPIDERJET, MODELO 206 POTÊNCIA UNITÁRIA 20HP, 6 POLOS (BAIXA ROTAÇÃO)
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, POSSUI MOTOR BOBINADO TENSÃO TRIFÁSICA
220/380V. FATOR DE SERVIÇO 1:2 SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA OXIGÊNIO TURBO ASPIRA
ATÉ 1,3 KG/KWH, AERAÇÃO CONSTITUÍDA DE OITO SAÍDA DN 2”, BASE DE APOIO DO AERA-
DOR ESTRUTURADA EM AÇO INOXIDÁVEL.

01 UN
HIDROSUL
AER.S.SP.
JET -206

33.
100,00

33.
100,00

VALOR DO LOTE R$33.100,00 (Trinta e três mil e cem reais)

LOTE 13
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

13 00030079
BOMBA ELEVATÓRIA SUBMERSA DE ROTOR ABERTO COM VAZÃO MÁXIMA 30m³/h, ALTURA MA-
NOMÉTRICA MÁXIMA 15m.c.a, POTÊNCIA DE 3CV, TRIFÁSICA 220/380V.
BOCAL ROSQUEÁVEL DE DIÂMETRO 75MM.

03 UN
FAMAC
MB
F830 T3
CV

3.
200,00

9.
600,00

VALOR DO LOTE R$9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais)

LOTE 15
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

15 00029711
BOMBA MONOBLOCO (CONJUNTO COMPLETO – MOTOR E BOMBA), MONOFÁSICA, COM O CORPO ASPIRAL E
ROTOR CONSTITUÍDO DE PLÁSTICO (PARA RECALQUE DE PRODUTO QUÍMICO), COM BOCAIS SOLDÁVEL EM
PVC, SUCÇÃO E RECALQUE 50MM. ACOPLADA EM MOTOR MONOFÁSICO 110/220V, 2 POLOS (ROTAÇÃO ALTA)
3480RPM, POTÊNCIA 1CV, ALTURA MANOMÉTRICA 18m.c.a ATINGINDO VAZÃO DE 5,4m3/h.

03 UN
THEBE
TH-16
P 1CV

1.
998,00

5.
994,00

VALOR DO LOTE R$5.994,00(Cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais)

LOTE 17
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

17 00029650 BOMBA CAM – W9C TIPO CENTRÍFUGRA, BOCAL ROSQUEÁVEL 1” (SUCCÇÃO E RECALQUE), BIFÁSICO,
220V, 3/4CV. 03 UN

DANCOR
CAM-
W10

1.
200,00

3.
600,00

VALOR DO LOTE R$3.600,00(Três mil e seiscentos reais)

LOTE 18
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

18 00029812

SOPRADOR ROOTS DE AR COMPLETO, VAZÃO NOMINAL 1,75m³/min, TEMPERATURA SAÍDA
105°C, ACOPLADO AO MOTOR DE 5,0HP, TENSÃO BIFÁSICO 220V, ROTAÇÃO FORN. 3000 RPM,
LUBRIFICAÇÃO EM ÓLEO, MANCAIS EM ROLAMENTOS, VEDAÇÃO EM RETENTORES; CONJUN-
TO COMPLETO COMPOSTO POR: SOPRADOR ROOTS; BASE SOLENCIADORA + ACOPLAMEN-
TO E PROTEÇÃO; FILTRO DE AR TIPO SILENCIADOR; VÁLVULA DE RENTENÇÃO; VÁLVULVA DE

04 UN DOSITEC
DRA-0116

20.
200,00

80.
800,00
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SEGURANÇÃO; JUNTA FLEXÍVEL. MANÔMETRO (0-16m.c.a) COM GLICERINA; AMORTECERDOR
DE VIBRAÇÃO; CABINE ACÚSTICA; MOTOR ELÉTRICO.
EQUIPAMENTO PARA SER UTILIZADO EM ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO.

VALOR DO LOTE R$80.800,00 (Oitenta mil e oitocentos reais).

LOTE 19
FORNECEDORA: FERREIRA DE CARVALHO E CARVALHO LTDA.

19 00029815

MOTOBOMBA COM PARTIDA MANUAL; COMBUSTÍVEL GASOLINA; SUCÇÃO 4’’POL; RECALQUE
4’’POL; COM 1 (UM) ROTOR SEMIABERTO; ALTURA MANOMÉTRICA MÁX. 30M.C.A; VAZÃO MÁXI-
MA 96M³/H; SUCÇÃO MÁX. 6M; CARCAÇA FABRICADA EM ALUMÍNIO E ROTOR EM FERRO FUN-
DIDO; MOTOR COM POTÊNCIA DE 8.5HP; ROTOR COM DIÂMETRO DE 130MM; TANQUE DE COM-
BUSTÍVEL COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 6 (SEIS) LITROS.

02 UN
BRANCO
B4T700
4POL

3.
037,00

6.
074,00

VALOR DO LOTE R$6.074,00 (Seis Mil e Setenta e Quatro Reais)

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 251.131,33 (Duzentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e um reais e trinta e três centavos)

Cáceres-MT, 19 de junho de 2020.

JUNIOR CEZAR DIAS TRINDADE

DIRETOR EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ORDEM DE INÍCIO DE OBRA

O Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais resolve, AUTORIZAR,

A empresa BARRACON CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.129.333/0001-64, com sede na Rua Presidente Vargas, 1043A, Sala
03, Centro, Barra do Garças/MT, a iniciar a execução da obra “PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA TSD E DRENAGEM SUPERFICIAL”, objeto da Li-
citação Tomada de Preços nº 005/2020, Contrato Administrativo nº 014/
2020.

Valor Global do Empreendimento: R$ 420.121,23 (Quatrocentos e vinte
mil, cento e vinte e um reais e vinte e três centavos).

Prazo de Execução: 150 (cento e cinquenta) dias a contar do Recebimento
/ Ciência desta.

As despesas correrão à conta da dotação Orçamentária:

09.010.15.451.0008.1053.449039000000 – Código Reduzido: 0204 - Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.

Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Memorial
Descritivo, Planilha de Quantitativos, especificações e prazos contidos no
Edital de Tomada de Preços e Contrato Administrativo supracitados.

Campinápolis, 26 de junho de 2020.

Jeovan Faria

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PORTARIA Nº 210, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“Nomeia Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização
de Obra”.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal e em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º
8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I - Nomear o Engenheiro LUCAS FERREIRA DA SILVA, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 2382233-3 SSP/MT, CPF nº 045.526.761-80 e
Carteira Profissional do CREA MT040867/D, expedida em 24/10/2017 e
Registro Nacional nº 1216947600, para exercer a função de Fiscal, Res-
ponsável pelo Acompanhamento e Fiscalização da obra de “Pavimenta-
ção Asfáltica TSD, Drenagem Superficial e Sinalização de Vias”, obje-
to da Licitação Tomada de Preços nº 005/2020, Contrato Administrativo nº

014/2020, em conformidade com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993.

II - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediên-
cia às disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às
emanadas pelo Sistema GEO-BRAS.

III - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará
ônus para o Município.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis/MT, 26 de junho de 2020.

Jeovan Faria

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PORTARIA Nº 208, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“Nomeia Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização
de Obra”.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal e em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º
8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I - Nomear o Engenheiro LUCAS FERREIRA DA SILVA, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 2382233-3 SSP/MT, CPF nº 045.526.761-80 e
Carteira Profissional do CREA MT040867/D, expedida em 24/10/2017 e
Registro Nacional nº 1216947600, para exercer a função de Fiscal, Res-
ponsável pelo Acompanhamento e Fiscalização da obra de “Pavimenta-
ção Asfáltica TSD e Drenagem Superficial e Sinalização de Vias”, ob-
jeto da Licitação Tomada de Preços nº 004/2020, Contrato Administrativo
nº 019/2020, em conformidade com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993.

II - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediên-
cia às disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às
emanadas pelo Sistema GEO-BRAS.

III - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará
ônus para o Município.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis/MT, 26 de junho de 2020.

Jeovan Faria

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ORDEM DE INÍCIO DE OBRA

O Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais resolve, AUTORIZAR,

A empresa BARRACON CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.129.333/0001-64, com sede na Rua Presidente Vargas, 1043A, Sa-
la 03, Centro, Barra do Garças/MT, a iniciar a execução da obra “PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA TSD E DRENAGEM SUPERFICIAL E SINALI-
ZAÇÃO DE VIAS”, objeto da Licitação Tomada de Preços nº 004/2020,
Contrato Administrativo nº 019/2020.

Valor Global do Empreendimento: R$ 341.181,60 (Trezentos e quarenta e
um mil cento e oitenta e um reais e sessenta centavos).

Prazo de Execução: 150 (cento e cinquenta) dias a contar do Recebimento
/ Ciência desta.

As despesas correrão à conta da dotação Orçamentária:

09.010.15.451.0008.1053.449039000000 – Código Reduzido: 0204 - Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.

Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Memorial
Descritivo, Planilha de Quantitativos, especificações e prazos contidos no
Edital de Tomada de Preços e Contrato Administrativo supracitados.

Campinápolis, 25 de junho de 2020.

Jeovan Faria

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
COVID-19: DECRETO Nº 3.379 DE 29 DE JUNHO 2020.

“Altera o Decreto nº 3.329 de abril de 2020, e concede férias coletivas
aos ACE do município.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Município e,

CONSIDERANDO o Decreto nº 3.329/2020 que consolidou as medidas de
enfrentamento ao COVID-19;

CONSIDERANDO que devido a pandemia causada pelo novo Coronaví-
rus, não é possível o exercício dos trabalhos pelos Agentes de Combate
as Endemias do Município.

DECRETA: Art- 1º- Fica revogado o inc. VI do art.4º do Decreto nº
3.329 de 03 de abril de 2020.

Art- 2º- Todos os servidores municipais integrantes do cargo de ACE-
Agentes de Combate as Endemias do Município de Campinápolis
passarão a gozar de férias coletivas, de 30 dias, a partir de 01 de ju-
lho de 2020.

Art- 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art- 4º- Revogadas as disposições em contrario .

.

Gabinete do Prefeito Municipal, Campinápolis - MT, 29 de junho de 2020.

JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ORDEM DE INÍCIO DE OBRA

O Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais resolve, AUTORIZAR,

A empresa BARRACON CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.129.333/0001-64, com sede na Rua Presidente Vargas, 1043A, Sa-
la 03, Centro, Barra do Garças/MT, a iniciar a execução da obra “PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA TSD E DRENAGEM SUPERFICIAL E SINALI-
ZAÇÃO DE VIAS”, objeto da Licitação Tomada de Preços nº 003/2020,
Contrato Administrativo nº 013/2020.

Valor Global do Empreendimento: R$ 206.809,55 (Duzentos e seis mil oi-
tocentos e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Prazo de Execução: 150 (cento e cinquenta) dias a contar do Recebimento
/ Ciência desta.

As despesas correrão à conta da dotação Orçamentária:

09.010.15.451.0008.1053.449039000000 – Código Reduzido: 0204 - Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.

Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Memorial
Descritivo, Planilha de Quantitativos, especificações e prazos contidos no
Edital de Tomada de Preços e Contrato Administrativo supracitados.

Campinápolis, 25 de junho de 2020.

Jeovan Faria

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÕES
JULGAMENTO DE RECURSOS

DECISÃO ADMINISTRATIVA PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020

Processo Administrativo nº 3562/2019

Submetida à minha superior análise para final decisão, DECIDO sob a óti-
ca do posicionamento doutrinário citado e com o devido amparo no julga-
mento de recurso emitido pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura, pe-
lo conhecimento dos recursos administrativos interpostos pelas licitan-
tes C&V REPRESENTAÇÕES PROMOCIONAL E TÊXTIL EIRELI e MAR-
COS S BIULDES EIRELI, e, no mérito, pelo total desprovimento dos
mesmos, tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espé-
cie, assim como, mantenho a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
que habilitou a licitante A. SILVERIO GOMGES ME, posto que o agente
público se utilizou da observância à Lei nº 8.666/93, da razoabilidade e dos
princípios licitatórios da ampla concorrência e da proposta mais vantajosa
à Administração.

Por fim, DETERMINO o prosseguimento do processo a fim de concretizar
as contratações pretendidas.

Diante do exposto, ordeno a publicação dessa decisão no Diário Oficial
Eletrônicos dos Municípios de Mato Grosso para devida ciência de todos
os participantes, em atendimento ao item 14.11 do Edital e, ainda, no site
oficial: www.campinapolis.mt.gov.br.

Por fim, em atendimento ao parágrafo 5º, do artigo 109, da Lei Federal nº
8.666/93 e ulteriores alterações, coloque-se os autos do processo licitató-
rio com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação da Prefei-
tura, situado à Av. Benônico José Lourenço, nº 2170 – Setor União, nesta
cidade de Campinápolis, Estado de Mato Grosso.

Dê ciência a todos os interessados.

Campinápolis, 29 de junho de 2020.

JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PORTARIA Nº 209, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“Nomeia Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização
de Obra”.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal e em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º
8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I - Nomear o Engenheiro LUCAS FERREIRA DA SILVA, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 2382233-3 SSP/MT, CPF nº 045.526.761-80 e
Carteira Profissional do CREA MT040867/D, expedida em 24/10/2017 e
Registro Nacional nº 1216947600, para exercer a função de Fiscal, Res-
ponsável pelo Acompanhamento e Fiscalização da obra de “Pavimenta-
ção Asfáltica TSD e Drenagem Superficial e Sinalização de Vias”, ob-
jeto da Licitação Tomada de Preços nº 003/2020, Contrato Administrativo
nº 013/2020, em conformidade com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993.

II - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediên-
cia às disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às
emanadas pelo Sistema GEO-BRAS.

III - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará
ônus para o Município.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis/MT, 26 de junho de 2020.

Jeovan Faria

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO AO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO AO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020

A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecisvem por meio desta
tornar público para conhecimento dos interessados que o recurso inter-
posto pela empresa SGC PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, contra
a decisão do Pregoeiro que a declarou vencedora a empresa SILVEIRA
SANTOS E SANTOS LTDApara o Lote I o Pregão Eletrônico nº 011/2020,
que tem por objeto por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e even-
tual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de diárias na cate-
goria pedreiro e auxiliar de pedreiro, para atender as necessidades da Pre-
feitura Municipal, foi DADO PROVIMENTO.

Campo Novo do Parecis, 29 de junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 26 DE JUNHO DE 2020

NOMEIA A SENHORA CARLA CRISTINA FREITAS SILVA PARA OCU-
PAR O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA JURÍDICA, VINCULA-
DO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 130 DE 25 DE JUNHO DE 2020.

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Nº. 2.113/2020.

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adici-
onal especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº
4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E ME

004.18.542.
0017.20158

OPERACIONALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
DO ECOPONTO

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 60.
000,00

SUBTOTAL 60.
000,00

TOTAL 60.
000,00

Art. 2º - Para dar abertura ao crédito adicional especial aberto no artigo
anterior serão utilizados os recursos provenientes da anulação parcial por
transferência na forma do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/
64, das seguintes dotações orçamentárias:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E ME

004.18.542.
0017.10063 CONSTRUÇÃO DO ECOPONTO

4490000000 APLICAÇÕES DIRETAS 60.
000,00

SUBTOTAL 60.
000,00

TOTAL 60.
000,00

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.036, de
09 de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2020 –LDO e a Lei Municipal nº 2.077, de 19
de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2020 – LOA.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 25 de Junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município, e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE EDITAL PE 042/2020

Recebimento das propostas: a partir do dia 30 de junho de 2020, às
08:00 horas.

(horário de Brasília - DF)
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Do encerramento das propostas: dia 10 de julho de 2020, às 08:00 ho-
ras.

(horário de Brasília - DF)

Data de abertura das propostas: dia 10 de julho de 2020, às 09:00 ho-
ras.

(horário de Brasília - DF)

Início da sessão de disputa de preços: dia 10 de julho de 2020, às
09:05 horas.

(horário de Brasília - DF).

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
combustíveis para abastecimentos fora do município, para atender
os veículos da frota municipal, nos municípios do Estado de Mato
Grosso, dentre eles: Barra do Bugres, Diamantino, Comodoro, Cáce-
res, Sorriso, Lucas do Rio Verde, Nova Mutum, Rondonópolis, Jacia-
ra, Cuiabá “Região Central”, Várzea Grande, Sinop, Nobres e Rosário
Oeste.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: www.bll.org.br. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Pa-
recis MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108 / 3382 5138, o edital na
integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.
gov.br

Campo Novo do Parecis-MT, 29 de junho de 2020.

Leandro Nery Varaschin

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 106, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Autoria: Poder Executivo Municipal

ALTERA PARCIALMENTE O ANEXO II - MAPA DO ZONEAMENTO UR-
BANO DO MUNICÍPIO, ANEXO À LEI N° 1.859/2016, QUE DISPÕE SO-
BRE O MACROZONEAMENTO, ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO
DO SOLO NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, PARA AL-
TERAR O ZONEAMENTO DOS LOTES QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica parcialmente alterado o anexo II - Mapa do Zoneamento Ur-
bano de Campo Novo do Parecis/MT, integrante da Lei Complementar nº
1.859, de 27.12.2016, que dispõe sobre o macrozoneamento, zoneamen-
to, uso e ocupação do solo do Município de Campo Novo do Parecis, para
criar o zoneamento dos novos loteamentos instalados no Município.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 26 dias do
mês de junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal da Transparência do Município e por afixação no
local de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI Nº 2.118, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO E TERMO
DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL COM O ESTADO DE MATO
GROSSO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO E SEGURANÇA
PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar termo de con-
vênio com a Secretaria de Estado e Segurança Pública do Estado de Mato
Grosso, com a finalidade de desenvolver atividades e programas na área
de segurança pública no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis/
MT.

Art. 2º. Para efetivar as ações de segurança pública descritas no termo de
convênio, fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar termo de
cessão de uso de bem móvel com a Secretaria de Estado e Segurança Pú-
blica do Estado de Mato Grosso, consubstanciado na cessão do seguinte
veículo:

I - 1 (um) veículo automotor, marca/modelo CHEVROLET SPIN 1.8 AT
PREMIER. ANO 2019/2020. Cor BRANCA. Placa QCK 7291. CHASSI
9BGJP7520LB136221. RENAVAN 01219644754.

§ 1º. O uso do bem móvel se dará exclusivamente pela Polícia Civil do
Município de Campo Novo do Parecis, com o objetivo de efetivar ações
de segurança pública exclusivamente no perímetro do Município de Cam-
po Novo do Parecis/MT, conforme minuta do Termo de Convênio nº 002/
2020, anexa.

§ 2º. A manutenção do veículo cedido, bem como seguro veicular, correrão
por conta dos recursos próprios, provenientes do Município de Campo No-
vo do Parecis.

§ 3º. As despesas com combustível, ficarão a cargo da Polícia Civil Esta-
dual, por meio da Secretaria de Estado e Segurança Pública do Estado de
Mato Grosso.

§ 4º. A partir da data de pactuação do termo de cessão de uso, os encar-
gos provenientes de multas, acidentes ou depreciação do veículo, ficarão
a cargo daqueles que estiverem utilizando, sendo a Polícia Civil Estadual
responsável.

Art. 3º.O termo de cessão de usoterá vigência por prazo indeterminado,
com possibilidade de reversão, por ambas as partes, caso findo o interes-
se público, ou descumprimento das cláusulas do termo de cessão de uso
e minuta de convênio nº 02/2020.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 26 de junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município, e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE EDITAL PP 031/2020

ABERTURA: 14 de julho de 2020.

CREDENCIAMENTO: a partir das 08h00min.

INÍCIO DA SESSÃO: 14 de julho às 08h15min.
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
corretiva e/ou preventiva, a serem realizados em aparelhos de ar con-
dicionado, refrigerador, freezer e bebedouros instalados nas Secreta-
rias Municipais e Paço Municipal, com fornecimento e reposição de
componentes e/ou peças originais.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Reuniões dos Conse-
lhos, localizada na Av. Mato Grosso, 206 NE, centro, Campo Novo do Pa-
recis - MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Li-
citações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5100
/ 5108 / 3382 5138, o edital na integra poderá ser retirado pelo site: www.
camponovodoparecis.mt.gov.br

Campo Novo do Parecis-MT, 29 de junho de 2020.

Leandro Nery Varaschin

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 107, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Autoria: Poder Executivo Municipal

ALTERA DISPOSITIVOS LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2003, REVOGA
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 16/2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica acrescido a seção I-A ao art. 28 da Lei Complementar nº 06/
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28-A. Os estabelecimentos que depositem ou armazenem a qualquer
título produtos fitossanitários, integrantes dos Serviços Especiais da Tabe-
la 2 - Das Categorias de Usos de Solo, da Lei Complementar nº 06/2003,
poderão localizar-se somente nas Zonas Industriais, ou então, Zonas Co-
mercial 3 - ZC3 especificamente quando os lotes estejam lindeiros ou mar-
ginais às rodovias que cruzam o Município.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que apenas comercializem os pro-
dutos fitossanitários, sem estocá-los a qualquer título, deverão seguir as
regras sobre zoneamento inerentes a atividade de comércio.” (NR)

Art. 2º. Revoga-se o art. 1º da Lei Complementar nº 16/2006.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 26 dias do
mês de junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal da Transparência do Município e por afixação no
local de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2020

PREGÃO ELETRÔNICO 024/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT.

FORNECEDOR: POSTO 77 COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA .

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de sua publicação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
combustível nos municípios de Campo Novo do Parecis, Tangará da Ser-
ra, Barra do Bugres, Diamantino, Comodoro, Cáceres, Sorriso, Lucas do
Rio Verde, Nova Mutum, Rondonópolis, Jaciara, Cuiabá “Região Central”,
Várzea Grande, Sinop, Nobres e Rosário Oeste.

VALOR TOTAL: R$ 429.200,00

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 035/2020

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna pú-
blico aos interessados a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 035/2020,
que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aqui-
sição de luminárias de led para iluminação de vias pública, para aten-
der as necessidades do Município.

Os motivos da REVOGAÇÃO se darão para adequações no processo.

Campo Novo do Parecis, 29 de junho de 2020.

Leandro Nery Varaschin

Pregoeiro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2020

PREGÃO ELETRÔNICO 024/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT.

FORNECEDOR: POSTO 10 LIMITADA.

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de sua publicação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
combustível nos municípios de Campo Novo do Parecis, Tangará da Ser-
ra, Barra do Bugres, Diamantino, Comodoro, Cáceres, Sorriso, Lucas do
Rio Verde, Nova Mutum, Rondonópolis, Jaciara, Cuiabá “Região Central”,
Várzea Grande, Sinop, Nobres e Rosário Oeste.

VALOR TOTAL: R$ 740.700,00

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
COVID-19: DECRETO EXECUTIVO Nº 131 DE 25 DE JUNHO DE 2020.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 128.034,39 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas
pela Lei Municipal Nº 2.114 de 24/06/2020.

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicio-
nal especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 128.034,39
(cento e vinte e oito mil, trinta e quatro reais e trinta e nove centa-
vos)nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 1964,
com a seguinte classificação orçamentária:

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10. SAÚDE

122. ADMINISTRAÇÃO GERAL

0021. CORONAVÍRUS (COVID-19)

20157. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CORONAVÍRUS (CO-
VID19)

3.3.90.00000. APLICAÇÕES DIRETAS
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0.1.26.076000. TRANSF. RECURSOS PARA ENFRENTAMENTO AO
CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC Nº 173/2020 – SAÚDE R$ 128.
034,39

TOTAL DO CRÉDITO R$ 128.034,39

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo
anterior, servirá como recurso os provenientes de excesso de arrecada-
ção, de acordo com o art. 43, do § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de
1964.

Art. 3º. O excesso de arrecadação decorre por conta da transferência fun-
do a fundo efetuada pelo Fundo Nacional de Saúde, sendo a utilização dos
seus créditos vinculados ao enfrentamento do Coronavírus (COVID-19).

Art. 4º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.036, de 9
de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2020 - LDO, e a Lei Municipal nº 2.077, de 19
de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2020 - LOA.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 25 de junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município, e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE RESULTADO PE 024/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados
que na licitação com modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 024/2020,
destinado a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição
de combustível nos municípios de Campo Novo do Parecis, Tangará
da Serra, Barra do Bugres, Diamantino, Comodoro, Cáceres, Sorriso,
Lucas do Rio Verde, Nova Mutum, Rondonópolis, Jaciara, Cuiabá
“Região Central”, Várzea Grande, Sinop, Nobres e Rosário Oeste, te-
ve como vencedoras as empresas: POSTO 10 LIMITADA com valor
total de R$ 740.700,00 (setecentos e quarenta mil e setecentos reais),
POSTO 77 COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA com valor total de
R$ 429.200,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e duzentos reais), A
PIVA & PIVA LTDA com valor total de R$ 139.050,00 (cento e trinta e
nove mil e cinquenta reais).

Campo Novo do Parecis-MT, 29 de junho de 2020.

______________________________________

Leandro Nery Varaschin

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI Nº 2.119, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Autoria: Poder Executivo Municipal

REVOGA INTEGRALMENTE A LEI Nº 2.079/2019 E TODOS SEUS EFEI-
TOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Revoga-se, para todos os efeitos, a Lei nº 2.079/2019, devolvendo
os efeitos de afetação ao imóvel público constante da Matrícula nº 9.121
registrada no Cartório Rui Barbosa - 1º Ofício desta Comarca.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 26 de junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município, e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 133 DE 25 DE JUNHO DE 2020.

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Nº. 2.117/2020.

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adici-
onal suplementar no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.000.
000,00 (um milhão de reais), nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Fe-
deral nº 4.320/64, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamen-
tárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA

004.15.451.0005.
10018

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VI-
AS URBANAS

4490000000 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000.
000,00

SUBTOTAL 1.000.
000,00

TOTAL 1.000.
000,00

Art. 2º - Para dar abertura ao crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior serão utilizados os recursos provenientes da anulação parcial por
transferência na forma do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/
64, das seguintes dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA

004.15.451.0005.
20152

MANUTENÇÃO DA USINA DE ASFAL-
TO

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000.
000,00

SUBTOTAL 1.000.
000,00

TOTAL 1.000.
000,00

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.036, de
09 de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2020 –LDO e a Lei Municipal nº 2.077, de 19
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de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2020 – LOA.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 25 de Junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município, e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 31/2020

Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis XTRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita noCNPJ nº 09.663.426/0001-08.

Objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada,para aquisições materiais didáticos, pedagógicos/similares, volta-
dos para alunos da educação infantil, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Campo Novo do Parecis-MT

Valor: R$ 33.543,00

Dotação Orçamentária

Órgão: 09 – Secretaria Municipal Educação

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria Municipal de Educação

Programática: 09.002.12.365.0007.20066.3.3.90.30.00.00

Fonte de Recurso: 0.3.01.000000 – Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação- Exercício. Anterior

Data: 29/06/2020

Procedimento Licitatório: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 65/2019 da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra/ES.

Secretaria: Secretarias Municipais de Educação

ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018

ÓRGÃO/UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 – PROCESSO Nº 3745 E 3730/2018

AQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS E LITERÁRIOS

Item UN Especificação do Material Qtde Valor Unitá-
rio Total Marca

01 CO

COLEÇÃO INSETOS DO BEM
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 16;
AUTOR: BÁRBARA MARTINS;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 117,50 R$
235,00 AGAQUÊ

02 CO

COLEÇÃO: A ESSÊNCIA DAS VIRTUDES
UNID: COLEÇÃO
AUTOR: VANI MEHRA
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA
FORMATO: LIVRO 28X28

02 R$ 50,40 R$
100,80 ARTELER

03 CO

COLEÇÃO: APRENDENDO COM OS ANIMAIS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
AUTOR: VANI MEHRA;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 50,40 R$
100,80 ARTELER

04 CO

COLEÇÃO: AS INCRÍVEIS FÁBULAS DE ESOPO
UNID: 03;
AUTOR: VANI MEHRA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 38,60 R$ 77,20 ARTELER

05 CO

COLEÇÃO: ERA UMA VEZ
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 03;
AUTOR: NANDIKA CHAND;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 36,10 R$ 72,20 ARTELER

06 UN LIVRO: O CAVALO E O BURRO 02 R$ 12,60 R$ 25,20 ARTELER
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UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR:VANI MEHRA ;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS:COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 28X28.

07 UN

LIVRO: O FARDO DE GRAVETOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,60 R$ 25,20 ARTELER

08 UN

LIVRO: SÉRIE TOC TOC - PLIC PLIC - UM BARULHO DA CHUVA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LILIANA IACOCCA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 22,80 R$ 45,60 ÁTICA

09 UN

LIVRO: SÉRIE TOC TOC - FOOM FOOM - UM BARULHO DA CIDADE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LILIANA IACOCCA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 22,80 R$ 45,60 ÁTICA

010 UN

LIVRO: SÉRIE TOC TOC - TUM TUM TUM - UM BARULHO DO CORPO
UNID: LIVRO;
VOLUMES:01 ;
AUTOR:LILIANA IACOCCA ;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 22,80 R$ 45,60 ÁTICA

011 UN

LIVRO: SÉRIE TOC TOC - SSSSS - UM BARULHO DA MATA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LILIANA IACOCCA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 22,80 R$ 45,60 ÁTICA

012 UN

LIVRO: SÉRIE TOC TOC - UUUUU - UM BARULHO ESTRANHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LILIANA IACOCCA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 22,80 R$ 45,60 ÁTICA

013 UN

LIVRO: A ABELHINHA E AS FORMAS
UNID:LIVRO ;
VOLUMES: 01;
AUTOR: BICHO ESPERTO;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 16,50 R$ 33,00 BICHO ESPERTO

014 UN

LIVRO: A ABELHINHA E OS NÚMEROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: BICHO ESPERTO
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 16,50 R$ 33,00 BICHO ESPERTO

015 UN

LIVRO: O CACHECOL DA ABELHINHA
UNID: LIVRO
VOLUMES: 01;
AUTOR: BICHO ESPERTO ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 16,50 R$ 33,00 BICHO ESPERTO

016 UN

LIVRO: ABRAÇO - NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 04 PÁGINAS
FORMATO: LIVRO 37X37.

02 R$ 43,00 R$ 86,00 BLU EDITORA

017 UN

LIVRO: GRANDES AVENTURAS DA COELHINHA
UNID:LIVRO ;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 19,40 R$ 38,80 BLU EDITORA

018 UN

LIVRO: GRANDES AVENTURAS DO CACHORRINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 19,40 R$ 38,80 BLU EDITORA

019 UN

LIVRO: O QUE CABE NO MEU MUNDO - HORA DO BANHO - AMIZADE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: KÁTIA TRINDADE;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 8,70 R$ 17,40 BOM BOM BOOKS

020 UN
LIVRO: O QUE CABE NO MEU MUNDO - HORA DO BANHO - HONESTIDADE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;

02 R$ 8,70 R$ 17,40 BOM BOM BOOKS
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AUTOR: KÁTIA TRINDADE;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

021 UN

LIVRO: O QUE CABE NO MEU MUNDO - HORA DO BANHO - COMPREENSÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES:01 ;
AUTOR: KÁTIA TRINDADE VINIL;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO:LIVRO 15X15.

02 R$ 8,70 R$ 17,40 BOM BOM BOOKS

022 UN

LIVRO: O QUE CABE NO MEU MUNDO - HORA DO BANHO - DIGNIDADE
UNID:LIVRO ;
VOLUMES: 01;
AUTOR: KÁTIA TRINDADE;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 8,70 R$ 17,40 BOM BOM BOOKS

023 UN

LIVRO: HORA DE COMER
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MAIRA VALENTINA;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 12,60 R$ 25,20 CALLIS

024 UN

LIVRO: HORA DE DORMIR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MAIRA VALENTINA;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 12,60 R$ 25,20 CALLIS

025 UN

LIVRO: HORA DO BANHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MAIRA VALENTINA;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 12,60 R$ 25,20 CALLIS

026 UN

LIVRO: A BANDINHA COLORIDA DOS INSTRUMENTOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNE CAROLINA DE SOUZA;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CEDIC

027 UN

LIVRO: APRENDENDO O ABECEDÁRIO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TIAGO RABELLO;
TIPO DE PAPEL: E.V.A.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X20.

02 R$ 16,70 R$ 33,40 CEDIC

028 UN

LIVRO: BRINQUEDOS - VAMOS BRINCAR JUNTOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNE CAROLINA DE SOUZA;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CEDIC

029 UN

LIVRO: CONTANDO COM OS ANIMAIS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TIAGO RABELLO;
TIPO DE PAPEL: E.V.A.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X20.

02 R$ 16,70 R$ 33,40 CEDIC

030 UN

LIVRO: O GALO ACORDOU CEDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES:01 ;
AUTOR: ANNE CAROLINA DE SOUZA;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CEDIC

031 UN

LIVRO: PIQUENIQUE DOS INSETOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNE CAROLINA DE SOUZA;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CEDIC

032 UN

LIVRO: SAPO FRED
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 19X22.

02 R$ 21,00 R$ 42,00 CEDIC

033 UN

LIVRO: TARTARUGA HUGO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 19X22.

02 R$ 21,00 R$ 42,00 CEDIC

034 UN
LIVRO: ZOOLÓGICO - O MACACO E SEUS AMIGOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNE CAROLINA DE SOUZA;

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CEDIC
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TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

035 UN

LIVRO: A FESTA DO HIPOPOTAMO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
Autor: CLÉCIA ARAGÃO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 33X27

02 R$ 34,80 R$ 69,60 CIRANDA CULTURAL

036 UN

LIVRO: A NOVA AMIGA DO COELHINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 24X21.

02 R$ 23,40 R$ 46,80 CIRANDA CULTURAL

037 UN

LIVRO: A OVELHINHA QUE NÃO QUER SER TOSADA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÉCIA ARAGÃO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 33X27.

02 R$ 33,40 R$ 66,80 CIRANDA CULTURAL

038 UN

LIVRO: A OVELHINHA SONOLENTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X14.

02 R$ 17,80 R$ 35,60 CIRANDA CULTURAL

039 UN

LIVRO: A PROCURA DE UM AMIGO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RENÉE SALOME;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 33X27 .

02 R$ 33,40 R$ 66,80 CIRANDA CULTURAL

040 UN

LIVRO: A VAQUINHA QUER PASSEAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÉCIA ARAGÃO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 33X27.

02 R$ 33,40 R$ 66,80 CIRANDA CULTURAL

041 UN

LIVRO: ABRAÇO É BOM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DANIELA DOGLIANI;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 16,40 R$ 32,80 CIRANDA CULTURAL

042 UN

LIVRO: ANIMAIS BRILHANTES
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANTON POITIER;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 10,60 R$ 21,20 CIRANDA CULTURAL

043 CO

COLEÇÃO: AS COISAS QUE EU AMO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: TRACE MORONEY;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 18 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 24X24.

02 R$ 79,50 R$
159,00 CIRANDA CULTURAL

044 UN

LIVRO: AS VACAS FAZEM MUUUU
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X14.

02 R$ 17,80 R$ 35,60 CIRANDA CULTURAL

045 UN

LIVRO: BEBÊ ESPERTO - APRENDENDO NÚMEROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: KATIE SAUNDERS;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 16,70 R$ 33,40 CIRANDA CULTURAL

046 UN

LIVRO: BEBÊ ESPERTO - APRENDENDO PALAVRAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: KATIE SAUNDERS
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 16,70 R$ 33,40 CIRANDA CULTURAL

047 UN

LIVRO: BEIJO É BOM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNA JONES;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 16,40 R$ 32,80 CIRANDA CULTURAL

048 UN

LIVRO: BELA VAI AO DENTISTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÉCIA RAGÃO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;

02 R$ 33,40 R$ 66,80 CIRANDA CULTURAL
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FORMATO: LIVRO 32X27.

049 UN

LIVRO: CACHORRINHO BRINCALHÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EMMA GOLDHAWK;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 21,80 R$ 43,60 CIRANDA CULTURAL

050 UN

LIVRO: COELHO FOFINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EMMA GOLDHAWK;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 21,80 R$ 43,60 CIRANDA CULTURAL

051 CO

COLEÇÃO: DESLIZE E DESCUBRA
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: MICHELE DE SOUZA LIMA;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 67,00 R$
134,00 CIRANDA CULTURAL

052 CO

COLEÇÃO: ESPIANDO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 08;
AUTOR: CHARLES REASONER;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 120,00 R$
240,00 CIRANDA CULTURAL

053 UN

LIVRO: ESPIANDO OS ANIMAIS NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CHARLES REASONER;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 29X36.

02 R$ 22,00 R$ 44,00 CIRANDA CULTURAL

054 UN

LIVRO: ESPIANDO OS ANIMAIS NA HORTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CHARLES REASONER;
TIPO DE PAPEL: CHARLES REASONER;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 29X36.

02 R$ 22,00 R$ 44,00 CIRANDA CULTURAL

055 UN

LIVRO: ESPIANDO OS ANIMAIS NO OCEANO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CHARLES REASONER;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 29X36.

02 R$ 22,00 R$ 44,00 CIRANDA CULTURAL

056 UN

LIVRO: ESPIANDO OS ANIMAIS NO ZOOLÓGICO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CHARLES REASONER;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 29X36.

02 R$ 22,00 R$ 44,00 CIRANDA CULTURAL

057 UN

LIVRO: EU AMO VOCÊ... RATINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES:01 ;
AUTOR: SUSIE BOOKS;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 14X14.

02 R$ 16,80 R$ 33,60 CIRANDA CULTURAL

058 UN

LIVRO: EU AMO VOCÊ... URSINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SUSIE BOOKS;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 14X14.

02 R$ 16,80 R$ 33,60 CIRANDA CULTURAL

059 UN

FILHOTES DA FLORESTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LIZ E KATE POPE
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X22.

02 R$ 16,30 R$ 32,60 CIRANDA CULTURAL

060 UN

LIVRO: FOREVER FRIENDS - MAMÃE E EU
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ADRIANA DE SOUZA LIMA;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS
FORMATO:LIVRO 25X25

02 R$ 12,80 R$ 25,60 CIRANDA CULTURAL

061 UN

LIVRO: FOREVER FRIENDS - PAPAI E EU
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ADRIANA DE SOUZA LIMA;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 12,80 R$ 25,60 CIRANDA CULTURAL

062 UN

LIVRO: FORMAS E CORES BRILHANTES
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANTON POITIER;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;

02 R$ 10,50 R$ 21,00 CIRANDA CULTURAL
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PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

063 UN

LIVRO: GIRAFA ESTIQUE SEU PESCOÇO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÉCIA ARAGÃO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 35,80 R$ 71,60 CIRANDA CULTURAL

064 UN

LIVRO: MACACO, EU SÓ ESTOU BRINCANDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÉCIA ARAGÃO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 33X27.

02 R$ 33,00 R$ 66,00 CIRANDA CULTURAL

065 UN

LIVRO: MEU LIVRO DE BOLAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

02 R$ 22,70 R$ 45,40 CIRANDA CULTURAL

066 UN

LIVRO: MEU LIVRO DE PELÚCIA - A OVELHA ROSA DA DONA ROSA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DONALDO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 17X30.

02 R$ 27,80 R$ 55,60 CIRANDA CULTURAL

067 UN

LIVRO: MEU LIVRO DE PELÚCIA - O MACACO NANICO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DONALDO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 17X30.

02 R$ 27,80 R$ 55,60 CIRANDA CULTURAL

068 UN

LIVRO: MEUS ANIMAIS - PINGUIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS.

02 R$ 26,80 R$ 53,60 CIRANDA CULTURAL

069 UN

LIVRO: O CACHORRINHO SALVA UMA ESTRELA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X23.

02 R$ 28,70 R$ 57,40 CIRANDA CULTURAL

070 UN

LIVRO: O GOLFINHO NINO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÉCIA ARAGÃO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 32X27.

02 R$ 34,00 R$ 68,00 CIRANDA CULTURAL

071 UN

LIVRO: O URSINHO VAI A LUA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JARBAS C. CERINO;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 27X21.

02 R$ 22,50 R$ 45,00 CIRANDA CULTURAL

072 UN

LIVRO: OLÁ, BEBÊ - BZZZ BZZZ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LIE NOBUSA;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 20,20 R$ 40,40 CIRANDA CULTURAL

073 UN

LIVRO: OLÁ, BEBÊ - CORES
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LIE NOBUSA;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 20,20 R$ 40,40 CIRANDA CULTURAL

074 UN

LIVRO: OLÁ, BEBÊ - DIA E NOITE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LIE NOBUSA;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 20,20 R$ 40,40 CIRANDA CULTURAL

075 UN

LIVRO: OLÁ, BEBÊ - LISTRAS E MANCHAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LIE NOBUSA;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 20,20 R$ 40,40 CIRANDA CULTURAL

076 UN

LIVRO: PANDA NA CHINA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÉCIA ARAGÃO BUCHWEITZ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 33X27.

02 R$ 33,80 R$ 67,60 CIRANDA CULTURAL
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077 UN

LIVRO: POCOYO - CORRIDA DIVERTIDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 27X40.

02 R$ 29,70 R$ 59,40 CIRANDA CULTURAL

078 UN

LIVRO: URSINHO BRINCALHÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EMMA GOLDHAWK;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 21,90 R$ 43,80 CIRANDA CULTURAL

079 UN

LIVRO: URSO POLAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS.

02 R$ 26,90 R$ 53,80 CIRANDA CULTURAL

080 UN

LIVRO: ABINHAS COLORIDAS - AMIGOS COLORIDOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: THOMAS ERIC NIETO;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 18,00 R$ 36,00 DCL

081 UN

LIVRO: ABINHAS COLORIDAS - O VOO DA ABELHINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: THOMAS ERIC NIETO;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 18,00 R$ 36,00 DCL

082 UN LIVRO: APRENDENDO A CONTAR COM FILHOTES BRINCALHÕES 02 R$ 11,90 R$ 23,80 DCL
083 UN LIVRO: APRENDENDO A CONTAR COM PINTINHOS BOXECHUDOS 02 R$ 11,90 R$ 23,80 DCL
084 UN LIVRO: APRENDENDO A CONTAR COM PIRATAS PIRADOS 02 R$ 11,90 R$ 23,80 DCL
085 UN LIVRO: APRENDENDO A CONTAR COM SEREIAS FELIZES 02 R$ 11,90 R$ 23,80 DCL
086 UN LIVRO: AS FAMÍLIAS DO MUNDINHO 02 R$ 15,50 R$ 31,00 DCL

087 UN

LIVRO: CARROS 1 - TRAVESSEIRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SARAH WILLSON;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X30.

02 R$ 22,40 R$ 44,80 DCL

088 UN

LIVRO: CARROS 2 - TRAVESSEIRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SARAH WILLSON;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X30.

02 R$ 22,40 R$ 44,80 DCL

089 UN

LIVRO: CARROS, ALGUÉM NOVO NO PEDAÇO - TRAVESSEIRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SARAH WILLSON;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X30.

02 R$ 22,40 R$ 44,80 DCL

090 UN

LIVRO: O MUNDINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: INGRID BIESEMEYER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 DCL

091 UN

LIVRO: O MUNDINHO E OS BICHINHOS DO JARDIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: INGRID BIESEMEYER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 DCL

092 UN

LIVRO: ROSTINHO DO BEBÊ - BOCA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: THOMAS ERIC NIETO;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 16X15.

02 R$ 8,20 R$ 16,40 DCL

093 UN

LIVRO: ROSTINHO DO BEBÊ - NARIZ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: THOMAS ERIC NIETO;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 16X15.

02 R$ 8,20 R$ 16,40 DCL

094 UN

LIVRO: ROSTINHO DO BEBÊ - OLHOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: THOMAS ERIC NIETO;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 16X15.

02 R$ 8,20 R$ 16,40 DCL

095 UN LIVRO: ROSTINHO DO BEBÊ - OUVIDOS 02 R$ 8,20 R$ 16,40 DCL
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UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: THOMAS ERIC NIETO;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 16X15.

096 UN

LIVRO: UM MUNDINHO DE BOAS ATITUDES
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: INGRID BIESEMEYER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 16,60 R$ 33,20 DCL

097 UN LIVRO: UM MUNDINHO DE PAZ 02 R$ 15,40 R$ 30,80 DCL

098 UN

LIVRO: UM MUNDINHO PARA TODOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: INGRID BIESEMEYER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 16,80 R$ 33,60 DCL

099 UN

LIVRO: UM MUNDINHO SEM BULLYING
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: INGRID BIESEMEYER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 16,80 R$ 33,60 DCL

0100 CO

COLEÇÃO: CASINHA E CIA
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 12;
AUTOR: EUNICE BRAIDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 19X23.

02 R$ 65,00 R$
130,00 FTD

0101 CO

COLEÇÃO: PEGADINHA
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: EUNICE BRAIDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 21X23.

02 R$ 32,10 R$ 64,20 FTD

0102 CO

COLEÇÃO: ZUM-ZUM
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: EUNICE BRAIDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 16X23.

02 R$ 32,10 R$ 64,20 FTD

0103 CO

COLEÇÃO: JANELINHA
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: EUNICE BRAIDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 17X23.

02 R$ 32,10 R$ 64,20 FTD

0104 CO

COLEÇÃO: ADIVINHE QUEM
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: ALINE COELHO;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 19X19.

02 R$ 35,70 R$ 71,40 GIRASSOL

0105 UN

LIVRO: CACO, O CROCODILO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ALINE COELHO;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X15.

02 R$ 22,10 R$ 44,20 GIRASSOL

0106 UN

LIVRO: COLEÇÃO SENSAÇÕES - EM MOVIMENTO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARTINA HOGAN;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 19X19.

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GIRASSOL

0107 UN

LIVRO: COLEÇÃO SENSAÇÕES - EM MOVIMENTO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARTINA HOGAN;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 19X19.

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GIRASSOL

0108 CO

COLEÇÃO- MEU PRIMEIRO LIVRINHO
UNID: COLEÇÃO
VOLUMES: 04;
AUTOR: CAROLINA CESPEDES;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 36,60 R$ 73,20 GIRASSOL

0109 UN

LIVRO: MEU PRIMEIRO LIVRO DE COISAS PARA APRENDER
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MONICA ALVES;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GIRASSOL
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PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X22.

0110 UN

LIVRO: MEU PRIMEIRO LIVRO DE COISAS PARA VER
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MONICA ALVES;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X22.

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GIRASSOL

0111 UN

LIVRO: MOSTRE O CAMINHO - BINHO NA CIDADE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TOM JAMES;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GIRASSOL

0112 UN

LIVRO: MOSTRE O CAMINHO - FRED NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TOM JAMES;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GIRASSOL

0113 UN

LIVRO: O ANIVERSÁRIO DA PRINCESA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MÔNICA FLEISCHER ALVES;
TIPO DE PAPEL: VINIL ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 13X16.

02 R$ 11,80 R$ 23,60 GIRASSOL

0114 UN

LIVRO: O SEU BEBÊ MAIS ESPERTO - ACABOU!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAROLINA CAIRES COELHO;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO E EVA;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X12.

02 R$ 9,50 R$ 19,00 GIRASSOL

0115 UN

LIVRO: O SEU BEBÊ MAIS ESPERTO - O QUE O BEBÊ DIZ?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAROLINA CAIRES COELHO;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO E EVA;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 14 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GIRASSOL

0116 UN

IVRO: O SEU BEBÊ MAIS ESPERTO - O QUE O BEBÊ FAZ?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAROLINA CAIRES COELHO;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO E EVA;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GIRASSOL

0117 UN

LIVRO: QUEM SOU EU? OS NÚMEROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CARMEM BUSQUETS E ALINE COELHO ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 18 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X18.

02 R$ 16,50 R$ 33,00 GIRASSOL

0118 UN

LIVRO: QUEM SOU EU? OS OPOSTOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CARMEM BUSQUETS E ALINE COELHO ;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 18 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X18.

02 R$ 16,50 R$ 33,00 GIRASSOL

0119 UN

LIVRO: TEODORO, O TUBARÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ALINE COELHO;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X16.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 GIRASSOL

0120 UN

LIVRO: UM DIA NA PRAIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ALINE COELHO;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 11X13.

02 R$ 33,50 R$ 67,00 GIRASSOL

0121 UN

LIVRO: A ROUPA DO REI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 13,00 R$ 26,00 GLOBAL

0122 UN

LIVRO: BRINCANDO COM TEATRO DE BONECOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROSANA RIOS;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 66 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 20,80 R$ 41,60 GLOBAL

0123 UN
LIVRO: BRINCANDO COM COLAGENS, RECORTES E DOBRADURAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROSÂNGELA PAIVA DO NASCIMENTO;

02 R$ 21,10 R$ 42,20 GLOBAL
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TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 48 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X20.

0124 UN

LIVRO: BRINCANDO COM EMBALAGENS VAZIAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: THEREZA CHEMELLO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 67 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 20,80 R$ 41,60 GLOBAL

0125 UN

LIVRO: FOGE TATU
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 13,00 R$ 26,00 GLOBAL

0126 UN

LIVRO: MEU REINO POR UM CAVALO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X26.

02 R$ 19,20 R$ 38,40 GLOBAL

0127 UN

LIVRO: O JABUTI NA ROÇA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X18.

02 R$ 13,20 R$ 26,40 GLOBAL

0128 UN

LIVRO: O MACACO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X18.

02 R$ 14,00 R$ 28,00 GLOBAL

0129 UN

LIVRO: MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM QUADRINHOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 64 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 19,00 R$ 38,00 GLOBO

0130 UN

LIVRO: A ERA DOS DINOSSAUROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 19X20.

02 R$ 28,70 R$ 57,40 MANDALA

0131 CO

COLEÇÃO: A ESSÊNCIA DAS VIRTUDES
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: VÁRIOS AUTORES;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 66,50 R$
133,00 MANDALA

0132 UN

LIVRO: AMIGOS DA FLORESTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CHARLOTTE FERRIER;
TIPO DE PAPEL: E.V.A.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 MANDALA

0133 CO

COLEÇÃO: AS INCRÍVEIS FÁBULAS DE ESOPO
UNID: COLEÇÃO:
VOLUMES: 06;
AUTOR: VÁRIOS AUTORES;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 66,50 R$
133,00 MANDALA

0134 UN

LIVRO: BRINCANDO DE ESCONDER
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CHARLOTTE FERRIER;
TIPO DE PAPEL: E.V.A.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 29,50 R$ 59,00 MANDALA

0135 UN

LIVRO: CACHORRINHO TITO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: KENNY RETTORE;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 28X23.

02 R$ 41,20 R$ 82,40 MANDALA

0136 UN

LIVRO: CAFÚ, O COELHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CRISTINE SWIFT;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 MANDALA

0137 UN
LIVRO: CANTANDO NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CHARLOTTE FERRIER;

02 R$ 29,20 R$ 58,40 MANDALA
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TIPO DE PAPEL: E.V.A.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

0138 CO

COLEÇÃO: COLEÇÃO LEIA E BRINQUE
UNID: COLEÇÃO:
VOLUMES: 04;
AUTOR: GORDON VOLKE;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 22X22.

02 R$ 68,00 R$
136,00 MANDALA

0139 UN

LIVRO: CONTANDO COM OS CACHORROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ERIC BARCLAY;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 20 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 27X17.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 MANDALA

0140 UN

LIVRO: É ASSIM QUE SE JOGA BASQUETE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 31,10 R$ 62,20 MANDALA

0141 UN

LIVRO: É ASSIM QUE SE JOGA FUTEBOL
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 MANDALA

0142 UN

IVRO: É ASSIM QUE SE JOGA TÊNIS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 MANDALA

0143 UN

IVRO: É ASSIM QUE SE JOGA VÔLEI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 MANDALA

0144 UN

LIVRO: GATOS COLORIDOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ERIC BARCLAY;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 27X17.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 MANDALA

0145 UN

LIVRO: LOLO, O SAPO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CRISTINE SWIFT;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 13,40 R$ 26,80 MANDALA

0146 UN

LIVRO: O MUNDO DOS INSETOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 19X20.

02 R$ 28,70 R$ 57,40 MANDALA

0147 UN

LIVRO: OS SONS DA FLORESTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CHARLOTTE FERRIER;
TIPO DE PAPEL: E.V.A.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 28,70 R$ 57,40 MANDALA

0148 UN

LIVRO: PANDA BUBI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: KENNY RETTORE;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 28X23.

02 R$ 41,00 R$ 82,00 MANDALA

0149 CO

COLEÇÃO: PARA LER ANTES DE DORMIR
UNID: COLEÇÃO:
VOLUMES: 04
AUTOR: VÁRIOS AUTORES;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 44,70 R$ 89,40 MANDALA

0150 UN

LIVRO: PEDRO E O MAPA DO TESOURO
UNID: LIVRO:
VOLUMES: 01;
AUTOR: JEREMY CHILD;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X27.

02 R$ 20,00 R$ 40,00 MANDALA

0151 UN
LIVRO: PEDRO E O MAPA DO TESOURO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CRISTINE SWIFT;

02 R$ 13,50 R$ 27,00 MANDALA
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TIPO DE PAPEL:VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

0152 UN

LIVRO: QUEM ESTÁ NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FIONA HAYES;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 20,20 R$ 40,40 MANDALA

0153 UN

LIVRO: QUEM ESTÁ NO JARDIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FIONA HAYES;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 20,20 R$ 40,40 MANDALA

0154 UN

LIVRO: TIÃO, O CÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CRISTINE SWIFT;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 MANDALA

0155 UN

LIVRO: UM BALÉ INESQUECÍVEL
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JEREMY CHILD;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X27.

02 R$ 20,40 R$ 40,80 MANDALA

0156 UN

LIVRO: UMA SEMANA NA PRAIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DEBBIE RIVERS - MOORE;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 14 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 24X24.

02 R$ 24,70 R$ 49,40 MANDALA

0157 UN

LIVRO: VIDA NO MAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 19X20.

02 R$ 28,70 R$ 57,40 MANDALA

0158 UN

LIVRO: VIVA A NATUREZA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 19X20.

02 R$ 28,70 R$ 57,40 MANDALA

0159 UN

LIVRO: BOA NOITE - PALAVRA CANTADA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO TATIT;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 38X30.

02 R$ 50,00 R$
100,00 MELBOOKS

0160 UN

LIVRO: DURMA BEM COM A GALINHA PINTADINHA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 29X36.

02 R$ 37,50 R$ 75,00 MELBOOKS

0161 CO

COLEÇÃO: QUANDO EU FICO BRAVO
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 05;
AUTOR: RUTH ROCHA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 86,00 R$
172,00 MELBOOKS

0162 UN

LIVRO: RATO - PALAVRA CANTADA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO TATIT;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X38.

02 R$ 47,50 R$ 95,00 MELBOOKS

0163 UN

LIVRO: A CASA DO MICKEY MOUSE
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DISNEY;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 13 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X33.

02 R$ 38,00 R$ 76,00 MELHORAMENTOS

0164 CO

COLEÇÃO: BEBÊ MALUQUINHO
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 08;
AUTOR: ZIRALDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 15X19.

02 R$ 112,00 R$
224,00 MELHORAMENTOS

0165 CO

COLEÇÃO: COLEÇÃO ZIRALDO
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 08;
AUTOR: ZIRALDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;

02 R$ 207,00 R$
414,00 MELHORAMENTOS
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0166 UN

LIVRO: DORA AVENTUREIRA: MEU PRIMEIRO RELÓGIO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DANIELLE ROBICHAUD;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X33.

02 R$ 37,00 R$ 74,00 MELHORAMENTOS

0167 UN

LIVRO: MAÇÃ DO AMOR
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 19,70 R$ 39,40 MELHORAMENTOS

0168 UN

LIVRO: O CARA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO ;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 19,70 R$ 39,40 MELHORAMENTOS

0169 CO

COLEÇÃO: SÉRIE BICHIN
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 12;
AUTOR: ZIRALDO ;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 15X19.

02 R$ 193,00 R$
386,00 MELHORAMENTOS

0170 CO

COLEÇÃO: SÉRIE CORPIM
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 07;
AUTOR: ZIRALDO ;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 182,00 R$
364,00 MELHORAMENTOS

0171 UN

LIVRO: TARSILINHA E AS CORES
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X19.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 MELHORAMENTOS

0172 UN

LIVRO: TARSILINHA E AS FORMAS
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO ;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X19.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 MELHORAMENTOS

0173 UN

LIVRO: BRUXINHAS ZUZU
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MATHEW VAN FLEET;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 27X20.

02 R$ 28,20 R$ 56,40 MODERNA

0174 UN

LIVRO: BRUXINHA ZUZU E O GATO MIÚ
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 28,20 R$ 56,40 MODERNA

0175 UN

LIVRO: TRAVADINHAS
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 14X22.

02 R$ 28,40 R$ 56,80 MODERNA

0176 UN

LIVRO: A HISTÓRIA DE PEPPA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARK BAKER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 30 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 14,50 R$ 29,00 SALAMANDRA

0177 UN

LIVRO: A MAIOR POÇA DE LAMA DO MUNDO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARK BAKER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 15,20 R$ 30,40 SALAMANDRA

0178 UN

LIVRO: BRINCANDO COM O CARACOL
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FRANCESCA FERRI;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 12 X15.

02 R$ 21,00 R$ 42,00 SALAMANDRA

0179 UN

LIVRO: BRINCANDO COM PEPPA - ATIVIDADES
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LENICE BUENO;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 48 PÁGINAS;

02 R$ 14,50 R$ 29,00 SALAMANDRA
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FORMATO: LIVRO 28X21.

0180 UN

LIVRO: CIDO O SAPO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: AXEL SCEFFLER;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X18.

02 R$ 27,70 R$ 55,40 SALAMANDRA

0181 UN

LIVRO: ERA UMA VEZ UMA LAGARTA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 16X16.

02 R$ 27,70 R$ 55,40 SALAMANDRA

0182 UN

LIVRO: MEU CARRINHO DE BOMBEIROS
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FRANCESCA FERRI;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X08.

02 R$ 19,70 R$ 39,40 SALAMANDRA

0183 UN

LIVRO: NA ESCOLA COM O COELHO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARIE HELENE GREGOIRE;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 14X15.

02 R$ 27,30 R$ 54,60 SALAMANDRA

0184 UN

LIVRO: NINA A GATINHA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: AXEL SCEFFLER;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X18.

02 R$ 27,30 R$ 54,60 SALAMANDRA

0185 UN

LIVRO: O ELEFANTE DANTE
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LAILA HILLS;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X15.

02 R$ 37,30 R$ 74,60 SALAMANDRA

0186 UN

LIVRO: O PINTINHO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FRANCENCA FERRI;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X19.

02 R$ 27,30 R$ 54,60 SALAMANDRA

0187 UN

LIVRO: PEPPA E A FADA DOS DENTES
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARK BAKER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 SALAMANDRA

0188 UN

LIVRO: PEPPA E A FESTA DE PIJAMA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARK BAKER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 SALAMANDRA

0189 UN

LIVRO: PEPPA NA PISCINA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARK BAKER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 SALAMANDRA

0190 UN

LIVRO: PÊSSEGO, PERA, AMEIXA NO POMAR
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JANET E ALLAN AHLBERG;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X18.

02 R$ 37,00 R$ 74,00 SALAMANDRA

0191 UN

LIVRO: PIPO O CÃOZINHO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: AXEL SCEFFLER;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X18.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 SALAMANDRA

0192 UN

LIVRO:PULINHA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FRANCESCA FERRI;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 10X11.

02 R$ 26,50 R$ 53,00 SALAMANDRA

0193 UN

LIVRO: RATINHA DA SORTE EM TODOS A BORDO DO BALÃO ESCOLAR!
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLARA VULLIAMY;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 36 PÁGINAS;

02 R$ 24,60 R$ 49,20 SALAMANDRA
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FORMATO: LIVRO 19X18.

0194 UN

LIVRO: VIVI, A OVELHA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: AXEL SCEFFLER;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: .LIVRO 18X18

02 R$ 27,00 R$ 54,00 SALAMANDRA

0195 UN

LIVRO: A ÚLTIMA ÁRVORE DO MUNDO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LALAU;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 26X24.

02 R$ 33,00 R$ 66,00 SCIPIONE

0196 UN

LIVRO: AMIGOS MAS NEM TANTO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LÊDA ARISTIDES;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 SCIPIONE

0197 UN

LIVRO: BIBI COMPARTILHA SUAS COISAS
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ALEJANDRO ROSAS;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 26,50 R$ 53,00 SCIPIONE

0198 UN

LIVRO: BIBI VAI PARA A ESCOLA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ALEJANDRO ROSAS;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 26,50 R$ 53,00 SCIPIONE

0199 UN

LIVRO: BIBI VAI PARA A SUA CAMA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ALEJANDRO ROSAS;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 32 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 26,50 R$ 53,00 SCIPIONE

0200 CO

COLEÇÃO INSETOS DO BEM
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 16;
AUTOR: BÁRBARA MARTINS;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 25,60 R$ 51,20 SCIPIONE

0201 UN

LIVRO: GANHEI UMA MENINA
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LUIZ BRAS;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X26.

02 R$ 26,50 R$ 53,00 SCIPIONE

0202 UN

LIVRO: MEU PRIMEIRO AMOR
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JÚLIO EMÍLIO BRAZ;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 24 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 26X24.

02 R$ 33,00 R$ 66,00 SCIPIONE

0203 UN

LIVRO: O OVO MEU SERA SEU
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LÊDA ARISTIDES;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 25,60 R$ 51,20 SCIPIONE

0204 CO

COLEÇÃO: RIMAS DO PLANETA
UNID: COLEÇÃO:
VOLUMES: 06;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 28 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 63,00 R$
126,00 SONAR

0205 UN

LIVRO: AS BOTAS DE ANIVERSÁRIO - AMARRADINHOS
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SUE MCMILLAN;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X15.

02 R$ 18,30 R$ 36,60 TODO LIVRO

0206 UN

LIVRO: BOA NOITE, RIKI! - TRAVESSEIRO
UNID:LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X25.

02 R$ 23,30 R$ 46,60 TODO LIVRO

0207 CO

COLEÇÃO: CHACOALHE-ME
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: TAMARA BEIMS;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;

02 R$ 44,70 R$ 89,40 TODO LIVRO
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PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 14 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 14X12.

0208 CO

COLEÇÃO MUNDO PEQUENO PANO
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 12X18

02 R$ 55,00 R$
110,00 TODO LIVRO

0209 CO

COLEÇÃO: COLEÇÃO PALAVRINHAS DE PANO I
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 21X26.

02 R$ 86,50 R$
173,00 TODO LIVRO

0210 CO

COLEÇÃO: COLEÇÃO PALAVRINHAS DE PANO II
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 21X26.

02 R$ 86,50 R$
173,00 TODO LIVRO

0211 CO

COLEÇÃO: COLEÇÃO QUE FOFURA
UNID:COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: BRIJBASI ART PRESS LTD;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 57,50 R$
115,00 TODO LIVRO

0212 CO

COLEÇÃO: FILHOTES SONOROS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: ROBERTO BELLI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 18X18.

02 R$ 44,00 R$ 88,00 TODO LIVRO

0213 UN

LIVRO: LIVRINHO DE LÃ - COELHINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 16X17.

02 R$ 26,50 R$ 53,00 TODO LIVRO

0214 UN

LIVRO: LIVRINHO DE LÃ - PATINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 16X17.

02 R$ 27,50 R$ 55,00 TODO LIVRO

0215 UN

LIVRO: LIVRINHO DE LÃ - URSINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 16X17.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 TODO LIVRO

0216 UN

LIVRO: LIVRINHO DE LÃ - VAQUINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 16X17.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 TODO LIVRO

0217 UN

LIVRO: MEU LIVRO MUSICAL - A ESTRELINHA SUMIDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 22,00 R$ 44,00 TODO LIVRO

0218 CO

COLEÇÃO: MEU MUNDO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 45,50 R$ 91,00 TODO LIVRO

0219 UN

LIVRO: O CAMPEÃO DO LAÇOS - AMARRADINHOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SUE MCMILLAN;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 22X15.

02 R$ 18,40 R$ 36,80 TODO LIVRO

0220 UN

LIVRO: O LIVRO DE PANO DO BEBÊ - CÃOZINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RETTORE;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 50,00 R$
100,00 TODO LIVRO

0221 UN

LIVRO: O LIVRO DE PANO DO BEBÊ - PANDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RETTORE;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 50,00 R$
100,00 TODO LIVRO
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0222 UN

LIVRO: O ÔNIBUS DOS ANIMAIS - OS NÚMEROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 20 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 14X20.

02 R$ 18,50 R$ 37,00 TODO LIVRO

0223 UN

LIVRO: O TREM DOS ANIMAIS - O ALFABETO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 20 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 14X20.

02 R$ 18,50 R$ 37,00 TODO LIVRO

0224 CO

COLEÇÃO: PEQUENOS PASSOS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES:04 ;
AUTOR: ROBERTO BELLI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 18 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 14X19.

02 R$ 41,00 R$ 82,00 TODO LIVRO

0225 CO

COLEÇÃO: PRIMEIROS PASSOS DO BEBÊ - BLOQUINHOS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: EMMA SURRY;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 09X09.

02 R$ 45,50 R$ 91,00 TODO LIVRO

0226 UN

LIVRO: PRINCESAS - TRAVESSEIRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TATIANA REITER BUENO;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X25.

02 R$ 23,20 R$ 46,40 TODO LIVRO

0227 UN

LIVRO: RIKI E GABI - UM DIA NA ESCOLA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 10,10 R$ 20,20 TODO LIVRO

0228 UN

LIVRO: RIKI E GABI - UM DIA NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALE;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 10,10 R$ 20,20 TODO LIVRO

0229 UN

LIVRO: A CORUJA QUE TEM MEDO DO ESCURO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JAIMIE STRAKER;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 20 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 24X24.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 TRIBOS

0230 UN

LIVRO: A EMA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS

0231 CO

COLEÇÃO: A GATA E O RATO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 10;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 225,00 R$
450,00 TRIBOS

0232 UN

LIVRO: A GIRAFA QUE TEM MEDO DE ALTURA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JAIMIE STRAKER;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 20 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 24X24.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 TRIBOS

0233 UN

LIVRO: A JOANINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS

0234 UN

LIVRO: A ONÇA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS

0235 UN

LIVRO: A PREGUIÇA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS
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0236 UN

LIVRO: A SUCURI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS

0237 UN

LIVRO: AS ARARAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS

0238 UN

LIVRO: É IGUAL, É DIFERENTE!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 20,50 R$ 41,00 TRIBOS

0239 UN

LIVRO: LÁ DENTRO! LÁ FORA!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 20,50 R$ 41,00 TRIBOS

0240 UN

LIVRO: O DOURADO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS

0241 UN

LIVRO: O JABUTI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS

0242 UN

LIVRO: O TUBARÃO QUE TEM MEDO DO MAR PROFUNDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JAIMIE STRAKER;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 20 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 24X24.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 TRIBOS

0243 UN

LIVRO: O TUCANO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 TRIBOS

0244 UN

LIVRO:O URSO QUE TEM MEDO DE ABELHAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JAIMIE STRAKER;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 20 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 24X24.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 TRIBOS

0245 CO

COLEÇÃO: PÉ DE COELHO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 08;
TIPO DE PAPEL: LAMINADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 183,00 R$
366,00 TRIBOS

0246 UN

LIVRO: POUCO POUCO! MUITO MUITO!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 20,20 R$ 40,40 TRIBOS

0247 UN

LIVRO: QUE ALTO! QUE BAIXO!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 20,20 R$ 40,40 TRIBOS

0248 CO

COLEÇÃO: TOQUE E SINTA
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 03;
AUTOR: JAIME STRAKER;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 62,00 R$
124,00 TRIBOS

0249 UN

LIVRO: A GRANDE CORRIDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PÁTRICIA AMORIM;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 8,90 R$ 17,80 VALE DAS LETRAS
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0250 CO

COLEÇÃO: AGITANDO COM OS ANIMAIS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS :COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 52,00 R$
104,00 VALE DAS LETRAS

0251 UN

LIVRO: ANGRY BIRDS - APRENDENDO A CONTAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SARA G. MARTINS;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 22,20 R$ 44,40 VALE DAS LETRAS

0252 UN

LIVRO: ANGRY BIRDS - MATILDA EM APUROS!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 21,20 R$ 42,40 VALE DAS LETRAS

0253 UN

LIVRO: APRENDENDO 123
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO H. CECCONI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 14 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 19X19.

02 R$ 17,00 R$ 34,00 VALE DAS LETRAS

0254 UN

LIVRO: BOA NOITE, URSINHO!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TRACE MORONEY;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 14,50 R$ 29,00 VALE DAS LETRAS

0255 UN

LIVRO:BRILHA, BRILHA, ESTRELINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TRACE MORONEY;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 14,50 R$ 29,00 VALE DAS LETRAS

0256 UN

LIVRO: CONHECENDO O ABC
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO H. CECCONI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 14 PÁGINAS ;
FORMATO:LIVRO 14X14 .

02 R$ 17,00 R$ 34,00 VALE DAS LETRAS

0257 UN

LIVRO: DESCOBRINDO OS ANIMAIS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO H. CECCONI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 10X10.

02 R$ 17,00 R$ 34,00 VALE DAS LETRAS

0258 UN

LIVRO: GARFIELD - LIVRO DE BANHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 23X24.

02 R$ 17,00 R$ 34,00 VALE DAS LETRAS

0259 UN

LIVRO: HELLO KITTY - CONTANDO AS HORAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 14 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 24X24.

02 R$ 14,50 R$ 29,00 VALE DAS LETRAS

0260 UN

LIVRO: LIVRO DESDOBRAVEL - CONTANDO 1 2 3
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X18.

02 R$ 13,00 R$ 26,00 VALE DAS LETRAS

0261 UN

LIVRO: LIVRO DESDOBRAVEL - NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: CAPA DURA ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 18X18.

02 R$ 13,00 R$ 26,00 VALE DAS LETRAS

0262 UN

LIVRO: MISTÉRIO NO GALINHEIRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: STEVAN RICHTER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 8,90 R$ 17,80 VALE DAS LETRAS

0263 UN

LIVRO: NA FAZENDA EU VI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VIVIANE C VICENTI;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

02 R$ 8,90 R$ 17,80 VALE DAS LETRAS

0264 UN
LIVRO: NA FLORESTA EU VI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;

02 R$ 8,90 R$ 17,80 VALE DAS LETRAS
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AUTOR: VIVIANE C VICENTI;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

0265 UN

LIVRO: NO FUNDO DO MAR EU VI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VIVIANE C VICENTI;
TIPO DE PAPEL:VINIL ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

02 R$ 8,90 R$ 17,80 VALE DAS LETRAS

0266 UN

LIVRO: NO QUINTAL EU VI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VIVIANE C VICENTI;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 13X13.

02 R$ 8,90 R$ 17,80 VALE DAS LETRAS

0267 UN

LIVRO: O SONINHO DO BEBÊ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TRACE MORONEY;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 VALE DAS LETRAS

0268 UN

LIVRO: OS TRÊS GATINHOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TRACE MORONEY;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 VALE DAS LETRAS

0269 UN

LIVRO: QUEM ADORA CENOURA?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO H. CECCONI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 17X17.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 VALE DAS LETRAS

0270 UN

LIVRO: QUEM ADORA FLORES?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO H. CECCONI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 17X17.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 VALE DAS LETRAS

0271 UN

LIVRO: QUEM ADORA LAMA?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO H. CECCONI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 17X17.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 VALE DAS LETRAS

0272 UN

LIVRO: QUEM ADORA QUEIJO?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO H. CECCONI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 17X17.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 VALE DAS LETRAS

0273 UN

LIVRO: REMA, REMA, CACHORRINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TRACE MORONEY;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS ;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 VALE DAS LETRAS

0274 UN

LIVRO: SOL DEMAIS NUNCA MAIS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PÁTRICIA AMORIM;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 8,90 R$ 17,80 VALE DAS LETRAS

0275 UN

LIVRO: TÁ NA HORA DO BANHO! - CAZÉ, O JACARÉ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 VALE DAS LETRAS

0276 UN

LIVRO: TÁ NA HORA DO BANHO! - HUGO, O HIPOPÓTAMO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 VALE DAS LETRAS

0277 UN

LIVRO: TÁ NA HORA DO BANHO! - LINO, O PATINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X15.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 VALE DAS LETRAS

0278 UN

LIVRO: TÁ NA HORA DO BANHO! - PÉPI, O PEIXINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;

02 R$ 15,50 R$ 31,00 VALE DAS LETRAS
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FORMATO: LIVRO 15X15.

0279 UN

LIVRO: THOMAS E FRIENDS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: VINIL;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 23X25.

02 R$ 16,70 R$ 33,40 VALE DAS LETRAS

0280 UN

LIVRO: UM DIA NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: STEVAN RICHTER;
TIPO DE PAPEL: PAPEL OF 07 - 90 GR.;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 16 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 8,90 R$ 17,80 VALE DAS LETRAS

0281 UN

LIVRO: VOLTANDO PARA CASA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PAULO H. CECCONI;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 10 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 10X10.

02 R$ 17,10 R$ 34,20 VALE DAS LETRAS

0282 UN

LIVRO : AS CORES DO COELHINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X30.

02 R$ 42,40 R$ 84,80 VIZU

0283 UN

LIVRO : AS FORMAS DO GATINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X30.

02 R$ 42,40 R$ 84,80 VIZU

0284 CO

COLEÇÃO: JANELINHAS DO MUNDO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 05;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 105,00 R$
210,00 VIZU

0285 CO

COLEÇÃO: OS BICHINHOS SALTITANTES
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04; ;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 18x18.

02 R$ 60,00 R$
120,00 VIZU

0286 UN

LIVRO: OS NÚMEROS DO URSINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
TIPO DE PAPEL: LIVRO DE PANO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 06 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 15X30.

02 R$ 42,70 R$ 85,40 VIZU

0287 UN

LIVRO: PEDRO, O PIRATA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SHAYENNE ALVES;
TIPO DE PAPEL: CARTONADO;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 12 PÁGINAS;
FORMATO: LIVRO 30X30.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 VIZU

0288 CO

COLEÇÃO: RECORTE DIVERTIDOS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 13;
AUTOR: LAURA RAZZABONI;
TIPO DE PAPEL: PAPEL COUCHÊ;
PÁGINAS: COM NO MÍNIMO 08 PÁGINAS CADA;
FORMATO: LIVRO 14X14.

02 R$ 160,00 R$
320,00 VIZU

0289 UN

LIVRO: ALADIN (QUADRINHO)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GUILHERME MATEUS DOS SANTOS;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 17,30 R$ 34,60 AGAQUÊ

0290 UN

LIVRO: ALADIN (QUADRINHO)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GUILHERME MATEUS DOS SANTOS;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 17,30 R$ 34,60 AGAQUÊ

0291 UN
LIVRO: O MÁGICO DE OZ (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;

02 R$ 17,30 R$ 34,60 AGAQUÊ

0292 UN

LIVRO: PETER PAN (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 17,30 R$ 34,60 AGAQUÊ

0293 UN

LIVRO: HISTÓRIA DA TIGELA ACHADA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TATIANA BELINKY;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 13,70 R$ 27,40 AMARILYS

0294 UN

LIVRO: O GRANDE CÃO-CURSO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TATIANA BELINKY;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 15,70 R$ 31,40 AMARILYS

0295 CO
COLEÇÃO: O PEQUENO PRÍNCIPE - QUADRINHOS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;

02 R$ 108,00 R$
216,00 AMARILYS
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AUTOR: CLÉLIA CONSTANTINO;
FORMATO: LIVRO 28X21.

0296 CO

COLEÇÃO: A TURMA DO CONHECIMENTO
UNID: COLEÇÃO:
VOLUMES: 08;
AUTOR: MARIBETH BOELTS;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 76,00 R$
152,00 ARTELER

0297 UN

LIVRO: ANOITECE NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0298 CO

COLEÇÃO: AS INCRÍVEIS HISTÓRIAS DE FOXY
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: ROGER DE KLERK;
FORMATO: LIVRO 20X22.

02 R$ 62,40 R$
124,80 ARTELER

0299 CO

COLEÇÃO: AVENTURA NA FAZENDA DOS BICHOS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: GALINA ZLATINA;
FORMATO: LIVRO 17X32.

02 R$ 80,00 R$
160,00 ARTELER

0300 UN

LIVRO: LEÍA, A CENTOPÉIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0301 UN

LIVRO: LELÉ DA CUCA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0302 UN

LIVRO: MAMÃE CADÊ VOCÊ?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0303 UN

LIVRO: O GIGANTE BARULHENTO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0304 UN

LIVRO: SOFIA, A COBRA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0305 UN

LIVRO: TODOS A BORDO DO AVIÃO DA BICHARADA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0306 UN

LIVRO: TODOS A BORDO DO ONIBUS ESCOLAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0307 UN

LIVRO: TODOS A BORDO DO TREM DOS BICHOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0308 UN

LIVRO: UMA FESTA SURPRESA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA J. MARTINS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 ARTELER

0309 UN

LIVRO: A CASA SONOLENTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: AUDREY WOOD;
FORMATO: LIVRO 23X25.

02 R$ 32,00 R$ 64,00 ÁTICA

0310 UN

LIVRO: A HORA DA DECISÃO - VAGA-LUME JÚNIOR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAUL DREWNICK;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 32,40 R$ 64,80 ÁTICA

0311 UN

LIVRO: ANA PIJAMA NO PAÍS DO PENSAMENTO - VAGA-LUME JÚNIOR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JÔ DUARTE;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 31,10 R$ 62,20 ÁTICA

0312 UN

LIVRO: AS AVENTURAS DE TOM SAWYER
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARK TWAIN;
FORMATO: LIVRO 14X21.

02 R$ 31,50 R$ 63,00 ÁTICA

0313 UN

LIVRO: CONTOS DE ENGANAR A MORTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RICARDO AZEVEDO;
FORMATO: LIVRO 24X20.

02 R$ 37,30 R$ 74,60 ÁTICA

0314 UN
LIVRO: MENINA BONITA DO LAÇO DE FITA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;

02 R$ 29,00 R$ 58,00 ÁTICA
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AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 17X24.

0315 UN

LIVRO: MEU LIVRO DE FOLCLORE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RICARDO AZEVEDO;
FORMATO: LIVRO 24X20.

02 R$ 34,80 R$ 69,60 ÁTICA

0316 UN

LIVRO: NOSSA RUA TEM UM PROBLEMA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RICARDO AZEVEDO;
FORMATO: LIVRO 22X19.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 ÁTICA

0317 UN

LIVRO: O CACHORRINHO SAMBA NA FAZENDA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARIA JOSÉ DUPRE;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 27,30 R$ 54,60 ÁTICA

0318 UN

LIVRO: O MÉDICO E O MONSTRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROBERT LOUIS STEVENSON;
FORMATO: LIVRO 14X21.

02 R$ 32,00 R$ 64,00 ÁTICA

0319 UN

LIVRO: POR TRÁS DAS PORTAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FANNY ABRAMOVICH;
FORMATO: LIVRO 24X17.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 ÁTICA

0320 UN

LIVRO: SE EU FOSSE AQUILO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RICARDO AZEVEDO;
FORMATO: LIVRO 24X17.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 ÁTICA

0321 UN

LIVRO: TAPETE MÁGICO QUATRO HISTÓRIAS DE DIFERENTES PAÍSES
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 30X25.

02 R$ 36,00 R$ 72,00 ÁTICA

0322 UN

LIVRO: UM HOMEM NO SOTÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RICARDO AZEVEDO;
FORMATO: LIVRO 23X19.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 ÁTICA

0323 UN

LIVRO: O PASSEIO DOS PEIXES
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH GALLOWAY;
FORMATO: LIVRO 25X20.

02 R$ 20,70 R$ 41,40 BICHO ESPERTO

0324 UN

LIVRO: O REIZINHO E O DRAGÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PETER BENTLY;
FORMATO: LIVRO 25X20.

02 R$ 24,50 R$ 49,00 CARAMELO

0325 UN

LIVRO: A ÁFRICA DA DONA BIÁ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FABIO GONÇALVES FERREIRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 15,20 R$ 30,40 CEDIC

0326 UN

LIVRO: AINDA BEM QUE É TUDO DIFERENTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FABIO GONÇALVES FERREIRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 15,20 R$ 30,40 CEDIC

0327 UN

LIVRO: A VERDADEIRA HISTÓRIA DE CINDERELA E SUAS IRMÃS FEIAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LIZ PICHON;
FORMATO: LIVRO 23X26.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CIRANDA CULTURAL

0328 CO

COLEÇÃO: ARTE E INFÂNCIA - MARI MIRÓ
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: VIVIAN CAROLINE LOPES;
FORMATO: LIVRO 23X24.

02 R$ 36,00 R$ 72,00 CIRANDA CULTURAL

0329 CO

COLEÇÃO: CIRANDA DA SUSTENTABILIDADE
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 10;
CD: 01;
AUTOR: FLORA BOTELHO;
FORMATO: LIVRO 23X26.

02 R$ 55,50 R$
111,00 CIRANDA CULTURAL

0330 CO

COLEÇÃO: CONTOS E LENDAS AFRICANAS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 10;
CD: 10;
AUTOR: MÁRCIA HONORA;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 71,50 R$
143,00 CIRANDA CULTURAL

0331 UN
LIVRO: DINO MUDA-SE DE CASA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 32X27.

02 R$ 36,00 R$ 72,00 CIRANDA CULTURAL

0332 UN

LIVRO: É MEU
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TRACEY CORDEROY;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 15,50 R$ 31,00 CIRANDA CULTURAL

0333 UN LIVRO: É O MONSTRO?
UNID: LIVRO; 02 R$ 32,70 R$ 65,40 CIRANDA CULTURAL
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VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 23X26.

0334 UN
LIVRO: GIBI, O COELHO DIFERENTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 32X27.

02 R$ 32,70 R$ 65,40 CIRANDA CULTURAL

0335 UN

LIVRO: MAMÃE E EU NA AUSTRÁLIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNELIEN WEHRMEIJER;
FORMATO: LIVRO 27X22.

02 R$ 32,70 R$ 65,40 CIRANDA CULTURAL

0336 UN

LIVRO: MAMÃE E EU NA FLORESTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNELIEN WEHRMEIJER;
FORMATO: LIVRO 27X22.

02 R$ 32,70 R$ 65,40 CIRANDA CULTURAL

0337 UN

LIVRO: MAMÃE E EU NO CIRCO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNELIEN WEHRMEIJER;
FORMATO: LIVRO 27X22.

02 R$ 32,70 R$ 65,40 CIRANDA CULTURAL

0338 UN

LIVRO: MAMÃE E EU NO LAGO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNELIEN WEHRMEIJER;
FORMATO: LIVRO 27X22.

02 R$ 32,70 R$ 65,40 CIRANDA CULTURAL

0339 UN

LIVRO: O CURIOSO MUNDO DAS PALAVRAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JÔ GALLAFRIO;
FORMATO: LIVRO 23X27.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CIRANDA CULTURAL

0340 UN

LIVRO: O SAPINHO INDECISO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FABIO TEIXEIRA;
FORMATO: LIVRO 32X26.

02 R$ 33,50 R$ 67,00 CIRANDA CULTURAL

0341 UN

LIVRO: O URSO-POLAR APRENDE A NADAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MICHELE DE SOUZA LIMA;
FORMATO: LIVRO 32X26.

02 R$ 33,50 R$ 67,00 CIRANDA CULTURAL

0342 UN

LIVRO: QUEM ESTÁ AÍ URSO JAIR?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANESSA ROMUALDO OLIVEIRA;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CIRANDA CULTURAL

0343 UN

LIVRO: SEJA MEU AMIGO CÃO SANSÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANN TOBIAS;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CIRANDA CULTURAL

0344 UN

LIVRO: SPLISH- SPLASH - PATOS AGITADOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANN TOBIAS;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CIRANDA CULTURAL

0345 UN

LIVRO: VOCÊ É UMA GRACINHA MINHA COELHINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANESSA ROMUALDO OLIVEIRA;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 CIRANDA CULTURAL

0346 UN

LIVRO: A MENINA, A GAIOLA E A BICICLETA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUBEM ALVES;
FORMATO: LIVRO 26X20.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 COMPANHIA DAS LETRI-
NHAS

0347 UN

LIVRO: O IRMÃO QUE VEIO DE LONGE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MOACYR SCLIAR;
FORMATO: LIVRO 13X20.

02 R$ 18,00 R$ 36,00 COMPANHIA DAS LETRI-
NHAS

0348 UN

LIVRO: O URSO COM MÚSICA NA BARRIGA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ÉRICO VERÍSSIMO;
FORMATO: LIVRO 19X25.

02 R$ 23,60 R$ 47,20 COMPANHIA DAS LETRI-
NHAS

0349 UN

LIVRO:SETE HISTÓRIAS DE SACUDIR O ESQUELETO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANGELA LAGO;
FORMATO: LIVRO 20X26.

02 R$ 26,60 R$ 53,20 COMPANHIA DAS LETRI-
NHAS

0350 UN

LIVRO: A CIDADE DOS CARREGADORES DE PEDRAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SANDRA BRANCO;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 24,60 R$ 49,20 CORTEZ

0351 UN

LIVRO: CAUSOS DE PEDRO MALASARTES
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JULIO EMILIO BRAZ;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 24,80 R$ 49,60 CORTEZ

0352 UN
LIVRO: CUTUCANDO A ONÇA COM VARA CURTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FRANCICSCP PIPIO;

02 R$ 19,80 R$ 39,60 CORTEZ
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FORMATO: LIVRO 28X21.

0353 UN

LIVRO: ESTRELAS SÃO PIPOCAS E OUTRAS DESCORTAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GOIMAR DANTAS;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 21,70 R$ 43,40 CORTEZ

0354 UN

LIVRO: HISTÓRIAS DE VALOR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EGÍDIO TRAMBAIOLLI NETO;
FORMATO: LIVRO 16X23.

02 R$ 21,70 R$ 43,40 CORTEZ

0355 UN

LIVRO: LIBERDADE, AINDA QUE TARDE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EDUARDO VETILLO;
FORMATO: LIVRO 21X28. LIVRO: LUCRÉCIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SILVANA DE MENEZES;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 24,80 R$ 49,60 CORTEZ

0356 UN

LIVRO: LUCRÉCIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SILVANA DE MENEZES;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 24,00 R$ 48,00 CORTEZ

0357 UN

LIVRO: MADIBA - O MENINO AFRICANO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROGÉRIO ANDRADE BARBOSA;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 21,70 R$ 43,40 CORTEZ

0358 UN

LIVRO: O COLECIONADOR DE ÁGUAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ELAINE PASQUALI CAVION;
FORMATO: LIVRO 25X21.

02 R$ 21,70 R$ 43,40 CORTEZ

0359 UN

LIVRO: O GUARANI EM HQ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JOSÉ DE ALENCAR;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 CORTEZ

0360 UN

LIVRO: O MENINO QUE LEVOU O MAR PARA O AVÔ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ERALDO MIRANDA;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 CORTEZ

0361 UN

LIVRO: ABC DO TRAVA-LÍNGUA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROSINHA;
FORMATO: LIVRO 21X25.

02 R$ 26,50 R$ 53,00 EDITORA DO BRASIL

0362 UN

LIVRO: CADA CASA CASA COM CADA UM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ELLEN PESTILI;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 24,50 R$ 49,00 EDITORA DO BRASIL

0363 UN

LIVRO: DONA FOFOCA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: REGINA RENNO;
FORMATO: LIVRO 27X20.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 EDITORA DO BRASIL

0364 UN

LIVRO: ENQUANTO VOCÊ NÃO CHEGA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LUÍS DILL;
FORMATO: LIVRO 26X21.

02 R$ 26,60 R$ 53,20 EDITORA DO BRASIL

0365 UN

LIVRO: FÉRIAS DO ORFANATO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ODETTE DE BARROS MOTT;
FORMATO: LIVRO 16X23.

02 R$ 31,90 R$ 63,80 EDITORA DO BRASIL

0366 UN

LIVRO: LITTLE RED RIDING HOOD
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TELMA GUIMARÃES;
FORMATO: LIVRO 30X23.

02 R$ 26,50 R$ 53,00 EDITORA DO BRASIL

0367 UN

LIVRO: LOUCO POR HQS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TÂNIA ALEXANDRE MARTINELLI;
FORMATO: LIVRO 17X26.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 EDITORA DO BRASIL

0368 UN

LIVRO: MOIARA, FILHA DA TERRA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAMILA TARDELLI;
FORMATO: LIVRO 20X23.

02 R$ 26,60 R$ 53,20 EDITORA DO BRASIL

0369 UN

LIVRO: OS PIOLHOS DA PRINCESA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROSINHA;
FORMATO: LIVRO 24X24.

02 R$ 29,80 R$ 59,60 EDITORA DO BRASIL

0370 UN

LIVRO: PÉ DE SAPO E SAPATO DE PATO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: BARTOLOMEU CAMPOS DE QUEIRÓS;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 EDITORA DO BRASIL
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0371 UN

LIVRO: SEU REI BOCA DE FORNO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROSINHA;
FORMATO: LIVRO 25X21.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 EDITORA DO BRASIL

0372 UN

LIVRO: UMA AVENTURA NO MUNDO DE TARSILA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: NEIDE DUARTE;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 25,70 R$ 51,40 EDITORA DO BRASIL

0373 UN

LIVRO: AMIGOS DO PEITO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÁUDIO THEBAS;
FORMATO: LIVRO 27X20.

02 R$ 28,50 R$ 57,00 FORMATO

0374 UN

LIVRO: CADA MACACO NO SEU GALHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNA FLORA;
FORMATO: LIVRO 25X19.

02 R$ 28,50 R$ 57,00 FORMATO

0375 UN

LIVRO: GALO, GALO, NÃO ME CALO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SÍLVYA ORTOFF;
FORMATO:LIVRO 30X22 .

02 R$ 23,00 R$ 46,00 FORMATO

0376 UN

LIVRO: MARINHEIRO RASGADO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RICARDO AZEVEDO;
FORMATO: LIVRO 22X20.

02 R$ 29,90 R$ 59,80 FORMATO

0377 UN

LIVRO: PEDRINHO DÁ O GRITO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA CECÍLIA CARVALHO;
FORMATO: LIVRO 21X19.

02 R$ 26,60 R$ 53,20 FORMATO

0378 UN

LIVRO: A LIBÉLULA E A TARTARUGA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUBEM ALVES;
FORMATO: LIVRO 22X27.

02 R$ 26,60 R$ 53,20 FTD

0379 UN

LIVRO: A MONTANHA ENCANTADA DOS GANSOS SELVAGENS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUBEM ALVES;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 26,60 R$ 53,20 FTD

0380 UN

LIVRO: A OPERAÇÃO DE LILI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUBEM ALVES;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 26,60 R$ 53,20 FTD

0381 UN

LIVRO: BEIJOS MÁGICOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 21X24.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 FTD

0382 UN

LIVRO: DONA BARATINHA - COLEÇÃO LÊ PARA MIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 23X26.

02 R$ 29,50 R$ 59,00 FTD

0383 UN

LIVRO: FESTA NO CÉU - COLEÇÃO LÊ PARA MIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 23X26.

02 R$ 29,50 R$ 59,00 FTD

0384 UN

LIVRO: O DECRETO DA ALEGRIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUBEM ALVES;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 FTD

0385 UN

LIVRO: O DOMADOR DE MONSTROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 23X28.

02 R$ 25,50 R$ 51,00 FTD

0386 UN

LIVRO: O VEADO E A ONÇA - COLEÇÃO LÊ PARA MIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 23X26.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 FTD

0387 UN

LIVRO O VEADO E A ONÇA - COLEÇÃO LÊ PARA MIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 21X24.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 FTD

0388 UN

LIVRO: QUEM VAI SALVAR A VIDA?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 22X20.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 FTD

0389 UN

LIVRO: COMO EU VEJO AS COISAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SIRISH RAO;
FORMATO: LIVRO 22X29.

02 R$ 38,00 R$ 76,00 GAIA
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0390 UN

LIVRO: COMIDA DE PEIXE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANDY MANSFIELD;
FORMATO: LIVRO 18X33.

02 R$ 27,80 R$ 55,60 GIRASSOL

0391 CO

COLEÇÃO: CONTANDO E RECONTADO HISTÓRIAS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: VÁRIOS AUTORES;
FORMATO: LIVRO 24X18.

02 R$ 74,00 R$
148,00 GIRASSOL

0392 UN

LIVRO: EU JÁ FUI UM GIBI...MAS AGORA SOU UM LIVRO SOBRE TIGRES!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANTON PONTIER;
FORMATO: LIVRO 22X28.

02 R$ 16,30 R$ 32,60 GIRASSOL

0393 UN

LIVRO: MONSTRO DO AMOR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RACHEL BRIGHT;
FORMATO: RACHEL BRIGHT.

02 R$ 17,00 R$ 34,00 GIRASSOL

0394 UN

LIVRO: MUNDO ROSA - VAMOS PROCURAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DISNEY;
FORMATO: LIVRO 30X24.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 GIRASSOL

0395 UN

LIVRO: PERTINHO DE VOCÊ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNETTE AUBREY;
FORMATO: LIVRO 28X25.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 GIRASSOL

0396 UN

LIVRO: PRA SEMPRE NO MEU CORAÇÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNETTE AUBREY;
FORMATO: LIVRO 28X25.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 GIRASSOL

0397 UN

LIVRO: RESPEITE OS OUTROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNETTE AUBREY;
FORMATO: LIVRO 28X25.

02 R$ 14,40 R$ 28,80 GIRASSOL

0398 UN

LIVRO: A BRUXINHA E O GODOFREDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
FORMATO: LIVRO 18X26.

02 R$ 18,00 R$ 36,00 GLOBAL

0399 UN

LIVRO: BRINCANDO COM A ARTE DE FAZER BRINCADEIRA VOADORA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SILVIO VOCE;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 20,00 R$ 40,00 GLOBAL

0400 UN

LIVRO: BRINCANDO COM ANIMAIS EM ORIGAMI
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: A. CARLOS GÊNOVA;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 20,00 R$ 40,00 GLOBAL

0401 UN

LIVRO: BRINCANDO COM DOBRADURAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: THEREZA CHEMELLO;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 20,00 R$ 40,00 GLOBAL

0402 UN

LIVRO: BRINCANDO COM ORIGAMI ARQUITETÔNICO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ARIOMAR F. SILVA;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 20,00 R$ 40,00 GLOBAL

0403 UN

LIVRO: BRINCANDO COM PIPAS ORIENTAIS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SILVIO VOCE;
FORMATO: LIVRO 21X20.

02 R$ 20,00 R$ 40,00 GLOBAL

0404 UN

LIVRO: BRINCANDO COM PIPAS PLANAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SILVIO VOCE;
FORMATO:LIVRO 21X20 .

02 R$ 20,00 R$ 40,00 GLOBAL

0405 UN

LIVRO: BRUXINHA E FREDERICO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
FORMATO: LIVRO 20X28.

02 R$ 21,00 R$ 42,00 GLOBAL

0406 UN

LIVRO: DOUTOR DE SOTO, O RATO DENTISTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR:WILLIAM STEIG ;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 GLOBAL

0407 UN

LIVRO: LUAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
FORMATO: LIVRO 20X28.

02 R$ 21,00 R$ 42,00 GLOBAL

0408 UN

LIVRO: NA RUA DO SABÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MANUEL BANDEIRA;
FORMATO: LIVRO 23X27.

02 R$ 24,00 R$ 48,00 GLOBAL
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0409 UN

LIVRO: NÃO ERA UMA VEZ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARCOS REY;
FORMATO: LIVRO 26X18.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 GLOBAL

0410 UN

LIVRO :O PLANETA DISTANTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MICHELE IACOCCA;
FORMATO: LIVRO21X24.

02 R$ 20,40 R$ 40,80 GLOBAL

0411 UN

LIVRO: OS PROBLEMAS DA FAMÍLIA GORGONZOLA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
FORMATO: LIVRO 20X28.

02 R$ 27,20 R$ 54,40 GLOBAL

0412 UN

LIVRO: OU ISTO, OU AQUILO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CECÍLIA MEIRELES;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 GLOBAL

0413 UN

LIVRO: QUEM TEM MEDO DO RIDÍCULO?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 21X27.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 GLOBAL

0414 UN

LIVRO: ROMÃO E JULINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: OSCAR VON PFUHL;
FORMATO: LIVRO 13X21.

02 R$ 20,40 R$ 40,80 GLOBAL

0415 UN

LIVRO: TRAQUINAGENS E ESTRIPULIAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
FORMATO: LIVRO 18X26.

02 R$ 18,30 R$ 36,60 GLOBAL

0416 UN

LIVRO:VERLENDAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MICHELE IACOCCA;
FORMATO: LIVRO 21X24.

02 R$ 19,50 R$ 39,00 GLOBAL

0417 UN

LIVRO: A CORAGEM DAS COISAS SIMPLES
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: STELLA MARIS REZENDE;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 20,50 R$ 41,00 GLOBO

0418 UN

LIVRO: A FANTASIA DA FAMÍLIA DISTANTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: STELLA MARIS REZENDE;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 21,30 R$ 42,60 GLOBO

0419 UN

LIVRO: BOCÃO E OS BICHOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 12,60 R$ 25,20 GLOBO

0420 UN

LIVRO: CARTEIRO TEM NOME?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANNA CLAUDIA RAMOS;
FORMATO: LIVRO 18X23.

02 R$ 21,50 R$ 43,00 GLOBO

0421 UN

LIVRO: HISTÓRIAS DIVERSAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MONTEIRO LOBATO;
FORMATO: LIVRO 26X20.

02 R$ 17,80 R$ 35,60 GLOBO

0422 UN

LIVRO: LÚCIO E OS LIVROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 12,60 R$ 25,20 GLOBO

0423 UN

LIVRO: MEU AVÔ TEM OITO ANOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SÔNIA TRAVASSOS;
FORMATO: LIVRO 14X21.

02 R$ 21,50 R$ 43,00 GLOBO

0424 UN

LIVRO: O SOM DA TURMA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 12,60 R$ 25,20 GLOBO

0425 UN

LIVRO: UMA HISTÓRIA BRUXÓLICA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLÁUDIO FRAGATA;
FORMATO: LIVRO 18X23.

02 R$ 22,30 R$ 44,60 GLOBO

0426 UN

LIVRO: A CAMELA DANÇARINA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,60 R$ 25,20 MANDALA

0427 UN

LIVRO: A GALINHA GANANCIOSA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 11,60 R$ 23,20 MANDALA
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0428 UN

LIVRO: A JORNADA DE WILLOW
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: NATALIE JANE PARKER;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 24,50 R$ 49,00 MANDALA

0429 UN

LIVRO: A MÃE VALENTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0430 UN

LIVRO: A RAPOSA E AS UVAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0431 UN

LIVRO: MISSÃO NA FLORESTA TROPICAL
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANITA FORBES;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 24,50 R$ 49,00 MANDALA

0432 UN

LIVRO: O BURRO SÁBIO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0433 UN

LIVRO: O CAMELO E O CHACAL
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0434 UN

LIVRO: O CERVO E O LEÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0435 UN

LIVRO: O CROCODILO GENEROSO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0436 UN

LIVRO:O GALO E A PÉROLA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0437 UN

LIVRO: O HOMEM E O ROUXINOL
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0438 UN

LIVRO: O PASTOR E AS CABRAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0439 UN

LIVRO: O PAVÃO E A ÁGUIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0440 UN

LIVRO: O PLANO DO RAPOSO ASTUTO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0441 UN

LIVRO:OS MACACOS E OS CHAPÉUS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0442 UN

LIVRO: OS TRÊS SAPOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0443 UN

LIVRO: PERCIVAL, A LAGARTA SEM GRAÇA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GORDON VOLKE;
FORMATO: LIVRO 25X19.

02 R$ 29,90 R$ 59,80 MANDALA

0444 UN

LIVRO: PINGO, O ELEFANTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: VANI MEHRA;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 12,50 R$ 25,00 MANDALA

0445 UN

LIVRO: UMA NOVA AMIZADE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANITA FORBES;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 24,10 R$ 48,20 MANDALA

0446 UN

LIVRO: WILLOW E A CAÇA AO TESOURO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: NATALIE JANE PARKER;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 24,10 R$ 48,20 MANDALA
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0447 CO

COLEÇÃO: CONTOS DE GRIMM
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 02;
AUTOR: WALCYR CARRASCO;
FORMATO: LIVRO 14X21.

02 R$ 24,10 R$ 48,20 MANOLE

0448 CO

COLEÇÃO: CONTOS DE PERRAULT
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 03;
AUTOR: WALCYR CARRASCO;
FORMATO: LIVRO 14X21.

02 R$ 36,80 R$ 73,60 MANOLE

0449 CO

COLEÇÃO: LENDAS E FÁBULAS DO FOLCLORE BRASILEIRO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 03;
AUTOR: WALCYR CARRASCO;
FORMATO: LIVRO 14X21.

02 R$ 36,80 R$ 73,60 MANOLE

0450 UN

LIVRO: CINCO SENTIDOS - CHEIRAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 MELBOOKS

0451 UN

LIVRO: CINCO SENTIDOS - COMER
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 MELBOOKS

0452 UN

LIVRO: CINCO SENTIDOS - OUVIR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 21X21

02 R$ 13,50 R$ 27,00 MELBOOKS

0453 UN

LIVRO: CINCO SENTIDOS - TOCAR
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 MELBOOKS

0454 UN

LIVRO: CINCO SENTIDOS - VER
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 MELBOOKS

0455 UN

LIVRO: A FANTASTICA FÁBRICA DE VIDROS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PATRÍCIA ENGEL SECCO;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 MELHORAMENTOS

0456 UN

LIVRO: AS AVENTURAS DO BONEQUINHO DO BANHEIRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 20X25.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 MELHORAMENTOS

0457 CO

COLEÇÃO: COLEÇÃO JUCA BRASILEIRO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: ;
AUTOR: PATRÍCIA ENGEL SECCO;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 85,00 R$
170,00 MELHORAMENTOS

0458 UN

LIVRO: FÁBULAS DE AMIZADE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DISNEY;
FORMATO: LIVRO 15X23.

02 R$ 24,60 R$ 49,20 MELHORAMENTOS

0459 UN

LIVRO: FÁBULAS DE HONESTIDADE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DISNEY;
FORMATO: LIVRO 15X23.

02 R$ 24,60 R$ 49,20 MELHORAMENTOS

0460 UN

LIVRO: FLICTS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 30,80 R$ 61,60 MELHORAMENTOS

0461 UN

LIVRO: JOELHO JUVENAL
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 21X19.

02 R$ 26,70 R$ 53,40 MELHORAMENTOS

0462 UN

LIVRO: MALUQUINHO GALÃ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 23X15.

02 R$ 26,70 R$ 53,40 MELHORAMENTOS

0463 UN

LIVRO: MENINA DAS ESTRELAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 23X15.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 MELHORAMENTOS

0464 UN
LIVRO: O GRANDE LIVROS DAS BOAS MANEIRAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 36,50 R$ 73,00 MELHORAMENTOS

0465 CO

COLEÇÃO: O HOMEM E A COMUNICAÇÃO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 08;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 195,00 R$
390,00 MELHORAMENTOS

0466 UN LIVRO: O MAIOR ANÃO DO MUNDO 02 R$ 33,70 R$ 67,40 MELHORAMENTOS
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UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 26X20.

0467 UN

LIVRO: O MENINO DA LUA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 27X20.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 MELHORAMENTOS

0468 UN

LIVRO: O MENINO MAIS BONITO DO MUNDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 MELHORAMENTOS

0469 UN

LIVRO: O MENINO MALUQUINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 15X23.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 MELHORAMENTOS

0470 UN

LIVRO: O MENINO MARRON
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 MELHORAMENTOS

0471 UN

LIVRO: O PEQUENO PLANETA PERDIDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 26X20.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 MELHORAMENTOS

0472 UN

LIVRO: O PLANETA LILAZ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR:ZIRALDO ;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 MELHORAMENTOS

0473 UN

LIVRO: OUTRO COMO EU SÓ DAQUI MIL ANOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 15X23.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 MELHORAMENTOS

0474 UN

LIVRO: PAPO DE SAPATO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 26X25.

02 R$ 36,60 R$ 73,20 MELHORAMENTOS

0475 UN

LIVRO: PELEGRINO E PETRÔNIO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 21X19.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 MELHORAMENTOS

0476 UN
LIVRO: PEQUENAS ENCIPLOPÉDIA DA CURIOSIDADE INFANTIL
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 20X22.

02 R$ 30,70 R$ 61,40 MELHORAMENTOS

0477 UN
LIVRO: PONTO DE VISTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 33,60 R$ 67,20 MELHORAMENTOS

0478 UN

LIVRO: SENHOR TEXUGO E DONA RAPOSA - A CONFUSÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LUCIANI BRIGITTE;
FORMATO: LIVRO 23X29.

02 R$ 30,60 R$ 61,20 MELHORAMENTOS

0479 UN

LIVRO: SENHOR TEXUGO E DONA RAPOSA - O ENCONTRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: LUCIANI BRIGITTE;
FORMATO: LIVRO 23X29.

02 R$ 30,60 R$ 61,20 MELHORAMENTOS

0480 UN

LIVRO: UM CANTINHO SO PARA MIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 26X20.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 MELHORAMENTOS

0481 UN

LIVRO: UMA HISTÓRIA SEM 1 SENTIDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 19X21.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 MELHORAMENTOS

0482 UN

LIVRO: UMA PROFESSORA MUITO MALUQUINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 15X23.

02 R$ 30,40 R$ 60,80 MELHORAMENTOS

0483 UN

LIVRO: VOVÓ DELÍCIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ZIRALDO;
FORMATO: LIVRO 15X23.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 MELHORAMENTOS

0484 UN

LIVRO:AMARÍLIS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
FORMATO: LIVRO 26X18.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 MODERNA

0485 UN
LIVRO: ENTRE ECOS E OUTROS TRECOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;

02 R$ 30,50 R$ 61,00 MODERNA
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AUTOR: JOSÉ DE NICOLA;
FORMATO: LIVRO 17X24.

0486 UN

LIVRO: FELPO FILVA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 30,50 R$ 61,00 MODERNA

0487 UN

LIVRO:PANDOLFO BEREBA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EVA FURNARI;
FORMATO: LIVRO 26X18.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 MODERNA

0488 UN

LIVRO: QUANDO EU CRESCER
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 MODERNA

0489 UN

LIVRO: UM, DOIS, TRÊS, AGORA É SUA VEZ
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 28X21.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 MODERNA

0490 UN

LIVRO: A PRINCESA QUE ESCOLHIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 26X22.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 OBJETIVA

0491 UN

LIVRO: A PRINCESA DESEJOSA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CRISTINA BIAZETTO;
FORMATO: LIVRO 21X30.

02 R$ 23,00 R$ 46,00 PROJETO

0492 UN

LIVRO: E UM RINOCERONTE DOBRADO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: HERMES BERNARDI JR.;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 22,50 R$ 45,00 PROJETO

0493 UN

LIVRO: ESQUISITA COMO EU
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARTHA MEDEIROS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 22,80 R$ 45,60 PROJETO

0494 UN
LIVRO: INVENTÁRIO DE GENTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: HERMES BERNARDI JR.;

02 R$ 22,50 R$ 45,00 PROJETO

0495 UN

LIVRO: LOBO DE ESTIMAÇÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: HELOISA PRIETO;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 22,50 R$ 45,00 PROJETO

0496 UN

LIVRO: O BOTO DO ARROTO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CELSO GUTFREIND;
FORMATO: LIVRO 15X29.

02 R$ 22,00 R$ 44,00 PROJETO

0497 UN

LIVRO: O MENINO QUE QUASE MORREU AFOGADO NO LIXO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 16X23.

02 R$ 24,80 R$ 49,60 QUINTETO EDITORIAL

0498 CO

COLEÇÃO: COLEÇÃO AUTORES JACK LONDON
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 08;
AUTOR: JACK LONDON;
FORMATO: LIVRO 21X18.

02 R$ 76,00 R$
152,00 RIDEEL

0499 CO

COLEÇÃO: COLEÇÃO AUTORES MARK TWAIN
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 09;
AUTOR: MARK TWAIN;
FORMATO: LIVRO 21X18.

02 R$ 85,00 R$
170,00 RIDEEL

0500 UN

LIVRO: COMEÇO, MEIO E FIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FREI BETTO;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 21,80 R$ 43,60 ROCCO

0501 UN

LIVRO: FLÁVIA E O BOLO DE CHOCOLATE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MIRIAM LEITÃO;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 24,80 R$ 49,60 ROCCO

0502 UN

LIVRO: O PONTO E A VÍRGULA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CAULOS;
FORMATO: LIVRO 21X21.

02 R$ 20,50 R$ 41,00 ROCCO

0503 UN

LIVRO: QUASE DE VERDADE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CLARICE LISPECTOR;
FORMATO: LIVRO 16X23.

02 R$ 20,50 R$ 41,00 ROCCO

0504 UN
LIVRO: MUDANÇAS NO GALINHEIRO, MUDAM AS COISAS POR INTEIRO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SYLVIA ORTHOF;

02 R$ 23,80 R$ 47,60 ROVELLE
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FORMATO: LIVRO 23X21.

0505 UN

LIVRO: A PRIMEIRA CARTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: YANN DÉGRUEL;
FORMATO: LIVRO 22X22.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 SALAMANDRA

0506 UN

LIVRO: AZUL E LINDO PLANETA TERRA, NOSSA CASA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH ROCHA;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 SALAMANDRA

0507 UN

LIVRO: DE CARTA EM CARTA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 16X23.

02 R$ 28,00 R$ 56,00 SALAMANDRA

0508 UN

LIVRO: O CORAÇÃO E A GARRAFA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: OLIVER JEFFERS;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 27,00 R$ 54,00 SALAMANDRA

0509 UN
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: EMILY GRAVETT;
FORMATO: LIVRO 23X26.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 SALAMANDRA

0510 UN

LIVRO :A MÁQUINA FANTABULÁSTICA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SIMONE SAUERESSIG;
FORMATO: LIVRO 24X17.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 SCIPIONE

0511 UN

LIVRO: BRUXA ONILDA E A MACACA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ENRIC LARREULA;
FORMATO: LIVRO 23X18.

02 R$ 28,00 R$ 56,00 SCIPIONE

0512 UN

LIVRO: BRUXA ONILDA VAI A INGLATERRA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ENRIC LARREULA;
FORMATO: LIVRO 23X18.

02 R$ 28,00 R$ 56,00 SCIPIONE

0513 UN

LIVRO: BRUXA ONILDA VAI A VENEZA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ENRIC LARREULA;
FORMATO: LIVRO 23X18.

02 R$ 28,00 R$ 56,00 SCIPIONE

0514 UN

LIVRO: FLAUTA MÁGICA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: WOLFGANG AMAEDUES MOZART;
FORMATO: LIVRO 27X20.

02 R$ 28,00 R$ 56,00 SCIPIONE

0515 UN

LIVRO: GAGÁ MEMÓRIAS DE UMA MENTE PIRILAMPA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: INDIGO;
FORMATO: LIVRO 24X17.

02 R$ 29,00 R$ 58,00 SCIPIONE

0516 UN

LIVRO: O DRAGÃO COMILÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROSANA RIOS;
FORMATO: LIVRO 21X27.

02 R$ 13,50 R$ 27,00 SCIPIONE

0517 UN

LIVRO: O FANTASMA DA TORRE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GISELA LAPORTA NICOLELIS;
FORMATO: LIVRO 21X14.

02 R$ 30,50 R$ 61,00 SCIPIONE

0518 UN

LIVRO: O JARDIM SECRETO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ANA MARIA MACHADO;
FORMATO: LIVRO 20X13.

02 R$ 31,00 R$ 62,00 SCIPIONE

0519 UN

LIVRO: PROCURA-SE UM PLANETA SUSTENTÁVEL
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TÂNIA ALEXANDRE MARTINELLI;
FORMATO: LIVRO 24X17.

02 R$ 28,00 R$ 56,00 SCIPIONE

0520 UN

LIVRO: UM BAIRRO ENCANTADO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROSANA RIOS;
FORMATO: LIVRO 13X20.

02 R$ 30,00 R$ 60,00 SCIPIONE

0521 UN

LIVRO: UM GAROTO CONSUMISTA NA ROÇA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JÚLIO EMÍLIO BRAZ;
FORMATO: LIVRO 17X24.

02 R$ 28,00 R$ 56,00 SCIPIONE

0522 UN

LIVRO: A BELA ADORMECIDA (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GUILHERME M. DOS SANTOS;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0523 UN

LIVRO: A BELA E A FERA (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GUILHERME M. DOS SANTOS;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR
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0524 UN

LIVRO: A FERA QUE NÃO TINHA BELA (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0525 UN

LIVRO: A MENINA PINÓQUIO (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0526 UN

LIVRO: A PROPOSTA MALUCA DO PRÍNCIPE SAPO (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GUILHERME M. DOS SANTOS;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0527 UN

LIVRO: AS TRAVESSURAS DE UM OGRO DE TALENTO (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0528 UN

LIVRO: BRANCA DE NEVE (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0529 UN

LIVRO: CHAPEUZINHO VERMELHO (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0530 UN

LIVRO: CINDERELA (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0531 UN

LIVRO: DESVENTURAS DE UM PATINHO BONITO (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0532 CO

COLEÇÃO: DINO LIVROS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: JUBA/ RAMON M. S.;
FORMATO: LIVRO 23X23.

02 R$ 65,00 R$
130,00 SONAR

0533 UN

LIVRO: FADA MALVADA, BRUXA ENCANTADA (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0534 UN

LIVRO: HISTÓRIAS DE TRÂNSITO EM QUADRINHOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR:RAMON M. SCHEIDEMANTEL ;
FORMATO: LIVRO 21X27.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0535 UN

LIVRO: JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS DA BRUXA COZINHEIRA (QUADRI-
NHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GUILHERME M. DOS SANTOS;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0536 UN

LIVRO: JOÃO E O PÉ DE FEIJÃO (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0537 UN

LIVRO: NINGUÉM TEM MEDO DO LOBO MAU (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0538 UN

LIVRO: O CHAPELEIRO LOUCO NO PAÍS SEM MARAVILHAS (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: GUILHERME M. DOS SANTOS;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0539 UN

LIVRO: O GALO DE BOTAS (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JÉSSICA SBORZ;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0540 UN

LIVRO: O GATO DE BOTAS (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0541 UN

LIVRO: OS TRÊS PORQUINHOS E O LOBO MAU (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0542 UN
LIVRO: PINÓQUIO (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL;

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR
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FORMATO: LIVRO 21X28.

0543 UN

LIVRO: RAPUNZEL (QUADRINHOS)
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: JOSÉ ANTÔNIO SAIA SIQUEIRA;
FORMATO: LIVRO 21X28.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 SONAR

0544 CO

COLEÇÃO: AUTORES PREMIADOS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: DIVERSOS;
FORMATO: LIVRO 22X26.

02 R$ 74,00 R$
148,00 TODO LIVRO

0545 UN

LIVRO: BINHO ENCONTRA PIPA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: NATHALIE JANE PARKER;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 14,50 R$ 29,00 TODO LIVRO

0546 UN

LIVRO: ESTAÇÕES DO ANO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ROBERTO BELLI;
FORMATO: LIVRO 33X26.

02 R$ 16,30 R$ 32,60 TODO LIVRO

0547 UN

LIVRO: MEU LIVRO MUSICAL - QUEM É A MELHOR ESTRELINHA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RUTH MARSCHALEK;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TODO LIVRO

0548 UN

LIVRO: PIPA GANHA RODAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: NATHALIE JANE PARKER;
FORMATO: LIVRO 28X28.

02 R$ 14,50 R$ 29,00 TODO LIVRO

0549 CO

COLEÇÃO: SAÚDE DOS DENTINHOS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
AUTOR: HELOÍSA BERTANI;
FORMATO: LIVRO 20X27.

02 R$ 73,00 R$
146,00 TODO LIVRO

0550 UN
LIVRO: A GALINHA AFLITA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,40 R$ 50,80 TRIBOS

0551 CO
COLEÇÃO: A GATA E O RATO
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 10;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 240,00 R$
480,00 TRIBOS

0552 UN
LIVRO: A PATA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0553 UN

LIVRO: A PESCARIA!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
FORMATO: LIVRO 24X28.

02 R$ 24,00 R$ 48,00 TRIBOS

0554 UN
LIVRO: A VACA MALHADA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0555 UN
LIVRO: AS SETE MARAVILHAS DO MUNDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 24,00 R$ 48,00 TRIBOS

0556 UN

LIVRO: BALAIO DE GATO!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
FORMATO: LIVRO 24X28.

02 R$ 24,00 R$ 48,00 TRIBOS

0557 CO

COLEÇÃO: CORRE CUTIA
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 09;
AUTOR: MARY FRANÇA;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 220,00 R$
440,00 TRIBOS

0558 UN

LIVRO: FELIZ ANIVERÁRIO!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
FORMATO: LIVRO 24X28.

02 R$ 24,00 R$ 48,00 TRIBOS

0559 UN

LIVRO: LIVROTERBO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SANDRA CORDEIRO;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0560 UN
LIVRO: O GATO VIU
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0561 UN
LIVRO: O MAIS BONITO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0562 UN

LIVRO: O MOÇO DO CORREIO E A MOÇA DA CASA DE TIJOLINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: RICARDO AZEVEDO;
FORMATO: LIVRO 23X20.

02 R$ 28,00 R$ 56,00 TRIBOS
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0563 UN
LIVRO: O OVO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0564 UN
LIVRO: OS ATLETAS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0565 UN

LIVRO: OS CISNES SELVAGENS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
FORMATO: LIVRO 27X21.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0566 UN

LIVRO: QUE BRINCADEIRA!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARY FRANÇA;
FORMATO: LIVRO 24X28.

02 R$ 24,00 R$ 48,00 TRIBOS

0567 UN

LIVRO: SEM PÉ NEM CABEÇA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SANDRA CORDEIRO;
FORMATO: LIVRO 31X31.

02 R$ 25,00 R$ 50,00 TRIBOS

0568 UN

LIVRO: ... E NINGUÉM VIU O RATINHO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: ENID RICHEMONT;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 12,00 R$ 24,00 VALE DAS LETRAS

0569 UN

LIVRO: A GRANDE AVENTURA DOS SMURFS!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FERN ALEXANDER;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 9,00 R$ 18,00 VALE DAS LETRAS

0570 UN

LIVRO: ATRÁS DE MIM
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SHERI RADFORD;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 9,00 R$ 18,00 VALE DAS LETRAS

0571 CO
COLEÇÃO: CONTOS CLÁSSICOS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 06;
FORMATO: LIVRO 22X22.

02 R$ 59,00 R$
118,00 VALE DAS LETRAS

0572 UN

LIVRO: JUNINHO E O CAVALO MÁGICO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: PETER SHAW;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 9,00 R$ 18,00 VALE DAS LETRAS

0573 UN

LIVRO: MILA SURICATA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: OAKLEY GRAHAM;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 9,00 R$ 18,00 VALE DAS LETRAS

0574 UN

LIVRO: NO REINO DA IMAGINAÇÃO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CRISTINA MARQUES E NANA TOLEDO;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 16,00 R$ 32,00 VALE DAS LETRAS

0575 UN

LIVRO: O COELHO DE PELÚCIA
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: MARGERY WILLIAMS;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 11,00 R$ 22,00 VALE DAS LETRAS

0576 UN

LIVRO: O INVERNO DOS ANIMAIZINHOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: IGLOO BOOKS LTDA;
FORMATO: LIVRO 26X26.

02 R$ 23,00 R$ 46,00 VALE DAS LETRAS

0577 UN

LIVRO: O PODEROSO GARGAMEL!
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: TINA GALLO;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 15,00 R$ 30,00 VALE DAS LETRAS

0578 CO

COLEÇÃO: OS QUITANDINHAS
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 12;
AUTOR: ELLA DAVIES;
FORMATO: LIVRO 25X33.

02 R$ 144,00 R$
288,00 VALE DAS LETRAS

0579 UN

LIVRO: OS SMURFS - LIVRO DO FILME
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: STACIA DEUTSCH;
FORMATO: LIVRO14X21.

02 R$ 18,00 R$ 36,00 VALE DAS LETRAS

0580 UN

LIVRO: OS SMURFS EM PARIS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: FARRAH MCDOOGLE;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 12,00 R$ 24,00 VALE DAS LETRAS

0581 UN

LIVRO: PANDAMÔNIO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: DAN CRISP;
FORMATO: LIVRO 25X25.

02 R$ 12,00 R$ 24,00 VALE DAS LETRAS

0582 UN
LIVRO: REINVENTANDO
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;

02 R$ 13,50 R$ 27,00 VALE DAS LETRAS
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AUTOR: CRISTINA MARQUES E NANA TOLEDO;
FORMATO: LIVRO 20X20.

0583 UN

LIVRO: RIMA DOS SENTIDOS
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: CRISTINA MARQUES E NANA TOLEDO;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 14,00 R$ 28,00 VALE DAS LETRAS

0584 UN

LIVRO: UMA SURPRESA PARA MURFETTE
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: NATALIE SHAW;
FORMATO: LIVRO 20X20.

02 R$ 12,00 R$ 24,00 VALE DAS LETRAS

0585 UN

LIVRO: QUE HORAS SÃO SENHOR URSO?
UNID: LIVRO;
VOLUMES: 01;
AUTOR: SHAYENNE ALVES;
FORMATO: LIVRO 18X26.

02 R$ 21,00 R$ 42,00 VIZU

0586 CO

COLEÇÃO: RETRATOS DO MUNDO ANIMAL
UNID: COLEÇÃO;
VOLUMES: 04;
AUTOR: GORDON VOLKE;
FORMATO: LIVRO 30X24.

02 R$ 83,00 R$
166,00 VIZU

Valor Global Total de: R$33.543,00( trinta e três mil e quinhentos e quarenta e três reais)

Solicitação de adesão por esta Prefeitura de Campo Novo do Parecis - MT,da Ata de Registro de Preços Nº 065/2019 do Pregão Presencial Nº 043/
2018 – Processo nº 3745 e 3730/2018 , da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra- ES, para fins de aderir futura e eventual Aquisição de Livros
Paradidáticos e Literários para a Secretaria Municipal de Educação nas suas Unidades Escolares.

DOCUMENTOS ANALISADOS NA INFORMAÇÃO

Memorando Nº 345/2020 de – Solicitação de Adesão de Ata

Termo de referencia da adesão

Ofício nº 030/2020/SME/CNP de Adesão ata 065/2019 – Prefeitura Municipal de Conceição da Barra - ES

Ofício nº410 /2020- Posição favorável da Adesão – Prefeitura Municipal de Conceição da Barra – ES

Ofício 029/2020/SME/CNP – Solicitação de autorização da Empresa TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA – EPP

Autorização data da em 06 de março de 2020 – Posição favorável da Adesão – TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA – EPP.

Cópia do Edital de Licitação para Registro de Preços do Pregão Presencial Nº 043/2018

.Processo n° 3745 e 3730/2018

Cópia do Diário Oficial dos Poderes do Estado, Vitória- ES, dia 30 de outubro de 2018, Abertura da licitação.

Cópia da ATA de Registro de Preços Nº 065/2019

Cópia da publicação diário oficial estado do Espirito Santo, da ata de registro de preço, no dia 3 de julho de 2019

Parecer Jurídico

Proposta de preço da empresa vencedora

Termo de adjudicação

Termo de Homologação

Portal Transparência

Parecer Jurídico

Cópia das Cotações de preços - Média de Preço do Comércio (ODY Comercio de livros, Michele Aristimunha Saraiva – ME, Vizu editora e distribuidora
de Livros)

Orçamentária:09.002.12.365.0007.20066.3390300000.0301000000 0.3.01.000000

Solicitação de Despesa Nº 1039/2020

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Alvará

Certidão Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional

Certidão Negativa do FGTS

Certidão Negativa da Secretaria de Estado de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Certidão Negativa de Débitos Gerais e Tributos Municipais –

Balanço Patrimonial

Cópia do Contrato Social

Documentação dos Sócios
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Sendo o que nos apresentava para o momento, externamos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente, Campo Novo do Parecis, 18 de junho de 2020.

Rafael Machado

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 132 DE 25 DE JUNHO DE 2020.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 346.874,70 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas
pela Lei Municipal Nº 2.115 de 24/06/2020.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicio-
nal especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 346.874,70
(trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e quatro reais e se-
tenta centavos), nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320,
de 1964, com a seguinte classificação orçamentária:

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
E MEIO AMBIENTE

003. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

22. INDÚSTRIA

661. PROMOÇÃO INDUSTRIAL

0017. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM SUSTENTABILIDADE

10073. REESTRUTURAÇÃO DO POLO INDUSTRIAL

4.4.90.00000. APLICAÇÕES DIRETAS

0.3.92.032000. ALIENAÇÃO DE BENS - EXERCÍCIOS ANTERIORES R$
346.874,70

TOTAL DO CRÉDITO R$ 346.874,70

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo
anterior, serão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro,
de acordo com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.036, de 9
de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2020 - LDO, e a Lei Municipal nº 2.077, de 19
de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2020 - LOA.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 25 de junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município, e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2020

PREGÃO ELETRÔNICO 024/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT.

FORNECEDOR: A PIVA & PIVA LTDA.

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de sua publicação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
combustível nos municípios de Campo Novo do Parecis, Tangará da Ser-
ra, Barra do Bugres, Diamantino, Comodoro, Cáceres, Sorriso, Lucas do
Rio Verde, Nova Mutum, Rondonópolis, Jaciara, Cuiabá “Região Central”,
Várzea Grande, Sinop, Nobres e Rosário Oeste.

VALOR TOTAL: R$ 139.050,00.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 135 DE 26 DE JUNHO DE 2020.

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Nº. 2.036/2019 e 2.077/2019.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercicio o Crédito Adicional suplementar
no Orçamento Geral do Municipio, no montante de de R$ 20.158,95 (Vinte
mil e cento e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), destinado
ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
007.08.242.
0013.20124

APOIO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIR

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 20.
158,95

0.3.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS – EXERC. ANTERI-
OR
SUBTOTAL 20.

158,95

TOTAL 20.
158,95

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como
recurso os provenientes do Superavit Financeiro, de acordo com o Artigo
43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.036, de
09 de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2020 –LDO e a Lei Municipal nº 2.077, de 19
de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2020 – LOA e conforme Lei Nº 2.092/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 26 de junho de 2020.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município, e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.
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GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº. 085/2019, CUJO OBJETO É A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE JARDINEIRO,
RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ELETRICISTA PREDIAL E ILU

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

Contratado: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE
SERVICOS - COOPSERV'S

Objeto: fica prorrogada a vigência do contrato até 31 de Dezembro de
2020, contados a partir do dia 1º de Julho de 2020.

Data da Assinatura: 29 de Junho de 2020.

SECRETARIA DE FINANÇAS
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE
AO CONTRATO Nº. 029/2018, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO,
COZINHEIRO, AUXILIAR DE COZINHA, JARDINEIRO, RECE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

Contratado: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE
SERVICOS - COOPSERV'S

Objeto: fica suprimido do contrato o valor de R$ 34.972,68 (trinta e
quatro mil novecentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centa-
vos).

Data da Assinatura: 26 de Junho de 2020.

SECRETARIA DE FINANÇAS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº. 014/2020, CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM
FORNE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

Contratado: VENCEDORA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI -
EPP

Objeto: fica acrescido ao contrato o valor de R$ 22.686,84 (vinte e
dois mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

Data da Assinatura: 29 de Junho de 2020.

SECRETARIA DE FINANÇAS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE

AO CONTRATO Nº 002/2018, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO E USO DE LICENÇAS PARA MÓDULOS DE

SISTEMA DE GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

Contratado: COPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

Objeto: fica acrescido ao contrato o valor de R$ 1.030,44 (um mil e
trinta reais e quarenta e quatro centavos).

Data da Assinatura: 29 de Junho de 2020.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO N° 064/2020

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS E PRODUTOS DE LIMPEZA, na

modalidade Pregão (presencial) n° 064/2020 a se realizar no dia 15 de
Julho de 2020 às 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo
Verde. Retirada de edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimen-
tos: e-mail: compras@campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244.
Em conformidade com a legislação vigente em vigor. Campo Verde – MT,
29 de Junho de 2020.

ANA CAROLINA S. B. BLUME

Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COVID-19: 10º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 019/2014.

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 019/2014 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAMPO VERDE E A ASSOCIAÇÃO SOCI-
AL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS, QUE VISA DESTINAR APOR-
TE FINANCEIRO A FIM DE AUXILIAR OS TRABALHOS EMERGENCIAIS
NECESSÁRIOS OCORRIDOS EM DECORRENCIA DA PANDEMIA CO-
VID-19.

O MUNICIPIO DE CAMPO VERDE, por intermédio do Prefeito Municipal,
inscrito no CNPJ nº 24.950.495/0001-88, com sede na Praça dos três Po-
deres, Campo Verde, Estado de Mato Grosso, CEP: 78840-000 neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FÁBIO SCHROETER, brasi-
leiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o n º 346.080.601-04 e
RG n º 3.146.793-8 SSP/MT, residente e domiciliado em Campo Verde-
MT, doravante denominada CONCEDENTE, e de outro lado a ASSOCIA-
ÇÃO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS, entidade sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ nº 09.364.737/0001-68, com sede na Avenida
Santa Tereza, n° 410, bairro Jupiara, nesta cidade de Campo Verde, Esta-
do de Mato Grosso, neste momento representada pela Sra. MARIA APA-
RECIDA FRAZÃO ZUNTA, brasileira, casada, advogada, portadora do RG
n° 2010027-2 SSP/MT e CPF nº 034.452.528-74, residente e domicilia-
da na Avenida Manoel de Araújo, n° 849, Bairro Campo Real II, Campo
Verde-MT, neste ato denominada CONVENIADA, RESOLVEM celebrar o
presente TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, mediante as cláusulas e con-
dições a seguir estabelecidas:

Aporte financeiro a fim de auxiliar os trabalhos emergenciais necessários
ocorridos em decorrência da pandemia do COVID-19.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O referido aditivo contemplará as despesas necessárias para compras de
medicamentos, materiais, equipamentos hospitalares, insumos, despesa
com pessoal, manutenção de equipamentos, pequenas reformas e adap-
tações físicas para aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, que
serão utilizado em prol da população do município de Campo Verde, nos
termos da Lei nº 2576/2020 e do Art. 3º da Lei Federal n° 13.995 de 05 de
maio de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrente do presente termo serão custeadas mediante a
transferência de valores da dotação orçamentária constante no exercício
2020, sob especificação n. 10.002.10.302.0064.20195.3.3.50.41.1.46.
075000, reduzido 1373, no montante de R$ 433.519,58 (quatrocentos e
trinta e três mil quinhentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos),
valor este, originário de recurso federal conforme Portaria n° 1.448 de 29
de maio de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA

Os serviços constantes neste aditivo deverão ser realizados no Hospital
Coração de Jesus, após a assinatura do presente aditivo, dentro do exer-
cício financeiro de 2020, ou enquanto perdurar a crise socioeconômica.

CLÁUSULA QUARTA

A prestação de contas se dará em até 120 (cento e vinte) dias após a crise
ou 90 (noventa) dias após a utilização integral do recurso, desde que seja
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apresentado em até 30 dias antes do final do exercício financeiro de 2020,
mediante apresentação de notas fiscais, relatório fotográficos, e demais
evidências que comprove de modo detalhado a utilização dos recursos.

CLÁUSULA QUINTA

Deverá o repasse de que trata o presente aditivo ser transferido para a
Conta Corrente: 68.065-6; Agência: 0802; Banco Sicred (748); indicada
pela Associação Social Amigos da Solidariedade - ASAS CNPJ: 09.364.
737/0001-68, devendo haver a devida discriminação de informações acer-
ca da prestação de contas referente ao repasse mensal.

Caso se verifique a utilização do recursos diverso daquele previsto, ou se-
ja, não elencados no presente aditivo, os mesmo serão glosados, portanto
não serão pagos.

A fiscalização dos Serviços vinculados ao 10º termo aditivo ficará a cargo
do Gerente de Gestão Estratégica, Gabriel Barbieri.

Campo Verde - MT, 29 de junho de 2020.

CONCEDENTE ______________________________________

Prefeitura Municipal de Campo Verde

FÁBIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

CONVENIADA: _______________________________________

Associação Social amigos da Solidariedade- ASAS

CNPJ – 09364737/0001-68

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CREDENCIAMENTO N° 004/2019

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS
JURÍDICAS (EMPRESAS OU MICROEMPRESAS) PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS E PRO-
CEDIMENTOS.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o Credenciamento
da empresa: CLINICA MÉDICA SÃO BENTO LTDA, CNPJ N° 36.678.
199/0001-59. Mais informações: e-mail: compras@campoverde.mt.gov.br
ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação em vigor.
Campo Verde – MT, 29 de Junho de 2020.

GISLENE JESUS LOPES

Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CREDENCIAMENTO N° 001/2020

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE
IMÓVEIS URBANOS, RURAIS E PARA LOCAÇÃO.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o Credenciamento
da empresa: KLEBSON DOS SANTOS SILVA & CIA LTDA – ME, CNPJ
N° 18.823.085/0001-73

Profissional: KLEBSON DOS SANTOS SILVA, CPF N° 001.464.431-28
documento de identidade n° 12567191 SSP MT

CRECI 6149

Mais informações: e-mail: compras@campoverde.mt.gov.br ou telefone
(66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação em vigor. Campo Ver-
de – MT, 29 de Junho de 2020.

GISLENE JESUS LOPES

Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE FINANÇAS
ERRATA DA PORTARIA Nº 470/2020, DE 23 DE JUNHO DE 2020

ONDE SE LÊ:

NOMEIA O SERVIDOR ADEMIR DE BRANCO, PARA SER RESPON-
SÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N°
050/2020, DESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LEIA-SE:

NOMEIA O SERVIDOR HENRIQUE RAUBER LENZ, PARA SER RES-
PONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRA-
TO N° 050/2020, DESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

CHEFE DE GABINETE
PORTARIA Nº. 151, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

ATRIBUI FUNÇÃO GRATIFICADA DE SECRETÁRIO ESCOLAR À SER-
VIDOR EFETIVO QUE ESPECIFICA.

JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

Art. 1º Atribuir à servidora DAIELY MOURA OLIVEIRA, admitida na forma
do artigo 37, inciso II da Constituição Federal e nomeada em caráter efeti-
vo para o cargo de Agente Administrativo, através da Portaria nº. 128, de
15 de junho de 2020, inscrita no CPF sob nº.052.166.411-06, a Função
Gratificada de Secretário Escolar, prevista no artigo 3º, § 3º da Lei nº. 512,
de 8 de março de 2012, com direito a percepção do adicional da função
em seu vencimento, equivalente ao Padrão FG-7, constante do anexo I da
Lei nº. 625, de 15 de abril de 2014, calculado sobre o salário base, que
serão pagos independentemente de quaisquer outros benefícios anterior-
mente adquiridos conforme preceitua o artigo 6º, VI da Lei nº. 148, de 19
de abril de 2001.

Parágrafo único. A remuneração relativa à função gratificada ficará
suspensa durante o período da pandemia da Covida19.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 22 de junho do fluente ano.

Registre-se e publique-se

Campos de Júlio, 29 de junho de 2020

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio

CHEFE DE GABINETE
PORTARIA Nº. 150, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA QUE MENCIONA.

JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 134 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 001, de 15 de julho
de 2008;

CONSIDERANDO o atestado médico concedendo licença maternidade à
servidora adiante nominada,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença maternidade à servidora PHALOANA PINHEIRO
COSTA, admitida na forma do Inciso II do artigo 37 da Constituição Fede-
ral e nomeada em caráter efetivo para o cargo de Técnico em Enferma-
gem, através da Portaria nº. 071, de 8 de abril de 2013, pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias, computados a partir do dia 21 de maio do fluente ano.
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Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 21 de maio de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº. 133, de 18 de
junho de 2020.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 29 de junho de 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio

CHEFE DE GABINETE
TERMO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº.135, DE 19 DE JUNHO

DE 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que fica reti-
ficado o patronímico da servidora descrita no artigo 1º da Portaria nº.135,
de 19 de junho de 2020, para constar doravante que onde se lê Marines
Alves Viana passa a ser lido comoMARINES RAMOS VIANA, ficando inal-
terados as demais disposições constantes da aludida portaria.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 29 de junho de 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio

COVID-19: EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 31/2020.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos de Júlio - MT, nomeada pelo Decreto Municipal nº
006/2020, torna público para conhecimentos dos interessados a aquisição
abaixo:

Objeto: Referente a aquisição de caráter emergencial do medicamento
Fentanila 50 MCG/ML de 10 ml, para atender os pacientes em caso graves
de covid-19- o novo Coronavírus durante a Pandemia do Hospital Munici-
pal Leocyr Lazarete das ações de combate a COVID 19.

Contratado: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA.

CNPJ:17.263.792/02001-90.

Valor global: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil).

Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, na Lei Federal 13.
979/2020, na medida provisória nº 961 de 6 de maio de 2020.

Dispensa de Licitação: 31/2020.

Fica ratificada pelo prefeito municipal a dispensa de licitação em tela, con-
forme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonância com
a justificativa apresentada e com o parecer jurídico, nos termos do artigo
26 da lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Campos de Júlio - MT, 29 de junho de 2020.

Rosinéia Rodrigues Ramos Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE POSSE Nº. 126/2020

TERMO DE POSSE Nº. 126/2020

Na sede da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, Estado do Mato
Grosso, situada na Avenida Valdir Masutti, n°. 776W – Bom Jardim,
apresentou-se o(a) Sr.(a) DAIELY MOURA OLIVEIRA brasileiro(a), candi-
dato(a) aprovado(a) no Concurso Público 001/2016 desta Prefeitura, por-
tador(a) do RG nº. 2589043-3 SSP/MT e CPF sob nº. 052.166.411-06, re-
sidente e domiciliado (a) neste município, nomeado (a) pela Portaria nº.

128/2020 de 15/06/2020 no Departamento de Recursos Humanos, para
tomar posse no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, sob Regime Esta-
tutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº. 148/2001 de 19/04/2001, e
suas alterações, aprovado pelo Legislativo, e sancionando pelo Executivo
Municipal, assim comprometendo-se a desempenhar todos os seus deve-
res funcionais.

Termo que assina e declara no presente, pelo qual se compromete a bem
desempenhar todas as funções inerentes ao cargo e, nos termos do Edital
de nº. 001/2016 de 01/12/2016 do Concurso Público, homologado pelo De-
creto nº. 022/2017 de 13/03/2017 e convocado pelo Edital de nº 42/2020
de 15/06/2020, declara e se compromete ainda a entregar os documentos
abaixo relacionados, bem como a comprovar os seguintes requisitos:

a) Apresentar cópia da cédula de identidade comprovando a idade igual
ou superior a 18 (dezoito) anos;

b) Comprovar ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37,
I da CF/88);

c) Apresentar cópia da certidão de casamento ou nascimento;

d) Apresentar cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14
anos (se for o caso);

e) Apresentar cópia da carteira de vacinação dos filhos menores de 05
anos (se for o caso);

f) Apresentar cópia do cartão de identificação do contribuinte (CPF);

g) Apresentar cópia do cartão do PIS/PASEP;

h) Apresentar cópia do comprovante de votação nas duas últimas eleições
que antecederem à posse;

i) Apresentar cópia do título de eleitor;

j) Apresentar certidão negativa fornecida pelo cartório distribuidor da co-
marca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexis-
tência de ações criminais (com trânsito em julgado);

k) Apresentar certidão negativa de débitos para com o município de posse;

l) Apresentar atestado de saúde física e mental (Pré-Admissional) expedi-
do pela junta médica oficial do município;

m) Apresentar duas fotos 3x4, coloridas e recentes;

n) Apresentar cópia do registro no conselho da respectiva categoria quan-
do se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de qui-
tação de anuidade e certidão de regularidade;

o) Apresentar cópia da certidão de reservista, se do sexo masculino;

p) Apresentar cópia do comprovante de escolaridade, através de histórico
escolar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorreu, devida-
mente registrado pelo MEC;

q) Apresentar declaração contendo endereço residencial;

r) Apresentar declaração negativa de acúmulo de cargo público;

s) Apresentar declaração de bens;

t) Apresentar declaração de disponibilidade para cumprimento da carga
horária do cargo em que exercerá sua função.

A investidura no cargo/função fica consignada no presente Termo e, nada
mais havendo o que contar, assino-o em duas vias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado do Mato Gros-
so, aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte.

JOSÉ ODIL DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

DAIELY MOURA OLIVEIRA

EMPOSSADO (A)
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CHEFE DE GABINETE
PORTARIA Nº.149, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS QUE ESPECIFICA.

JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 148,
inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal (LOM);

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo
nominados, lotados na Secretaria Municipal de Administração,relativo aos
períodos que menciona:

NOME PERÍODO
LIANE ZONATTO 28/5 a 29/5/2020
PRISCILA ZANETTI FAGUNDES CECHINEL 15/5 a 16/5/2020
MARCELO JOSÉ BATISTA DOS SANTOS LINO 29/5 a 30/5/2020
SONIA MARIA PERSON CHAVES 19/5 a 23/5/2020

Art. 2º Conceder licença para tratamento de saúde à servidora abaixo no-
minada, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, relativo ao período
que menciona:

NOME PERÍODO
LIDIANE MOURA DE FREITAS 15/5 a 156/6/2020

Art. 3º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo
nominados, lotados na Secretaria Municipal de Viação, Obras Públicas e
Serviços Urbanos, relativo aos períodos que menciona:

NOME PERÍODO
RAUL SEDERLEI PASTORIO 29/5 a 30/5/2020
VALDEIR VON STEIN 6/5 a 7/5/2020
MARLI PFEIFER 11/5 a 16/5/2020

25/5 a 26/5/2020
SÉRGIO SILVA MACEDO 12/5 a 13/5/2020
WELINGTON CARDOSO DE ASSIS 13/5 a 16/5/2020

Art. 4º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo
nominados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, relativo aos perío-
dos que menciona:

NOME PERÍODO
JOSIANE RIBEIRO DA SILVA 6/5 a 9/5/2020
VALDECIR REY 21/5 a 30/5/

2020
GIULIANA FERNANDES 6/5 a 7/5/202
LUCIANA APARECIDA FERREIRA 13/5 a 14/5/

2020
SILVANIA APARECIDA VON STEIN 7/5 a 15/5/2020
JAQUELINE DELATORRE 4/5 a 18/5/2020
MONA CARLA DAVEL NASCIMENTO 12/5 a 13/5/

2020
ELAINE DUARTE MAILHO DE CARVALHODE MIRAN-
DA

26/5 a 27/5/
2020

ELIENE DOS SANTOS SILVA
19/5 a 21/5/
2020
21/5 a 23/5/
2020

JUSSARA APARECIDA NOVINSKI 11/5 a 25/5/
2020

ROSANGELA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 14/5 a 16/5/
2020

JUSSIARA ZAIACZKOSKI NUNES 20/5 a 22/5/
2020

ANA MARIA DO NASCIMETNO 28/5 a 30/5/
2020

ELIANI APARECIDA SILVA 27/5 a 28/5/202
JUSSIMAR OLIVEIRA LIMA 01/5/2020
KATHIA REGINA PINTON SCHULZ 01/5/2020
KESSON ALVES DE CARVALHO 8/5 a 9/5/2020
PATRICK KENNEDY SOARES SANTANA 27/5 a 28/5/

2020
JOSE LUIZ MIRANDA DA SILVA 10/5 a 17/5/

2020
KATIELLY KARINI DE SOUZA KUTZ 26/5 a 27/5/

2020

RAYANNE ADRIELLE MENDES DE SOUZA 13/5 a 14/5/
2020

KAUANY DA SILVA
25/5 a 26/5/
2020
29/5/2020

Art. 5º Conceder licença para tratamento de saúde às servidoras abaixo
nominadas, lotadas na Secretaria Municipal de Assistência Social, relativo
aos períodos que menciona:

NOME PERÍODO
ZENAIDE TAVARES DE OLIVEIRA 26/5 a 28/5/2020
OLIDIA SILVA BORGES MACIEL 15/5 a 16/5/2020
ANA ROSA GULARTE 4/5 a 9/5/202
DAIANY SERVI 20/5 a 23/5/2020

Art. 6º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo
nominados, lotados na Secretaria Municipal de Educação,relativo aos pe-
ríodos que menciona:

NOME PERÍODO
DELOIR JOSÉ DE MORAIS 01/5 a 15/5/2020
ELIZANDRA RAMPANELLI 11/5 a 14/5/2020
MARCIA OLIVEIRA DE MELLO 4/5 a 18/5/2020

Art. 7º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 25 de abril de 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio

CHEFE DE GABINETE
PORTARIA Nº.148, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS QUE MENCIONA.

JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 148,
inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal (LOM);

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de junho de 2020, ao servidor abaixo nominado, lotado na
Secretaria Municipal de Finanças, relativo ao período aquisitivo que men-
ciona:

NOME PERÍODO
JUNIOR MARTINS DA SILVA 14/02/2019 a 13/02/2020

Art. 2º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de junho de 2020, à servidora abaixo nominada, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde,relativo ao período aquisitivo que mencio-
na:

NOME PERÍODO
MONA CARLA DAVEL NASCIMENTO 5/3/2019 a 4/3/2020

Art. 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 01 de junho de 2020.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 29 de junho de 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio

CHEFE DE GABINETE
LEI Nº. 1.151, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre aS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA Lei orçamen-
tária ANUAL DE 2021 e dá outras providências.
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JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câma-
ra Legislativa Municipal aprovou ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O orçamento do Município de Campos de Júlio para o exercício de
2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, pri-
oridades e metas estabelecidas nessa lei, compreendendo:

I – as metas fiscais;

II- prioridades e metas da administração pública municipal;

III- a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do muni-
cípio e suas alterações;

V - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e seus encargos
sociais;

VII- as disposições sobre alterações na legislação tributária do município;

VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL

Art. 2° A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e sua execu-
ção deverão ser compatíveis com as metas fiscais, conforme demonstrado
no Anexo constante dessa lei.

Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Anexos
de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o artigo 4°, §§ 1°, 2° e 3°
da Lei Complementar n° 101/2000:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;

III – Demonstrativo III – Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fi-
xadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Re-
ceita;

VII - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado;

VIII– Anexo III – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para
o Resultado Primário;

IX – Anexo IV – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para
o Resultado Nominal:

X– Anexo V – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para
o Montante da Dívida;

XI – Anexo VI – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

XII – Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

XIII- Anexo VIII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos;

XIV – Anexo IX – Relatório sobre Projetos em Execução e Despesas com
Conservação do Patrimônio Público;

XV – Anexo X – Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por Ações;

XVI – Anexo XI – Relatório das Metas e Prioridades das Despesas por Pro-
gramas.

XVII – Relatório de Despesas Planejadas.

XVIII – Relatório dos Projetos em Andamento.

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para
o exercício de 2021 são as constantes do Anexo de Prioridades e Metas
dessa lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos e na Lei
Orçamentária de 2021 e na sua execução, não se constituindo todavia em
limite à programação da despesa.

Parágrafo único. Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo de categori-
as de prioridades, durante a execução orçamentária, que não estejam con-
templadas nessa lei.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º Para efeito desta lei, entende-se por:

I – programa: O instrumento de organização da ação governamental visan-
do a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indi-
cadores estabelecidos no Plano Plurianual.

II – ação: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;

III- atividade: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

IV – projeto: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiço-
amento da ação de governo;

V – operação especial: As despesas que não contribuem para a manuten-
ção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não
resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens
ou serviços;

VI – subtítulo: O menor nível de categoria de programação, sendo utiliza-
do, especialmente, para especificar a localização física da ação;

VII – unidade orçamentária: O menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;

VIII – concedente: O órgão ou a entidade da administração pública direta
ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusi-
ve os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;

IX– convenente: O órgão ou a entidade da administração pública direta ou
indireta dos governos federal, estaduais, municipais e as entidades priva-
das, com os quais a administração municipal pactue a transferência de re-
cursos financeiros, inclusive quando decorrentes de descentralização de
créditos orçamentários entre órgãos e entidades federais constantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social;

X– descentralização de créditos orçamentários: A transferência de créditos
constantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, no âmbito do
mesmo órgão ou entidade ou entre esses;

XI – receita ordinária: Aquelas previstas para ingressarem no caixa da uni-
dade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arreca-
dar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de
competências de outras esferas de governo;

XII – execução física: A autorização para que o contratado realize a obra,
forneça o bem ou preste o serviço;

XIII– execução orçamentária: O empenho e a liquidação da despesa, in-
clusive sua inscrição em restos a pagar;

XIV– execução financeira: O pagamento da despesa, inclusive dos restos
a pagar já inscritos.
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§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, es-
pecificando a respectiva identificação da classificação institucional, funcio-
nal programática, categoria econômica, diagnóstico situacional do progra-
ma, diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fontes de financia-
mento.

§ 2° O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1° deverão ser
os mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual
de 2018/2021.

§ 3° As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas
segundo os respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

§ 4° As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 5 ° Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um
programa.

§ 6° A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior a função, de-
verá evidenciar cada área de atuação governamental, ainda que esta seja
viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e priva-
das.

Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a
programação dos poderes do município, seus fundos, órgãos, autarquias,
inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co Municipal, bem como das empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades em que o município, direta ou indiretamente, de-
tenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam
recursos do erário municipal.

Art. 6º Na Lei Orçamentária Anual-LDO, que apresentará conjuntamente a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonân-
cia com os dispositivos da Portaria n° 42 de 14 de abril de 1999, do Minis-
tério do Orçamento e Gestão e da Portaria Interministerial n°. 163 de 04 de
maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade
orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplica-
ção, o elemento de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação
de recursos e a especificação das destinações de recursos.

§ 1° A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é
fiscal (F), Gestão de Políticas Públicas (G), da seguridade social (S) ou de
investimento das empresas estatais (I).

§ 2° Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elemen-
tos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, con-
forme a seguir discriminados:

I – pessoal e encargos sociais – 1;

II – juros e encargos da dívida – 2;

III – outras despesas correntes – 3;

IV – investimentos – 4;

V – inversões financeiras – 5;

VI - amortização da dívida – 6.

§ 3° A Reserva de Contingência, prevista no artigo 23 dessa lei, será iden-
tificada pelo digito “9”, no que se refere ao grupo de natureza de despesa.

§ 4° Nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações destinadas
a despesas financeiras primárias.

§ 5° A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão
aplicados:

I – mediante transferência financeira:

a) a outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades;

b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras institui-
ções;

II – diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por
outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de governo.

§ 6° O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos discrimi-
narão a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme artigo
15 da Lei n° 4.320/64.

§ 7° É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação in-
definida.

§ 8° As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arreca-
dação segundo as naturezas de receita e o identificador de uso, o grupo
de destinação de recursos e a especificação das destinações de recursos.

Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará
a Câmara Municipal será composto de:

I – texto da lei;

II– quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos refe-
renciados nos artigos 2º e 22, incisos III, IV e parágrafo único da Lei nº 4.
320/64;

III– anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida nessa lei;

IV– discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade Social;

V – anexo do orçamento de investimento a que se refere o artigo 165 § 5°,
inciso II da Constituição, na forma definida nessa lei.

Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a
que se refere o inciso II desse artigo, os seguintes demonstrativos:

I – Receita e despesa, segundo as categorias econômicas, conforme o
anexo 1 da Lei n° 4.320/64;

II – Receita por categorias econômicas, conforme o anexo 2 da Lei n° 4.
320/64;

III – Natureza da despesa por categorias econômicas, conforme o anexo 2
da Lei n° 4.320/64;

IV – Funções de subfunções de governo, conforme o anexo 5 da Lei n° 4.
320/64;

V – Programa de trabalho de governo, conforme o anexo 6 da Lei n° 4.
320/64;

VI – Programa de trabalho de governo – Demonstrativo de Funções, Sub-
funções e Programas, por projetos, atividades e operação especiais, con-
forme o anexo 7 da Lei n° 4.320/64;

VII – Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas de
acordo com o vínculo com os recursos, conforme o anexo 8 da Lei n° 4.
320/64;

VIII – Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, conforme anexo 9
da Lei n° 4.320/64;

IX – Demonstrativo da evolução da receita, conforme artigo 22, inciso III,
da Lei n° 4320/64 e artigo 12 da Lei Complementar n°. 101/2000;

X – Demonstrativo da evolução da despesa, conforme artigo 22, inciso III
da Lei n° 4.320/64;

XI – Planilha de identificação dos projetos, atividades e operações especi-
ais por categoria de programação, com identificação da classificação insti-
tucional, funcional programática, categoria econômica, diagnostico situaci-
onal do programa, diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fon-
tes de financiamento;

XII – Descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas princi-
pais finalidades com a respectiva legislação;

XIII– Demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desen-
volvimento do ensino, nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n° 9.
394/96;

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 97 Assinado Digitalmente



XIV– Demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB;

XV – Demonstrativo da receita corrente liquida com base no artigo 2°, inci-
so IV da Lei Complementar n° 101/2000;

XVI– Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins de atendimento ao
disposto no artigo 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar n°
101/2000;

XVII – Demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde de
que trata a Emenda Constitucional nº 29.

Art. 8º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de
que trata ao artigo 22, parágrafo único, I da Lei 4.320/64 conterá:

I – exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, docu-
mentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de cré-
ditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigí-
veis;

II– Justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais
agregados da receita e despesa.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 9º A estimativa da receita e a fixação da despesa constante do projeto
de lei orçamentária serão elaboradas a preços correntes do exercício a
que se refere.

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas,
sem que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 11. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investi-
mentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo esti-
ver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Art. 12. Na elaboração da proposta orçamentária para 2021 o Poder Exe-
cutivo poderá aumentar ou reduzir as metas físicas estabelecidas nessa
lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a
preservar a suficiência de caixa.

Art. 13. A lei orçamentária estabelecerá, em percentual, os limites para
abertura de créditos adicionais suplementares, que serão abertos por de-
creto orçamentário do Poder Executivo, com numeração sequencial cres-
cente e anual própria, nos termos dos artigos 7° e 42 da Lei Federal nº 4.
320, de 17 de março de 1964.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 17. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orça-
mentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário ne-
cessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal.

Seção III

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 18. O projeto de lei orçamentária anual, relativo ao exercício de 2021,
deve assegurar o controle social e a transparência na execução do orça-
mento:

I – o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a parti-
cipação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

II – o princípio de transparência implica, além da observação ao Princípio
Constitucional da Publicidade, a utilização dos meios disponíveis para ga-

rantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orça-
mento;

Art. 19. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de ela-
boração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades
de investimentos de interesse local, mediante regular processo de consul-
ta.

Seção IV

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 20. Na ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo
9º, e no inciso II do § 10 do artigo 31 da Lei Complementar nº 101/2000,
o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão a respectiva limitação
de empenho e de movimentação financeira.

§ 1º O montante da limitação a ser procedida por cada Poder referido no
caput desse artigo será estabelecido de forma proporcional à participação
de cada um na base contingenciável.

§ 2º Excluem-se do caput desse artigo as despesas que constituem obri-
gações constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao
pagamento dos serviços da dívida.

§ 3º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de
que trata o caput desse artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo
hierarquizadas:

I – com pessoal e encargos patronais;

II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto
no artigo 45, da Lei Complementar nº. 101/2000.

§ 4° Na hipótese de ocorrência do disposto no caput desse artigo o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tor-
nar indisponível para empenho e movimentação financeira.

Seção V

Da inclusão de novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público

Art. 21. Observadas as prioridades a que se refere o artigo 3° dessa lei,
a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais somente poderão incluir
novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo
da Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, fundações,
empresas públicas e sociedade de economia mista nas seguintes hipóte-
ses:

I – houver sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em an-
damento;

II – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do pa-
trimônio público;

III – estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos fe-
derais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir eta-
pas de uma ação municipal.

Seção VI

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 22. Para os efeitos do artigo 17 da Lei Complementar nº 101/2000,
entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo
valor não ultrapasse para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do ar-
tigo 25 da Lei Federal n°. 8.666/93, nos casos, respectivamente, de obras
e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção VII

Da destinação de recursos para Entidades Públicas e Privadas

Art. 23. A transferência de recursos do tesouro municipal a entidades pri-
vadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, re-
creativo, cultural e esportivo e de cooperação técnica destinada à divulga-
ção de atos institucionais da administração pública e demais programas

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 98 Assinado Digitalmente



e campanhas nas áreas da saúde, educação, assistência social, esporte,
cultura e arrecadação tributária e demais áreas de atendimento ou de in-
teresse público, e dependerá de autorização em lei específica, consoante
previsto no artigo 4º, I “f” e 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ressalva-
das as transferências realizadas mediante convênio com as associações e
confederações voltadas à representação do poder público municipal junto
às demais esferas de governo.

§ 1º Para recebimento de recursos referidos no caput, as entidades priva-
das, sem fins econômicos, preencher os requisitos estabelecidos no De-
creto Municipal 51, de 9 de junho de 2017.

§ 2° As entidades privadas sem fins econômicos, beneficiadas com recur-
sos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão a fiscalização
do Poder Executivo, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas
e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 3° As entidades beneficiadas com recursos do tesouro municipal deve-
rão prestar contas de acordo com os prazos estabelecidos no artigo 55
do Decreto Municipal 51/2017, recebimento do recurso, consoante previs-
to no artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal.

§ 4º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas nesse arti-
go, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução depende-
rão ainda de:

I– publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de des-
vio de finalidade;

II– identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convê-
nio, celebrado com as associações e confederações voltadas à represen-
tação do poder público municipal junto às demais esferas de governo.

Seção VIII

Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União, do
Estado e Município.

Art. 24. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de respon-
sabilidade de outras esferas de Governo que venham oferecer benefícios
à população do município, desde que existam recursos orçamentários dis-
poníveis, tais como:

I – Empaer;

II – Polícias Civil e Militar;

III – Indea;

IV – Sema;

V – Tribunal Regional Eleitoral;

VI – Exatoria Estadual;

VII – IBAMA;

VIII-CIRETRAN;

IX-demais órgãos afins

X – Conselho da Comunidade da Comarca de Comodoro – CCCC

Seção IX

Das Diretrizes Especificas do Orçamento de Investimento

Art. 25. O orçamento de investimento, previsto no artigo 165, § 5°, inciso II,
da Constituição Federal será representado, para cada empresa em que o
município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com
direito a voto.

Parágrafo único. O detalhamento das fontes de financiamento do investi-
mento de cada entidade referida neste artigo será de forma a evidenciar
os recursos:

I – gerados pela empresa;

II – oriundos de transferências do município;

III – oriundos de operações de crédito internas e externas;

IV – de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores.

Seção X

Da Destinação de Reserva de Contingência

Art. 26. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência,
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor até
2% (dois por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de
2021, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

Seção XI

Das Normas para controle de custos e avaliação de resultado

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de siste-
ma de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será
feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução,
de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação
dos resultados.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 28. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despe-
sa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social.

Art. 29. O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir na composição
da receita total do município, recursos provenientes de operações de cré-
dito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Cons-
tituição Federal.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos
especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de projeto e
atividades financiados por estes recursos.

Art. 30. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de ope-
rações de crédito por antecipação de receita, desde que observado o dis-
posto no artigo 38 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 31. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Adminis-
tração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servi-
dores quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite esta-
belecido no artigo 20, III, da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 32. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos
no artigo 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000:

I-eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II- eliminação das despesas com horas extras;

III- exoneração de servidores e agentes públicos ocupantes de cargos em
comissão;

IV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 33. No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos
Poderes Executivos e Legislativo observarão as disposições contidas nos
artigos 18, 19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 34. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabeleci-
dos no artigo 19, da Lei Complementar nº 101/2000, a adoção das medi-
das de que tratam os § 3° e § 4° do artigo 169 da Constituição Federal
preservará servidores das áreas de saúde, educação e assistência social.
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Art. 35. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo
único do artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000, a contratação de
hora-extra fica restrita a necessidades emergenciais das áreas de saúde e
de saneamento.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA DO MUNICÍPIO

Art. 36. A estimativa de receita que constará do projeto de Lei Orçamen-
tária Anual para o exercício de 2021 contemplará medidas de aperfeiço-
amento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão
de base de tributação e consequente aumento das receitas próprias.

Art. 37. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consi-
deração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária,
observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição
de renda, com destaque para:

I – atualização da planta genérica de valores do município;

II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre imposto Predial
e Territorial Urbano-IPTU, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de
pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressivida-
de deste imposto;

III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites
da zona urbana municipal;

IV – revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviço de Qualquer
Natureza-ISSQN;

V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter Vi-
vos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis-ITBI;

VI – Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua
disposição;

VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polí-
cia;

VIII – revisão da isenção de tributos municipais para manter o interesse
público e a justiça fiscal.

§ 1° Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural
do município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos
ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcan-
çar os montantes dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já conside-
rados no cálculo do resultado primário.

§ 2° A parcela de receita orçamentária prevista no caput desse artigo que
decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tra-
mitação, quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual a Câmara
Municipal poderá ser identificada, discriminando-se as despesas cuja exe-
cução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legisla-
tivas.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal, que a apreci-
ará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2020.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o
disposto no caput desse artigo, em conformidade com o parágrafo único
do artigo 25 da Lei Orgânica Municipal.

§ 2º Caso a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o iní-
cio do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado
a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária
encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 39. É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito com finali-
dade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Art. 40. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Execu-
tivo estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cro-
nograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no
artigo 8° da Lei Complementar n°. 101/2000.

Art. 41. Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro
meses do exercício poderão ser reabertos no exercício subsequente, por
ato do chefe do Poder Executivo.

Art. 42. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de
previa autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para
cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal n°. 4.320/64 e da Constituição
Federal.

§ 1º A Lei orçamentária anual conterá autorização e disporá sobre o limite
para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais expo-
sição de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as
consequências dos cancelamentos de dotações propostos.

Art. 43. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração di-
reta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do
município ou não, durante o exercício de 2021.

Art. 44. O custo global de obras e serviços contratados e executados com
recursos do orçamento municipal ou de convênios firmados com a união e
com o estado será obtido a partir de custos unitários de insumos ou ser-
viços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINA-
PI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal, e, no
caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de
Obras Rodoviárias - SICRO.

§ 1º Em obras cujo valor total contratado não supere o limite para Tomada
de Preços, será admitida variação máxima de 20% (vinte por cento) sobre
os custos unitários de que trata o caput desse artigo, por item, desde que
o custo global orçado fique abaixo do custo global calculado pela mediana
do SINAPI.

§ 2º Nos casos em que o SINAPI e o SICRO não oferecerem custos unitá-
rios de insumos ou serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis em
tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da admi-
nistração pública municipal, ou na sua falta, a tabela federal, incorporando-
se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os
custos de insumos constantes do SINAPI e do SICRO.

§ 3º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em rela-
tório técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e apro-
vado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os res-
pectivos custos unitários exceder limite fixado no caput e § 1º desse artigo,
sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

§ 4º O órgão ou a entidade que aprovar tabela de custos unitários, nos ter-
mos do § 2º desse artigo, deverá divulgá-los pela internet e encaminhá-los
à Caixa Econômica Federal.

§ 5º Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX,
da Lei no 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anota-
ção de responsabilidade técnica e declaração expressa do autor das plani-
lhas orçamentárias, quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos cus-
tos constantes de referidas planilhas com os quantitativos do projeto de
engenharia e os custos do SINAPI, nos termos desse artigo.

§ 6º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a
partir dos custos unitários do SINAPI ou do SICRO não poderá ser redu-
zida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos que modifi-
quem a planilha orçamentária.
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§ 7º Serão adotadas na elaboração dos orçamentos de referência os cus-
tos constantes das Tabelas SINAPI e SICRO locais e, subsidiariamente,
as de maior abrangência.

§ 8º O preço de referência das obras e serviços será aquele resultante da
composição do custo unitário direto do SINAPI e do SICRO, acrescido do
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI incidente, que deve
estar demonstrado analiticamente na proposta do fornecedor.

§ 9º O disposto nesse artigo não obriga o licitante vencedor a adotar cus-
tos unitários ofertados pelo licitante vencido.

Art. 45. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 26 de junho de 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio/MTLEI Nº. 1.151, DE 26 DE JUNHO DE
2020.

Dispõe sobre aS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA Lei orçamen-
tária ANUAL DE 2021 e dá outras providências.

JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câma-
ra Legislativa Municipal aprovou ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O orçamento do Município de Campos de Júlio para o exercício de
2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, pri-
oridades e metas estabelecidas nessa lei, compreendendo:

I – as metas fiscais;

II- prioridades e metas da administração pública municipal;

III- a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do muni-
cípio e suas alterações;

V - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e seus encargos
sociais;

VII- as disposições sobre alterações na legislação tributária do município;

VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL

Art. 2° A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e sua execu-
ção deverão ser compatíveis com as metas fiscais, conforme demonstrado
no Anexo constante dessa lei.

Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Anexos
de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o artigo 4°, §§ 1°, 2° e 3°
da Lei Complementar n° 101/2000:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;

III – Demonstrativo III – Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fi-
xadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Re-
ceita;

VII - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado;

VIII– Anexo III – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para
o Resultado Primário;

IX – Anexo IV – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para
o Resultado Nominal:

X– Anexo V – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para
o Montante da Dívida;

XI – Anexo VI – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

XII – Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

XIII- Anexo VIII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos;

XIV – Anexo IX – Relatório sobre Projetos em Execução e Despesas com
Conservação do Patrimônio Público;

XV – Anexo X – Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por Ações;

XVI – Anexo XI – Relatório das Metas e Prioridades das Despesas por Pro-
gramas.

XVII – Relatório de Despesas Planejadas.

XVIII – Relatório dos Projetos em Andamento.

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para
o exercício de 2021 são as constantes do Anexo de Prioridades e Metas
dessa lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos e na Lei
Orçamentária de 2021 e na sua execução, não se constituindo todavia em
limite à programação da despesa.

Parágrafo único. Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo de categori-
as de prioridades, durante a execução orçamentária, que não estejam con-
templadas nessa lei.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º Para efeito desta lei, entende-se por:

I – programa: O instrumento de organização da ação governamental visan-
do a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indi-
cadores estabelecidos no Plano Plurianual.

II – ação: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;

III- atividade: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

IV – projeto: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiço-
amento da ação de governo;

V – operação especial: As despesas que não contribuem para a manuten-
ção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não
resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens
ou serviços;

VI – subtítulo: O menor nível de categoria de programação, sendo utiliza-
do, especialmente, para especificar a localização física da ação;

VII – unidade orçamentária: O menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;

VIII – concedente: O órgão ou a entidade da administração pública direta
ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusi-
ve os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;
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IX– convenente: O órgão ou a entidade da administração pública direta ou
indireta dos governos federal, estaduais, municipais e as entidades priva-
das, com os quais a administração municipal pactue a transferência de re-
cursos financeiros, inclusive quando decorrentes de descentralização de
créditos orçamentários entre órgãos e entidades federais constantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social;

X– descentralização de créditos orçamentários: A transferência de créditos
constantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, no âmbito do
mesmo órgão ou entidade ou entre esses;

XI – receita ordinária: Aquelas previstas para ingressarem no caixa da uni-
dade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arreca-
dar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de
competências de outras esferas de governo;

XII – execução física: A autorização para que o contratado realize a obra,
forneça o bem ou preste o serviço;

XIII– execução orçamentária: O empenho e a liquidação da despesa, in-
clusive sua inscrição em restos a pagar;

XIV– execução financeira: O pagamento da despesa, inclusive dos restos
a pagar já inscritos.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, es-
pecificando a respectiva identificação da classificação institucional, funcio-
nal programática, categoria econômica, diagnóstico situacional do progra-
ma, diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fontes de financia-
mento.

§ 2° O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1° deverão ser
os mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual
de 2018/2021.

§ 3° As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas
segundo os respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

§ 4° As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 5 ° Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um
programa.

§ 6° A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior a função, de-
verá evidenciar cada área de atuação governamental, ainda que esta seja
viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e priva-
das.

Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a
programação dos poderes do município, seus fundos, órgãos, autarquias,
inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co Municipal, bem como das empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades em que o município, direta ou indiretamente, de-
tenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam
recursos do erário municipal.

Art. 6º Na Lei Orçamentária Anual-LDO, que apresentará conjuntamente a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonân-
cia com os dispositivos da Portaria n° 42 de 14 de abril de 1999, do Minis-
tério do Orçamento e Gestão e da Portaria Interministerial n°. 163 de 04 de
maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade
orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplica-
ção, o elemento de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação
de recursos e a especificação das destinações de recursos.

§ 1° A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é
fiscal (F), Gestão de Políticas Públicas (G), da seguridade social (S) ou de
investimento das empresas estatais (I).

§ 2° Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elemen-
tos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, con-
forme a seguir discriminados:

I – pessoal e encargos sociais – 1;

II – juros e encargos da dívida – 2;

III – outras despesas correntes – 3;

IV – investimentos – 4;

V – inversões financeiras – 5;

VI - amortização da dívida – 6.

§ 3° A Reserva de Contingência, prevista no artigo 23 dessa lei, será iden-
tificada pelo digito “9”, no que se refere ao grupo de natureza de despesa.

§ 4° Nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações destinadas
a despesas financeiras primárias.

§ 5° A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão
aplicados:

I – mediante transferência financeira:

a) a outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades;

b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras institui-
ções;

II – diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por
outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de governo.

§ 6° O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos discrimi-
narão a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme artigo
15 da Lei n° 4.320/64.

§ 7° É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação in-
definida.

§ 8° As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arreca-
dação segundo as naturezas de receita e o identificador de uso, o grupo
de destinação de recursos e a especificação das destinações de recursos.

Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará
a Câmara Municipal será composto de:

I – texto da lei;

II– quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos refe-
renciados nos artigos 2º e 22, incisos III, IV e parágrafo único da Lei nº 4.
320/64;

III– anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida nessa lei;

IV– discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade Social;

V – anexo do orçamento de investimento a que se refere o artigo 165 § 5°,
inciso II da Constituição, na forma definida nessa lei.

Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a
que se refere o inciso II desse artigo, os seguintes demonstrativos:

I – Receita e despesa, segundo as categorias econômicas, conforme o
anexo 1 da Lei n° 4.320/64;

II – Receita por categorias econômicas, conforme o anexo 2 da Lei n° 4.
320/64;

III – Natureza da despesa por categorias econômicas, conforme o anexo 2
da Lei n° 4.320/64;

IV – Funções de subfunções de governo, conforme o anexo 5 da Lei n° 4.
320/64;

V – Programa de trabalho de governo, conforme o anexo 6 da Lei n° 4.
320/64;

VI – Programa de trabalho de governo – Demonstrativo de Funções, Sub-
funções e Programas, por projetos, atividades e operação especiais, con-
forme o anexo 7 da Lei n° 4.320/64;
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VII – Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas de
acordo com o vínculo com os recursos, conforme o anexo 8 da Lei n° 4.
320/64;

VIII – Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, conforme anexo 9
da Lei n° 4.320/64;

IX – Demonstrativo da evolução da receita, conforme artigo 22, inciso III,
da Lei n° 4320/64 e artigo 12 da Lei Complementar n°. 101/2000;

X – Demonstrativo da evolução da despesa, conforme artigo 22, inciso III
da Lei n° 4.320/64;

XI – Planilha de identificação dos projetos, atividades e operações especi-
ais por categoria de programação, com identificação da classificação insti-
tucional, funcional programática, categoria econômica, diagnostico situaci-
onal do programa, diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fon-
tes de financiamento;

XII – Descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas princi-
pais finalidades com a respectiva legislação;

XIII– Demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desen-
volvimento do ensino, nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n° 9.
394/96;

XIV– Demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB;

XV – Demonstrativo da receita corrente liquida com base no artigo 2°, inci-
so IV da Lei Complementar n° 101/2000;

XVI– Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins de atendimento ao
disposto no artigo 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar n°
101/2000;

XVII – Demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde de
que trata a Emenda Constitucional nº 29.

Art. 8º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de
que trata ao artigo 22, parágrafo único, I da Lei 4.320/64 conterá:

I – exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, docu-
mentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de cré-
ditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigí-
veis;

II– Justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais
agregados da receita e despesa.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 9º A estimativa da receita e a fixação da despesa constante do projeto
de lei orçamentária serão elaboradas a preços correntes do exercício a
que se refere.

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas,
sem que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 11. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investi-
mentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo esti-
ver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Art. 12. Na elaboração da proposta orçamentária para 2021 o Poder Exe-
cutivo poderá aumentar ou reduzir as metas físicas estabelecidas nessa
lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a
preservar a suficiência de caixa.

Art. 13. A lei orçamentária estabelecerá, em percentual, os limites para
abertura de créditos adicionais suplementares, que serão abertos por de-

creto orçamentário do Poder Executivo, com numeração sequencial cres-
cente e anual própria, nos termos dos artigos 7° e 42 da Lei Federal nº 4.
320, de 17 de março de 1964.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 17. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orça-
mentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário ne-
cessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal.

Seção III

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 18. O projeto de lei orçamentária anual, relativo ao exercício de 2021,
deve assegurar o controle social e a transparência na execução do orça-
mento:

I – o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a parti-
cipação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

II – o princípio de transparência implica, além da observação ao Princípio
Constitucional da Publicidade, a utilização dos meios disponíveis para ga-
rantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orça-
mento;

Art. 19. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de ela-
boração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades
de investimentos de interesse local, mediante regular processo de consul-
ta.

Seção IV

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 20. Na ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo
9º, e no inciso II do § 10 do artigo 31 da Lei Complementar nº 101/2000,
o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão a respectiva limitação
de empenho e de movimentação financeira.

§ 1º O montante da limitação a ser procedida por cada Poder referido no
caput desse artigo será estabelecido de forma proporcional à participação
de cada um na base contingenciável.

§ 2º Excluem-se do caput desse artigo as despesas que constituem obri-
gações constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao
pagamento dos serviços da dívida.

§ 3º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de
que trata o caput desse artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo
hierarquizadas:

I – com pessoal e encargos patronais;

II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto
no artigo 45, da Lei Complementar nº. 101/2000.

§ 4° Na hipótese de ocorrência do disposto no caput desse artigo o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tor-
nar indisponível para empenho e movimentação financeira.

Seção V

Da inclusão de novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público

Art. 21. Observadas as prioridades a que se refere o artigo 3° dessa lei,
a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais somente poderão incluir
novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo
da Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, fundações,
empresas públicas e sociedade de economia mista nas seguintes hipóte-
ses:

I – houver sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em an-
damento;
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II – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do pa-
trimônio público;

III – estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos fe-
derais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir eta-
pas de uma ação municipal.

Seção VI

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 22. Para os efeitos do artigo 17 da Lei Complementar nº 101/2000,
entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo
valor não ultrapasse para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do ar-
tigo 25 da Lei Federal n°. 8.666/93, nos casos, respectivamente, de obras
e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção VII

Da destinação de recursos para Entidades Públicas e Privadas

Art. 23. A transferência de recursos do tesouro municipal a entidades pri-
vadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, re-
creativo, cultural e esportivo e de cooperação técnica destinada à divulga-
ção de atos institucionais da administração pública e demais programas
e campanhas nas áreas da saúde, educação, assistência social, esporte,
cultura e arrecadação tributária e demais áreas de atendimento ou de in-
teresse público, e dependerá de autorização em lei específica, consoante
previsto no artigo 4º, I “f” e 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ressalva-
das as transferências realizadas mediante convênio com as associações e
confederações voltadas à representação do poder público municipal junto
às demais esferas de governo.

§ 1º Para recebimento de recursos referidos no caput, as entidades priva-
das, sem fins econômicos, preencher os requisitos estabelecidos no De-
creto Municipal 51, de 9 de junho de 2017.

§ 2° As entidades privadas sem fins econômicos, beneficiadas com recur-
sos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão a fiscalização
do Poder Executivo, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas
e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 3° As entidades beneficiadas com recursos do tesouro municipal deve-
rão prestar contas de acordo com os prazos estabelecidos no artigo 55
do Decreto Municipal 51/2017, recebimento do recurso, consoante previs-
to no artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal.

§ 4º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas nesse arti-
go, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução depende-
rão ainda de:

I– publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de des-
vio de finalidade;

II– identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convê-
nio, celebrado com as associações e confederações voltadas à represen-
tação do poder público municipal junto às demais esferas de governo.

Seção VIII

Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União, do
Estado e Município.

Art. 24. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de respon-
sabilidade de outras esferas de Governo que venham oferecer benefícios
à população do município, desde que existam recursos orçamentários dis-
poníveis, tais como:

I – Empaer;

II – Polícias Civil e Militar;

III – Indea;

IV – Sema;

V – Tribunal Regional Eleitoral;

VI – Exatoria Estadual;

VII – IBAMA;

VIII-CIRETRAN;

IX-demais órgãos afins

X – Conselho da Comunidade da Comarca de Comodoro – CCCC

Seção IX

Das Diretrizes Especificas do Orçamento de Investimento

Art. 25. O orçamento de investimento, previsto no artigo 165, § 5°, inciso II,
da Constituição Federal será representado, para cada empresa em que o
município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com
direito a voto.

Parágrafo único. O detalhamento das fontes de financiamento do investi-
mento de cada entidade referida neste artigo será de forma a evidenciar
os recursos:

I – gerados pela empresa;

II – oriundos de transferências do município;

III – oriundos de operações de crédito internas e externas;

IV – de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores.

Seção X

Da Destinação de Reserva de Contingência

Art. 26. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência,
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor até
2% (dois por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de
2021, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

Seção XI

Das Normas para controle de custos e avaliação de resultado

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de siste-
ma de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será
feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução,
de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação
dos resultados.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 28. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despe-
sa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social.

Art. 29. O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir na composição
da receita total do município, recursos provenientes de operações de cré-
dito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Cons-
tituição Federal.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos
especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de projeto e
atividades financiados por estes recursos.

Art. 30. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de ope-
rações de crédito por antecipação de receita, desde que observado o dis-
posto no artigo 38 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 31. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Adminis-
tração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servi-
dores quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite esta-
belecido no artigo 20, III, da Lei Complementar n° 101/2000.
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Art. 32. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos
no artigo 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000:

I-eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II- eliminação das despesas com horas extras;

III- exoneração de servidores e agentes públicos ocupantes de cargos em
comissão;

IV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 33. No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos
Poderes Executivos e Legislativo observarão as disposições contidas nos
artigos 18, 19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 34. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabeleci-
dos no artigo 19, da Lei Complementar nº 101/2000, a adoção das medi-
das de que tratam os § 3° e § 4° do artigo 169 da Constituição Federal
preservará servidores das áreas de saúde, educação e assistência social.

Art. 35. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo
único do artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000, a contratação de
hora-extra fica restrita a necessidades emergenciais das áreas de saúde e
de saneamento.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA DO MUNICÍPIO

Art. 36. A estimativa de receita que constará do projeto de Lei Orçamen-
tária Anual para o exercício de 2021 contemplará medidas de aperfeiço-
amento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão
de base de tributação e consequente aumento das receitas próprias.

Art. 37. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consi-
deração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária,
observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição
de renda, com destaque para:

I – atualização da planta genérica de valores do município;

II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre imposto Predial
e Territorial Urbano-IPTU, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de
pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressivida-
de deste imposto;

III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites
da zona urbana municipal;

IV – revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviço de Qualquer
Natureza-ISSQN;

V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter Vi-
vos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis-ITBI;

VI – Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua
disposição;

VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polí-
cia;

VIII – revisão da isenção de tributos municipais para manter o interesse
público e a justiça fiscal.

§ 1° Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural
do município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos
ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcan-
çar os montantes dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já conside-
rados no cálculo do resultado primário.

§ 2° A parcela de receita orçamentária prevista no caput desse artigo que
decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tra-
mitação, quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual a Câmara
Municipal poderá ser identificada, discriminando-se as despesas cuja exe-
cução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legisla-
tivas.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal, que a apreci-
ará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2020.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o
disposto no caput desse artigo, em conformidade com o parágrafo único
do artigo 25 da Lei Orgânica Municipal.

§ 2º Caso a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o iní-
cio do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado
a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária
encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 39. É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito com finali-
dade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Art. 40. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Execu-
tivo estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cro-
nograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no
artigo 8° da Lei Complementar n°. 101/2000.

Art. 41. Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro
meses do exercício poderão ser reabertos no exercício subsequente, por
ato do chefe do Poder Executivo.

Art. 42. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de
previa autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para
cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal n°. 4.320/64 e da Constituição
Federal.

§ 1º A Lei orçamentária anual conterá autorização e disporá sobre o limite
para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais expo-
sição de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as
consequências dos cancelamentos de dotações propostos.

Art. 43. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração di-
reta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do
município ou não, durante o exercício de 2021.

Art. 44. O custo global de obras e serviços contratados e executados com
recursos do orçamento municipal ou de convênios firmados com a união e
com o estado será obtido a partir de custos unitários de insumos ou ser-
viços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINA-
PI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal, e, no
caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de
Obras Rodoviárias - SICRO.

§ 1º Em obras cujo valor total contratado não supere o limite para Tomada
de Preços, será admitida variação máxima de 20% (vinte por cento) sobre
os custos unitários de que trata o caput desse artigo, por item, desde que
o custo global orçado fique abaixo do custo global calculado pela mediana
do SINAPI.

§ 2º Nos casos em que o SINAPI e o SICRO não oferecerem custos unitá-
rios de insumos ou serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis em
tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da admi-
nistração pública municipal, ou na sua falta, a tabela federal, incorporando-
se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os
custos de insumos constantes do SINAPI e do SICRO.
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§ 3º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em rela-
tório técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e apro-
vado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os res-
pectivos custos unitários exceder limite fixado no caput e § 1º desse artigo,
sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

§ 4º O órgão ou a entidade que aprovar tabela de custos unitários, nos ter-
mos do § 2º desse artigo, deverá divulgá-los pela internet e encaminhá-los
à Caixa Econômica Federal.

§ 5º Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX,
da Lei no 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anota-
ção de responsabilidade técnica e declaração expressa do autor das plani-
lhas orçamentárias, quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos cus-
tos constantes de referidas planilhas com os quantitativos do projeto de
engenharia e os custos do SINAPI, nos termos desse artigo.

§ 6º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a
partir dos custos unitários do SINAPI ou do SICRO não poderá ser redu-
zida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos que modifi-
quem a planilha orçamentária.

§ 7º Serão adotadas na elaboração dos orçamentos de referência os cus-
tos constantes das Tabelas SINAPI e SICRO locais e, subsidiariamente,
as de maior abrangência.

§ 8º O preço de referência das obras e serviços será aquele resultante da
composição do custo unitário direto do SINAPI e do SICRO, acrescido do
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI incidente, que deve
estar demonstrado analiticamente na proposta do fornecedor.

§ 9º O disposto nesse artigo não obriga o licitante vencedor a adotar cus-
tos unitários ofertados pelo licitante vencido.

Art. 45. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 26 de junho de 2020.

JOSÉ ODIL DA SILVA

Prefeito de Campos de Júlio/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 012/2020

DO OBJETO: prestação de serviços de natureza de Arquitetura e Urbanis-
mo para o município de Canabrava do Norte-MT;

DO VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);

DATA: Canabrava do Norte, 23 de Abril de 2.020;

ASSINANTES: João Cleiton Araújo de Medeiros - Prefeito Municipal - Pre-
feitura Municipal de Canabrava do Norte/MT – Contratado: FRANCYS G.
SCHIRMANN, inscrita no CNPJ sob o nº 22.688.974/0001-42

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA Nº 408/2020

Portaria nº 408/2020

De 22 de junho de 2020

Altera Período de férias do servidor Rone Clay Ribeiro e da outras provi-
dências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Canarana.

R E S O L V E

Art. 1º – Alterar período de férias do servidor, Rone Clay Ribeiro, agen-
dada por meio da Portaria n° 345/2020 de 27 de maio de 2020, para os
seguintes períodos;

Primeiro período 20 dias, de 11 de agosto de 2020 a 30 de agosto de 2020.

Último período 10 dias, de 09 de dezembro de 2020 a 07 de janeiro de
2021.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será pago 1/3 a mais da sua remu-
neração no mês julho de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
22 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA 420/2020

Portaria 420/2020

De 25 de junho de 2020.

Conceder Férias ao Servidor Público João Cesar Pereira Aguiar e dá Ou-
tras Providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao Servidor João Cesar Pereira
Aguiar por um período de 30 dias, a serem gozadas no período de 15 de
dezembro de 2020 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 02/12/2018 a 02/
12/2019.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
25 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 012/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 012/2020

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020,
da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, considerando o resultado final das avaliações psi-
cológicas, RESOLVE:

1. Divulgar lista final dos candidatos selecionados como aptos, nas
avalições psicológicas, conforme previsto no item 4, subitens 4.2,
4.2.1, alínea “g”:

CANDIDATOS SELECIONADOS

NOME DO CANDIDATO
Alice Nogueira de Oliveira Pereira Apta
André Luciano Guites Apto
Dayanne Sousa Félix Ten Caten Apta

Canarana-MT, 29 de junho de 2020

Odailton Resende Santeiro

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 106 Assinado Digitalmente



Presidente da Comissão Organizadora

do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020

PORTARIA Nº 421/2020

Portaria Nº 421/2020

De 25 de junho de 2020.

Torna sem efeito a Portaria 399/2020 de 17 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe o Art. 11 § 2º da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 23
de dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos,

RESOLVE:

Art. 1º – Tornar sem efeito a Portaria 399/2020 de 17 de junho de 2020,
que concede férias regulamentares a Servidora Vandes Cléia Pereira das
Dores por um período de 30 dias, a serem gozadas no período de 01 de
julho de 2020 a 30 de julho de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 25 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 410/2020

Portaria nº 410/2020

De 22 de junho de 2020

Conceder férias a Servidora Pública Maria do Socorro Pinheiro dos San-
tos e da outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Canarana.

R E S O L V E

Art.1º - Conceder férias regulamentares a Servidora Maria do Socorro Pi-
nheiro dos Santos, por um período de 20 dias que serão usufruídas no
período abaixo discriminado, e 10 dias serão convertidos em abono pecu-
niário.

Gozo de 20 dias, 20 de julho de 2020 a 08 de agosto de 2020.

Art.2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da re-
muneração.

Art.3º - O período de aquisição de férias compreende a 15/06/2019 a 14/
06/2020.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
22 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA 423/2020

Portaria 423/2020

De 26 de junho de 2020.

Dispõe sobre licença Política.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe o Art. 74-VII da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 23 de
dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença para atividade política ao servidor público Mil-
ton Blass no cargo de provimento efetivo de Motorista Escolar, da Lei
Complementar nº 174/2018, de 04 de dezembro de 2018, a partir de 01 de
julho de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 26 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA 422/2020

Portaria 422/2020

De 26 de junho de 2020.

Revoga Licença Prêmio da servidora da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E

Art. 1º –Revogar a Licença Prêmio da Servidora Denise Pertile, Profes-
sora, com a matricula n° 454, aprovada pela Portaria nº 036/2020 de 15 de
janeiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
26 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 409/2020

Portaria nº 409/2020

De 22 de junho de 2020

Altera Período de férias do servidor Rone Clay Ribeiro e daoutras provi-
dências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Canarana.

R E S O L V E

Art. 1º – Alterar período de férias do servidor, Rone Clay Ribeiro, agenda-
da por meio da Portaria n° 385/2020 de 08 de junho de 2020, para 09 de
dezembro de 2020 a 07 de janeiro de 2021.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será pago 1/3 a mais da sua remu-
neração no mês novembro de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
22 de junho de 2020.
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Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 412/2020

Portaria nº 412/2020

De 22 de junho de 2020

Conceder férias a Servidora Pública Gleicekele Rodrigues Lima e da ou-
tras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Canarana.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder férias regulamentares a Servidora Gleicekele Rodrigues
Lima por um período de 30 dias, a serem gozadas nos seguintes períodos:

Os primeiros 10 dias de 06 de julho de 2020 a 15 de julho de 2020.

Os últimos 20 de 04 de janeiro de 2021 a 23 de janeiro de 2021.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 01/06/2019 a 01/
06/2020.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
22 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 417/2020

Portaria nº 417/2020

De 23 de junho de 2020

Dispõe sobre Licença Prêmio.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no
que dispõe Lei Municipal Complementar nº. 080/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Adriana Alves Ribeiro, ocupante do cargo de Auxiliar
de Administração em Saúde, Matrícula n°4795 lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, três (03) meses de Licença Prêmio por assiduidade, con-
forme dispõe legislação supramencionada, no período de 01 de julho de
2020 a 28 de setembro de 2020, relativo ao quinquênio de 2013 a 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana MT, 23 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411/2020

Portaria nº 411/2020

De 22 de junho de 2020

Conceder férias a Servidora Pública Renata Soraya Reyes e da outras
providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Canarana.

R E S O L V E:

Art.1º - Conceder férias regulamentares a Servidora Renata Soraya
Reyes por um período de 30 dias, a serem gozadas no período de 10 de
julho de 2020 a 08 de julho de 2020.

Art.2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da re-
muneração.

Art.3º - O período de aquisição de férias compreende a 03/02/2019 a 03/
02/2020.

Art.4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
22 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

ERRATA – RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020

O Pregoeiro e equipe de Apoio em correção à publicação do RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020, publicada no 23/06/2020, no Diário
Oficial de Contas (TCE/MT), Jornal Oficial dos Municipios (AMM) e Jornal
A Gazeta comunica a todos que:

AONDE SE LÊ:

GEB COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME, vence-
dor dos itens 01, 02, 03, 08, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24,
27, 28, BCAGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI-ME, vencedor dos
itens 05, 07, 09, 10, 13, 14, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42,
43, 53, ficou ainda FRACASSADO os itens 04, 06, 23, 29, e DESERTO os
itens 05, 07, 09, 10, 13, 14, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42,
43, 53, conforme ata da sessão.

LEIA-SE CORRETO:

GEB COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME, vence-
dor dos itens 01, 02, 03, 08, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24,
27, 28, BCAGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI-ME, vencedor dos
itens 05, 07, 09, 10, 13, 14, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42,
43, 53, ficou ainda FRACASSADO os itens 04, 06, 23, 29, e DESERTO os
itens 05, 07, 09, 10, 13, 14, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42,
43, 54, 55, 56, 57, 58, 59, conforme ata da sessão.

Canarana-MT, 24 de Junho de 2020.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PORTARIA Nº 407/2020

Portaria nº 407/2020

De 22 de junho de 2020

Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Maria Ceni de Oliveira e
dá outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

R E S O L V E
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares a Servidora Maria Ceni de Oli-
veira, por um período de 30 dias, a serem gozadas nos seguintes perío-
dos:

Os primeiros 15 dias de 06 de julho de 2020 a 20 de julho de 2020.

Os últimos 15 dias de 09 de outubro de 2020 a 18 de outubro de 2020.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 12/03/2019 a 11/
03/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
de 22 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418/2020

Portaria nº 418/2020

De 23 de junho de 2020

Dispõe sobre as Licenças-Prêmio concedidas em 2020 e exercícios ante-
riores nos termos da Lei Complementar nº 028/2002 e dá outras providen-
cias.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso,no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe os arts. 74, X, 106, § 1º e 109, parágrafo único da Lei Complemen-
tar nº 028/2002, atualizada pela Lei Complementar nº 172/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar o registro das Licenças-Prêmio concedidas no exercício
de 2020 e anteriores, em forma de pecúnia e gozo, conforme cada caso,
de acordo com a relação de servidores disposta nesta Portaria.

Parágrafo único. Ficam registradas as licenças-prêmio concedidas da se-
guinte forma, cujos registros serão lançados no assentamento funcional de
cada servidor:

Ordem Nome do servidor Quinquênio
Relativo

Período
da licen-
ça goza-
da

Licença
convertida
em pecú-
nia

1.
Suzana Almeida Cordeiro Ribeiro,
ocupante do cargo de Mensageiro
Arquivista matrícula n°3425.

2014-2019 - Três Me-
ses

2.
Magda Aparecida Da Silva, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Admi-
nistração I, matrícula n° 1322.

2015-2020 - Três Me-
ses

3.
Cléia Fernandes Da Silva, ocupante
do cargo de Agente De Limpeza
Escolar, matrícula n°3401.

2015-2020 - Três Me-
ses

4.
Ildo Scapini, ocupante do cargo de
Operador de máquinas pesadas,
matrícula n°931.

2014-2019 - Três me-
ses

5.
Odailton Resende Santeiro, ocupan-
te do cargo de Assistente Social,
matrícula n°3844.

2011-2016 - Três me-
ses

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana MT, 23 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA 419/2020

Portaria 419/2020

De 25 de junho de 2020.

Conceder Férias ao Servidor Público Juarez Luiz dos Santose dá Outras
Providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Juarez Luiz dos
Santospor um período de 30 dias, a serem gozadas no período de 01 de
agosto de 2020 a 30 de agosto de 2020.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 08/02/2019 a 08/
02/2020.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
25 de junho de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, com sede na Av. Tancredo Neves, s/nº.
, na cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 1165982-3 SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F, Co-
munidade São Francisco, zona rural, Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa
SILVEIRA F DA SILVA - ME sob CNPJ 04.793.559/0001-77, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 02, Centro, no município de Carlinda/MT CEP: 78.
587-000, sendo credenciado como representante o seu Sócio Proprietário o Sr. Silveira Ferreira da Silva, portador do RG nº 601.322 SSP/MT e CPF n°
420.124.901-82 doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei
Federal nº 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado
do PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2020 , para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da
Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
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DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO,
COM FINALIDADE DE VEICULAR AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRAMAÇÕES FESTIVAS, ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE,
OBRAS E COMUNICADOS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, conforme condições e especificações constantes no
Termo de Referência em anexo, e detalhado no quadro abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEMAD/SEFIN

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

1.300 R$
24,90

R$ 32.
370,00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMAS

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

900 R$
24,90

R$ 22.
410,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

400 R$
24,90

R$ 9.
960,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DEPARTAMENTO CULTURA.

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

300 R$
24,90

R$ 7.
470,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO ESPORTE E LAZER

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

250 R$
24,90

R$ 6.
225,00

SECRETARIA DE SAUDE – SEMSA

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

1.100 R$
24,90

R$ 27.
390,00

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - SEMOSP

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

50 R$
35,00

R$ 1.
750,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDUS. E COMÉRCIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO – SEMAPICMAT – AGRICULTURA

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

250 R$
24,90

R$ 6.
225,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDUS. E COMÉRCIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO – SEMAPICMAT – MEIO AMBIENTE

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

200 R$
24,90

R$ 4.
980,00

SECRETARIA DA CIDADE - SEMCID

ITEM COD DESCRIÇÃO QTDA/
MINUTO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
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1 47623
SERVIÇO DE INSERÇÃO DE GRAVAÇÕES DE 60 SEGUNDOS CADA, DE AVISOS, DIVULGAÇÕES, PROGRA-
MAÇÕES FESTIVAS ESPORTIVAS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, SAÚDE, OBRAS E COMUNICADOS DE TO-
DAS AS SECRETARIAS.

50 R$
24,90

R$ 1.
245,00

1.2. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a necessidade do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 03/03/2020 até 03/03/2020.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 006/2020 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da prestação dos serviços
solicitados e emissão do relatório de inserções e da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. A Contratada deverá prestar os serviços licitados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da requisição emitida pelo depar-
tamento de compras.

4.2. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.2.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.3. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva realização do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos;

5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.2.4. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA
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DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de
Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta
prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da requisição de compra, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato,
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por dia de atraso na entrega/prestação de serviços;

c) 1% (um por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dez por cento) do valor do contrato/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tribu-
tos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/
ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata
na execução da mesma.

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC/FGV.

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
maior desconto registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 112 Assinado Digitalmente



8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro maior desconto e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11.Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Adminis-
tração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação
de penalidade.

8.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FOR-
NECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente
pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO

ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 , bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE
FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2020 a proposta da empresa SILVEIRA F DA SILVA - ME sob CNPJ 04.793.559/
0001-77, classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda – MT, 03 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

Prefeita Municipal

SILVEIRA F DA SILVA - ME

CNPJ 04.793.559/0001-77

PROMITENTE FORNECEDORA

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o MU-
NICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, neste ato representado pela Prefeita Mu-
nicipal, a Sra. CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal, portadora da Cédula de Identidade nº. 1165982-3 SSP/MT e do CPF n.º
854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F Comunidade São Francisco, zona rural, município de Carlinda - MT, doravante denominado “MU-
NICÍPIO”, e do outro lado a empresa GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob o n.º 90.180.605/0001-02, estabelecida a Rua Marechal Flori-
ano Peixoto, n.º 450, bairro Centro Histórico, no município de Porto Alegre/RS, CEP 90.020-060, contato através do Telefone/Fax: (51) 3023-8888/(65)
3023-3900 e e-mail licitacao@genteseguradora.com.br, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, portador do CIRG n.º 7009036166 SSP/RS e
CPF n.º 632.005.380-15 doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de
1993, da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 500/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº.001/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.
666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS
PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS NOVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT:

LOTE 1
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA MODELO ANO/MODELO PLACA CHASSI QUANT. PRÊMIO R$
1 86997 RETRO ESCAVADEIRA RANDON RD406 2019/2019 RDV406AUCK0007550 1 R$ 5.549,50
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 5.549,50

1.2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:

1.2.1. A CONTRATANTE deverá: Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes, estabelecidas pela
SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT;
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1.2.2. Entregar, ano prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no presente Instrumento Convocatório,
além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais pertinentes;

1.2.3. No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 02 (duas) horas, contadas do comunicado feito pelo
condutor do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pela PREFEITURA MUNICIPAL, conforme descriminação dos serviços no Termo
de Referência em anexo.

1.2.3.1. Em caso de sinistro com perda total, roubo ou furto, a seguradora deverá indeniza-la pecuniariamente sobre o valor de NF-e para ma-
quinários e valor de 100% (cem por cento) da Tabela FIPE para Veículos e Caminhões, demais especificações referente às peculiaridades das
obrigações da VENCEDORA, se encontra no Termo de Referência em anexo.

1.2.4. Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na apólice.

1.2.5. A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada à importância segurada fixada na apólice e o reembolso deverá ocorrer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, à Seguradora, da documentação e laudos exigidos por lei.

1.3. O seguro total deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e trans-
porte do veículo até a oficina autorizada, as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro,
conforme abaixo:

1.3.1. Roubo ou furto total, bem como danos causados por tentativa de roubo ou furto;

1.3.1.1. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

1.3.1.2. Raios, vendavais, enchentes, inundações, alagamento, queda de barreiras, de muros e de árvores, danos causados por força maior da
natureza e suas consequências;

1.3.1.3. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;

1.3.1.4. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;

1.3.1.5. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

1.3.1.6. Submersão total ou parcial em água, inclusive proveniente de enchentes ou inundações; e/ou quando guardado em subsolo;

1.3.1.7. Granizo, ventos fortes, terremoto e demais eventos afins;

1.3.1.8. Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da contratante, dentro de suas dependências;

1.3.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas indeniza-
ções por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;

1.3.1.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, vidros laterais, vidro traseiro, retrovisores, faróis e/ou lanternas.

1.3.1.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).

1.3.1.12. Acidentes Pessoais por Passageiros – APP.

1.3.1.13. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica;

1.3.1.14. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

a) Chaveiro;

b) Socorro mecânico emergencial no local;

c) Troca de pneus;

d) Reboque ou transporte do veículo segurado com Km ilimitado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, de qualquer lugar do Brasil
até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;

e) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado;

f) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

1.4. O Seguro será do tipo Cobertura Total e Completa com Franquia Reduzida.

1.5. O Seguro deverá prever:

1.5.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE – Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas para veículos e utilitários, podendo ser consultado pelo site www.fipe.org.br, e para maquinários valor de NF-e.

1.5.1.1. Subtração do Bem, Danos Físicos ao Bem e Equipamentos Acoplados deverão ter seus valores determinados através da FIPE ou NF-e.

1.5.1.2. Os valores das notas fiscais dos veículos e maquinários seguem em relação:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR NF-e
1 RETRO ESCAVADEIRA MARCA: RANDON MODELO: RD406 2019/2019 CHASSI: RDV406AUCK0007550 R$ 226.000,00

1.5.2. O valor estipulado para indenização a terceiros por danos materiais no mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

1.5.3. O valor estipulado para indenização a terceiros por danos corporais no mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

1.5.4. O valor estipulado para indenização a terceiros por danos morais no mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

1.5.5. O valor estipulado para indenização por morte ou invalidez permanente para os ocupantes do veículo considerados o número normal/legal de
ocupantes do mesmo de no mínimo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por pessoa;
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1.5.6. O valor estipulado para danos elétricos no mínimo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

1.5.7. O valor estipulado para responsabilidade civil no mínimo R$ 100.000,00 (cem mil reais).

1.6. Das Franquias:

1.6.1. O valor estipulado para indenização para os equipamentos que operam em água, lagos e afins será de no mínimo R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais) ou máximo 10% (dez por cento) em cima do valor dos sinistros decorrentes.

1.7. SERVIÇOS DE GUINCHO:

1.7.1. Os serviços de guincho para Caminhões e Maquinários deverão ser ilimitados.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 26/03/2020 até 26/03/2021.

2.2. Nos termos do § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº. 001/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, sendo 10 (dez) parcelas iguais e sem juros, no prazo máximo de 30 (trinta) dias cada, conta-
dos a partir da realização do seguro dos veículos solicitados e emissão da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1.A emissão da apólice de seguro deve estar de acordo com as coberturas contratadas contendo todos os dados do veículo (marca/modelo, ano/
modelo, placa, chassis) e deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados contar do recebimento formal da “Autorização de
prestação de serviços” pelo CONTRATANTE do recebimento da nota de empenho, junto com o manual do segurado.

4.1.1. Deve ser emitida apólice coletiva e/ou frota de veículos, permitindo-se a identificação e discriminação individual de cada bem segurado, assim
como, item próprio para cada um dos mesmos, valor de franquia, bônus, etc. A apólice terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de emissão.

4.1.2. O prazo para início da execução do serviço deverá ser após a publicação da homologação do processo licitatório.

4.2. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.2.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.3. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Proceder ao pagamento das parcelas do serviço de seguro dos veículos e maquinários no prazo estabelecido nas Condições de pagamento, item
08 deste documento.

5.1.2. A fiscalização e acompanhamento do contrato serão de responsabilidade desta Prefeitura Municipal, através do fiscal de contrato responsável.

5.1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

5.1.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento.
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5.1.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Emitir e entregar a apólice de seguro de acordo com as coberturas contratadas, conforme estabelecido no Anexo I, e contendo todos os
dados do veículo (marca/modelo, ano/modelo, placa, chassis);

5.2.2. Garantir o seguro dos veículos deste Órgão pelo período contratado;

5.2.3. Manter, durante a vigência da apólice, preposto especialmente designado para atender à Contratante.

5.2.4. Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.5.- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços for-
necidos;

5.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.7. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Auto-
rização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da ARP/Contrato, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato/ARP por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;

b) 2% (dois por cento) do valor do contrato/ARP a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo
a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual/ARP, por dia de atraso no fornecimento dos equipamentos;

c) 1% (um por cento) sobre o valor contratual/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dois por cento) do valor contratual/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou com-
plementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na
execução da mesma.
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8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.3.1. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveni-
ente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a
negociação.

8.3.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com
o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, man-
tendo o mesmo veículo cotado, qualidade e especificações.

8.3.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e can-
celará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.3.4. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.3.5. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.3.6. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferi-
mento do pedido.

8.3.7. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

8.3.8. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção
dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classi-
ficados, respeitada a ordem de classificação.

8.3.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.
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CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos item objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa corresponden-
te, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE
FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2020 a proposta da empresa GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 90.180.605/0001-02 classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda - MT, 26 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

Prefeita Municipal

GENTE SEGURADORA SA

CNPJ 90.180.605/0001-02

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAL SUPLENTE
OBRAS LEANDRO TRAGINO COSTA ELIANE SEVERINO DE LIMA BARBOSA

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, neste ato representado pela Prefeita
Municipal, a Sra. CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal, portadora da Cédula de Identidade nº. 1165982-3 SSP/MT e do CPF
n.º 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F Comunidade São Francisco, zona rural, município de Carlinda - MT, doravante denominado
“MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o n.º 61.198.164/0001-60,
estabelecida a Avenida Rio Branco, n.º 1489, complemento Rua Guaianases nº1238, bairro Campos Eliseos, cidade de São Paulo/SP, CEP 01.205-001,
contato através do telefone (011) 3366-3258 e e-mail: edital.licitacoes@portoseguro.com.br, neste ato representada pelas Srª. Neide Oliveira Souza,
portadora do CIRG n.º 28.543.390 SSP/SP e CPF n.º 205.408.568-51 e a Srª. Andreza Cristina de Oliveira Valdes, CIRG n.º 29.916.899 SSP/SP e CPF
226.772.278-00 doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da
Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 500/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO
nº.001/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas
alterações posteriores e as condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS
PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS NOVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT:

LOTE 2

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA MODELO ANO/
MODELO PLACA CHASSI QUANT. PRÊMIO

R$

2 86998 CAMINHÃO EQUIPADO COM
COMPACTADOR VOLKSWAGEN 17.280 CONSTELLATI-

ON E5 4X2
2019/
2020 QCN6539 953658246LR017746 1 R$ 2.

703,45
3 86999 CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEN 26.280 CONSTELLATI-

ON E5 6X4
2019/
2020 RAN1809 953658262LR023402 1 R$ 2.

293,10
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.

996,55

1.2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:

1.2.1. A CONTRATANTE deverá: Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes, estabelecidas pela
SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT;

1.2.2. Entregar, ano prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no presente Instrumento Convocatório,
além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais pertinentes;

1.2.3. No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 02 (duas) horas, contadas do comunicado feito pelo
condutor do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pela PREFEITURA MUNICIPAL, conforme descriminação dos serviços no Termo
de Referência em anexo.

1.2.3.1. Em caso de sinistro com perda total, roubo ou furto, a seguradora deverá indeniza-la pecuniariamente sobre o valor de NF-e para ma-
quinários e valor de 100% (cem por cento) da Tabela FIPE para Veículos e Caminhões, demais especificações referente às peculiaridades das
obrigações da VENCEDORA, se encontra no Termo de Referência em anexo.

1.2.4. Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na apólice.

1.2.5. A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada à importância segurada fixada na apólice e o reembolso deverá ocorrer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, à Seguradora, da documentação e laudos exigidos por lei.

1.3. O seguro total deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e trans-
porte do veículo até a oficina autorizada, as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro,
conforme abaixo:

1.3.1. Roubo ou furto total, bem como danos causados por tentativa de roubo ou furto;

1.3.1.1. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

1.3.1.2. Raios, vendavais, enchentes, inundações, alagamento, queda de barreiras, de muros e de árvores, danos causados por força maior da
natureza e suas consequências;

1.3.1.3. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;

1.3.1.4. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;

1.3.1.5. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

1.3.1.6. Submersão total ou parcial em água, inclusive proveniente de enchentes ou inundações; e/ou quando guardado em subsolo;

1.3.1.7. Granizo, ventos fortes, terremoto e demais eventos afins;

1.3.1.8. Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da contratante, dentro de suas dependências;

1.3.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas indeniza-
ções por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;

1.3.1.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, vidros laterais, vidro traseiro, retrovisores, faróis e/ou lanternas.

1.3.1.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).

1.3.1.12. Acidentes Pessoais por Passageiros – APP.

1.3.1.13. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica;

1.3.1.14. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

a) Chaveiro;

b) Socorro mecânico emergencial no local;

c) Troca de pneus;

d) Reboque ou transporte do veículo segurado com Km ilimitado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, de qualquer lugar do Brasil
até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;

e) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado;

f) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.
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1.4. O Seguro será do tipo Cobertura Total e Completa com Franquia Reduzida.

1.5. O Seguro deverá prever:

1.5.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE – Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas para veículos e utilitários, podendo ser consultado pelo site www.fipe.org.br, e para maquinários valor de NF-e.

1.5.1.1. Subtração do Bem, Danos Físicos ao Bem e Equipamentos Acoplados deverão ter seus valores determinados através da FIPE ou NF-e.

1.5.1.2. Os valores das notas fiscais dos veículos e maquinários seguem em relação:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR NF-
e

2 CAMINHÃO EQUIPADO COM COMPACTADOR MARCA: VOLKSWAGEN MODELO: 17.280 CONSTELLATION E5 4X2 2019/2020
PLACA: QCN6539 CHASSI: 953658246LR017746

R$ 349.
000,00

3 CAMINHÃO BASCULANTE MARCA: VOLKSWAGEN MODELO: 26.280 CONSTELLATION E5 6X4 2019/2020 PLACA: RAN1809
CHASSI: 953658262LR023402

R$ 319.
500,00

1.5.2. O valor estipulado para indenização a terceiros por danos materiais no mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

1.5.3. O valor estipulado para indenização a terceiros por danos corporais no mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

1.5.4. O valor estipulado para indenização a terceiros por danos morais no mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

1.5.5. O valor estipulado para indenização por morte ou invalidez permanente para os ocupantes do veículo considerados o número normal/legal de
ocupantes do mesmo de no mínimo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por pessoa;

1.5.6. O valor estipulado para danos elétricos no mínimo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

1.5.7. O valor estipulado para responsabilidade civil no mínimo R$ 100.000,00 (cem mil reais).

1.6. Das Franquias:

1.5.1. O valor máximo a ser pago para franquias de retrovisores será de R$ 200,00 (duzentos reais);

1.6.2. O valor máximo a ser pago para franquias de lanternas/faróis será de R$ 50,00 (cinquenta reais);

1.6.3. O valor máximo a ser pago para franquias de para-brisas/traseiros será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

1.6.4. O valor máximo a ser pago para a carroceria do item 02 será de R$ 9.120,00 (nove mil e cento e vinte reais);

1.6.5. O valor máximo a ser pago para a carroceria do item 03 será de R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais);

1.6.6. O valor máximo a ser pago para o casco do item 02 será de R$ 9.930,00 (nove mil novecentos e trinta reais);

1.6.7. O valor máximo a ser pago para o casco do item 03 será de R$ 12.860,00 (doze mil oitocentos e sessenta reais);

1.6.8. O valor estipulado para indenização para os equipamentos que operam em água, lagos e afins será de no mínimo R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais) ou máximo 10% (dez por cento) em cima do valor dos sinistros decorrentes.

1.7. SERVIÇOS DE GUINCHO:

1.7.1. Os serviços de guincho para Caminhões e Maquinários deverão ser ilimitados.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 26/03/2020 até 26/03/2021.

2.2. Nos termos do § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº. 001/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, sendo 10 (dez) parcelas iguais e sem juros, no prazo máximo de 30 (trinta) dias cada, conta-
dos a partir da realização do seguro dos veículos solicitados e emissão da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
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CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1.A emissão da apólice de seguro deve estar de acordo com as coberturas contratadas contendo todos os dados do veículo (marca/modelo, ano/
modelo, placa, chassis) e deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados contar do recebimento formal da “Autorização de
prestação de serviços” pelo CONTRATANTE do recebimento da nota de empenho, junto com o manual do segurado.

4.1.1. Deve ser emitida apólice coletiva e/ou frota de veículos, permitindo-se a identificação e discriminação individual de cada bem segurado, assim
como, item próprio para cada um dos mesmos, valor de franquia, bônus, etc. A apólice terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de emissão.

4.1.2. O prazo para início da execução do serviço deverá ser após a publicação da homologação do processo licitatório.

4.2. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.2.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.3. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Proceder ao pagamento das parcelas do serviço de seguro dos veículos e maquinários no prazo estabelecido nas Condições de pagamento, item
08 deste documento.

5.1.2. A fiscalização e acompanhamento do contrato serão de responsabilidade desta Prefeitura Municipal, através do fiscal de contrato responsável.

5.1.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

5.1.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento.

5.1.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Emitir e entregar a apólice de seguro de acordo com as coberturas contratadas, conforme estabelecido no Anexo I, e contendo todos os
dados do veículo (marca/modelo, ano/modelo, placa, chassis);

5.2.2. Garantir o seguro dos veículos deste Órgão pelo período contratado;

5.2.3. Manter, durante a vigência da apólice, preposto especialmente designado para atender à Contratante.

5.2.4. Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.5.- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços for-
necidos;

5.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.7. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Auto-
rização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da ARP/Contrato, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato/ARP por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;
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b) 2% (dois por cento) do valor do contrato/ARP a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo
a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual/ARP, por dia de atraso no fornecimento dos equipamentos;

c) 1% (um por cento) sobre o valor contratual/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dois por cento) do valor contratual/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou com-
plementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na
execução da mesma.

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.3.1. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveni-
ente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a
negociação.

8.3.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com
o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, man-
tendo o mesmo veículo cotado, qualidade e especificações.

8.3.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e can-
celará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.3.4. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.3.5. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.3.6. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferi-
mento do pedido.

8.3.7. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

8.3.8. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção
dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classi-
ficados, respeitada a ordem de classificação.

8.3.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
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8.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos item objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa corresponden-
te, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE
FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2020 a proposta da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, inscrita no CNPJ sob o n.º 61.198.164/0001-60 classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO
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15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda - MT, 26 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

Prefeita Municipal

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ 61.198.164/0001-60

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAL SUPLENTE
OBRAS LEANDRO TRAGINO COSTA ELIANE SEVERINO DE LIMA BARBOSA

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 039/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, neste ato representado pela Prefeita
Municipal, a Sra. CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal, portadora da Cédula de Identidade nº. 1165982-3 SSP/MT e do CPF
n.º 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F Comunidade São Francisco, zona rural, município de Carlinda - MT, doravante denominado
“MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa BOA VISTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.137.809/0001-28, esta-
belecida na Rua Linha Um, n.º 2301, Lote Segunda Secção Cravo, bairro são Roque, no município de Barrão de Cotegipe/RS, CEP 99.740-000, contato
através do telefone (54) 3523-1377 / 3523-1391 e e-mail boavistaequipamentos@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Silvestre Cordone, porta-
dor do CIRG n.º 1018980795 SSP/PC RS e CPF n.º 342.644.420-87 doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo
15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 500/2013 e demais normas legais aplicáveis
e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº.002/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE PARA O MUNI-
CÍPIO DE CARLINDA/MT:

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor
Unit.

Valor
Total

2 86681
BANCO
Fabricado em tubos de aço carbono de no mínimo 1’ ½ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm; 1 ½ x 0,9 mm. Cha-
pas de aço carbono de no mínimo 3 mm; 2 mm. Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 mm; pintura
eletrostática a pó.

unid 09 R$
580,00

R$ 5.
220,00

3 86682
LIXEIRA TELADA
Tubos de aço carbono de no mínimo 1.½″ × 1,50 mm. Chapa de aço carbono de no mínimo 1,20 mm. 1
cesto.

unid 09 R$
330,00

R$ 2.
970,00

4 86683

MULTIEXERCITADOR SEIS FUNÇÕES
1 °)Flexor de Pernas; 2°)Extensor de Pernas; 3°)Supino reto Sentado; 4°)Supino inclinado Sentado;
5°)Rotação Vertical Individual; 6°) Puxada Alta.
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2.½" × 2 mm; 2" × 2 mm; 1.½" × 3 mm; 1.½" × 1,50
mm; 1" × 1,50 mm; ¾ × 3,00; ¾" × 1,20; oblongo de no mínimo 20 mm × 48 mm × 1,20 mm. Barra re-
donda ¼". Chapas de aço carbono de no mínimo 9,52 mm; 6 ,35 mm; 4,75 mm; 3 mm; 1,90 mm. Barra
chata 3/16" × 1.¼"; 1/8" x ¾". Tubo de aço carbono trefilado 2" × 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 ×
49,22). Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a
base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de de-
posição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53 mm x 30 mm), solda MIG, bu-
cha acetal, chumbador parabolt de no mínimo 3/8", parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras;
tampão em embutido externo de metal de 2.¼" com acabamento esférico, acabamentos em plástico in-
jetado e/ou emborrachado e paralelo à parede externa do tubo. Tubo único com redução de diâmetro,
eliminando emendas de solda, na pegada de mão. Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com
identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante

unid 09 R$ 2.
100,00

R$ 18.
900,00

5 86684

PRESSÃO DE PERNAS
Fabricado com tubos de aço carbono, tem capacidade para dois usuários e suporta até 120 kg. Possui
acabamento em plástico injetado e/ou emborrachado e adesivo refletivo destrutivo com alta fixação
identificando os grupos musculares, instruindo sobre como utilizar e dados do fabricante. Tem 9,22 m²
de área e 46,5 kg

unid 09 R$ 1.
300,00

R$ 11.
700,00

6 86685

REMO TRIPLO
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm. Barra chata 3/16’ x 1 ¼’.
Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Chapas de aço carbono de
no mínimo 4,75mm para ponto de fixação do equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimen-
sões de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Utiliza-se pinos maciços, todos
rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de re-
sina de poliester
termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borra-
cha flexível (53mm x 30mm), solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos zin-
cados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em plástico injetado de no
mínimo 2’ com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em

unid 09 R$ 1.
800,00

R$ 16.
200,00
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plástico injetado e/ou emborrachado. Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de
solda, na pegada de mão.

9 86688

SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1.50 mm. Chapas
de aço carbono de no mínimo 4,75 para ponto de fixação do equipamento e 1 ,9 mm para chapa de
apoio de pé. Tubo em aço carbono trefilado schedule 80 (73 mm x 58 ,98 mm). Utilizar pinos maciços,
todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva
de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda
mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos zincados; acabamentos em plástico inje-
tado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com
logomarca da fabricante.

unid 09 R$ 1.
900,00

R$ 17.
100,00

10 86689

SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO
Fabricado com tubos de aço carbono, o equipamento tem capacidade para três usuários. Tubos redon-
do de aço carbono de no mínimo 2 ½” x 1,50 mm; 2” x 2,00 mm; 2”x 1,50mm, 1 ½” x 3,00 mm, 1 ½” x
1,50 mm, 1” x 1,50 mm. Tubo de aço carbono trefilado SCHEDULE 80. Chapas de aço carbono de no
mínimo 4,75 mm e 2,00 mm. Barra chata 2 ½” x ¼”, 1 ¼” x 3/16”. SOLDA: Tipo MIG.

unid 09 R$ 1.
350,00

R$ 12.
150,00

VALOR TOTAL DO CERTAME R$84.
240,00

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) deste
Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 26/03/2020 até 26/03/2021.

2.2. Nos termos do § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº. 002/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos equipamentos de
academia ao ar livre solicitados e emissão da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. A empresa vencedora deverá entregá-lo na quantidade e especificações contidas na solicitação da Secretaria competente.

4.2.A entrega dos equipamentos de academia ao ar livre deverá ser feita na sede da Prefeitura Municipal, sito AV. Tancredo de Almeida Neves, s/n.
º, Centro, Carlinda/MT - CEP: 78.587-000, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Prefeitura.

4.3. No momento da entrega dos equipamentos de academia ao ar livre, a empresa contratada deverá apresentar o laudo do controle de qualidade
do fabricante relativo aos equipamentos de academia ao ar livre solicitados, bem como a Denominação Comum Brasileira – DCB, ou, na sua falta, a
Declaração Comum Internacional – DCI, sob pena de devolução, conforme determinação da Lei 9.787, de 10/02/1999.

4.4. No campo “Observação” da Nota fiscal deverá conter o número da Ordem de Fornecimento expedida pela solicitante, ao qual a Nota Fiscal se
refere.

4.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os equipamentos de academia ao ar livre fornecido pela CONTRATADA, sendo
que o objeto deste Edital será recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos com a especificação;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e
remetida para pagamento;

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos.

4.6. Os equipamentos de academia ao ar livre entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário
serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso.
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4.7. Quanto a problemas de qualidade do item licitado, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca daqueles que apresentarem
problemas, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

4.8. A marca dos equipamentos de academia ao ar livre cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, mesmo que seja por equipamentos
de academia ao ar livre de qualidade equivalente.

4.9. O transporte e a descarga do equipamento correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a Prefeitura.

4.10.A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da referida ata de registro.

4.10.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;

5.1.6. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição dos equipamentos de academia ao ar livre licitado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Entregar os equipamentos de academia ao ar livre nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Fornecer os equipamentos de academia ao ar livre nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

5.2.5. Aplicar o Coeficiente de Adequação de Preços – CAP, nos casos em que a regulamentação da CMED o exigir.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Auto-
rização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na entrega dos equipamentos de academia ao ar livre após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a multa,
na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias calculados sobre o valor do contrato/ARP;

b) 2% (dois por cento) calculados sobre o valor do contrato/ARP, a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se
após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas
judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual/ARP, por dia de atraso no fornecimento dos equipamentos;

c) 1% (um por cento) sobre o valor contratual/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dois por cento) do valor contratual/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 127 Assinado Digitalmente



f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou com-
plementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na
execução da mesma.

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.3.1. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveni-
ente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a
negociação.

8.3.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com
o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, man-
tendo o mesmo equipamentos de academia ao ar livre cotado, qualidade e especificações.

8.3.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e can-
celará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.3.4. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.3.5. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.3.6. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferi-
mento do pedido.

8.3.7. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

8.3.8. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção
dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classi-
ficados, respeitada a ordem de classificação.

8.3.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
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9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE
FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2020 a proposta da empresa BOA VISTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EI-
RELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.137.809/0001-28 classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda - MT, 26 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

Prefeita Municipal

BOA VISTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

CNPJ 24.137.809/0001-28

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAIS

SAÚDE JOÃO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA
JOSINÉIA MINEIRO PORTELA
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LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 040/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o MU-
NICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, neste ato representado pela Prefeita Mu-
nicipal, a Sra. CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal, portadora da Cédula de Identidade nº. 1165982-3 SSP/MT e do CPF n.º
854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F Comunidade São Francisco, zona rural, município de Carlinda - MT, doravante denominado “MU-
NICÍPIO”, e do outro lado a empresa MG COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.108.624/0001-92, estabelecida na Rua Feliciano Bortolini,
n.º 1640, Sala:7-21; andar:1, bairro Barra do Rio Cerro, cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 89.260-090, contato através do telefone (47) 4103-8700 e
e-mail mgcomecial.licitacao@gmail.com, neste ato representada pela Srª. Cleide Cristini Pedro Lindner, portador do CIRG n.º 5.073.911 SSP/SC e CPF
n.º 085.934.869-86 doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da
Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 500/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO
nº.002/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas
alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE PARA O MUNI-
CÍPIO DE CARLINDA/MT:

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor
Unit.

Valor
Total

1 86680

ALONGADOR COM 3 ALTURAS
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4” × 3 mm; 3.½” × 3,75 mm; 2” × 2 mm; 1” × 1,50
mm; ¾ × 1,20 mm. Barras chatas de no mínimo 3/16” × 1.¼”. Chapas de aço carbono de no mínimo
4,75 mm para ponto reforço da estrutura e 3 mm para fixação do conjunto do volante. Utilizar pinos
maciços, tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-
endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda MIG. Chumbador com flan-
ge de no mínimo 230 mm × 3/16”, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo ⅝” ×
1.¼” e arruela zincada de no mínimo ⅝”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo ⅜”. Tampão
embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3.½” com acabamento esférico acompanhando a
dimensão externa do tubo, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Adesivo refletivo destruti-
vo de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabri-
cante. Altura: 2676 mm Frente: 1590 mm Lateral: 1590 mm Área: 12,89 m² Peso: 36 kg

unid 09 R$
960,00

R$ 8.
640,00

7 86686

ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLO
Fabricado com tubos de aço carbono, o equipamento tem capacidade para dois usuários e suporta
até 120 kg. Possui acabamento em plástico injetado e/ou emborrachado e adesivo refletivo destrutivo
com alta fixação identificando os grupos musculares, instruindo sobre como utilizar e dados do fabri-
cante. Tem 10,02 m² de área e 23 kg

unid 09 R$ 1.
100,00

R$ 9.
900,00

8 86687

ROTAÇÃO VERTICAL TRIPLO
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm; ¾ x 1,20
mm. Tubo trefilado redondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 3 mm para
reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no mínimo 230 mm x
3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de
no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e
porcas fixadoras.

unid 09 R$
662,99

R$ 5.
966,91

11 86690

SURF DUPLO
Fabricado com tubos de aço carbono, o equipamento tem capacidade para dois usuários e suporta
até 120 kg. Possui acabamento com plástico injetado e/ou emborrachado e adesivo refletivo destruti-
vo com alta fixação, identificando os grupos musculares e instruindo sobre o uso e o fabricante. Tem
8,32 m² de área e 34 kg

unid 09 R$
666,920

R$ 6.
002,28

VALOR TOTAL DO CERTAME R$30.
509,19

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) deste
Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 26/03/2020 até 26/03/2021.

2.2. Nos termos do § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº. 002/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO
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3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos equipamentos de
academia ao ar livre solicitados e emissão da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. A empresa vencedora deverá entregá-lo na quantidade e especificações contidas na solicitação da Secretaria competente.

4.2.A entrega dos equipamentos de academia ao ar livre deverá ser feita na sede da Prefeitura Municipal, sito AV. Tancredo de Almeida Neves, s/n.
º, Centro, Carlinda/MT - CEP: 78.587-000, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Prefeitura.

4.3. No momento da entrega dos equipamentos de academia ao ar livre, a empresa contratada deverá apresentar o laudo do controle de qualidade
do fabricante relativo aos equipamentos de academia ao ar livre solicitados, bem como a Denominação Comum Brasileira – DCB, ou, na sua falta, a
Declaração Comum Internacional – DCI, sob pena de devolução, conforme determinação da Lei 9.787, de 10/02/1999.

4.4. No campo “Observação” da Nota fiscal deverá conter o número da Ordem de Fornecimento expedida pela solicitante, ao qual a Nota Fiscal se
refere.

4.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os equipamentos de academia ao ar livre fornecido pela CONTRATADA, sendo
que o objeto deste Edital será recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos com a especificação;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e
remetida para pagamento;

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos.

4.6. Os equipamentos de academia ao ar livre entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário
serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso.

4.7. Quanto a problemas de qualidade do item licitado, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca daqueles que apresentarem
problemas, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

4.8. A marca dos equipamentos de academia ao ar livre cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, mesmo que seja por equipamentos
de academia ao ar livre de qualidade equivalente.

4.9. O transporte e a descarga do equipamento correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a Prefeitura.

4.10.A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da referida ata de registro.

4.10.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;

5.1.6. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição dos equipamentos de academia ao ar livre licitado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Entregar os equipamentos de academia ao ar livre nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;
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5.2.4. Fornecer os equipamentos de academia ao ar livre nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

5.2.5. Aplicar o Coeficiente de Adequação de Preços – CAP, nos casos em que a regulamentação da CMED o exigir.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Auto-
rização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na entrega dos equipamentos de academia ao ar livre após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a multa,
na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias calculados sobre o valor do contrato/ARP;

b) 2% (dois por cento) calculados sobre o valor do contrato/ARP, a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se
após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas
judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual/ARP, por dia de atraso no fornecimento dos equipamentos;

c) 1% (um por cento) sobre o valor contratual/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dois por cento) do valor contratual/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou com-
plementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na
execução da mesma.

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.3.1. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveni-
ente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a
negociação.
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8.3.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com
o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, man-
tendo o mesmo equipamentos de academia ao ar livre cotado, qualidade e especificações.

8.3.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e can-
celará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.3.4. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.3.5. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.3.6. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferi-
mento do pedido.

8.3.7. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

8.3.8. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção
dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classi-
ficados, respeitada a ordem de classificação.

8.3.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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DO ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE
FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2020 a proposta da empresa MG COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.
º 18.108.624/0001-92 classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda - MT, 26 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

Prefeita Municipal

MG COMERCIAL EIRELI

CNPJ 18.108.624/0001-92

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAIS

SAÚDE JOÃO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA
JOSINÉIA MINEIRO PORTELA

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; torna
público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E AFINS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE CARLINDA – MT.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/07/2020.

HORÁRIO: 14:30 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: bllcompras.com

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada
na Av. Tancredo de Almeida Neves S/Nº. Cx postal 45, Centro, CEP:78.
587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 às
17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66) 3525-2000.

Carlinda/MT, em 29 de Junho de 2020.

DEISE DIONE MUTSCHALL

PREGOEIRA OFICIAL

Publique-se

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, com sede na Av. Tancredo Neves, s/
nº., na cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, brasi-
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leira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 1165982-3 SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada
F, Comunidade São Francisco, zona rural, Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a em-
presa G3 COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI sob CNPJ 09.176.226/0006-27, localizada na Rodovia MT-208, KM 115,5, Zona Rural,
município de Carlinda/MT, CEP: 78.587-000, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL SANTOS SILVA, portador do CIRG n.º 08751 SRTE/MT e CPF
n.º 005.553.051-63 doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993,
Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 500/2013, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL CO-
MUM E ÓLEO DIESEL S-10, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL DE CARLINDA – MT, conforme condições e especificações
constantes no Termo de Referência em anexo, e detalhado no quadro abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
1 17069 LITRO OLEO DIESEL COMUM R$ 75.000,00 4,10%

R$ 75.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE - SEMSA

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
1 17069 LITRO OLEO DIESEL COMUM R$ 7.000,00 4,10%

R$ 7.000,00

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - SEMOSP

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
1 17069 LITRO OLEO DIESEL COMUM R$ 260.000,00 4,10%

R$ 260.000,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, IND., COMÉRCIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO - AGRICULTURA

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
1 17069 LITRO OLEO DIESEL COMUM R$ 10.000,00 4,10%

R$ 10.000,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, IND., COMÉRCIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO – MEIO AMBIENTE

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
1 17069 LITRO OLEO DIESEL COMUM R$ 10.000,00 4,10%

R$ 10.000,00

SECRETARIA DE CIDADES - SEMCID

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
1 17069 LITRO OLEO DIESEL COMUM R$ 10.000,00 4,10%

R$ 10.000,00

1.2. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a necessidade do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 26/03/2020 até 26/03/2021.

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 012/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1 -Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do combustível solicitado
e emissão da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável.

3.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.
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3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5 - O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. O produto será fornecido de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

4.2 O abastecimento dos veículos/máquinas da administração municipal deverá ser realizado na sede da empresa que se sagrar vencedora do certame,
devendo a empresa que se sagrar vencedora do certame possuir ponto de abastecimento no município de Carlinda/MT, mediante apresentação de
Requisição de Fornecimento emitida pela Administração Municipal, podendo ser abastecidos diariamente, semanalmente ou mensalmente.

4.3. Os produtos/itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

4.3.1. Os produtos/itens entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados par-
cialmente ou totalmente, conforme o caso.

4.4. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.4.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.5. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município:

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva realização do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2 - Da Detentora da Ata:

5.2.1- Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos;

5.2.3- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta
prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES
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7.1 - O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da requisição de compra, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato,
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por dia de atraso na entrega/prestação de serviços;

c) 1% (um por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dez por cento) do valor do contrato/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tribu-
tos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/
ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata
na execução da mesma.

8.2 . Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC/FGV.

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com
o primeiro maior desconto registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e can-
celará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 . A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro maior desconto e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.
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8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2 - A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação
em vigor;

9.2.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO

ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2020 a proposta da empresa G3 COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
EIRELI sob CNPJ 09.176.226/0006-27, classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
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DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda – MT, 26 de março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

G3 COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI

CNPJ 09.176.226/0006-27

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAL SUPLENTE
TODAS LEANDRO TRAGINO COSTA ELIANE SEVERINO DE LIMA BARBOSA

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, com sede na Av. Tancredo Neves, s/nº.
, na cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 1165982-3 SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F,
Comunidade São Francisco, zona rural, Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empre-
sa O. S. DERIVADOS DE PETROLEO LTDA sob CNPJ 27.119.529/0001-85, com sede na Avenida Arapongas, s/n.º, Centro, cidade de Carlinda/MT,
CEP: 78.587-000, neste ato representada pelo Sr. VICTOR OLAVARRIA E SILVA, portador do CIRG n.º 1048933-9 SSP/MT e CPF n.º 008.984.641-96
doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.
520/2002 e Decreto Municipal 500/2013, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL CO-
MUM E ÓLEO DIESEL S-10, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL DE CARLINDA – MT, conforme condições e especificações
constantes no Termo de Referência em anexo, e detalhado no quadro abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAD/SEFIN

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
3 39864 LITRO GASOLINA COMUM R$ 10.000,00 4,10%

R$ 10.000,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
3 39864 LITRO GASOLINA COMUM R$ 30.000,00 4,10%
4 39865 LITRO ETANOL HIDRATADO R$ 2.000,00 4,10%

R$ 32.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
2 49103 LITRO OLEO DIESEL S-10 R$ 130.000,00 4,10%
3 39864 LITRO GASOLINA COMUM R$ 15.000,00 4,10%
4 39865 LITRO ETANOL HIDRATADO R$ 2.000,00 4,10%

R$ 147.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE – SEMSA

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
2 49103 LITRO OLEO DIESEL S-10 R$ 20.000,00 4,10%
3 39864 LITRO GASOLINA COMUM R$ 90.000,00 4,10%
4 39865 LITRO ETANOL HIDRATADO R$ 2.000,00 4,10%
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R$ 112.000,00

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SEMOSP

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
2 49103 LITRO OLEO DIESEL S-10 R$ 30.000,00 4,10%
3 39864 LITRO GASOLINA COMUM R$ 10.000,00 4,10%

R$ 40.000,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, IND., COMÉRCIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO – AGRICULTURA

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
3 39864 LITRO GASOLINA COMUM R$ 10.000,00 4,10%

R$ 10.000,00

SECRETARIA DE CIDADES – SEMCID

ITEM CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
3 39864 LITRO GASOLINA COMUM R$ 10.000,00 4,10%

R$ 20.000,00

1.2. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a necessidade do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 26/03/2020 até 26/03/2021.

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 012/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1 -Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do combustível solicitado
e emissão da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável.

3.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5 - O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. O produto será fornecido de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

4.2 O abastecimento dos veículos/máquinas da administração municipal deverá ser realizado na sede da empresa que se sagrar vencedora do certame,
devendo a empresa que se sagrar vencedora do certame possuir ponto de abastecimento no município de Carlinda/MT, mediante apresentação de
Requisição de Fornecimento emitida pela Administração Municipal, podendo ser abastecidos diariamente, semanalmente ou mensalmente.

4.3. Os produtos/itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

4.3.1. Os produtos/itens entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados par-
cialmente ou totalmente, conforme o caso.

4.4. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.4.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.5. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA
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DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município:

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva realização do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2 - Da Detentora da Ata:

5.2.1- Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos;

5.2.3- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta
prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da requisição de compra, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato,
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por dia de atraso na entrega/prestação de serviços;

c) 1% (um por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dez por cento) do valor do contrato/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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8.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tribu-
tos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/
ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata
na execução da mesma.

8.2 . Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC/FGV.

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com
o primeiro maior desconto registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e can-
celará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 . A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro maior desconto e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2 - A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação
em vigor;

9.2.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.
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9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO

ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2020 a proposta da empresa O. S. DERIVADOS DE PETROLEO LTDA sob CNPJ
27.119.529/0001-85, classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda – MT, 26 de março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

O. S. DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ 27.119.529/0001-85

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAL SUPLENTE
TODAS LEANDRO TRAGINO COSTA ELIANE SEVERINO DE LIMA BARBOSA

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, com sede na Av. Tancredo Neves, s/
nº., na cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, brasi-
leira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 1165982-3 SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada
F, Comunidade São Francisco, zona rural, Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a em-
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presa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS – EIRELI sob CNPJ 37.227.550/0001-58, com sede na Rua R-5, n.º 129, Qd. R-7, Lt. 07, Setor Oeste, na
cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.125-070, sendo representada pelo Sr. José Ivone de Melo, portador do RG 1868449-1 SSP/MT e CPF 238.657.179-34,
doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.
520/2002 e Decreto Municipal 500/2013, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência em anexo, e detalhado
no quadro abaixo:

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA UNITÁRIO TOTAL

1 8476 BASE PARA RELE FOTOCELULA 700 PEÇA EXATRON R$ 4,20 R$ 2.
940,00

3 83948 CABO ELETRICO - CABO FLEX. 95,MM2 SINTENAX 1KV. TERMOPLASTICA ANTI-
CHAMA,COM TENSAO DE ISOLAMENTO NA COR PRETO. 60 METROS CORFIO R$ 39,00 R$ 2.

340,00
4 83949 CABO ELETRICO - CABO FLEX. 95,MM2 SINTENAX 1KV. TERMOPLASTICA ANTI-

CHAMA,COM TENSAO DE ISOLAMENTO NA COR AZUL. 500 METROS CORFIO R$ 39,00 R$ 19.
500,00

5 83951 CABO ELETRICO -CABO FLEX. 10MM2 750V TERMOPLASTICA ANTI-CHAMA,COM
TENSAO DE ISOLAMENTO NA COR AZUL 500 METROS ENERGY R$ 4,29 R$ 2.

145,00
6 83952 CABO ELETRICO -CABO FLEX. 10MM2 750V TERMOPLASTICA ANTI-CHAMA,COM

TENSAO DE ISOLAMENTO NA COR PRETO 500 METROS ENERGY R$ 4,29 R$ 2.
145,00

12 83957 CABO TRIPLEX. 16 MM 1.500 METROS LAMESA R$ 4,35 R$ 6.
525,00

15 83960 CONECTOR PERFURANTE CDP-120 PRINC.16-150MM DER.4-35MM. 500 PEÇA INCESA R$ 9,15 R$ 4.
575,00

19 83965 DISJUNTOR - TERMOMAGNETICO BIPOLAR DIN 63A,CLASSE DE INTERRUPCAO
COM APRESENTACAO DO SELO INMETRO 50 PEÇA SOPRANO R$ 19,44 R$

972,00
20 83966 DISJUNTOR- TERMOMAGNETICO TRIPOLAR DIN 63A CLASSE DE INTERRUPCAO ,

COM APRESENTACAO DO SELO IMETRO 20 PEÇA SOPRANO R$ 29,36 R$
587,20

23 83969

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100W BRANCO FRIO; BIVOLT AU-
TOMÁTICO; APROXIMADAMENTE 10.000 LUMENS; VIDA ÚTIL NO MÍNIMO DE 50.000
HORAS; ÂNGULO NO MÍNIMO 125º; IRC MAIOR OU IGUAL A 70; EFICIÊNCIA LUMI-
NOSA NO MÍNIMO 100 LM/W; COM REVESTIMENTO ELETROSTÁTICO; LENTE PRO-
TETORA; IP66; IK08; DE PRIMEIRA LINHA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES QUE
ATENDA AS NORMAS DA ABNT NBR 60598-1:2010, ABNT NBR 15129:2012, ABNT
NBR 5101:2018 e Portaria n.º 20 de 15/02/2017 - Inmetro.

700 PEÇA ILUCTRON R$
385,00

R$
269.
500,00

27 83972
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA DE CLASSE 1, PARA ALTA TENSÃO. PARA SER
UTILIZADA EM SITUAÇÕES DE RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO NA CLASSE (10KV).
DESTINADO A PROTEGER A MÃO, O UNHO E A PARTE DO ANTEBRAÇO DO USUÁ-
RIO, PERMITINDO COMPLETA INDEPENDÊNCIA DE MOVIMENTO DOS DEDOS.

2 PAR ORION R$
277,16

R$
554,32

33 50844 REATOR V MET/SOD 400W INTERNO AFT DE PRIMEIRA LINHA 100 UNID JRC R$ 51,21 R$ 5.
121,00

34 83977 REFLETOR 400W- EM ALUMINIO,RETANGULAR, SOQUETE ROSCA E-40 50 PEÇA SPOTLUX R$ 40,00 R$ 2.
000,00

37 83981 CONJUNTO ISOLADOR TIPO ARMAÇÃO PRESBOW REX PESADA 1X1, ROLDANA
DE PORCELANA 72X72, COM PINO, VERTICAL POSTE 100 PEÇA MILANO R$ 7,02 R$

702,00
TOTAL R$319.

606,52

1.2. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a necessidade do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 01/04/2020 até 01/04/2021.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 007/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da entrega dos pro-
dutos/itens e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
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3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias contados da data da requisição emitida pelo departamento de compras e independente da
quantidade de produtos solicitados.

4.1.2. Em caso de emergência os mesmos deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito), contados a partir do recebimento da autorização de
compra.

4.2. A empresa vencedora deverá fornecer os produtos na quantidade, especificação e local indicado na solicitação pela Secretaria competente. Todas
as despesas relativas à entrega, tais como transporte, correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora.

4.3. Os produtos/itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

4.3.1. Os produtos/itens entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados par-
cialmente ou totalmente, conforme o caso.

4.4. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.4.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.5. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva realização do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos;

5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.2.4. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta
prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da requisição de compra, na forma estabelecida a seguir:
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato,
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por dia de atraso na entrega/prestação de serviços;

c) 1% (um por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dez por cento) do valor do contrato/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tribu-
tos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/
ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata
na execução da mesma.

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC/FGV.

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
ou determinar a negociação.

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
maior desconto registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro maior desconto e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
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8.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FOR-
NECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente
pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO

ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020 a proposta da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS – EIRELI sob
CNPJ 37.227.550/0001-58, classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO
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15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda – MT, 01 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS – EIRELI

CNPJ 37.227.550/0001-58

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAL SUPLENTE
TODAS LEANDRO TRAGINO COSTA CLEVERSON COELHO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; torna
público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, TONERS E CILINDROS NO-
VOS, COMPATÍVEIS E NÃO REMANUFATURADOS, DESTINADOS Á
ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/07/2020.

HORÁRIO: 08:30 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: bllcompras.com

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada
na Av. Tancredo de Almeida Neves S/Nº. Cx postal 45, Centro, CEP:78.
587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 às
17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66) 3525-2000.

Carlinda/MT, em 29 de Junho de 2020.

DEISE DIONE MUTSCHALL

PREGOEIRA OFICIAL

Publique-se

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, com sede na Av. Tancredo Neves, s/nº.
, na cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 1165982-3 SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F, Co-
munidade São Francisco, zona rural, Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa
LUMINAR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME sob CNPJ 10.633.480/0001-81, com sede na Avenida Ariosto
da Riva, n.º 2.535, Sala 03, Centro, cidade de Alta Floresta/MT, CEP: 78.587-000, sendo representada pelo Sr. Eduardo Soares dos Santos, portador do
RG 1017708-6 e CPF 801.836.461-34 doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21
de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 500/2013, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata
de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência em anexo, e detalhado
no quadro abaixo:

Item COD Descrição Unida Quant Marca Valor Unit Total
14 83959 CHAVE TIPO FACA RESERSORA 3X200 AMPARES DE PORCELANA pç 3 prelau R$ 514,00 R$ 1.542,00
28 83973 POSTE DE CONCRETO , COM ALTURA TOTAL DE 7/150 METROS pç 50 bortoluzzi R$ 500,00 R$ 25.000,00

TOTAL R$ 26.542,00

1.2. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a necessidade do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 01/04/2020 até 01/04/2021.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 007/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da entrega dos pro-
dutos/itens e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias contados da data da requisição emitida pelo departamento de compras e independente da
quantidade de produtos solicitados.

4.1.2. Em caso de emergência os mesmos deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito), contados a partir do recebimento da autorização de
compra.

4.2. A empresa vencedora deverá fornecer os produtos na quantidade, especificação e local indicado na solicitação pela Secretaria competente. Todas
as despesas relativas à entrega, tais como transporte, correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora.

4.3. Os produtos/itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

4.3.1. Os produtos/itens entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados par-
cialmente ou totalmente, conforme o caso.

4.4. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.4.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.5. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva realização do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos;

5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.2.4. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.
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CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta
prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da requisição de compra, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato,
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por dia de atraso na entrega/prestação de serviços;

c) 1% (um por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dez por cento) do valor do contrato/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tribu-
tos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/
ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata
na execução da mesma.

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC/FGV.

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
ou determinar a negociação.

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
maior desconto registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.
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8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro maior desconto e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FOR-
NECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente
pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO

ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020 a proposta da empresa LUMINAR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
E DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME sob CNPJ 10.633.480/0001-81, classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda – MT, 01 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

LUMINAR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE CONST. LTDA – ME

CNPJ 10.633.480/0001-81

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAL SUPLENTE
TODAS LEANDRO TRAGINO COSTA CLEVERSON COELHO

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, com sede na Av. Tancredo Neves, s/nº.
, na cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 1165982-3 SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F, Co-
munidade São Francisco, zona rural, Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa
MARISTELA S B MENDONCA EIRELI sob CNPJ 33.440.338/0001-13, situada na Rua Quatro, Jardim Alencastro, Qd. 06, Lt. 10, Bairro Coxipó, cidade
de Cuiabá/MT, CEP: 78.085-035, sendo representada pelo Sr. Carlos Bassan Hurtado Neto, portador do RG 1577292-6 SSP/MT e CPF 016.558.911-62
doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.
520/2002 e Decreto Municipal 500/2013, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência em anexo, e detalhado
no quadro abaixo:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

11 83956 CABO FLEXÍVEL PP 2X2,5MM COM COBRE EXTRA FLEXÍVEL, É INDICADO PARA
INSTALAÇÕES RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS. METROS 2000 TECNOFIOS R$

2,68
R$ 5.
360,00

16 83961 CONECTOR PERFUTANTE CDP- 70 PRINC. 10-120 DER. 1,5-6MM. PEÇA 500 MCI R$
4,47

R$ 2.
235,00
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22 4662 FITA ISOLANTE 19MM X 20MT. ROLO 150 ENERBRAS R$
3,23

R$
484,50

25 83971 LAMPADA LED GLOBAL 50W 650K E27 BIVOLT. PEÇA 200 KIAN R$
50,23

R$ 10.
046,00

30 83975 PARAFUSO GALVANIZADO MAQUINA CABEÇA QUADRADA 16X250MM PEÇA 300 SANTA FÉ R$
5,93

R$ 1.
779,00

31 83976 PARAFUSO GALVANIZADO MAQUINA CABEÇA QUADRADA. 16X300MM. PEÇA 300 SANTA FÉ R$
7,00

R$ 2.
100,00

32 84023 RELÉ FOTO CELULA BIVOLT 1000W. PEÇA 700 MAPRETRON R$
10,66

R$ 7.
462,00

36 83979 SOQUETE RECEPTACULO E-27 CONICO. PEÇA 100 DECORLUX R$
2,29

R$
229,00
R$ 29.
695,50

1.2. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a necessidade do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 01/04/2020 até 01/04/2021.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 007/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da entrega dos pro-
dutos/itens e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias contados da data da requisição emitida pelo departamento de compras e independente da
quantidade de produtos solicitados.

4.1.2. Em caso de emergência os mesmos deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito), contados a partir do recebimento da autorização de
compra.

4.2. A empresa vencedora deverá fornecer os produtos na quantidade, especificação e local indicado na solicitação pela Secretaria competente. Todas
as despesas relativas à entrega, tais como transporte, correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora.

4.3. Os produtos/itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

4.3.1. Os produtos/itens entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados par-
cialmente ou totalmente, conforme o caso.

4.4. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.4.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.5. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva realização do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;
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5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos;

5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.2.4. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta
prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da requisição de compra, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato,
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por dia de atraso na entrega/prestação de serviços;

c) 1% (um por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dez por cento) do valor do contrato/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tribu-
tos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/
ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata
na execução da mesma.
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8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC/FGV.

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
ou determinar a negociação.

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
maior desconto registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro maior desconto e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FOR-
NECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente
pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.
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9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO

ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020 a proposta da empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI sob CNPJ 33.
440.338/0001-13, classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda – MT, 01 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI

CNPJ 33.440.338/0001-13

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAL SUPLENTE
TODAS LEANDRO TRAGINO COSTA CLEVERSON COELHO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA – Estado de Mato Grosso,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Ave-
nida Tancredo Neves, s/nº, Centro, Carlinda – MT, inscrita no CNPJ 01.
617.905/0001-78, através da sua CPL – Comissão Permanente de Licita-
ção, nomeada pelo Decreto n° 157/2020, torna Público para conhecimento
os interessados, que realizará às 08h00min (Horário Oficial de Carlinda –
MT), do dia 15 de Julho de 2020, na Sala de Licitação da Prefeitura Muni-
cipal, sito a Avenida Tancredo Neves, s/n° Centro, Carlinda - MT, abertura

da Tomada de Preços nº 011/2020, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD NA AVENIDA ARAPONGAS, TRE-
CHO DA ROTATÓRIA 03 NA AVENIDA MATO GROSSO ATÉ A RO-
TATÓRIA 04 NA AVENIDA ANTÔNIO CASTILHO NO MUNICÍPIO DE
CARLINDA-MT.O edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de
Carlinda – MT, localizada na Avenida Tancredo Neves, s/n°, Centro, du-
rante o horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 07h00min às
11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente
de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, das
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do tele-
fone (66) 3525-2000.
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Carlinda – MT, 29 de Junho de 2020.

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

DEISE DIONE MUTSCHALL

Presidente da CPL

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; torna
público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES COMO APA-

RELHO DE ULTRASSOM, CARDIOTOCÓGRAFO E VÍDEO LARINGOS-
CÓPIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/07/2020.

HORÁRIO: 08:30 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: bllcompras.com

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada
na Av. Tancredo de Almeida Neves S/Nº. Cx postal 45, Centro, CEP:78.
587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 às
17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66) 3525-2000.

Carlinda/MT, em 29 de Junho de 2020.

DEISE DIONE MUTSCHALL

PREGOEIRA OFICIAL

Publique-se

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2020

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Carlinda, de um lado o
MUNICÍPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 01.617.905/0001-78, com sede na Av. Tancredo Neves, s/nº.
, na cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 1165982-3 SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F, Co-
munidade São Francisco, zona rural, Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME sob CNPJ 12.995.729/0001-24, localizado na Rua Siqueira Campos, Jardim N. Horizonte, Qd. 54, Lt.
13, Bairro Ikaray, município de Várzea Grande/MT, CEP: 78.130-426, neste ato representada pelo Sr. Sr. Valdir Hilário da Cruz portador do RG:646.
107 SSP/MT e CPF:459.582.541-20, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21
de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 500/2013, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata
de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência em anexo, e detalhado
no quadro abaixo:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

2 83947 BRACO CURVO PARA SUPORTE DE LUMINARIA - PARA USO EM POSTE DE ILUMI-
NACAO PUBLICA GALVANIZADO, 3,00MT X 48MM COM SAPATA PEÇA 300 OLIVO R$

67,30
R$ 20.
190,00

7 83950 CABO ELETRICO - CABO FLEX.4MM2 AZUL TERMOPLASTICA ANTI-CHAMA,COM
TENSAO DE ISOLAMENTO NA COR AZUL METROS 300 SILFLEX R$

1,59
R$
477,00

8 83953 CABO ELETRICO - CABO FLEX.4MM2 PRETO TERMOPLASTICA ANTI-CHAMA,COM
TENSAO DE ISOLAMENTO NA COR PRETO METROS 300 SILFLEX R$

1,59
R$
477,00

9 83954 CABO ELETRICO - CABO FLEX.6MM2 AZUL TERMOPLASTICA ANTI-CHAMA,COM
TENSAO DE ISOLAMENTO NA COR AZUL METROS 300 SILFLEX R$

2,25
R$
675,00

10 83955 CABO ELETRICO - CABO FLEX.6MM2 VERMELHO TERMOPLASTICA ANTI-
CHAMA,COM TENSAO DE ISOLAMENTO NA COR VERMELHO METROS 300 SILFLEX R$

2,25
R$
675,00

17 83962 CONECTOR PERFURANTE CPD- 95 PRINCIN. 16-95MM DER.4-35MM. PEÇA 50 MCI R$
7,42

R$
371,00

18 83964 CONTACTORA TRIPOLAR 65A-220V PEÇA 30 DECORLUX R$
147,20

R$ 4.
416,00

24 83970 LAMPADA ESPIRAL ELETRONICA 127V X 45W LUZ BRANCA PEÇA 200 AVANT R$
21,04

R$ 4.
208,00

26 50839
LAMPADA V.MET 400W COM FLUXO LUMINOSO MINIMO DE 6.200LM TEMPERATU-
RA DE COR DE NO MINIMO 5000K. VIDA UTIL MINIMA DE 10.000 HORAS. GARANTIA
DE 12 MESES DE PRIMEIRA LINHA

UNID 200 AVANT R$
34,75

R$ 6.
950,00

35 83978 SOQUETE RECEPTACULO E-40 CONICO. PEÇA 300 DECORLUX R$
4,98

R$ 1.
494,00

38 83982 ALÇA PRE FORMADA CABO ALUMINIO 16MM COM 100 UNIDADES KIT 10 HELICA R$
147,00

R$ 1.
470,00

VALOR TOTAL R$ 41.
403,00
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1.2. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a necessidade do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 01/04/2020 até 01/04/2021.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Carlinda
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 007/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da entrega dos pro-
dutos/itens e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias contados da data da requisição emitida pelo departamento de compras e independente da
quantidade de produtos solicitados.

4.1.2. Em caso de emergência os mesmos deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito), contados a partir do recebimento da autorização de
compra.

4.2. A empresa vencedora deverá fornecer os produtos na quantidade, especificação e local indicado na solicitação pela Secretaria competente. Todas
as despesas relativas à entrega, tais como transporte, correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora.

4.3. Os produtos/itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

4.3.1. Os produtos/itens entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados par-
cialmente ou totalmente, conforme o caso.

4.4. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.4.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57, da Lei 8.666/1993.

4.5. Os produtos/serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Car-
linda.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva realização do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Executar as entregas dos produtos ou a prestação dos serviços nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos;
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5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.2.4. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta
prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos/materiais após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a
multa no valor da requisição de compra, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato,
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) advertência;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por dia de atraso na entrega/prestação de serviços;

c) 1% (um por cento) sobre o valor do contrato/ARP, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;

d) 10% (dez por cento) do valor do contrato/ARP, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

7.5. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tribu-
tos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/
ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata
na execução da mesma.

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC/FGV.

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
ou determinar a negociação.
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8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
maior desconto registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro maior desconto e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FOR-
NECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente
pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO
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ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carlinda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2020 a proposta da empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME sob
CNPJ 12.995.729/0001-24, classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alta Floresta – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Carlinda – MT, 01 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME

CNPJ 12.995.729/0001-24

PROMITENTE FORNECEDORA

SECRETARIA FISCAL SUPLENTE
TODAS LEANDRO TRAGINO COSTA CLEVERSON COELHO

LICITAÇÃO
COVID-19: AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; torna
público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL TIPO MÁSCARAS CIRÚRGICAS E N95, PROTETOR FACIAL E
MACACÃO DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/07/2020.

HORÁRIO: 08:30 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA).

ENDEREÇO ELETRÔNICO:bllcompras.com

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada
na Av. Tancredo de Almeida Neves S/Nº. Cx postal 45, Centro, CEP:78.
587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 às
17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66) 3525-2000.

Carlinda/MT, em 29 de Junho de 2020.

DEISE DIONE MUTSCHALL

PREGOEIRA OFICIAL

Publique-se

RESOLUÇÃO Nº 007/2020/CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 007/2020/CMAS

SÚMULA: “Dispõe sobre Aprovação do Plano de Ação – Execução de
Ações socioassistenciais (combate COVID 19)”.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Carlinda MT, no uso de
suas atribuições em reunião online extraordinária no dia 25 de junho de
2020, ATA 006/CMAS/2020. “Considera a necessidade de apreciação e
aprovação do Plano de Ação – Execução de Ações socioassistenciais
(combate COVID 19)”,

Resolve;

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Ação – Execução de Ações socioassis-
tenciais (combate COVID 19).

Parágrafo único. “Este documento deverá ser anexado ao plano de ação –
Execução de Ações socioassistenciais (combate COVID 19)”.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação e afi-
xação no mural.

Cumpra-se e publique-se.

Sala de Reunião do CRAS, Carlinda/MT, 25 de junho de 2020.

_______________________________________

Diana Belini Marques

Presidente CMAS

Decreto 199/2020

DECRETO Nº 219/2020

DECRETO Nº 219/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal de Carlin-
da, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam designados membros a comporem a estrutura organiza-
cional do PROCON Municipal de Carlinda-MT, conforme dispõe o artigo 6º
da Lei Municipal nº 1.171/2019.

Coordenador Administrativo: Adriana de Freitas

Assessor Jurídico: Monali Ribeiro

Fiscal: Odair Marques Neves

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decre-
to nº 173/2019.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou
afixação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 29 de junho de 2020.

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 218/2020

DECRETO Nº 218/2020.

SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
RURAIS E URBANOS PARA FINS DE INCIDÊNCIA E COBRANÇA DO
I.T.B.I “INTER VIVOS”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal de Carlin-
da, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão para exercer a função de avaliado-
res de imóveis rurais e urbanos, para fins de incidência e cobrança
do I.T.B.I – “inter vivos” as seguintes pessoas:

I – CLEVERSON COELHO;

II – GERALDO SEBASTIÃO DE DEUS;

III – DAIANE ROSA DA SILVA;

IV- VIVIANE CRISTINA RICHARTZ DE OLIVEIRA.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação, revogando-se as disposições em contrário, em especial ao De-
creto 44/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 29 de junho de 2020.

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

DECRETO N.º 40, DE 27 DE JUNHO DE 2020.

DECRETO N.º 40, DE 27 DE JUNHO DE 2020.

Altera e acrescenta dispositivos no

Decreto Municipal n.º 19/2020, e dá

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atri-
buições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgâ-
nica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. O inciso XXIII, § 1º do art. 2º, do Decreto Municipal n. º 19/2020,
passa vigorar com a seguinte redação:

XXIII – Bares, lanchonetes, restaurantes, cafés, pizzarias, inclusive, os
que operam dentro dos supermercados e mercados, carrinhos/trailers de
comidas, lanches e espetinhos diversos, localizados nos espaços e pas-
seios públicos, sorveterias e similares, vendas de açaí e similares, servi-
ços de alimentação e outros estabelecimentos de gênero alimentício simi-
lares, ainda que eventuais e ambulantes, ficam autorizadas ao funciona-
mento, de forma controlada, mediante o cumprimento das seguintes medi-
das:

a) Funcionar de portas abertas, em atendimento presencial, no período no-
turno, no máximo, até às 22:00 horas, permitido após esse horário somen-
te na modalidade Delivery;

b) Disponibilizar a todos os funcionários e colaboradores acesso fácil a pi-
as providas de água corrente, sabonete líquido, toalhas descartáveis, lixei-
ras com tampa acionada por pedal; c) Realizar com maior regularidade a
desinfecção friccionando com pano limpo embebido com álcool 70 por 20
segundos dos seguintes materiais: I - maçanetas, portas, bancadas e cor-
rimões; II - cardápios e galheteiros; III - as mesas e cadeiras para consumo
de alimentos dos restaurantes antes e após a utilização; IV - equipamentos
de pagamento eletrônico (máquinas de cartão de crédito e débito) a cada
pagamento; d) Providenciar o espaçamento mínimo 1,5 (um vírgula cinco)
metros entre as pessoas (filas para pagamento) ou de 2 (dois) metros en-
tre as mesas, com diminuição do número de cadeiras disponibilizadas aos
usuários nos refeitórios, objetivando aumentar a distância entre os usuá-
rios durante as refeições; e) Orientar os garçons a manter uma distância
segura do cliente durante o atendimento, sem contato físico; f) suspensão
da entrada de pessoas, quando ultrapassada em 50% (cinquenta por cen-
to) a capacidade máxima do estabelecimento.

Art. 2º. O Art. 9°, do Decreto Municipal n. º 19/2020, passa a vigorar acres-
cido do § 1° e do § 2º, com a seguinte redação:

§ 1.º Fica proibido a realização de qualquer tipo de reunião, agrupamento,
aglomeração, associação, amontoamento, conglomeração, enfim, qual-
quer forma de ajuntamento de pessoas, com o fim de beberem ou praticar
esporte que causem aglomeração tais como jogos de vôlei, futebol ou si-
milares em praças públicas, campos de futebol, associações públicas ou
privadas, campos e/ou espaços comunitários privados ou públicos.

§ 2.º. Qualquer cidadão que tiver conhecimento do descumprimento de re-
gras e medidas sanitárias, que visam o enfrentamento do Novo Coronaví-
rus – COVID-19, deverá comunicar o fato, de imediato, as autoridades sa-
nitárias do Município, Secretaria Municipal de Saúde, Polícia Militar, bem
como ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT, com o fim
de impor as medidas administrativa necessárias e adequadas aos infra-
tores, prevista no presente Decreto, e cessar a reunião ou aglomeração,
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sem prejuízo nesse último caso, de prisão em flagrante pelo crime tipifi-
cado no art. 268, do Código Penal (Decreto-Lei n.o 2.848/1940), uma vez
caracterizado.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 29 de junho de 2020.

Castanheira - MT, 27 de junho de 2020.

MABEL DE FÁTIMA MELANEZI ALMICI

Prefeita Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação nesta data no local de cos-
tume.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PP N° 36/2020

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A Pregoeira torna público que fará licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº
36/2020, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, objetivando o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS QUIMICOS PARA USO NO TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
(DAE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO
DE ÁGUA E ESGOTO, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CASTA-
NHEIRA ESTADO DE MATO GROSSO,com sessão marcada para o dia
10/07/2020 às 08:00 horas. Maiores informações pelo fone 66 3581 1166,
e-mail: licitacaocastanheira2019@gmail.com ou pelo site www.castanhei-
ra.mt.gov.br.

Castanheira - MT, 29 de Junho de 2020.

MARIANA LEITNER RODRIGUES

PREGOEIRA DESIGNADA

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 52/2018.

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 52/2018.

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 52/2018
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018;

OBJETO: Rescisão Contratual Amigável;

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 79, inciso II, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93;

CONTRATANTE: Município de Castanheira-MT;

CONTRATADO: SILVERIO ROCHA DE OLIVEIRA 01948074109 pessoa
jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.
403.024/0001-00.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2020.

Mabel de Fatima Melanezi Almici

Prefeita Municipal de Castanheira

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 53/2018.

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 53/2018.

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 53/2018
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018;

OBJETO: Rescisão Contratual Amigável;

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 79, inciso II, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93;

CONTRATANTE: Município de Castanheira-MT;

CONTRATADO: MARCIO SIEBRA MARIA 05576977190 pessoa jurídica
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 27.235.528/
0001-04

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2020.

Mabel de Fatima Melanezi Almici

Prefeita Municipal de Castanheira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÕES

COMUNICAMOS que estão SUSPENSAS TODAS as SESSÕES PÚBLI-
CAS de Licitação já agendadas, diante da Situação de emergência (risco
alto) decretada pelo Município, para fins de enfretamento a pandemia de-
corrente do coronavírus (COVID-19). As novas datas das Sessões Públi-
cas serão informadas após as atividades do município voltarem ao normal
e a situação estiver devidamente controlada, divulgadas através dos mes-
mos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Outras informações poderão ser obtidas com a Comissão de Licitação, pe-
lo e-mail licitacao@chapadadosguimarães.mt.gov.br ou através do telefo-
ne (65) 3301-1570 das 13:00 ás 17:00 hrs.

Chapada dos Guimarães, 29 de junho de 2020.

FABIELE DE SOUZA DANTAS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

STEPHANAS PADILHA COSTA SOARES

Superintendente de Licitação

GABINETE DA PREFEITA
RESOLUÇÃO 05/2020/CMAS.

Resolução 05/2020/CMAS

Chapada dos Guimarães, 29 de junho de 2020.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação de recursos federais para a
execução das ações socioassistenciais e estruturação da rede devido à si-
tuação de Emergência COVID -19.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Chapada dos Guimarães,
no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993 e pela Lei Municipal n. 1.476 de 13 de dezembro de 2011 que
institui o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), resolve:

Art. 1 Aprovar o Plano de Ação de recursos do federais para execução de
ações socioassistenciais e estruturação da rede de apoio às pessoas em
situação de rua em virtude do Covid-19, apresentado pela Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, sem ressalvas.

Art. 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabrielle dos Santos

Presidenta do CMAS

Gestão 2020/2023

GABINETE DA PREFEITA
RESOLUÇÃO 04/2020/CMAS.

Resolução 04/2020/CMAS

Chapada dos Guimarães, 29 de junho de 2020.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do Cofinanciemanto Estadual
– FEAS 2020 para o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de
Chapada dos Guimarães, a ser destinado prioritariamente na aquisição de
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benefícios eventuais em virtude dos impactos da pandemia do Covid-19
às populações vulneráveis.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Chapada dos Guimarães,
no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993 e pela Lei Municipal n. 1.476 de 13 de dezembro de 2011 que
institui o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS):

Art. 1 Aprovar o Plano de Ação referente aos recursos do Cofinanciamento
Estadual do FEAS (2020), apresentado pela Secretaria Municipal de As-
sistência Social, que serão aplicados prioritariamente na aquisição de be-
nefícios eventuais – cestas básicas, às populações vulneráveis em decor-
rência situação de calamidade pública vivenciada com a pandemia do Co-
vid-19, e em pequenos reparos no Abrigo Institucional do município Lar
Alana Celine, sem ressalvas

Art. 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabrielle dos Santos

Presidenta do CMAS

Gestão 2020/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE –
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020 R.P.

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, FUNILARIA E PINTURA NOS VEÍCU-
LOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA –
MT.

A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público que, tendo em vista
nenhuma empresa interessada no certame, fica prorrogado para o dia 13
de Julho de 2020, às 08h00min, o recebimento das propostas para aber-
tura do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital po-
derá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário
de expediente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.
GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Per-
manente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente,
através do telefone (66) 3546-3100.

Cláudia - MT, 29 de Junho de 2020.

ALTAMIR KURTEN

Prefeito Municipal

SHIRLEY YOTZCHETZ

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

DEPARTAMENTO PESSOAL
DECRETO Nº. 059/2020

“Dispõe sobre a criação do Departamento de Frotas na Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Administração, através do Artigo 64 da Lei
Municipal nº. 2846/2015 de 17 de dezembro de 2015.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, Sr. NOBORU TOMIYOSHI, no uso de suas atribuições legais e,

Artigo 1º - Considerando o que dispõe o Artigo 64 da Lei Municipal o nº.
2846/2015, de 17 de dezembro de 2015;

Art. 64 - Caberá ao chefe do poder executivo dotar as secretarias de dire-
torias, departamentos, assessorias, coordenadorias e chefias que se fize-
rem necessárias ao bom desempenho das mesmas, através de decreto e/
ou portaria especificando as funções a serem desempenhadas.

Artigo 2º - Fica criado o Departamento de Frotas na Secretaria Municipal
de Planejamento, Fazenda e Administração.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de junho de 2020,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, em 23
de junho de 2020.

NOBORU TOMIYOSHI PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER- LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS/PORTARIAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT

Contratada: LENZ & LENZ LTDA ME

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 004/2020

Objeto: Execução de obra de pavimentação asfáltica com drenagem, cal-
çada e sinalização na Rua Tiradentes localizada no Bairro Bom Jesus no
município de Colider/MT.

Valor Total: R$ 309.556,15 (trezentos e nove mil quinhentos e cinquenta
e seis reais e quinze centavos). Vigência: 26/06/2020 a 31/12/2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT

Contratada: LENZ & LENZ LTDA ME

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 005/2020

Objeto: Execução da obra de pavimentação asfáltica com drenagem, cal-
çada e sinalização em diversas ruas do Bairro Teles Pires localizado no
município de Colider/MT.

Valor Total: R$ 821.853,76 (oitocentos e vinte e um mil oitocentos e cin-
quenta e três reais e setenta e seis centavos). Vigência: 26/06/2020 a 31/
12/2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT

Contratada: LENZ & LENZ LTDA ME

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 006/2020

Objeto: Execução de obra de pavimentação asfáltica com drenagem, cal-
çada e sinalização na Av. Alta Tensão e Av. Claudio Birtche localizadas no
Bairro Cidade Alta no município de Colider/MT.

Valor Total: R$ 365.635,34 (trezentos e sessenta e cinco mil seiscentos e
trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos). Vigência: 26/06/2020 a 31/
12/2020.

PORTARIA SMPFA Nº 114/2020 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração do Mu-
nicípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Vanderlei Aparecido Bor-
ges da Silva, no uso de suas atribuições legais, resolve designar os ser-
vidores: CLAUDIOMIRO PEREIRA DOS SANTOS (Titular) CLEMENCIL-
VA P. S. MADEIRA (Suplente), fiscais do Contrato nº 053/2020, ao qual
representarão a Administração Municipal perante a Contratada e zelarão
pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orien-
tação, fiscalização e controle previstos nessa Portaria. Contratada: LENZ
& LENZ LTDA ME. Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 004/
2020. Vigência: 26/06/2020 até 31/12/2020. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua assinatura.

Vanderlei Ap. Borges da Silva

Secretário Municipal de Planej. Faz e Administração

PORTARIA SMPFA Nº 115/2020 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração do Mu-
nicípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Vanderlei Aparecido Bor-
ges da Silva, no uso de suas atribuições legais, resolve designar os ser-
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vidores: CLAUDIOMIRO PEREIRA DOS SANTOS (Titular) CLEMENCIL-
VA P. S. MADEIRA (Suplente), fiscais do Contrato nº 054/2020, ao qual
representarão a Administração Municipal perante a Contratada e zelarão
pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orien-
tação, fiscalização e controle previstos nessa Portaria. Contratada: LENZ
& LENZ LTDA ME. Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 005/
2020. Vigência: 26/06/2020 até 31/12/2020. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua assinatura.

Vanderlei Ap. Borges da Silva

Secretário Municipal de Planej. Faz e Administração

PORTARIA SMPFA Nº 116/2020 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração do Mu-
nicípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Vanderlei Aparecido Bor-
ges da Silva, no uso de suas atribuições legais, resolve designar os ser-
vidores: CLAUDIOMIRO PEREIRA DOS SANTOS (Titular) CLEMENCIL-
VA P. S. MADEIRA (Suplente), fiscais do Contrato nº 055/2020, ao qual
representarão a Administração Municipal perante a Contratada e zelarão
pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orien-
tação, fiscalização e controle previstos nessa Portaria. Contratada: LENZ
& LENZ LTDA ME. Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 006/
2020. Vigência: 26/06/2020 até 31/12/2020. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua assinatura.

Vanderlei Ap. Borges da Silva

Secretário Municipal de Planej. Faz e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 203/ADM/2020

PORTARIA Nº 203/ADM/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

SILVANA DE OLIVEIRA REZER,Secretária Municipal de Administração,
com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Município
de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017 que
dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Município
de Colniza/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Férias a Servidora Pública Edineia Oliveira Jacinto
Silva, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, matricula nº
4341, partir do dia 01 a 30 de julho do ano de 2020, referente ao período
aquisitivo 2018/2019, conforme Artigo 62 e 65 da Lei Municipal 499/2011,
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 29 de junho de 2020.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 29 de junho de 2020.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

SILVANA DE OLIVEIRA REZER

SECRETÁRIA M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 139/GP/2018

Registrado e Publicado por afixação em local público de costume, confor-
me autorização Lei Municipal n.º 012/2001 de 26/01/2001.

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA – MT EXTRATO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020 E 004/2020

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2020

Processo nº 013/2020

ÓRGAO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - MT - MODALIDADE:
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 004/2020 VALIDADE: 12 (doze) meses
contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial. OBJETO: A
presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e even-
tual aquisição de periféricos, por um período de 12 meses, conforme
especificações do Termo de Referencia Anexo I do respectivo Edital.
Teve como fornecedores vencedores as seguintes Empresas: Empresa F.
L. de Aguiar - ME, CNPJ nº 13.498.158/0001-85, com valor total de R$ 3.
197,00 (três mil cento e noventa e sete reais) e a Empresa Ferrari Cell
Ltda – EPP, CNPJ nº 11.350.664/0001-05, com valor total de R$ 6.529,20
(seis mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte centavos).

Colniza - MT, 29 de junho de 2020.

Vânia Orben

Pregoeira Oficial

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 187/GP/2020

PORTARIA Nº187/GP/2020, DE 29 DEJUNHO DE 2020.

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de
suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no In-
ciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER LICENÇA A TITULO DE DESINCOMPATIBILIZA-
ÇÃO no periodo de 04 julho a 05 de de outubro de 2020, a Servidora públi-
ca municipal ELIZETE FERREIRA DA SILVA, matricula nº. 1069, do Cargo
Efetivo de Zelador, 40 horas, conforme Art. 102, inciso IV e Art. 107, §1º e
§ 2º da Lei Municipal nº. 499/2011- Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais e Art. 1º, II, “l” da Lei Complementar Federal nº. 64 de 18 de maio
de 1.990.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com
efeitos a partir do dia 04 de julho, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 29 de junho de 2020.

CELSO LEITE GARCIA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020

Processo Administrativo nº 20.996/2020

O prefeito do município de Colniza, no uso de suas atribuições legais e,
com fundamento no inciso VI, do art. 43, da lei 8.666/93 e alterações, em
conformidade com o que consta no Processo Administrativo, homologa a
(s) empresa (s)

Proponente/Fornecedor Qtde. Itens Total dos Itens
31082-VITORIA ODONTO CLINICA LTDA 3 1.943.160,00
Total 3 1.943.160,00
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no objeto para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ-
DICOS (03 (TRÊS) MÉDICO CLÍNICO GERAL, PLANTÕES NOTURNOS
E FINAIS DE SEMANA, PLANTÕES SOBRE AVISO), PARA ATENDI-
MENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL ANDRÉ MAGGI, POR UM
PERÍODO DE 12 MESES

Colniza – MT, 29 de junho de 2020

CELSO LEITE GARCIA

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRATIVO SEC. SAÚDE
DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

O Secretario Municipal de Saúde faz saber aos interessados que não hou-
ve interposição de recursos no Processo Seletivo Nº. 003/2020 faz saber
aos interessados que não houve interposição de recursos contra a relação
dos candidatos aprovados e classificados do Processo Seletivo Simplifica-
do Nº. 003/2020.

Colniza-MT, 26 de junho de 2020.

José Vanderlei Nunes Fernandes

Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº. 314/GP/2018

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 184/GP/2020

PORTARIA Nº184/GP/2020, DE 29 DEJUNHO DE 2020.

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de
suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no In-
ciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - Designar Romario de Souza Gurgel, matricula nº. 2977, con-
tratado no Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas, para
desempenhar as atribuições de Fiscal Sanitário, na Localidade de Três
Fronteiras Municipio de Colniza/MT.

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 29 de junho de 2020.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 29 de junho de 2020.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta De Administração

CELSO LEITE GARCIA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 185/GP/2020

PORTARIA Nº185/GP/2020, DE 29 DEJUNHO DE 2020.

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de
suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no In-
ciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER LICENÇA A TITULO DE DESINCOMPATIBILIZA-
ÇÃO no periodo de 04 julho a 05 de de outubro de 2020, ao Servidor pú-
blico municipal ADEMIR DE SOUZA MACEDO, matricula nº. 35, do Cargo
Efetivo de Serviços Gerais, 40 horas, conforme Art. 102, inciso IV e Art.
107, §1º e § 2º da Lei Municipal nº. 499/2011- Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais e Art. 1º, II, “l” da Lei Complementar Federal nº. 64 de 18
de maio de 1.990.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com
efeitos a partir do dia 04 de julho, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 29 de junho de 2020.

CELSO LEITE GARCIA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 186/GP/2020

PORTARIA Nº186/GP/2020, DE 29 DEJUNHO DE 2020.

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de
suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no In-
ciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER LICENÇA A TITULO DE DESINCOMPATIBILIZA-
ÇÃO no periodo de 04 julho a 05 de de outubro de 2020, ao Servidor pú-
blico municipal VALMIRO ALVES DE OLIVEIRA, matricula nº. 3450, do
Cargo Efetivo de Motorista de Veiculo Leve, 40 horas, conforme Art. 102,
inciso IV e Art. 107, §1º e § 2º da Lei Municipal nº. 499/2011- Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais e Art. 1º, II, “l” da Lei Complementar Fede-
ral nº. 64 de 18 de maio de 1.990.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com
efeitos a partir do dia 04 de julho, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 29 de junho de 2020.

CELSO LEITE GARCIA

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRATIVO SEC. SAÚDE
DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

O Secretario Municipal de Saúde faz saber aos interessados que não hou-
ve interposição de recursos no Processo Seletivo Nº. 003/2020 com rela-
ção ao Edital de Homologação das inscrições do Processo Seletivo Sim-
plificado Nº. 003/2020.

Colniza-MT, 19 junho de 2020.

José Vanderlei Nunes Fernandes

Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº. 314/GP/2018

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇONº.08/2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2020
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PROCESSO LICITATORIO:00032/2020 PREGÃO PRESENCIAL:14/
2020.

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Colniza – MT tem por objetoo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA COM LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS.

Prazo: 180 dias;

Contratado: EDRIANO GUEDES CRISTINO EIRELI ME, valor de :452.
700,00(quatrocentos e cinquenta e dois mil e setecentos reais).

Colniza - MT, 29 de junho de 2020.

MARCILENE DOS SANTOS

Pregoeiro(a) Oficial

LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020

Processo Administrativo nº 20.996/2020

A pregoeira Oficial de Colniza, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no Art. 3º, Inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, em confor-
midade com o que consta no Processo Administrativo Adjudica a (s) em-
presa (s)

Proponente/Fornecedor Qtde. Itens Total dos Itens
31082-VITORIA ODONTO CLINICA LTDA 3 1.943.160,00
Total 3 1.943.160,00

no objeto para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ-
DICOS (03 (TRÊS) MÉDICO CLÍNICO GERAL, PLANTÕES NOTURNOS
E FINAIS DE SEMANA, PLANTÕES SOBRE AVISO), PARA ATENDI-
MENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL ANDRÉ MAGGI, POR UM
PERÍODO DE 12 MESES.

Colniza – MT, 29 de junho de 2020

MARCILENE DOS SANTOS

PREGOEIRA OFICIAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 111/GP/2020

DECRETO Nº. 111/GP/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de Conta-
gem de Pontos, Títulos e Experiência nº 003/2020, e dá outras providênci-
as.

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de
suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no In-
ciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, o resultado final do Processo Seletivo Simplificado de
Contagem de Pontos, Títulos e Experiência nº 003/2020, publicado na edi-
ção do dia 29 de junho de 2020, no diário oficial dos municípios.

CONSIDERANDO, que foram respeitados e praticados os atos que garan-
tiram a legalidade e o bom andamento do Processo Seletivo Simplificado
de Contagem de Pontos, Títulos e Experiência nº 003/2020;

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplifi-
cado de Contagem de Pontos, Títulos e Experiência nº 003/2020 (Secre-

taria Municipal de Saúde do Município de Colniza – MT), conforme anexo
I.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se; Publique-se e, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, 29 de junho de 2020.

celso leite garcia

PREFEITO MUNICIPAL

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal de Colniza-MT, conforme autoriza-
ção da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 29 de junho de 2020.
____________________________
Elvira M. da Costa
Secretária Adjunta de Administração

ANEXO I

MÉDICO

NOME DATA DE
NASC. PONTUAÇÃO

01 HIROSHY EDEMAR WINCK YAMA-
MOTO 01/02/1980 3,5

02 MONIKE DIAS DE SOUZA RAMOS 03/04/1985 3,0
03 ANDRE VICTOR YAMAMOTO LESSI 09/07/1990 0,5

ENFERMEIRO

NOME DATA DE
NASC. PONTUAÇÃO

01 SANDRA FERNANDES DE PAULA 18/05/1982 3.0
02 VAULDICI MACHADO 22/08/1972 2,5
03 MARIA HELENA DA COSTA PINTO

NOTHNAGIL 11/02/1977 2,5
04 BRUNO PONTES VITORINO 20/03/1978 2,5
05 KARLA SOLANGE FERNANDES PE-

RESSUTI 27/02/1982 2,5
06 LUCIA PEREIRA PORTO ALVES 31/01/1975 2,0
07 SUZANY MARIA JERONIMA DA SIL-

VEIRA 25/02/1985 2,0
08 KARINA RUIZ 05/03/1979 1,5
09 WILLTERMAN DA CRUZ FERNANDES 11/10/1981 1,5
10 JONNES WILKSON LUIZ OLIVEIRA DE

MELO 23/12/1985 1,5
11 FERNANDO HENRIQUE MODOLO 16/01/1994 1,5
12 MARCIO MARCOLINO MAIA 10/08/1978 0,5
13 RAFAELA LUIZA DA SILVA 28/12/1991 0,5
14 NAYARA MATOS DA SILVA 28/10/1993 0,5
15 KEVILA MARCELA VIANA DA COSTA 20/10/1993 0,5
16 ANTONIO AUGUSTO FARIAS DA SIL-

VA 05/04/1994 0,5
17 BRUNO FANECA DA SILVA SANTOS 28/04/1995 0,5
18 DAIANE GRAZIELE REINHEIMER 13/02/1996 0,5
19 BEATRIS DA SILVA SANTOS 22/05/1997 0,5

ENFERMEIRO - GUARIBA

NOME DATA DE
NASC. PONTUAÇÃO

01 CLAUDIA SIRLENE DE ALMEIDA 26/03/1973 1,5
02 CRISTINA FERREIRA CANDIDO 30/12/1993 1,5
03 ARIELLI PAULA PRADO CORCINO DE

OLIVEIRA 23/08/1990 0,5

ENFERMEIRO - TRÊS FRONTEIRAS

NOME DATA DE
NASC. PONTUAÇÃO

01 ROSELI RODRIGUES PIMENTA BEN-
TO 11/08/1972 2.0

02 DAIANE WOTH ALVES 21/07/1990 0,5
03 ROMARIO MACARIO PEREIRA DE

JESUS 14/07/1994 0,5

TECNICO DE ENFERMAGEM - SEDE
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NOME DATA DE
NASC. PONTUAÇÃO

01 VERA LUCIA DA SILVA PEREIRA 16/08/1973 3,5
02 SELMA DA SILVA ROCHA DO NASCI-

MENTO 21/09/1982 3,5
03 ZILDA CLER LOPES DE MACEDO 02/07/1985 3,5
04 KATICIANE ROSA NASCIMENTO 07/07/1985 3,5
05 DANIELE HELENA DA SILVA 30/09/1988 3,5
06 JESSICA LUANA OLIVEIRA 21/12/1990 2,5
07 DAYANE TARGINO 16/12/1991 2,0
08 MARLI DOS SANTOS REIS 20/03/1978 1,5
09 ELIANE DA SILVA VIEIRA 27/11/1985 0,5

TECNICO DE ENFERMAGEM – TRES FRONTEIRAS

NOME DATA DE NASC. PONTUAÇÃO
01 TANIA APARECIDA DA SILVA 11/06/1978 0,5
02 MARCELA GONÇALVES TOSTAS 30/09/1987 0,5

TECNICO EM RAIOS-X

NOME DATA DE NASC. PONTUAÇÃO
01 JOSENIRA ELER 02/01/1971 3,5
02 CELMA MARIA DE JESUS 25/09/1981 2,5
03 VALDIR BENEDITO LEITE 05/07/1982 0,5
04 ERICO VASCONCELOS 09/09/1987 0,5

MOTORISTA VEICULO PESADO – TRÊS FRONTEIRAS

NOME DATA DE NASC. Pontuação
01 WANSLEI SENA TESCH 17/09/1986 3,5
02 EDELSON LOURENÇO DIAS 08/05/1986 1,5
03 MARCOS CLEITON DA LUZ 12/11/1991 0,5

SERVIÇOS GERAIS - SEDE

NOME DATA
NASC. PONTUAÇÃO

01 ELENA OLIVEIRA 05/03/1966 2,0
02 EDIVANIA MARIA DE JESUS 29/03/1983 1,5
03 CLAYTON ROSA MAFRA FILHO 19/10/1984 1,5
04 ROSENILDA FERNANDES RODRI-

GUES 06/07/1980 0,5

05 JESSICA CRUZ DE ALMEIDA DA SIL-
VA 07/05/1996 0,5

06 MONICA MAISA OLIVEIRA DE JESUS 09/02/1998 0,5

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2020

CONTRATO Nº: 055/2020

DATA: 24/06/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADO: C.A. BORGES CONSTRUTORA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DE PONTES E REFORMA DE PONTES DE MADEI-
RA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO
E FINANCEIRO E PLANILHA DE LOCALIZAÇÃO.

DOTAÇÃO: 09.03.1.087. 3.3.90.30.39.00.00.00.00.2.000 (943) - R$ 19.
997,78

PORTARIA Nº. 365/2020 DE: 23.06.2020

JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de Comodoro, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe) aos servidores abaixo
relacionados, em conformidade com os artigos 17 e 19 e anexo III, da Lei
Municipal n.º 1.326, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações,
nesta municipalidade.

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Classe a Prog.
2322 WILMA RICKLI ASSISTENTE SOCIAL 05 E

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020.

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Alex Sandro de Jesus Souza

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 363/2020 DE: 22.06.2020

JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de Comodoro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº. 207/2020, de 09 de março de 2020, que
concedeu licença para Tratamento de Saúde a servidora efetiva MARIA
DO SOCORRO BATISTA – Zeladora, Matrícula nº. 636, retornando às
suas funções a partir do dia 01 de junho de 2020, nesta municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 01 de junho de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº. 207/2020, de 09 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 22 dias do mês de junho do ano de 2020.

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Alex Sandro de Jesus Souza

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 350/2020 DE: 15.06.2020

JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de Comodoro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o direito ao gozo de férias é assegurado constituci-
onalmente;

CONSIDERANDO que a impossibilidade de fruição das férias anuais de
servidores deve dar-se em casos excepcionais e motivada por absoluta
necessidade do serviço;

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER GOZO DE FÉRIAS referente a períodos anteriormen-
te já pagos ao servidor efetivo JÚLIO CÉSAR FERNANDES – Secretá-
rio Municipal de Educação, Matrícula nº 2315, a partir de 15 de junho de
2020 a 23 de julho de 2020, por imperiosa necessidade do serviço.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 15 dias do mês de junho do ano de 2020.

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se
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PORTARIA N.º 010/2020

PORTARIA N.º 010/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez
ao servidor JOSÉ RAMOS PRIETO.”

O Sr. GUSTAVO ANDRE ROCHA, Diretor Executivo DO COMODORO -
PREVI, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, Estado de MT
no uso de suas atribuições legais; e Considerando o preenchimento dos
pressupostos legais contidos no Art. 6-A da Emenda Constitucional Nº 41/
2003 com redação da Emenda Constitucional Nº 70/2012, Lei nº 1.519/
2014 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, da Lei Mu-
nicipal n.º 1326/2011, que trata sobre o plano de cargo, carreira e venci-
mentos, Lei Municipal nº 1328/2011 que trata do Estatuto do Servidor Pu-
blico;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Invalidez, ao servidor Sr.
JOSÉ RAMOS PRIETO, CASADO, portador da cédula de identidade RG
n.º 1471721 SSP-PR, inscrito(a) no CPF sob o n.º 114.877.802-06, efetivo
no cargo de MOTORISTA VEÍCULO LEVE, classe “B”, nível “2”, lotado no
DEPARTAMENTO DE SAÚDE EFETIVO, com proventos INTEGRAL con-
tidos na planilha de calculo de proventos , conforme processo administra-
tivo do COMODORO - PREVI, n.º 2020.03.18802P, a partir desta data até
posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
á partir de 11/05/2020 revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

COMODORO - MT, 29 de Junho de 2020.

GUSTAVO ANDRE ROCHA

Diretor do COMODORO - PREVI

Homologo:

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 367/2020 DE: 23.06.2020

JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de Comodoro, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe) aos servidores abaixo
relacionados, em conformidade com os artigos 21 e 23 e anexo VIII, da Lei
Municipal n.º 1.330, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações,
nesta municipalidade.

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Classe a
Prog.

2444 FABIANA FERRARI PROFESSOR
PII 04 E

2378 ANTONIA LOPES DOS SAN-
TOS

PROFESSOR
PII 04 E

3258 MARIA JOSÉ FERNANDES PROFESSOR
PII 02 C

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020.

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Alex Sandro de Jesus Souza

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2020

CONTRATO Nº: 056/2020

DATA: 24/06/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADO: C.A. BORGES CONSTRUTORA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DE PONTES E REFORMA DE PONTES DE MADEI-
RA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO
E FINANCEIRO E PLANILHA DE LOCALIZAÇÃO.

DOTAÇÃO: 09.03.1.087. 3.3.90.30.39.00.00.00.00.2.000 (943) - R$ 96.
048,16

PORTARIA Nº. 369/2020 DE: 23.06.2020

JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de Comodoro, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe) aos servidores abaixo
relacionados, em conformidade com os artigos 17 e 19 e anexo III, da Lei
Municipal n.º 1.327, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações,
nesta municipalidade.

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Classe a
Prog.

2272 PEDRO GLAUCIVAN PEREI-
RA FARMACEUTICO 05 E

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020.

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Alex Sandro de Jesus Souza

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2020

CONTRATO Nº: 057/020

DATA: 24/06/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADO: C.A. BORGES CONSTRUTORA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DE PONTES E REFORMA DE PONTES DE MADEI-
RA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO
E FINANCEIRO E PLANILHA DE LOCALIZAÇÃO.

DOTAÇÃO: 09.03.1.087. 3.3.90.30.39.00.00.00.00.2.000 (943) - R$ 134.
538,36

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2020

CONTRATO Nº: 058/2020

DATA: 24/06/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.
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CONTRATADO: C.A. BORGES CONSTRUTORA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DE PONTES E REFORMA DE PONTES DE MADEI-
RA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO
E FINANCEIRO E PLANILHA DE LOCALIZAÇÃO.

DOTAÇÃO: 09.03.1.087. 3.3.90.30.39.00.00.00.00.2.000 (943) - R$ 51.
262,61

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2020

CONTRATO Nº: 059/2020

DATA: 24/06/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADO: C.H DONATONI – ME OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM
CASA DE APOIO PARA PÁCIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DO-
MICILIO NA REGIÃO DE CACERES/MT.

DOTAÇÃO: 07.06.2.275. 3.3.90.39.00.00.00.00.2002 (604)

PORTARIA Nº. 366/2020 DE: 23.06.2020

JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de Comodoro, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe) aos servidores abaixo
relacionados, em conformidade com os artigos 17 e 19 e anexo III, da Lei
Municipal n.º 1.326, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações,
nesta municipalidade.

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Classe a
Prog.

3600 ELAINE CRISTINA DA
SILVA

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS 02 C

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020.

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Alex Sandro de Jesus Souza

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 368/2020 DE: 23.06.2020

JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de Comodoro, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe) aos servidores abaixo
relacionados, em conformidade com os artigos 17 e 19 e anexo III, da Lei
Municipal n.º 1.326, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações,
nesta municipalidade.

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Classe a
Prog.

3589 PATRICIA DA COSTA
SILVA

EDUCADORA SOCI-
AL 03 C

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020.

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Alex Sandro de Jesus Souza

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 364/2020 DE: 23.06.2020

JEFERSON FERREIRA GOMES, Prefeito Municipal de Comodoro, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe) aos servidores abaixo
relacionados, em conformidade com os artigos 21 e 23 e anexo VIII, da Lei
Municipal n.º 1.330, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações,
nesta municipalidade.

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Classe a
Prog.

2389 GISELE RODRIGUES DE AL-
MEIDA

PROFESSOR
PII 04 E

2368 SIMONE DIAS DO NASCIMEN-
TO

PROFESSOR
PII 04 E

2354 CLEIDE DIAS DO NASCIMEN-
TO

PROFESSOR
PII 04 E

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020.

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Alex Sandro de Jesus Souza

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N. 064/2020 (Autuação
da CPL). Pregão presencial de Registro de Preços n. 048/2020. Origem:
Comissão Permanente de Licitação – CPL Assunto: “Aquisição de Materi-
ais de Construção para atender a demanda das Secretarias do Poder Exe-
cutivo Municipal, junto ao Município de Confresa”. Parecer Desistência de
Licitante vencedor antes da execução/entrega do objeto.

Ao Ilustre Presidente da Comissão de Licitação:

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para
parecer jurídico que tem como referência a notificação acerca da Desistên-
cia do licitante vencedor, requerendo o cancelamento da Ata de Registro
de Preços n. 73/2020, originada do Procedimento Licitatório autuado sob o
n. 064/2020 na modalidade Pregão Presencial, tendo como objeto do cer-
tame a “Aquisição de Materiais de Construção para atender a demanda
das Secretarias do Poder Executivo Municipal, junto ao Município de Con-
fresa.”

I – Relatório

Em atenção ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, a Comissão de Licitação do Município de Confresa, sub-
mete ao exame e parecer desta Procuradoria, requerimento de cancela-
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mento de Ata de Registro de preços justificado na assertiva de dificuldade
na entrega fracionada dos materiais destinados ao Município de Confresa.

No caso em exame, cumpre assinalar que a contratação se deu por meio
legal através do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presenci-
al SRP. Quanto ao pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
formulado, temos que a Lei 8666/93, em seu art. 43, § 6, prevê que “após
a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão”. Trata-se,
pois, de uma faculdade da Administração aceitar a desistência da propos-
ta ou manter a contratação nos mesmos termos, desde que presentes dois
requisitos: “fato superveniente” e “justo motivo”.

No presente caso, a empresa M.A.A. BERNIERI COMERCIO trouxe, pri-
meiramente, apenas um requerimento sem qualquer embasamento técni-
co e/ou comprobatório que fosse capaz de justificar a existência de fato
superveniente (posterior a habilitação) e motivo justo (levando-se em con-
sideração os preços praticados no mercado para a compra dos materiais)
juntando-os posteriormente à notificação efetuada à empresa.

Desse modo, a administração pode aceitar a desistência do objeto contra-
tado tendo em vista a impossibilidade de cumprimento com o contratado
pela empresa M.A.A. BERNIERI COMERCIO, devendo ser notificada a se-
gunda colocada no certame para dar prosseguimento à fase externa do
pregão.

Lei 10.520/02:

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos inte-
ressados e observará as seguintes regras:

(…)

XXII – homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário
será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e

(…)

XXIII – se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso
XVI.

(…)

XVI – se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigênci-
as habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a quali-
ficação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor; (Grifo e negrito nosso)

Decreto 5450/05:

Art. 27. (…)

§ 3o O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 2o
ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que res-
peitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais. (Grifo e negrito nosso)

Decreto 3555/00:

“Art. 11. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos in-
teressados e observará as seguintes regras:

(…)

XXII – quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamen-
te, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto
nos incisos XV e XVI deste artigo;” (Grifo e negrito nosso)

Mister observar que no pregão “o prazo de validade das propostas é de
60 (sessenta dias) se outro não estiver fixado no edital”, conforme art. 6º
da Lei 10.520/2002, portanto dentro do prazo de validade o licitante esta-
rá obrigado a manter seu preço e não poderá recusar a contratação pelo
preço ofertado, apenas será liberado do compromisso se transpassado o
prazo de validade da proposta, a não ser que o licitante concorde com a
prorrogação da sua validade.

Desse modo, como estamos diante de uma licitação oriunda de Sistema
de Registro de Preço deve-se recorrer ao cadastro de reserva.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Em, 28 de junho de 2020.

Dra. JOELMA RODRIGUES ÁLVARES

Advogada

OAB/MT 19.325-B

PREVICON
PREVICON - TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2020

– DO OBJETO - Fornecimento de licença de uso permanente, manuten-
ção e suporte técnico para todos os módulos do sistema de informação
previdenciária (SISPREV WEB) para gerenciamento do PREVICON.

Favorecido – AGENDA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E INFORMÁ-
TICA LTDA – CNPJ 00.059.307/0001-68

Endereço: Rua Barão de Melgaço, 3988, Bairro Centro Norte, Cuiabá-MT

Vigência – 01/07/2020 a 31/12/2020

Valor Global – R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), que serão
pagos em 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 2.933,33 (Dois mil
novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) ;

Confresa-MT, 29 de junho de 2020

RAFAEL FERREIRA FLORES SILVA

Presidente do PREVICON

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19: DECRETO Nº 51, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

DECRETO Nº 51, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAOR-
DINÁRIO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CONFRESA – MT, PA-
RA O EXERCÍCIO DE 2020, EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PE-
LO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)”.

O Sr. RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito do Município de
Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDOa Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019.

CONSIDERANDOo Decreto nº 27, de 14 de abril de 2020 que Declara Si-
tuação de Emergência em Saúde Pública no Município de Confresa, em
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDOo Decreto nº 424 de 25 de março de 2020 que Declara
estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadu-
al, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da
pandemia causada pelo agente Coronavírus (covid-19).

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), reconhecido pelo Ministério da Saúde por meio
da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, em virtude da dissemina-
ção global da Infecção Humana pelo Coronavírus (covid-19);
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CONSIDERANDOque a Organização Mundial de Saúde em 11 de março
de 2020, declarou situação de pandemia decorrente do Novo Coronavírus
(covid-19) e a necessidade de ações de medidas preventivas para enfren-
tamento da emergência internacional de saúde pública;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do Coronavírus
(covid-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº
454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDOo disposto no Decreto Estadual nº 420, de 23 de março
de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso,
decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemi-
as e tipo doenças infecciosa virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

CONSIDERANDOque resta evidenciada pela atual realidade da maioria
dos municípios mato-grossenses e hipótese excepcional destacada na
norma legal supracitada, a permitir, portanto, que a administração pública
institua e execute programas de auxílio aos impactados pelas menciona-
das medidas.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor do Fundo
Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Confre-
sa – MT, nos termos do Art. 41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, no orçamento vigente, objetivando absorver os registros
de aquisição de bens e serviços, em virtude da decretação de situação de
emergência no município, que não estão previstos na Lei Orçamentária de
2020.

§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura de
créditos extraordinários até o montante de R$ 83.200,00 (oitenta e três mil
e duzentos reais);

§ 2º - Os recursos de que trata o parágrafo anterior devem cobrir as des-
pesas com:

I – Aquisição de bens de consumo, medicamentos, nutrição, insumos e
Epi’s;

II – Pagamento de diárias para transporte de pacientes;

III - Contratação de serviços pessoa jurídica;

§ 3º - Para a finalidade, ficam alterados os anexos da Lei Municipal nº 792/
2017 que trata do Plano Plurianual, os anexos da Lei Municipal nº 920/
2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias, e os anexos da Lei
Municipal nº 937/2019, que trata do orçamento para o exercício financeiro
de 2020, incluindo os elementos de despesas a seguir detalhados:

DOTAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.06 – MAC – Média e Alta Complexidade

06.06.10 - Saúde

06.06.10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

06.06.10.302.171- COVID-Enfrentamento da Emergência de Saúde Públi-
ca

06.06.10.302.171.2.140 - Ações de Enfrentamento ao Novo Coronavírus
(covid-19)

Fonte: 0.1.26.076000 – Transf. de Rec. do Programa de Enfrentamento ao
Coronavírus conforme LC 173/2020, art. 5º, I.

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ........................... R$ 29.200,00

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 44.
000,00

3.3.90.14.00.00 – Diárias Cívil .......................................... R$ 10.000,00

TOTAL DE ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO R$ 83.200,00

Art. 2º. Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados
os seguintes recursos:

I - provenientes de excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II
do Parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, o qual será comple-
mentado pela tendência do exercício 2020 para excesso de arrecadação,
de acordo com o Parágrafo 3º do Art. 43 da igual Lei Federal, tendo como
base as seguintes fontes:

a) Repasses oriundos do Governo Federal destinados ao enfrentamento
da Emergência de Saúde Covid-19 no valor de até R$ 91.844,74 (noventa
e um mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centa-
vos),

Art. 3º. Os recursos financeiros necessários à realização das despesas a
serem realizadas nas rubricas especificadas no §3º do Art. 1º deste Decre-
to, serão provenientes de fontes de recursos especificadas abaixo:

I – Transf. de Rec. do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus confor-
me LC 173/2020, art. 5º, I;

Art. 4º. O presente Decreto deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo,
conforme preceitua o Art. 44 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Confresa, Estado de Mato Grosso, em 26 de junho
de 2020.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal
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CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO 54/2020
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CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO 55/2020
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 109/2020

Aos 29 dias do mês de junho do ano de dois mil e Vinte, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede administrativa na Av. Centro Oeste nº 286, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 37.464.716/0001-50,
neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado, médico, resi-
dente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 0875190-0 SSP-MT
e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços
(ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 123/2020 na modalidade Pregão Eletrônico nº004/2020da Prefeitura Municipal de Confresa-
MT, HOMOLOGADO EM 26/06/2020, cujo objetivo é a FUTURA E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO MATERIAL RADIOGRAFICO
PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, TAL COMPRA SE FAZ NECESSARIA PARA QUE POSSAMOS PRESTAR O ATEN-
DIMENTO ADEQUADO AOS PACIENTES DESTE MUNICIPIO, AUXILIANDO PARA UM MELHOR DIAGNOSTICO, CONSIDERANDO O CENÁRIO
ATUAL DE PANDEMIA COVID – 19 EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, COM ALTERAÇÕES DA MP Nº926/
2020, QUE DISPOE SOBRE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PUBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº
8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº26 e 27/2009, de 29 de Maio de 2009, E DECRETO 030/2020 , segundo as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a FUTURA E ENVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO MATERIAL RADIOGRAFICO PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, TAL
COMPRA SE FAZ NECESSARIA PARA QUE POSSAMOS PRESTAR O ATENDIMENTO ADEQUADO AOS PACIENTES DESTE MUNICIPIO, AU-
XILIANDO PARA UM MELHOR DIAGNOSTICO, CONSIDERANDO O CENÁRIO ATUAL DE PANDEMIA COVID – 19 EM ATENDIMENTO A LEI Nº
13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, COM ALTERAÇÕES DA MP Nº926/2020, QUE DISPOE SOBRE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA
EMERGENCIA DE SAÚDE PUBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na Av. Centro Oeste nº286, Centro, em Confresa - MT, na qualidade
de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,
e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do serviço a outro órgão da Admi-
nistração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais des-
vantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR
qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
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O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que
couber;

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) realizar o serviço solicitado nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;

d) Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP;

e) Realizar o serviços solicitado no respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao
Município de Confresa;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firma-
das na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o fornecedor e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k)O objeto licitatório deverá ser entregue na Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 20 (VINTE) dias úteis após solicitação - (en-
trega da A.F.), junto ao Município de Confresa/MT, sem nenhum ônus adicional para a contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia 29 de junho de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do serviço registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: CENTERMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 05.443.348/0001-77

END: AV. SEGUNDA RADIAL, Nº363, ST. PEDRO LUDOVICO

MUNICÍPIO: GOIÂNIA-GO - CEP: 74.280-090

TELEFONE: (62) 3241-8277 - E-MAIL:centermedica.hospitalar@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA BETÂNIA SILVA ROCHA VIDAL

RG: 1.618.362 SSP/GO E CPF: 438.940.891-72

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 4148-3 C/C: 105436-8

ITEM: 05

Especificação - Valor Unitário - Quantidade

ITEM COD. SIST. TCE QT UNI DESCRIÇÃO MARCA V.
Unit V. Total

05 133122994 86717-9 02 UND

CHASSI RADIOGRÁFICO C/ ECRAN 18 X 24 CM
OBS.: CHASSI RADIOGRAFICO TAMANHO 18 X 24 CM COM TELA INTENSIFICA-
DORA (ECRAN) GREEN 400 , FABRICADO EM ALUMÍNIO, COM CANTOS EM NY-
LON ALTO IMPACTO, TRAVAS PLASTICAS COM SISTEMA PUSH, ESPUMA FLE-
XÍVEL ESPECIAL GARANTINDO PERFEITO CONTATO ENTRE FILMES E
ECRANS E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA.

CONTROLLER
UND

R$
900,00

R$
1.800,00

VALOR TOTAL R$ 1.800,00

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNE-
CEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;

Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de débitos.

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO

ORGÃO.: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID.: 06 – MAC – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
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PROJ. ATIV.: 2.019 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O HOSPITAL

COD. RED.: 894 – MATERIAL DE CONSUMO

FONTE.: 0042 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS – ESTADO

ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00.0042

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registra-
do, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICIDADE -

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidos do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão pu-
blicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRITERIO DE REAJUSTE -

O preço da presente contratação será fixo e irreajustável

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRESCIMOS.

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem
necessários nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR-

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências in-
sertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer
a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo
administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do Município de CONFRESA /MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002.

15.2 Pela inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇO ou pelo atraso injustificado na execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa,
aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇO; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRA-
TUAL correspondente a:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo
ajustado em até 20 (vinte) dias;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço/Empenho, pelo descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de execução;

c)10% (dez por cento) sobre o valor constante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções
cabíveis;

d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança Administrativa ou Judicial.
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior.

15.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em
lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos Serviços será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante portaria Municipal, independentemente de
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo:

SECRETARIA SERVIDOR PORTARIA
SAÚDE/HOSPITAL JOÃO PAULO LIMA CHRISTICHINI 175/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acata-
dos pelas partes:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2020 e anexos;

b) Proposta Comercial da FORNECEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Confresa – MT, 29 de Junho de 2020

_________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

_____________________________________________

CENTERMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

05.443.348/0001-77

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA BETÂNIA SILVA ROCHA VIDAL

CPF: 438.940.891-72

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº

122/2020 PREGAO PRESENCIAL SRP Nº 075/2020

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2020.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 075/2020.

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT torna pública, para o conhecimento
dos interessados, o resultado do processo licitatório na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL SRP Nº 075/2020, conforme segue:

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NO AEROPORTO MU-
NICIPAL DE CONFRESA/MT.

ADJUDICADO/HOMOLOGADO:

Para as empresas:

ADM ESTAÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES E DE TRAFEGO AEREO
LTDA.

CNPJ.: 23.962.719/0001-09

END: AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 3053, SALA 1503

CIDADE: JUIZ DE FORA – MG

FONE: (32)3237-4444

E-MAIL: luizfernandolfr@gmail.com

REPRESENTANTE.: ALFREDO VIRGILIO NICOLAU NETO

Vencedora do único item do certame no valor global de R$ 175.800,00
(Cento e Setenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais).

Registro de Preços válido por um período de 12 meses, visto que a em-
presa atendeu todos os requisitos do Edital e seus Anexos.

Confresa-MT, 29 de Junho de 2020.

CEZAR QUEIROZ DA SILVA

PREGOEIRO MUNICIPAL

Portaria nº 082/2020.

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19 DECRETO Nº 53, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

DECRETO Nº 53, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAOR-
DINÁRIO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CONFRESA – MT, PA-
RA O EXERCÍCIO DE 2020, EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PE-
LO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)”.

O Sr. RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito do Município de
Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDOa Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
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importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019.

CONSIDERANDOo Decreto nº 27, de 14 de abril de 2020 que Declara Si-
tuação de Emergência em Saúde Pública no Município de Confresa, em
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDOo Decreto nº 424 de 25 de março de 2020 que Declara
estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadu-
al, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da
pandemia causada pelo agente Coronavírus (covid-19).

CONSIDERANDOo Estado de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), reconhecido pelo Ministério da Saúde por meio
da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, em virtude da dissemina-
ção global da Infecção Humana pelo Coronavírus (covid-19);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde em 11 de março
de 2020, declarou situação de pandemia decorrente do Novo Coronavírus
(covid-19) e a necessidade de ações de medidas preventivas para enfren-
tamento da emergência internacional de saúde pública;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do Coronavírus
(covid-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº
454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDOo disposto no Decreto Estadual nº 420, de 23 de março
de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso,
decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemi-
as e tipo doenças infecciosa virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

CONSIDERANDO que resta evidenciada pela atual realidade da maioria
dos municípios mato-grossenses e hipótese excepcional destacada na
norma legal supracitada, a permitir, portanto, que a administração pública
institua e execute programas de auxílio aos impactados pelas menciona-
das medidas.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor do Fundo
Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Confre-
sa – MT, nos termos do Art. 41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, no orçamento vigente, objetivando absorver os registros
de aquisição de bens e serviços, em virtude da decretação de situação de
emergência no município, que não estão previstos na Lei Orçamentária de
2020.

§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura de
créditos extraordinários até o montante de R$ 128.038,90 (cento e vinte e
oito mil e trinta e oito reais e noventa centavos);

§ 2º - Os recursos de que trata o parágrafo anterior devem cobrir as des-
pesas com:

I – Obras e Instalações;

§ 3º - Para a finalidade, ficam alterados os anexos da Lei Municipal nº 792/
2017 que trata do Plano Plurianual, os anexos da Lei Municipal nº 920/
2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias, e os anexos da Lei
Municipal nº 937/2019, que trata do orçamento para o exercício financeiro
de 2020, incluindo os elementos de despesas a seguir detalhados:

DOTAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.06 – MAC – Média e Alta Complexidade

06.06.10 - Saúde

06.06.10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

06.06.10.302.171- COVID-Enfrentamento da Emergência de Saúde Públi-
ca

06.06.10.302.171.2.140 - Ações de Enfrentamento ao Novo Coronavírus
(covid-19)

Fonte: 0.1.47.074000 – Ações de saúde para o enfrentamento do Corona-
vírus - COVID 19

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ................................ R$ 128.038,90

TOTAL DE ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO R$ 128.
038,90

Art. 2º. Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados
os seguintes recursos:

I – anulação parcial de dotação orçamentária, consonante ao previsto no
inciso III do Parágrafo 1º do Art. 43da Lei Federal nº 4.320/64, no mon-
tante de até R$ 128.038,90 (cento e vinte e oito mil e trinta e oito reais e
noventa centavos), na rubrica abaixo especificada;

DOTAÇÃO REDUZIDA

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.06 – MAC – Média e Alta Complexidade

06.06.10 - Saúde

06.06.10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

06.06.10.302.136 – MAC Média e Alta Complexidade

06.06.10.302.136.1.200 – Aquisição de ambulância

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente .... R$ 128.038,90

Fonte: 0.1.47.000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do
Gov. Fed.-Bloco Investimento na Rede de Serviços Púb.

Art. 3º. Os recursos financeiros necessários à realização das despesas a
serem realizadas nas rubricas especificadas no §3º do Art. 1º deste Decre-
to, serão provenientes de fontes de recursos especificadas abaixo:

I – Recursos do Governo Federal destinado as Ações de saúde para o en-
frentamento do Coronavírus COVID-19;

Art. 4º. O presente Decreto deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo,
conforme preceitua o Art. 44 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Confresa, Estado de Mato Grosso, em 26 de junho
de 2020.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 107/2020

Aos 29 dias do mês de Junho do ano de dois mil e Vinte, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede administrativa na Av. Centro Oeste nº 286, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 37.464.716/0001-50,
neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado, médico, resi-
dente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 0875190-0 SSP-MT e
inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços
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(ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 124/2020 na modalidade Pregão Eletrônico nº005/2020 da Prefeitura Municipal de Confresa-
MT, Homologado em 26/06/2020 , cujo objetivo é a FUTURA E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES SENDO ELETROCARDIÓGRA-
FO para atender a necessidade do Hospital Municipal de Confresa/MT, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme
o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº26 e 27/2009, de 29 de Maio de 2009, E DECRETO 030/2020, segundo
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a FUTURA E ENVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES SENDO ELETROCARDIÓGRAFO para atender as necessidades do Hospital Municipal de Confresa/
MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na Av. Centro Oeste nº286, Centro, em Confresa - MT, na qualidade
de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,
e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento dos serviços a outros órgãos da
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais des-
vantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR
qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que
couber;

b) Informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) Realizar o serviço solicitado nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;

d) Realizar o serviço conforme especificações e preços registrados na presente ARP;

e) Realizar o serviço solicitado no respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Mu-
nicípio de Confresa;

f) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firma-
das na presente ARP;
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g) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades come-
tidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

j) Pagar, pontualmente, o fornecedor e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) O objeto licitatório deverá ser entregue na Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após solicitação - (entre-
ga da A.F.), junto ao Município de Confresa/MT, sem nenhum ônus adicional para a contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia 29 de Junho de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do Item registrado nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se
a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA

CNPJ.: 11.405.384/0001-49

END.: RUA 01 , Nº 80 A – DISTRITO IND. GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA

MUNICIPIO: LAGOA SANTA – MG CEP.: 33400-000

TELEFONE.: (31) 3681-6388 EMAIL: atendimento@alfamed.com

REPRESENTANTE LEGAL.: LEIDIANE ALVES PINHEIRO

RG: 4.913.585 SSP/MT E CPF: 004.012.496-70

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 3398-7 C/C: 188.800-5

ITEM: 01

Especificação - Valor Unitário - Quantidade

ITEM CÓD. SIST. CÓD. TCE QTDE UNID DESCRIÇÃO VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 133122601 418414-9 02 UND

ELETROCARDIOGRAFO COM CONEXAO USB
Caracteristicas mínimas do produto:
Transmissão de dados e Operação por Computador Interface Usb;
Modo de monitoração;
Arquivamento de exames;
Impressão em formato mínimo A4;
Registro mínimo em 12 canais com aquisição simultânea de derivações;
Portátil e de fácil operação;
Leds luminosos para indicações das funções e Qrs.
Velocidade de registro mínimo de 25 ou 50 mm/seg;
Indicador de derivações impressas;
Impressão mínima que o aparelho deve ser capaz de produzir: velocidade, filtro, frequência,
ganho, dados e laudo médico do paciente;
Deve possuir circuito de entrada flutuante protegido quanto a desfibrilação e equipamentos
cirúrgicos de alta frequência;
Filtro mínimo de tremor muscular de 35 Hz(selecionável);
Ganho selecionável mínimo de N/2, N E 2N;
Filtro frequência mínima 60 hz;
Frequência de amostragem mínima de 1920 Hz;
Deve possuir tecnologia de detecção e rejeição de marca – passo;
Deve possuir registro na Anvisa
Deve ser capaz de importar e exportar exames;
Sistema operacional mínimo Windows XP;
Tamanho compacto aproximadamente 16 cm;
Peso aproximado 200 g;
Itens Inclusos:
Fonte de alimentação externa;
Cabo paciente mínimo de 10 vias;
Eletrodos precordiais de sucção mínimo 06 unidades;
Eletrodos de mebro tipo clip mínimo 04 unidades;
Cabo usb;
Software de instalação;
Manual de instruções.

R$ 5.
500,00

R$ 11.
000,00

VALOR
TOTAL R$ 11.000,00

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNE-
CEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;

Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de débitos.

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.
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CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO

ORGÃO.: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID.: 06 – MAC – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PROJ. ATIV.: 1031 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA HOSPITAL

COD. RED.: 829 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE.: 002 – RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS

ELEMENTO.: 4.4.90.52.00.00.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registra-
do, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidos do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão pu-
blicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRITERIO DE REAJUSTE

O preço da presente contratação será fixo e irreajustável

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRESCIMOS.

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem
necessários nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR-

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências in-
sertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer
a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo
administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do Município de CONFRESA /MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17
de julho de 2002.

15.2 - Pela inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇO ou pelo atraso injustificado na execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa,
aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇO; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRA-
TUAL correspondente a:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo
ajustado em até 20 (vinte) dias;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço/Empenho, pelo descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de execução;
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c)10% (dez por cento) sobre o valor constante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções
cabíveis;

d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança Administrativa ou Judicial.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior.

15.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em
lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos Serviços será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante portaria Municipal, independentemente de
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo:

FISCAL FISCAL SUPLENTE GESTOR PORTARIA
HOSPITAL JANAIRA BARBOSA LIMA JOAO PAULO LIMA - 176/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acata-
dos pelas partes:

a) Edital do Pregão Eletronico nº 005/2020 e anexos;

b) Proposta Comercial da FORNECEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

______________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

_____________________________________________________

ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA

CNPJ.: 11.405.384/0001-49

REPRESENTANTE LEGAL.: LEIDIANE ALVES PINHEIRO

RG: 4.913.585 SSP/MT E CPF: 004.012.496-70

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2020

PREGAO PRESENCIAL SRP Nº 087/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2020.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 087/2020.

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro,
torna público que fará realizar no dia 13 de JULHO de 2020, às 15:00 hs
(horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na
Av. Centro Oeste, nº 286, Centro na cidade de Confresa-MT, a Reunião
para realização do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 087/2020, do tipo
Menor Preço por Item de acordo com as Leis em vigência. O Edital e
seus anexos estarão disponíveis na sala do Departamento de Licitações
e Contratos no endereço citado acima e no site Confresa.org no link
do Portal da Transparência, de segunda à sexta-feira, tel. Contato (66)
3564-1818. ramal 31 ou ainda pelo email: licitaconfresa@hotmail.com

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ASFALTICO SENDO EAI – EMUL-
SAO ASFALTICA DE IMPRIMAÇÃO, QUE SERÃO APLICADOS NA PA-
VIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SE-
CRETARIA DE OBRA E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CON-
FRESA/MT.

CONFRESA-MT, 29 de JUNHO de 2020.

CEZAR QUEIROZ DA SILVA

Pregoeiro Municipal

Portaria nº082/2020.

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
COVID-19: PORTARIA 175/2020 ADM DE 29 DE JUNHO DE 2020.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL PARA FISCALI-
ZAR A EXECUÇÃO DE ATAS FIRMADO POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: o disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e no
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos.

CONSIDERANDO: a necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores da Prefeitura Municipal de Confresa.

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar o servidor público municipal, abaixo qualificados como
FISCAL DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS.

SECRETARIA SERVIDOR PORTARIA
SAÚDE/HOSPITAL JOÃO PAULO LIMA CHRISTICHINI 175/2020

Art. 2º - O servidor designado ficar responsável pela Ata respectiva a vos-
sa secretaria, departamento e/ou unidade gestora.

ATA DE RE-
GISTRO 108/2020 CNPJ VALOR

TOTAL

CONTRATADA
S3M EMPREENDIMENTOS COMERCI-
AIS E SERVIÇOS
EIRELI - ME

14.805.780/
0001-51

R$ 18.
380,00

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO MATERIAL
RADIOGRAFICO PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
MUNICIPAL, TAL COMPRA SE FAZ NECESSARIA PARA QUE
POSSAMOS PRESTAR O ATENDIMENTO
ADEQUADO AOS PACIENTES DESTE MUNICIPIO, AUXILIAN-
DO PARA UM MELHOR DIAGNOSTICO, CONSIDERANDO O
CENARIO ATUAL DE PANDEMIACOVID – 19 EM ATENDIMEN-
TO A LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, COM ALTE-
RAÇÕES DA MP Nº926/2020, QUE DISPOE SOBRE MEDIDAS
PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PU-
BLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS.

VIGÊNCIA 12 MESES - 29/06/2020 A 29/06/2021.

ATA DE RE-
GISTRO 109/2020 CNPJ VALOR TO-

TAL

CONTRATADA
CENTERMEDICA PRODU-
TOS
HOSPITALARES LTDA

05.443.348/
0001-77 R$ 1.800,00

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO MATERIAL
RADIOGRAFICO PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
MUNICIPAL, TAL COMPRA SE FAZ NECESSARIA PARA QUE
POSSAMOS PRESTAR O ATENDIMENTO ADEQUADO AOS
PACIENTES DESTE MUNICIPIO, AUXILIANDO PARA UM
MELHOR DIAGNOSTICO, CONSIDERANDO O CENARIO ATU-
AL DE PANDEMIACOVID – 19 EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.
979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, COM ALTERAÇÕES DA
MP Nº926/2020, QUE DISPOE SOBRE MEDIDAS PARA EN-
FRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PUBLICA DE
IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONA-
VÍRUS.

VIGÊNCIA 12 MESES - 29/06/2020 A 29/06/2021.

Art. 3º - O Departamento de Compras e CPL - Comissão Permanente de
Licitações disponibilizará aos Fiscais designados, logo após a sua nome-
ação, em cumprimento ao disposto no contrato, do edital da licitação, do
projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e,
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos
que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 2º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e em pas-
tas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do
contrato objeto da fiscalização.

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 7º -
Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 29 de Junho de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19 DECRETO Nº 52, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

DECRETO Nº 52, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAOR-
DINÁRIO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CONFRESA – MT, PA-
RA O EXERCÍCIO DE 2020, EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PE-
LO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)”.

O Sr. RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito do Município de
Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDOa Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019.

CONSIDERANDOo Decreto nº 27, de 14 de abril de 2020 que Declara Si-
tuação de Emergência em Saúde Pública no Município de Confresa, em
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDOo Decreto nº 424 de 25 de março de 2020 que Declara
estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadu-
al, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da
pandemia causada pelo agente Coronavírus (covid-19).

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), reconhecido pelo Ministério da Saúde por meio
da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, em virtude da dissemina-
ção global da Infecção Humana pelo Coronavírus (covid-19);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde em 11 de março
de 2020, declarou situação de pandemia decorrente do Novo Coronavírus
(covid-19) e a necessidade de ações de medidas preventivas para enfren-
tamento da emergência internacional de saúde pública;

CONSIDERANDOo estado de transmissão comunitária do Coronavírus
(covid-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº
454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDOo disposto no Decreto Estadual nº 420, de 23 de março
de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso,
decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemi-
as e tipo doenças infecciosa virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

CONSIDERANDO que resta evidenciada pela atual realidade da maioria
dos municípios mato-grossenses e hipótese excepcional destacada na
norma legal supracitada, a permitir, portanto, que a administração pública
institua e execute programas de auxílio aos impactados pelas menciona-
das medidas.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor do Fundo
Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Confre-
sa – MT, nos termos do Art. 41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, no orçamento vigente, objetivando absorver os registros
de aquisição de bens e serviços, em virtude da decretação de situação de
emergência no município, que não estão previstos na Lei Orçamentária de
2020.

§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura de
créditos extraordinários até o montante de R$ 178.000,00 (Cento e setenta
e oito mil reais);

§ 2º - Os recursos de que trata o parágrafo anterior devem cobrir as des-
pesas com:

I – Aquisição de máquinas e equipamentos;

II – Contratação de serviços pessoa jurídica;

III –Obrigações patronais;

IV – Vencimentos e vantagens fixas;

§ 3º - Para a finalidade, ficam alterados os anexos da Lei Municipal nº 792/
2017 que trata do Plano Plurianual, os anexos da Lei Municipal nº 920/
2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias, e os anexos da Lei

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 184 Assinado Digitalmente



Municipal nº 937/2019, que trata do orçamento para o exercício financeiro
de 2020, incluindo os elementos de despesas a seguir detalhados:

DOTAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.06 – MAC – Média e Alta Complexidade

06.06.10 - Saúde

06.06.10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

06.06.10.302.171- COVID-Enfrentamento da Emergência de Saúde Públi-
ca

06.06.10.302.171.2.140 - Ações de Enfrentamento ao Novo Coronavírus
(covid-19)

Fonte: 0.1.02.074000 –Ações de saúde para o enfrentamento do Corona-
vírus -COVID 19

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente ..... R$ 20.000,00

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 100.
000,00

Fonte: 0.1.00.074000 –Ações de saúde para o enfrentamento do Corona-
vírus - COVID 19

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 13.000,00

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas R$ 45.000,00

TOTAL DE ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO R$ 178.
000,00

Art. 2º. Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados
os seguintes recursos:

I – anulação parcial de dotação orçamentária, consonante ao previsto no
inciso III do Parágrafo 1º do Art. 43da Lei Federal nº 4.320/64, no montante
de até R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), na rubrica abaixo
especificada;

DOTAÇÃO REDUZIDA

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.02 – Fundo Municipal de Saúde

06.02.10 - Saúde

06.02.10.301 – Atenção básica

06.02.10.301.134 – Atenção básica em saúde

06.02.10.301.134.2.105 – Manutenção e Encargos com Fundo Municipal
de Saúde

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ....... R$
43.000,00

Fonte: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.03 – Gestão em Saúde

06.03.10 - Saúde

06.03.10.301 – Atenção básica

06.03.10.301.133 – Gestão em Saúde

06.03.10.301.133.2.029 – Manutenção e Encargos com Gestão em Saúde

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ........................................ R$ 25.
000,00

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecn da Informação e Comunicação – PJ ..
.. R$ 100.000,00

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ...... R$
10.000,00

Fonte: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários

Art. 3º. Os recursos financeiros necessários à realização das despesas a
serem realizadas nas rubricas especificadas no §3º do Art. 1º deste Decre-
to, serão provenientes de fontes de recursos especificadas abaixo:

I – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde.

Art. 4º. O presente Decreto deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo,
conforme preceitua o Art. 44 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Confresa, Estado de Mato Grosso, em 26 de junho
de 2020.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 176/2020 ADM DE 29 DE JUNHO DE 2020.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAIS PARA FISCA-
LIZAR A EXECUÇÃO DE ATA FIRMADO POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: o disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e no
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos.

CONSIDERANDO:a necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores da Prefeitura Municipal de Confresa.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores público municipais, abaixo qualificados co-
mo FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

SECRETARIA FISCAL FISCAL SUPLENTE
SECRETÁRIA SAÚDE / HOSPI-
TAL

JANAIRA BARBOSA LI-
MA

JOAO PAULO LI-
MA

Art. 2º - Os servidores designados ficaram responsáveis pela Ata respecti-
va a vossa secretaria, departamento e/ou unidade gestora.

ATA DE REGIS-
TRO 107/2020 CNPJ VALOR

TOTAL

CONTRATADA ALFA MED SISTEMAS MEDI-
COS LTDA

11.405.384/
0001-49

R$ 11.
000,00

OBJETO
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES
SENDO ELETROCARDIÓGRAFO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CON-
FRESA/MT.

VIGÊNCIA 12 MESES - 29/06/2020 A 29/06/2021.

Art. 3º - O Departamento de Compras e CPL - Comissão Permanente de
Licitações disponibilizará aos Fiscais designados, logo após a sua nome-
ação, em cumprimento ao disposto no contrato, do edital da licitação, do
projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e,
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação
das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos
que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização.
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Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 2º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e em pas-
tas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do
contrato objeto da fiscalização.

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 29 de Junho de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 108/2020

Aos 29 dias do mês de junho do ano de dois mil e Vinte, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede administrativa na Av. Centro Oeste nº 286, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 37.464.716/0001-50,
neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado, médico, resi-
dente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 0875190-0 SSP-MT
e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços
(ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 123/2020 na modalidade Pregão Eletrônico nº004/2020 da Prefeitura Municipal de Confresa-
MT, HOMOLOGADO EM 26/06/2020, cujo objetivo é a FUTURA E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO MATERIAL RADIOGRÁFICO
PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, TAL COMPRA SE FAZ NECESSÁRIA PARA QUE POSSAMOS PRESTAR O ATEN-
DIMENTO ADEQUADO AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO, AUXILIANDO PARA UM MELHOR DIAGNOSTICO, CONSIDERANDO O CENÁRIO
ATUAL DE PANDEMIA COVID – 19 EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, COM ALTERAÇÕES DA MP Nº 926/
2020, QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº
8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 26 e 27/2009, de 29 de Maio de 2009, E DECRETO 030/2020 , segundo as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO MATERIAL RADIOGRÁFICO PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, TAL COM-
PRA SE FAZ NECESSÁRIA PARA QUE POSSAMOS PRESTAR O ATENDIMENTO ADEQUADO AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO, AUXILIAN-
DO PARA UM MELHOR DIAGNOSTICO, CONSIDERANDO O CENÁRIO ATUAL DE PANDEMIA COVID – 19 EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.979,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, COM ALTERAÇÕES DA MP Nº 926/2020, QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMER-
GÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na Av. Centro Oeste nº286, Centro, em Confresa - MT, na qualidade
de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,
e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do serviço a outro órgão da Admi-
nistração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:
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a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais des-
vantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR
qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que
couber;

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) realizar o serviço solicitado nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;

d) Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP;

e) Realizar o serviços solicitado no respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao
Município de Confresa;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firma-
das na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o fornecedor e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k)O objeto licitatório deverá ser entregue na Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 20(VINTE) dias úteis após solicitação - (en-
trega da A.F.), junto ao Município de Confresa/MT, sem nenhum ônus adicional para a contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia 29 de junho de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do serviço registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 14.805.780/0001-51

END: RUA JACINTO LEAO DA SILVA, 1464 QD 02 LT 03 – SALA A – VILA CEARA

CEP:76.240-000 - MUNICÍPIO DE ARAGARÇAS-GO

REPRESENTANTE LEGAL: SANDRO BUENO MARTHINS

RG: 4672113 DGPC/GO E CPF: 730.436.801-20

TELEFONE:(64)3674-2211 EMAIL:comercial@s3mconsultorias.com.br DADOS BANCÁRIOS: BANCO AMAZÔNIA (003) AGÊNCIA: 067 C/C: 71423-2

ITENS: 01, 02, 03 e 04.

Especificação - Valor Unitário - Quantidade

ITEM COD.
SIST. TCE QT UNI DESCRIÇÃO MARCA V. Unit V. Total

01 296405-8 13258 02 UND

CHASSI RADIOGRAFICO C/ ECRAN 30 X 40 CM
OBS.: CHASSI RADIOGRAFICO TAMANHO 30 X 40 CM COM TELA INTENSIFICADO-
RA (ECRAN) GREEN 400 , FABRICADO EM ALUMÍNIO, COM CANTOS EM NYLON
ALTO IMPACTO, TRAVAS PLASTICAS COM SISTEMA PUSH, ESPUMA FLEXÍVEL
ESPECIAL GARANTINDO PERFEITO CONTATO ENTRE FILMES E ECRANS E ACA-
BAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA.

KONEX
30

R$
1.490,00

R$
2.980,00

02 256713-0 13260 02 UND
CHASSI RADIOGRAFICO C / ECRAN 24 X 30 CM
OBS.: CHASSI RADIOGRAFICO TAMANHO 24 X 30 CM COM TELA INTENSIFICADO-
RA (ECRAN) GREEN 400 , FABRICADO EM ALUMÍNIO, COM CANTOS EM NYLON
ALTO IMPACTO, TRAVAS PLASTICAS COM SISTEMA PUSH, ESPUMA FLEXÍVEL

KONEX
20

R$
1.190,00

R$
2.380,00
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ESPECIAL GARANTINDO PERFEITO CONTATO ENTRE FILMES E ECRANS E ACA-
BAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA.

03 13255 296405-8 03 UND

CHASSI RADIOGRAFICO C/ ECRAN 35 X 35 CM
OBS.: CHASSI RADIOGRAFICO C/ ECRAN 35 X 35 CM COM TELA INTENSIFICADO-
RA (ECRAN) GREEN 400 , FABRICADO EM ALUMÍNIO, COM CANTOS EM NYLON
ALTO IMPACTO, TRAVAS PLASTICAS COM SISTEMA PUSH, ESPUMA FLEXÍVEL
ESPECIAL GARANTINDO PERFEITO CONTATO ENTRE FILMES E ECRANS E ACA-
BAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA.

KONEX
35

R$
1.850,00

R$
5.550,00

04 13253 186314-2 03 UND

CHASSI RADIOGRAFICO C/ ECRAN 35 X 43 CM
OBS.: CHASSI RADIOGRAFICO C/ ECRAN 35 X 43 CM COM TELA INTENSIFICADO-
RA (ECRAN) GREEN 400 , FABRICADO EM ALUMÍNIO, COM CANTOS EM NYLON
ALTO IMPACTO, TRAVAS PLASTICAS COM SISTEMA PUSH, ESPUMA FLEXÍVEL
ESPECIAL GARANTINDO PERFEITO CONTATO ENTRE FILMES E ECRANS E ACA-
BAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA.

KONEX
35B R$2.490,00 R$

7.470,00

VALOR TOTAL R$ 18.380,00

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNE-
CEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;

Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de débitos.

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO

ORGÃO.: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID.: 06 – MAC – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PROJ. ATIV.: 2.019 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O HOSPITAL

COD. RED.: 894 – MATERIAL DE CONSUMO

FONTE.: 0042 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS – ESTADO

ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00.0042

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registra-
do, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICIDADE -

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidos do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão pu-
blicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRITERIO DE REAJUSTE -

O preço da presente contratação será fixo e irreajustável

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRESCIMOS.

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem
necessários nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR-

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
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II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências in-
sertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer
a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo
administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do Município de CONFRESA /MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002.

15.2 Pela inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇO ou pelo atraso injustificado na execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa,
aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇO; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRA-
TUAL correspondente a:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo
ajustado em até 20 (vinte) dias;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço/Empenho, pelo descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de execução;

c)10% (dez por cento) sobre o valor constante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções
cabíveis;

d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança Administrativa ou Judicial.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior.

15.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em
lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos Serviços será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante portaria Municipal, independentemente de
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo:

SECRETARIA SERVIDOR PORTARIA
SAÚDE/HOSPITAL JOÃO PAULO LIMA CHRISTICHINI 175/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acata-
dos pelas partes:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2020 e anexos;

b) Proposta Comercial da FORNECEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Confresa – MT, 29 de Junho de 2020

_________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

__________________________________________________________

S3M EMPREENDIMENTOS COM. E SERVIÇOS EIRELI-ME

CNPJ: 14.805.780/0001-51

Representante Legal: Sandro Bueno Martins

CPF: 730.436.801-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS
PORTARIA Nº 119/2020

“Dispõe sobre a nomeação do Fiscal de

Contratos firmados junto à Previdência

Social dos Servidores de Conquista D’Oeste – MT”

O fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Conquista
D’Oeste – MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 8.
666/93, Art. 67:

RESOLVE:

Artigo 1º Designar a servidora WALKIRIA FERNANDA MARCELINO DE
SOUZA, brasileira, CPF: 990.635.651-00, para acompanhamento e fisca-
lização do Contrato Administrativo nº 001/2019 de Prestação de Serviços
Técnicos firmado com a empresa Agenda Assessoria Planejamento e In-
formática LTDA.

Artigo 2º O objeto do contrato nº 001/2019 com a empresa Agenda Asses-
soria Planejamento e Informática LTDA é a prestação de serviços técnicos
especializados, para execução de serviços técnicos, por empreitada glo-
bal, necessários à operacionalização do passivo previdenciário do Regime
Próprio de Previdência Social.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 064/2019 de
15 de março de 2019.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Conquista D’Oeste – MT, 15/06/2020.

Maria Lucia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

PRESTAÇÃO DE CONTAS
PORTARIA Nº 120/2020

“Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo simplificado 002/2020 e da outras providencias.’’

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado,
da Prefeitura Municipal de Conquista D’ Oeste – MT:

1. Maria Conceição de Freitas, inscrita no CPF nº 584.428.126-87, como
Presidente da Comissão, ocupante do cargo de Coord. Serv Social - ma-
trícula funcional nº 266;

2. Walkiria Fernanda Marcelino de Souza, inscrita no CPF nº 990.651.
635-00, como Secretário da Comissão, ocupante do cargo de Coord de
RH, com a matrícula funcional nº 1220.

3. Marina da Gama Souza , inscrita no CPF nº 572.279.771-53, como
Membro da Comissão, ocupante do cargo de Diretor de Divisão de Saude,
com a matrícula funcional nº 995.

Art. 2º. A Comissão Organizadora fica:

I. encarregada de tomar todas as providências necessárias para realiza-
ção do Processo Seletivo Simplificado, obedecendo fielmente os ordena-
mentos legais pertinentes;

II.divulgar o Edital de chamamento, seguindo as orientações da empresa
contratada.

Art. 3º. Compete ao Presidente desta Comissão, solicitar junto ao Execu-
tivo Municipal, todos os recursos materiais, humanos e financeiros neces-
sários à consecução do objetivo desta Portaria.

Art. 4º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 26 de junho de 2020.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Municipal

PORTARIA/DECRETO
COVID-19: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2020

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, por intermédio da Secretaria de Administração, em decorrência da autorização contida na Lei Municipal nº
172/2005 e considerando os Decretos Municipais nº 014/2020, 016/2020 e 025/2020, torna público que estarão abertas entre 00:00h do dia 30/06 e
23h e 59min. do dia 02/07/2020 (horário local), as inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para contratação emergencial de Técnicos em Enfer-
magem, Psicólogo e Médico conforme segue:

Categoria funcional Nível Carga Horá-
ria Vagas Requisito de Ingresso Vencimento

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM III 40 02 Curso técnico em Enfermagem, reconhecido pelo MEC, e Registro no Conselho

competente 2.313,60

PSICÓLOGO IV 20 01 Curso superior em Psicologia, reconhecido pelo MEC, e Registro no Conselho com-
petente 3.186,03

MÉDICO IV 20 CR Curso superior em Medicina, reconhecido pelo MEC, e Registro no Conselho compe-
tente 9.558,08

1 - DAS NORMAS DE PROCESSAMENTO

1.1 Esse Processo Seletivo Simplificado dar-se-á em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 172/2005 e disposições deste Edital.

2 - DA DIVULGAÇÃO

2.1. O presente Edital será publicado na Integra no Diário Oficial do Município.

2.2. O Edital de abertura e todas as etapas deste Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site (https://www.conquistadoeste.mt.gov.br/).

3 - DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO

3.1 – Conteúdo Ocupacional - De acordo com a Lei n.º 002/2001 e Decreto nº 022/2012, constantes do Anexo II do presente Edital;

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 190 Assinado Digitalmente



3.2 – Condições de Trabalho: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, bem como viagens e
a utilização de equipamentos de segurança.

4 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

4.1 - São requisitos básicos para inscrição:

a) possuir idade mínima de 18 anos completos na data do encerramento das inscrições.

b) possuir, até o encerramento das inscrições, habilitação legal para o exercício do cargo e registro no respectivo Conselho de Classe.

5 - INSCRIÇÃO

5.1 – O candidato deverá encaminhar ao e-mail administracao@conquistadoeste.mt.gov.br, a ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo III),
juntamente com os documentos digitalizados abaixo relacionados:

a) Carteira de Identidade expedida por Autoridade Civil, Profissional ou Militar, dentro de seu prazo de validade;

b) CPF;

c) Certificado de conclusão de curso exigido para ingresso;

d) Cópia do registro do respectivo Conselho;

e) Títulos, conforme item 6.

5.2 – As inscrições poderão ser enviadas no período de 00h00minh do dia 30/06/2020 até as 23h e 59min. do dia 02/07/2020.

5.3 - Não serão aceitas inscrições por via postal, presencial ou em caráter condicional.

6 - SELEÇÃO

6.1 - A seleção constará de Títulos, que terão caráter classificatório.

6.1.1 - Para classificação, serão valorados títulos de experiência profissional, acadêmica e complementar, baseado na Tabela constante no Anexo I, e
serão valorados na escala de zero a 50 pontos.

6.2 – Critérios de julgamento dos títulos:

a) todos os títulos deverão ser relacionados na ficha de inscrição (modelo) Anexo III;

b) não serão computados os títulos que excederem a 50 pontos;

c) a experiência profissional deverá ser comprovada através de certidão ou atestado fornecido pelo empregador, não sendo valorado quando apresen-
tado através de cópia da carteira de trabalho, súmulas de carta-contrato, nem comprovantes de nomeação ou posse, ou termo de compromisso;

d) não serão considerados estágios curriculares;

e) nenhum título receberá dupla valoração;

f) serão considerados apenas os títulos obtidos até o prazo estabelecido para encerramento das inscrições;

g) será considerado como ano o período de 365 dias, independentemente de seu início.

6.2.1 - Não serão considerados títulos entregues fora do prazo e horário estabelecidos neste edital.

6.2.2 – Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva
pontuação.

6.2.2.1 - Comprovada, a culpa do candidato mediante apuração sumária, esse será excluído do processo seletivo.

6.3 - O resultado da prova de títulos será divulgado dia 03/07/2020, no site da Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste (https://www.conquistadoeste.
mt.gov.br/).

7 - DA COMISSÃO EXAMINADORA

7.1 - A Comissão Examinadora, responsável pela avaliação dos títulos do Anexo I será composta pelas servidoras do Departamento de Recursos Huma-
nos da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal de Saúde, sob a presidência da primeira, a seguir nominadas: MARIA CONCEI-
ÇÃO FREITAS, Matricula Funcional nº 266, WALKIRIA FERNANDA MARCELINO, Matrícula Funcional nº 1220, MARINA DA GAMA SOUZA, Matricula
Funcional nº 995.

8 - DA REVISÃO DA PROVA DE TÍTULOS

8.1 O pedido de revisão da Análise de Títulos deverá ser protocolado no dia 06/07/2020, primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Resultado
Preliminar no site da Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste (https://www.conquistadoeste.mt.gov.br/).

8.2 – O pedido de revisão deverá ser dirigido à Comissão Examinadora, mediante requerimento, (encaminhado ao e-mail administra-
cao@conquistadoeste.mt.gov.br) contendo:

a) nome completo e número de inscrição do candidato;

b) objeto do pedido e exposição detalhada das razões que o motivaram.

8.3 – Não serão considerados os pedidos de revisão formulados fora do prazo ou que não contenham os elementos indicados no subitem 8.2 e alíneas
“a” e “b”.

8.4 O resultado dos recursos será divulgado dia 07/07/2020 no site da Prefeitura Municipal (https://www.conquistadoeste.mt.gov.br/).
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9 - DA CLASSIFICAÇÃO

9.1 – A classificação será feita em ordem decrescente, a partir da pontuação máxima obtida individualmente por todos os concorrentes.

9.2 – O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma média final, processar-se-á, de acordo com os seguintes critérios:

I – maior pontuação obtida com experiência profissional;

II – maior Graduação na área de formação;

III - sorteio público, se persistir o empate.

9.3 – O sorteio público será realizado até a classificação de número 50 (cinquenta), para cada uma das especialidades.

9.4 – A data e local do sorteio serão informados no site da Prefeitura Municipal (https://www.conquistadoeste.mt.gov.br/).

9.5 – O resultado do sorteio público será publicado através do Edital de Homologação Final do Processo Seletivo Simplificado, publicado no Diário Oficial
do Município e no site da Prefeitura Municipal (https://www.conquistadoeste.mt.gov.br/).

10 - INGRESSO

São requisitos básicos para ingresso no Serviço Público Municipal:

a) ser brasileiro nato: ou gozar das prerrogativas contidas no artigo 12 da Constituição Federal, cujo processo de naturalização tenha sido encerrado
dentro do prazo das inscrições, ou ser estrangeiro em situação regular no território nacional, dentro do prazo das inscrições.

b) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

c) gozar de boa saúde física e mental;

d) atender as condições prescritas para a função.

e) possuir disponibilidade de horário de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

11 - DA ADMISSÃO

11.1 - Obedecida a ordem de classificação, a contratação do candidato será submetida a existência de vagas, as necessidades de serviço e ao interesse
da Administração Municipal.

11.2 - O candidato deverá comunicar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito av. Dos Oitis 1200, bairro Centro – Conquista
D’Oeste/MT no horário das 7h às 11h e das 13h às 17h ou para o e-mail administracao@conquistadoeste.mt.gov.br, qualquer mudança de endereço
residencial.

11.3 - É de inteira responsabilidade do candidato fornecer, de maneira completa, seu endereço.

11.4 - A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

I - endereço não atualizado;

II - endereço de difícil acesso;

III - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento, pela Prefeitura Municipal, de endereço errado do candidato;

IV - correspondência recebida por terceiros.

11.5 - A Prefeitura Municipal fará o chamamento dos candidatos através de:

I - edital a ser publicado no Diário Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura, Av. Dos Oitis, 1200 Centro, Conquista D’Oeste e pelo site da
Prefeitura Municipal (https://www.conquistadoeste.mt.gov.br/).

II - o candidato terá prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação da admissão no Diário Oficial do Município, para apresentar-se a Divisão
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal – Av. Dos Oitis, 1200 Centro, Conquista D’Oeste, no horário das 7h às 11h e das 13 às 17h.

11.6 – Se no prazo mencionado no item 11.5 - II, o candidato não se apresentar, será considerado desistente.

11.7 – A posse será mediante a apresentação dos seguintes documentos:

11.7.1 - Originais e cópias:

a) Carteira de identidade – RG; b) Titulo Eleitoral; c) CPF; d) Documento que comprove a quitação com as obrigações militares (sexo masculino); e)
Nº do PIS/PASEP, se cadastrado; f) Certidão De Nascimento ou Casamento; g) Certidão Nascimento e Documentos Pessoais (RG e CPF) Dos Filhos;
h) Comprovante de Escolaridade; i) Atestado de Saúde Ocupacional (Assinado Por Médico Do Trabalho); j) Certidão de Estar Quites Com A Justiça
Eleitoral; k) Certidão Civil e Criminal dos Últimos 05 Anos; l) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) pagina com a Foto e pagina com Dados;
m) Comprovante de Registro no Órgão Específico; n) Declaração de imposto de renda ou de Bens; o) Declaração de não Acumulo indevido de Cargos
ou Função Pública; p) CPF do Pai e da Mãe; q) Comprovante de Endereço.

12 – DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

12.1 - O Processo Seletivo Simplificado vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data de homologação, podendo ser prorrogado por igual período;

13 – DO PRAZO DAS CONTRATAÇÕES

13.1 - Os prazos dos contratos obedecerão ao disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 172/2005.

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – A inexatidão das afirmações e irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do processo sele-
tivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
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14.2 – A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções desse Edital e na aceitação tácita das condições nele contidas, tais como se
acham estabelecidas.

14.3 – Maiores informações a respeito do presente Processo Seletivo podem ser obtidas pelo telefone nº 65 3265-1000.

14.4 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora.

Gabinete da Prefeita, em 29 de junho de 2020.

Maria Lúcia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

ANEXO I - Tabela de Pontuação de Títulos

Cargo TÍTULO DESCRIÇÃO DO TÍTULO PONTUAÇÃO VALOR MÁ-
XIMO

EXPERIÊNCIA PROFIS-
SIONAL Atuação como Técnico em Enfermagem 2 pontos por ano de ex-

periência 20
Curso Superior na área de saúde 15 15FORMAÇÃO ACADÊMI-

CA Curso Superior em outra área 5 5
Técnico em Enfer-
magem

FORMAÇÃO COMPLE-
MENTAR

Curso de curta duração na área da Saúde Pública (carga horária
mínima de 20 h) 2 pontos por curso 10

Total 50
EXPERIÊNCIA PROFIS-
SIONAL Atuação como Psicólogo 2 pontos por ano de ex-

periência 20
FORMAÇÃO ACADÊMI-
CA

Cursos de Pós-Graduação a nível de Especialização na área de
Psicologia 10 pontos por curso 20Psicólogo

FORMAÇÃO COMPLE-
MENTAR

Curso de curta duração na área da Saúde Pública (carga horária
mínima de 20 h) 2 pontos por curso 10

Total 50
EXPERIÊNCIA PROFIS-
SIONAL Atuação como Médico 2 pontos por ano de ex-

periência 20
FORMAÇÃO ACADÊMI-
CA

Cursos de Pós-Graduação a nível de Especialização na área de
Medicina 10 pontos por curso 20Médico

FORMAÇÃO COMPLE-
MENTAR

Curso de curta duração na área da Saúde Pública (carga horária
mínima de 20 h) 2 pontos por curso 10

Total 50

ANEXO II – Atribuições dos Cargos

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

I - Executar trabalho de enfermagem de nível médio, orientando e acompanhando o trabalho de auxiliares; participar da equipe de programação de
assistência à enfermagem;

II - Executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; III - Participar da equipe de saúde;

IV - Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de pacientes;

V - Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no prontuário;

VI - Proceder a coleta para informações sanguíneas, efetuando os devidos registros;

VII - Auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados; Pesar e medir pacientes;

VIII - Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas;

IX - Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação;

X - Auxiliar nos cuidados "post-morten";

XI - Registrar as ocorrências relativas a doentes; Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento;

XII - Preparar, esterilizar o material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes;

XIII - Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; Ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do
paciente;

XIV - Auxiliar nos socorros de emergência; Desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pacientes;

XV - Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade;

XVI - Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.

CARGO: PSICÓLOGO

I - Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para a
determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e
treinamento no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos;

II - Procede à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra
natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do
comportamento humano e animal;
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III - Analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando
sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psico-diagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento
psicológico de certos distúrbios emocionais e de personalidades;

IV - Promove a correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões
normais de comportamento e relacionamento humano;

V - Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões,
traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psí-
quica e recomendar a terapia adequada;

VI - Participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções típicas de cada ocupação, para identificar as
aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no
campo profissional;

VII - Efetua o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e orientação profissional, promovendo
entrevistas e elaborando e aplicando testes, provas e outras verificações, a fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, adminis-
tração de pessoal e orientação individual;

VIII - Atua no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e treinamento, a fim de contribuir para o
estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequadas e determinação de características especiais ao professor;

IX - Reúne informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os dados psciopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos ana-
listas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades;

X - Diagnostica a existência de possíveis problemas na área de psicomotrocidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias dislexias e outros distúrbios
psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momen-
tâneas.

CARGO: MÉDICO

I - Efetua exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e realiza outras formas de tratamentos para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem estar do cliente;

II - Examina o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames
complementares e encaminha-lo ao especialista;

III - analisa e interpreta resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou
informar o diagnóstico, prescreve medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados,
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;

IV - Mantém registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica
adequada;

V - Pode emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental de óbito, para atender a determinações legais;

VI - Pode atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas;

VII - Pode especializar-se em dirigir hospitais e outros estabelecimentos de saúde e ser designado de acordo com a especialização.

ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO

CARGO: _________________________________________________________

NOME DO CANDIDATO:______________________________________________

ENDEREÇO: ____________________________________________________

________________________________________________________________

CIDADE:_________________________________CEP:_____________________FONE:
_________________________________________________________

RG:_________________________________CPF_________________________

E-mail:_______________________________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS
(Campos a serem preenchidos pelo candidato)
TÍTULO DESCRIÇÃO DO TÍTULO PONTUAÇÃO

TOTAL

LICITAÇÃO
ABERTURA DE TOMADA DE PREÇO 004/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 557/2020
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O Município de Conquista D´Oeste, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará re-
alizar, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Licitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS, nº 004/2020, tendo como objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA SA-
NITÁRIA OU OUTRA ÁREA DEVIDAMENTE AUTORIZADA E CAPACI-
TADA PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE PA-
RA ÁREA DE ESTAÇÃO DE TRANSBORDO e demais especificações
constantes no projeto básico, anexo I do presente edital, cuja abertura está
designada para o dia 16 de julho de 2020, às 08:00 (oito) horas, na Aveni-
da dos Oitis, nº 1.200, centro, município de Conquista D’Oeste - MT.

Conquista D’Oeste, 29 de junho de 2020.

Fernando Roberto de Moraes

Presidente - CPL

Portaria 51/2020

LICITAÇÃO
COVID-19: RATIFICAÇAO DISPENSA 40/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 040/2020

Processo Administrativo nº 592/2020

Considerando o cumprimento dos requisitos nos termos permissivos do
Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, tendo em vista o conteúdo do presente
processo administrativo, o qual foi submetido a exame e aprovação da As-
sessoria Jurídica, emitido parecer favorável, RATIFICO a contratação da
empresa a empresa CIRURGICA MM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 17.
059.112/0001-10, para O FORNECIMENTO DE MÁSCARAS DE SEGU-
RANÇA N95, a qual apresentou melhor proposta. O valor a ser pago será
de R$ 7,96 (sete reais e noventa e seis centavos) a unidade, totalizando o
valor de R$ 2.388 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais).

Conquista D’Oeste, 29 de junho de 2020.

Maria Lúcia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

PRESTAÇÃO DE CONTAS
PORTARIA Nº 121/2020

““Designa Fiscal de Contrato Administrativo.”

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições definidas no ar-
tigo 63, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 67, da lei 8.666/93,

Considerando as disposições contidas no Decreto Municipal 038/2013, e;

Considerando os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor LUCIO DIVINO GOMES, portador da cédula
de identidade sob o nº M-6908833, expedida pela SSP/MT e do CPF 031.
805.137-05, lotado na Secretaria Municipal de Obras, para atuar como fis-
cal do contrato administrativo n° 048/2020.

Art. 2º - Fica o fiscal obrigado a comunicar a administração todas às ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos eventualmente observa-
dos.

Parágrafo Único – As decisões e providencias que ultrapassem a com-
petência do fiscal deverão ser solicitado, à administração, em tempo hábil,
para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a partir da assinatura do contrato.

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito, em 15 de junho de 2020.

Maria Lucia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

PORTARIA/DECRETO
COVID-19: PORTARIA Nº 120/2020

“Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo simplificado 002/2020 e da outras providencias.’’

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado,
da Prefeitura Municipal de Conquista D’ Oeste – MT:

1. Maria Conceição de Freitas, inscrita no CPF nº 584.428.126-87, como
Presidente da Comissão, ocupante do cargo de Coord. Serv Social - ma-
trícula funcional nº 266;

2. Walkiria Fernanda Marcelino de Souza, inscrita no CPF nº 990.651.
635-00, como Secretário da Comissão, ocupante do cargo de Coord. de
RH, com a matrícula funcional nº 1220.

3. Marina da Gama Souza , inscrita no CPF nº 572.279.771-53, como
Membro da Comissão, ocupante do cargo de Diretor de Divisão de Saúde,
com a matrícula funcional nº 995.

Art. 2º. A Comissão Organizadora fica:

I. encarregada de tomar todas as providências necessárias para realiza-
ção do Processo Seletivo Simplificado, obedecendo fielmente os ordena-
mentos legais pertinentes;

II.divulgar o Edital de chamamento, seguindo as orientações da empresa
contratada.

Art. 3º. Compete ao Presidente desta Comissão, solicitar junto ao Execu-
tivo Municipal, todos os recursos materiais, humanos e financeiros neces-
sários à consecução do objetivo desta Portaria.

Art. 4º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 29 de junho de 2020.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048-2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE
COTRIGUAÇU/MT EA EMPRESAOI S A CNPJ: 76.535.764/0001-43 OB-
JETO: ''CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNE-
CIMENTO DE TELEFONIA FIXA EMPRESARIAL, PARA MIGRAÇÃO DE
PLANO DE ATUALIZAÇÃO, PARA SUPORTE E ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU/MT". O
regime de execução do presente contrato é global, de acordo com
a necessidade da Secretaria Municipal de Adimistração, especifica-

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 195 Assinado Digitalmente



mente o setor de compras. O valor da contratação é de R$ 51.560,40
(CINQUENTA E UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E QUA-
RENTA CENTAVOS)., incluindo todas as despesas operacionais, fis-
cais, trabalhistas e encargos sociais. A vigência do presente contra-
to é 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 29 de Junho de
2020.

VALERIA DE ALMEIDA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 004/2020
PROCESSO 105/2020.

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu Av. 20 de Dezembro, n° 725 – Centro
– Cotriguaçu/MT, Torna público a ABERTURA de LICITAÇÃO NA MO-
DALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2020 através da plataforma
www.bllcompras.org.br, forma de julgamento: Menor preço por item,
com a finalidade de selecionar propostas para: "REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA, A SER
ADQUIRIDO PELO RECURSO DO CONVENIO Nº 896949/2019 - SU-
DECO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE COTRI-
GUAÇU - MT". Cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital
da Licitação. Regem a presente licitação, a Lei nº 8.666/93, 10.024/2019
e demais legislações aplicáveis. O início de recebimento de propostas e
habilitação ocorrerá no dia 13/07/2020 as 08:00 horas, até o dia 20/07/
2020 as 09:00 horas. O início da disputa ocorrerá no dia 20/07/2020
as 09h15min (HORÁRIO DE BRASILIA). Poderão participar da licitação
pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, obser-
vadas as condições constantes do edital. O Edital completo poderá ser
solicitado pelos interessados de segunda a sexta-feira pelo e-mail licita-
cao@cotriguacu.mt.gov.br ou no site da Prefeitura www.cotriguacu.mt.
gov.br e www.bllcompras.org.br. Cotriguaçu-MT, 29 de junho de 2020.

Gislaine Moreira de Oliveira

Pregoeira/Port075-2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O prefeito Municipal JAIR KLASNER, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, especificamente a lei 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comis-
são de licitações resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

Processo: 103/2020

Licitação: 003-2020

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

Data da Homologação: 23/06/2020

OBJETO: ''CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FOR-
NECIMENTO DE TELEFONIA FIXA EMPRESARIAL, PARA MIGRAÇÃO
DE PLANO DE ATUALIZAÇÃO, PARA SUPORTE E ATENDIMENTO
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU/
MT"

Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

011903 – OI S A CNPJ: 76.535764/0001-43, itens (1), totalizando 1 itens
VALOR GLOBAL: 51.560,40 (CINQUENTA E UM MIL, QUINHENTOS E
SESSENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Cotriguaçu, 23 de Junho de 2020.

JAIR KLASNER

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003//2020
PROCESSO Nº 103/2020

Fica dispensada por inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especi-
ficada, cujo objeto é ''CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA EMPRESARIAL, PARA MI-
GRAÇÃO DE PLANO DE ATUALIZAÇÃO, PARA SUPORTE E ATENDI-
MENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE COTRI-
GUAÇU/MT" com fulcro no artigo 25da Lei no 8.666/93, e em consonância
com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art.38, inciso VI,
do mesmo diploma legal.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

CONTRATADO: OI S A

CNPJ: 76.535.764/0001-43

ENDEREÇO: RUA DO LAVRADIO, 71 ANDAR 2, BAIRRO: CENTRO,
RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20230-070.

VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL R$ 51.560,40 (CINQUENTA E UM
MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Cotriguaçu/MT, 23 de junho de 2020.

JAIR KLASNER

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO
PRESENCIAL Nº 50/2020 PROCESSO Nº 94/2020.

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, avenida. 20 de dezembro, n°
725 – Centro – Cotriguaçu/MT, torna público a REABERTURA de LICITA-
ÇÃO DESERTA na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 50/2020, for-
ma de julgamento: Menor preço por item, com a finalidade de selecionar
propostas para: ''REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A DE-
MANDA DA MERENDA ESCOLAR DISTRITO DE NOVA ESPERANÇA".
Cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Re-
gem a presente licitação, a Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e demais legisla-
ções aplicáveis. A abertura desta licitação ocorreu no dia 29 (vinte e no-
ve) de junho de 2020, as 08:00 (oito horas), onde não compareceram
interessados e participar do certame.

A reabertura desta licitação ocorrerá no dia 15 (quinze) de julho de 2020,
as 08:00 (oito horas), na Sala de Reuniões da Comissão de Licitação.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo per-
tinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edi-
tal. O Edital completo poderá ser solicitado pelos interessados de segun-
da a sexta-feira pelo e-mail licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou no si-
te da Prefeitura www.cotriguacu.mt.gov.br, (Portal da Transparência->
Licitação-> Pregão Presencial-> Situação-> Aberto). Cotriguaçu-MT, 29
de junho de 2020.

Gislaine Moreira de Oliveira

Pregoeira/Port075-2020.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO
PRESENCIAL Nº 49/2020 PROCESSO Nº 93/2020.

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, avenida. 20 de dezembro, n° 725
– Centro – Cotriguaçu/MT, torna público a REABERTURA de LICITAÇÃO
DESERTA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 49/2020, forma de julgamen-
to Menor preço por item, com a finalidade de selecionar propostas para:
''REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ME-
RENDA ESCOLAR NO DISTRITO DE OURO VERDE DOS PIONEIROS".
Cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Re-
gem a presente licitação, a Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e demais legisla-
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ções aplicáveis. A abertura desta licitação ocorreu no dia 26 de junho de
2020 às 08:00 (oito horas), onde não compareceram interessados em par-
ticipar do certame.

A reabertura desta licitação ocorrerá no dia 14 (quatorze) de julho de
2020 as 08:00h (oito horas), na Sala de Reuniões da Comissão de Licita-
ção. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edi-
tal. O Edital completo poderá ser solicitado pelos interessados de segunda
a sexta-feira pelo e-mail licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou no site da Pre-
feitura www.cotriguacu.mt.gov.br, (Portal da Transparência-> Licitação->
Pregão Presencial-> Situação-> Aberto). Cotriguaçu-MT, 29 de junho de
2020.

Gislaine Moreira de Oliveira

Pregoeira/Port075-2020

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA Nº 144/2020

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE BAIXA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU-MT E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR KLASNER, Prefeito do Município de Cotriguaçu, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Comissão de Especial de baixa de Patrimônio Público,
com a finalidade de dar andamento na Baixa do veículo, MERCEDES
BENZ SPRINTER 515-CDI VAN, PLACA QCB6663, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura de Cotriguaçu/MT, com a seguinte com-
posição:

Art. 2º - Designar os servidores Lucélia Barbosa Fonseca Servidora Efetiva
para o cargo de Auxiliar administrativo, Regiane Dias Batista Servidora
Efetiva para o cargo de Agente Administrativo e Rafaelo João da Silva Ser-
vidor Efetivo para o cargo de Auxiliar Administrativo, para sob presidência
da primeira, constituírem Comissão.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art.4º – Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu-MT, 29 de Junho de 2020.

JAIR KLASNER

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 002/2020/PMC 1ª REPUBLICAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, por meio da Co-
missão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria SMGE nº 1.122/
2019 de 02 de outubro de 2019, torna público para conhecimento dos
interessados, o RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO referente à CONCORRÊNCIA Nº 002/2020/PMC, proces-
so administrativo nº 133.899/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO SOBRE O RIO COXIPÓ
“AVENIDA CONTORNO LESTE”, A SER IMPLANTADA NO MUNICÍPIO
DE CUIABÁ, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA FER-
NANDO CORREA E O RIO COXIPÓ, E NO TRECHO COMPREENDIDO
ENTRE O RIO COXIPÓ E A RODOVIA EMANUEL PINHEIRO, CONFOR-
ME EDITAL E SEUS ANEXOS.

LICITANTES CNPJ RESULTADO
ATRATIVA ENGENHARIA LTDA 05.073.316/0001-27 HABILITADA
CONSTRUTORA BRIDGE LTDA 26.827.066/0001-43 HABILITADA

Desde já, fica assegurado a todos os interessados, a aplicabilidade dos
termos dos artigos 109, inciso I, Alínea “a” e 110, ambos da Lei de Licita-
ções.

Cuiabá, 29 de junho de 2020.

Luciana Carla Pirani Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Agmar Divino Lara de Siqueira

Diretor Especial de Licitações e Contratos

2ª REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114.941/2018)

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020/PMC 2ª REPUBLICAÇÃO

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE
URBANA - SEMOB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPE-
CIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE MOBI-
LIDADE E ACESSIBILIDADE PLANMOB/CUIABÁ/MT INCORPORANDO,
PARA FINS DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLE-
TIVO, OS FLUXOS DE VIAGENS DA REGIÃO METROPOLITANA DO
VALE DO RIO CUIABÁ (MUNICÍPIOS DE CUIABÁ, VÁRZEA GRANDE,
SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER E NOSSA SENHORA DO LIVRAMEN-
TO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE MOBILIDADE URBANA DE CUIABÁ – SEMOB.

DATA E HORA: Às 09h00min (nove horas) do dia 31 de julho de 2020 (fu-
so horário de Cuiabá).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitações localizada no subsolo
da Prefeitura Municipal de Cuiabá - Palácio Alencastro, situado na Praça
Alencastro, nº 158 - Bairro: Centro - Município de Cuiabá/MT.

INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Licitações e Contratos/Secretaria
Municipal de Gestão – CPL/DELC/SMGe – SOMENTE pelo e-mail:
cpl@cuiaba.mt.gov.br.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital e seus anexos estarão disponíveis por
meio do endereço: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao/. Clicar na da-
ta designada para ocorrer a licitação.

Cuiabá/MT, 29 de junho de 2020.

Luciana Carla Pirani Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Agmar Divino Lara de Siqueira

Diretor Especial de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

LICITAÇÃO
RESULTADO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020

A Prefeitura Municipal de Curvelândia/MT, através do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação-CPL, torna público aos interessados o
Resultado do Julgamento da Habilitação da Tomada de Preços nº 006/
2020, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em Cons-
trução Civil, para Construção da Sede Administrativa da Prefeitura Muni-
cipal de Curvelândia/MT. As empresas TITANIUM ENGENHARIA EIRE-
LI, CONSTELLA CONSTRUTORA EIRELI e RENOVA ENGENHARIA E
CONSULTORIA EIRELI, não cumpriu os requisitos para participação no
certame. Após a análise dos Documentos de Habilitação a Comissão deci-
de HABILITAR as empresas NADIA F. M. ESSI-CONSTRUÇÕES, J FREI-
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TAS ROCHA EIRELI, M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SER-
VICOS LTDA e CONSPLAN CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO EIRE-
LI, e INABILITAR a empresa R. C. MARÇAL EIRELI. Fica aberto o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião do
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados. Mai-
ores informações, através do e-mail: licitacao@curvelandia.mt.gov.br, ou
pelo telefone (65) 3273-1275.

Curvelândia/MT, 29 de junho de 2020.

Wélliton Charlles Pereira Neto

Presidente da CPL.

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COVID-19 (NOVO

CORONAVÍRUS) N º 001/2020. EDITAL CONVOCAÇÃO Nº 004/2020

SIDINEI CUSTÓDIO DA SILVA – Prefeito Municipal de Curvelândia, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
que determina o art. 37, item IX da Constituição Federal, e o disposto na
Lei Municipal nº 526/2020, Dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público e Edital de Processo Seletivo SimplificadoCovid-19 (novo corona-
vírus)nº 001/2020.

CONVOCA

Os candidatos abaixo relacionados, aprovado no Processo Seletivo, para
comparecer no prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta data, no De-
partamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário das 13:00
ás 16:00, para assumirem suas funções, na conformidade da Lei, munidos
dos seguintes documentos: Carteira de Identidade, CPF, Cartão de PIS/
PASEP ou (Declaração que não possui), Título de Eleitor, Certidão de ca-
samento (se for o caso) CPF e RG do Esposa ou Esposo, Documentar mi-
litar (se homem), Comprovante de quitação eleitoral, Certidões Negativas
Cível e Criminal de 1° e 2° Grau da Justiça Estadual/ Justiça Federal /TRF
1 (emitidas on line), Documento de escolaridade (certificado de conclusão,
ou diploma ou atestado que demonstre escolaridade), Comprovante de re-
gistro perante o respectivo Conselho Profissional (para o cargo de nível
superior), Comprovante de Endereço, Conta bancária – Banco do Brasil,
declaração de bens, declaração de não acúmulo ilegal de cargos (formu-
lário disponível no RH) , Atestado Médico expedido por Médico do Traba-
lho Para Receber Salário Família e ou declarar dependentes no IRRF:
Certidão de Nascimento de filhos, Carteira de vacina dos filhos menores
de 07 anos, Declaração de matricula dos filhos de 07 a 14 anos, CPF dos
filhos acima de 08 anos.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo previsto e não
apresentação da documentação prevista acima implicará no reconheci-
mento da DESISTÊNCIA e RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo
para o qual foi aprovado (a), reservando-se à Administração o direito de
convocar outro candidato.

CARGO: ENFERMEIRO

1° KATIUCE SILVA LIMA

Curvelândia, 29 de junho de 2020.

SIDINEI CUSTÓDIO DA SILVA

Prefeito Municipal

CONTRATOS
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 010/

2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 - PROCESSO Nº 030/2020

O Prefeito Municipal de Curvelândia–MT, no uso das atribuições e de acor-
do com o art. 24 e 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme cons-
ta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de Licitação e
de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica desta Prefeitura, Resol-
ve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 030/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020. OBJETO: Contra-
tação de Empresa Especializada para fornecimento de Internet através de
modem incluso, que possibilite o seu transporte e uso para qualquer lo-
calização onde haja sinal da operadora e fonte de energia, sem que seja
necessário estar conectado a cabos de rede de Internet, para ser utilizado
nas atividades administrativas deste Município. Empresa: TELEFÔNICA
BRASIL S.A., Inscrita no CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, totalizando o valor
deR$ 2.760,00 (Dois Mil, Setecentos e Sessenta Reais). E DETERMINO
que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida
empresa. Curvelândia - MT, 29 de junho de 2020. SIDINEI CUSTÓDIO DA
SILVA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE

CONTABILIDADE
AUDIÊNCIA PUBLICA LRF PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2020

EDITAL N.º 004/2020

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE, Estado de Mato Grosso, atra-
vés da Prefeita ELIANE LINS DA SILVA, em atendimento ao dispositivo
no art. 9º, § 4º da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, torna
público que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL, dia 03 de julho de
2020, com início às 09:00min, para Apresentação e Avaliação do Cum-
primento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre 2020. Em razão da
pandemia do Covid-19 e medidas restritivas de aglomeração, a audiência
será realizada de forma virtual, transmitida pelo Canal do FACEBOOK da
Prefeitura Municipal: https://www.facebook.com/denise.onlyne

Denise/MT, 29 de junho de 2020.

ELIANE LINS DA SILVA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

SETOR RH
PORTARIA/DRH Nº 106/2020

EDERBALDO ALVES TEIXEIRA, Secretário Municipal de Administração,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONCEDE RETORNO DA LICENÇA PRÊMIO A SENHORA AUZILENE
LOPES MARTINS

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder, o RETORNO da Licença Prêmio a Senhora AUZI-
LENE LOPES MARTINS, matrícula 3064-1, no cargo/função de Técnico
Nível Médio/Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde e Vigilância Sanitária, com data de retorno no dia 30 de Junho de
2020.

ART. 2º - Apresente Portaria entrará em vigor em 30 de Junho de 2020.

ART. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 29 de Junho de 2020.

EDERBALDO ALVES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração
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GABINETE
PORTARIA Nº 128/2020

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Sr. ROBERTO CAMILO DE SOUZA, brasileiro, casa-
do, portador do RG N. º 05.030.331 SSP/MT e CPF N.º 384.628.771-72,
como Fiscal do Contrato nº 055/2020, cujo OBJETO é: Aquisição de servi-
ço de confecção de placas de sinalização vertical de trânsito para diversas
vias do município de Diamantino/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino/MT, 29 de junho de 2020.

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

SETOR RH
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº: 075/2019

CONTRATADO(a): FRANCISLENE OLIVEIRA DA SILVA

OBJETO: O presente Aditivo altera a Cláusula Terceira do Contrato,
prorrogando-se o termo final de vigência para 07/08/2020.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT torna público que ás 08:00
horas do dia de 17 Julho de 2020, serão recebidos os documentos de
Habilitação e Proposta de preços para a TOMADA DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMEN-
TO DE PAVIMENTO EM MICRORREVESTIVENTO DE RUAS E AVENI-
DAS ASFALTADAS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT. O Edital po-
derá ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação do Poder Exe-
cutivo de Diamantino, durante o horário de expediente e também esta-
rá disponível no site www.diamantino.mt.gov.br Maiores informações po-
derão ser solicitadas em horário de expediente através do telefone (65)
3336-6400/6423.

Diamantino /MT, 30 de Junho de 2020.

NICHOLAS DA COSTA MACHADO

Presidente da CPL.

GABINETE
PORTARIA Nº 127/2020

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, e

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Sr.LEANDRO MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, ca-
sado, portador do RG N. º 18607900 SSP/MT e CPF N.º 019.820.931-29,
como Fiscal do Contrato n.º 053/2020, cujo OBJETO é: Aquisição de emul-
são asfáltica RL-1C, massa asfáltica (CBUQ) e (PMF), para atender a de-
manda da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Diaman-
tino/MT

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino/MT, 29 junho de 2020.

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE
PORTARIA Nº 129/2020

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Sra. QUINESVITA BARROSO DOS ANJOS, brasilei-
ra, solteira, portadora do RG N. º 3649770 SSP/MG e CPF N.º 769.982.
316-87, servidora efetiva - matrícula n.º 1608.1, como Fiscal do Contrato
nº 054/2020, cujo OBJETO é: Contratação de empresa para fornecimento
de refeição aos pacientes e acompanhantes legalmente instituídos e para
plantonistas e servidores do Pronto Atendimento do Município de Diaman-
tino/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino/MT, 29 de junho de 2020.

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

LEI Nº. 965/2020 - AUTORIZAÇÃO PARA ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO -

COMPLEMENTAÇÃO DO FPM

LEI Nº. 965, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

(Projeto de Lei nº 035 de 24 de junho de 2020, de Autoria do Executivo)

SANCIONADO E PUBLICADO EM 29/06/2020

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
em sessão de 29/06/2020, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito especial no orça-
mento vigente de até R$ 247.907,76 (duzentos e quarenta e sete mil, no-
vecentos e sete reais, e setenta e seis centavos), criando a dotação men-
cionada abaixo:

03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003.20007 MANUT. E ENC. C/ATIV. DO GAB. SECR. MUN. AD-
MINISTRAÇÃO.

3.3.90.40.00.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

0.1.00.080000 APOIO FINANCEIRO PELA UNIÃO AOS ENTES FEDERA-
TIVOS QUE RECEBEM FPM

SUBTOTAL 8.905,00

09 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E UNIDADES

04.122.0003.20042 MANUT. E ENCARGOS C/ A SECRETARIA DE IN-
FRA ESTRUTURA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
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0.1.00.080000 APOIO FINANCEIRO PELA UNIÃO AOS ENTES FEDERA-
TIVOS QUE RECEBEM FPM

SUBTOTAL 239.002,76

TOTAL 247.907,76

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo
1º, serão utilizados recursos provenientes das seguintes anulações, con-
forme preceitua o artigo 43, III da Lei Federal nº 4.320/1964.

03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003.20007 MANUT. E ENC. C/ATIV. DO GAB. SECR. MUN. AD-
MINISTRAÇÃO.

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇO DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI-
CA

0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

SUBTOTAL 8.905,00

09 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E UNIDADES

04.122.0003.20042 MANUT. E ENCARGOS C/ A SECRETARIA DE IN-
FRA ESTRUTURA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

SUBTOTAL 239.002,76

TOTAL 247.907,76

Art. 3º - Fica o poder executivo autorizado a realizar as atualizações nos
anexos do PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentári-
as) vigentes, sejam por inclusão ou alteração de Programas e Ações.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito.

Gaúcha do Norte, 29 de junho de 2020.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 963/2020 - ABERTURA DE CRÉDITO

LEI Nº. 963, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

(Projeto de Lei nº 033 de 24 de junho de 2020, de Autoria do Executivo)

SANCIONADO E PUBLICADO EM 29/06/2020

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
em sessão de 29/06/2020, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito especial no or-
çamento vigente de até R$ 302.999,04 (trezentos e dois mil, novecentos e
noventa e nove reais, e quatro centavos), criando a dotação mencionada
abaixo:

03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0295.20131 COVID-19 ENFRENTAMENTO A PANDEMIA-
ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.40.00.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

0.1.00.077000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173,
DE 27/05/2020, ART. 5, II. (MITIGAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS)

SUBTOTAL 19.283,00

11 SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

001 SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS E UNIDADES

04.122.0296.20132 COVID-19 ENFRENTAMENTO A PANDEMIA-
FINANÇAS

3.3.90.40.00.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

0.1.00.077000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173,
DE 27/05/2020, ART. 5, II. (MITIGAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS)

SUBTOTAL 23.183,00

09 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E UNIDADES

04.122.0294.20130 COVID-19 ENFRENTAMENTO A PANDEMIA-SEC.
MUN. DE OBRAS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL

0.1.00.077000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173,
DE 27/05/2020, ART. 5, II. (MITIGAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS)

SUBTOTAL 224.806,00

09 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E UNIDADES

04.122.0294.20130 COVID-19 ENFRENTAMENTO A PANDEMIA-SEC.
MUN. DE OBRAS

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

0.1.00.077000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173,
DE 27/05/2020, ART. 5, II. (MITIGAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS)

SUBTOTAL 27.201,04

09 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E UNIDADES

04.122.0294.20130 COVID-19 ENFRENTAMENTO A PANDEMIA-SEC.
MUN. DE OBRAS

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

0.1.00.077000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173,
DE 27/05/2020, ART. 5, II. (MITIGAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS)

SUBTOTAL 8.526,00

TOTAL 302.999,04

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo
1º, serão utilizados recursos provenientes de Previsão de Excesso de
Arrecadação na Fonte de Recurso 0.1.00.077000 TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DO PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍ-
RUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173, DE 27/05/2020, ART. 5, II. (MITIGA-
ÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS), conforme preceitua o artigo 43, II
da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º - Fica o poder executivo autorizado a realizar as atualizações nos
anexos do PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentári-
as) vigentes, sejam por inclusão ou alteração de Programas e Ações.
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito.

Gaúcha do Norte, 29 de junho de 2020.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE ERRATA DO CONTRATO Nº 024/2020

AVISO DE ERRATA DO CONTRATO Nº 024/2020

O MUNICIPIO DE GAÚCHA DO NORTE/MT Estado de Mato Grosso, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 01.614.539/0001-01, neste ato representado
por sua Presidente da Comissão de Licitação, torna se público a quem in-
teressar a ERRATA do contrato nº024/2020 onde por um equívoco de di-
gitação foi escrito de forma errônea o valor global do contrato conforme
descrito abaixo:

ONDE SE LÊ: PARÁGRAFO SEGUNDO– Para execução do objeto do
presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor
total de R$ 193.437,79 (cento e noventa e três mil quatrocentos e trinta
e sete reais e setenta e nove centavos).

LÊ SE: PARÁGRAFO SEGUNDO– Para execução do objeto do presente
instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de
R$ 193.487,79 (cento e noventa e três mil quatrocentos e OITENTA e
sete reais e setenta e nove centavos).

Ficando as demais clausulas iguais a do contrato original.

Gaúcha do Norte MT, 29 de junho de 2020.

NEILLA F. DE SOUZA

CPL

PORTARIA MUNICIPAL Nº 327/2020

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE MOTORISTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, que em virtude da pandemia, as aulas se encontram em
ambiente virtual, e os motoristas do transporte escolar encontram a dispo-
sição da administração pública.

Considerando, as necessidades da secretária de saúde de mais motoris-
tas para atender as demandas por virtude da pandemia.

RESOLVE:

Art. 1° - Ceder à Secretaria de Saúde os servidores RONIS SOUSA AL-
MEIDA nascido em 20/07/1981, portador (a) do RG 1525044-0 SEJSP/MT
e do CPF: 000.081.491-19 e ERON NATEL MOURA CONCEIÇÃO nasci-
do em 24/05/1979, portador (a) do RG 7030273-0 SSP/PR e do CPF: 945.
597.321-91, ambos lotados na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA, DESPORTO E LAZER na função de motorista, a partir de 01/07/2020,
enquanto perdurar o estado de calamidade instaurado pela disseminação
da COVID-19.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em Contrário.

Gaúcha do Norte-MT, 29 de junho 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 332/2020

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor (a) MARISA USINGER, brasileiro (a) nasci-
do (a) em 18/07/1980, portador (a) do RG 1282347-3 SSP/MT e do CPF:
885.250.231-91 Servidor (a) EFETIVO no cargo de COORDENADOR DE
PROGRAMAS,lotado (a) naSECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER, FÉRIAS referente ao período aquisitivo 2016/
2017, onde serão gozados 10 (dez) dias no intervalo de 02/07/2020 a 11/
07/2020, com data prevista para retorno em 12/07/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em Contrário.

Gaúcha do Norte-MT, 29 de junho 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 328/2020

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor (a) DARCI LUIZ PIVETTA, brasileiro (a)
nascido (a) em 08/02/1960, portador (a) do RG 33602936 SSP/PR e do
CPF: 524.399.419-72 Servidor (a) EFETIVO no cargo de MOTORISTA, lo-
tado (a) na SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, FÉRIAS
referente ao período aquisitivo 2017/2018, onde serão gozados 20 (vinte)
dias no intervalo de 01/07/2020 a 20/07/2020, com data prevista para re-
torno em 21/07/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em Contrário.

Gaúcha do Norte-MT, 29 de junho 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 331/2020.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Voney Rodrigues Goulart, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte-MT, no
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica Nomeado O Sr. LEANDRO GONÇALVES LOPES brasileiro
(a), filho(a) de Claudionor Lopes e Lais Gonçalves da Silva Lopes, nas-
cido(a) em 01/09/1992, portador (a) do RG N° 1813757 SSP/MS e CPF:
035.930.741-84, e CREA-SP: 2616.4323-66 como FISCAL DE OBRAS E
INFRA ESTRUTURA para Fiscalizar a obra direta, dos serviços de repa-
ros no posto de saúde Mario Alievi, no Município de Gaúcha do Norte -
MT, a partir de 29/06/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em Contrário.

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 201 Assinado Digitalmente



Gaúcha do Norte-MT, 29 de junho de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 330/2020.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Voney Rodrigues Goulart, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte-MT, no
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica Nomeado O Sr. LEANDRO GONÇALVES LOPES brasileiro
(a), filho(a) de Claudionor Lopes e Lais Gonçalves da Silva Lopes, nas-
cido(a) em 01/09/1992, portador (a) do RG N° 1813757 SSP/MS e CPF:
035.930.741-84, e CREA-SP: 2616.4323-66 como FISCAL DE OBRAS E
INFRA ESTRUTURA para Fiscalizar a obra direta, dos serviços de repa-
ros no posto de saúde da Nova Aliança, no Município de Gaúcha do Norte
- MT, a partir de 29/06/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em Contrário.

Gaúcha do Norte-MT, 29 de junho de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

LEI Nº. 961/2020 - CRÉDITO ADICIONAL EDUCAÇÃO

LEI Nº. 961, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

(Projeto de Lei nº 029 de 15 de junho de 2020, de Autoria do Executivo)

SANCIONADO E PUBLICADO EM 29/06/2020

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
em sessão de 29/06/2020, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito especial no orça-
mento vigente de até R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais), cri-
ando a dotação mencionada abaixo:

12 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

003 DEPTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0042.10089 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS, MICRO, COM-
BI, VANS, CAMIONETE)

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0.1.15.000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIO-
NAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 214.000,00

TOTAL 214.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo
1º, serão utilizados recursos provenientes de Previsão de Excesso de Ar-
recadação na Fonte de Recurso 0.1.15.000000 - TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FNDE, conforme preceitua o artigo 43, II da Lei Federal nº 4.320/
1964.

Art. 3º - Fica o poder executivo autorizado a realizar as atualizações nos
anexos do PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentári-
as) vigentes, sejam por inclusão ou alteração de Programas e Ações.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito.

Gaúcha do Norte, 29 de junho de 2020.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1022/2020 - CRÉDITO SUPLEMENTAR CÂMARA

DECRETO Nº. 1022, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar orçamentário da Câ-
mara Municipal, e dá outras providências.”

Voney Rodrigues Goulart, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, cominado com os artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei 4.320/64;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 966/2020.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de Gaúcha do
Norte – MT no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, no valor de R$ 59.768,69 (cinquenta e nove mil, setecentos e ses-
senta e oito reais, e sessenta e nove centavos) na seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 2.001 Manutenção e Encargos do Legislativo Municipal

3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 670,00

3.1.91.13 – Obrigações Patronais - RPPS R$ 8.110,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 50.988,69

TOTAL R$ 59.768,69

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto em con-
formidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme artigo 43, III
da Lei Federal nº 4.320/1964, a seguir:

§ 1º Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentári-
as, conforme classificação Funcional programática abaixo:

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 1.001 Aquisição de Equipamentos de Informática

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente R$ 9.649,77

Total da atividade: R$ 9.649,77

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 2.001 Manutenção e Encargos do Legislativo Municipal

3.3.90.14 – Diárias – Civil R$ 11.000,00

3.3.90.35 – Serviços de Consultoria R$ 24.000,00

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 8.148,92

Total da atividade: R$

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 2.002 Despesas com Publicidade do Legislativo

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.970,00

Total da atividade: R$ 6.970,00

TOTAL R$ 59.768,69
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,

Gaúcha do Norte– MT, 29 de junho de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 329/2020

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor (a) MARIA APARECIDA DUDEK, brasileiro
(a) nascido (a) em 09/12/1975, portador (a) do RG 66773191 SESP/PR e
do CPF: 025.093.029-30 Servidor (a) EFETIVO no cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS,lotado (a) naSECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO,
FÉRIAS referente ao período aquisitivo 2017/2018, onde serão gozados
30 (trinta) dias no intervalo de 01/07/2020 a 30/07/2020, com data prevista
para retorno em 31/07/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em Contrário.

Gaúcha do Norte-MT, 29 de junho 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 333/2020

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor (a) JAIR SIDEGUM, brasileiro (a) nascido
(a) em 27/07/1971, portador (a) do RG 10166726 SSP/MT e do CPF: 537.
210.121-00 Servidor (a) EFETIVO no cargo de OPERADOR DE MAQUI-
NAS,lotado (a) naSEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, FÉ-
RIAS referente ao período aquisitivo 2019/2020, onde serão gozados 30
(trinta) dias no intervalo de 02/07/2020 a 31/07/2020, com data prevista
para retorno em 03/08/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em Contrário.

Gaúcha do Norte-MT, 29 de junho 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

LEI Nº. 962/2020 - ABERTURA DE CRÉDITO ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEI Nº. 962, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

(Projeto de Lei nº 032 de 24 de junho de 2020, de Autoria do Executivo)

SANCIONADO E PUBLICADO EM 29/06/2020

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
em sessão de 29/06/2020, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito especial no orça-
mento vigente de até R$ 13.805,51 (treze mil, oitocentos e cinco reais, e
cinquenta e um centavos), criando a dotação mencionada abaixo:

13 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0293.20129 COVID-19 ENFRENTAMENTO A PANDEMIA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

3.1.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0.1.27.076000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173,
DE 27/05/2020, ART. 5, I. PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBTOTAL 8.805,51

13 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0293.20129 COVID-19 ENFRENTAMENTO A PANDEMIA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ-
DICA.

0.1.27.076000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173,
DE 27/05/2020, ART. 5, I. PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBTOTAL 5.000,00

TOTAL 13.805,51

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo
1º, serão utilizados recursos provenientes de Previsão de Excesso de
Arrecadação na Fonte de Recurso 0.1.27.076000 TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DO PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍ-
RUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173, DE 27/05/2020, ART. 5, I. PARA AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, conforme preceitua o artigo 43, II da Lei Federal nº
4.320/1964.

Art. 3º - Fica o poder executivo autorizado a realizar as atualizações nos
anexos do PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentári-
as) vigentes, sejam por inclusão ou alteração de Programas e Ações.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito.

Gaúcha do Norte, 29 de junho de 2020.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 966/2020 - AUTORIZAÇÃO PARA ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE ARRECADAÇÃO -

CÂMARA

LEI Nº. 966, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

(Projeto de Lei nº 036 de 25 de junho de 2020, de Autoria do Executivo)

SANCIONADO E PUBLICADO EM 29/06/2020

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
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Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
em sessão de 29/06/2020, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito suplementar no
orçamento vigente da Câmara Municipal de até R$ 59.768,69 (cinquenta e
nove mil, setecentos e sessenta e oito reais, e sessenta e nove centavos),
reforçando as dotações mencionadas abaixo:

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 2.001 Manutenção e Encargos do Legislativo Municipal

3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 670,00

3.1.91.13 – Obrigações Patronais - RPPS R$ 8.110,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 50.988,69

TOTAL R$ 59.768,69

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar aberto no
artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes das seguintes anulações,
conforme preceitua o artigo 43, III da Lei Federal nº 4.320/1964.

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 1.001 Aquisição de Equipamentos de Informática

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente R$ 9.649,77

Total da atividade: R$ 9.649,77

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 2.001 Manutenção e Encargos do Legislativo Municipal

3.3.90.14 – Diárias – Civil R$ 11.000,00

3.3.90.35 – Serviços de Consultoria R$ 24.000,00

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 8.148,92

Total da atividade: R$

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 2.002 Despesas com Publicidade do Legislativo

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.970,00

Total da atividade: R$ 6.970,00

TOTAL R$ 59.768,69

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito.

Gaúcha do Norte, 29 de junho de 2020.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 964/2020 - AUTORIZAÇÃO PARA ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE ARRECADAÇÃO - FNAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEI Nº. 964, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

(Projeto de Lei nº 034 de 24 de junho de 2020, de Autoria do Executivo)

SANCIONADO E PUBLICADO EM 29/06/2020

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
em sessão de 29/06/2020, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito especial no orça-
mento vigente de até R$ 112.222,12 (cento e doze mil, duzentos e vinte e
dois reais, e doze centavos), criando a dotação mencionada abaixo:

13 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0015.20081 MANUT. E ENCARGOS COM BLOCO PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA – BL PSB FNAS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS DE PESSOAL
CIVIL

0.1.29.000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIO-
NAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

SUBTOTAL 99.182,67

13 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0015.20081 MANUT. E ENCARGOS COM BLOCO PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA – BL PSB FNAS

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

0.1.29.000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIO-
NAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

SUBTOTAL 13.039,45

TOTAL 112.222,12

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo
1º, serão utilizados recursos provenientes das seguintes anulações, con-
forme preceitua o artigo 43, III da Lei Federal nº 4.320/1964.

13 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0015.20081 MANUT. E ENCARGOS COM BLOCO PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA – BL PSB FNAS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS DE PESSOAL
CIVIL

0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

SUBTOTAL 99.182,67

13 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0015.20081 MANUT. E ENCARGOS COM BLOCO PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA – BL PSB FNAS

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

SUBTOTAL 13.039,45

TOTAL 112.222,12

Art. 3º - Fica o poder executivo autorizado a realizar as atualizações nos
anexos do PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentári-
as) vigentes, sejam por inclusão ou alteração de Programas e Ações.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito.

Gaúcha do Norte, 29 de junho de 2020.

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

COVID-19: DISPENSA 04/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2020

O Prefeito Municipal de GENERAL CARNEIRO Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais e estando de conformidade com a legisla-
ção pertinente, RATIFICA a presente dispensa de Licitação enquadrada
no Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, e ainda com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria
Geral do Município, para que se proceda a contratação da empresa G A
HOSPITALAR LTDA. INSCRITO CNPJ SOB Nº 37.014.486/0001-53, pa-

ra Aquisição de máscaras de proteção para uso de profissionais da linha
de frente COVID19, conforme a solicitação da secretaria Municipal de Saú-
de , no valor total de R$ 3.300,00 (tries mil e trezentos), correndo tal des-
pesa á conta específica constante da Lei Orçamentária do Município de
GENERAL CARNEIRO Estado de Mato Grosso, para o Exercício Finan-
ceiro de 2020. Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

Gabinete do Prefeito, em 29 de junho de 2020.

______________________________

MARCELO DE AQUINO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE

DECRETO Nº 893 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Estabelece o Valor da Terra Nua-VTN, por hectare de imóvel rural, no município de Glória D’Oeste/MT, para fins de cobrança e fiscalização e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Glória D’Oeste, Estado de Mato Grosso, Sr. Paulo Remédio, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município e em consonância com as atribuições que lhe confere o disposto no Art. 153, parágrafo 4° e Inciso III da Constituição Federal que permite
aos Municípios, por meio de convênio com a União, fiscalizar e cobrar o ITR, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de
renúncia fiscal;

Considerando, em atendimento a Instrução Normativa nº 1877 da RFB, de 15 de março de 2019, e demais Instruções Normativas em que o Município
deverá informar os Valores da Terra Nua por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT) da Receita Federal do
Brasil (RFB) e, ainda, a prestação de informações do Valor da Terra Nua (VTN);

E considerando a necessidade de fixar os respectivos valores de áreas rurais por hectare,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído para fins de lançamento de Imposto Territorial Rural-ITR, amparados no Art. 153, parágrafo 4° Inciso III da Constituição Federal,
os valores descritos no quadro abaixo para a terra nua por hectare de imóvel rural localizado no município de Glória D’Oeste-MT.

Ano Lavoura
Aptidão Boa Lavoura Aptidão Regular Lavoura Aptidão Restrita Pastagem Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação da Fauna e Flora

2020 9.000,00 8.600,00 6.800,00 6.000,00 4.600,00 3.650,00

Responsáveis pelo Levantamento:

Equipe Técnica:

NOME: Layde Martinhão Tosta Rozales

TITULO PROFISSIONAL: Engenheira Agrônoma

CPF : 725.975.261-00

CONFEA/CREA: 1200753038

ENDEREÇO: Av. São Paulo, nº 2009 – São José dos Quatro Marcos/MT.

NOME: Wanderson Vieira Rozales

Título Profissional: Engenheiro Civil

CPF: 975.484.721-53

CONFEA/CREA: 1415963819

ENDEREÇO: Av. São Paulo, nº 2009 – São José dos Quatro Marcos/MT.

2.2.3- Dados do Responsável Técnico

NOME: Layde Martinhão Tosta Rozales

CPF : 725.975.261-00

RG : 1186299-8 SJ-MT

Título Profissional: Engenheira Agrônoma

CONFEA/CREA: 1200753038

ENDEREÇO: Av. São Paulo, nº 2009 – São José dos Quatro Marcos/MT.

Telefones de contato: 65-3251-3167 e 99997-2944

Descrição da metodologia aplicada: A metodologia aplicada foi a do método comparativo direto de dados de mercado, utilizando somente negócios
efetivamente realizados, com bases na NBR- 14.653-3 da ABTN, as informações foram baseadas em comercializações de compra e venda nos últimos
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12 (doze) meses no Setor de Tributos da Prefeitura de Glória D’ Oeste – MT. Foi analisado o VTN de anos anteriores e a crescente melhorias na logís-
tica e comercialização de produtos da cana de açúcar e etanol e cultivo reflorestamento neste município.

Período da realização da coleta de dados: 01/06/2020 a 26/06/2020.

Parágrafo Único. Os valores constantes na tabela serão remetidos à Receita Federal do Brasil para armazenamento e cruzamento de informações.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, aos 29 dias do mês de junho de 2020.

Paulo Remédio Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

CONTABILIDADE
RETIFICA DECRETO 096/2020 - ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO N° 096/2020 DA EDIÇÃO ANO XV nº 3.499 PAGINA 50 DE 15 DE JUNHO DE 2020.

ONDE SE LE:
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LEIA-SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO
COVID-19: AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 037/2020

Dispensa de Licitação nº 003/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, através do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, o qual subscreve, torna público que re-
alizará DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020, tendo por finalidade a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA
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EMERGÊNCIA SARS-COV-2 (COVID 19), em Atendimento as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde. Base Legal: art. 24, inc. IV da Lei nº 8.
666/1999 e art.4º, § 1º e § 2º da Lei 13.979 de 06/02/2020. Valor: R$ 39.
649,00 (trinta e nove mil e seiscentos e quarenta e nove reais). Ordenador
de Despesa: Flavio Alexandre dos Santos.

Itiquira/MT, em 29 de junho de 2020.

BRUNO HENRIQUE NASCIMENTO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA JURIDICA
COVID-19: DECRETO Nº 063, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“Regulamenta as medidas não farmacológicas excepcionais, de caráter
temporário, restritivas à circulação de pessoas, às atividades privadas e a
serem aplicadas no âmbito do poder executivo municipal, para a preven-
ção dos riscos de contágio pelo coronavírus em todo o território Municipal,
e dá outras providências e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO a edição de Decretos Municipal anteriores que prevê
medidas não farmacológicas excepcionais, de caráter temporário, para a
prevenção dos riscos de contágio pelo coronavírus;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual nº 522, de 12 de junho
de 2020;

CONSIDERANDO o recebimento de nova Notificação Recomendatória
emitida pelo Ministério Público Estadual, no âmbito do SIMP Nº
000152-061/2020;

CONSIDERANDO a inconstante situação vivenciada pela sociedade, ante
o comportamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus (CO-
VID-19).

CONSIDERANDO o crescimento exponencial do número de casos de CO-
VID-19, onde o Estado de Mato Grosso informou a lotação dos leitos de
UTI’s existentes em nossa regional, bem como a classificação de risco do
Município de Itiquira como sendo “alto” no Boletim Epidemiológico de 26
de junho de 2020;

CONSIDERANDO as deliberações realizadas pelo Comitê de Enfrenta-
mento ao novo coronavírus em reunião realizada no dia 26/06/2020;

CONSIDERANDO a decisão liminar do E. Tribunal de Justiça do Estado
de Mato Grosso na ADI 1007811-16.2020.8.11.0000 contra o Decreto Es-
tadual nº 432, de 31/03/2020, bem como o decidido na Arguição de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental n. 672, no sentido de que, respei-
tadas as particularidades locais e embasamento técnico, os Estados e Mu-
nicípios possuem competência para determinar medidas não farmacológi-
cas mais restritivas do que aquelas adotadas pela União;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta as medidas não farmacológicas excep-
cionais, de caráter temporário, restritivas à circulação de pessoas, às ativi-
dades privadas e a serem aplicadas no âmbito do Poder Executivo Muni-
cipal, para a prevenção dos riscos de contágio pelo coronavírus em todo o
território Municipal, visando, ainda, adequar o Município de Itiquira à clas-
sificação de risco e medidas não farmacológicas estabelecidas pelo Esta-
do de Mato Grosso pelo Decreto Estadual n. 522, de 24 de junho de 2020.

Art. 2º Para efeito deste Decreto, consideram-se:

I - isolamento: medida para separar, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze)
dias, pessoas sintomáticas, assintomáticas e suspeitas, em investigação
clínica e laboratorial, das demais de modo a evitar a propagação da infec-
ção e transmissão;

II - quarentena: medida que tem como objetivo evitar a propagação da
pandemia por meio do confinamento obrigatório de pessoas em suas ha-

bitações, com restrição ao trânsito de pessoas, ficando permitida a circu-
lação apenas para o exercício e/ou acesso às atividades essenciais;

III - área de contenção: perímetro delimitado por autoridade municipal na
qual a população esteja submetida a intensa ocorrência e expansão da
epidemia, onde as intervenções de quarentena e de isolamento coletivo
obrigatório serão aplicadas.

CAPÍTULO I

DA ADOÇÃO DE DEMAIS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO
DE CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO PODER EXE-
CUTIVO MUNICIPAL

Art. 3º Fica suspenso o atendimento PRESENCIAL nos órgãos da Admi-
nistração Pública Municipal, devendo o cidadão, em caso de necessidade,
procurar canais de atendimento ao público não-presenciais, como telefone
ou outro meio remoto de comunicação ser disponibilizado (cf. art. 5º, III,
“c”, do Decreto Estadual 522/2020).

Art. 4º O disposto no artigo anterior não se aplica:

I - a unidades de assistência à saúde;

II - a unidades de Assistência Social;

III - ao setor de licitação;

IV - ao setor de Recursos Humanos, no que tange a posse de candidatos
convocados.

V - ao setor de Protocolo Central da Prefeitura Municipal que funcionará
das 7h00min às 11h00min;

Art. 5º A inobservância deste Decreto implicará ao servidor e a seu supe-
rior imediato as sanções previstas na legislação especifica.

Art. 6º Poderá ser concedido o gozo de férias e licença prêmio, vencidas
ou a vencer aos servidores públicos municipais acima de 60 (sessenta)
anos de idade, bem como, os que comprovadamente pertençam aos gru-
pos de riscos, assim definidos pela Organização Mundial da Saúde ou pe-
los órgãos dos entes Federais e Estaduais, exceto aos profissionais vincu-
lados a Secretaria Municipal de Saúde, cujos casos serão analisados pelo
Secretário da pasta, levando-se em consideração a necessidade dos ser-
viços.

§ 1º – Poderá ser concedido gozo de férias e licença prêmio, vencidas ou
a vencer a servidores, não previstos no caput deste artigo, lotados nas uni-
dades administrativas onde os serviços não sejam caracterizados como de
natureza essencial ou ainda quando há a possibilidade de redução do nú-
mero de servidores sem prejuízo da prestação do serviço, desde que ob-
servado o atendimento ao interesse público.

§ 2º - No caso de férias à vencer, o pagamento do 1/3 de férias, somente
será realizado mediante a implementação do efetivo direito, considerando
o lapso temporal de 12 meses.

Art. 7º Os funcionários públicos que não se encontrarem de serviço em ra-
zão das medidas de enfrentamento do coronavírus, deverão zelar pela ob-
servância das orientações preventivas de contágio e permanecer em suas
residências, sob pena de instauração de procedimento administrativo dis-
ciplinar, em caso de descumprimento.

Art. 8º Caso o servidor entre em Isolamento Domiciliar, deverá encami-
nhar ao Departamento de Recursos Humanos o ato administrativo formal
e devidamente motivado que a determinou.

CAPÍTULO II

DEMAIS MEDIDAS TEMPORÁRIAS RESTRITIVAS ÀS ATIVIDADES
PRIVADAS PARA PREVENÇÃO DO RISCO DE DISSEMINAÇÃO DO
CORONAVÍRUS

Art. 9º Permanece proibido o funcionamento de comércios, inclusive na
modalidade delivery, de segunda à sexta-feira a partir das 21:00 horas até
4:00 horas do dia seguinte, bem como, a partir das 13:00 horas de sába-
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do até 4:00 horas da segunda-feira seguinte (cf. art. 5º, III, “e”, do Decreto
Estadual 522/2020).

§ 1º Excetuam-se das regras do caput, farmácias, postos de gasolina, dis-
tribuidoras de gás e água e os atendimentos veterinários de urgência e
emergência.

Art. 10. Fica proibida a realização de festas e confraternização, mesmo
que realizadas em residência e de caráter familiar que reúnam outras pes-
soas senão os próprios moradores do imóvel, conforme art. 5º, III, “a”, do
Decreto Estadual 522/2020.

Art. 11. Ficam suspensas as celebrações religiosas presenciais em tem-
plos e igrejas, conforme art. 5º, III, “a”, do Decreto Estadual 522/2020.

Art. 12. Fica decretada quarentena domiciliar para pessoas acima de 60
anos e grupos de risco definidos pelas autoridades sanitárias, salvo para
a realização de atividades essenciais e estritamente necessárias à subsis-
tência (cf. art. 5º, III, “a”, c/c art. 5º, II, “b” do Decreto Estadual 522/2020).

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. As medidas previstas neste decreto, que adequam o município de
Itiquira às medidas previstas no art. 5º, III, do Decreto Estadual 522/2020
para a classificação de risco “ALTO”, vigorarão pelo período de 14 (cator-
ze) dias.

Art. 14. As demais medidas contidas nos Decretos Municipais nº 034 de
06/04/2020, nº 058 de 02/06/2020 e nº 060 de 12/06/2020, não substituí-
das temporariamente pelo presente, permanecem em vigor.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se temporariamente as disposições em contrário.

Paço Municipal Rosa Pereira Campos, Gabinete do Prefeito, Itiquira
aos 29 de junho de 2020.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

HUMBERTO BORTOLINI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna pública a Dispensa de Licitação Nº 026/2020 tendo por
objeto: “Aquisição de insumos e seus correlatos para atendimento do
Laboratório Municipal de Jaciara”, com vigência de 06 (seis) meses, em
conformidade ao artigo 4ºH da MEDIDA PROVISÓRIA nº 926, de 20/03/
2020 e Art. 3º, inciso II, da Lei Municipal nº 1.745/2017tendo como vence-
dora a empresa LEITE E RIBEIRO LTDA, ao valor global deR$ 8.115,44
(Oito mil cento e quinze reais e quarenta e quatro centavos). Jaciara –
MT, 29 de junho de 2020.

ROBELSON HUGNEI DE FRANÇA GALINDO

Presidente da CPL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2020/SMAS - PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO N° 001/

2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2020/SMAS - PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO N° 001/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACIARA/MT, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA o (a) candidato (a) constante no quadro em anexo, que
fora aprovado (a) no Processo Seletivo Simplificado para Contrato Tempo-
rário da Prefeitura Municipal de Jaciara – MT nº 001/2020, destinado ao
preenchimento de vaga de visitador do Programa Criança Feliz, a compa-

recer à Secretaria Municipal de Assistência Social de Jaciara - MT, no De-
partamento de Recursos Humanos, situada na Rua Jurucê, nº 1227 (atrás
do SINE), Centro, no dia 01 de julho de 2020, às 08h00min, portando os
documentos originais ou fotocópia autenticada em cartório abaixo relacio-
nado:

Para tomar posse o candidato deverá apresentar cópia da documentação
que comprove o que segue abaixo:

Comparecer portando os seguintes documentos:

1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

2. Certidão Nascimento se solteiro, de Casamento ou Divórcio;

3. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

4. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF/MF);

5. Cartão do PIS/PASEP;

6. Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecederem à
posse (se for o caso);

7. Título de Eleitor;

8. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca do
domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de
ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

9. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido por Mé-
dico do PSF do município;

12. Declaração contendo endereço residencial;

13. Comprovante de Escolaridade.

14. Declaração negativa de acúmulo de cargo público;

15. Declaração de Bens;

Os (as) candidatos (as) NÃO PODERÃO ter infringindo as leis que funda-
mentaram do EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATO TEMPORÁRIO N° 001/2020 e, se, por qualquer motivo, não
se apresentar para a posse no prazo de que trata o subitem anterior, per-
derá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato classificado, res-
peitando a ordem de classificação.

Fica ciente que o não comparecimento do (a) convocado (a) na data in-
dicada, a falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investi-
dura ou a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará
o cancelamento da inscrição dos (as) candidatos (as), sua eliminação do
respectivo processo seletivo e anulação de todos os com respeito a ele
praticados, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos do edi-
tal.

Jaciara-MT, 26 de junho de 2020.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

Prefeito Municipal de Jaciara

RONIEVON MIRANDA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Finanças

LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

ANEXO - LISTA DE CONVOCAÇÃO

CONVOCADO (A) CARGO
SILVIA DAS CHAGAS LENDENGUES VISITADORA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2020/SMAS –PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO N° 002/

2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2020/SMAS –PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO N° 002/2020
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JACIARA/MT, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os (as) candidatos (as) constantes no quadro em ane-
xo, que foram aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado para Con-
trato Temporário da Prefeitura Municipal de Jaciara – MT nº 002/2020,
destinado ao preenchimento de vaga de VISITADOR SOCIAL E ASSITEN-
TE SOCIAL, a comparecer à Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de Jaciara - MT, no Departamento de Recursos Humanos, situada
na Rua Jurucê, nº 1227 (atrás do Sine) - Centro, nos dias 29 e 30 de
junho de 2020, das 8:00 as 11:00hs, portando os documentos originais
ou fotocópia autenticada em cartório abaixo relacionado:

Para tomar posse o candidato deverá apresentar cópia da documentação
que comprove o que segue abaixo:

Anexar cópia dos seguintes documentos:

1. Original ou cópia autenticada Cédula de Identidade.

2. Original ou cópia autenticada CPF.

3. Original ou cópia autenticada Titulo de Eleitor.

4. Original ou cópia autenticada Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 14 anos.

5. Original ou cópia autenticada cartão de vacinação ou atestado escolar
dos filhos. (desconsiderar se não possuir o item 4).

6. Original ou cópia autenticada Certidão de nascimento ou casamento.

7. Em caso de ser casado(a) trazer o CPF do cônjuge Original ou cópia
autenticada.

8. Original ou cópia autenticada Cartão do Pis/Pasep preferencialmente,
se não possuir trazer a cópia da Carteira de Trabalho (onde consta a foto
frente e verso).

9. Original Comprovante de endereço.

10. Original Atestado Médico Favorável (fornecido pelo SUS).

11. Original ou cópia autenticada Grau de Escolaridade.

12. Declaração de não acúmulo ilegal de cargo e emprego público (impri-
mir modelo no ANEXO IV e assinar)

13. Declaração de Bens e Valores (imprimir modelo no ANEXO IV e assi-
nar)

14. Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site do Tribunal Regional
Eleitoral.

15. Original ou cópia autenticada Documento que comprove estar quite
com o serviço militar.

16. Certidão Negativa Criminal da Justiça Eleitoral emitida pelo site do ór-
gão competente (Não confundir com Certidão de Quitação Eleitoral).

17. Certidão Negativa Cível e Criminal das instâncias de 1° e 2° graus emi-
tida pelo site do órgão competente.

O (a) candidato (a) NÃO PODERÁ ter infringindo as leis que fundamenta-
ram do EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CON-
TRATO TEMPORÁRIO N° 002/2020 e, se, por qualquer motivo, não se
apresentar para a posse no prazo de que trata o subitem anterior, perderá
o direito à vaga, sendo convocado outro candidato classificado, respeitan-
do a ordem de classificação.

Ficam ciente que o não comparecimento do (a) convocado (a) na data in-
dicada, a falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidu-
ra ou a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará o
cancelamento da inscrição do (a) candidato (a), sua eliminação do respec-
tivo processo seletivo e anulação de todos os com respeito a ele pratica-
dos, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos do edital.

Jaciara/MT, 29 de junho de 2020.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

Prefeito Municipal – 2017 a 2020

RONIEVON MIRANDA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Finanças – Portaria nº. 02/2018

LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania – Portaria nº. 011/
2018

ANEXO LISTA DE CONVOCAÇÃO

VAGA DE VISITADOR SOCIAL

NOME
VALQUIRIA NEVES DE ARAUJO RUIZ
PATRICIA MARIA CAMPEDELLI
SONIA MARA LEITE BARBOSA
LIDIANE DA SILVA PINHEIRO
TALIA KOIKAN DA SILVA

VAGA DE ASSISTENTE SOCIAL

NOME
GISLENE MARA CARDOSO
VANDERLY SCARABELI

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

COVID-19: DECRETO N.º 19 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“Altera o Decreto n.º 10 de 29 de abril de 2020 e fixa novas medidas
restritivas à circulação de pessoas e às atividades públicas e priva-
das, para a prevenção dos riscos de disseminação do Novo Corona-
vírus - COVID-19, e dá outras providências.”

EDÉRZIO DE JESUS MENDES, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela a Lei
Orgânica do Município,

Considerando o risco de aumento de contágio do novo coronavírus em fa-
ce da ocorrência de 37 (trinta e sete) casos positivos diagnosticados no
Município de Jangada;

DECRETA:

Art. 1º A redação do Decreto n.º 10 de 29 de abril de 2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 15. Ficam autorizados a funcionar, de portas abertas, a partir de 30 de
junho de 2020, das 7:00 às 18:00 horas, os estabelecimentos comerciais,
de serviços e atividades radicados nos Município de Jangada/MT, obser-
vadas as normas e critérios estabelecidos pelo presente Decreto.

Art. 21...........................................................................................................
.......

I – Não deverão funcionar no período noturno;

Art. 2º As atividades religiosas (missas, cultos e demais celebrações) pre-
vistas no artigo 23 do Decreto n.º 10 de 29 de abril de 2020, ficam suspen-
sas pelo período de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Decreto.

Art. 3º O funcionamento das academias previstas no artigo 22 do Decreto
n.º 10 de 29 de abril de 2020, ficam suspensas pelo período de 10 (dez)
dias, contados da publicação deste Decreto.

Art. 4º O funcionamento pelos próximos 10 (dez) dias, dos bares, distribui-
dora de bebidas e lojas de conveniência, deverá ocorrer entre às 7:00 até
16:00, devendo ser observado todos os critérios estabelecidos no artigo
21 do Decreto n.º 10 de 29 de abril de 2020.

Art. 5º As pasterlarias e os espetinhos que margeiam a BR 163/364 de-
verão funcionar sem mesas, e ficaram proibidos de comercializar bebida
alcoolica a partir das 16:00, adotando-se todos os critérios estabelecidos
no artigo 21 do Decreto n.º 10 de 29 de abril de 2020.
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Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde deverá adotar barreira sanitária
nos finais de semana (sexta-feira, sábado e domingo) no acesso (ponte
do passa três) para a zona rural do município mais populosa, com vistas
a aferir medição de temperatura corporal, inibindo com isto a entrada de
pessoas contaminadas.

Parágrafo único. Todos os ocupantes dos veículos serão examinados e
entrevistados, e quem apresentar febre acima de 37,8º, motoristas e pas-
sageiros, são encaminhados à unidade de saúde do município.

Art. 7º Fica determinada a proibição de locomoção de qualquer cidadão
no território do Município de Jangada, no período compreendido entre as
21h:00m as 05h:00m, de 30 de junho a 12 de julho de 2020.

§ 1º Excetuam-se da proibição disposta no caput do presente artigo:

I - clinicas veterinárias, clinicas odontológicas e clinicas medicas em regi-
me de emergência;

II - farmácias e laboratórios;

III - funerárias e serviços relacionados;

IV - serviço de segurança publica e privada;

V - serviços de taxi;

VI - profissionais da área fim da Saúde;

VII - atividades inerentes a circulação de cargas de qualquer espécie que
possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários a população;

VIII - comercialização de medicamentos e/ou gêneros alimentícios medi-
ante sistema delivery.

§ 2º Será permitida excepcionalmente a circulação de pessoas no horário
constante no caput do presente artigo:

I - para fins de acesso aos serviços essenciais e/ou sua prestação,
comprovando-se a necessidade e urgência, preferencialmente, de manei-
ra individual, sem acompanhante;

II - quando em transito decorrente de retorno e/ou partida de viagens oriun-
das do Terminal Rodoviário de Jangada.

Art. 8º Fica recepcionado pelo Município de Jangada, os critérios e diretri-
zes previstos no Decreto 522 de 12 de junho de 2020 editado pelo Gover-
no do Estado de Mato Grosso, como parâmetro para adoção de medidas
de medidas restritivas para prevenir a disseminação da COVID-19

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Júlio Domingos de Campos (Seo Fiote), em Jangada/MT, 29 de
junho de 2020.

EDERZIO DE JESUS MENDES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

LEI Nº 864/2020

LEI ORDINÁRIA Nº 864, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020 E DAS OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Jauru, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento de 2020, Crédito Adicional Especial
na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social no valor de R$ 887.155,55 (Oitocentos e oitenta e sete mil
e cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), nas
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 10- Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde

10.303.0040.2111 – Organização dos Serviços de Assistência Farmacêu-
tica no SUS.

3.3.90.30 – Material de Consumo .............................................................
R$ 12.600,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .......................
R$ 10.000,00

Fonte: 0.1.46– 00000 - 300-064–Recursos Transferências da União

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ...................................
R$ 29.092,64

Fonte: 0.1.47– 00000 - 300-063–Recursos Transferências da União

Sub total R$ 51.592,64

10.302.0030.1152 – Aquisição de Veículo – Ampliação e Qualidade na Mé-
dia e Alta Complexidade

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ..................................R$
180.000,00

Sub total R$ 180.000,00

Fonte: 0.1.46 – 74000 - 300-069–Recursos Transferências da União

10.302.0030.1153 – Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexida-
de

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ..................................R$
114.896,00

Sub total R$ 114.896,00

Fonte: 0.1.46– 00000 - 300-070–Recursos Transferências da União

10.304.0050.1154 – Ampliação e Qualidade na Vigilância Sanitária

3.3.40.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ...........................
R$ 8.400,00

Sub total R$ 8.400,00

Fonte: 0.1.00– 00000 - 110-000–Recursos do Município

10.122.0010.2069 – Enfrentamento Emergencial ao COVID - 19

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas .........................................R$
44.100,00

Sub total R$ 44.100,00

Fonte: 0.1.46– 74000 - 300-065–Recursos Transferências da União

Fonte STN 1.311.0000

10.122.0089.1074 – Aquisição de Veículo-Transferência LC 173/2020 -
PARA SAÚDE

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ....................................
R$ 27.353,64

Sub total R$ 27.353,64

Fonte: 0.1.26 – 76000 - 300-068–Recursos Transferências SUS–União

Fonte STN 1.940.0000

10.302.0089.1024 – Transferência ao Hospital – Corona Vírus

3.3.70.41 – Contribuições .....................................................................R$
94.380,87

Sub total R$ 94.380,87

Fonte: 0.1.46– 74000 - 300-065–Recursos Transferências da União

Fonte STN 1.311.0000

Órgão: 04- Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social
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Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0089.1040 – Aquisição de EPI para Combate ao COVID-19

3.3.90.30 – Material de Consumo .............................................................
R$ 25.200,00

sub total R$ 25.200,00

Fonte: 0.1.29–74000 - 500-035–Recursos Transferências da União

Fonte STN 1.311.0000

08.244.0089.1041 – Aquisição de Alimentos para Combate ao COVID-19

3.3.90.32 – Material de Consumo ..............................................................
R$ 34.500,00

sub total R$ 34.500,00

Fonte: 0.1.29– 74000 - 500-036–Recursos Transferências da União

Fonte STN 1.311.0000

08.244.0089.1042 – Acolhimento para Combate ao COVID-19

3.3.90.30 – Material de Consumo ..............................................................
R$ 46.000,00

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ............................
R$ 50.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais ...............................................................
R$ 10.000,00

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente .......................................
R$ 14.000,00

sub total R$ 120.000,00

Fonte: 0.1.29– 74000 - 500-037–Recursos Transferências da União

Fonte STN 1.311.0000

08.244.0089.1073 – Transferência LC 173/2020 PARA ASSISTENCIA
SOCIAL

3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita ...........R$
100.000,00

sub total R$ 100.000,00

Fonte: 0.1.27– 76000 - 500-038–Recursos Transferências da União

Fonte STN 1.940.0000

08.244.0089.1150 – Aquisição de Veículo – Incremento Temporário ao
Bloco da Proteção Social Básica para Ações de Combate ao Covid-19

3.3.90.30 – Material de Consumo ..............................................................
R$ 300,00

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ......................................
R$ 84.000,00

sub total R$ 84.300,00

Fonte: 0.1.29–74000 - 500-039–Recursos Transferências da União

Fonte STN 1.311.0000

08.244.0081.1151 – Incremento Temporário ao Bloco Da Proteção Social
Especial Para Ações De Combate Ao Covid-19.

3.3.90.30 – Material de Consumo ..............................................................
R$ 2.432,40

sub total R$ 2.432,40

Fonte: 0.1.29– 74000 - 500-040–Recursos Transferências da União

Fonte STN 1.311.0000

Art. 2º - Para dar cobertura na suplementação ao crédito aberto no artigo
anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo Artigo 43, § inciso I, II
ou III, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação dos
instrumentos de planejamento, (PPA/LDO), bem como apresentá-los em
audiência publica junto à Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara
Municipal conforme determinação na Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar a ou remaneja-
mento de dotação de que trata o art. 1º até o limite de 20% do seu valor
total.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal “José Peres”, em Jauru– MT, 29 de
junho de 2020.

________________________________________

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO 019/2020

Juara/MT, 29 de Junho de 2020.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO FC/2020 Nº 019/2020

Trata-se de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro realizado pela
empresa SÃO JOSÉ SUPERMERCADO LTDA, devidamente qualificada
nos autos do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº
003/2020/ADMINISTRAÇÃO, a qual resultou na ATA de Registro de Pre-
ços nº 005-A/2020/ ADMINISTRAÇÃO, que tem por objeto: "Registro de
Preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios em
atendimento a Diversas Secretarias”.

Com fundamento no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como o artigo
37, inciso XXI da Constituição Federal, a empresa solicita o reequilíbrio de
preço dos itens 11, 23, 40, 76, 77, 78, 97, 118, 139, 149, 151, 153, 154,
155, 210 e 224.

A Lei nº 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Admi-
nistração Pública, em seu artigo 65, prevê a possibilidade de ajustamento
do contrato, sendo que a alínea “d” do mesmo artigo versa sobre a possi-
bilidade/dever de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de so-
brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ain-
da, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

Cumpre ressaltar que a Lei de Licitações não prevê que o reequilíbrio
deva favorecer unicamente o particular. O reequilíbrio também deve
acobertar a administração quando da ocorrência de fatos imprevisíveis ou
imprevistos que alterem a equação em seu desfavor, posto que o contrato
administrativo se desequilibra quando o lucro pretendido pelo particular é
excessivamente minorado, assim como quando é excessivamente e injus-
tificadamente aumentado às custas do poder público, indo de encontro ao
interesse público.

Cabe à Administração Pública analisar, de forma minuciosa e criteriosa,
cada caso concreto, sempre buscando, junto ao mercado, os valores atu-
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ais dos produtos e serviços, com a finalidade de evitar uma majoração ex-
cessiva ou até descabida e, posteriormente, a devida responsabilização.

Conforme relatório de cotação de valores de alimentos realizado nos su-
permercados da cidade de Juara/MT, o preço dos produtos supracitados
sofreu oscilação (para mais e para menos), conforme planilha anexo, ra-
zão pela qual, a administração decidirá por acompanhar o preço da
média do mercado.

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo não
beneficia somente o contratado. Não apenas a elevação, mas também
a diminuição dos encargos justifica o aumento ou a redução da re-
tribuição paga pela Administração contratante. E mais importante
ainda, é a consideração de que: “A tutela ao equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, administrativos destina-se a beneficiar pre-
cipuamente a própria Administração, eis que deve sempre zelar pela
primazia do interesse público.

Ainda, o artigo 884 do Código Civil veda o enriquecimento sem causa,
ante a divergência do valor de referência dos produtos licitados na
data do pregão, como a média de mercado praticado atualmente.

Desta feita, se faz necessário o reajuste do valor praticado, de modo a res-
tabelecer o equilíbrio econômico-financeiro para ambas as partes, evitan-
do locupletamento ilícito, aplicando ao contrato vigente o valor médio pra-
ticado no mercado.

Do Exposto:

Considerando que o ordenamento não veda a recomposição da equiva-
lência material entre prestação e contraprestação em favor da administra-
ção pública, e considerando que esta não tem a livre disponibilidade do
interesse público, conclui-se que o poder público tem o dever de buscar a
recomposição do equilíbrio econômico dos contratos em que figure como
parte, em razão do interesse público. Assim sendo, DEFIRO PARCIAL-
MENTE O PEDIDO de reequilíbrio do preço dos itens nº 11, 23, 40, 76, 77,
78, 97, 118, 139, 149, 151, 153, 154, 155, 210 e 224 da Ata de Registro de
Preço nº 005-A/2020/ADMINISTRAÇÃO, Pregão nº 003/2020/ ADMINIS-
TRAÇÃO, referente ao fornecimento de Gêneros Alimentícios.

Para tanto, do valor médio praticado no mercado atualmente, deve ser
considerado a medida do menor valor apresentado nos orçamentos, isso
porque o reajuste deve beneficiar ambas as partes. Conforme planilha
apresentada anexo pela Fiscal de Contratos, obtemos assim o valor final
de reajuste:

Item 11 – COLORAU (COLORÍFICO), EMBALAGEM COM MINIMO DE
500G

Valor Atual: R$ 4,50

Valor com o Reequilíbrio: R$ 5,50

Item 23 – CARNE BOVINA COXÃO MOLE RESFRIADA EM BIFE

Valor Atual: R$ 18,00

Valor com o Reequilíbrio: R$ 20,00

Item 40 – ALHO IN NATURA DE PRIMEIRA

Valor Atual: R$ 19,00

Valor com o Reequilíbrio: R$ 32,00

Item 76 – CARNE BOVINA COXÃO DURO DE SEGUNDA

Valor Atual: R$ 16,90

Valor com o Reequilíbrio: R$ 18,00

Item 77 – CARNE BOVINA MOÍDA RESFRIADA

Valor Atual: R$ 11,30

Valor com o Reequilíbrio: R$ 12,90

Item 78 – CARNE BOVINA MÚSCULO

Valor Atual: R$ 11,30

Valor com o Reequilíbrio: R$ 12,90

Item 97 – COSTELA BOVINA MINDINHA MAGRA

Valor Atual: R$ 12,90

Valor com o Reequilíbrio: R$ 13,57

Item 118 – FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 PACOTE CONTENDO 01 KG

Valor Atual: R$ 5,20

Valor com o Reequilíbrio: R$ 7,20

Item 139 – LEITE DE VACA INTEGRAL PASTEURIZADO CAIXA COM 12
UNIDADES

Valor Atual: R$ 36,50

Valor com o Reequilíbrio: R$ 43,76

Item 149 – MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL PACOTE COM 01 KG

Valor Atual: R$ 5,00

Valor com o Reequilíbrio: R$ 7,24

Item 151 – MACARRÃO TIPO AVE MARIA PACOTE COM 500G

Valor Atual: R$ 5,00

Valor com o Reequilíbrio: R$ 4,11

Item 153 – MACARRÃO TIPO CONHA PACOTE COM 500G

Valor Atual: R$ 5,00

Valor com o Reequilíbrio: R$ 4,19

Item 154 – MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO PACOTE 500G

Valor Atual: R$ 5,00

Valor com o Reequilíbrio: R$ 4,04

Item 155 – MACARRÃO TIPO PARAFUSO PACOTE 500G

Valor Atual: R$ 5,00

Valor com o Reequilíbrio: R$ 4,91

Item 210– REPOLHO ROXO FRESCO

Valor Atual: R$ 3,00

Valor com o Reequilíbrio: R$ 2,68

Item 224 – TOMATE SALADA DE PRIMEIRA

Valor Atual: R$ 5,80

Valor com o Reequilíbrio: R$ 5,86

Determino que a Coordenadoria de Fiscalização de Contratos cientifique
a empresa contratada da presente decisão e conseguinte nova pauta de
pagamento. RECOMENDE –SE à empresa que a mesma dê cumprimento
à presente decisão sob pena de incorrer na penalidades previstas na Lei
nº 8.666/93 e demais pertinentes.

Remeta-se cópia desta decisão ao Setor de Licitações e Contratos e à Co-
ordenadoria da Divisão de Fiscalização de Contratos para conhecimento
da presente decisão e providências necessárias.

Nada sendo requerido e após as devidas formalidades, arquive-se.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO 018/2020

Juara/MT, 29 de Junho de 2020.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO FC/2020 Nº 018/2020
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Trata-se de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro realizado pela
empresa SÃO JOSÉ SUPERMERCADO LTDA, devidamente qualificada
nos autos do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº
082/2019/SECAD, a qual resultou na ATA de Registro de Preços nº 065-F/
2019/ SECAD, que tem por objeto: "Registro de Preços para Futura e
Eventual Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza em atendimento a
Diversas Secretarias”.

Com fundamento no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como o artigo
37, inciso XXI da Constituição Federal, a empresa solicita o reequilíbrio de
preço dos itens 104, 29, 92 e 13, referente ao fornecimento de Produtos
de Higiene e Limpeza em Atendimento a Diversas Secretarias.

A Lei nº 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Admi-
nistração Pública, em seu artigo 65, prevê a possibilidade de ajustamento
do contrato, sendo que a alínea “d” do mesmo artigo versa sobre a possi-
bilidade/dever de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de so-
brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ain-
da, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

Cumpre ressaltar que a Lei de Licitações não prevê que o reequilíbrio
deva favorecer unicamente o particular. O reequilíbrio também deve
acobertar a administração quando da ocorrência de fatos imprevisíveis ou
imprevistos que alterem a equação em seu desfavor, posto que o contrato
administrativo se desequilibra quando o lucro pretendido pelo particular é
excessivamente minorado, assim como quando é excessivamente e injus-
tificadamente aumentado às custas do poder público, indo de encontro ao
interesse público.

Cabe à Administração Pública analisar, de forma minuciosa e criteriosa,
cada caso concreto, sempre buscando, junto ao mercado, os valores atu-
ais dos produtos e serviços, com a finalidade de evitar uma majoração ex-
cessiva ou até descabida e, posteriormente, a devida responsabilização.

Conforme relatório de cotação de valores realizado nos supermercados da
cidade de Juara/MT, o preço dos produtos supracitados sofreu oscilação
(para mais e para menos), conforme planilha anexo, razão pela qual, a
administração decidirá por acompanhar o preço da média do merca-
do.

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo não
beneficia somente o contratado. Não apenas a elevação, mas também
a diminuição dos encargos justifica o aumento ou a redução da re-
tribuição paga pela Administração contratante. E mais importante
ainda, é a consideração de que: “A tutela ao equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, administrativos destina-se a beneficiar pre-
cipuamente a própria Administração, eis que deve sempre zelar pela
primazia do interesse público.

Ainda, o artigo 884 do Código Civil veda o enriquecimento sem causa,
ante a divergência do valor de referência dos produtos licitados na
data do pregão, como a média de mercado praticado atualmente.

Desta feita, se faz necessário o reajuste do valor praticado, de modo a res-
tabelecer o equilíbrio econômico-financeiro para ambas as partes, evitan-
do locupletamento ilícito, aplicando ao contrato vigente o valor médio pra-
ticado no mercado.

Do Exposto:

Considerando que o ordenamento não veda a recomposição da equivalên-
cia material entre prestação e contraprestação em favor da administração
pública, e considerando que esta não tem a livre disponibilidade do interes-
se público, conclui-se que o poder público tem o dever de buscar a recom-
posição do equilíbrio econômico dos contratos em que figure como parte,
em razão do interesse público. Assim sendo, DEFIRO PARCIALMENTE
O PEDIDO de reequilíbrio do preço dos itens nº 104, 29, 92 e 13 do Pre-
gão Presencial nº 082/2019/SECAD, a qual resultou na ATA de Registro
de Preços nº 065-F/2019/ SECAD, referente ao fornecimento de Produtos
de Higiene e Limpeza em Atendimento a Diversas Secretarias.

Para tanto, do valor médio praticado no mercado atualmente, deve ser
considerado a medida do menor valor apresentado nos orçamentos, isso
porque o reajuste deve beneficiar ambas as partes. Conforme planilha
apresentada anexo pela Fiscal de Contratos, obtemos assim o valor final
de reajuste:

Item 104 – CREME COND. INFANTIL FRASCO APROX. 480MIL, VARIAS
FRAGANCIAS

Valor Atual: R$ 7,99

Valor com o Reequilíbrio: R$ 13,20

Item 29– TALCO INFANTIL, EMBALAGEM 200GR

Valor Atual: R$ 7,30

Valor com o Reequilíbrio: R$ 10,99

Item 92 – SODA CAUSTICA, EMBALAGEM 500GR

Valor Atual: R$ 7,20

Valor com o Reequilíbrio: R$ 08,015

Item 13 – SHAMPOO-INFANTIL HIPOALERGÊNICO, PARA SER UTI-
LIZADO EM CRIANÇA, ACONDICIONADO EM FRASCO APROPRIADO
CONTENDO 480ML

Valor Atual: R$ 6,99

Valor com o Reequilíbrio: R$ 10,10

Determino que a Coordenadoria de Fiscalização de Contratos, cientifique
a empresa contratada da presente decisão e conseguinte nova pauta de
pagamento. RECOMENDE –SE à empresa que a mesma dê cumprimento
à presente decisão sob pena de incorrer na penalidades previstas na Lei
nº 8.666/93 e demais pertinentes.

Remeta-se cópia desta decisão ao Setor de Licitações e Contratos e à Co-
ordenadoria da Divisão de Fiscalização de Contratos para conhecimento
da presente decisão e providências necessárias.

Nada sendo requerido e após as devidas formalidades, arquive-se.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO 002/2020

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL N
002/2020

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL QUE
CELEBRAM ENTRE O MUNICÍPIO DE JUARA - MT E A CONCESSIONÁ-
RIA DE ÁGUAS DE JUARA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

O MUNICÍPIO DE JUARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o nº 15.072.663/0001-99, neste ato representado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito Municipal CARLOS AMADEU SIRENA, brasileiro,
casado, portador do RG n° 2.181.389-3, expedido pela SESP/PR, inscrito
no CPF sob o n° 578.160.189-91, ambos com sede/domicílio profissional
sito à Rua Niterói, 81-N, Centro, CEP 78575- 000, Juara – MT; e a CON-
CESSIONÁRIA DE ÁGUAS DE JUARA - LTDA, pessoa jurídica de direi-
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to privado, inscrita no CNPJ nº 03.689.021/0001-54, com endereço profis-
sional sito na Rua Sorocaba, 274-S, Centro, Juara/MT, CEP: 78575-000,
neste ato representado pelo Sócio Proprietário Senhor VALDEMIR TAVA-
RES PEREIRA, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 2.255.204 SSP/
PR, inscrito no CPF nº 589.262.089-15, residente na Rua das Canelas,
215, QD-U1 LT-05, Cond. Alphaville, cidade de Cuiabá-MT, resolvem ce-
lebrar o presente TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
MUNICIPAL, que será regido nos termos da Lei Orgânica do Município,
em especial pelo §1º do art. 65-J e ainda, pelas cláusulas a seguir deline-
adas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Concessão de Uso de uma área
de 1.050 m², compreendendo Lote n° 06 e 09, da Quadra 167, localizados
na Rua Sorocaba, centro, neste Município e Comarca de Juara, Estado do
Mato Grosso, com área de 525,00 m² (quinhentos e vinte e cinco metros
quadrados) cada um, totalizando uma área de 1050,00m² (mil e cinqüenta
metros quadrados), conforme Matrículas n° 2.401 e 8.052, do 1° Serviço
de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca e Juara
- MT, Croqui e Memorial Descritivo anexo, de propriedade do Município,
sem remuneração, exclusivamente para a ampliação das Instalações da
Estação de Tratamento de Água - ETA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E ADMINISTRAÇÃO

A Concedente entrega neste ato o imóvel descrito na Cláusula Primeira,
livre e desembaraçada de quaisquer ônus judicial ou extrajudicial.

Parágrafo único. A Cessionária administrará, usará e fruirá do bem, como
seu fosse, enquanto perdurar o prazo da concessão.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA REMUNERAÇÃO

A permissão de uso objeto deste Termo é gratuita, não cabendo a CESSI-
ONÁRIA quaisquer tipo de indenização, relacionado ao mencionado imó-
vel.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

A Concessionária de Águas de Juara compromete-se:

a) utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade a que se propõe, não
podendo ceder o uso do bem, mediante aluguel, subcontrato, arrendamen-
to ou qualquer outra forma, durante a vigência deste.

b) conservar o imóvel limpo e cercado, mantendo-o permanentemente lim-
po e em bom estado, às suas exclusivas expensas, incumbindo-lhe, ainda,
nas mesmas condições, a sua guarda;

c) permitir ao pessoal da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às
obras, aos equipamentos e as instalações da ampliação do sistema de
abastecimento;

d) devolver o bem recebido em concessão de uso, ao final do contrato, nas
mesmas condições de uso e conservação, ressalvados os desgastes de-
correntes do uso natural.

e) responsabiliza-se por quaisquer danos decorrentes do uso do imóvel,
ora cedido, seja no âmbito administrativo ou judicial, respondendo por
eventuais danos ambientais, cíveis e criminais.

Parágrafo único. Findo o prazo da presente Concessão, todos os bens pú-
blicos e benfeitorias realizadas e acrescidas ao imóvel reverterão/incorpo-
rarão automaticamente ao patrimônio do Município.

CLÁUSULA QUINTA – DAS TAXAS, IMPOSTOS E OUTROS ENCAR-
GOS

A Concessionária pagará as taxas que incidam ou venham a incidir
sobre o imóvel, correndo as suas expensas as despesas decorrentes
de limpeza, conservação do imóvel, enquanto estiver no uso e gozo
do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA: MONTAGENS, CONSTRUÇÕES E BENFEITORI-
AS

É vedado a Cessionária realizar construções, benfeitorias ou modificações
sem prévia e expressa autorização do Concedente, exceto para a finalida-
de ampliação das Instalações da Estação de Tratamento de Água - ETA.

Fica também terminantemente proibida de locar, sublocar, emprestar, ven-
der ou doar o bem imóvel objeto do presente Termo, bem como lhe dar
outra destinação senão aquela especificada.

O descumprimento por parte da Cessionária de quaisquer das obrigações
aqui assumidas dará direito ao Concedente de rescindir o presente de for-
ma unilateral.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Fica assegurado ao Município, por meio dos órgãos responsáveis ou de
mandatários legalmente constituídos, a prerrogativa de conservar a auto-
ridade normativa e o exercício da fiscalização e do controle do presente
Termo de Concessão.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Concessão dar-se-á da data da
assinatura do presente termo, vigorando até o prazo final do Contrato de
Concessão do Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitá-
rio, especificado na Cláusula daquele instrumento, firmado anteriormente
com o Município, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes me-
diante Termo Aditivo, desde que devidamente justificada e solicitada an-
tes do término da vigência, devendo a concessionária concluir as obras,
conforme prazo estabelecido no Primeiro Termo Aditivo de Reequilíbrio
Econômico e Financeiro ao Contrato de Concessão do Sistema de Abas-
tecimento de Água e Esgotamento Sanitário, bem como manter atividade
no imóvel cedido, sob pena de rescisão do presente termo e retorno do
imóvel ao Município.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Juara – MT com renúncia de qualquer
outro por mais privilegiado que seja para dirimir toda e qualquer dúvida da
execução deste Termo de Convênio.

E, por estarem, assim, justos e contratados, firmam o presente Termo de
Concessão em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juara-MT, 22 de junho de 2019.

CARLOS AMADEU SIRENA

Prefeito do Município

CONCESSIONÁRIA DE ÁGUAS DE JUARA - LTDA

CNPJ nº 03.689.021/0001-54

Testemunhas:

Nome:
CPF

Nome:
CPF

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
DECRETO Nº 1.512/2020

Decreto nº 1.512, de 29 de junho de 2020.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial autorizado pela Lei Munici-
pal nº 2.819, de 12/02/2020, no valor de R$ 9.090,80 (nove mil, noventa
reais e oitenta centavos), e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso das atri-
buições legais que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso,
autorizado a abrir crédito especial, junto a Lei Municipal nº 2.817, de 14 de
janeiro de 2020, no valor de R$ 9.090,80 (nove mil, noventa reais e oitenta
centavos), pela Lei Municipal nº 2.819, de 12 de fevereiro de 2020, na do-
tação, abaixo discriminada:
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06.005 Departamento de Urbanismo
15 Urbanismo
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0018 Uma Cidade para Todos
15.451.0018.
1176

Construção de Banheiros Públicos na Praça dos Coloniza-
dores

44.90.51.00 Obras e Instalações ............................................................
.............. 9.090,80

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito especial aberto no artigo anterior da
dotação especificada, será utilizado o superávit financeiro do exercício de
2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 29 de junho de 2020.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

DECRETO Nº 600, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E FUN-
CIONAMENTO DO COMÉRCIO NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DE
JUSCIMEIRA-MT E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA MATO GROSSO, MOISÉS
DOS SANTOS no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o avanço do processo de contaminação do coronaví-
rus(Covid-19);

CONSIDERANDO o Decreto n.° 425 de 25 de março de 2020 do Governo
do Estado de Mato Grosso, que dispõe sobre as medidas para enfrenta-
mento da emergência de saúde pública de importância internacional de-
corrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO os Decretos Municipais n.° 9.570, de 18 de junho de
2020 e 9.553, de 03 de junho de 2020 do município de Rondonópolis que
versam sobre ações e medidas para minimizar a proliferação do coronaví-
rus (Covid-19) entre a população;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 052, de 26 de junho de 2020,
do município de Dom Aquino,bem como os Decretos Municipais n.° 267,
de 26 de junho de 2020 de São Pedro da Cipa e Decreto n.° 3.563, de 26
de junho de 2020 de Jaciara;

CONSIDERANDO o aumento expressivo de casos no Brasil, e em espe-
cial o aumento de casos suspeitos no município de Juscimeira-MT, bem
como em municípios limítrofes;

CONSIDERANDO a dificuldade de autorregulação da iniciativa privada;

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar medidas excepcionais para
reduzir a circulação da população, em especial no âmbito do Vale do São
Lourenço;

CONSIDERANDO A quantidade de moradores que se encontram no gru-
po de risco de letalidade do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o efetivo disponível para compor equipe de fiscalização
e vigilância sanitária;

CONSIDERANDO as decisões tomadas em colegiado pelo Comitê de En-
frentamento de Crise e Órgão Ministerial (Ministério Público Estadual);e,

CONSIDERANDO a taxa de ocupação dos leitos públicos e privados de
UTI no âmbito do Estado de Mato Grosso.

DECRETA

Art. 1º - As medidas de que trata este decreto são complementares aos
Decretos Municipais n°. 575/2020, 578/2020, 580/2020, 581/2020, 582/

2020, 588/2020, 591/2020, 592/2020 e 598/2020, revogando-se disposi-
ções em contrário, enquanto perdurar seus efeitos

Capítulo I

Das alterações

Art. 2° -O artigo 2° do Decreto Municipal n.° 598, de 23 de junho de 2020
passará a ter a seguinte redação:

“Art. 2° - Fica vedado, no período de 24/06/2020 à 12/07/2020, o funci-
onamento de Academias de Ginástica, Igrejas e Templos Religiosos

Parágrafo Primeiro. O disposto neste artigo não se aplica as ativida-
des internas e/ou administrativas.

I – As Academias de Ginástica somente poderão funcionar para expe-
diente interno voltado a atividades administrativas e/ou sanitárias.

II – As Igrejas e Templos Religiosos somente poderão funcionar para
expediente interno voltado a atividades administrativas e/ou sanitári-
as.

Parágrafo Segundo - Além do disposto no inciso II do parágrafo an-
terior, as Igrejas e Templos Religiosos também poderão operar suas
atividades religiosas, com as portas fechadas, para os fins de trans-
missão on-line, sendo apenas permitida a participação de pessoas
inerentes a realização do ato religioso (atividade religiosa) gravação
e/ou equipe técnica. Contudo, deverão seguir as orientações sanitá-
rias, bem como realizar a desinfecção do local a cada atividade, utili-
zando Álcool 70° INPM ou equivalente profilático.

Art. 3°.O artigo 3° do Decreto Municipal n.° 598, de 23 de junho de 2020
passará a ter a seguinte redação:

“Art. 3°. As Lojas de Conveniência, Bares e Distribuidoras de Bebidas
somente poderão operar com a venda de seus produtos para a retira-
da no local ou na modalidade delivery, sendo vedado o consumo in
loco, bem como vedada a disponibilização de mesas e cadeiras pelo
período compreendido entre os dias 24/06/2020 à 12/07/2020.

Parágrafo Primeiro: A mudança na modalidade de comercialização
não implicará na mudança imediata e formal do ramo de atividade já
estabelecido, para os mencionados estabelecimentos.

Parágrafo Segundo: Fica determinado o fechamento, aos domingos e
feriados, dos estabelecimentos descritos no caput.”

Art. 4°. O artigo 4° do Decreto Municipal n.° 598, de 23 de junho de 2020
passará a ter a seguinte redação:

“Art. 4°. No período compreendido entre segunda-feira à sexta-feira
(até as 18:00h) os restaurantes, lanchonetes, sorveterias e congêne-
res, inclusos os estabelecimentos de venda de alimentos preparados
(cachorro quente, espetinhos, salgados etc.) poderão funcionar com
atendimento presencial desde que obedecidas as normas sanitárias
vigentes, bem como as diretrizes do Decreto Municipal n.° 588, de 29
de abril de 2020, em especial no descrito e orientado através de sua
Nota Recomendatória, constante nos anexos, exceto:

Parágrafo Primeiro. Aos finais de semana, quando haverá restrição
do funcionamento, onde somente poderão promover a venda de seus
produtos para a retirada no local ou na modalidade delivery, ficando
proibido o consumo nas dependências desses estabelecimentos,
sendo vedada ainda a disponibilização de mesas e cadeiras a fim de
evitar aglomerações. Esta restrição começará a partir das 18:00h de
sexta-feira até sábado, pelos finais de semana que englobarem o pe-
ríodo compreendido entre os dias 24/06/2020 à12/07/2020.

Parágrafo Segundo: Fica determinado o fechamento, aos domingos e
feriados, dos estabelecimentos descritos no caput.”

Capítulo II

Da Proibição de Circulação
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Art. 5°.Fica determinada a PROIBIÇÃO DE CIRCULAÇÃO de qualquer
cidadão no território de Juscimeira-MT no período compreendido entre as
22:00h às 04:00h, bem como nas 24hs dos domingos e feriados, nos di-
as27/06/2020 à 10/07/2020, excetuando-se da proibição os serviços es-
senciais de:

I – Estabelecimentos hospitalares;

II – Clínicas veterinárias, clínicas odontológicas e clínicas médicas em re-
gime de emergência;

III – Farmácias e laboratórios;

IV – Funerárias e serviços relacionados;

V - Serviço de segurança pública e privada;

VI – Serviços de taxi e aplicativo de transporte individual remunerado de
passageiros;

VII – Profissionais da área fim da Saúde;

VIII – Servidores públicos das áreas de fiscalização, quando em pleno
exercício da função;

IX – Atividades inerentes a circulação de cargas de qualquer espécie que
possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população;

X - Para fins de acesso aos serviços essenciais e/ou sua prestação,
comprovando-se a necessidade e urgência, preferencialmente, de manei-
ra individual, sem acompanhante;

XI – Quando em trânsito decorrente de retorno e/ou partida de viagens
oriundas do Terminal Rodoviário.

XII – Serviços de Advocacia, apenas em situações emergenciais.

Capítulo III

Das Disposições Gerais

Art. 6°. Em caso de descumprimento das normas sanitárias e consume-
ristas, serão aplicadas as penalidades administrativas cabíveis, conforme
legislação vigente, sem prejuízo da apuração de ilícitos cíveis e criminais
eventualmente praticados pela pessoa jurídica fiscalizada e por seus re-
presentantes legais;

Parágrafo Único – As forças policiais apoiarão o cumprimento do disposto
neste artigo, podendo aplicar diretamente as penalidades administrativas
cabíveis, inclusive a interdição temporária do estabelecimento infrator,
conforme as normas Estaduais.

Artigo 7°.Compete aos órgãos estaduais e municipais da vigilância sani-
tária e epidemiológica promover a fiscalização prioritária sobre as medidas
de que trata o presente Decreto, adotando as medidas já orientadas pelas
vigilâncias sanitárias e epidemiológicas;

Parágrafo Único – Compete à Polícia Militar dar apoio operacional exclu-
sivamente para o cumprimento do presente Decreto em relação ao enfren-
tamento do Covid-19, bem como fazer a fiscalização do uso de máscaras
conforme o Decreto Estadual;

Artigo 8°.As atividades da Feira municipal seguem suspensas pelo perío-
do de 27/06/2020 à 12/07/2020.

Artigo 9°.Ficam SUSPENSOS os funcionamentos de todas as casas no-
turnas, atividades turísticas e demais estabelecimentos dedicados à rea-
lização de atividades, festas e eventos, públicos ou privados, que gerem
aglomerações de pessoas.

Parágrafo Único - Fica igualmente proibido as confraternizações particu-
lares onde gerem aglomerações de pessoas, à exemplo de aniversários,
festas de casamentos, partidas de futebol e demais esportes coletivos, ati-
vidades esportivas ao ar livre em grupo que gerem aglomerações, reunião
de pessoas nas ruas e calçadas para o consumo de bebidas alcóolicas,
chimarrão, tereré, narguilé ou qualquer outra aglomeração de pessoas, pe-
loperíodo de 27/06/2020 à 12/07/2020

Capítulo IV

Das Disposições Finais

Artigo 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e suas
medidas transitórias vigorarão até a data de 12 de julho de 2020, podendo
ser prorrogado.

MOISES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2020, 22 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA OCUPAR O CARGO DE SUPER-
VISOR DE PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS:

MOISES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR O Sr. EDJAIME FERREIRA DA SILVA, portadora
do RG nº 0180853-2 SSP/MT, CPF nº 141.702.561-15, para ocupar o
Cargo de SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO, lotado na Secretaria de Ad-
ministração.

Artigo 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para o dia 01/06/2020.

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de Junho de 2020.

ANTONIO CARLOS DA SILVA JÚNIOR

Secretária Municipal de Administração

MOISÉS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/2020, 22 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre NOMEAÇÃO para ocupar o Cargo de Supervisor de Pres-
tação de Conta da Secretaria de Educação do Município de Juscimeira e
dá outras providencias:

MOISES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Srº WANDERSON LOPES DE CARVALHO, Ma-
tricula nº 2927, brasileiro, casado, portador do RG nº 23886714 SSP/MT,
CPF nº 028.837.211-57, residente e domiciliado à Rua Padre Anchieta, Nº
25, Centro, Juscimeira-MT, Efetivo no Cargo de Fiscal Oficial Administrati-
vo, para ocupar o Cargo de Supervisão de Prestação de Contas, lotado
na Secretaria de Educação.

Artigo 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01/06/2020.

Gabinete do Prefeito, em 22 de Junho de 2020.

BRUNA MARTINS DOS SANTOS MARINHO

Secretaria de Educação

MOISÉS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.258, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre a ampliação da autorização do valor que o Poder Exe-
cutivo Municipal poderá empregar na reforma do Destacamento da
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Polícia Militar do distrito de Santa Elvira prevista na Lei n. 1.246, 20
de março de 2020 e dá outras providências.

MOISÉS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais conforme disposto no inciso IV
do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal ampliar o limite de
R$ 23.000,00 para 37.000,00 a parceria firmada na reforma do prédio do
Destacamento da Polícia Militar do Distrito de Santa Elvira pela Lei n. 1.
246, 20 de março de 2020.

Art. 2°. Os gastos oriundos da parceria da Lei n. 1.246, 20 de março de
2020 pela Prefeitura deverá ser lançada no órgão: 06 – Secretaria de In-
fraestrutura, na unidade 001 Gerência de obras.

Art. 3°. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Juscimeira-MT, 26 de junho de 2020.

Moisés dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.257, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ES-
PECIAL, CRIANDO programa e ação NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL qUE visam custear as despesas com o
Enfrentamento AO COVID-19, NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE JUSCIMEIRA-MT PARA A RESPECTIVAS DESPESAS NO
EXERCÍCIO 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

MOISÉS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais conforme disposto no inciso IV
do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º.Em cumprimento ao disposto artigo 167 da Constituição Federal e,
nos termos dos artigos 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aber-
to o Crédito Adicional Especial na dotação do Orçamento Municipal vi-
gente até o limite de R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinquenta re-
ais) utilizando como fonte a transferência fundo a fundo de repasse de re-
cursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (fonte: 0.1.29.
000000)sendo o aludido montante das fontes destinadas ao FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS.

Parágrafo Único - Exclusivamente no que dispões sobre o orçamento do
Órgão08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, da unida-
de 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS fica
criado o programa e a ação que visam custear as despesas com o Enfren-
tamento do covid-19com a seguinte dotações:

08.224.0033.20138 - Covid-19 - Enfrentamento ao Coronavirus

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO ---------------- R$ 11.550,00

Fonte: 0.1.29.074000 –........... - Transferências do FNAS – Enfrentamento
ao COVID-19

Art. 2º.O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na Lei
1.099/2017 – Plano Plurianual e na lei nº 1.177/2019 – Lei de Diretrizes
Orçamentário (PPA/LDO), bem como apresentá-los em audiência pública
junto à Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal confor-
me determinação na Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 3o .Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Juscimeira, 26 de junho de 2020.

Moisés dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.256/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E CRÉDITO ADCIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA-MT PARA O EXERCÍCIO
2020 DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 173/20, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”.

MOISÉS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais conforme disposto no inciso IV
do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º.Em cumprimento ao disposto artigo 167 da Constituição Federal e,
nos termos dos artigos 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto
o Crédito Adicional Suplementar dotações do Orçamento Municipal vi-
gente que se tornarem insuficientes, até o limite de 30% (trinta por cento
por cento), podendo para tanto, utilizar como fonte os seguintes recursos,
dentre outros as disposta no artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 a saber:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-
terior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação, considerando o saldo po-
sitivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício, levando
em consideração as fontes de recurso;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realizá-las.

Art. 2º. Em cumprimento ao disposto artigo 167 da Constituição Federal e,
nos termos dos artigos 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto
o Crédito Adicional Especial na dotação do Orçamento Municipal vigen-
te até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), utilizando como
fonte a transferência de convênios não relacionados à educação, saúde
ou assistência (fonte: 0.1.24.000000)para fazer face às despesas investi-
mentos de Construção e Reforma da Infraestrutura Esportiva municipal

Parágrafo Único -Exclusivamente no que dispões sobre o orçamento do
ÓRGÃO 11 - SECRETARIA DE FAMÍLIA E BEM ESTAR, fica alterada a
abertura de crédito adicional pela Lei Municipal nº. 1.248, de 1º de abril de
2020, com as seguintes dotações:

27.812.0020.20243 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DA INFRAESTRUTU-
RA ESPORTIVA

4.4.90.51- Obras e Instalações R$ 1.000.000,00

Fonte: 0.1.24.000000 –................ - Transferências de Convênios - Outros

Art. 3º. O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na
Lei 1.099/2017 – Plano Plurianual e na lei nº 1.177/2019 – Lei de Diretrizes
Orçamentário (PPA/LDO), bem como apresentá-los em audiência pública
junto à Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal confor-
me determinação na Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 4º. Para dar cobertura nos demais créditos aberto nesta lei será utili-
zado os recursos definidos na Lei Federal 4.320/64.

Art. 5o. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos para o dia 8 de junho de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Juscimeira, 26 de junho de 2020.

Moisés dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2020

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES, ESTOPA PARA LIMPE-
ZA E DESENGRAXANTES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAMBARI D’OESTE-MT.

FORNECEDORAS:

1ª - SOARES BONFIM & CIA LTDA - ME

CNPJ: CNPJ: 12.025.386/0001-75

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 34.609,00 (TRINTA E QUATRO MIL
SEISCENTOS E NOVE REAIS).

2ª - POSTO ALVES COMBUSTIVEIS EIRELI

CNPJ: 10.229.887/0001-48

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.261.800,00 (UM MILHÃO DUZEN-
TOS E SESSENTA E UM MIL E OITOCENTOS REAIS).

3ª - ADRIANO DOS REIS EIRELI

CNPJ: 26.766.947/0001-00

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 42.720,30 (QUARENTA E DOIS MIL
SETECENTOS E VINTE REAIS).

4ª - SO PESADO COMERCIO DE PECAS EIRELI

CNPJ: 24.717.067/0001-00

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 7.098,00 (SETE MIL E NOVENTA E
OITO REAIS).

5ª - ALMEIDA FILHO E CHAVES MARTINS LTDA

CNPJ: 27.331.614/0001-02

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECEN-
TOS REAIS).

VALOR GLOBAL: R$ 1.354.127,30 (UM MILHÃO TREZENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO MIL CENTO E VINTE SETE REAIS E TRINTA CEN-
TAVOS).

VIGÊNCIA: DE 26/06/2020 ATÉ 26/06/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D’OESTE-MT, 26 DE JUNHO DE
2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 155/2020,

29 DE JUNHO DE 2020

“Remove a servidora, AVANIA NEVES DA SILVA da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura para a Secretaria Municipal de Saúde.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE, Estado de Mato Gros-
so, Senhor JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais exaradas no art. 62, incisos VI e IX, combinado com o art. 90, inci-
sos II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e, Art. 50, da Lei Comple-
mentar nº. 25/2006, de 28 de abril 2006.

R E S O L V E:

Art. 1º. Remover a servidora AVANIA NEVES DA SILVA, portadora da cé-
dula de Identidade RG n° 12581119 SSP/MT e inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF n° 842.707.301-10, da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura para a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 29 de junho de 2020, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Lambari
D’Oeste - MT, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE.

JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA

Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 012/2020 -

PREGÃO PRESENCIAL 005/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2020

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 005/2020

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo de Licitação realizado
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 005/2020 e demais resultados
apresentados pelo Pregoeiro e equipe de apoio, homologo e adjudico o
presente certame, como vencedora a Empresa FERRAGISTA AMERICA
LTDA inscrita no CNPJ n° 10.912.837/0001-60, para todos os efeitos pre-
vistos em lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, 29 de
Junho de 2020.

_____________________________________

FAUSTO AQUINO DE AZAMBUJA FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
MEMORANDO Nº 020/2020 – CGM

MEMORANDO Nº 020/2020 – CGM

Ao Excelentíssimo Senhor

FAUSTO AQUINO DE AZAMBUJA FILHO

Prefeito Municipal de Paranatinga-MT

C/C À Senhora

HANNA KAROLLINE SOUSA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete

Assunto: Pedido de publicação de extrato do Acordo de Cooperação
Técnica firmado entre o MPMT e municípios representados pela
AUDICOM-MT.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

A ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES E CONTROLADORES INTERNOS
DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO – AUDICOM-MT, associação ci-
vil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que
representa os interesses da categoria dos Auditores e Controladores Inter-
nos dos municípios, inscrita no CNPJ 22.233.874/0001-21, situada à Rua
R, nº 05, Quadra 28, Jardim Aclimação, Cuiabá-MT, neste ato representa-
da pelo seu Presidente, Ângelo Silva de Oliveira, com fundamento no in-
ciso XII, art. 5º, do seu estatuto, visando estabelecer parcerias com órgãos
de controle externo com intuito de melhor capacitar aos agentes do con-
trole, vem encaminhar Extrato de Acordo de Cooperação firmado entre
o MPMT e municípios de Mato Grosso representados pela AUDICOM-
MT, para ser publicado no Diário Oficial do Município, com a finalidade de
dar publicidade ao ato de interesse público no âmbito municipal.
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Obs.; segue em anexo EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Controladoria Geral do Município – CGM, Luciara – MT, 29 de junho de
2020.

________________________________

Antonio Medeiros Souza

Controlador Interno

CRA-MT Nº 05176

Port. 070/2011

Recebido em:____/____/________

Carimbo/Assinatura: __________________________

ANEXO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo (GEDOC): 20.14.0001.0001816/2020-88. Espécie: ACORDO
DE COOPERAÇÃO Nº 14/2020/MP-MT/AUDICOM-MT. Partícipes: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ/MF nº 14.921.092/
0001-57 e a ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES E CONTROLADORES IN-
TERNOS DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO - AUDICOM-MT, CNPJ
n° 22.233.874/0001-21. Objeto: Estabelecimento de mecanismos de coo-
peração entre o MPMT e a AUDICOM-MT, voltados à fiscalização, à pre-
venção e à repressão da corrupção nos municípios de Mato Grosso, vi-
sando o fortalecimento do controle da administração pública por meio de
ações de interesse mútuo que contribuam para o alcance da missão do
MPMT e que corroboram para a efetividade dos Sistemas de Controle In-
terno (SCI) Municipal. Vigência: 02 (dois) anos, contados a partir da data
de sua assinatura. Assinado: Em Cuiabá/MT, 23 de junho de 2020. Assi-
nam: Eunice Helena Rodrigues de Barros - Subprocuradora-Geral de Jus-
tiça Administrativa e Ângelo Silva de Oliveira - Presidente da AUDICOM-
MT.

Anexos:

- Acordo de Cooperação Técnica nº 14/2020/MP-MT/AUDICOM-MT. Dis-
ponível em:< https://www.audicommt.com.br/fotos_downloads/27.pdf>;

- Lista de membros Audicom-MT no Município de Paranatinga-MT: ;

- Publicação do Extrato de Acordo de Cooperação no Diário Oficial do Es-
tado de Mato Grosso: https://www.iomat.mt.gov.br/ver-pdf/15938/#/p:53/
e:15938?find=audicom.

ANGELO SILVA DE OLIVEIRA

- Presidente da AUDICOM – MT –

E-mail: presidencia@audicommt.com.br

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
COVID-19: DECRETO Nº 032/2020 DE 30 DE JUNHO DE 2020

DECRETO Nº 032/2020

DE 30 DE JUNHO DE 2020

“ALTERA O DECRETO 027/2020, QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS
PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS
(COVID - 19) A SEREM ADOTADOS PELO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE LUCIARA MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Fausto Aquino de Azambuja Filho, Prefeito Municipal de Luciara, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, o Município de Lu-
ciara, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei Federal nº 13.

979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID - 19), res-
ponsável pelo surto de 2019, regulamentada pela Portaria do Ministério da
Saúde nº 356, de 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de ja-
neiro de 2020, bem como o Regulamento Sanitário Internacional, promul-
gado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou, em 11
de março de 2020, que a disseminação do novo coronavírus, causador da
doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 407 de 16 de março de 2020,
que dispõe sobre medidas para enfretamento do novo coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 432/2020 de 30 de março de
2020 que prorroga a data da paralisação das aulas.

CONSIDERANDO Decreto 462/2020 de 22 de abril de 2020, atualiza os
critérios para aplicação de medidas não farmacológicas excepcionais, de
caráter temporário, restritivas à circulação e às atividades privadas, para a
prevenção dos riscos de disseminação do coronavírus em todo o território
de Mato Grosso.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.110, de 22 de abril de 2020, do
governo do estado de Mato Grosso, que fixa as regras para uso obrigatório
de máscaras de proteção facial e de aplicação de multas aos estabeleci-
mentos privados cujos frequentadores não as estejam utilizando;

CONSIDERANDO que as ações a serem implementadas devem zelar pela
preservação da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo res-
peito à intimidade e à vida privada e pela necessidade, adequação, razo-
abilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas visando, a con-
tenção da propagação do novo coronavírus e objetivando a proteção da
coletividade.

D E C R E T A:

Art. 1º - Este Decreto consolida medidas temporárias para prevenção dos
riscos de disseminação do coronavírus (COVID-19), no âmbito do Municí-
pio de Luciara.

Art. 2º - Fica mantido situação de emergência em todo o território do Mu-
nicípio de Luciara, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia da
COVID-19, de importância internacional.

Art. 3º - Fica instituído o Comitê Municipal de Prevenção, Orientação e En-
frentamento ao novo “coronavirus” COVID-19, com a finalidade implemen-
tar ações de caráter preventivo na saúde pública no Município de Luciara-
MT, com os seguintes órgãos:

I - Chefe de Gabinete do Prefeito, que o coordenará;

II - Secretaria Municipal de Saúde

III - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

IV - Secretaria Municipal de Assistência Social

V - Coordenadora (o) da Vigilância Sanitária;

VI - Comandante de Destacamento da Polícia Militar de Luciara MT;

VII – Representante da Câmara Municipal;

VIII – Coordenadora da atenção Básica.

Art. 4º - Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do no-
vo coronavírus, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I. Isolamento;

II. - Quarentena;

III. - Determinação de realização compulsória de:

a) Exames médicos;
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b) Testes laboratoriais;

c) Coleta de amostras clínicas;

d) Vacinação e outras medidas profiláticas;

e) Tratamentos médicos específicos;

IV - Estudo ou investigação epidemiológica;

V - Exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI- Requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas.

§1º- Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - Isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e
bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo
de evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus;

II - Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas sus-
peitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou ainda
bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua
competência, com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a pro-
pagação do novo coronavírus;

III – Eventos: todos os acontecimentos prévia e esporadicamente planeja-
dos, organizados e coordenados, de forma a contemplar o maior número
de pessoas em um mesmo espaço físico e temporal.

§2º - A requisição administrativa, nos termos do Artigo 5°, inciso XXV da
Constituição de 1988, do inciso XIII do art. 15 da Lei Federal nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, do inciso VII do art. 3º da Lei Federal nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, e de ato específico estadual a ser editado, en-
volverá, em especial:

a) Estabelecimentos privados de saúde, independentemente da celebra-
ção de contratos administrativos;

b) Profissionais de saúde, hipótese que não acarretará na formação de
vínculo estatutário ou empregatício com a Administração Pública;

c) Equipamentos de proteção individual, insumos, medicamentos e servi-
ços.

Art. 5º - Computam ainda como medidas preventivas para reduzir a capa-
cidade de contágio do novo coronavírus:

I - Etiqueta respiratória;

II - Higienização com água e sabão ou álcool gel 70% frequente nas mãos;

III -Identificação e isolamento respiratório dos acometidos pela COVID-19;

IV - Uso de EPIs pelos profissionais da saúde, sem qualquer exceção;

V - Realização de triagem rápidas nas unidades de saúde para reduzir o
tempo de espera e consequente possibilidade de transmissão;

VI -Manter os ambientes bem ventilados;

VII -Controle de visitas em hospital;

VIII -Suspensão de atividades que envolvam grupos da terceira idade;

Art. 6º - A unidade hospitalar, de atendimento, clínicas ou laboratórios pú-
blico ou particular que confirmarem a doença coronavírus (COVID-19), de-
verão imediatamente informar a Secretaria de Saúde.

Art. 7º - Fica autorizada a realização de despesas, inclusive com dispensa
de licitação, para aquisição de bens/serviços/insumos de saúde, bem co-
mo a contratação de serviços de saúde, destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de que trata este Decreto, mediante prévia
justificativa da área competente, ratificada por ato do Secretário Municipal
de Saúde, com fundamento no art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020.

§ 1º- Em sendo necessária a contratação temporária de pessoal para as
Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, poderá ser adotado processo
simplificado de contratação, que será normatizado em ato especifico.

§ 2º- Em havendo necessidade, qualquer servidor poderá ser convocado
para prestar serviço em outras secretarias, no âmbito de interesse da ad-
ministração, dispensando o ato normativo especifico para movimentação,
devendo apenas comunicado ao Departamento de Recursos Humanos.

Art. 8º - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decre-
to, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de in-
fração administrativa prevista no artigo 10, inciso VII, da Lei Federal nº 6.
437, de 20 de agosto de 1977, no artigo 65 da Lei Estadual nº 7.110, de 10
de fevereiro de 1999, bem como informar aos órgãos competentes even-
tuais práticas de ilícitos cíveis e criminais.

Art. 9º - Durante a vigência deste Decreto ficam suspensos os eventos em
ambientes fechados promovidos pela Administração Pública Municipal, in-
cluída a programação dos eventos culturais públicos, tais como congres-
sos, conferências, palestras e congêneres.

§1° Fica proibido a prática de atividades desportivas nas praças, praias,
ginásios e demais locais que acarretem aglomeração de pessoas;

§2°. A unidade de Saúde priorizará o atendimento de Urgência/Emergên-
cia, sendo identificados na triagem;

Art. 10º - Fica autorizada a realização de abordagem nas entradas (do pe-
rímetro urbano) do município de Luciara-MT com o intuito de realizar o ca-
dastramento de veículos e pessoas, a fim de adotar as medidas necessá-
rias a evitar a transmissão comunitária do coronavirus (COVID-19);

Art. 11° - A equipe de vigilância sanitária e epidemiológica darão orienta-
ções ás pessoas vindas de outras cidades, estados ou países, onde fica
obrigado a se apresentar na Unidade de Saúde, caso não seja abordado
pela equipe de vigilância e saúde do município para realizar triagem e pos-
teriormente quarentena de no mínimo 07 (sete) dias;

§1° - As pessoas que entrarem no Município de Luciara deverão preencher
um termo de responsabilidade, identificando seus dados pessoais e decla-
rando ciência quanto às orientações repassadas pelo profissional;

§2° - Fica obrigatório manter a QUARENTENA TOTAL de no mínimo 07
(sete) dias:

I - Os moradores de Luciara que fizerem viagens para outros municí-
pios.

II- Após a quarentena, os moradores ou visitantes são obrigados a
procurarem a Unidade de Saúde.

§3°- O descumprimento das medidas dispostas no §1° e §2° deste ar-
tigo acarretará crime contra a saúde pública, de acordo com o dis-
posto no Art. 268 do Código Penal (pena de detenção, de um mês a
um ano, e multa), bem como violação dos artigos 3°, 4° e 5° da Lei
Complementar n° 003/1998 (Código de Postura do Município de Lu-
ciara – MT); violação ao Código Sanitário, bem como a Lei Municipal
que dispõe sobre as medidas de enfrentamento ao COVID-19.

Art. 12º - Fica permitido o funcionamento das seguintes atividades:

I. - Supermercadistas de pequeno, médio e grande porte, utilizando o pro-
tocolo de segurança visando evitar a aglomeração de pessoas na área in-
terna; oferecendo principalmente álcool em gel 70%, na entrada do esta-
belecimento;

II. - Padarias, lanchonetes e bares para retirada no local ou na modalidade
delivery;

III. - Restaurantes, e similares localizados em áreas urbanas;

IV. - Distribuidoras de bebidas para retirada no local ou na modalidade de-
livery;

V. - Açougues e peixarias, para retirada no local ou na modalidade deli-
very;

VI. - Distribuidoras de gás de cozinha, para retirada no local ou na modali-
dade delivery;
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VII. - Agências bancárias e loterias, utilizando o protocolo de segurança
visando evitar a aglomeração de pessoas na área interna e externa do es-
tabelecimento.

VIII. - Farmácias e drogarias;

IX. - Estabelecimentos que comercializam peças automotivas, materiais
elétricos e de construção, preferencialmente atendendo delivery, observa-
dos os casos emergências;

X. - Produção, distribuição e comercialização de combustíveis e de deriva-
dos, inclusive postos de combustíveis, desde que não haja aglomeração
de pessoas;

XI. - Prestadores de serviços de ar condicionado, rede elétrica e abasteci-
mento de água;

XII. - Oficinas mecânicas;

XIII. - Telecomunicação e internet;

XIV. - Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás;

XV. - Salão de Beleza, Manicure, Barbearia, Pedicure, Cabeleireiro, Aca-
demias com o limite máximo de 3 pessoas por horário, dentro das orienta-
ções do Ministério da Saúde evitando aglomeração de pessoas;

XVI. - Igreja e Templos Religiosos funcionará no máximo 50% da capaci-
dade devendo ser realizado apenas 01 (uma) celebração por semana em
cada templo, desde que respeitem as orientações da OMS.

Art. 13º - Durante a vigência deste Decreto, ficam suspensas as conces-
sões de afastamentos ou férias aos servidores públicos, incluídos os afas-
tamentos já deferidos, cuja fruição não se tenha iniciado.

Art. 14º - Os estabelecimentos comerciais de que trata este Decreto ficam
obrigados a promover controle de acesso de clientes para impedir aglome-
rações, conforme Notificação Recomendatória nº 005/2020, do Ministério
Público Estadual.

Art. 15º - Fica (m) suspenso (as):

I – As atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos
realizados pelos órgãos ou entidades da administração pública municipal
direta e indireta que impliquem a aglomeração de pessoas;

II – A participação de servidores ou de empregados em eventos internaci-
onais e interestaduais, salvo com autorização expressa do Comitê Munici-
pal de Prevenção, Orientação e Enfrentamento ao COVID-19;

III – As atividades escolares da rede pública municipal, bem como o trans-
porte escolar, por tempo indeterminado, a título de antecipação do reces-
so previstas no calendário escolar de Luciara MT, para julho de 2020, po-
dendo, ainda, a Secretaria Municipal de Educação regulamentar em outras
datas a reposição para cumprimento do calendário escolar, e obediência à
legislação pertinente, serão regulamentadas em ato do Secretário Munici-
pal de Educação.

IV – As oficinas ofertadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
bem como, as atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
também serão suspensas por tempo indeterminado.

V – Atendimento ao público na sede da Prefeitura Municipal de Luciara,
exceto para o Departamento de Licitação e tributos.

Art. 16º - O servidor com suspeita de contaminação pelo novo coronaví-
rus, conforme protocolo estabelecido pela autoridade sanitária deverá co-
municar o fato à chefia imediata e encaminhar as informações ao endere-
ço eletrônico pmluciara.mt@gmail.com.

§ 1º Durante o período de vigência deste Decreto, poderá ser instituí-
do Sistema de Tele Trabalho e revezamento da jornada de trabalho
para os servidores com suspeita de contaminação por coronavírus,
respeitada a carga horária correspondente aos respectivos cargos.

§ 2º A implantação do tele trabalho e do revezamento da jornada de
trabalho mencionada no caput deste artigo será avaliada e regula-

mentada conforme norma complementar de cada órgão ou entida-
de, após validação pelo Comitê Municipal de Prevenção, Orientação
e Enfrentamento ao COVID-19.

Art. 17º - O servidor que não apresentar sintomas (assintomático) e tiver
retornado de viagens de localidades ou aeroportos/rodoviárias, com casos
comprovados de coronavírus, bem como aquele que tenha tido contato di-
reto com casos confirmados, desempenhará suas atividades por meio
de tele trabalho durante 14 (quatorze) dias, contados da data de retorno
da viagem ou do contato, devendo comunicar o fato imediatamente à che-
fia imediata e encaminhar as informações ao endereço eletrônico pmluci-
ara.mt@gmail.com.

Art. 18º - Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão no-
tificar as empresas contratadas para que, sob pena de responsabilização
contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração
Pública:

I - Adotem todos os meios necessários para o cumprimento das determi-
nações constantes deste Decreto;

II - Conscientizem seus funcionários quanto aos riscos do coronavírus e
quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre
ou sintomas respiratórios, de retorno de viagem ou que tenham contato ou
convívio direto com casos confirmados, prováveis ou suspeitos.

Art. 19° - Fica PROIBIDO a entrada intermunicipal de pessoas, não mo-
radoras no Município de Luciara, do dia 30/06/2020 ao dia 30/07/2020,
exceto nos casos de desempenho de atividade ou serviço essencial, devi-
damente comprovados.

§1° - Os transportes de cargas, como de alimentos, combustíveis, correios,
deverão ser devidamente monitorados e acompanhados, ao ingressar no
município. Não sendo permitido ao caminhoneiro pousar na cidade;

§2° - Não será permitido a entrada de familiares residentes em outros mu-
nicípios e/ou Estados, SALVO para:

I - filhos (com esposo(a) e filhos) de pais domiciliados/residentes no muni-
cípio;

II - Pais de filhos domiciliados/residentes no município.

§3° - Não será permitido o tráfego de ônibus intermunicipal, pelo prazo dis-
posto no caput.

Art. 20º - Fica proibido a entrada de vendedores ambulantes e vendedores
de mercadorias vindo de outros municípios, estados e países, sendo reco-
mendado que as vendas sejam feitas via online ou telefone;

Art. 21° Por se tratar de medidas de caráter temporário, que visam zelar
pelo bem- estar de toda população, somente será permitida a saída de
pessoas/moradores:

I - para consultas e exames médicos próprio ou de um acompanhante;

II - para realização de trabalhos nos serviços e atividades essenciais;

Parágrafo Único: Ressalta-se que todas as motivações devem ser devi-
damente comprovadas ao comitê.

Art. 22º - Fica PROIBIDO a prática de pesca desportiva e amadora para
turistas no município de Luciara-MT a partir do dia 30/06/2020 a 30/07/
2020.

§1º - Fica PROIBIDA a pesca desportiva, bem como a perseguição a car-
dumes em migração, salvo a pesca artesanal e amadora desde que não
haja aglomeração de pessoas, consumo no local e ou acompanhado de
bebidas alcóolicas.

§2º - Em caso de descumprimento dessas medidas o infrator será devida-
mente penalizado, ocasionando a apreensão de todo material em posse
do mesmo, tais como: barcos, motor de poupa, material de pesca e outros,
podendo o material aprendido ser retirado, no quartel da PM local no final
da vigência deste Decreto e, no caso de estabelecimento, este será fecha-
do e sujeito a multa.
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Art. 23° – Ficam PROIBIDOS a instalação de acampamentos, nas praias
e as margens de rios e lagos pertencentes ao município, bem como, ficam
proibidas pratica a realização de eventos, programações de cunho tradici-
onal ou não, e encontros de famílias de não residentes do município, como
forma de prevenir aglomerações de pessoas;

Parágrafo único: Fica permitido, apenas, atividades de caráter essencial,
para manutenção dos retiros, ranchos e acampamentos como instalações,
manejo do gado e refeições pelos familiares residentes no município, du-
rante a vigência deste decreto;

Art. 24º - Os processos referentes aos assuntos relacionados ao enfren-
tamento do coronavírus de que trata este Decreto tramitarão em regime
de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades do município de
Luciara-MT.

Art. 25º - Para a operacionalização da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fe-
vereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do coronavírus, deverá ser observada
a regulamentação do Ministério da Saúde, realizada por meio da Portaria
nº 356, de 11 de março de 2020.

Parágrafo único. As exceções à operacionalização prevista na norma de
que trata o caput deste artigo deverá ser avaliada e autorizada pelo Pre-
feito Municipal de Luciara/MT.

Art. 26º - O Comitê Municipal de Prevenção, Orientação e Enfrentamento
ao COVID-19, poderá determinar outras medidas preventivas que enten-
derem pertinentes e necessárias de acordo com especial situação vivenci-
ada.

Art. 27º - Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação arbitrária
de preços, sem justa causa, principalmente dos insumos e serviços relaci-
onados ao enfrentamento do COVID-19, sujeitando os infratores ás pena-
lidades previstas na legislação específica.

Art. 28º - O descumprimento das regras contidas neste Decreto ense-
jará aplicação de penalidades administrativas cabíveis, inclusive in-
terdição compulsória pelos órgãos de fiscalização tributária, vigilân-
cia sanitária e posturas, conforme o Código Sanitário e Lei Municipal,
de caráter temporário, que dispõe sobre as medidas de enfrentamen-
to ao COVID-19; sem prejuízo da atuação dos policias militar e civil
para apuração de infrações penais.

Art. 29º - O crime insculpido no artigo 268 do Código Penal, que dispõe
a pena de detenção de um mês a um ano, e multa, àquele que infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propa-
gação de doença contagiosa;

Art. 30° - A fiscalização do disposto neste Decreto será exercida pelo Mu-
nicípio de Luciara, com auxílio da Polícia Militar.

Art. 31º - No que dispuser neste Decreto, poderá ser regulamento por Por-
taria especifica de cada Secretaria Municipal.

Art. 32º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Luciara – MT, 30 de junho de 2020.

____________________________________

FAUSTO AQUINO DE AZAMBUJA FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 032/2020

DE 30 DE JUNHO DE 2020

“ALTERA O DECRETO 027/2020, QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS
PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS
(COVID - 19) A SEREM ADOTADOS PELO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE LUCIARA MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Fausto Aquino de Azambuja Filho, Prefeito Municipal de Luciara, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, o Município de Lu-
ciara, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei Federal nº 13.
979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID - 19), res-
ponsável pelo surto de 2019, regulamentada pela Portaria do Ministério da
Saúde nº 356, de 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de ja-
neiro de 2020, bem como o Regulamento Sanitário Internacional, promul-
gado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou, em 11
de março de 2020, que a disseminação do novo coronavírus, causador da
doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 407 de 16 de março de 2020,
que dispõe sobre medidas para enfretamento do novo coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 432/2020 de 30 de março de
2020 que prorroga a data da paralisação das aulas.

CONSIDERANDO Decreto 462/2020 de 22 de abril de 2020, atualiza os
critérios para aplicação de medidas não farmacológicas excepcionais, de
caráter temporário, restritivas à circulação e às atividades privadas, para a
prevenção dos riscos de disseminação do coronavírus em todo o território
de Mato Grosso.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.110, de 22 de abril de 2020, do
governo do estado de Mato Grosso, que fixa as regras para uso obrigatório
de máscaras de proteção facial e de aplicação de multas aos estabeleci-
mentos privados cujos frequentadores não as estejam utilizando;

CONSIDERANDO que as ações a serem implementadas devem zelar pela
preservação da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo res-
peito à intimidade e à vida privada e pela necessidade, adequação, razo-
abilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas visando, a con-
tenção da propagação do novo coronavírus e objetivando a proteção da
coletividade.

D E C R E T A:

Art. 1º - Este Decreto consolida medidas temporárias para prevenção dos
riscos de disseminação do coronavírus (COVID-19), no âmbito do Municí-
pio de Luciara.

Art. 2º - Fica mantido situação de emergência em todo o território do Mu-
nicípio de Luciara, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia da
COVID-19, de importância internacional.

Art. 3º - Fica instituído o Comitê Municipal de Prevenção, Orientação e En-
frentamento ao novo “coronavirus” COVID-19, com a finalidade implemen-
tar ações de caráter preventivo na saúde pública no Município de Luciara-
MT, com os seguintes órgãos:

I - Chefe de Gabinete do Prefeito, que o coordenará;

II - Secretaria Municipal de Saúde

III - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

IV - Secretaria Municipal de Assistência Social

V - Coordenadora (o) da Vigilância Sanitária;

VI - Comandante de Destacamento da Polícia Militar de Luciara MT;

VII – Representante da Câmara Municipal;

VIII – Coordenadora da atenção Básica.

Art. 4º - Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do no-
vo coronavírus, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I. Isolamento;
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II. - Quarentena;

III. - Determinação de realização compulsória de:

a) Exames médicos;

b) Testes laboratoriais;

c) Coleta de amostras clínicas;

d) Vacinação e outras medidas profiláticas;

e) Tratamentos médicos específicos;

IV - Estudo ou investigação epidemiológica;

V - Exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI- Requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas.

§1º- Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - Isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e
bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo
de evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus;

II - Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas sus-
peitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou ainda
bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua
competência, com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a pro-
pagação do novo coronavírus;

III – Eventos: todos os acontecimentos prévia e esporadicamente planeja-
dos, organizados e coordenados, de forma a contemplar o maior número
de pessoas em um mesmo espaço físico e temporal.

§2º - A requisição administrativa, nos termos do Artigo 5°, inciso XXV da
Constituição de 1988, do inciso XIII do art. 15 da Lei Federal nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, do inciso VII do art. 3º da Lei Federal nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, e de ato específico estadual a ser editado, en-
volverá, em especial:

a) Estabelecimentos privados de saúde, independentemente da celebra-
ção de contratos administrativos;

b) Profissionais de saúde, hipótese que não acarretará na formação de
vínculo estatutário ou empregatício com a Administração Pública;

c) Equipamentos de proteção individual, insumos, medicamentos e servi-
ços.

Art. 5º - Computam ainda como medidas preventivas para reduzir a capa-
cidade de contágio do novo coronavírus:

I - Etiqueta respiratória;

II - Higienização com água e sabão ou álcool gel 70% frequente nas mãos;

III -Identificação e isolamento respiratório dos acometidos pela COVID-19;

IV - Uso de EPIs pelos profissionais da saúde, sem qualquer exceção;

V - Realização de triagem rápidas nas unidades de saúde para reduzir o
tempo de espera e consequente possibilidade de transmissão;

VI -Manter os ambientes bem ventilados;

VII -Controle de visitas em hospital;

VIII -Suspensão de atividades que envolvam grupos da terceira idade;

Art. 6º - A unidade hospitalar, de atendimento, clínicas ou laboratórios pú-
blico ou particular que confirmarem a doença coronavírus (COVID-19), de-
verão imediatamente informar a Secretaria de Saúde.

Art. 7º - Fica autorizada a realização de despesas, inclusive com dispensa
de licitação, para aquisição de bens/serviços/insumos de saúde, bem co-
mo a contratação de serviços de saúde, destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de que trata este Decreto, mediante prévia
justificativa da área competente, ratificada por ato do Secretário Municipal
de Saúde, com fundamento no art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020.

§ 1º- Em sendo necessária a contratação temporária de pessoal para as
Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, poderá ser adotado processo
simplificado de contratação, que será normatizado em ato especifico.

§ 2º- Em havendo necessidade, qualquer servidor poderá ser convocado
para prestar serviço em outras secretarias, no âmbito de interesse da ad-
ministração, dispensando o ato normativo especifico para movimentação,
devendo apenas comunicado ao Departamento de Recursos Humanos.

Art. 8º - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decre-
to, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de in-
fração administrativa prevista no artigo 10, inciso VII, da Lei Federal nº 6.
437, de 20 de agosto de 1977, no artigo 65 da Lei Estadual nº 7.110, de 10
de fevereiro de 1999, bem como informar aos órgãos competentes even-
tuais práticas de ilícitos cíveis e criminais.

Art. 9º - Durante a vigência deste Decreto ficam suspensos os eventos em
ambientes fechados promovidos pela Administração Pública Municipal, in-
cluída a programação dos eventos culturais públicos, tais como congres-
sos, conferências, palestras e congêneres.

§1° Fica proibido a prática de atividades desportivas nas praças, praias,
ginásios e demais locais que acarretem aglomeração de pessoas;

§2°. A unidade de Saúde priorizará o atendimento de Urgência/Emergên-
cia, sendo identificados na triagem;

Art. 10º - Fica autorizada a realização de abordagem nas entradas (do pe-
rímetro urbano) do município de Luciara-MT com o intuito de realizar o ca-
dastramento de veículos e pessoas, a fim de adotar as medidas necessá-
rias a evitar a transmissão comunitária do coronavirus (COVID-19);

Art. 11° - A equipe de vigilância sanitária e epidemiológica darão orienta-
ções ás pessoas vindas de outras cidades, estados ou países, onde fica
obrigado a se apresentar na Unidade de Saúde, caso não seja abordado
pela equipe de vigilância e saúde do município para realizar triagem e pos-
teriormente quarentena de no mínimo 07 (sete) dias;

§1° - As pessoas que entrarem no Município de Luciara deverão preencher
um termo de responsabilidade, identificando seus dados pessoais e decla-
rando ciência quanto às orientações repassadas pelo profissional;

§2° - Fica obrigatório manter a QUARENTENA TOTAL de no mínimo 07
(sete) dias:

I - Os moradores de Luciara que fizerem viagens para outros municí-
pios.

II- Após a quarentena, os moradores ou visitantes são obrigados a
procurarem a Unidade de Saúde.

§3°- O descumprimento das medidas dispostas no §1° e §2° deste ar-
tigo acarretará crime contra a saúde pública, de acordo com o dis-
posto no Art. 268 do Código Penal (pena de detenção, de um mês a
um ano, e multa), bem como violação dos artigos 3°, 4° e 5° da Lei
Complementar n° 003/1998 (Código de Postura do Município de Lu-
ciara – MT); violação ao Código Sanitário, bem como a Lei Municipal
que dispõe sobre as medidas de enfrentamento ao COVID-19.

Art. 12º - Fica permitido o funcionamento das seguintes atividades:

I. - Supermercadistas de pequeno, médio e grande porte, utilizando o pro-
tocolo de segurança visando evitar a aglomeração de pessoas na área in-
terna; oferecendo principalmente álcool em gel 70%, na entrada do esta-
belecimento;

II. - Padarias, lanchonetes e bares para retirada no local ou na modalidade
delivery;

III. - Restaurantes, e similares localizados em áreas urbanas;

IV. - Distribuidoras de bebidas para retirada no local ou na modalidade de-
livery;

V. - Açougues e peixarias, para retirada no local ou na modalidade deli-
very;
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VI. - Distribuidoras de gás de cozinha, para retirada no local ou na modali-
dade delivery;

VII. - Agências bancárias e loterias, utilizando o protocolo de segurança
visando evitar a aglomeração de pessoas na área interna e externa do es-
tabelecimento.

VIII. - Farmácias e drogarias;

IX. - Estabelecimentos que comercializam peças automotivas, materiais
elétricos e de construção, preferencialmente atendendo delivery, observa-
dos os casos emergências;

X. - Produção, distribuição e comercialização de combustíveis e de deriva-
dos, inclusive postos de combustíveis, desde que não haja aglomeração
de pessoas;

XI. - Prestadores de serviços de ar condicionado, rede elétrica e abasteci-
mento de água;

XII. - Oficinas mecânicas;

XIII. - Telecomunicação e internet;

XIV. - Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás;

XV. - Salão de Beleza, Manicure, Barbearia, Pedicure, Cabeleireiro, Aca-
demias com o limite máximo de 3 pessoas por horário, dentro das orienta-
ções do Ministério da Saúde evitando aglomeração de pessoas;

XVI. - Igreja e Templos Religiosos funcionará no máximo 50% da capaci-
dade devendo ser realizado apenas 01 (uma) celebração por semana em
cada templo, desde que respeitem as orientações da OMS.

Art. 13º - Durante a vigência deste Decreto, ficam suspensas as conces-
sões de afastamentos ou férias aos servidores públicos, incluídos os afas-
tamentos já deferidos, cuja fruição não se tenha iniciado.

Art. 14º - Os estabelecimentos comerciais de que trata este Decreto ficam
obrigados a promover controle de acesso de clientes para impedir aglome-
rações, conforme Notificação Recomendatória nº 005/2020, do Ministério
Público Estadual.

Art. 15º - Fica (m) suspenso (as):

I – As atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos
realizados pelos órgãos ou entidades da administração pública municipal
direta e indireta que impliquem a aglomeração de pessoas;

II – A participação de servidores ou de empregados em eventos internaci-
onais e interestaduais, salvo com autorização expressa do Comitê Munici-
pal de Prevenção, Orientação e Enfrentamento ao COVID-19;

III – As atividades escolares da rede pública municipal, bem como o trans-
porte escolar, por tempo indeterminado, a título de antecipação do reces-
so previstas no calendário escolar de Luciara MT, para julho de 2020, po-
dendo, ainda, a Secretaria Municipal de Educação regulamentar em outras
datas a reposição para cumprimento do calendário escolar, e obediência à
legislação pertinente, serão regulamentadas em ato do Secretário Munici-
pal de Educação.

IV – As oficinas ofertadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
bem como, as atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
também serão suspensas por tempo indeterminado.

V – Atendimento ao público na sede da Prefeitura Municipal de Luciara,
exceto para o Departamento de Licitação e tributos.

Art. 16º - O servidor com suspeita de contaminação pelo novo coronaví-
rus, conforme protocolo estabelecido pela autoridade sanitária deverá co-
municar o fato à chefia imediata e encaminhar as informações ao endere-
ço eletrônico pmluciara.mt@gmail.com.

§ 1º Durante o período de vigência deste Decreto, poderá ser instituí-
do Sistema de Tele Trabalho e revezamento da jornada de trabalho
para os servidores com suspeita de contaminação por coronavírus,
respeitada a carga horária correspondente aos respectivos cargos.

§ 2º A implantação do tele trabalho e do revezamento da jornada de
trabalho mencionada no caput deste artigo será avaliada e regula-
mentada conforme norma complementar de cada órgão ou entida-
de, após validação pelo Comitê Municipal de Prevenção, Orientação
e Enfrentamento ao COVID-19.

Art. 17º - O servidor que não apresentar sintomas (assintomático) e tiver
retornado de viagens de localidades ou aeroportos/rodoviárias, com casos
comprovados de coronavírus, bem como aquele que tenha tido contato di-
reto com casos confirmados, desempenhará suas atividades por meio
de tele trabalho durante 14 (quatorze) dias, contados da data de retorno
da viagem ou do contato, devendo comunicar o fato imediatamente à che-
fia imediata e encaminhar as informações ao endereço eletrônico pmluci-
ara.mt@gmail.com.

Art. 18º - Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão no-
tificar as empresas contratadas para que, sob pena de responsabilização
contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração
Pública:

I - Adotem todos os meios necessários para o cumprimento das determi-
nações constantes deste Decreto;

II - Conscientizem seus funcionários quanto aos riscos do coronavírus e
quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre
ou sintomas respiratórios, de retorno de viagem ou que tenham contato ou
convívio direto com casos confirmados, prováveis ou suspeitos.

Art. 19° - Fica PROIBIDO a entrada intermunicipal de pessoas, não mo-
radoras no Município de Luciara, do dia 30/06/2020 ao dia 30/07/2020,
exceto nos casos de desempenho de atividade ou serviço essencial, devi-
damente comprovados.

§1° - Os transportes de cargas, como de alimentos, combustíveis, correios,
deverão ser devidamente monitorados e acompanhados, ao ingressar no
município. Não sendo permitido ao caminhoneiro pousar na cidade;

§2° - Não será permitido a entrada de familiares residentes em outros mu-
nicípios e/ou Estados, SALVO para:

I - filhos (com esposo(a) e filhos) de pais domiciliados/residentes no muni-
cípio;

II - Pais de filhos domiciliados/residentes no município.

§3° - Não será permitido o tráfego de ônibus intermunicipal, pelo prazo dis-
posto no caput.

Art. 20º - Fica proibido a entrada de vendedores ambulantes e vendedores
de mercadorias vindo de outros municípios, estados e países, sendo reco-
mendado que as vendas sejam feitas via online ou telefone;

Art. 21° Por se tratar de medidas de caráter temporário, que visam zelar
pelo bem- estar de toda população, somente será permitida a saída de
pessoas/moradores:

I - para consultas e exames médicos próprio ou de um acompanhante;

II - para realização de trabalhos nos serviços e atividades essenciais;

Parágrafo Único: Ressalta-se que todas as motivações devem ser devi-
damente comprovadas ao comitê.

Art. 22º - Fica PROIBIDO a prática de pesca desportiva e amadora para
turistas no município de Luciara-MT a partir do dia 30/06/2020 a 30/07/
2020.

§1º - Fica PROIBIDA a pesca desportiva, bem como a perseguição a car-
dumes em migração, salvo a pesca artesanal e amadora desde que não
haja aglomeração de pessoas, consumo no local e ou acompanhado de
bebidas alcóolicas.

§2º - Em caso de descumprimento dessas medidas o infrator será devida-
mente penalizado, ocasionando a apreensão de todo material em posse
do mesmo, tais como: barcos, motor de poupa, material de pesca e outros,
podendo o material aprendido ser retirado, no quartel da PM local no final
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da vigência deste Decreto e, no caso de estabelecimento, este será fecha-
do e sujeito a multa.

Art. 23° – Ficam PROIBIDOS a instalação de acampamentos, nas praias
e as margens de rios e lagos pertencentes ao município, bem como, ficam
proibidas pratica a realização de eventos, programações de cunho tradici-
onal ou não, e encontros de famílias de não residentes do município, como
forma de prevenir aglomerações de pessoas;

Parágrafo único: Fica permitido, apenas, atividades de caráter essencial,
para manutenção dos retiros, ranchos e acampamentos como instalações,
manejo do gado e refeições pelos familiares residentes no município, du-
rante a vigência deste decreto;

Art. 24º - Os processos referentes aos assuntos relacionados ao enfren-
tamento do coronavírus de que trata este Decreto tramitarão em regime
de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades do município de
Luciara-MT.

Art. 25º - Para a operacionalização da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fe-
vereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do coronavírus, deverá ser observada
a regulamentação do Ministério da Saúde, realizada por meio da Portaria
nº 356, de 11 de março de 2020.

Parágrafo único. As exceções à operacionalização prevista na norma de
que trata o caput deste artigo deverá ser avaliada e autorizada pelo Pre-
feito Municipal de Luciara/MT.

Art. 26º - O Comitê Municipal de Prevenção, Orientação e Enfrentamento
ao COVID-19, poderá determinar outras medidas preventivas que enten-
derem pertinentes e necessárias de acordo com especial situação vivenci-
ada.

Art. 27º - Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação arbitrária
de preços, sem justa causa, principalmente dos insumos e serviços relaci-
onados ao enfrentamento do COVID-19, sujeitando os infratores ás pena-
lidades previstas na legislação específica.

Art. 28º - O descumprimento das regras contidas neste Decreto ense-
jará aplicação de penalidades administrativas cabíveis, inclusive in-
terdição compulsória pelos órgãos de fiscalização tributária, vigilân-
cia sanitária e posturas, conforme o Código Sanitário e Lei Municipal,
de caráter temporário, que dispõe sobre as medidas de enfrentamen-
to ao COVID-19; sem prejuízo da atuação dos policias militar e civil
para apuração de infrações penais.

Art. 29º - O crime insculpido no artigo 268 do Código Penal, que dispõe
a pena de detenção de um mês a um ano, e multa, àquele que infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propa-
gação de doença contagiosa;

Art. 30° - A fiscalização do disposto neste Decreto será exercida pelo Mu-
nicípio de Luciara, com auxílio da Polícia Militar.

Art. 31º - No que dispuser neste Decreto, poderá ser regulamento por Por-
taria especifica de cada Secretaria Municipal.

Art. 32º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Luciara – MT, 30 de junho de 2020.

____________________________________

FAUSTO AQUINO DE AZAMBUJA FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
PORTARIA SEPLAN 015/2020 - FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE

OBRA DIRETA

PORTARIA SEPLAN Nº 015/2020

DATA: Segunda-Feira, 29 de junho de 2020

SÚMULA: Nomeia a Engenheira FABIANA ZACARIAS RAMOS como
Engenheira Responsável pela Execução e Fiscalização dos Serviços
de Mão de Obra na Instalação de Tubo Armco Staco no Município de
Marcelândia/MT”

O Senhor Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal de Marcelândia
Estado do Mato Grosso, no uso da competência que lhe confere a Lei;

R E S O L V E:

Artigo 1º. Nomear a Engenheira Civil FABIANA ZACARIAS RAMOS,
brasileira inscrita no CREA-MT sob Nº 0.330-60, portadora do RG
21097283-3 SSP/MT e CPF sob Nº 031.679.751-05 como engenheira res-
ponsável pela Execução e Fiscalização dos “Serviços de mão de obra
na Instalação de Tubo Armco Staco em diversas localidades do Municí-
pio de Marcelândia/MT, conforme Projeto, Memorial e Planilha das Obras
47/2016, 48/2016, 49/2016, 54/2016, 64/2016, 98/2017, 100/2017 e 101/
2017. Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, ESTADO
DE MATO GROSSO EM, 29 de junho de 2020.

Arnóbio Vieira de Andrade

PREFEITO MUNICIPAL

Adriana Cristina Machado Blanc

SEC DE PLANEJAMENTO

Registra-se e afixe-se

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
COVID-19: DECRETO N°. 067, DE 29 DE JUNHO DE 2020

O Prefeito de Marcelândia – MT, Arnóbio Vieira de Andrade, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o expressivo aumento do número de casos confirma-
dos de COVID-19, no Município de Marcelândia, inclusive atingindo com-
ponentes da Comissão de Processo Licitatório os quais se encontram em
isolamento,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam suspensos até 03/07/2020 todos os processos licitatórios
por meio presencial e o atendimento ao público ou através de sessão, nes-
te período.

Parágrafo Único – Ficam mantidos os processos licitatórios por meio ele-
trônico e atendimento via e-mail: licitacao@marcelandia.mt.gov.br.

Art. 2º - Os prazos envolvidos nos referidos processos licitatórios que se
verificam fora do período até 03/07/2020 serão contados normalmente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em Marcelândia – MT, 29 de junho de 2020.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

PREFEITO DE MARCELÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N. 117/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato,“DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM A REVISÃO DOS 10.000 KMS RODADOS COM A FINA-
LIDADE DE MANTER A GARANTIA DE FÁBRICA DO VEÍCULO S-10
OAW 3929 ADQUIRIDO NO PREGÃO ELETRÔNICO 08/2019 CONFOR-
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ME NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”,de
acordo com Dispensa de Licitação 036/2020.

CONTRATADA: BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA

Valor/Global: O preço global para aquisições e serviços ora contratados,
será de R$ 707,56 (Setecentos e sete reais e cinquenta e seis centa-
vos).

Assinatura: 26/06/2020

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 54/2020

Vistos, etc...

RELATÓRIO

A empresa Braga Construções e Serviços Ltda, apresentou recurso admi-
nistrativo, com fundamento no art. 5º, da CF e art. 109, I, “e”, da Lei nº 8.
666/93, em decorrência da rescisão do contrato de serviço de engenharia
nº 54/2020, requerendo o cancelamento da rescisão unilateral, bem como,
a reconsideração da aplicação de multa e inabilitação da empresa, alegan-
do suspensão de prazos administrativos, cerceamento de defesa por falta
de intimação ou por ausência de validade e quanto ao atraso que seria
justificado e informado à fiscal em virtude do projeto ser inexequível e ne-
cessitaria de aditivos.

DECISÃO

Quanto ao pedido de suspensão processual pelo prazo de calamidade pu-
blica nos termos do art. 6-C da Lei nº 13.979/2020 o mesmo não procede.

Primeiramente a lei nº 13.979/2020 traz no art. 1º a redação de que as
medidas constantes na lei poderão ser adotadas, não trazendo caráter de
obrigatoriedade.

Quanto aos processos licitatórios a Lei nº 13.979/2020 não suspendeu os
mesmos podendo e devendo ocorrer naturalmente. A única suspensão tra-
zida em relação a lei nº 8.666/93 foi no art. 6º-D que suspendeu os prazos
prescricionais da referida lei.

O art. 6º-C diz respeito a processos administrativos sancionatórios nos ter-
mos das leis nº 8.112, de 21 de junho de 1993 e 12.846, de 1º de agosto
de 2013, bem como aos que respondam processos que decorram do exer-
cício do poder de polícia da Administração Pública federal e de normas
aplicáveis a empregados públicos.

O primeiro dos motivos para essa conclusão é a redação do parágrafo úni-
co do art. 6º-C. O referido dispositivo trata da suspensão do prazo prescri-
cional dos processos sancionatórios, segundo o parágrafo único do art. 6º-
C da Lei nº 13.979, de 2020, ficam suspensos os prazos prescricionais das
sanções previstas nos seguintes diplomas: a) Lei nº 8.112, de 1990, que
versa sobre o estatuto jurídico dos servidores públicos federais, inclusive
sobre o seu regime disciplinar; b) Lei nº 9.873, de 1999, que trata dos pra-
zos prescricionais das ações punitivas federais decorrentes do exercício
do poder de polícia; c) Lei nº 12.846, de 2013, cujo objeto é a responsabi-
lização civil e administrativa de pessoas jurídicas por atos contra a Admi-
nistração Pública; d) e demais normas aplicáveis a empregados públicos.

A incidência do caput do art. 6º-C se limita aos casos citados no parágrafo
anterior, isto porque o parágrafo único do artigo deixa claro a qual tipo de
“prazos processuais em desfavor” se refere o caput. É cediço que, na téc-
nica legislativa brasileira, a função do parágrafo nos textos legais é ex-
pressar “aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo
e as exceções à regra por este estabelecida” (art. 11, III, c, da Lei Com-
plementar – LC nº 95, de 26 de fevereiro de 1998). Ou seja, os parágra-
fos têm a missão de tratar de algum assunto previsto no caput, buscando
complementá-lo ou excepcioná-lo em algum aspecto.

Ainda, com base na técnica legislativa brasileira, cabe lembrar que o artigo
é a unidade básica de articulação (art. 10, I, da LC nº 95/1998). Desse
modo, é no artigo onde um determinado tema é tratado. Como vimos, o

parágrafo único do art. 6º-C cristaliza a qual tipo de processo se aplica o
comando expresso no articulado.

De outra sorte, o tema de licitação e contrato é tratado em outro artigo,
qual seja, o art. 6º-D da mesma Lei nº 13.979/2020. Esse dispositivo foi
incluído na Lei de Combate ao Coronavírus pela Medida Provisória nº 951,
de 15 de abril de 2020, com a seguinte redação:

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para apli-
cação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto
de 2011.

O artigo transcrito refere-se às Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 10.
520, de 17 de julho de 2002, e 12.462, de 4 de agosto de 2011. Esses di-
plomas versam, respectivamente, sobre: as normas gerais de licitação e
contrato administrativo, a modalidade licitatória do pregão e o Regime Di-
ferenciado de Contratações Públicas – RDC. Vê-se, pois, que é o art. 6º-D
a unidade básica eleita pelo legislador provisório para tratar da suspen-
são de prazos nos processos de licitação e contrato administrativo. Nes-
se aspecto, o articulado impõe apenas a suspensão dos prazos prescrici-
onais para a aplicação de sanções administrativas, nada dizendo acerca
dos prazos desfavoráveis aos licitantes e contratados.

Cabe ressaltar que o enfrentamento da crise do coronavírus exige uma
forte atuação contratual do Estado, de modo que o Poder Público possa
adquirir produtos e contratar serviços fundamentais para o combate à pan-
demia.

O presente trata-se de obra pública, mas imagina-se que fosse aquisição
de UTI e o contratado não realizasse a entrega, a Administração como no
presente caso precisa rescindir o contrato para poder fazer nova licitação
e efetuar a compra de outro, eventual suspensão impediria a tramitação
do processo de rescisão e por consequência a nova contratação e a aqui-
sição do bem, o que seria uma agressão ao interesse público, e este, é
lógico, não foi o objetivo da medida provisória, não se aplicando a suspen-
são do art. 6º-C aos procedimentos licitatórios e de rescisão contratual.

Quanto a preliminar de ilegitimidade de autoridade processante o mesmo
não procede, Secretarias não são autônomas, fazem parte e são órgãos
da Pessoa Jurídica de Direito Público Contratante, logo, faz parte da Pes-
soa Jurídica, Secretário Municipal é assessor direto do Prefeito e tem au-
tonomia para prática de atos administrativos em nome da Administração
Pública, destacando que o Secretário apenas iniciou o procedimento após
constatada a irregularidade na execução do contrato, apontou a irregulari-
dade e advertiu o Recorrente que ela era passível de rescisão contratual e
aplicação de penalidades, após defesa a decisão e aplicação de penalida-
de foi realizada pelo Prefeito, bem como é este que está julgando o recur-
so, sendo legitimado para o ato.

Referente ao alegado cerceamento de defesa também não existiu, com-
pulsando os autos percebe-se que o Recorrente foi intimado e lhe foi opor-
tunizado realizar defesa para todos os apontamentos de irregularidades na
execução contratual.

Vejamos:

Em 06/04/2020 o Secretário Municipal de Administração notificou o Recor-
rente através da Notificação 007/2020 acerca de serviços divergentes do
projeto conforme vistoria da engenheira do município, nesta primeira no-
tificação a empresa não apresentou defesa protelatória e sim efetuou a
correção conforme declaração da engenheira do município de 14/04/2020,
sendo a notificação 007 sanada e não é objeto da rescisão, sendo respei-
tado o contraditório e ampla defesa quanto a notificação.

Em 24/04/2020 foi apresentado outra notificação a de nº 011/2020, onde
com base em relatórios da engenharia do município o Secretário Municipal
de Administração notificou o Recorrente para sanar os apontamentos re-
ferentes a subcontratação da obra e atraso no cronograma de execução,
sendo que o cronograma previa execução no primeiro mês de 10 % da
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obra e havia apenas sido executado 4 %. A notificação foi recebida em 27/
04/2020 por Hesdras Rafael da Silva Santos, representante da empresa
que inclusive assinou o contrato da obra mediante procuração. Em 13/05/
2020 o Recorrente respondeu a notificação apenas reconhecendo o atraso
a alegando que iria realizar ajustes, logo não tem como alegar desconhe-
cimento ou cerceamento de defesa.

Em 25/05/2020 foi realizado nova notificação a de nº 022/2020, também
por atraso na execução da obra onde neste momento o cronograma previa
21,27 % de execução e o contratado havia executado apenas 8,65% e pe-
dindo informações complementares acerca do apontamento da terceiriza-
ção do serviço. O Recorrente foi notificado para apresentar defesa em seu
endereço eletrônico e como não enviou a confirmação de recebimento em
27/05/2020 foi realizado a notificação por publicação no jornal oficial do
município. Portanto o contraditório foi oportunizado.

Até o presente momento estamos falando apenas de procedimento pre-
liminares, tentativas de resolver as pendências de forma administrativa e
amigável, apenas em 28/05/2020 após a percepção de que o Recorrente
não iria conseguir executar a obra conforme contratado é que foi emitido o
ofício nº 053-4/ADM/20, aí sim notificando, intimando para apresentar de-
fesa sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades pela ine-
xecução do contrato nos termos ajustado.

Em 02/06/2020 o Recorrente apresentou resposta ao ofício nº 053-4/ADM/
20, portanto, totalmente sem procedência a alegação de cerceamento de
defesa, pois tanto o Recorrente foi intimado dos atos processuais que
apresentou defesa, inexistindo vício e sendo regular o processo em rela-
ção ao respeito ao contraditório e a ampla defesa.

Não sendo acatada a defesa apresentada pelo Recorrente foi emitido de-
cisão pelo Prefeito Municipal determinando a rescisão contratual com base
na cláusula 10-1 “b” do contrato, em decorrência do atraso no cronograma
da obra superior a 30 dias sem justificativa plausível.

Quanto ao mérito, analisando o presente recurso entendo que deve ser
mantida a decisão anterior referente a rescisão contratual.

No recurso o Recorrente reconhece o atraso, apenas falando de forma va-
ga que o projeto era inexequível, não demonstrando de forma concreta a
suposta inexequibilidade, assim, inexiste motivo para alteração da decisão
anterior, mantendo a deliberação para rescisão contratual.

Por fim, averiguando a publicação da declaração de inidoneidade e medi-
ção realizada referente a serviços prestados até o encerramento do con-
trato pela rescisão, entendo que eventual serviço executado e não pago
deve ser adimplido a fim de evitar o enriquecimento indevido da adminis-
tração.

Diante do exposto, recebo o recurso e julgo no sentido do desprovimento,
mantendo a decisão anterior de rescindir o contrato de serviço de enge-
nharia nº 54/2020, com aplicação da pena de suspensão e multa.

Ainda, determino que seja procedido a retificação do termo e da publica-
ção da declaração de inidoneidade para suspensão temporária de partici-
pação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos, conforme redação da decisão anterior,
bem como, a retificação da rescisão para mencionar pena de suspensão,
valor da multa, devendo ser empenhado todo os serviço executado até a
rescisão, especificando o valor e alterando a dotação para fonte 100, po-
dendo, ainda, realizar retificação da data da rescisão para poder efetuar o
empenho.

Intime-se, publique-se e cumpra-se.

Matupá-MT, em 26 de junho de 2020.

VALTER MIOTTO FERREIRA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 089/2020

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20, re-
sidente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa BIDDEN COMER-
CIAL LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o nº.36.181.473/0001-80 e Inscrição Estadual n°90839180-28, com sede na Rua Capitão João Zaleski
nº 1763, Bairro Lindóia na Cidade de Curitiba/PR, CEP: 81010-080, e-mail contato@biddencomercial.com.br, Telefone (41) 4103-7690/ 99148-2036,
neste ato representada pela Socia Administrativa a Srª. MABEL ANDRUSIEVICZ, portadora do CPF nª 727.028.189-00 e RG. 6.652.321-7 SSP/PR, nas
quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Por Item, atendendo
as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE HERBICIDAS, ADUBO, IMAZETAPIR, ENTRE OUTROS PRODUTOS AGRÍCOLAS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MA-
TUPÁ/MT” de acordo com o Termo de Referência do Edital da respectiva PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2020.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.
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3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Desporto, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes e Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Código Nome Unidade Marca Quant. Vlr.
Unitário Total

374263 FIPRONIL - 25 G/L + AZADIRACTINA 0,02 G/L, FRASCO COM 1 LITRO L - LITRO TERMITOX - ISOR-
GAN 62 188,00 11.

656,00
373091 HERBICIDA - COM ELEMENTO ATIVO 2,4-D + PICLORAN, NA COMPOSICAO

DE CONCENTRACAO 240 G/L DE 2,4-D E 64 G/L DE PICLORAN,
UN - UNIDA-
DE GALOP-M ADAMA 111 464,00 51.

504,00
362964 HERBICIDA NÃO SELETIVO, DE AÇÃO SISTÊMICA, COM COMPOSIÇÃO MÍ-

NIMA DE SAL DE ISOPROPILAMINA DE N - (FO
UN - UNIDA-
DE

SHADOW - AL-
BAUGH 133 380,00 50.

540,00
374264 IMAZETAPIR - 106 G/L EQUIVALENTE ÁCIDO DE IMAZETAPIR: 100 G/L,

FRASCO 5 LITRO
UN - UNIDA-
DE NORTOX 200 164,00 32.

800,00

374261 LESMICIDA - METALDEÍDO 5% KG - QUILO-
GRAMA

MOLUSTAREX -
DOMINUS QUIMI-
CA

62 37,00 2.
294,00

Total Fornecedor R$148.
794,00

5 – DOS PRODUTOS

5.1 – O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (05) cinco dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebimento da
NAD (Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações;

5.2 – O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.2 Não apresente avaria ou adulteração.

5.3 - Em caso de recusa dos produtos pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de 02 (dois) dias da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes
referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.4 – A entrega dos produtos desta licitação deverá ser feita nos locais indicados nas requisições, correndo por conta da Contratada as despesas de
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução.

5.5 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos,
umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, reciclados ou reutilizados.

5.6 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.

5.7 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade e padrões da ABNT, INMETRO, ou outros órgãos fiscalizadores e as pres-
crições contidas no art. 39, , da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor):

5.8 - A empresa vencedora e responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a Secretaria solicitar.

5.9 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.

5.10- Recebimento dos Produtos:

5.10.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.10.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.10.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

5.11- Caberá à Licitante Vencedora:

5.11.1 Transportar, por sua conta e risco, o(s) objeto(s) objeto deste Termo de Referência, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no
trajeto de transporte;

5.11.2 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos forne-
cidos;

5.11.3 Substituir produtos que apresentem defeito de fabricação.

5.12– Os materiais apresentados neste Termo de Referência deverão ser novos e com a garantia dos produtos. Não sendo, de forma alguma, permitido
materiais reutilizados ou reaproveitados.

5.13- Na entrega dos produtos e nas informações adicionais da Nota Fiscal e obrigatória a Identificação da Secretaria que solicitou os produtos, para
maior agilidade da identificação de quem solicitou na hora da entrega dos produtos.

5.14A licitante vencedora deverá cumprir as normas regulamentares para a venda, distribuição e recolhimento de vasilhames referentes aos itens.
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5.15E de inteira responsabilidade da Empresa vencedora o custos dos fretes de recolhimento de vasilhames.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para re-
cebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Ocorrendo eventualmente falta dos produtos por parte do licitante, o mesmo deverá providenciar outro o produto, para que não ocorra a falta dos
mesmos as Secretarias de Matupá.

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas na Clausula 12 da Presente Ata.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas nesta Ata;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Sicredi Ag. Nº 0730 Conta corrente nº 25418-9 BIDDEN COMERCIAL LTDA

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e X do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;
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12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DO SERVIÇO/PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno e serão oriundas de Recursos Próprios,
Federal ou Estadual:

CÓDIGO GERAL: 06.001.20.122.0021.20002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA – 3390.30.0000 – MATERIAL
DE CONSUMO CÓDIGO GERAL: 06.001.20.606.0021.20001 – MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL NA PRODUÇÃO E CULTIVO DE MUDAS –
3390.30.000 – MATERIAL CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE – 3390.30.000 – MATERIAL DE
CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20028 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA – 3390.30.000 – MATERIAL
DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.30.000 –
MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.005.27.812.0047.20128 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 10.001.04.122.0004.20015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE –
3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 12.001.04.122.0019.20003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE MEIO AMBIENTE – 3390.30.000 – MATERIAL DE
CONSUMO

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1 – Foi designado através de portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.
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Secretaria Servidor Portaria
Secretaria Municipal de
Educação Elaine Rocha Tussi 8304/2020

Secretaria de Esporte e Lazer Adenil Peres Bandeira 4991/2015
Secretaria Municipal de Agricultura Marcia da Silva Andrelevicius Kuranishi 7202/2018
Secretaria de Obras Mariza Jeniffer Wachholz 7021/2018
Secretaria de Meio Ambiente Antônio Pereira de Figueiredo Netto 7252/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 027/2020 e seus anexos e as propostas das
classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 29 de junho de 2020.

___________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________

BIDDEN COMERCIAL LTDA

CNPJ nº. 36.181.473/0001-80

MABEL ANDRUSIEVICZ

CPF nº 727.028.189-00

Contratada

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 55/2020

Vistos, etc...

RELATÓRIO

A empresa Braga Construções e Serviços Ltda, apresentou recurso admi-
nistrativo, com fundamento no art. 5º, da CF e art. 109, I, “e”, da Lei nº 8.
666/93, em decorrência da rescisão do contrato de serviço de engenharia
nº 55/2020, requerendo o cancelamento da rescisão unilateral, bem como,
a reconsideração da aplicação de multa e inabilitação da empresa, alegan-
do suspensão de prazos administrativos, cerceamento de defesa por falta
de intimação ou por ausência de validade e quanto ao atraso que seria
justificado e informado à fiscal em virtude do projeto ser inexequível e ne-
cessitaria de aditivos.

DECISÃO

Quanto ao pedido de suspensão processual pelo prazo de calamidade pú-
blica nos termos do art. 6-C da Lei nº 13.979/2020 o mesmo não procede.

Primeiramente a lei nº 13.979/2020 traz no art. 1º a redação de que as
medidas constantes na lei poderão ser adotadas, não trazendo caráter de
obrigatoriedade.

Quanto aos processos licitatórios a Lei nº 13.979/2020 não suspendeu os
mesmos podendo e devendo ocorrer naturalmente. A única suspensão tra-
zida em relação a lei nº 8.666/93 foi no art. 6º-D que suspendeu os prazos
prescricionais da referida lei.

O art. 6º-C diz respeito a processos administrativos sancionatórios nos ter-
mos das leis nº 8.112, de 21 de junho de 1993 e 12.846, de 1º de agosto
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de 2013, bem como aos que respondam processos que decorram do exer-
cício do poder de polícia da Administração Pública federal e de normas
aplicáveis a empregados públicos.

O primeiro dos motivos para essa conclusão é a redação do parágrafo úni-
co do art. 6º-C. O referido dispositivo trata da suspensão do prazo prescri-
cional dos processos sancionatórios, segundo o parágrafo único do art. 6º-
C da Lei nº 13.979, de 2020, ficam suspensos os prazos prescricionais das
sanções previstas nos seguintes diplomas: a) Lei nº 8.112, de 1990, que
versa sobre o estatuto jurídico dos servidores públicos federais, inclusive
sobre o seu regime disciplinar; b) Lei nº 9.873, de 1999, que trata dos pra-
zos prescricionais das ações punitivas federais decorrentes do exercício
do poder de polícia; c) Lei nº 12.846, de 2013, cujo objeto é a responsabi-
lização civil e administrativa de pessoas jurídicas por atos contra a Admi-
nistração Pública; d) e demais normas aplicáveis a empregados públicos.

A incidência do caput do art. 6º-C se limita aos casos citados no parágrafo
anterior, isto porque o parágrafo único do artigo deixa claro a qual tipo de
“prazos processuais em desfavor” se refere o caput. É cediço que, na téc-
nica legislativa brasileira, a função do parágrafo nos textos legais é ex-
pressar “aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo
e as exceções à regra por este estabelecida” (art. 11, III, c, da Lei Com-
plementar – LC nº 95, de 26 de fevereiro de 1998). Ou seja, os parágra-
fos têm a missão de tratar de algum assunto previsto no caput, buscando
complementá-lo ou excepcioná-lo em algum aspecto.

Ainda, com base na técnica legislativa brasileira, cabe lembrar que o artigo
é a unidade básica de articulação (art. 10, I, da LC nº 95/1998). Desse
modo, é no artigo onde um determinado tema é tratado. Como vimos, o
parágrafo único do art. 6º-C cristaliza a qual tipo de processo se aplica o
comando expresso no articulado.

De outra sorte, o tema de licitação e contrato é tratado em outro artigo,
qual seja, o art. 6º-D da mesma Lei nº 13.979/2020. Esse dispositivo foi
incluído na Lei de Combate ao Coronavírus pela Medida Provisória nº 951,
de 15 de abril de 2020, com a seguinte redação:

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para apli-
cação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto
de 2011.

O artigo transcrito refere-se às Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 10.
520, de 17 de julho de 2002, e 12.462, de 4 de agosto de 2011. Esses di-
plomas versam, respectivamente, sobre: as normas gerais de licitação e
contrato administrativo, a modalidade licitatória do pregão e o Regime Di-
ferenciado de Contratações Públicas – RDC. Vê-se, pois, que é o art. 6º-D
a unidade básica eleita pelo legislador provisório para tratar da suspen-
são de prazos nos processos de licitação e contrato administrativo. Nes-
se aspecto, o articulado impõe apenas a suspensão dos prazos prescrici-
onais para a aplicação de sanções administrativas, nada dizendo acerca
dos prazos desfavoráveis aos licitantes e contratados.

Cabe ressaltar que o enfrentamento da crise do coronavírus exige uma
forte atuação contratual do Estado, de modo que o Poder Público possa
adquirir produtos e contratar serviços fundamentais para o combate à pan-
demia.

O presente trata-se de obra pública, mas imagina-se que fosse aquisição
de UTI e o contratado não realizasse a entrega, a Administração como no
presente caso precisa rescindir o contrato para poder fazer nova licitação
e efetuar a compra de outro, eventual suspensão impediria a tramitação
do processo de rescisão e por consequência a nova contratação e a aqui-
sição do bem, o que seria uma agressão ao interesse público, e este, é
lógico, não foi o objetivo da medida provisória, não se aplicando a suspen-
são do art. 6º-C aos procedimentos licitatórios e de rescisão contratual.

Quanto a preliminar de ilegitimidade de autoridade processante o mesmo
não procede, Secretarias não são autônomas, fazem parte e são órgãos
da Pessoa Jurídica de Direito Público Contratante, logo, faz parte da Pes-

soa Jurídica, Secretário Municipal é assessor direto do Prefeito e tem au-
tonomia para prática de atos administrativos em nome da Administração
Pública.

Referente ao alegado cerceamento de defesa também não existiu, com-
pulsando os autos percebe-se que o Recorrente foi intimado e lhe foi opor-
tunizado realizar defesa para todos os apontamentos de irregularidades na
execução contratual.

Vejamos:

Em 12/05/2020 foi apresentado a notificação de nº 018/2020, onde com
base em relatórios da engenharia do município o Secretário Municipal de
Administração notificou o Recorrente a respeito do atraso no cronograma
de execução, sendo que o cronograma previa execução no primeiro mês
de 34,23 % da obra e havia apenas sido executado 2,50 %. A notificação
foi recebida no mesmo dia 12/05/2020 com confirmação de recebimento
por Graziela Braga, entretanto, não foi encaminhado resposta.

Até o presente momento estamos falando apenas de procedimento pre-
liminares, tentativas de resolver as pendências de forma administrativa e
amigável, apenas em 27/05/2020 após a percepção de que o Recorrente
não iria conseguir executar a obra conforme contratado é que foi emitido o
ofício nº 048-3/ADM/19, aí sim notificando, intimando para apresentar de-
fesa sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades pela ine-
xecução do contrato nos termos ajustado.

Não sendo apresentado defesa pelo Recorrente foi emitido decisão deter-
minando a rescisão contratual com base na cláusula 10-1 “b” do contrato,
em decorrência do atraso no cronograma da obra superior a 30 dias sem
justificativa plausível.

Quanto ao mérito, analisando o presente recurso entendo que deve ser
mantida a decisão anterior referente a rescisão contratual.

No recurso o Recorrente reconhece o atraso, apenas falando de forma va-
ga que o projeto era inexequível, não demonstrando de forma concreta a
suposta inexequibilidade, assim, inexiste motivo para alteração da decisão
anterior, mantendo a deliberação para rescisão contratual, sendo absurda
a conduta da empresa em ter executado apenas 4,31 % da obra em 04/
06/20, época que deveria ter executado 75,48 % conforme CI nº 133/DEP/
2020 com medição da engenheira da prefeitura.

Por fim, averiguando a publicação da declaração de inidoneidade e medi-
ção realizada referente a serviços prestados até o encerramento do con-
trato pela rescisão, entendo que eventual serviço executado e não pago
deve ser adimplido a fim de evitar o enriquecimento indevido da adminis-
tração.

Diante do exposto, recebo o recurso e julgo no sentido do desprovimento,
mantendo a decisão anterior de rescindir o contrato de serviço de enge-
nharia nº 55/2020, com aplicação da pena de inidoneidade e multa.

Ainda, determino que seja procedido a retificação do termo e da publica-
ção da rescisão, devendo ser empenhado todos os serviços executados
até a rescisão, especificando o valor e alterando a dotação para fonte 100,
podendo, ainda, realizar retificação da data da rescisão para poder efetuar
o empenho.

Intime-se, publique-se e cumpra-se.

Matupá-MT, em 26 de junho de 2020.

VALTER MIOTTO FERREIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2020

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de
Licitação, comunica a todos os interessados que realizou no dia 29 de ju-
nho de 2020 o PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUI-
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SIÇÃO DE COMPRIMIDOS DE IVERMECTINA 6 MG EM ATENDIMEN-
TO A FARMÁCIA BÁSICA PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊN-
CIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA COVID-19, onde se contra-
tou a Empresa Goldenplus Com. de Medicamentos e Produtos Hospitala-
res Ltda – Inscrita no CNPJ 17.472.278/0001-64no valor de R$ 7.560,00.
O processo tem Fundamento Legal no Art. 4 da Lei Federal 13.979/2020

e suas alterações posteriores. Maiores Informações junto à sede da Pre-
feitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, Fones
(66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 29 de junho de
2020. CRISTIANA PEREIRA SERRA LOPES - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ANULAÇÃO DO SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 054/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DO BAIRRO
ZH2-004 EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT. Contidas nos anexos do Edital 177/2019, TOMADA DE PREÇO 044/2019, com for-
necimento pela empresa contratada de todos os equipamentos, materiais e serviços. CONTRATADA: BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA – EPP

OBJETIVO: Por este instrumento, na melhor forma de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir total, como de fato rescindido têm, a Nota
de Empenho:

Data Empenho Valor Secretaria

13/03/2020 2913/2020 R$ 2.036.884,18 Obras

Assinatura: 29/06/2020

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 088/2020

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa J. C. BAP-
TISTA FERREIRA GARCIA - ME devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 11.073.488/0001-01 e Inscrição Estadual n° 13.376.119-3, com sede na Rua
Alta Floresta nº 05, Bairro Alvorada, na Cidade de Cuiabá/MT, telefone n° (65) 3027-6081/99981-2274, e-mail alicesg_garcia@hotmail.com, neste ato
representada pelo Sr. JOÃO CLAUDIO BAPTISTA FERREIRA GARCIA, portador do CPF nª 031.817.181-30 e RG. 2083830-1 SSP/MT, nas quantida-
des estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Por Lote, atendendo as condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/
93, 10.520/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MÁSCARA DE TECIDO PARA PROTEÇÃO E TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO PARA PREVENÇÃO DOS RISCOS DE DISSE-
MINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID 19) EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ” de acordo com o Termo de Referência do Edital da
respectiva PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Des-
porto, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

4 - DO CONTRATADO
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4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Código Nome Unidade Marca Quantidade Vlr.
Unitário Total

374323
MÁSCARA DE PROTEÇÃO EM MALHA PV DUPLA FIO 30, MODELO BICO DE PATO, GRA-
MATURA DE 175 DUPLA CORES VARIADAS, PADRÃO SEMI OFICIAL COM ELÁSTICO PA-
RA FIXAÇÃO, LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL - ADULTO

UN - UNI-
DADE

P.AN-
JO 3150 2,49 7.

843,50

Total Fornecedor R$7.
843,50

5 – DOS PRODUTOS

5.1 – O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (10) dez dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebimento da NAD
(Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações;

5.2 – O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.2 Não apresente avaria ou adulteração.

5.3 - Em caso de recusa dos produtos pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de 02 (dois) dias da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes
referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.4 – A entrega dos produtos desta licitação deverá ser feita nos locais indicados nas requisições, correndo por conta da Contratada as despesas de
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução.

5.5 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos,
umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, reciclados ou reutilizados.

5.6 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.

5.7 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade e padrões da ABNT, INMETRO, ou outros órgãos fiscalizadores e as pres-
crições contidas no art. 39, , da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor):

5.8 - A empresa vencedora e responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a Secretaria solicitar.

5.9 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.

5.10 - Recebimento dos Produtos:

5.10.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.10.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.10.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

5.11 - Caberá à Licitante Vencedora:

5.11.1 Transportar, por sua conta e risco, o(s) objeto(s) objeto deste Termo de Referência, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no
trajeto de transporte;

5.11.2 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos forne-
cidos;

5.11.3 Substituir produtos que apresentem defeito de fabricação.

5.12 – Os materiais apresentados neste Termo de Referência deverão ser novos e com a garantia dos produtos. Não sendo, de forma alguma, permitido
materiais reutilizados ou reaproveitados.

5.13 - Na entrega dos produtos e nas informações adicionais da Nota Fiscal e obrigatória a Identificação da Secretaria que solicitou os produtos, para
maior agilidade da identificação de quem solicitou na hora da entrega dos produtos.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;
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6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para re-
cebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Ocorrendo eventualmente falta dos produtos por parte do licitante, o mesmo deverá providenciar outro o produto, para que não ocorra a falta dos
mesmos as Secretarias de Matupá.

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas na Clausula 12 da Presente Ata.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas nesta Ata;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Brasil Ag. Nº 8687-6 Conta corrente nº 21.070-6 em nome de J. C. BAPTISTA FERREIRA GARCIA - ME

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
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a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e X do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 241 Assinado Digitalmente



12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DO SERVIÇO/PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno e serão oriundas de Recursos Próprios,
Federal ou Estadual:

CÓDIGO GERAL: 04.001.04.122.0026.20076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 3390.30.000 – MATERI-
AL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 05.001.04.123.0036.2.0110 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS – 3390.39.000 – PESSOA JURÍ-
DICA

CÓDIGO GERAL: 06.001.20.122.0021.20002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA – 3390.30.0000 – MATERIAL
DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE – 3390.30.000 – MATERIAL DE
CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE – 3390.32.000 – MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20028 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA – 3390.30.000 – MATERIAL
DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20028 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA – 3390.32.000 – MATERIAL
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.001.12.122.0029.20086 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 3390.39.000 – PESSOA JURÍDI-
CA

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.30.000 –
MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.32.000 –
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.005.27.812.0047.20128 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0050.20141 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0006.20058 – MANUTENÇÃO DO CO – FINANCIAMENTO ESTADUAL - PSE – 3390.30.000 – MATERIAL DE CON-
SUMO

CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0006.20057 – MANUTENÇÃO DO CO – FINANCIAMENTO ESTADUAL - PSB – 3390.30.000 – MATERIAL DE CON-
SUMO

CÓDIGO GERAL: 09.001.08.122.0008.20065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 3390.
30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
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CÓDIGO GERAL: 10.001.04.122.0004.20015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE –
3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1 – Foi designado através de portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidor Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Edna Schwingel 2722/2013
Secretaria Municipal de Finanças Simone dos Santos 3011/2013
Secretaria de Administração Cristiane Machado Romeiro 7075/2018
Secretaria Municipal de
Educação Elaine Rocha Tussi 8304/2020

Secretaria de Esporte e Lazer Adenil Peres Bandeira 4991/2015
Secretaria Municipal de Saúde - CRDO Rita de Cássia Andrade 2718/2013
Secretaria Municipal de Assistência Social Cynthia Passos Carvalho Ximenes 7451/2018
Secretaria Municipal de Agricultura Marcia da Silva Andrelevicius Kuranishi 7202/2018
Secretaria de Obras Mariza Jeniffer Wachholz 7021/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 029/2020 e seus anexos e as propostas das
classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 29 de junho de 2020.

___________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

_______________________________

J. C. BAPTISTA FERREIRA GARCIA - ME

CNPJ nº. 11.073.488/0001-01

JOÃO CLAUDIO BAPTISTA FERREIRA GARCIA

CPF nº 031.817.181-30

Contratada

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 086/2020

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
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residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa IMPACTO
INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFEÇÕES LTDA - ME devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 08.952.092/0001-11 e Inscrição Estadual n° 13.341.
554-6, com sede na Rua das Aroeiras nº 570, Bairro Setor Comercial, na Cidade de Sinop/MT, telefone n° (66) 3532-2099, e-mail emersonconfecco-
es@hotmail.com, neste ato representada pelo sócio EMERSON DE OLIVEIRA COSTA portador do CPF nª 999.090.571-15 e RG. 1537110-7 SSP/MT,
nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Por Lote, atendendo
as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MÁSCARA DE TECIDO PARA PROTEÇÃO E TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO PARA PREVENÇÃO DOS RISCOS DE DISSE-
MINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID 19) EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ” de acordo com o Termo de Referência do Edital da
respectiva PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Des-
porto, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Código Nome Unidade Marca Quantidade Vlr.
Unitário Total

374310
MÁSCARA DE PROTEÇÃO - EM TRICOLINE DUPLO, MODELO BICO DE PATO, ESTAM-
PADO E/OU COLORIDO, PADRÃO SEMI FACIAL COM ELÁSTICO ROLIÇO HOSPITALAR
PARA FIXAÇÃO, LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL - ADULTO

UN - UNI-
DADE IMPACTO 2850 3,54 10.

089,00

374253
MÁSCARA DE PROTEÇÃO - EM TRICOLINE DUPLO, MODELO BICO DE PATO, ESTAM-
PADO E/OU COLORIDO, PADRÃO SEMI FACIAL COM ELÁSTICO ROLIÇO HOSPITALAR
PARA FIXAÇÃO, LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL PARA ATENDER A ALUNOS DA PRÉ ES-
COLA 4 E 5 ANOS

UN - UNI-
DADE IMAPCTO 1310 2,95 3.

864,50

374255
MÁSCARA DE PROTEÇÃO - EM TRICOLINE DUPLO, MODELO BICO DE PATO, ESTAM-
PADO E/OU COLORIDO, PADRÃO SEMI FACIAL COM ELÁSTICO ROLIÇO HOSPITALAR
PARA FIXAÇÃO, LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL PARA ATENDER OS ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL 11 A 14 ANOS

UN - UNI-
DADE IMPACTO 975 3,44 3.

354,00

374254
MÁSCARA DE PROTEÇÃO - EM TRICOLINE DUPLO, MODELO BICO DE PATO, ESTAM-
PADO E/OU COLORIDO, PADRÃO SEMI FACIAL COM ELÁSTICO ROLIÇO HOSPITALAR
PARA FIXAÇÃO, LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL PARA ATENDER OS ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 6 A 10 ANOS

UN - UNI-
DADE IMPACTO 1175 3,25 3.

818,75

Total Fornecedor R$21.
126,25

5 – DOS PRODUTOS

5.1 – O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (10) dez dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebimento da NAD
(Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações;

5.2 – O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.2 Não apresente avaria ou adulteração.

5.3 - Em caso de recusa dos produtos pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de 02 (dois) dias da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes
referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.4 – A entrega dos produtos desta licitação deverá ser feita nos locais indicados nas requisições, correndo por conta da Contratada as despesas de
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução.

5.5 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos,
umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, reciclados ou reutilizados.

5.6 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.
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5.7 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade e padrões da ABNT, INMETRO, ou outros órgãos fiscalizadores e as pres-
crições contidas no art. 39, , da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor):

5.8 - A empresa vencedora e responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a Secretaria solicitar.

5.9 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.

5.10 - Recebimento dos Produtos:

5.10.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.10.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.10.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

5.11 - Caberá à Licitante Vencedora:

5.11.1 Transportar, por sua conta e risco, o(s) objeto(s) objeto deste Termo de Referência, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no
trajeto de transporte;

5.11.2 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos forne-
cidos;

5.11.3 Substituir produtos que apresentem defeito de fabricação.

5.12 – Os materiais apresentados neste Termo de Referência deverão ser novos e com a garantia dos produtos. Não sendo, de forma alguma, permitido
materiais reutilizados ou reaproveitados.

5.13 - Na entrega dos produtos e nas informações adicionais da Nota Fiscal e obrigatória a Identificação da Secretaria que solicitou os produtos, para
maior agilidade da identificação de quem solicitou na hora da entrega dos produtos.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para re-
cebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Ocorrendo eventualmente falta dos produtos por parte do licitante, o mesmo deverá providenciar outro o produto, para que não ocorra a falta dos
mesmos as Secretarias de Matupá.

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas na Clausula 12 da Presente Ata.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas nesta Ata;
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7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Brasil Ag. Nº 4270-6 Conta corrente nº 42833-7 em nome de IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e X do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.
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10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DO SERVIÇO/PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.
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15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno e serão oriundas de Recursos Próprios,
Federal ou Estadual:

CÓDIGO GERAL: 04.001.04.122.0026.20076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 3390.30.000 – MATERI-
AL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 05.001.04.123.0036.2.0110 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS – 3390.39.000 – PESSOA JURÍ-
DICA

CÓDIGO GERAL: 06.001.20.122.0021.20002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA – 3390.30.0000 – MATERIAL
DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE – 3390.30.000 – MATERIAL DE
CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE – 3390.32.000 – MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20028 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA – 3390.30.000 – MATERIAL
DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20028 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA – 3390.32.000 – MATERIAL
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.001.12.122.0029.20086 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 3390.39.000 – PESSOA JURÍDI-
CA

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.30.000 –
MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.32.000 –
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.005.27.812.0047.20128 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0050.20141 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0006.20058 – MANUTENÇÃO DO CO – FINANCIAMENTO ESTADUAL - PSE – 3390.30.000 – MATERIAL DE CON-
SUMO

CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0006.20057 – MANUTENÇÃO DO CO – FINANCIAMENTO ESTADUAL - PSB – 3390.30.000 – MATERIAL DE CON-
SUMO

CÓDIGO GERAL: 09.001.08.122.0008.20065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 3390.
30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 10.001.04.122.0004.20015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE –
3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1 – Foi designado através de portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidor Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Edna Schwingel 2722/2013
Secretaria Municipal de Finanças Simone dos Santos 3011/2013
Secretaria de Administração Cristiane Machado Romeiro 7075/2018
Secretaria Municipal de
Educação Elaine Rocha Tussi 8304/2020

Secretaria de Esporte e Lazer Adenil Peres Bandeira 4991/2015
Secretaria Municipal de Saúde - CRDO Rita de Cássia Andrade 2718/2013
Secretaria Municipal de Assistência Social Cynthia Passos Carvalho Ximenes 7451/2018
Secretaria Municipal de Agricultura Marcia da Silva Andrelevicius Kuranishi 7202/2018
Secretaria de Obras Mariza Jeniffer Wachholz 7021/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 029/2020 e seus anexos e as propostas das
classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 29 de junho de 2020.

___________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

_______________________________

IMPACTO INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFEÇÕES LTDA - ME

CNPJ nº. 08.952.092/0001-11

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA

CPF nº 999.090.571-15

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ANULAÇÃO DO SALDO DE EMPENHO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 055/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DO BAIRRO
ZH3-001 EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT. Contidas nos anexos do Edital 178/2019, TOMADA DE PREÇO 045/2019, com
fornecimento pela empresa contratada de todos os equipamentos, materiais e serviços.

CONTRATADA: BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP

OBJETIVO: Por este instrumento, na melhor forma de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir total, como de fato rescindido têm, a Nota
de Empenho:

Data Empenho Valor Secretaria

13/03/2020 2914/2020 R$ 1.795.332,20 Obras

Assinatura: 29/06/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
DECRETO Nº 3303 DE 25 DE JUNHO DE 2020

"CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO EDI-
TAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019 DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MATUPÁ".

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá- Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado 001/
2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 23/12/
2019;

CONSIDERANDO a necessidade do provimento de Cargos públicos tem-
porários;

DECRETA

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, para os Cargos constantes
nas relações do Anexo II, do presente Decreto, para se apresentarem no
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Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal, situado a Rua Luiz Mena,
nº 1601, Bairro - Centro, Matupá – MT, fone: (66) 3595-2265 no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação, no horário das 07:00
às 11:00 ou das 13:00 às 17:00 horas, pessoalmente ou por procurador
munido de instrumento de procuração.

Art. 2º. Os candidatos deverão se apresentar com fotocópias da documen-
tação devidamente autenticadas via cartório ou fotocópias com originais,
os quais constam no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º. Se o candidato convocado não se apresentar para fazer entrega
da documentação ou apresentar a documentação de forma incompleta, no
prazo estabelecido por este Decreto, será considerado DESISTENTE do
direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no Processo Se-
letivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte.

Registre-se

Publique-se

VALTER MIOTTO FERREIRA

- Prefeito Municipal de Matupá –

ANEXO I

1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da CF/
88);

3. Certidão de Casamento ou Nascimento;

4. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos (se for o
caso);

5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

7. Cartão do PIS/PASEP;

8. Certidão de regularidade eleitoral;

9. Título de Eleitor;

10. Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor
da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse;

12. Atestado de Saúde Física e Mental (Admissional);

13. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;

14. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de pro-
fissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade;

15. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

16. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma,
conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente registrado pe-
lo MEC;

17. Carteira de habilitação categoria “D” (caso cargo motorista);

18. Curso de condutores de veículos de transporte escolar assinado pelo
órgão competente (caso cargo motorista – transporte escolar);

19. Declaração negativa de acúmulo de cargo público ou para cargos acu-
mulavéis declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horá-
ria;

20. Declaração contendo endereço residencial;

21. Declaração de Bens;

22. Cópia do RG e CPF do cônjuge;

23. Cópia ou número de inscrição do RG e CPF de pai e mãe;

24. Cópia da Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão).

25. Os candidatos aprovados e convocados submeter-se-ão à inspeção
médica atendendo legislação em vigor, observando o que segue:

25.1. A inspeção médica terá carater eliminatório, considerando o candi-
dato “apto” ou “inapto” para o cargo;

25.2. Todos os exames correrão às expensas do candidato;

ANEXO II

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – ZONA URBANA

NOME RG NOTA
FINAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

MARIA CIRENE DA MA-
TA SILVA 15775534 15 25º Classificado

(a)

VALTER MIOTTO FERREIRA

- Prefeito Municipal de Matupá –

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 3304 DE 25 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe Sobre a Nomeação de Membros do Conselho Municipal Anti-
Drogas, e dá outras providências”

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá – Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº 425 de 19 de Setembro de 2003, Lei nº 512 de 06 de
Maio de 2005 e a Lei nº 846 de 08 de Julho de 2013;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para composi-
ção do Conselho Municipal Anti-Drogas, de acordo com a Lei Municipal
nº 425 de 19 de Setembro de 2003, Lei nº 512 de 06 de Maio de 2005 e a
Lei nº 846 de 08 de Julho de 2013;

I – Representantes do Poder Executivo

Titular: Raimundo Ferreira da Silva

Suplente: Rosilene Luperini Zanco

II – Representantes do Poder Legislativo

Titular: Roselúcia Rodrigues de Souza

Suplente: Alzenir de Oliveira Gomes

III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Josimar Aparecido Amorim

Suplente: Janice Kerber

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Nicelle Cristina Ribeiro do Amaral

Suplente: Regiane Bentes Nascimento Guimarães

V - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Maurina Marques da Silva

Suplente: Ziziam Zolforoso

VI - Representantes de Instituições Religiosas

Titular: Lucas Raul Fernandes

Suplente: Olivia Koch

VII – Representantes da Polícia Militar

Titular: Josiel Alves de Andrade

Suplente: Maciel Alves da Conceição
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VIII – Representantes da Polícia Judiciária Civil

Titular: Carlos Henrique Pinheiro Antunes

Suplente: Rodrigo José dos Santos

IX – Representantes do Conselho Tutelar

Titular: Donilson do Nascimento

Suplente: Simone Aparecida da Silva

X – Representantes das Associações de Moradores

Titular: Eunice Neres Barbosa

Suplente: Raul Fernandes

XI – Representantes do Rotary Clube

Titular: Suiane Daghetti Gazieiro

Suplente: Cleideane da Silva Osório

XII – Representantes da Maçonaria

Titular: Jonas Floriano Titon

Suplente: Mário Bismark Pìzarro Vaca

XIII – Representantes do Poder Judiciário

Titular: Dorisval Santana de Moura

Suplente: Jéssica Schauani Lopes

XIV – Representantes da OAB

Titular: André Luiz Santos de Almeida

Suplente: Igor Neves de Carvalho

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos vinte cinco dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte.

Registre-se,

Publique-se,

VALTER MIOTTO FERREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2020

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de Li-
citação, comunica a todos os interessados que realizou no dia 29 de junho
de 2020 o PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO DE COMPRIMIDOS DE AZITROMICINA 500 MG EM ATENDIMEN-
TO A FARMÁCIA BÁSICA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DE MATUPÁ/MT PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA COVID-19, onde se contratou
a Empresa Dimaster – Comercio de Produtos Hospitalares Ltda – Inscrita
no CNPJ 02.520.829/0001-40no valor de R$ 16.920,00. O processo tem
Fundamento Legal no Art. 4 da Lei Federal 13.979/2020 e suas alterações
posteriores. Maiores Informações junto à sede da Prefeitura Municipal lo-
calizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, Fones (66) 3595-3100 das
07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 29 de junho de 2020.

CRISTIANA PEREIRA SERRA LOPES - Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 3305 DE 25 DE JUNHO DE 2020.

"Dispõe sobre a Nomeação dos membros do Conselho Municipal dos
Direitos das Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais, e dá ou-
tras providências".

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO: A aprovação da Lei Municipal nº 483 de 09 de Junho
de 2004, que instituiu os Direitos das Pessoas Portadoras de Necessida-
des Especiais;

CONSIDERANDO: As Leis Municipais nºs 508/2005 e 705/2009 em seu
Artigo 5º e Artigo 1º que institui a Composição do Conselho

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados para composição do Conselho Municipal de
Direitos das Pessoas com Deficiência – CMDPD, de acordo com a Lei
Municipal nº 483 de 09 de junho de 2004.

I - Representante do Poder Executivo Titular: Maria Ângela dos Reis Su-
plente: Adryana Lúcia Fernandes

II - Representante do Poder Legislativo

Titular: Silvia Camargo

Suplente: Márcia Raquel Miranda dos Santos

III - Representante da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Leandro Moura de Lima Suplente: Emanuelle de Meira Scatola

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Marlene Messias Cardoso de Souza

Suplente: Adenil Peres Bandeira

V - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Jussimara Pereira Suplente: Zizian Zolforoso

VI – Representante da APAE

Titular: Antonia Fior Daguis Frediane Suplente: Janete Aparecida Teruel

VII – Representante das Igrejas Evangélicas

Titular: Ezus Dias Suplente: Jonas Torres

VIII – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Titular: Gessicléia do Nascimento Ferreira Siqueira Suplente: Agenor An-
tonio de Matos

IX – Representante da Pastoral da Criança

Titular: Janete dos Santos Suplente: Luciana Rodrigues Gomes

X - Representando o Rotary Clube

Titular: Cleidiane da Silva Osório

Suplente: Ilor Echer

XI - Representando o Lions Clube

Titular: Dalva Aparecida Cardoso

Suplente: Wilson Santos

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revo-
gando as disposições em contrário.

Paço Municipal Senador Jonas Pinheiro, aos vinte cinco dias do mês de
junho de dois mil e vinte.

Registre-se

Publique-se

VALTER MIOTTO FERREIRA

- Prefeito -
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 087/2020

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa MASTER
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA-ME devidamente inscrita no CNPJ sob o nº.15.654.968/0001-09 e Inscrição Estadual n°13.509.551-4, com sede
na Rua 22, nº 3413, Bairro Centro, na Cidade de Matupá, telefone (66) 3595-1587 / (66) 9.9634-4555, e-mail arte@masteradesivos.com.br, neste ato
representado pelo sócio FELIPE SAUSEN LAURENTINO SILVA, portador do RG nº 1773090-2 SSP/MT e do CPF nº 043.496.641-06, nas quantidades
estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Por Lote, atendendo as condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/
93, 10.520/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MÁSCARA DE TECIDO PARA PROTEÇÃO E TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO PARA PREVENÇÃO DOS RISCOS DE DISSE-
MINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID 19) EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ” de acordo com o Termo de Referência do Edital da
respectiva PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Des-
porto, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Código Nome Unidade Marca Quant. Vlr. Unitário Total
374311 TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO 0,80X0,60 UN - UNIDADE MASTER PRINT 37 148,00 5.476,00
374312 TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO 1,00X0,60 UN - UNIDADE MASTER PRINT 27 155,00 4.185,00
374313 TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO 1,20X0,60 UN - UNIDADE MASTER PRINT 20 180,00 3.600,00
374314 TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO 1,50X0,80 UN - UNIDADE MASTER PRINT 13 304,90 3.963,70
Total Fornecedor R$ 17.224,70

5 – DOS PRODUTOS

5.1 – O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (10) dez dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebimento da NAD
(Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações;

5.2 – O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.2 Não apresente avaria ou adulteração.

5.3 - Em caso de recusa dos produtos pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de 02 (dois) dias da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes
referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.4 – A entrega dos produtos desta licitação deverá ser feita nos locais indicados nas requisições, correndo por conta da Contratada as despesas de
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução.

5.5 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos,
umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, reciclados ou reutilizados.

5.6 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.
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5.7 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade e padrões da ABNT, INMETRO, ou outros órgãos fiscalizadores e as pres-
crições contidas no art. 39, , da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor):

5.8 - A empresa vencedora e responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a Secretaria solicitar.

5.9 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.

5.10- Recebimento dos Produtos:

5.10.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.10.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.10.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

5.11- Caberá à Licitante Vencedora:

5.11.1 Transportar, por sua conta e risco, o(s) objeto(s) objeto deste Termo de Referência, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no
trajeto de transporte;

5.11.2 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos forne-
cidos;

5.11.3 Substituir produtos que apresentem defeito de fabricação.

5.12– Os materiais apresentados neste Termo de Referência deverão ser novos e com a garantia dos produtos. Não sendo, de forma alguma, permitido
materiais reutilizados ou reaproveitados.

5.13- Na entrega dos produtos e nas informações adicionais da Nota Fiscal e obrigatória a Identificação da Secretaria que solicitou os produtos, para
maior agilidade da identificação de quem solicitou na hora da entrega dos produtos.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para re-
cebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Ocorrendo eventualmente falta dos produtos por parte do licitante, o mesmo deverá providenciar outro o produto, para que não ocorra a falta dos
mesmos as Secretarias de Matupá.

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas na Clausula 12 da Presente Ata.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas nesta Ata;
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7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Sicredi Ag. Nº 0818 Conta corrente nº 57539-9, em nome de MASTER SERVIÇOS DE PUBLICIDADES LTDA - ME

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e X do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.
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10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DO SERVIÇO/PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.
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15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno e serão oriundas de Recursos Próprios,
Federal ou Estadual:

CÓDIGO GERAL: 04.001.04.122.0026.20076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 3390.30.000 – MATERI-
AL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 05.001.04.123.0036.2.0110 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS – 3390.39.000 – PESSOA JURÍ-
DICA

CÓDIGO GERAL: 06.001.20.122.0021.20002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA – 3390.30.0000 – MATERIAL
DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE – 3390.30.000 – MATERIAL DE
CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE – 3390.32.000 – MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20028 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA – 3390.30.000 – MATERIAL
DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0018.20028 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA – 3390.32.000 – MATERIAL
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.001.12.122.0029.20086 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 3390.39.000 – PESSOA JURÍDI-
CA

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.30.000 –
MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.32.000 –
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CÓDIGO GERAL: 07.005.27.812.0047.20128 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0050.20141 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0006.20058 – MANUTENÇÃO DO CO – FINANCIAMENTO ESTADUAL - PSE – 3390.30.000 – MATERIAL DE CON-
SUMO

CÓDIGO GERAL: 09.002.08.244.0006.20057 – MANUTENÇÃO DO CO – FINANCIAMENTO ESTADUAL - PSB – 3390.30.000 – MATERIAL DE CON-
SUMO

CÓDIGO GERAL: 09.001.08.122.0008.20065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 3390.
30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

CÓDIGO GERAL: 10.001.04.122.0004.20015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE –
3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1 – Foi designado através de portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidor Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Edna Schwingel 2722/2013
Secretaria Municipal de Finanças Simone dos Santos 3011/2013
Secretaria de Administração Cristiane Machado Romeiro 7075/2018
Secretaria Municipal de
Educação Elaine Rocha Tussi 8304/2020

Secretaria de Esporte e Lazer Adenil Peres Bandeira 4991/2015
Secretaria Municipal de Saúde - CRDO Rita de Cássia Andrade 2718/2013
Secretaria Municipal de Assistência Social Cynthia Passos Carvalho Ximenes 7451/2018
Secretaria Municipal de Agricultura Marcia da Silva Andrelevicius Kuranishi 7202/2018
Secretaria de Obras Mariza Jeniffer Wachholz 7021/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 029/2020 e seus anexos e as propostas das
classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 29 de junho de 2020.

___________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

_______________________________

MASTER SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA-ME

CNPJ sob o nº. 15.654.968/0001-09

FELIPE SAUSEN LAURENTINO SILVA

CPF nº 043.496.641-06

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE SERVIÇO DE

ENGENHARIA N. 055/2020

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte, no Gabinete do
Prefeito Municipal, foi celebrado o presente Termo de Rescisão do Con-
trato nº 055/2020, tendo como partes: MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTA-
DO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 24.
772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Aveni-
da Hermínio Ometto, nº 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal o Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empre-
sário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº.
368.573.949-20, residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro
ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT, denominado CONTRATANTE; e
de outro lado a empresa BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA –
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. General Mel-
lo, nº 1455, Sala 111 Bloco 02 – Conjunto General Center Bairro Cam-
po Velho, Cidade de Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ sob o nº 09.302.764/
0001-06, representada neste ato por sua proprietária a Srª GRAZIELA
ELIAS PEREIRA BRAGA DA SILVA inscrito no CPF nº. 969.559.881-15
e portadora do RG n° 1179903-0 SSP/MT, doravante denominada CON-
TRATADA, conforme as cláusulas seguintes:

01 – O presente termo tem por objeto a RESCISÃO Unilateral do contrato
de serviço de Obras nº 055/2020, com fulcro nos artigos 78, I e IV, 79, I
ambos da Lei nº 8.666/1993.

02 – Justifica-se a rescisão em virtude da Contratada não cumprir com a
Cláusula Décima do Contrato nº 055/2020 – 10.1 - b) critério da CON-
TRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou extrajudi-

cial, quando ocorrer: Atraso no cronograma da obra por motivo não
justificado, se superior a 30 (trinta) dias.

03 – Declaração de inidoneidade para participar de licitação e con-
tratar com a Prefeitura Municipal de Matupá, MT, quando a inexecu-
ção decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação, na forma da legislação em vigor.

04 - E aplicação de multa de 19,13 % sobre o valor total do contrato pela
inexecução parcial da obra, segundo a Cláusula Nona, item 9.2 – inciso II,
do referido contrato.

05 - O valor total da multa aplicada será de R$ 343.447,05 (Trezentos e
quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinco cen-
tavos), sobre o valor total do Contrato, com percentual de 19,13%, que
deverá ser recolhido ao tesouro municipal através de Documento de Arre-
cadação Municipal - DAM.

06 – Ficando empenhado o valor de R$ 83.650,80 (Oitenta e três mil,
seiscentos e cinquenta mil e oitenta centavos), referente aos serviços
executados.

07 – O valor para as despesas correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Cód. Geral 10.003.26.782.0002.10053 – REALIZ. DE DRENAGEM, PAVI-
MENT. ASFÁLTICA URBANA, MEIO FIO, PASSEIOS PÚBLICOS E PAS-
SARELAS – 4490.51.00.00

Fontes e destinação de Recursos: 0.1.0.00.0.00 - R$ 83.650,80
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É o foro da Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso, o competente
para dirimir dúvidas do presente instrumento nos termos da cláusula déci-
ma sexta do contrato rescindido.

Matupá/MT, 29 de junho de 2020

______________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
PORTARIA Nº 8.526 DE 29 DE JUHHO DE 2020.

"Dispõe sobre a exoneração de servidor, e dá outras providências”.

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o que determina os artigos 27 a 31 da Lei Complementar Nº
081, de 15 de dezembro de 2.013, que dispõe sobre o “Estatuto dos Servi-
dores públicos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional
do Município de Matupá-MT”;

Considerando a Portaria Nº 8525, de 29 de Junho de 2020, que dispõe
sobre a homologação de Estágio Probatório do Servidores Públicos, e dá
outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o Senhor, GILBERTO MARTINS BELLO DA SILVA, por-
tador do RG nº 500.546.338-4 SJTC/RS e inscrito no CPF sob o nº 627.
497.490-34, do quadro de servidor efetivo do Município de Matupá, no car-
go de ENGENHEIRO AGRÔNOMO junto a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, empossado através da Portaria Nº 6.684 de 04 de Setembro
de 2017 e Termo de Posse Nº 019/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de primeiro de julho do ano
de dois mil e vinte.

Paço Municipal Senador Jonas Pinheiro, aos vinte e nove dias do mês de
junho do ano de dois mil e vinte.

Registre-se - Publique-se

VALTER MIOTTO FERREIRA

Prefeito Municipal de Matupá

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE SERVIÇO DE

ENGENHARIA N. 054/2020

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte, no Gabinete do
Prefeito Municipal, foi celebrado o presente Termo de Rescisão do Con-
trato nº 054/2020, tendo como partes: MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTA-
DO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 24.
772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Aveni-
da Hermínio Ometto, nº 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal o Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empre-
sário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº.
368.573.949-20, residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro
ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT, denominado CONTRATANTE; e
de outro lado a empresa BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA –
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. General Mel-
lo, nº 1455, Sala 111 Bloco 02 – Conjunto General Center Bairro Cam-
po Velho, Cidade de Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ sob o nº 09.302.764/
0001-06, representada neste ato por sua proprietária a Srª GRAZIELA
ELIAS PEREIRA BRAGA DA SILVA inscrito no CPF nº. 969.559.881-15
e portadora do RG n° 1179903-0 SSP/MT, doravante denominada CON-
TRATADA, conforme as cláusulas seguintes:

01 – O presente termo tem por objeto a RESCISÃO Unilateral do contrato
de serviço de Obras nº 054/2020, com fulcro nos artigos 78, I e IV, 79, I
ambos da Lei nº 8.666/1993.

02 – Justifica-se a rescisão em virtude da Contratada não cumprir com a
Cláusula Décima do Contrato nº 054/2020 – 10.1 - b) critério da CON-
TRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou extrajudi-
cial, quando ocorrer: Atraso no cronograma da obra por motivo não
justificado, se superior a 30 (trinta) dias.

03 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública Municipal de Matupá - MT, por pra-
zo não superior a 02 (dois) anos.

04 - E aplicação de multa de 17,13 % sobre o valor total do contrato pela
inexecução parcial da obra, segundo a Cláusula Nona, item 9.1 – inciso II,
do referido contrato.

05 - O valor total da multa aplicada será de R$ 378.257,25 (Trezentos e
setenta e oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco
centavos), sobre o valor total do Contrato, com percentual de 17,13%, que
deverá ser recolhido ao tesouro municipal através de Documento de Arre-
cadação Municipal - DAM.

06 – Ficando empenhado o valor de R$ 69.639,15 (Sessenta e nove mil,
seiscentos e trinta e nove mil e quinze centavos), referente aos servi-
ços executados.

07 – O valor para as despesas correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Cód. Geral 10.003.26.782.0002.10053 – REALIZ. DE DRENAGEM, PAVI-
MENT. ASFÁLTICA URBANA, MEIO FIO, PASSEIOS PÚBLICOS E PAS-
SARELAS – 4490.51.00.00

Fontes e destinação de Recursos: 0.1.0.00.0.00 - R$ 69.639,15

É o foro da Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso, o competente
para dirimir dúvidas do presente instrumento nos termos da cláusula déci-
ma sexta do contrato rescindido.

Matupá/MT, 29 de junho de 2020

______________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
PORTARIA Nº 8.525 DE 29 DE JUNHO DE 2020

"Dispõe sobre a homologação de Estágio Probatório, e dá outras pro-
vidências".

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei Or-
gânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que determina os artigos 27 a 31 da Lei Comple-
mentar nº 081, de 15 de dezembro de 2.013, que dispõe sobre “Esta-
tuto dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta, Autár-
quica e Fundacional do Município de Matupá- MT”,

CONSIDERANDO a homologação do parecer final na data de 26 de
junho de 2020, elaborado pela comissão especial de avaliação dos
servidores públicos em estágio probatório, nomeada pela portaria nº
8391, de 01 de abril de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGARo resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos
seguintes servidores:
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Matrícula Nome Cargo Setor de Lota-
ção

Resultado
da Avalia-
ção

7130 Claudio Ribeiro
da Silva

Fiscal de Tribu-
tos, Obras e Pos-
turas

Secretaria de
Finanças Aprovado

7131 Érika Nobre Carnei-
ro da Luz Assistente Social

Secretaria de
Assistência So-
cial

Aprovado

7132
Thierry Clemente Di-
as Guerra Semen-
sato

Engenheiro Civil Secretaria de
Meio Ambiente Aprovado

7133 Gilberto Martins Bel-
lo da Silva

Engenheiro Agrô-
nomo

Secretaria de
Meio Ambiente Reprovado

7137 Rosemar Savoldi Cozinheira
Secretaria de
Assistência So-
cial

Aprovado

7143 Léia Ariane da Silva
Santos

Agente Adminis-
trativo

Secretaria de
Administração Aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte.

Registre-se

Publique-se

VALTER MIOTTO FERREIRA

-Prefeito Municipal de Matupá-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÕES

COVID-19: EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO N. 118/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato,“DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL N95) EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECOR-
RENTE DA COVID-19” de acordo com a clausulam 06 deste Contrato e
projeto em anexo que são partes integrantes da Dispensa de Licitação nª
0038/2020.

CONTRATADA: MULTILASER INDUSTRIAL S.A

Valor/Global: O preço global para aquisições ora contratados, será de R$
9.108,00 (Nove mil, cento e oito reais).

Assinatura: 26/06/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE Nº 15 DE 26 JULHO DE 2020.

PORTARIA DE Nº 15 DE 26 JULHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA FUNCIONARIOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

KAREN TATYANI PEREIRA TERTILIANO, portadora do RG sob o n°
1358294-1 SSP/MT e do CPF n° 729.685.671-87, residente e domiciliado
na Rua Padre Anchieta n° 3.484, bairro Jardim São Paulo, cidade Mirassol
D’Oeste - MT, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
PREFEITO SAMUEL GREVE, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal 127/2013(Lei criação Fundação).

RESOLVE

I – Conceder férias para os Funcionário CAMILA CRISTINA DOS SAN-
TOS, LETISIA GONÇALVES FERREIRA, MARCIA RAQUEL DE OLIVEI-
RA GREVE e MARIA CILENE MARQUES GIOVANINI conforme tabela
abaixo:

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS - JULHO 2020
PERIODO
AQUISITIVO

PERIODO DE
GOZO RETORNO NOME QUANT.

DIAS
01/02/2020
31/01/2021

06/07/2020 a
05/08/2020

06/08/
2020

CAMILA CRISTINA
DOS SANTOS

30 DI-
AS

01/04/2018
31/03/2019

13/07/2020 A
27/07/2020

28/07/
2020

LETISIA GONÇALVES
FERREIRA

15 DI-
AS

02/05/2018
01/05/2019

13/07/2020 A
11/08/2020

12/08/
2020

MARCIA RAQUEL DE
OLIVEIRA GREVE

30 DI-
AS

21/08/2018
20/08/2019

20/07/2020 A
18/07/2020

19/08/
2020

MARIA CILENE MAR-
QUES GIOVANINI

30 DI-
AS

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cumpra-se e Publique-se.

KAREN TATYANI PEREIRA TERTILIANO

Presidente(a)

Testemunhas:

Marina Tereza Bezerra Mateus Vieira da Silva

CPF: 979.417.511-00 CPF: 259.258.028-02

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA

PORTARIA Nº 261 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

NOMEIA CONSELHEIROS PARA COMPOR A CÂMARA DE RECUR-
SOS TRIBUTÁRIOS INSTITUÍDA PELO ART. 532 DA LC Nº 193/2019 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, Prefeito do Município de Mirassol D´O-
este, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhes são con-
feridas pela Lei Complementar nº 193/2019, pela Lei Orgânica Municipal
e, considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para sob a presi-
dência do Secretário Municipal de Fazenda, comporem a Câmara de Re-
cursos Tributários de que tratam os artigos 532 e 533 da Lei Complemen-
tar nº 193/2019 - Código Tributário Municipal, para mandato de 02 anos,
prorrogáveis por igual período, conforme segue:

PRESIDENTE:

CARLOS ROBERTO GREVE – Matricula/Registro Nº 01177 - CPF - 065.
124.961-91

MEMBROS TITULARES:

MASTERSON FELIPE DA SILVA – Matrícula/Registro nº 00591 - CPF
948.375.971-49

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS - Matrícula/Registro nº 01216 - CPF
594.171.101-87

MEMBROS SUPLENTES:

CARLOS EDUARDO TOLON - Matrícula/Registro nº 01743 - CPF 930.
571.051-49

HAROLDO GUSTAVO GREVE - Matrícula/Registro nº 00576 - CPF 726.
189.491-53

Artigo 2º - O Secretário da Câmara será escolhido dentre os membros ti-
tulares da presente Câmara.

Artigo 3º - Compete a Câmara de Recursos Tributário:

I - julgar recurso voluntário contra decisão do órgão julgador de primeira
instância;

II- julgar recurso de ofício interposto pelo órgão julgador de primeira ins-
tância, por decisão contrária à Fazenda Pública Municipal.
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Artigo 4º. As atribuições dos Conselheiros são as constantes dos Artigos
535, 536 e 537 da Lei complementar 193/2019.

Artigo 5º. De acordo com o Artigo nº 539 da LC 139/2019, o Conselho
realizará, ordinariamente, uma audiência por semana, em dia e horário fi-
xado no início de cada período anual de sessões, podendo, ainda, realizar
sessões extraordinárias, quando necessárias, desde que convocadas pelo
Presidente.

Artigo 6º - Considerando as proibições de que trata o Art. 8º da Lei Com-
plementar Federal nº 173 de 27 de maio de 2020, não se atribuirá qualquer
gratificação ao conselheiros membros da Câmara de Recursos de que tra-
ta esta Portaria, sendo neste período a prestação de serviço considerada
como relevante prestação de serviço ao Município, sendo que tão logo ex-
pire a proibição será atribuído aos membros gratificação nos moldes de
que trata o Parágrafo Único do Artigo 533 da LC 193/2019.

Artigo 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D´Oeste, Paço Municipal
Miguel Botelho de Carvalho, em 29 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO

Prefeito

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 260/2020

PORTARIA Nº 260 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

NOMEIA PARA EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIO DE INFRAES-
TRUTURA, SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo de suas legais atribuições,

RESOLVE

Artigo 1º -Nomear a partir 01/07/2020, o servidor AMARILDO PEDRO DO
NASCIMENTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do CPF nº 303.813.041-91e RG nº 355.599 SSP/MT, SECRETÁ-
RIO DE INFRAESTRUTURA CC-6 do Município de Mirassol D’Oeste, per-
cebendo as vantagens do referido cargo, conforme ANEXO III Tabela de
Remuneração de Função Comissão – FC da LC 159/2016.

Artigo 2º- Compete ao Secretário de Infraestrutura, dentre outras atribui-
ções:

I - Definir a Política Municipal de Obras Públicas, em consonância com as
diretrizes estabelecidas na legislação municipal, estadual e federal perti-
nente, assegurando o bem estar da sociedade no que tange a obras públi-
cas e serviços urbanos, com qualidade e igualdade;

II – Execução de atividades relativas à orientação, controle e execução de
obras públicas municipais realizadas por administração direta;

III - Controle e execução de ampliações, melhoria, reparos e conservação
de prédios de propriedade do Município;

IV - Implantação e manutenção da iluminação pública;

V - Desenvolvimento de atividades relativas à administração, conservação,
reparos, melhoria e ampliações de cemitérios públicos;

VI - Manutenção da limpeza pública;

VII - Administração das atividades do sistema viário do município, concer-
nentes à abertura e conservação de vias e estradas, pavimentação, guias
e sarjetas, obras de arte;

VIII - Conservação de parques, praças e jardins;

IX - Conservação e manutenção dos veículos e equipamentos rodoviários
do município;

X - Aplicação dos códigos e normas referentes às edificações particulares,
e estética urbana, ao zoneamento, aos loteamentos e seus desmembra-
mentos, seguindo as diretrizes do Plano Diretor;

XI – Supervisão das atividades técnicas e administrativas dos órgãos su-
bordinados;

XII - Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões em matérias no
âmbito da secretaria e decidir, motivadamente aquelas de sua competên-
cia;

XIII - Executar outras tarefas correlatas.

Artigo 3º - Considerando a necessidade do cumprimento das peculiarida-
des da Lei de Responsabilidade Fiscal e legislações correlatas, fica o ora
nomeado, a partir do presente ato co-responsável no que se refere aos
atos de gestão orçamentária da secretaria para o qual fora nomeado.

Artigo 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, em 29 de junho de
2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO

Prefeito Municipal

ESP/vl

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 259/2020

PORTARIA Nº 259 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Do Município De Mirassol D’oeste, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo de suas legais atribuições,

RESOLVE

Artigo 1º -Exonerar, a partir de 01/07/2020, o servidor, PEDRO HENRI-
QUE GOMES, do cargo de SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTUTURA
CC-6, nomeado pela portaria 299/2020, deixando de perceber as vanta-
gens da função.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, em 29 de junho de
2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO Prefeito Municipal

ESP/vl

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 258/2020

PORTARIA Nº 258 DE 26 JUNHO DE 2020. CONCEDE FÉRIAS PARA
SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. O Pre-
feito da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições; RESOLVE Artigo
1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS para a servidora BARBARA
ESTEVES MAGOSSO, lotada na Secretária de Infra Estrutura, no car-
go de ARQUITETA URBANISTA, referente ao período aquisitivo de 03/
01/2019 a 03/01/2020, para gozo a partir de 06/07/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Municipal Miguel
Botelho de Carvalho” em 26 de junho de 2020. EUCLIDES DA SILVA
PAIXÃO

Prefeito Municipal

ESP/vl

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
148/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e ROBERTA TELLES RODRIGUES MICHALS-
KI, com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto
na LC N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494
de 25 de outubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, por-
tador do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denomina-
do CONTRATANTE e o Sr. ROBERTA TELLES RODRIGUES MICHALS-
KI, brasileira, casada, residente e domiciliada no município de Mirassol
D’Oeste - MT, portadora do RG 4090199 SESPDC/SC e CPF 004.784.
679-82, resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Pres-
tação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 148/2019, contra-
tada para o cargo de ORIENTADOR SOCIAL PARA CRIANÇAS, ADO-
LESCENTES E JOVENS considerando a necessidade da continuidade da
Prestação de Serviços, em atendimento ao Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos - SCFV, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 148/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MARIA DE LOURDES DA SILVA PAI-
XÃO

Prefeito Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social

ROBERTA TELLES RODRIGUES MICHALSKI

Contratada

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
185/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e MARCOS ANTONIO DA SILVA, com permis-
sivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N. 157/
2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de 25 de ou-
tubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, por-
tador do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denomina-
do CONTRATANTE e o Sr. MARCOS ANTONIO DA SILVA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado no município de Mirassol D’Oeste - MT,
portador do RG 763543 SSP/MT e CPF 503.268.131-87, resolvem cele-
brar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de
Pessoal Por Prazo Determinado nº 185/2019, contratado para o cargo de
MOTORISTA considerando a necessidade da continuidade da Prestação
de Serviços na Secretaria de Infraestrutura, e por não haver candidato re-
manescente de concurso público para convocação, e, conforme condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 15 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 185/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO PEDRO HENRIQUE GOMES

Prefeito Municipal Secretario de Infraestrutura

MARCOS ANTONIO DA SILVA

Contratado

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
159/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e WEBERSON THIAGO DIAS GONÇALVES,
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com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na
LC N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de
25 de outubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, porta-
dor do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denominado
CONTRATANTE e o Sr. WEBERSON THIAGO DIAS GONÇALVES, bra-
sileiro, solteiro, residente e domiciliado no município de Mirassol D’Oeste
- MT, portador do RG 2883897-1 SESP/MT e CPF 068.872.931-29, resol-
vem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 159/2019, contratado para o
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO considerando a necessidade da
continuidade da Prestação de Serviços na Secretaria de Administração e
Planejamento, exercendo as funções do cargo no Almoxarifado, e por não
haver candidato remanescente de concurso público para convocação, e,
conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 159/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 15 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MARCIO LUIZ PEREIRA

Prefeito Municipal Secretario de Administração e Planejamento

WEBERSON THIAGO DIAS GONÇALVES

Contratado

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
153/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e DAYANA SANCHES DE ARRUDA, com per-
missivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N.
157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de 25 de
outubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, por-
tador do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denomina-
do CONTRATANTE e o Sr. DAYANA SANCHES DE ARRUDA, brasileira,

solteira, residente e domiciliada no município de Mirassol D’Oeste - MT,
portadora do RG 1728640-9 SEJSP/MT e CPF 046.396.601-54, resolvem
celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços
de Pessoal Por Prazo Determinado nº 153/2019, contratada para o cargo
de ORIENTADOR SOCIAL – CREAS/PAIF considerando a necessidade
da continuidade da Prestação de Serviços, em atendimento ao Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, e, conforme condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 153/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MARIA DE LOURDES DA SILVA PAI-
XÃO

Prefeito Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social

DAYANA SANCHES DE ARRUDA

Contratada

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
150/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e FRANCIELE RICARDO DE MATOS, com per-
missivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N.
157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de 25 de
outubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, por-
tador do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denomina-
do CONTRATANTE e o Sr. FRANCIELE RICARDO DE MATOS, brasi-
leira, solteira, residente e domiciliada no município de Mirassol D’Oeste -
MT, portadora do RG 1781492-8 SSP/MT e CPF 014.871.001-83, resol-
vem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 150/2019, contratada para o
cargo de EDUCADOR SOCIAL – CREAS/PAIF considerando a necessi-
dade da continuidade da Prestação de Serviços, em atendimento ao Servi-
ço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, e, conforme con-
dições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 150/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MARIA DE LOURDES SILVA PAIXÃO

Prefeito Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social

FRANCIELE RICARDO DE MATOS

Contratada

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
160/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e CLAUDIO ARAUJO MACHADO, com permis-
sivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N. 157/
2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de 25 de ou-
tubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, porta-
dor do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denominado
CONTRATANTE e o Sr. CLAUDIO ARAUJO MACHADO brasileiro, casa-
do, residente e domiciliado no município de Mirassol D’Oeste - MT, porta-
dor do RG 2100201-0 SESP/MT e CPF 037.674.561-41, resolvem celebrar
o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Pesso-
al Por Prazo Determinado nº 160/2019, contratado para o cargo de COOR-
DENADOR - ACESSUAS considerando a necessidade da continuidade da
Prestação de Serviços, destinada ao atendimento dos Programas de Go-
verno, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social, em atendi-
mento ao Programa ACESSUAS TRABALHO, e, conforme condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 160/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MARIA DE LOURDES DA SILVA PAI-
XÃO

Prefeito Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social

CLAUDIO ARAUJO MACHADO

Contratado

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
174/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e LEONORA MASSAVI HURTADO, com per-
missivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N.
157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de 25 de
outubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, por-
tador do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denomina-
do CONTRATANTE e o Sr. LEONORA MASSAVI HURTADO, brasileira,
solteira, residente e domiciliada no município de Mirassol D’Oeste - MT,
portadora do RG 1973236-8 SSP/MT e CPF 030.597.271-55, resolvem
celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços
de Pessoal Por Prazo Determinado nº 174/2019, contratada para o cargo
de ASSISTENTE SOCIAL – CRAS/PAIF considerando a necessidade da
continuidade da Prestação de Serviços, em atendimento ao Programa de
Atenção Integral a Família – PAIF, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 174/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.
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EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MARIA DE LOURDES SILVA PAIXÃO

Prefeito Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social

LEONORA MASSAVI HURTADO

Contratada

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
183/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e PATRICK MASSERON NUNES, com permis-
sivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N. 157/
2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de 25 de ou-
tubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, porta-
dor do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denominado
CONTRATANTE e o Sr. PATRICK MASSERON NUNES brasileiro, soltei-
ro, residente e domiciliado no município de Mirassol D’Oeste - MT, porta-
dor do RG 7103743634 SSP/RS e CPF 036.356.110-26, resolvem celebrar
o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Pesso-
al Por Prazo Determinado nº 183/2019, contratado para o cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL – CREAS/PAEFI considerando a necessidade da conti-
nuidade da Prestação de Serviços, destinada ao atendimento dos Progra-
mas de Governo, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social,
em atendimento ao Programa CREAS-PAEFI, e, conforme condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 08 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 183/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MARIA DE LOURDES DA SILVA PAI-
XÃO

Prefeito Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social

PATRICK MASSERON NUNES

Contratado

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
154/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e JAQUELLYNE BACHI DE QUEIROZ, com
permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC
N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de 25
de outubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, porta-
dor do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denominado
CONTRATANTE e o Sr. JAQUELLYNE BACHI DE QUEIROZ, brasileira,
solteira, residente e domiciliada no município de Mirassol D’Oeste - MT,
portadora do RG 2087138-4 SSP/MT e CPF 045.843.281-45, resolvem ce-
lebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de
Pessoal Por Prazo Determinado nº 154/2019, contratada para o cargo de
PSICÓLOGO – CREAS/PAIF considerando a necessidade da continuida-
de da Prestação de Serviços, em atendimento ao Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 154/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MARIA DE LOURDES SILVA PAIXÃO

Prefeito Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social

JAQUELLYNE BACHI DE QUEIROZ

Contratada

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99
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PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
152/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e DAIANNA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEI-
RA, com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto
na LC N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494
de 25 de outubro de 2018 e LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal Sr. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, por-
tador do RG 579262 SSP/MT e CPF 415.991.521-34, a seguir denomina-
do CONTRATANTE e o Sr. DAIANNA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEI-
RA, brasileira, divorciada, residente e domiciliada no município de Miras-
sol D’Oeste - MT, portadora do RG 0011640110 SSP/MS e CPF 911.208.
611-87, resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Pres-
tação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 152/2019, contra-
tada para o cargo de PSICÓLOGO considerando a necessidade da con-
tinuidade da Prestação de Serviços no Centro de Saúde, e por não haver
candidato remanescente de concurso público para convocação, e, confor-
me condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 30/06/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 152/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de junho de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO MAXSUEL MONASKI

Prefeito Municipal Secretario de Saúde

DAIANNA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA

Contratada

Testemunhas:

________________________ _______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO JONATHAN D. ESPINDOLA RIBEI-
RO

RG: 375911 SSP/MT RG: 2171844-0 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 049.528.171-99

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

LICITAÇÃO
RESULTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial/Adesão Nº 40/2020

A Comissão de Apoio de Pregão – CAP, da Prefeitura Municipal de No-
bres/MT, torna público para amplo conhecimento que a licitação modalida-
de Pregão n° 40/2020/ADESAO ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020,
da Ata de Registro de Preço n° 01/2020, do Município de Vila Rica/
MT, cujo objeto visa a Eventual Locação De Software Para Prestação
De Serviço De Apoio A Tomada De Decisão Em Ambiente Web Para
Controle Em Tempo Real De Informações Fiscais Tributarias E Contá-
beis Dos Contribuintes Do Município, com abertura no dia 24/06/2020,
sagrou-se vencedora a empresa ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA LOPES,
CNPJ N° 08.878.857/0001-10, com o valor global de R$ 78.000,00 (seten-
ta e oito mil reais).

Nobres, 29 de Junho de 2020.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

LICITAÇÃO
RESULTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 37/2020

A Comissão de Apoio de Pregão – CAP, da Prefeitura Municipal de No-
bres/MT, torna público para amplo conhecimento que no dia 24/06/2020,
foi Adjudicada a licitação modalidade Pregão Presencial SRP n° 37/2020,
cujo Objeto é Aquisição De Um Caminhão Truck 6x2 No Chassi, Ano
De Fabricação Igual Ou Superior A 2020, Para Atender Ao Contrato
De Repasse N° 889708/2019/Mapa, Para Atender A Secretaria Munici-
pal De Desenv. Rural, Meio Ambiente E Mineração, para a empresa TO-
RINO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (CONCESSIONÁRIA IVECO),
CNPJ nº 02.416.362/0001-93, com o valor de R$ 287.000,00 (duzentos e
oitenta e sete mil reais).

Nobres, 29/06/2020.

Quezia da Rosa Ferreira

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
LEI Nº 545/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

LEI Nº 545/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Senhor Jossimar José Fernandes, Prefeito do Município de Nortelân-
dia, Estado de Mato Grosso, no uso da prerrogativa de iniciativa legislativa
constante do art. 53, III, e art. 11, II da LOM, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O Orçamento do Município de Nortelândia, para o exercício de
2021, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, pri-
oridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I – as metas fiscais;

II – as prioridades e metas da administração municipal extraída do Plano
Plurianual para os exercícios 2018/2021;

III – a estrutura dos orçamentos;

IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Mu-
nicípio e suas alterações;

V – as disposições sobre dívida pública municipal;
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VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;

VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e

VIII – as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL

Art. 2° As prioridades e metas da Administração Municipal para exercício
financeiro de 2021 estabelecidas em compatibilidade com o Plano Pluri-
anual 2018-2021, estão demonstradas no Anexo I e suas complementa-
ções (Anexo I.1 a I.12), além dos anexos de Prioridade de Metas (Anexo
II), de Riscos Fiscais (Anexo III) e de demonstração de Compatibilização
das Metas Anuais (Anexo IV), todos elaborados de conformidade com o
que dispõe os §§ 1º, 2ºe 3º do artigo 4º da Lei Complementar 101/2000,
conforme abaixo especificado:

I – Anexo I. 1 – Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior;

II – Anexo I. 2 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos
três Exercícios Anteriores;

III – Anexo I. 3 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais
de Receita;

IV – Anexo I. 4 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais
de Despesa;

V – Anexo – I. 4.1 – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos
de Alienação de Ativos;

VI – Anexo I. 5 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais
de Resultado Primário;

VII – Anexo I. 6 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais
de Resultado Nominal;

VIII – Anexo I. 7 – Demonstrativo da Memória da Cálculo das Metas fiscais
de Montante da Dívida;

IX - Anexo I. 8 – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;

X – Anexo I. 9 – Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias
do RPPS;

XI – Anexo I. 10 – Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS;

XII – Anexo I. 11 – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Re-
núncia de Receita;

XIII – Anexo I. 12 – Metodologia de Memória de Cálculo das Metas Anuais;

XIV – Anexo II – Prioridade de Metas;

XV – Anexo III – Demonstrativo dos Riscos Fiscais;

XVI – Anexo IV – Demonstrativo da Compatibilização das Metas Anuais;

Art. 3° Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2021,
o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabele-
cidas nesta lei e identificadas no Anexo II, a fim de compatibilizar as des-
pesas orçadas e receitas previstas, de forma a preservar a suficiência de
caixa e manter o equilíbrio entre receitas e despesas (Art. 4º. I, “a” da LC
101/2000).

III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º. A Lei orçamentária compor-se-á de:

I- Orçamento fiscal

II- Orçamento da Seguridade Social

Art. 5° Para os efeitos desta lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visan-
do à concretização dos objetivos pretendidos;

II – ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;

III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à
manutenção da atuação governamental;

IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiço-
amento da atuação governamental;

V – operação especial, as despesas que não contribuem para a manuten-
ção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das quais
não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de
bens e serviços;

VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;

VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressar no caixa da unida-
de gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arreca-
dar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de
competência de outras esferas de governo;

VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize a obra,
forneça o bem ou preste o serviço;

IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclu-
sive sua inscrição em restos a pagar;

X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a
pagar já inscritos.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, e
estas com identificação da Classificação Institucional, Fundacional Progra-
mática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Dire-
trizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento
na forma da Portaria STN n° 003/2008.

§ 2° A categoria de programação que trata o artigo 167, VI da Constituição
Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou operações especi-
ais.

Art. 6° O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá os Po-
deres Legislativo e Executivo suas Autarquias e seus Fundos, e será es-
truturado em conformidade com a configuração Organizacional da Prefei-
tura.

Art. 7° A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2021 evidenci-
ará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, iden-
tificadas com código da destinação dos recursos, especificando aquelas
vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal (F) e da Seguridade
Social (S), desdobradas as despesas por função, subfunção, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de apli-
cação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Intermi-
nisterial n° 163/2001, STN n° 003/2008 e alterações posteriores, na forma
dos seguintes Anexos:

I – Demonstrativo da Receita e despesa, segundo as Categorias Econômi-
cas (Anexo I, da Lei 4.320/64);

II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo
II, da Lei 4.320/64);

III – Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Ane-
xo III, da Lei 4.320/64);

IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Na-
tureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade Orça-
mentária (Anexo III, da Lei 4.320/64);

V – Programa de Trabalho;
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VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Despesa por
Funções, Subfunções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Es-
peciais (Anexo VI, da Lei 4.320/64);

VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções, Programas,
Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo VII, da Lei 4.320/64);

VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas,
conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo VIII, da Lei 4.320/64);

IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo IX, da Lei
4.320/64);

X – Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD por Categoria de Progra-
mação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional Progra-
mática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Dire-
trizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento,
denominada QDD;

XI – Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme disposto
no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XII – Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de Recei-
ta, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF (art. 5°, II da LRF);

XIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado. (art. 5°, II da LRF);

XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria
Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;

XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e
da Seguridade Social; (art. 165, § 5° da CF).

XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamen-
tos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias; (art. 5°, I da LRF).

XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2021 (art. 5°,
III)

XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da
Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. (art. 44
da LRF)

XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal pre-
vistos para o exercício de 2021. (art. 4°, §§ 1° e 9° da LRF)

XX – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 2021 (art.
8° e 50, I da LRF).

§ 1° O Orçamento da Autarquia que acompanha o Orçamento Geral do
Município, evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto no ca-
put deste Artigo.

§ 2° Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Pre-
feitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e Contabili-
dade própria.

§ 3° O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o item X
deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza de Despe-
sa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/
2000, admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais,
definido por esta lei como categoria de programação.

Art. 8° A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de
que trata o art. 22, Parágrafo Único, I da Lei 4320/64, conterá:

I – Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na Com-
posição da Receita Total (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);

II – Quadro Demonstrativo dos Tributos Lançados e não Arrecadados até
2018, identificando o estoque da dívida ativa (Princípio da Transparência;
art. 48 da LRF);

III - Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa em Nível de Função
e Grupo de Natureza da Despesa, dos exercícios de 2016 a 2018 e fixada
para 2019 a 2020 (Princípio da Transparência; art. 48 da LRF);

IV - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua
Participação Relativa (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);

V - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas,
Despesas com Pessoal e seu Percentual de Comprometimento, de 2019 a
2020 (art. 20 e 48 da LRF);

VI – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para Manuten-
ção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da CF e 60 da ADCT);

VII – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos Destinados a
Ações Públicas de Saúde (art. 77, do ADCT);

VIII – Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posi-
ção em 31/10/2016 (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);

IX – Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada por Contrato, com
identificação dos credores, em 2018, 2019 e 2020 (Princípio da Transpa-
rência, art. 48 da LRF);

Art. 9° A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central será cons-
tituída, exclusivamente, de recursos ordinários do orçamento fiscal e cor-
responderá a 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida prevista.

Art. 10. A Reserva da Contingência de outras Unidades Gestoras será
constituída dos recursos que corresponderão ao seu superávit orçamentá-
rio.

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 11. Os Orçamentos para o exercício de 2021 e as suas execuções,
obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio en-
tre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Le-
gislativo e Executivo, suas Autarquias e seus fundos. (Art. 1°, § 1°, 4°, I,
“a”, 50, I e 48 da LRF).

Art. 12. Os Fundos Municipais terão suas receitas especificadas no Orça-
mento da Receita da Unidade Gestora Central, e estas, por sua vez, vincu-
ladas às Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos
de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas no art.
6°, X desta lei (QDD).

§ 1° Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, po-
dendo por manifestação formal do chefe do Poder Executivo, serem dele-
gados aos respectivos secretários municipais.

§ 2° A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos
Municipais deverá ser demonstrada também em balancetes apartados da
Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada pelo Prefeito à Se-
cretário Municipal.

Art. 13. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para o
exercício de 2021 deverão observar os efeitos da alteração da legislação
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o cresci-
mento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua
evolução nos últimos três exercícios (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Or-
çamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à
disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas
para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respecti-
vas memórias de cálculo (art. 12, § 3° da LRF).

Art. 14. Se a receita estimada para o exercício de 2021, comprovadamen-
te, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as es-
timativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária,
poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a consequente
adequação do orçamento da despesa.
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Art. 15. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da
receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados pri-
mário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcio-
nal as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos
e movimentação financeira nos montantes necessários, observado a des-
tinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo, conforme art. 9° da
LRF:

I – contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriun-
dos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alie-
nação de ativos, desde que ainda não comprometidos;

II – obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III – dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores
de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV – dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades.

Parágrafo Único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de
empenho e movimentação financeira, será considerada ainda o resultado
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior da Unida-
de Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.

Art. 16. A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Complemen-
tar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da
margem líquida de expansão prevista no Anexo I. 12, observado o limite
das respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (art. 4°, § 2° da LRF).

Art. 17. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO III desta Lei (art. 4°,
§ 3° da LRF);

§ 1º Os riscos fiscais, caso concretizem, serão atendidos com recursos da
Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecada-
ção e do superávit financeiro do exercício de 2021.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal en-
caminhará Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de re-
cursos ordinários alocados para investimentos, desde que não comprome-
tidos.

Art. 18. Os orçamentos para o exercício de 2021 destinarão recursos para
a Reserva de Contingência, de 2% (dois por cento) das Receitas Corren-
tes Líquidas previstas para o mesmo exercício (art.5º, III da LRF).

§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao aten-
dimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais impre-
vistos, e também para abertura de créditos adicionais suplementares ou
especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, conforme dis-
posto na Portaria nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e de-
monstrativos de riscos fiscais no Anexo III (art. 5º, b,da LRF).

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais,
caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 2021, pode-
rão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações
que se tornaram insuficientes.

Art. 19. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianu-
al (art. 5°, § 5°, da LRF).

Art. 20. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias
após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento da receita
prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira
das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para suas
unidades gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros

apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a res-
tabelecer o imediato equilíbrio (art. 8° e 9° e 13 da LRF).

Art. 21. Os projetos e atividades priorizadas na Lei Orçamentária para
o exercício de 2021 com dotações vinculadas a destinação de recursos
oriundos de transferência voluntárias, operações de crédito, alienação e
bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título se ocor-
rer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda
o montante ingressado ou garantido (art. 8°, § único e 50, I, da LRF)

§ 1° A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3°,
da Lei 4.320/64, será realizado em cada distinção de recursos para fins de
aberturas de crédito adicionais suplementares e especiais conforme exi-
gência contida nos Art. 8°, § único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, LC n° 101/2000.

§ 2° Na Lei Orçamentária Anual os orçamentos da Receita e da Despesa
identificarão com codificação adequada cada uma das destinações de re-
cursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput
deste artigo. (Art. 8°, § único e 50, I da LRF).

Art. 22. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2021
e constantes no Anexo I.11, desta lei, não será considerado para efeito de
Cálculo do orçamento da receita. (Art. 4°, § 2°, V e Art. 14, I da LRF).

Art. 23. A transferência de recursos do Tesouro Municipal na forma de au-
xílios, contribuições ou subvenções sociais às entidades privadas sem fins
lucrativos, desde que sejam:

I – de atendimento gratuito ao público e de caráter educativo, assistencial,
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o for-
talecimento do associativismo municipal;

II – instituições de apoio ao desenvolvimento social e econômico do muni-
cípio;

III – consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes pú-
blicos que participem da execução de programas nacionais, estaduais ou
regionais;

IV – ser reconhecida de utilidade pública, no mínimo, perante a adminis-
tração pública municipal e estadual, nos casos dos incisos I e II.

Parágrafo Único. Para consecução do proposto no caput deste artigo, de-
penderá o Poder Executivo de Lei autorizativa especifica, observado o dis-
posto nos arts. 16 a 19 da lei Federal 4.320/64, combinado com o art. 4, I,
“f” e art. 26 da LC 101/2000.

Art. 24. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que tra-
ta o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 deverão ser
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/
inexigibilidade.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governa-
mental que acarreta aumento da despesa, cujo montante no exercício fi-
nanceiro de 2021, em cada evento, não exceda o valor limite para dispen-
sa de licitação fixada no item 1°, do art. 24, da Lei 8.666/93 devidamente
atualizada (art. 16, § 3° da LRF).

Art. 25. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público
terão prioridade sobre projetos novo na alocação de recursos orçamentá-
rios, salvo os projetos programados com recursos de transferências volun-
tárias e operações de crédito (art. 45 da LRF).

Parágrafo Único. As obras em andamento e os custos programados para
conservação do patrimônio público extraídas do Relatório sobre Projetos
em Execução e a Executar - estão demonstrados no Anexo IV desta lei
(art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 26. Despesas de competência de outros entes da Federação só serão
assumidas pela Administração Municipal quando firmados por convênios,
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acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da
LRF).

Art. 27. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas
para o exercício de 2021 a preços correntes.

Art. 28. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para Grupo
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos
gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN n° 163/
2001.

Art. 29. Durante a execução orçamentária do exercício de 2021, o Poder
Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ati-
vidades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na
forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o
exercício de 2021 e constantes desta lei (art. 167, I, da CF)

Art. 30. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público
Municipal de que trata o artigo 50, § 3° da lei de Responsabilidade Fiscal,
serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, obras tais
como: dos programas, das ações, atendendo as unidades de saúde, edu-
cação, assistência social, entre outros (art. 4°, I, e, da LRF).

Parágrafo Único. Os gastos serão apurados através das operações orça-
mentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas
das despesas nas metas físicas realizadas e apuradas no final do exercí-
cio (art. 4°, I, e, da LRF).

Art. 31. Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano Pluri-
anual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas de Despe-
sas - ANEXO VI, e contemplados na Lei Orçamentária para o exercício de
2021 serão desdobradas em metas quadrimestrais para avaliação perma-
nente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orça-
mento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setembro e
fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, cor-
rigirem desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas físicas estabele-
cidas (art. 4°, I, “e” e 9°, § 4°, da LRF).

Art. 32. Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição Federal,
considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza de Des-
pesa em categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário
fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza de Despesa/Mo-
dalidade de Aplicação, excluído deste último o remanejamento realizado
dentro da mesma categoria de programação.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 33. A Lei Orçamentária do exercício de 2021 poderá conter autoriza-
ção para contratação de Operações de Crédito para atendimento às Des-
pesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% das recei-
tas correntes liquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior
à assinatura do contrato, na forma estabelecida na LC 101/2000 (artigos
30, 31 e 32 da LRF).

Art. 34. A construção de operações de crédito dependerá de autorização
em lei específica (art. 32, I da LRF).

Art. 35. Ultrapassado o limite de endividamento definido no artigo 31 desta
lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado pri-
mário necessário através da limitação de empenho e movimentação finan-
ceira nas dotações definidas no art. 14 desta lei (art. 31, § 1°, II, da LRF).

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36. O Poder Executivo e o Poder Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2021 criar cargos e funções, alterar a estrutura
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter
temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de
Responsabilidade Fiscal (artigo 169, parágrafo 1°, II da CF).

Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos
deverão estar previstos na lei de orçamento para o exercício de 2021 ou
em créditos adicionais.

Art. 37. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público devidamente justificado pela autoridade competente, a Administra-
ção Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servido-
res quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabe-
lecido no art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 22, parágrafo
único, V, da LRF).

Art. 38. O Poder Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem 60% da RCL para
o município, sendo 6% para o Poder Legislativo, e 54% para o Poder Exe-
cutivo, de acordo com os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade
Fiscal (art. 19 e 20 da LRF):

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II – eliminação das despesas com horas extras;

III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

Art. 39. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como tercei-
rização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata
o artigo 18, § 1° da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades
ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Pla-
no de Cargos da Administração Municipal de Nortelândia, ou ainda, ativi-
dades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos
os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de proprieda-
de do contrato ou de terceiros.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver tam-
bém fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propri-
edade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de
servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa,
exceto o “34 – Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de
Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 40. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou am-
pliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o cres-
cimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contri-
buintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder anistia para
estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser consi-
derados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua
vigência e nos dois subsequentes (art.14 da LRF).

Art. 41. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como re-
núncia de receita para efeito do disposto no art. 14 da lei de Responsabili-
dade fiscal (art. 14, § 3º da LRF).

Art. 42. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, so-
mente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja
por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo mesmo período,
de despesas em valor equivalente (art. 14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. O Poder Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2020.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o
disposto no caput deste artigo.
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§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início
do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a
executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária
encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 44. Até 30 de Novembro de 2021, o executivo poderá encaminhar ao
legislativo o projeto de lei estabelecendo as seguintes alterações na legis-
lação tributária do município:

a. Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o valor venal
dos imóveis e para cobrança do IPTU; b. Atualização das alíquotas do IS-
SQN; c. Atualização das taxas municipais; d. Contribuição de Melhorias; e.
Outras receitas de competência Municipal.

Art. 45. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados
por insuficiência de tesouraria, formalmente justificadas pela Secretária
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 46. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 04
(quatro) meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, por ato de chefe do Poder Executivo.

Art. 47. O Poder Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta para a realização de obras ou serviços de competên-
cia do Município ou não, durante o exercício de 2021.

Art. 48. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º de Janeiro de 2021.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, ao 29 dias do mês de Junho de 2020, 67º da Emancipa-
ção Político-Administrativa.29.06.2020

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COVID-19: LEI Nº 546/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

LEI Nº 546/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER BENS MÓVEIS HOSPITA-
LARES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIAMANTINO/MT,
TENDO POR FIM ESTRUTURAR O HOSPITAL LOCAL VISANDO AM-
PLIAR O ATENDIMENTO A EVENTUAIS INFECTADOS DO COVID-19
NA REGIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, Sr. Jossimar
José Fernandes, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona
a seguinte lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal, através da Secretaria de
Saúde a conceder a Cessão de Uso dos seguintes bens públicos abaixo
discriminados para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Di-
amantino/MT, visando ampliar a capacidade de atendimento do hospital
local, para atender a uma maior demanda de eventuais infectados com o
COVID-19:

Quantidade Itens Cedidos

13 Camas de uso hospitalar

16 Colchões

01 Balança

01 Berço

Art. 2º. Os bens acima cedidos se darão sem ônus para a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Diamantino/MT e deverão ser usados para equipar o
Hospital Municipal daquele Município visando criar uma estrutura melhor
para receber e tratar doentes de nossa região, em especial, eventuais in-

fectados com o COVID 19, e se dará nos moldes da minuta de Cessão
anexa a esta Lei.

§ 1º. A Cessão de Uso em questão tem prazo indeterminado, podendo ser
rescindida, tão logo qualquer uma das partes demonstre não ter mais in-
teresse em sua continuidade, ou verificando a cessação dos motivos que
autorizaram sua cessão, mediante notificação prévia com antecedência de
30 (trinta) dias;

§ 2º. No caso dessa Cessão se for verificado o desvio de finalidade ou
repasse para terceiros dos bens acima recebidos, independentemente de
notificação, os bens devem retornar ao domínio do Município de Nortelân-
dia.

Art. 3º. O Cessionário se obriga a fazer uso adequado dos bens cedidos,
não podendo cedê-los nem emprestá-los a terceiros, a mantê-los em per-
feito estado de conservação e funcionamento, respondendo pelos danos
ou outras alterações que forem feitas nos mesmos e ainda pela manuten-
ção dos bens recebidos.

Art. 4º. SUPRIME-SE.

§ 1º. SUPRIME-SE.

§ 2º. SUPRIME-SE.

Art. 5º. Entra Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
demais disposições naquilo que lhe for contrária.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, NORTELÂNDIA, Estado de MATO
GROSSO, aos 29 dias de Junho de 2.020 – 66 da Emancipação Político-
Administrativa. 29.06.2020.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

MARLENE JÚLIA DE OLIVEIRA SCARPAT

Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

ANEXO I – MINUTA DE TERMO DE CEDENCIA.

TERMO DE CEDENCIA

Por este CONVENIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO, que fazem de um lado
o MUNICIPIO DE NORTELÂNDIA/MT, pessoa jurídica de direito público
interno regularmente inscrita no CNPJ sob nº 03.425.170/0001-06, com
sede na Av. Prefeito João Macaúba, nº 82, centro em Nortelândia/MT, nes-
te ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na pes-
soa de seu Secretário, o Sr........, inscrito no CPF/MF nº.............., abaixo
assinado, doravante denominado de CEDENTE e de outro lado o MUNI-
CIPIO DE DIAMANTINO/MT, pessoa jurídica de direito público interno ins-
crita no CNPJ sob nº ............, com sede na ............., em Diamantino/MT,
neste ato representado por................, CPF/MF nº............., doravante de-
nominado de CESSIONÁRIA, com espeque na Lei Municipal nº........... de
............/2020, firmam o presente TERMO DE CEDENCIA, pelas cláusula
e condições que seguem:

Cláusula Primeira – Pelo presente instrumento é dado em Cessão de Uso
os bens abaixo descritos, que neste ato são entregues e recebidos pelo
Cessionário acima especificado, sendo:

13 (treze) camas hospitalares;

16 (dezesseis) colchões;

01 (uma) balança e

01 (um) berço.

Parágrafo único – Os bens destinam-se ao uso pela Secretaria Municipal
de saúde de Diamantino/MT, visando equipar o Hospital local para receber
eventuais infectados pelo COVID-19.

Cláusula Segunda – A presente Cessão de uso transfere ao Cessionário
a responsabilidade patrimonial pelos bens cedidos, respondendo o mesmo
no que couber, pelos danos ou outras alterações das condições em que é
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repassado nesta ocasião e sendo ainda responsável pela manutenção do
bem cedido.

Cláusula Terceira – Que o Cessionário declara neste ato, por seu repre-
sentante que recebeu os bens acima discriminados em perfeito estado de
conservação e de uso, em pleno funcionamento, assumindo o compromis-
so de ao final desta cedência, devolvê-los na mesma forma como recebi-
do, salvo os desgastes do uso normal, ou no caso de bens com prazo de
vencimento pela impossibilidade de devolvê-los, pelo fim de sua capacida-
de de uso.

Cláusula Quarta – O Cessionário se obriga a promover o uso dos bens
zelosamente, mantendo-o sempre em condições de uso, executando as
suas custas todos os serviços de manutenção e conservação que se fi-
zerem necessários. Qualquer alteração destinada a tornar seu uso mais
cômoda dependerá de previa autorização do cedente e se incorporará ao
bem sem direito a retenção ou indenização.

Cláusula Quinta – o Município poderá exercer seu direito de vistoriar e
fiscalizar o uso do bem objeto da cessão com a finalidade de verificar o
cumprimento do que restou pactuado.

Cláusula Sexta – O presente termo terá vigência por prazo indeterminado
a contar da assinatura deste termo, podendo ser revogado e/ou rescindido
a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ou ces-
sando s motivos que autorizaram sua Cessão.

Parágrafo único – São causas de rescisão motivada e imediata do pre-
sente convenio o descumprimento por qualquer das partes das obrigações
constantes deste termo, ressalvado ao poder público também as hipóteses
constantes do art. 77 e 79 da lei Federal 8.666/93

Cláusula Sétima - O presente instrumento é revogável, independente-
mente de notificação judicial ou extrajudicial, se os bens tiverem destina-
ção diversa da que foi aqui estipulada, se forem cedidos ou emprestados

a terceiros, ou de descumprimento por parte do Cessionário das cláusulas
aqui avençadas, ou ainda por motivo de relevante interesse público.

Cláusula Oitava – As questões que porventura surgirem em decorrência
deste instrumento serão resolvidas pelos participes administrativos, e na
impossibilidade de fazê-los as partes elegem o foro da Comarca de Norte-
lândia/MT.

E por estarem conveniados, firmam as partes o presente instrumento pú-
blico para que dele surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Nortelândia/MT, aos

..............................................................

Município de Nortelândia/Secretaria de Saúde

................................................................

Município de Diamantino/Secretaria de Saúde.

Testemunhas:

......................................................... ............................................................

..

Nome/CPF Nome/CPF.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº 008-2020

CONTRATO
Nº: Objeto:

8/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFALTICA E

Contratada: CPS - CONSTRUCOES, PAVIMENTACOES E SANEAMEN-
TO EIRELI

CNPJ:
Valor Glo-
bal:
Modalidade:

33181598000111
321.860,72
Carta Convite 00000001/2020
Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
LEI Nº 547/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

LEI Nº 547/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, Sr. Jossimar José Fernandes, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária vigente, nas seguintes dotações detalhadas no ANEXO
ÚNICO, com as respectivas alterações orçamentárias conforme estabelecido na CF/88.

Art. 2º Para cobertura dos presentes Créditos Adicionais Especiais, objetos do artigo anterior, serão utilizados os recursos indicados nos quadros das
dotações, de acordo com as justificativas detalhadas de cada crédito, conforme previsto no ANEXO ÚNICO

.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Sede do Município de Nortelândia - MT, aos 29 dias do mês de Junho de 2020, 67º da Emancipação Político-
Administrativa. 29.06.2020.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Órgão: 03 SECR. MUN. ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS
Unidade: 004 COORDENADORIA DE FROTAS, TRANSPORTES E VIAS PÚBLICAS
Função: 26 TRANSPORTE
Subfunção: 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa: 0026 INFRA ESTRUTURA MUNICIPAL
Ação: 10021 AQUIS MAQUIN ÁRIOS E VEÍCULOS (CAMINHÃO)) EQUIP E MATERIAL PERMANENTE PARA DEP. DE FROTAS
Categoria econô-
mica: 4.DESPESAS DE CAPITAL
Grupo de Nature-
za: 4. INVESTIMENTOS
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Modalidade de
aplicação: 91. APLICAÇÕES DIRETAS
Elemento de despesa: Fonte de recurso/ Valor R$:

268. 4.4.90.52.00.00 –
EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PERMANEN-
TE

FONTE 100. RECURSOS PRÓPRIOS (AJUDA FINANCEIRA ORIUNDA DO GO-
VERNO FEDERAL – PROGRAMA FEDERATIVO DO CORONAVIRUS SARS-
CoV-2 (Covid-19) (PFEC), REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR 173/
2020)
1. CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6x4)

353.500,00

TOTAL 353.500,00
CRÉDITO ( ) Suplementar ( X ) Especial TOTAL R$
O crédito será coberto
através de: Com a seguinte Alteração Orçamentária:

( ) Superávit financeiro De:
( X ) Excesso de arreca-
dação

( ) Remanejamento: de um órgão para outro. Para:
( ) Anulação de dota-
ções De:
( ) Operações de crédito

( ) Transposição: entre Programas de trabalho
do mesmo órgão. Para:

( ) Excesso de convêni-
os De:
( ) Créditos reabertos

( ) Transferência: entre Categorias econômi-
cas, do mesmo órgão e programa. Para:
( ) Suplementação: já autorizado pela LOA.
( X ) Nenhuma.

Nas seguintes Dotações/ Dos seguintes recursos: R$
TOTAL DA COBERTURA:
Justificativa para os créditos adicionais:
( ) variações de preço de mercado dos bens/serviços a serem adquiridos
( ) incorreção no planejamento, programação e orçamentação das ações governamentais
( ) omissões orçamentárias
(X ) fatos que não dependem da ação intencional do gestor
Obs ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO E MATERIAL PERAMANENTE (VEÍCULOS E MAQUINARI-
OS) PARA O DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS E LIMPEZA PÚBLICA), COM RECURSOS ORIUNDOS DA AJUDA FINANCEIRA
DO GOVERNO FEDERAL, REGULAMENTADO PELA LEI 173/2020.

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - GABINETE
COVID-19: DECRETO Nº 365/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a autorização de fornecimento de cestas básicas para
às famílias dos alunos da rede municipal de ensino, cadastrados no
Programa Bolsa Família e em situação de vulnerabilidade temporária
em decorrência dos efeitos da pandemia COVID-19, com os recursos
oriundos do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, Re-
cursos da Secretaria Municipal de Assistência Social, com recursos
oriundos do Governo Federal e Recursos Próprios das Secretarias
Municipais da Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação
da Prefeitura Municipal de Nortelândia – MT, e dá outras providênci-
as.

O Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, Sr. JOSSI-
MAR JOSÉ FERNANDES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 353/2020 que reconhece, para
os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública e estado de emergência, nos
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO os Decretos 355/2020, de 28 de abril de 2020; 359/
2020, de 20 de maio de 2020, 360/2020, de 27 de maio de 2020, 362/2020,
de 22 de junho de 2020 e 364/2020 de 26 de junho de 2020, que dispõe
sobre as medidas temporárias restritivas, emergenciais e excepcionais de
prevenção e combate ao CoronaVirus (Covid-19), na área de abrangência
do município de Nortelâandia – MT;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu art. 6º
que a alimentação é um direito social;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Huma-
na pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30
de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) consti-
tui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que no município de Nortelândia já se apresenta casos
de contaminação por COVID-19 e visando prevenir a expansão e dissemi-
nação de novos casos, agravando o quadro atual;

CONSIDERANDO a autorização mediante reunião com os conselhos mu-
nicipais de Alimentação Escolar e da Assistência Social;

CONSIDERANDO as decisões tomadas pelo Comitê de Enfrentamento ao
Novo Coronavírus (COVID-19);

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação, em conjunto
com a Secretaria de Assistência Social do Município de Nortelândia – MT,
em mitigação aos efeitos da pandemia do Coronavírus COVID-19 a con-
ceder benefício eventual, consistente no fornecimento de cestas básicas
às famílias de alunos regularmente matriculados no ensino público munici-
pal, seja os cadastrados no Programa Bolsa Família e/ou em situação de
vulnerabilidade;

Parágrafo Único. O benefício previsto no caput deste artigo consiste no
fornecimento de cestas básicas, oriundos dos recursos do Programa de
Alimentação Escolar, através da Secretaria Municipal de Educação, de re-
cursos oriundos do governo federal através da Secretaria Municipal de As-
sistência Social, e de recursos próprios destas secretarias da Prefeitura
Municipal de Nortelândia, destinado às famílias dos alunos da rede muni-
cipal de ensino, beneficiários do Programa Bolsa Família ou cadastradas
no CadÚnico em situação de vulnerabilidade.

Art. 2º. A cesta básica será entregue pela Secretaria Municipal de Edu-
cação ou Secretaria Municipal de Assistência Social, em dia e local a ser
informado via telefone, watts e facebook, página oficial da Prefeitura Muni-
cipal de Nortelândia e Secretarias Municipais.

Parágrafo único. Será disponibilizado um canal de atendimento telefônico
para informação a respeito de cadastramento, fornecimento e atendimen-
to.

Art. 3º. O benefício será eventual, portanto, a família só voltará a receber
outra cesta básica se persistir a necessidade em decorrência da emergên-
cia ou calamidade pública, ou conforme a disponibilidade financeira, seja
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dos repasses oriundos do governo federal ou recursos próprios do municí-
pio.

Art. 4º. Os recursos necessários à implementação do benefício previsto
neste Decreto correrão por conta das Secretarias Municipais de Educação
e Assistência Social.

Art. 5º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, aos 29 dias do mês de junho de 2020.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - GABINETE
COVID-19: DECRETO Nº 366/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE MEDIDAS COMPLEMENTARES AO DECRETO QUE
ADOTA MEDIDAS TEMPORÁRIAS, EMERGENCIAIS E EXCEPCIO-
NAIS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CORONA VIRUS (COVID-19),
NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA/MT
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, Sr. JOSSI-
MAR JOSÉ FERNANDES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem a Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o agravamento no avanço do Coronavírus em nossa re-
gião e em todo o País;

CONSIDERANDO a necessidade de orientação à população na preven-
ção e cuidados em relação ao Coronavírus e de fiscalização de pessoas
que eventualmente precisem ficar em quarentena;

CONSIDERANDO que as últimas medidas tomadas através dos Decretos
Municipal, Federal e Estadual, não são suficientes para impedir o avanço
da Pandemia;

CONSIDERANDO as medidas de contenção e prevenção tomadas pelos
municípios circunvizinhos e pelo município de Nortelândia;

CONSIDERANDO que no município de Nortelândia já se apresenta casos
de contaminação por COVID-19 e visando prevenir a expansão e dissemi-
nação de novos casos, agravando o quadro atual;

CONSIDERANDO as decisões tomadas pelo Comitê de Enfrentamento ao
Novo Coronavírus (COVID-19);

DECRETA:

Art. 1°. Fica estabelecido o funcionamento dos estabelecimentos comer-
ciais com venda predominante de produtos alimentícios variados (Merca-
dos, Mercearias e Supermercados, lojas, conveniências, bares, lanchone-
tes), ou seja, todo tipo de comércio de grande, médio e pequeno porte,

do município de Nortelândia, de segunda-feira à sábado, das 7:00 horas
até o horário das 20:00 horas, e o fechamento total de todo comércio,
aos domingos, excetuando as farmácias, panificadoras, laboratórios, clí-
nicas particulares, postos de combustível, por prazo indeterminado, obe-
decendo as normas da vigilância sanitária.

Art. 2º Fica determinado o atendimento dos bares, lanchonetes e res-
taurantes de congêneres, de segunda-feira à sábado, das 7:00 horas
às 22:00 horas, e o fechamento total aos domingos, com atendimento
delivery, das 7:00 horas às 22:00 horas, exceto a Feira Municipal do Pe-
queno Produtor, por prazo indeterminado, obedecendo as normas da vigi-
lância sanitária.

Art. 3º. Fica determinado o Toque de Recolhimento, a partir das 20:00
horas (vinte horas), não sendo permitida a circulação de pessoas no mu-
nicípio de Nortelândia, podendo ser utilizada força policial para fiscalizar
o cumprimento desta determinação, exceto no caso de circulação de tra-
balhadores devidamente identificados das Empresas e industrias locais e
regionais, devendo se manter no ponto de embarque com a distância mí-
nima de 1,5m (um metro e meio).

Art. 4º. Fica mantido todos os demais dispositivos previstos no Decreto
355/2020, de 28 de abril de 2020; 359/2020, de 20 de maio de 2020 e 360/
2020, de 27 de maio de 2020, revogando os decretos 362/2020, de 22 de
junho de 2020 e 364/2020, de 26 de junho de 2020.

Art. 5º O não cumprimento dos dispositivos previstos no Decreto, demais
Decretos expedidos pela Administração Pública e nas normas de combate
e enfrentamento de disseminação da Pandemia COVID-19, implicará em
sanções previstas na legislação vigente.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, aos 29 dias do mês de junho de 2020.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preço Nº: 16/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE concreto betuminoso usinado quente e pintura de
ligação, incluindo material betuminoso

Contratada: GUAXE CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

MODALIDADE: Pregão presencial: 013/2020

Valor Global: R$ 810.200,00

CNPJ: 02.837.996/0001-10

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO Nº 057 2019

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO Nº 057 2019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E LIM-
PEZA DE POÇOS ARTESIANOS, MANUTENÇÃO E REPARO DE BOMBAS, MANUTENÇÃO EM QUADROS DE COMANDO COM O FORNECI-
MENTO DE PEÇAS, APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICO E COORDENADAS GEOGRÁFICAS; TESTE DE VAZÃO, MÍNIMO DE 12 HO-
RAS COM APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO FOTOGRÁFICO; EM POÇOS LOCALIZADOS NA SEDE E NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO E A
EMPRESA GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E COMERCIO LDTA EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0240/2018 MODALIDADE: PREGÃO
ELETRONICO Nº. 003/2018 SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2316/2019 AS CLAUSULAS A SEGUIR

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conveniência
e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 00837/2020 de aditivação de prazo ao contrato nº 057/2019 que autorizou termo aditivo de prazo, pelas
razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede o presente Termo
Aditivo, conforme segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO MOTIVO

1.1O presente instrumento tem por objeto as motivações administrativas constantes no Processo Administrativo n. 00837/2020 de aditivação de prazo
e valor alterando o valor do contrato original nº 057/2019 decide celebrar este termo aditivo de prazo e valor referente ao objeto do presente contrato é
a Contratação de empresa especializada em manutenção e limpeza de poços artesianos, manutenção e reparo de bombas, manutenção em quadros
de comando com o fornecimento de peças, Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; Teste de vazão, mínimo de 12 horas com
apresentação de relatório fotográfico; em poços localizados na sede e na zona rural do município, de acordo com as condições e especificações
estabelecidas PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0240/2018 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº. 003/2018 SRP PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 2316/2019. com a Empresa GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E COMERCIO LDTA EPP , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
Nº 33.702.309/000182, estabelecida na Rua Polonia, nº11, Quadra 12, Bairro 12, Bairro Jardim Europa, município de Cuiabá/MT, CEP: 78.065-440,
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O preço, as especificações do objeto, a quantidade a ser aditivado abaixo descrito:

LOTE 1 - Poço Rua Adelino Metelo – SEDE – SEC ADMINISTRAÇÃ/DAE

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor Unit Valor TO-
TAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços - Poço Rua Adelino Metelo - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
300,00

R$ 2.
600,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas - Poço Rua Adelino Metelo - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
050,00

R$ 2.
100,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças - Poço Rua Adelino Metelo -
SEDE GEOPOÇOS R$

566,00
R$ 1.
132,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; - Poço Rua Adelino Metelo - SEDE GEOPOÇOS R$
280,00

R$
560,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico; - Poço Rua Adelino
Metelo - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.

177,75
R$ 2.
355,50

VALOR DO LOTE: R$ 8.747,50

LOTE 2 - Poço 2 Rua Ana Felicíana de Oliveira - SEDE SEC ADMINISTRAÇÃ/DAE

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor Unit Valor TO-
TAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços - Poço 2 Rua Ana Felicíana de Oliveira - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
232,75

R$ 2.
465,50

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas; - Poço 2 Rua Ana Felicíana de Oliveira - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
000,00

R$ 2.
000,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças; - Poço 2 Rua Ana Felicíana
de Oliveira - SEDE GEOPOÇOS R$

566,00
R$ 1.
132,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; - Poço 2 Rua Ana Felicíana de Oli-
veira - SEDE GEOPOÇOS R$

250,00
R$
500,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico; - Poço 2 Rua Ana
Felicíana de Oliveira - SEDE GEOPOÇOS R$

900,00
R$ 1.
800,00

Valor Total: R$ 7.897,50

LOTE 4 - Rua Livio Mendes de Freitas – SEDE SEC ADMINISTRAÇÃ/DAE

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor Unit Valor TO-
TAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços - Rua Livio Mendes de Freitas - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
400,00

R$ 2.
800,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas; - Rua Livio Mendes de Freitas - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
050,00

R$ 2.
100,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças; - Rua Livio Mendes de Freitas
- SEDE GEOPOÇOS R$

566,00
R$ 1.
132,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; - Rua Livio Mendes de Freitas - SE-
DE GEOPOÇOS R$

280,00
R$
560,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico; - Rua Livio Mendes
de Freitas - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.

277,75
R$ 2.
550,50

Valor Total: R$ 9.147,50

LOTE 5 - MT 060 Vale do Ribeirão – SEDE SEC ADMINISTRAÇÃ/DAE

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor Unit Valor TO-
TAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços - MT 060 Vale do Ribeirão - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
350,00

R$ 2.
700,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas; - MT 060 Vale do Ribeirão - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
050,00

R$ 2.
100,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças; - MT 060 Vale do Ribeirão -
SEDE GEOPOÇOS R$

566,00
R$ 1.
132,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; - MT 060 Vale do Ribeirão - SEDE GEOPOÇOS R$
280,00

R$
560,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico; - MT 060 Vale do Ri-
beirão - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.

277,75
R$ 2.
555,50
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Valor Total: R$ 9.
047,50

LOTE 6 - MT 060 PA Santana – SEDE SEC ADMINISTRAÇÃ/DAE

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor Unit Valor TO-
TAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços - MT 060 PA Santana - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
575,00

R$ 3.
150,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas; - MT 060 PA Santana - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.
050,00

R$ 2.
100,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças; - MT 060 PA Santana - SEDE GEOPOÇOS R$
566,00

R$ 1.
132,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; - MT 060 PA Santana - SEDE GEOPOÇOS R$
280,00

R$
560,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico; - MT 060 PA Santa-
na - SEDE GEOPOÇOS R$ 1.

277,75
R$ 2.
555,50

Valor Total: R$ 9.
497,50

LOTE 8 - Poço Comunidade Ribeirão dos Cocais - ZONA RURAL - DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 34 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À
SEDE DO MUNICÍPIO SEC ADMINISTRAÇÃ/DAE

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor
Unit

Valor
TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços - Poço Comunidade Ribeirão dos Cocais - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
600,00

R$ 3.
200,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas; - Poço Comunidade Ribeirão dos Cocais - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
050,00

R$ 2.
100,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças; - Poço Comunidade Ribei-
rão dos Cocais - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

700,00
R$ 1.
400,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; - Poço Comunidade Ribeirão dos
Cocais - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

265,00
R$
530,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico; - Poço Comuni-
dade Ribeirão dos Cocais - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

358,75
R$ 2.
717,50

Valor Total: R$ R$ 9.
947,50

LOTE 10 - Poço Comunidade Carijó - ZONA RURAL SEC ADMINISTRAÇÃ/DAE
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 36 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor
Unit

Valor
TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Comunidade Carijó - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
700,00

R$ 3.
400,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Comunidade Carijó - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
065,00

R$ 2.
130,00

3 3 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Comunidade Carijó
- ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

648,75
R$ 1.
946,25

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Comunidade Carijó - ZO-
NA RURAL GEOPOÇOS R$

260,00
R$
520,00

5 1 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Comunida-
de Carijó - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

200,00
R$ 1.
200,00

Valor To-
tal: R$

R$ 9.
196,25

PROJETO/ATIVIADAE: 02060 – FICHA 053 – FONTE 100

VALOR: 63.481,25 (Sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos)

PROJETO ATIVIDADE – 02011 – FICHA 140
LOTE 13 - Poço Escola Municipal Waldez Teixeira (Lavrinha) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 30 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor Unit Valor
TOTAL

1 3 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Waldez Teixeira (Lavrinha) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
250,00

R$ 3.
750,00

2 3 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Waldez Teixeira (Lavrinha) - ZONA RU-
RAL GEOPOÇOS R$ 1.

000,00
R$ 3.
000,00

3 3 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Waldez
Teixeira (Lavrinha) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

600,00
R$ 1.
800,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Waldez Tei-
xeira (Lavrinha) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

220,00
R$
660,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Munici-
pal Waldez Teixeira (Lavrinha) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

903,75
R$ 1.
807,50

Valor Total: R$ R$ 11.
017,50

PROJETO ATIVIDADE – 02045 – FICHA 094
LOTE 14 - Poço Escola Municipal Eliete Pedrosa da Costa (Pedro) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 36 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO
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VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

MARCA Valor Unit Valor
TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Eliete Pedrosa da Costa (Pedro) - ZONA
RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

700,00
R$ 3.
400,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Eliete Pedrosa da Costa (Pedro) - ZONA
RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

100,00
R$ 2.
200,00

3 3 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Eliete
Pedrosa da Costa (Pedro) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

630,00
R$ 1.
890,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Eliete Pedro-
sa da Costa (Pedro) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

243,75
R$
731,25

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Munici-
pal Eliete Pedrosa da Costa (Pedro) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

300,00
R$ 2.
600,00

Valor Total: R$ R$ 10.
821,25

PROJETO ATIVIDADE – 02045 – FICHA 094
LOTE 15 - Poço Escola Mun. Ana Antonia de Almeida (Tanque Fundo) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 70 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS MARCA Valor Unit Valor

TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços - oço Escola Mun. Ana Antonia de Almeida (Tanque Fundo) - ZONA
RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

650,00
R$ 3.
300,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Mun. Ana Antonia de Almeida (Tanque Fundo) - ZO-
NA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

043,75
R$ 2.
087,50

3 3 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Mun. Ana Anto-
nia de Almeida (Tanque Fundo) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

670,00
R$ 2.
010,00

4 4 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Mun. Ana Antonia de Al-
meida (Tanque Fundo) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

260,00
R$ 1.
040,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Mun.
Ana Antonia de Almeida (Tanque Fundo) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

200,00
R$ 2.
400,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$ 10.
837,50

PROJETO ATIVIDADE 02011 – FICHA 140
LOTE 18 - Poço Escola Mun. Luis Mandes da Silva (Estrela do Oriente) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 84 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS MARCA Valor Unit Valor

TOTAL

1 3 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Mun. Luis Mandes da Silva (Estrela do Oriente) - ZO-
NA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

665,00
R$ 4.
995,00

2 3 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Mun. Luis Mandes da Silva (Estrela do Oriente) -
ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

110,00
R$ 3.
330,00

3 3 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Mun. Luis Man-
des da Silva (Estrela do Oriente) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

690,00
R$ 2.
070,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Mun. Luis Mandes da
Silva (Estrela do Oriente) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

258,75
R$
776,25

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Mun.
Luis Mandes da Silva (Estrela do Oriente) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

200,00
R$ 2.
400,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 13.
571,25

PROJETO ATIVIDADE – 02045 – FICHA 094
LOTE 20 - Poço Escola Municipal Betina Tavares (Figueiral) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 100 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS MARCA VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Betina Tavares (Figueiral) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
468,75

R$ 2.
937,50

2 3 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Betina Tavares (Figueiral) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
100,00

R$ 3.
300,00

3 3 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Betina
Tavares (Figueiral) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

650,00
R$ 1.
950,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Betina Tava-
res (Figueiral) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

280,00
R$
840,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.
027,50

PROJETO ATIVIDADE 02011 – FICHA 140
LOTE 21 - Poço Escola Municipal Manoel Monteiro (Coxos) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 162 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS MARCA VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

1 3 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Manoel Monteiro (Coxos) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
763,75

R$ 5.
291,25

2 3 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Manoel Monteiro (Coxos) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.
290,00

R$ 3.
870,00

3 3 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Manoel
Monteiro (Coxos) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

800,00
R$ 2.
400,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Manoel Mon-
teiro (Coxos) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

260,00
R$
780,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Munici-
pal Manoel Monteiro (Coxos) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

260,00
R$ 2.
520,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 14.
861,25

PROJETO ATIVIDADE 02011 – FICHA 140
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LOTE 22 - Poço Escola Municipal Saturnino Fortunato (Laginha de Baixo) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 190 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS MARCA VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Saturnino Fortunato (Laginha de Baixo) -
ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

780,00
R$ 3.
560,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Saturnino Fortunato (Laginha de Baixo) -
ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

208,75
R$ 2.
417,50

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Satur-
nino Fortunato (Laginha de Baixo) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

800,00
R$ 1.
600,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Saturnino For-
tunato (Laginha de Baixo) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

260,00
R$
780,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Munici-
pal Saturnino Fortunato (Laginha de Baixo) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

200,00
R$ 2.
400,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 10.
757,50

PROJETO ATIVIDADE 02011 – FICHA 140
LOTE 23 - Poço Escola Municipal Henriqueta Rainha de França (Laginha de Cima) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 216 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS MARCA VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Henriqueta Rainha de França (Laginha de
Cima) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

600,00
R$ 3.
200,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Henriqueta Rainha de França (Laginha de
Cima) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

150,00
R$ 2.
300,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Henri-
queta Rainha de França (Laginha de Cima) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

800,00
R$ 1.
600,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Henriqueta
Rainha de França (Laginha de Cima) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$

223,75
R$
671,25

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Munici-
pal Henriqueta Rainha de França (Laginha de Cima) - ZONA RURAL GEOPOÇOS R$ 1.

100,00
R$ 2.
200,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.
971,25

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 154.346,25 (Cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA DO PRAZO

O prazo de vigência deste termo aditivo de prazo será fixado pelo período de 07 (sete) meses a partir do termino de vigência do primeiro termo aditivo
em 05/06/2020.

CLÁUSULA QUARTA DOS RECUROS ORÇAMENTARIOS

4.1 . As despesas oriundas do presente prestação serviço correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal
de Nossa Senhora do Livramento-MT, na dotação orçamentária conforme estabelecidos no Processo Administrativo nº 0838/2020

Secretaria/ Progra-
ma Recurso Projeto

Atividade FICHA Natureza de Despesa Fonte VALOR
(R$)

005/2045 Próprio Manutenção e Encargos Educa-
ção 94 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídi-

ca 0100 R$ 30.
686,25

005/2011 Federal Gestão Fundeb 40% 140 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídi-
ca 0119 R$ 60.

187,75
004/2060 Próprio Manutenção do DAE 053 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídi-

ca 0100 R$ 63.
481,25

R$ 154.346,25 (Cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e Parecer Jurídico nº 260/2020.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RATIFICAÇÕES:

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato 057/2019 em 02 (duas) vias de igual teor
e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 05 de Junho de 2020.

CONTRATANTE

________________________________

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADA:

GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E COMERCIO LDTA EPP

CNPJ Nº 33.702.309/000182

Representado por José Romualdo Morceli
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RG: 1205356SSP/PR e CPF: 211.391.809-91

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARECER Nº 001/2020/CME

Nossa Senhora do Livramento

Conselho Municipal de Educação

Parecer Nº 001/2020/CME

Expediente: Discussão e Deliberação do Ofício Nº 048/GS/2020 da Se-
cretaria Municipal de Educação que solicita PARECER URGENTE sobre a
Orientação Técnica Recomendatória da Controladoria Interna para a sus-
pensão das gratificações dos Diretores,Coordenadores e Profissionais da
Educação.

Ata: Nº 003/2020/CME.

Conselheiros Presentes: Edilaine Conceição Magalhães,

Elza Maria de Arruda,Maria Elena de Campos,

Eliane Oliveira de Campos Maciel ,

Sandra Rosimeire Guimarães.

Maria Elena de Campos

É o Parecer: Após realizada a reunião ordinária do referido do Conselho
Municipal de Educação na data de 19/06/2020, o colegiado chega a se-
guinte conclusão:

Considerando que a Gestão da Secretaria Municipal de Educação não de-
pende de recursos próprios da Prefeitura Municipal e que existe o recurso
do FUNDEB que garante o gasto de 60% com profissionais da educação,
e que mesmo com a queda do repasse mediante esta PANDEMIA tem
condições de manter os pagamentos.

Considerando que existe uma Normativa Nº 004/2020 que da suporte para
as atividades escolares no período da pandemia e sendo que essas ativi-
dades são realizadas na maioria das vezes pelos Diretores e Coordenado-
res e Professores;

Considerando que estas atividades virtuais e por método de apostilamento
está sendo executada normalmente e com evidências comprobatórias,
lançamento no diário eletrônico, correção das atividades, planejamento em
conjunto presencial dos professores com os coordenadores pedagógicos;

Considerando a Lei Complementar Nº 048/2019 que fixa o valor do subsí-
dio das gratificações dos Diretores e Coordenadores;

Considerando que os diretores e coordenadores foram eleitos através da
Gestão Democrática por 2 anos e o seu salário esta amparado por Lei;

Considerando que os Diretores e Coordenadores são responsáveis pela
execução dos recursos repassados as unidades escolares e que e preciso
a prestação de contas e acompanhamento dos Programas Escolares;

Considerando que a escola esta aberta no período das 7:00 as 11:00 e no
período vespertino a disposição de toda comunidade escolar; e quem esta
na escola são os Diretores e Coordenadores,

Considerando que os demais profissionais da Secretaria estão trabalhan-
do normalmente,

O Conselho Municipal de Educação é de acordo na continuidade do paga-
mento das gratificações a esses profissionais , que estão trabalhando de
acordo com a Normativa 004/2020 e ainda estão em risco da contamina-
ção pelo COVID por estar em contatos com os pais na entrega de Aposti-
las, materiais didáticos e ate mesmo os Kits de Alimentação para as famí-
lias dos alunos.

Também orientamos que a SMEEL monte um dôsie dos relatórios e com-
provações das atividades que são realizadas e futuramente sejam envia-
das a este colegiado.

Sugerimos que a SMEEL sugira a Controladoria interna que vá in loco
acompanhar o andamento das escolas nesse período.

Sugerimos que os recursos do FUNDEB seja de fato utilizado somente nas
ações da Educação, para que não haja impacto negativo.

Colocamos o CME a disposição para discussões ou discernimento de
quaisquer dúvidas.

Nª Srª do Livramento, 19 de Junho de 2020, Secretaria Executiva dos Con-
selhos Municipais.

Nossa Senhora do Livramento

Conselho Municipal de Educação

Parecer Nº 001/2020/CME

Expediente: Discussão e Deliberação do Ofício Nº 048/GS/2020 da Se-
cretaria Municipal de Educação que solicita PARECER URGENTE sobre a
Orientação Técnica Recomendatória da Controladoria Interna para a sus-
pensão das gratificações dos Diretores,Coordenadores e Profissionais da
Educação.

Ata: Nº 003/2020/CME.

Conselheiros Presentes: Edilaine Conceição Magalhães,

Elza Maria de Arruda,Maria Elena de Campos,

Eliane Oliveira de Campos Maciel ,

Sandra Rosimeire Guimarães.

Maria Elena de Campos

É o Parecer: Após realizada a reunião ordinária do referido do Conselho
Municipal de Educação na data de 19/06/2020, o colegiado chega a se-
guinte conclusão:

Considerando que a Gestão da Secretaria Municipal de Educação não de-
pende de recursos próprios da Prefeitura Municipal e que existe o recurso
do FUNDEB que garante o gasto de 60% com profissionais da educação,
e que mesmo com a queda do repasse mediante esta PANDEMIA tem
condições de manter os pagamentos.

Considerando que existe uma Normativa Nº 004/2020 que da suporte para
as atividades escolares no período da pandemia e sendo que essas ativi-
dades são realizadas na maioria das vezes pelos Diretores e Coordenado-
res e Professores;

Considerando que estas atividades virtuais e por método de apostilamento
está sendo executada normalmente e com evidências comprobatórias,
lançamento no diário eletrônico, correção das atividades, planejamento em
conjunto presencial dos professores com os coordenadores pedagógicos;

Considerando a Lei Complementar Nº 048/2019 que fixa o valor do subsí-
dio das gratificações dos Diretores e Coordenadores;

Considerando que os diretores e coordenadores foram eleitos através da
Gestão Democrática por 2 anos e o seu salário esta amparado por Lei;

Considerando que os Diretores e Coordenadores são responsáveis pela
execução dos recursos repassados as unidades escolares e que e preciso
a prestação de contas e acompanhamento dos Programas Escolares;

Considerando que a escola esta aberta no período das 7:00 as 11:00 e no
período vespertino a disposição de toda comunidade escolar; e quem esta
na escola são os Diretores e Coordenadores,

Considerando que os demais profissionais da Secretaria estão trabalhan-
do normalmente,

O Conselho Municipal de Educação é de acordo na continuidade do paga-
mento das gratificações a esses profissionais , que estão trabalhando de
acordo com a Normativa 004/2020 e ainda estão em risco da contamina-
ção pelo COVID por estar em contatos com os pais na entrega de Aposti-
las, materiais didáticos e ate mesmo os Kits de Alimentação para as famí-
lias dos alunos.
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Também orientamos que a SMEEL monte um dôsie dos relatórios e com-
provações das atividades que são realizadas e futuramente sejam envia-
das a este colegiado.

Sugerimos que a SMEEL sugira a Controladoria interna que vá in loco
acompanhar o andamento das escolas nesse período.

Sugerimos que os recursos do FUNDEB seja de fato utilizado somente nas
ações da Educação, para que não haja impacto negativo.

Colocamos o CME a disposição para discussões ou discernimento de
quaisquer dúvidas.

Nª Srª do Livramento, 19 de Junho de 2020, Secretaria Executiva dos Con-
selhos Municipais.

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 037/2020

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 037/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO COM PEQUENOS REPAROS E
PODA DE ARVORES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL ANTÔNIA DE CAMPOS MACIEL.QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA OSIAS SERPA - 94678413120 CON-
FORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00623/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2020 AS CLAUSULAS A SEGUIR:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO:

1.1 O presente contrato decorre do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00623/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2020 nos termos da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, , publicado a ratificação da Dispensa no dia 25 de junho de 2020 no Jornal AMM/MT Edição nº3.507.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1 - Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTEN-
ÇÃO COM PEQUENOS REPAROS E PODA DE ARVORES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL
ANTÔNIA DE CAMPOS MACIEL, conforme condições, especificações e quantidades, no Processo Administrativo Nº00623/2020, DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 055/2020.

Item Qtde Und Especificações
Preço
Unit
R$

Preço
Total
R$

01 07 meses
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO
COM PEQUENOS REPAROS E PODA DE ARVORES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE
EVENTOS MUNICIPAL ANTÔNIA DE CAMPOS MACIEL

2.
000,00

14.
000,00

Valor Total; R$ 14.000,00 ( Quatorze Mil Reais)

2.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.) .

CLAÚSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1 Os créditos orçamentários para execução do presente contrato serão oriundos das seguintes dotações do orçamento vigente 2020:

Secretaria/
Unidade Recurso Projeto

Atividade FICHA Natureza de Despesa Fonte Valor

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL Próprio 2022 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 190 33.90.39 100 14.00,00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA CONTRATUAL:

5.1 A vigência deste contrato será de 07 (sete) meses a contar da sua assinatura.

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim.

Nossa Senhora do Livramento, 26 de Junho de 2020

CONTRATANTE

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

Empresa: OSIAS SERPA 94678413120,

CNPJ sob o nº 32.952.058/0001-21,

Representada pelo Senhor Osias Serpa

RG: 14176807 SSP/MT e CPF: 946.784.131-20

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 068/2019

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 068/2019 CONTRATAÇÃO DA FERRAMENTA DE PESQUISAS E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CHAMADA BANCO DE PREÇOS, QUE CONSISTE NUM SISTEMA DE PESQUISAS
BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS, A FIM DE FACILITAR A PESQUISA DE MERCADO PARA
ESTIMAR OS CUSTOS DAS CONTRATAÇÕES DESTA PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO. QUE ENTRE SI CELEBRAM A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOE A EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002208/2019-1 INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 AS CLAUSULAS A SEGUIR:

Considerando a existência de interesse da Contratada de continuar com a execução contratual, bem como do Contratante;

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002208/2019-1 INE-
XIGIBILIDADE Nº 003/2019

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conveniência
e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 840/2020 de aditivação de prazo e valor ao contrato nº 068/2019 que autorizou termo aditivo.

Assim, pelas razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede o
presente Termo Aditivo, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO MOTIVO

1.1 De conformidade com as motivações administrativas constantes na justificativa apresentada pelas Secretarias Municipais de Educação e Saude a
Administração Pública Municipal no processo Administrativo nº 840/2020 de aditivação de prazo e valor alterando o valor do contrato original nº 068/2019
referente contratação da ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela administração pública, chamada BANCO DE PREÇOS, que
consiste num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a pesquisa de mercado para
estimar os custos das contratações desta Prefeitura de Nossa Senhora do Livramento. Empresa: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS
LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95 situada na Rua Doutor Brasilio Vicente de Catro, nº111, Sala 1004 Andar 10 COND Eurobusiness CE CMRL, Bairro
Campo Comprido, município de Curitiba/PR, CEP: 81.200-526,Contratada, decide celebrar este termo aditivo de valor e valor.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR
TOTAL

01
contratação da ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela administração pública, chamada BANCO DE
PREÇOS, que consiste num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de fa-
cilitar a pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações desta Prefeitura de Nossa Senhora do Livramento.

01 R$ 8.
300,79

R$ 8.300,79 ( Oito Mil Trezentos e Setenta e Nove Centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste termo aditivo de prazo será fixado pelo período de 12 (doze) meses a partir do termino de vigência do contrato original a partir
de 10/07/2020

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

3.1Despesa decorrente das contratações oriundas do presente contrato, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Secretaria/
Unidade Recurso Projeto

Atividade Ficha Natureza de Despesa Fonte Valor

Secretaria de Educação Próprio 02045 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA EDUCAÇÃO 105 3.3.90.39 100 R$ 4.150,39
Secretaria de Saúde Próprio 02030 – MANUTENÇÃO ENCRAGOS SAUDE 377 3.3.90.39 100 R$ 4.150,40
VALOR TOTAL : R$ 8.300,79

CLÁUSULA QUINTA– DO FUNDAMENTO LEGAL

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e Parecer Jurídico nº 251/2020.

CLÁUSULA SEXTA– DAS RATIFICAÇÕES:

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato 068/2019, em 02 (duas) vias de igual teor
e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 23 de Junho de 2020.

CONTRATANTE

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

Empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA

CNPJ nº 07.797.967/0001-95

Representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RG nº 4.086.763-5 e CPF nº 574.460.249-68
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2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 039 2018

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 039 2018 EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MANUTENÇÃO VOLANTE, PREVENTIVA E EMERGENCIAL EXCLUSIVA DOS VEÍCULOS OPERACIONAIS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS,
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS) INDEPENDENTE DA MARCA E CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-MT, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRA-
MENTO E A EMPRESA PEDRO JOSE DA COSTA 98788736172 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018 PROCESSOADMINISTRATIVO: 00684/2018.

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos PREGÃO PRESENCIAL 007/2018;

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conveniência
e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 836/2020 de aditivação de prazo e valor ao contrato nº 039/2018 que autorizou termo aditivo.

Assim, pelas razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede o
presente Termo Aditivo, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO MOTIVO

1.1 De conformidade com as motivações administrativas constantes na justificativa apresentada pelas Secretarias Municipais de Educação e Obras a
Administração Pública Municipal no processo Administrativo nº 836/2020 de aditivação de prazo e valor alterando o valor do contrato original nº 039/
2018 referente Contratação de empresa para realização de serviço de Manutenção VOLANTE ,PREVENTIVA EEMERGENCIAL, EXCLUSIVA dos veí-
culos operacionais (ônibus, micro-ônibus, caminhões e máquinas pesadas) independente da marca e categoria, para atendimento da frota da Prefeitura
Municipal de Nossa Senhora do Livramento-MT., com a Empresa:Empresa: PEDRO JOSE DA COSTA 98788736172, inscrita no CNPJ: 17.371.175/
0001-08, situada na com sede na Rua Vicente Pereira Leite, Nº 542, Bairro: Centro CEP: 78.170.000 na cidade de Nossa Senhora do Livramento -MT,
neste ato representada pelo Sr. Pedro Jose da Costa, Portador do RG: 1372762-1 e CPF: 987.887.361-72,Contratada, decide celebrar este termo aditivo
de valor e valor.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unid Quant
Valor
Unit
(R$)

Valor
Total(R$)

1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO VOLANTE, PREVENTIVA E
EMERGENCIAL EXCLUSIVA DOS ONIBUS ESCOLAR, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL, TAIS COMO: - SERVIÇOS DE MECÃNICA EM GERAL - SERVIÇOS DE SUSPENSÃO E
FREIOS - SERVIÇOS DE SOLDAS - OUTROS SERVIÇOS ESPORÁDICOS.

Mês 07 R$ 12.
450,00

R$ 87.
150,00

R$ 87.150,00 ( Oitenta e Sete Mil Cento e Cinquenta Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste termo aditivo de prazo será fixado pelo período de 07 (sete) meses a partir do termino de vigência do contrato original a partir
de 18/06/2020

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

3.1Despesa decorrente das contratações oriundas do presente contrato, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Secretaria/ Progra-
ma Recurso Projeto

Atividade FICHA Natureza de Despesa Fonte Valor (R$)

008/2074 Próprio Manutenção Encargos e Salários 377 33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurí-
dica 0100 36.

312,50
005/2216 Próprio Manutenção programa Transporte Esco-

lar 105 33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurí-
dica 0100 50.

837,50
R$ 87.150,00 ( Oitenta e Sete Mil Cento e Cinquenta Reais).

CLÁUSULA QUINTA– DO FUNDAMENTO LEGAL

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e Parecer Jurídico nº 258/2020.

CLÁUSULA SEXTA– DAS RATIFICAÇÕES:

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato 039/2019, em 02 (duas) vias de igual teor
e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 16 de Junho de 2020.

CONTRATANTE

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

Empresa: PEDRO JOSE DA COSTA 98788736172

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 281 Assinado Digitalmente



CNPJ: 17.371.175/0001-08

Representada pelo Sr. Pedro Jose da Costa

RG: 1372762-1 e CPF: 987.887.361-72

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO Nº 058/2019

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO Nº 058/2019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E LIM-
PEZA DE POÇOS ARTESIANOS, MANUTENÇÃO E REPARO DE BOMBAS, MANUTENÇÃO EM QUADROS DE COMANDO COM O FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS, APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICO E COORDENADAS GEOGRÁFICAS; TESTE DE VAZÃO, MÍNIMO DE 12 HORAS
COM APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO FOTOGRÁFICO; EM POÇOS LOCALIZADOS NA SEDE E NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO E A EMPRE-
SA LENIR PEREIRA DE ARRUDA ME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0240/2018 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº. 003/2018 SRP - 12
(DOZE) MESES, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2315/2019-1 AS CLAUSULAS A SEGUIR:

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos no PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0240/2018 MODA-
LIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº. 003/2018 SRP - 12 (DOZE) MESES, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2315/2019-1

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conveniência
e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 0838/2020 de aditivação de prazo ao contrato nº 058/2019 que autorizou termo aditivo de valor, pelas razões
elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede o presente Termo Aditivo,
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO MOTIVO

O presente instrumento tem por objeto as motivações administrativas constantes no Processo Administrativo n. 0838/2020 de aditivação de prazo e
valor alterando o valor orginal do contrato nº 058/2019 decide celebrar este termo aditivo de prazo referente ao objeto do presente contrato é a Contra-
tação de empresa especializada em manutenção e limpeza de poços artesianos, manutenção e reparo de bombas, manutenção em quadros
de comando com o fornecimento de peças, Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; Teste de vazão, mínimo de 12 horas com
apresentação de relatório fotográfico; em poços localizados na sede e na zona rural do município, de acordo com as condições e especificações es-
tabelecidas PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0240/2018 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº. 003/2018 SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO
2315/2019, com a Empresa D . LENIR PEREIRA DE ARRUDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 11.478.802/0001-28, esta-
belecida na Avenida Governador Júlio Campos, nº 3900 Bairro Jardim Gloria I na cidade de Várzea Grande/MT CEP: 78.140-400, neste denominada
simplesmente CONTRATADA, Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O preço, as especificações do objeto, a quantidade a ser aditivado abaixo descrito:

LOTE 7 - Poço Comunidade Campo Alegre de Baixo - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 38 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS
MARCA Valor

Unit
Valor TO-
TAL

1 1 unit Manutenção e limpeza dos poços - Poço Comunidade Campo Alegre de Baixo - ZONA RURAL Proprio R$ 1.
135,00

R$ 1.
135,00

2 1 unit. Manutenção e reparo nas bombas; - Poço Comunidade Campo Alegre de Baixo - ZONA RURAL Weg si-
mens

R$ 1.
106,00

R$ 1.
106,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças; - Poço Comunidade Campo Alegre
de Baixo - ZONA RURAL

Weg si-
mens

R$
605,00

R$ 1.
210,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas; - Poço Comunidade Campo Alegre de Bai-
xo - ZONA RURAL Proprio R$

150,00
R$
300,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico; - Poço Comunidade Cam-
po Alegre de Baixo - ZONA RURAL Proprio R$

754,00
R$ 1.
508,00

Valor Total R$ 5.
259,00

PROJETO/ATIVIDADE: 02060

FICHA: 053

FONTE: 100

VALOR: 5.259,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta e nove reais).

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROJETO ATIVIDADE – 02045 – FICHA 094
LOTE 16 - Poço Escola Mun. Vera Pereira do Nascimento (Capão das Antas) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 112 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

Marca Valor
Unit

Valor
TOTAL
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1 1 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Mun. Vera Pereira do Nascimento (Capão das Antas) - ZO-
NA RURAL Proprio R$ 1.

135,00
R$ 1.
135,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Mun. Vera Pereira do Nascimento (Capão das Antas) - ZO-
NA RURAL

Weg si-
mens

R$ 1.
106,00

R$ 2.
212,00

3 1 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Mun. Vera Pereira do
Nascimento (Capão das Antas) - ZONA RURAL

Weg si-
mens

R$
605,00

R$
605,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Mun. Vera Pereira do Nasci-
mento (Capão das Antas) - ZONA RURAL Proprio R$

150,00
R$
450,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 4.
402,00

PROJETO ATIVIDADE – 02045 – FICHA 094
LOTE 17 - Poço Escola Municipal Monte Hermon ( Ninho das Águias) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 74 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

Marca Valor
Unit

Valor
TOTAL

2 1 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Monte Hermon ( Ninho das Águias) - ZONA RU-
RAL

Weg si-
mens

R$ 1.
106,00

R$ 1.
106,00

3 1 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Monte Her-
mon ( Ninho das Águias) - ZONA RURAL

Weg si-
mens

R$
605,00

R$
605,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Monte Hermon ( Ni-
nho das Águias) - ZONA RURAL Proprio R$

150,00
R$
300,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2.
011,00

PROJETO ATIVIDADE – 02045 – FICHA 094
LOTE 19 - Poço Escola Municipal Maria Metello (Cristal) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 128 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

Marca Valor
Unit

Valor
TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Maria Metello (Cristal) - ZONA RURAL Proprio R$ 1.
549,00

R$ 3.
098,00

2 1 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Maria Metello (Cristal) - ZONA RURAL Weg si-
mens

R$ 1.
198,00

R$ 1.
198,00

3 4 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Maria Metello
(Cristal) - ZONA RURAL

Weg si-
mens

R$
749,00

R$ 2.
996,00

4 4 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Maria Metello (Cris-
tal) - ZONA RURAL Proprio R$

250,00
R$ 1.
000,00

5 4 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Municipal Ma-
ria Metello (Cristal) - ZONA RURAL Proprio R$ 1.

129,00
R$ 4.
516,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 12.
808,00

PROJETO/ATIVIDADE: 02045

FICHA: 094

FONTE: 100

VALOR: 19.221,00 (Dezenove mil, duzentos e vinte e um reais).

PROJETO ATIVIDADE – 02011 – FICHA 140
LOTE 24 - Poço Escola Municipal Benedito Pereira Leite (Rio dos Peixes) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 220 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

Marca Valor
Unit

Valor
TOTAL

1 2 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Benedito Pereira Leite (Rio dos Peixes) - ZONA
RURAL Proprio R$ 1.

520,00
R$ 3.
040,00

2 2 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Benedito Pereira Leite (Rio dos Peixes) - ZONA
RURAL

Weg si-
mens

R$ 1.
350,00

R$ 2.
700,00

4 3 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Benedito Pereira Lei-
te (Rio dos Peixes) - ZONA RURAL Proprio R$

250,00
R$
750,00

5 3 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Municipal Be-
nedito Pereira Leite (Rio dos Peixes) - ZONA RURAL Proprio R$ 1.

050,00
R$ 3.
150,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.
640,00

PROJETO ATIVIDADE – 02011 – FICHA 140
LOTE 25 - Poço Escola Municipal Agrícola Gerônimo (Cabocla) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 220 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

Marca Valor
Unit

Valor
TOTAL

1 1 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Agrícola Gerônimo (Cabocla) - ZONA RURAL Proprio R$ 1.
470,00

R$ 1.
470,00

2 4 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Agrícola Gerônimo (Cabocla) - ZONA RURAL Weg si-
mens

R$ 1.
350,00

R$ 5.
400,00

3 4 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Agrícola Gerô-
nimo (Cabocla) - ZONA RURAL

Weg si-
mens

R$
830,00

R$ 3.
320,00

4 4 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Agrícola Gerônimo
(Cabocla) - ZONA RURAL Proprio R$

250,00
R$ 1.
000,00
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5 4 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Municipal Agrí-
cola Gerônimo (Cabocla) - ZONA RURAL Proprio R$ 1.

050,00
R$ 4.
200,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 15.
390,00

PROJETO ATIVIDADE – 02011 – FICHA 140
LOTE 26 - Poço Escola Municipal Venceslau da Silva Barros (Quilombo) - ZONA RURAL
DISTÂNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POÇO - 290 KM - IDA E VOLTA - EM RELAÇÃO À SEDE DO MUNICÍPIO

VALORES
Item Qtde Und ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS

Marca Valor
Unit

Valor
TOTAL

1 1 unit. Manutenção e limpeza dos poços- Poço Escola Municipal Venceslau da Silva Barros (Quilombo) - ZONA RU-
RAL Proprio R$ 1.

605,00
R$ 1.
605,00

2 3 unit. Manutenção e reparo nas bombas;- Poço Escola Municipal Venceslau da Silva Barros (Quilombo) - ZONA
RURAL

Weg si-
mens

R$ 1.
470,00

R$ 4.
410,00

3 2 unit. Manutenção dos quadros de comando, com o fornecimento de peças;- Poço Escola Municipal Venceslau da
Silva Barros (Quilombo) - ZONA RURAL

Weg si-
mens

R$
950,00

R$ 1.
900,00

4 2 unit. Apresentação de relatórios técnico e coordenadas geográficas;- Poço Escola Municipal Venceslau da Silva
Barros (Quilombo) - ZONA RURAL Proprio R$

250,00
R$
500,00

5 2 unit. Teste de vazão, mínimo de 12 horas com apresentação de relatório fotográfico;- Poço Escola Municipal Ven-
ceslau da Silva Barros (Quilombo) - ZONA RURAL Proprio R$ 1.

275,00
R$ 2.
550,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 10.
965,00

PROJETO/ATIVIDADE: 02011

FICHA: 140

FONTE: 0119

VALOR: 35.995,00 (Trinta e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais).

VALOR TOTAL ADITIVO: R$ 60.475,00 (Sessenta Mil, Quatrocentos e Setenta cinco Reais)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA DO PRAZO

O prazo de vigência deste termo aditivo de prazo será fixado pelo período de 07 (sete) meses a partir do termino de vigência do primeiro termo aditivo
em 05/06/2020.

CLÁUSULA QUARTA DOS RECUROS ORÇAMENTARIOS

4.1 . As despesas oriundas do presente prestação serviço correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal
de Nossa Senhora do Livramento-MT, na dotação orçamentária conforme estabelecidos no Processo Administrativo nº 0838/2020

Secretaria/ Programa Recurso Projeto
Atividade FICHA Natureza de Despesa Fonte VALOR

(R$)
005/2045 Próprio Manutenção e Encargos Educação 94 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 0100 19.221,00
005/2011 Federal Gestão Fundeb 40% 140 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 0119 35.995,00
004/2060 Próprio Manutenção do DAE 053 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 0100 5.259,00
R$ 60.475,00 (Sessenta Mil, Quatrocentos e Setenta cinco Reais)

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e Parecer Jurídico nº 261/2020.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RATIFICAÇÕES:

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato 058/2019 em 02 (duas) vias de igual teor
e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 05 de Junho de 2020.

CONTRATANTE

________________________________

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

Empresa LENIR PEREIRA DE ARRUDA ME,

CNPJ Nº 11.478.802/0001-28,

Representada por Lenir Pereira de Arruda,

RG: 08854211 SJ/MT e CPF: 537.433.421-20,
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1º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002 2020

1º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL – CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA PRO-
VENIENTE DOS ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA, INTERNAÇÕES E PRONTO ATENDIMENTO DO HOSPITAL MARIA ARLINDA
DA COSTA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: MED VITTA CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002619/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019 COM RE-
SERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA. SRP. 12
(DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o Município de Nossa Senhora do Livramento, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.514/0001-26, com sede na Av. Coronel
Botelho, 458– Centro, e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasi-
leiro, casado, empresário, portador do RG nº 279284 SSP/MT, e do CPF nº 167.522.791-87 residente e domiciliado na Estrada do Rio dos Peixes S/N
Fazenda São Rafael – Zona Rural neste município em pleno exercício de seu mandato e funções, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, publicado no dia 31 de Janeiro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV
| N° 3.409 processo administrativo nº 002619/2019 Pregão Eletrônico – n° 14/2019 SRP, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:

FORNECEDOR: Empresa: MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 28.418.133/0001-00, Inscrição Estadual 10.701507-2 com sede a AV. DAS LARANJEIRAS S/N QUADRA 45 LOTE 0006-E GALPAO 03 ,
Bairro PARQUE PRIMAVERA município de APARECIDA DE GOIANIA CEP: 74.913-122 neste ato representado pelo CASSIO MARTINS DE FREITAS,
portador da cédula de identidade nº 504 0142 SPTC/GO, inscrito no CPF/MF 032.868.041-93, residente e domiciliado Rua MONJOLA,S/N QUADRA
B3,LOTE03, Bairro Residencial Alphaville Flamboyant, municipio Goiania-Goias CEP: 74.884585.

Resolvem celebrar o 1º TERMO ADITIVO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 002/2020 decor-
rente ao processo administrativo nº 002619/2019 Pregão Eletrônico – n° 14/2019 SRP, PARA A FUTURA E EVENTUAL – CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA PROVENIENTE DOS ATENDIMENTOS DA
ATENÇÃO BÁSICA, DOS ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS E DAS DEMANDAS JUDICIAIS E OU SOCIAIS A QUE O MUNICÍPIO PODERÁ SER
INDICADO”. de acordo com que prescreve o artigo 65 inc II , alínea ¨d¨da Lei nº8.666/93.

1. CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

Constitui objeto do Presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico- financeiro dos itens 17, 80.1, 90.1 e 135.1. Preço adjudicados ao CONTRATADO
no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002619/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019. Abaixo descrito conforme Processo Administrativo 983/
2020 parecer jurídico nº 262/2020.

Lote Descrição Unidade Marca

Valor Adju-
dicado
Pregão
Eletrônico
14/2019

Varrição% Preço
Atual

17
Ceftriaxona 1G, pó liofilizado, solução injetável E.V, frasco/ampola, acondicionado em embalagem
original do fabricante, nome do responsável técnico, o lote, data de validade, no mínimo 18 meses e
a inscrição proibido a venda no comércio estampados na parte externa. -

UN BLAU 9,50 50% 14,25

80.1
Amoxicilina 1g + clavulonato de potássio 200mg injetável (I.V) frasco ampola, acondicionados em em-
balagem original do fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação, de va-
lidade de no mínimo, 18 meses e a inscrição proibido a venda no comércio estampados na parte ex-
terna. -

UN BLAU 10,99 29,03% 14,181

90.1
Ceftriaxona 1G, pó liofilizado, solução injetável E.V, frasco/ampola, acondicionado em embalagem
original do fabricante, nome do responsável técnico, o lote, data de validade, no mínimo 18 meses e
a inscrição proibido a venda no comércio estampados na parte externa. -

UN BLAU 9,50 50% 14,25

135.
1

Omeprazol 40 mg, solução injetável, acondicionado em embalagem, original do fabricante, com o no-
me do responsável técnico, o lote, data de fabricaçao e validade estampada na embalagem. Unidade
de fornecimento: frasco/ampola + diluente. -

UN BLAU 9,50 126,32 21,50

2.CLAUSUAL SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Originário não alterado neste termo aditivo. E por estarem justo e contratado, firmam o presente termo
aditivo, em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais

Nossa Senhora do Livramento – MT, 23 de Junho de 2020.

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

FORNECEDOR:

Empresa: MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

CNPJ sob o nº 28.418.133/0001-00

Inscrição Estadual 10.701507-2

Representado pelo CASSIO MARTINS DE FREITAS
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RG: nº 504 0142 SPTC/GO, CPF/MF 032.868.041-93

1º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 007 2020

1º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 007 2020 PARA A FUTURA E EVENTUAL
– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA
PROVENIENTE DOS ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA, INTERNAÇÕES E PRONTO ATENDIMENTO DO HOSPITAL MARIA ARLIN-
DA DA COSTA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: INOVAMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002619/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019 COM RESERVA DE
COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA. SRP. 12 (DOZE)
MESES.

Pelo presente instrumento, o Município de Nossa Senhora do Livramento, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.514/0001-26, com sede na Av. Coronel
Botelho, 458– Centro, e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasi-
leiro, casado, empresário, portador do RG nº 279284 SSP/MT, e do CPF nº 167.522.791-87 residente e domiciliado na Estrada do Rio dos Peixes S/N
Fazenda São Rafael – Zona Rural neste município em pleno exercício de seu mandato e funções, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma presencial, publicado no dia 22 de Janeiro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV
| N° 3.402. processo administrativo nº 002619/2019 Pregão Eletrônico – n° 14/2019 SRP, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:

FORNECEDOR: Empresa: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.
035/0001-02, Inscrição Estadual 039/0157570 com sede a RUBENS DERKS , Bairro INDUSTRIAL município de ERECHIM/RS CEP: 99.706-300 neste
ato representado pela BRIANI BENDER, portador da cédula de identidade nº 710 541 630 4 SSP/RS, inscrito no CPF nº 020.572.130-30, residente e
domiciliado Rua ANTONIO KICH nº 72, Bairro MORAD DO SOL, municipio ERECHIM/RS CEP: 99704-7334

Resolvem celebrar o 1º TERMO ADITIVO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº007/2020 decor-
rente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002619/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019, PARA A FUTURA E EVENTUAL – CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA PROVENIENTE
DOS ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA, INTERNAÇÕES E PRONTO ATENDIMENTO DO HOSPITAL MARIA ARLINDA DA COSTA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: INOVAMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA”. De acordo com que prescreve o artigo 65 inc II , alínea ¨d¨da Lei nº8.666/93.

1. CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

Constitui objeto do Presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico- financeiro do item 07 Preço adjudicados ao CONTRATADO no PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 002619/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019. Abaixo descrito conforme parecer jurídico nº 263/2020

Lote Descrição Unidade Marca

Valor Adju-
dicado
Pregão
Eletrônico
16/2019

Variação%
Preço Atual
REEQUILIBRIO
FINANCEIRO
24/06/2020

7
Amoxicilina 1g + clavulonato de potássio 200mg injetável (I.V) frasco ampola, acondicionados
em embalagem original do fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, data de fa-
bricação, de validade de no mínimo, 18 meses e a inscrição proibido a venda no comércio es-
tampados na parte externa. -

UN Blau 10,89 139,15% 15,153

2.CLAUSUAL SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Originário não alterado neste termo aditivo. E por estarem justo e contratado, firmam o presente termo
aditivo, em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais

Nossa Senhora do Livramento – MT, 24 de Junho de 2020.

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

FORNECEDOR:

Empresa: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,

CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, Inscrição Estadual 039/0157570

Representado pela BRIANI BENDER,

RG: nº 710 541 630 4 SSP/RS, e CPF nº 020.572.130-30,

1º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 013 2020

1º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 013 2020 PARA A FUTURA E EVENTUAL
– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA PROVENIENTE DOS
ATENDIMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA, DOS ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS E DAS DEMANDAS JUDICIAIS E OU SOCIAIS A QUE O
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MUNICÍPIO PODERÁ SER INDICADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A
EMPRESA: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002296/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/
2019 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCOR-
RÊNCIA. SRP. 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o Município de Nossa Senhora do Livramento, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.514/0001-26, com sede na Av. Coronel
Botelho, 458– Centro, e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasi-
leiro, casado, empresário, portador do RG nº 279284 SSP/MT, e do CPF nº 167.522.791-87 residente e domiciliado na Estrada do Rio dos Peixes S/N
Fazenda São Rafael – Zona Rural neste município em pleno exercício de seu mandato e funções, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletronica, publicado no dia 31 de Janeiro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV
| N° 3.409 processo administrativo nº 002296/2019 Pregão Eletrônico – n° 16/2019 SRP, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:

FORNECEDOR: Empresa: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.
889.035/0001-02, Inscrição Estadual 039/0157570 com sede a RUA RUBENS DERKS, 105, Bairro INDUSTRIAL município de ERECHIM/RS CEP: 99.
706-300 neste ato representado pela BRIANI BENDER, portador da cédula de identidade nº 710 541 630 4 SSP/RS, inscrito no CPF nº 020.572.130-30,
residente e domiciliado Rua ANTONIO KICH nº 72, Bairro MORAD DO SOL, município ERECHIM/RS CEP: 99704-7334.

Resolvem celebrar o 1º TERMO ADITIVO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº007/2020 decor-
rente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002296/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019, PARA A FUTURA E EVENTUAL – CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA PROVENIENTE DOS ATENDIMENTOS DA
ATENÇÃO BÁSICA, DOS ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS E DAS DEMANDAS JUDICIAIS E OU SOCIAIS A QUE O MUNICÍPIO PODERÁ SER
INDICADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: INOVAMED CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA”. De acordo com que prescreve o artigo 65 inc II , alínea ¨d¨da Lei nº8.666/93.

1. CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

Constitui objeto do Presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico- financeiro dos itens 19, 92 e 123 Preço adjudicados ao CONTRATADO no PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002296/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019. Abaixo descrito conforme parecer jurídico nº 266/2020.

Lote Descrição Unidade Marca Modelo

Valor Adju-
dicado
Pregão
Eletrônico
16/2019

Variação%
Preço Atual
REEQUILIBRIO
FINANCEIRO
24/06/2020

19

Anlodipino Besilato 10 mg comprimido,acondicionado em embalagem,original
do fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação
e validade de no mínimo 18 meses, estampada na embalagem. Unidade de
fornecimento: comprimido .A embalagem tem que ser passível de fraciona-
mento -

UN Geolab Besilapin R$ 0,06 1,22% R$ 0,0734

92

Losartana potássico 100mg, comprimido,uso oral, acondicionado em embala-
gem,original do fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, data
de fabricação e validade de no mínimo 18 meses, estampada na embalagem.
Unidade de fornecimento: comprimido .A embalagem tem que ser passível de
fracionamento. -

UN Prati Do-
naduzzi

Prati Do-
naduzzi R$ 0,21 1,30% R$ 0,2726

123

Prednisona 5 mg,comprimido,uso oral, acondicionado em embalagem,original
do fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação
e validade de no mínimo 18 meses, estampada na embalagem. Unidade de
fornecimento: comprimido .A embalagem tem que ser passível de fraciona-
mento. -

UN Sanval Sanval R$ 0,07 1,010% R$ 0,0769

2.CLAUSUAL SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Originário não alterado neste termo aditivo. E por estarem justo e contratado, firmam o presente termo
aditivo, em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais

Nossa Senhora do Livramento – MT, 24 de Junho de 2020.

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

FORNECEDOR:

Empresa: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,

CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, Inscrição Estadual 039/0157570

Representado pela BRIANI BENDER,

RG: nº 710 541 630 4 SSP/RS, e CPF nº 020.572.130-30,

1º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2020

1º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2020 PARA A FUTURA E EVENTUAL
– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA PROVENIENTE DOS
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ATENDIMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA, DOS ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS E DAS DEMANDAS JUDICIAIS E OU SOCIAIS A QUE O
MUNICÍPIO PODERÁ SER INDICADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A
EMPRESA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002296/2019 PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 016/2019 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA
CONCORRÊNCIA. SRP. 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de Nossa Senhora do Livramento, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.514/0001-26, com sede na Av. Coronel
Botelho, 458– Centro, e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasi-
leiro, casado, empresário, portador do RG nº 279284 SSP/MT, e do CPF nº 167.522.791-87 residente e domiciliado na Estrada do Rio dos Peixes S/N
Fazenda São Rafael – Zona Rural neste município em pleno exercício de seu mandato e funções, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, publicado no dia 31 de Janeiro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV |
N° 3.409 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002296/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019, registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as par-
tes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

FORNECEDOR: EMPRESA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.520.829/0001-40, Inscrição Estadual 170/0004112 com sede a Rod BR 480, Bairro Centro município de Barão de Cotegipe/RS CEP: 99.
740-000 neste ato representado pelo Senhor Gleison Sachet, portador da cédula de identidade nº 80511347 SSP/RS, inscrito no CPF nº 650.526.920-72,
residente e domiciliado Rua Vasco da Gama nº 33, Apto 01 município de Barão de Cotegipe/RS CEP: 99.740-000.

Resolvem celebrar o 1º TERMO ADITIVO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 018/2020 decor-
rente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002296/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 SRP, PARA A FUTURA E EVENTUAL – CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA PROVENIENTE DOS ATENDI-
MENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA, DOS ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS E DAS DEMANDAS JUDICIAIS E OU SOCIAIS A QUE O MUNICÍPIO
PODERÁ SER INDICADO”. de acordo com que prescreve o artigo 65 inc II , alínea ¨d¨da Lei nº8.666/93.

1. CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

Constitui objeto do Presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico- financeiro dos itens 17, 80.1, 90.1 e 135.1. Preço adjudicados ao CONTRATADO
no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002296/2019 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019. Abaixo descrito conforme Processo Administrativo 988/
2020 parecer jurídico nº 265/2020.

Lote Descrição Unidade Marca Modelo

Valor Adju-
dicado
Pregão
Eletrônico
16/2019

Variação% Preço
Atual

93
Losartana potássico 50mg,comprimido,uso oral, acondicionado em embalagem,original
do fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação e validade
de no mínimo 18 meses, estampada na embalagem. Unidade de fornecimento: compri-
mido .A embalagem tem que ser passível de fracionamento. -

UN PRATI
GENÉRICO
NACIONAL
12 MESES
GENÉRICO

0,06 166,66% 0,10

106
Neomicina 5mg/g + bacitracina 250ui/g, pomada, acondicionado em embalagem com
10g, acondicionado em embalagem original do fabricante, com o nome do responsável
técnico, o lote, data de fabricação e validade de no mínimo 18 meses, estampada na
parte externa da embalagem. Bisnaga -

UN PRATI
GENÉRICO
NACIONAL
12 MESES
GENÉRICO

1,48 135.82 2,01

117
Paracetamol 500 mg,comprimido,uso oral, acondicionado em embalagem,original do fa-
bricante, com o nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação e validade de
no mínimo 18 meses, estampada na embalagem. Unidade de fornecimento: comprimido
.A embalagem tem que ser passível de fracionamento. -

UN PRATI
GENÉRICO
NACIONAL
12 MESES
GENÉRICO

0,05 1,2% 0,06

2.CLAUSUAL SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Originário não alterado neste termo aditivo. E por estarem justo e contratado, firmam o presente termo
aditivo, em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais

Nossa Senhora do Livramento – MT, 24 de Junho de 2020.

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

FORNECEDOR:

EMPRESA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40, Inscrição Estadual 170/0004112

Representado pelo Senhor Gleison Sachet,

RG: nº 80511347 SSP/RS, e CPF nº 650.526.920-72

PORTARIA Nº 351/2020

Portaria nº 351/2020

DESIGNAÇÃO

Através desta Portaria, o Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Li-
vramento/MT, Silmar de Souza Gonçalves, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando as de-
terminações da Lei Federal nº 8.666/93. RESOLVE:
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Designar o Coordenador da Secretaria Municipal de Obras, GERSON DE
FREITAS, brasileiro, RG:5886657 SSP/MT, CPF: 002.683.046-96, resi-
dente na Av.Coronel Botelho Centro, em Nossa Senhora do Livramento-
MT, como fiscal do contrato nº 085/2019– contratação de empresa para
aquisição de pranchões e longarinas de madeira para aplicação em pontes
vicinais, sobre diversos córregos e rios do município de Nossa Senhora do
Livramento, de acordo com as condições, especificações, e quantitativos,
no processo administrativo nº 003213/2019-1, para atender a Sec. Mun.
de Obras, Empresa A.M. DE ABREU EIRELI, a partir de 15/06/2020.

Revogam-se todas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se

Nossa Senhora do Livramento/MT, 24 de Junho de 2020.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

COVID -19 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2020 PROCESSO: 001015/2020

COVID -19 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2020

Processo: 001015/2020

Assunto: Aquisição emergencial dos medicamentos azitromicina 500mg e ivermectina 6mg para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde no enfrentamento à pandemia causada pelo COVID-19,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e
anexos

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a DISPENSA DE Aquisição emergencial dos medicamentos azitromicina 500mg e ivermectina 6mg
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no enfrentamento à pandemia causada pelo COVID-19,conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste instrumento e anexos.. TR Nº. 09/2020EMPRESA – INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02, no valor total contratado de R$ 53.540,00(cinqüenta e três mil e quinhentos e quarenta reais)

Despesa que ocorrera por conta das seguintes dotações orçamentárias:

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.1. A despesa decorrente das contratações oriundas da presente aquisição, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ficha Secretaria Recurso Projeto

Atividade Natureza de Despesa Fonte Valor R$

290 SAÚDE FEDERAL 02086 3.3.90.30 146 R$ 29.700,00
289 SAUDE PRÓPRIO 02086 3.3.90.30 142 R$ 23.840,00
TOTAL R$ 53.540,00

E autorizo o empenho da despesa, no valor R$ 53.540,00(cinqüenta e três mil e quinhentos e quarenta reais)) Em favor da EMPRESA – INOVAMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 12.889.035/0001-02, cujo pagamento far-se-á conforme com os serviços prestados conforme solicita-
ção no TR nº 009/2020.

A CPL torna público que, por determinação do Sr. Prefeito, no uso de suas atribuições legais, com base no Parecer Jurídico nº 271/2020, RATIFICA o
Processo Administrativo nº001015/20.

Nossa Senhora do Livramento, 30 de Junho de 2020

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

COVID-19: COVID -19 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2020 PROCESSO: 001015/2020

COVID -19 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2020

Processo: 001015/2020

Assunto: Aquisição emergencial dos medicamentos azitromicina 500mg e ivermectina 6mg para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde no enfrentamento à pandemia causada pelo COVID-19,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e
anexos

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a DISPENSA DE Aquisição emergencial dos medicamentos azitromicina 500mg e ivermectina 6mg
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no enfrentamento à pandemia causada pelo COVID-19,conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste instrumento e anexos.. TR Nº. 09/2020EMPRESA – INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02, no valor total contratado de R$ 53.540,00(cinqüenta e três mil e quinhentos e quarenta reais)

Despesa que ocorrera por conta das seguintes dotações orçamentárias:

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.1. A despesa decorrente das contratações oriundas da presente aquisição, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ficha Secretaria Recurso Projeto

Atividade Natureza de Despesa Fonte Valor R$

290 SAÚDE FEDERAL 02086 3.3.90.30 146 R$ 29.700,00
289 SAUDE PRÓPRIO 02086 3.3.90.30 142 R$ 23.840,00
TOTAL R$ 53.540,00
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E autorizo o empenho da despesa, no valor R$ 53.540,00(cinqüenta e três mil e quinhentos e quarenta reais)) Em favor da EMPRESA – INOVAMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 12.889.035/0001-02, cujo pagamento far-se-á conforme com os serviços prestados conforme solicita-
ção no TR nº 009/2020.

A CPL torna público que, por determinação do Sr. Prefeito, no uso de suas atribuições legais, com base no Parecer Jurídico nº 271/2020, RATIFICA o
Processo Administrativo nº001015/20.

Nossa Senhora do Livramento, 30 de Junho de 2020

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2020 PROCESSO: 00829/2020

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2020

Processo: 00829/2020

Assunto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para elaboração de 5 projetos básico de construção de rede de
abastecimento de água fria, para atender as necessidades da população que mora na zona rural do município de Nossa Senhora do Livramen-
to/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e anexos.

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a DISPENSA DE Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para elabo-
ração de 5 projetos básico de construção de rede de abastecimento de água fria, para atender as necessidades da população que mora na
zona rural do município de Nossa Senhora do Livramento/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumen-
to e anexos... TR Nº. 078/2020EMPRESA – L F PEREIRA ENGENHARIA CNPJ: 24.686.425/0001-64, no valor total contratado de R$ 32.800,00(trinta
e dois mil e oitocentos reais)

Despesa que ocorrera por conta das seguintes dotações orçamentárias:

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.1. A despesa decorrente das contratações oriundas do presente Termo de Referencia correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Secretaria/
Unidade Recurso Projeto

Atividade FICHA Natureza de Despesa Fonte Valor

Secretaria Administração e Planejamento Próprio Manutenção do DAE 053 3.3.90.39.00 100 R$ 32.800,00
VALOR TOTAL R$ 32.800,00

E autorizo o empenho da despesa, no valor R$ 32.800,00(trinta e dois mil e oitocentos reais) Em favor da EMPRESA – L F PEREIRA ENGENHARIA
CNPJ: 24.686.425/0001-64, cujo pagamento far-se-á conforme com os serviços prestados conforme solicitação no TR nº 078/2020.

A CPL torna público que, por determinação do Sr. Prefeito, no uso de suas atribuições legais, com base no Parecer Jurídico nº 269/ 2020, RATIFICA o
Processo Administrativo nº00829/20.

Nossa Senhora do Livramento, 29 de Junho de 2020

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 351/2020

Portaria nº 351/2020

DESIGNAÇÃO

Através desta Portaria, o Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Li-
vramento/MT, Silmar de Souza Gonçalves, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando as de-
terminações da Lei Federal nº 8.666/93. RESOLVE:

Designar o Coordenador da Secretaria Municipal de Obras, GERSON DE
FREITAS, brasileiro, RG:5886657 SSP/MT, CPF: 002.683.046-96, resi-
dente na Av.Coronel Botelho Centro, em Nossa Senhora do Livramento-
MT, como fiscal da Ata de Registro de Preço nº 025/2020, Ata tem por
objeto o registro de preços visando futura e eventual contratação de em-
presa para Prestação de serviços de Locação de equipamentos de Sonori-
zação e Iluminação, Palco com tablado e cobertura, Tendas em aço galva-
nizado, Carro de Som e Banheiros Químicos, voltados à atender as neces-
sidades das Secretarias de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de
A. Social, Secretaria de Obras, Secretaria de Cultura e Turismo, Secretaria
de Desenvolvimento Rural e Secretaria de Administração e Planejamento,
Empresa BASSIQUE - COMERCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÕES LTDA
ME, a partir de 24/06/2020

Revogam-se todas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se

Nossa Senhora do Livramento/MT, 24 de Junho de 2020.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 350/2020

Portaria nº 350/2020

DESIGNAÇÃO

Através desta Portaria, o Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Li-
vramento/MT, Silmar de Souza Gonçalves, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando as de-
terminações da Lei Federal nº 8.666/93. RESOLVE:

Designar o Coordenador da Secretaria Municipal de Obras, GERSON DE
FREITAS, brasileiro, RG:5886657 SSP/MT, CPF: 002.683.046-96, resi-
dente na Av.Coronel Botelho Centro, em Nossa Senhora do Livramento-
MT, como fiscal da Ata de Registro de Preço nº 028/2020, Ata tem por
objeto o registro de preços para Registro de preços visando para futura
e eventual aquisição de produtos de padaria (pães, bolos, Salgados tipo
coquetel e lanches), para o consumo das Secretarias da Prefeitura Munici-
pal de Nossa Senhora do Livramento, conforme condições, quantidades e
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exigências estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA N° 76/2019 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002966/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2019 (EXCLUSIVO ME – EPP, Em-
presa J QUELUZ COSTA ME, a partir de 24/06/2020

Revogam-se todas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se

Nossa Senhora do Livramento/MT, 24 de Junho de 2020.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 349/2020

Portaria nº 349/2020

DESIGNAÇÃO

Através desta Portaria, o Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Li-
vramento/MT, Silmar de Souza Gonçalves, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando as de-
terminações da Lei Federal nº 8.666/93. RESOLVE:

Designar o Coordenador da Secretaria Municipal de Obras, GERSON DE
FREITAS, brasileiro, RG:5886657 SSP/MT, CPF: 002.683.046-96, resi-
dente na Av.Coronel Botelho Centro, em Nossa Senhora do Livramento-
MT, como fiscal da Ata de Registro de Preço nº 029/2020, Ata tem por
objeto o registro de preços para Registro de preços visando para futura
e eventual aquisição de produtos de padaria (pães, bolos, Salgados tipo
coquetel e lanches), para o consumo das Secretarias da Prefeitura Munici-
pal de Nossa Senhora do Livramento, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA N° 76/2019 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002966/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2019 (EXCLUSIVO ME – EPP, Em-
presa E. MANTOANI COMERCIO DE FRIOS LTDA-EPP, a partir de 24/
06/2020

Revogam-se todas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se

Nossa Senhora do Livramento/MT, 24 de Junho de 2020.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2020 PROCESSO: 00091/2020

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2020

Processo: 00091/2020

Assunto: Contratação de serviço profissional para facilitar Oficinas de Esporte, Lazer, Arte e Cultura dos Serviços de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos e, Grupo de Mulheres da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e anexos.

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a DISPENSA DE Contratação de serviço profissional para facilitar Oficinas de Esporte, Lazer, Arte e
Cultura dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e, Grupo de Mulheres da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e anexos.. TR Nº. 017/2020PESSOA JURIDICA – MIRIAM CONCEIÇÃO DA COSTA
00618692100 CNPJ: 36.565.515/0001-86, no valor total contratado de R$ 12.800,00(doze mil e oitocentos reais)

Despesa que ocorrera por conta das seguintes dotações orçamentárias:

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.1. A despesa decorrente das contratações oriundas do presente Termo de Referencia correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Secretaria/
Unidade Recurso Projeto

Atividade FICHA Natureza de Despesa Fonte Valor

Secretaria Municipal de Assistência Social Federal 2024 - MANUTENÇÃO DO PAIF 206 3.3.90.39 129 R$ 12.800,00
VALOR TOTAL R$ 12.800,00

E autorizo o empenho da despesa, no valor R$ 12.800,00(doze mil e oitocentos reais) Em favor da PESSOA JURIDICA – MIRIAM CONCEIÇÃO DA
COSTA 00618692100 CNPJ: 36.565.515/0001-86, cujo pagamento far-se-á conforme com os serviços prestados conforme solicitação no TR nº 017/
2020.

A CPL torna público que, por determinação do Sr. Prefeito, no uso de suas atribuições legais, com base no Parecer Jurídico nº 252/ 2020, RATIFICA o
Processo Administrativo nº00091/20.

Nossa Senhora do Livramento, 29 de Junho de 2020

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

LEI N. 918/2020

Lei n. 918/2020

“Cria incentivo temporário a ser pagos pelos plantões médicos realizados
nas unidades de saúde do Município e dá outras providencias”

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES, Prefeito Municipal de Nossa Senhora
do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o incentivo temporário sobre plantões médicos no va-
lor de R$500,00 que deverá ser acrescido aos valores pagos pelos plan-
tões médicos realizados nas unidades de saúde deste município.

Art. 2º O incentivo temporário disposto no artigo anterior vigorará apenas
noventa dias à partir da vigência desta Lei.

Parágrafo único. Ao final do prazo estipulado no caput e não havendo a
normalização dos serviços médicos, por conta da pandemia da Covid19,
poderá ser prorrogado o incentivo temporário por mais dois meses medi-
ante decreto e findo esse prazo retorna ao valor anterior.

Art. 3º O incentivo temporário criado por esta Lei será pago juntamente
com o pagamento dos plantões médicos como forma de complementação
do valor destes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 291 Assinado Digitalmente



Nossa Senhora do Livramento, 29 de junho de 2020.

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 917/2020

LEI nº 917/2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial,
por excesso de arrecadação à LOA/PPA/LDO do exercício de 2020.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO -
MT, FAZ SABER QUE A CAMARA APROVOU E ELE SANCIONA A SE-
GUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no exercício
financeiro de 2020, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 75.
750,00(Setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais).valor este refe-
rente transferências de recursos oriundos do Governo Federalque deverá
ser efetuado neste exercício eterá sua dotação no orçamento acrescenta-
da à Lei Municipal 907/2019, conforme listados a seguir:

Dotações Criadas:

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social

06.002.08.244.007.1965– AÇOES DE COMBATE AO COVID NO SUAS

NATUREZA DA DESPESA FONTE ORIGEM
RECURSO VALOR T O T

A L
31.90.04.00.00 – Contratação por
Tempo Determinado
33.90.30.00.00- Material de Consu-
mo
33.90.39.00.00- Outros serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica
33.90.30.00.00- Outros serviços de
Terceiros Pessoa Física

0129074
0129074
0129074
0129074

Federal
Federal
Federal
Federal

5.
000,00
30.
750,00
30.
000,00
10.
000,00

5.
000,00
30.
750,00
30.
000,00
10.
000,00

SOMA 75.
750,00

75.
750,00

Art. 2º. Os recursos necessários ao cumprimento desta lei correrão por
conta dos Recursos do Governo Federal, creditados em conta bancária
Banco do Brasil, agencia2764-2, conta Corrente 783056 e Conta Corrente
676896.

Art. 4º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 29 de junho de 2020.

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

CAMARA MUNICIPAL
COVID-19: RATIFICAÇAO PORTARIA Nº 011/2020

RATIFICAÇAO PORTARIA Nº 011/2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ADQUIRIDAS A
SERVIDOR, DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ES-
TADO DE MATO GROSSO.

César Augusto Périgo, Presidente da Câmara Municipal de Nova Ban-
deirantes, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE :

ARTIGO 1º - Fica concedido férias de 30 (dias), conforme Lei nº 111/97,
artigo 105 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, ao Srª. Rosana
Alves dos Santos Nascimento, CPF: 266.236.068-23, lotado nesta Câma-
ra Municipal.

Parágrafo 1º – As férias mencionadas no Caput do Art.1º compreende o
período aquisitivo de 02/02/2019 à 01/02/2020.

Parágrafo 2º – As férias mencionadas no parágrafo anterior serão adqui-
ridas com a partir do dia 01/07/2020 a 31//07/2020.

ARTIGO 2º - Revogam - se as disposições em contrário.

Registre - se Publique - se Cumpra - se

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

EM 24 DE JUNHO DE 2020

César Augusto Perigo

Presidente

CAMARA MUNICIPAL
COVID-19: RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 010/2020

RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 010/2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ADQUIRIDAS A
SERVIDOR, DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ES-
TADO DE MATO GROSSO.

César Augusto Périgo, Presidente da Câmara Municipal de Nova Ban-
deirantes, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE :

ARTIGO 1º - Fica concedido férias de 30 (dias), conforme Lei nº 111/97,
artigo 105 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, ao Sr. Joaquim
Schmoeller, CPF: 409.691.779-68, lotado nesta Câmara Municipal.

Parágrafo 1º – As férias mencionadas no Caput do Art.1º compreende o
período aquisitivo de 02/01/2019 à 01/01/2020.

Parágrafo 2º – As férias mencionadas no parágrafo anterior serão adqui-
ridas com a partir do dia 01/07/2020 a 31//07/2020.

ARTIGO 2º - Revogam - se as disposições em contrário.

Registre - se Publique - se Cumpra - se

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

EM 24 DE JUNHO DE 2020

César Augusto Perigo

Presidente

CAMARA MUNICIPAL
COVID-19: RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 014/2020

RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 014/2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ADQUIRIDAS A
SERVIDOR, DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ES-
TADO DE MATO GROSSO.

César Augusto Périgo, Presidente da Câmara Municipal de Nova Ban-
deirantes, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE :

ARTIGO 1º - Fica concedido férias de 30 (dias), conforme Lei nº 111/97,
artigo 105 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, ao Srª. Maraisa
Lopes dos Santos, CPF: 008.909.851-03, lotado nesta Câmara Municipal.

Parágrafo 1º – As férias mencionadas no Caput do Art.1º compreende o
período aquisitivo de 02/03/2019 à 01/03/2020.

Parágrafo 2º – As férias mencionadas no parágrafo anterior serão adqui-
ridas com a partir do dia 01/07/2020 a 31//07/2020.

ARTIGO 2º - Revogam - se as disposições em contrário.

Registre - se Publique - se Cumpra - se

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 292 Assinado Digitalmente



EM 24 DE JUNHO DE 2020

César Augusto Perigo

Presidente

CAMARA MUNICIPAL
COVID-19: RATIFICAÇAO - PORTARIA Nº 009/2020

RATIFICAÇAO - PORTARIA Nº 009/2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ADQUIRIDAS A
SERVIDOR, DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ES-
TADO DE MATO GROSSO.

César Augusto Périgo, Presidente da Câmara Municipal de Nova Ban-
deirantes, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE :

ARTIGO 1º - Fica concedido férias de 30 (dias), conforme Lei nº 111/97,
artigo 105 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, ao Srª, Emanueli
Camila de Oliveira, CPF: 061.111.681-26, lotado nesta Câmara Municipal.

Parágrafo 1º – As férias mencionadas no Caput do Art.1º compreende o
período aquisitivo de 11/03/2019 à 10/03/2020.

Parágrafo 2º – As férias mencionadas no parágrafo anterior serão adqui-
ridas com a partir do dia 01/07/2020 a 31//07/2020.

ARTIGO 2º - Revogam - se as disposições em contrário.

Registre - se Publique - se Cumpra - se

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

EM 24 DE JUNHO DE 2020

César Augusto Perigo

Presidente

CAMARA MUNICIPAL
COVID-19: RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 012/2020

RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 012/2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ADQUIRIDAS A
SERVIDOR, DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ES-
TADO DE MATO GROSSO.

César Augusto Périgo, Presidente da Câmara Municipal de Nova Ban-
deirantes, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE :

ARTIGO 1º - Fica concedido férias de 30 (dias), conforme Lei nº 111/97,
artigo 105 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, ao Sr, Francisco
Vieira de Araújo, CPF: 035.214.471-89, lotado nesta Câmara Municipal.

Parágrafo 1º – As férias mencionadas no Caput do Art.1º compreende o
período aquisitivo de 02/03/2019 à 01/03/2020.

Parágrafo 2º – As férias mencionadas no parágrafo anterior serão adqui-
ridas com a partir do dia 01/07/2020 a 31//07/2020.

ARTIGO 2º - Revogam - se as disposições em contrário.

Registre - se Publique - se Cumpra - se

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

EM 24 DE JUNHO DE 2020

César Augusto Perigo

Presidente

CAMARA MUNICIPAL
COVID-19: RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 013/2020

RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 013/2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ADQUIRIDAS A
SERVIDOR, DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ES-
TADO DE MATO GROSSO.

César Augusto Périgo, Presidente da Câmara Municipal de Nova Ban-
deirantes, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE :

ARTIGO 1º - Fica concedido férias de 30 (dias), conforme Lei nº 111/97,
artigo 105 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, ao Sr. Marcos
Pires Carriel, CPF: 902.215.241-34, lotado nesta Câmara Municipal.

Parágrafo 1º – As férias mencionadas no Caput do Art.1º compreende o
período aquisitivo de 02/03/2019 à 01/03/2020.

Parágrafo 2º – As férias mencionadas no parágrafo anterior serão adqui-
ridas com a partir do dia 01/07/2020 a 31//07/2020.

ARTIGO 2º - Revogam - se as disposições em contrário.

Registre - se Publique - se Cumpra - se

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

EM 24 DE JUNHO DE 2020

César Augusto Perigo

Presidente

CAMARA MUNICIPAL
COVID-19: RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 013/2020

RATIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 013/2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ADQUIRIDAS A
SERVIDOR, DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ES-
TADO DE MATO GROSSO.

César Augusto Périgo, Presidente da Câmara Municipal de Nova Ban-
deirantes, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

RESOLVE :

ARTIGO 1º - Fica concedido férias de 30 (dias), conforme Lei nº 111/97,
artigo 105 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, ao Sr. Marcos
Pires Carriel, CPF: 902.215.241-34, lotado nesta Câmara Municipal.

Parágrafo 1º – As férias mencionadas no Caput do Art.1º compreende o
período aquisitivo de 02/03/2019 à 01/03/2020.

Parágrafo 2º – As férias mencionadas no parágrafo anterior serão adqui-
ridas com a partir do dia 01/07/2020 a 31//07/2020.

ARTIGO 2º - Revogam - se as disposições em contrário.

Registre - se Publique - se Cumpra - se

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

EM 24 DE JUNHO DE 2020

César Augusto Perigo

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

PROCURADORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO 062/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: J.A. GARBIM & CIA LTDA;
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E RECARGA DE EXTIN-
TORES E FORNECIMENTO DE EXTINTORES COM SEUS SUPORTES
DE PAREDE, PLACAS DE SINALIZAÇÃO E LUMINÁRIAS DE EMER-
GÊNCIA, PARA ATENDER AS SECRETÁRIAS E DEPARTAMENTOS,
constantes no procedimento da Dispensa de licitação Nº 029/2020;

VIGÊNCIA: 19/06/2020 até 31/12/2020;

VALOR: R$ 22.085,00 (Vinte e dois mil e oitenta e cinco reais;

Nova Lacerda-MT, 19 de junho de 2020.

PROCURADORIA JURÍDICA
ERRATA AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 035/2019

ONDE SE LÊ:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.1.1 – Prorrogação de prazo.

1.1.2 – O período de vigência ser estenderá até 10/06/2021;

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

1.1.3 3.1 – O valor global do contrato original não será alterado, R$ 278.
760,00 (duzentos e setenta e oito mil e setecentos e sessenta reais);

LEIA-SE:

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.1.1 – Prorrogação de prazo.

1.1.2 – O período de vigência ser estenderá até 10/09/2021;

1.1.3 Acréscimo na quantidade dos serviços contratados, conforme espe-
cificado na tabela abaixo.

Quant. Especificação Valor
Unit.

Valor
Total

2.000

TRANSPORTE DIÁRIO DE PACIENTES, COM ASSISTÊN-
CIA DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, PARA OS
MUNICÍPIOS DE PONTES E LACERDA, CÁCERES, VÁR-
ZEA GRANDE E CIDADES ADJACENTES, AOS DIVER-
SOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS.
SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE DE OESSIAS
DI TIPO REMOÇÃO DE PACIENTES COM PROFISSIO-
NAL DO TIPO ENFERMEIRO EM UNIDADE MOVEL.

R$
21,00

R$ 42.
000,00

200 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANÕES PRESENCI-
AIS.

R$
250,00

R$ 50.
000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

1.1.1 3.1 – O valor global do contrato original é de R$ 278.760,00 (duzen-
tos e setenta e oito mil e setecentos e sessenta reais);

1.1.2 – O valor do contrato original passará a ser o valor de R$ 370.760,00
(trezentos e setenta reais e setecentos e sessenta reais).

Nova Lacerda – MT, 09 de junho de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - LEI ORDINÁRIA Nº 874/

2020

Lei Nº. 874/2020

“DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO SALARIAL DOS SERVIDORES DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA-MT”

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda, estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz sa-
ber que Câmara Municipal aprovou e o Presidente Sr. Claudiney da Silva,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos
Servidores Públicos da Câmara Municipal de Nova Lacerda, reposição de
vencimentos de forma linear em percentual de 3,27 % (três inteiros e vinte

e sete centésimos por cento) de acordo com o INPC acumulado de Abril
de 2019 à Março de 2020.

Art. 2° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei serão cober-
tas com recursos próprios da Câmara Municipal de Nova Lacerda, do or-
çamento vigente nas seguintes rubricas:

§1° - 31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas;

§2° - 31.90.04.00.00.00 – Contratos temporários.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara, 26 de Junho de 2020.

________________________________

Claudiney da Silva

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - ATO DE

PROMULGAÇÃO DE LEI

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 01/2020

“Promulga proposição legislativa sancionada tacitamente, em virtude do si-
lêncio de sanção ou veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto
no art. 49, § 1º da Lei Orgânica Municipal”.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA-MT, Sr.
Claudiney da Silva, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo Art.
41, §7º. da Lei Orgânica Municipal e Art. 245, do Regimento Interno desta
Casa de Leis,

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto
de Lei 07/2020, de autoria do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi re-
cebido pelo Poder Executivo em data de 23/06/2020;

CONSIDERANDO a inercia para a promulgação, pelo Excelentíssimo Pre-
feito Municipal, no tempo hábil previsto no art. 245 do Regimento Interno,
bem como nos termos do §7º. do Art. 41 da Leio Orgânica Municipal, no
que concerne a aludida proposição legislativa;

RESOLVE:

Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 874/2020 oriunda do projeto de Lei nº 07/
2020, de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte
integrante do presente ato de promulgação.

Art. 2º. Publique-se e registre-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 26 de Junho de 2020.

________________________________

Claudiney da Silva

Presidente

PROCURADORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO 062/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PARA
FORNECER MEDICAMENTOS, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA A
FARMÁCIA BÁSICA E UNIDADES DE BÁSICAS DE SAÚDE, constantes
no procedimento da Dispensa de licitação Nº 036/2020.

VIGÊNCIA: 25/06/2020 até 31/12/2020;
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VALOR: R$ 47.826,00 (quarenta e sete mil e oitocentos e vinte e seis re-
ais);

Nova Lacerda-MT, 25 de junho de 2020.

PROCURADORIA JURÍDICA
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 017/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: GUALTER VICENTE DA SILVA;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.1.1 – Prorrogação de prazo.

1.1.2 – O período de vigência ser estenderá até 12/08/2020;

CLAUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

2.1 – A alteração promovida por este Termo Aditivo se deve aos seguintes
fatores:

2.1.1 – A Administração se sentiu na obrigação de promover a prorrogação
tendo em vista que os serviços são essenciais para a administração.

2.2– O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, Inciso I,
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

1.1.3 3.1 – O valor do contrato será de R$ 3.900 (três mil e novecentos
reais), sendo pagos em três parcelas iguais de R$ 1.300,00 (um mil e tre-
zentos reais);

Nova Lacerda-MT, 12 de abril de 2020.

PROCURADORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO 061/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: PROPEDIA INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CA-
DEIRA DE RODAS, ATENDENDO A SECRETARIA DE SAÚDE, constan-
tes no procedimento da Dispensa de licitação Nº 026/2020;

VIGÊNCIA: 10/06/2020 até 31/12/2020;

VALOR: R$ 5.950,00 (cinco mil e novecentos e cinquenta reais);

Nova Lacerda-MT, 10 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 877/2020

LEI MUNICIPAL Nº 877/2020

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CREDITO ESPECIAL PARA IN-
CLUSÃO DE FONTES DE RECURSOS PARA REGISTROS DAS DES-
PESAS DECORRENTES DAS TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA DE
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, INSTITUÍDO PELA LC N. 173,
DE 27/05/2020, ART. 5 II (MITIGAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS)
NO PPA, LDO E LOA DO EXERCÍCIO DE 2020, E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova Marilân-
dia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer um Crédito
Especial inserindo novas fontes de recursos para registro de receitas e

despesas do Programa de Enfrentamento da Emergência decorrente do
Coronavírus – COVID 19 no Orçamento Geral do Município, exercício de
2020, no valor de R$ 857.526,76 (Oitocentos e cinquenta e sete mil qui-
nhentos e vinte e seis reais e setenta e seis centavos).

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional es-
pecial no orçamento financeiro de 2020, para fazer face ao custeio das
Ações e Serviços Públicos relacionadas ao Enfrentamento da Circulação
da COVID19, em atendimento a LC 173/2020 de 27/05/2020, Art. 5.,II, adi-
cionando recursos ao orçamento do município nas seguintes Dotações:

Órgão: 02 – Secretaria Municipal de Governo

Unidade: 001 – Assessoria Especial de Gabinete

Função: 04 – Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0003 – Gestão de Governo

Ação: 2003 – Manutenção Assessoria Especial de Gabinete

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 62.705,04

Órgão: 03 – Procuradoria Pública Municipal

Unidade: 001 – Procuradoria Juridica Municipal

Função: 04 – Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0002 – Gestão Procuradoria

Ação: 2008 – Manutenção Procuradoria Municipal

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 52.892,56

Órgão: 04 – Controladoria Municipal

Unidade: 001 – Controladoria Geral Municipal

Função: 04 – Administração

Subfunção: 124 – Controle Financeiro

Programa: 0016 – Gestão Controle Interno

Ação: 2010 – Manutenção Controladoria Geral Municipal

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 27.651,20

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 001 – Departamento de Contabilidade e Tesouraria

Função: 04 – Administração

Subfunção: 123 – Administração Financeira

Programa: 0007 – Gestão de Fazenda

Ação: 2026 – Manutenção Depto Contabilidade e Tesouraria

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 131.477,64

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 002 – Setor de Compras

Função: 04 – Administração
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Subfunção: 123 – Administração Financeira

Programa: 0007 – Gestão de Fazenda

Ação: 2027 – Manutenção Setor de Compras

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 29.932,36

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 003 – Setor de Compras

Função: 04 – Administração

Subfunção: 123 – Administração Financeira

Programa: 0007 – Gestão de Fazenda

Ação: 2029 – Manutenção Depto Licitação e Contrato

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 73.965,76

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Unidade: 002 – Depto Obras e Serviços Públicos

Função: 04 – Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0009 – Nova Marilândia em Desenvolvimento

Ação: 2033 – Manutenção Depto Obras e Serviços Urbanos

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 94.067,40

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Unidade: 003 – Setor Transporte e Manutenção

Função: 26 – Transporte

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário

Programa: 0009 – Nova Marilândia em Desenvolvimento

Ação: 2035 – Manutenção Setor de Transporte e Manutenção

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 139.425,56

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade: 001 – Diretoria de Apoio Agropecuário

Função: 20 – Agricultura

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0008 – Vida Rural

Ação: 2036 – Manutenção Diretoria Apoio Agropecuário

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 70.634,68

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade: 002 – Diretoria de Apoio ao Pequeno Produtor Rural

Função: 20 – Agricultura

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0008 – Vida Rural

Ação: 2038 – Manutenção Viveiro Municipal

Fonte/Recurso0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa de
Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos efeitos
financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 8.446,60

Órgão: 10– Secretaria Municipal Trabalho Emprego e Cidadania

Unidade: 001 – Depto Promoção e Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso

Programa: 0015 – Cidadania e Integração das Políticas Sociais

Ação: 2049 – Manutenção Depto Promoção Social

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 101.289,28

Órgão: 10– Secretaria Municipal Trabalho Emprego e Cidadania

Unidade: 002 – Departamento do CRAS

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente

Programa: 0015 – Cidadania e Integração das Politicas Sociais

Ação: 2051 – Manutenção Centro Referência da Assistência Social

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 27.537,88

Órgão: 10– Secretaria Municipal Trabalho Emprego e Cidadania

Unidade: 001 – Depto Promoção e Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente

Programa: 0015 – Cidadania e Integração das Políticas Sociais

Ação: 2060 – Manutenção Conselho Tutelar Direitos da Criança e Adoles-
cente

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens FixasR$ 28.450,80

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 001 – Depto de Tesouraria e Contabilidade

Função: 11 – Trabalho

Subfunção: 331 – Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Programa: 0007 – Gestão de Fazenda

Ação: 2028 – Manutenção Pasep

Fonte/Recurso: 0.1.00.077000 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., II. Mitigação dos
efeitos financeiros

33.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 9.050,00

Art. 3º Para cobertura aos créditos adicionais, abertos no Artigo 2º, serão
utilizados recursos:
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I – Para os créditos abertos na Fonte/Recurso 0.1.00.077000, de acordo
com Inciso II, Art. 43, da Lei Federal n°4.320/64, de Excesso de Arreca-
dação, com repasse vinculado a Transferência de recursos do Programa
de Enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela LC n. 173, de 27/5/2020,
art. 5., II. Mitigação dos Efeitos Financeiros.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis - MT, aos 29 dias do mês de
junho de 2020.

___________________________________________________________
______

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA - MT

Registrado pela Secretaria Municipal de Administração, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e afixado
no mural da unidade gestora

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 875/2020

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 875/2020

EMENTA: ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DO PLANO DE
CARGOS E CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
– PCCS - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 725/2016 DE 14 (QUA-
TORZE) DE MARÇO DE 2016 (DOIS MIL E DEZESSEIS) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Mari-
lândia – MT, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais,
consoante às normas gerais de direito público, em razão do disposto no §
3º do art. 9º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, a Lei Orgânica Muni-
cipal, a Lei Complementar Municipal n.º 725/2016 – PCCS faz saber que
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei;

Art.1º - Acrescenta o inc. IV, V e VI ao art. 171 da Lei Complementar Mu-
nicipal n.º 725/2016 – PCCS que passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 171. (...)

(...)

IV. auxílio doença;

V. salário maternidade;

VI. auxílio reclusão;

Art. 2º - Acrescenta a SEÇÃO I - A - DO AUXÍLIO DOENÇA ao Capítulo II,
Título IV, da Lei Complementar Municipal n.º 725/2016 – PCCS que pas-
sará a viger com a seguinte redação:

“SEÇÃO I - A – DO AUXÍLIO DOENÇA

Art. 172 A. O auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapa-
citado para o exercício da função em gozo de licença para tratamento de
saúde e corresponderá a última remuneração de contribuição do segura-
do.

§ 1º Não será devido auxílio-doença ao segurado que na data de sua pos-
se seja portador de doença ou lesão invocada como causa para conces-
são do benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

§ 2º Será devido auxílio-doença ao segurado que sofrer acidente de qual-
quer natureza.

Art. 172 B. Durante o afastamento da atividade por motivo de doença, in-
cumbe ao município pagar ao servidor sua remuneração.

§ 1º Cabe ao município promover a submissão do servidor segurado inca-
pacitado a perícia médica e o abono das faltas correspondentes ao afas-
tamento.

§ 2º Se o servidor segurado afastar-se do trabalho por motivo de doença
durante trinta dias, retornando à atividade no trigésimo primeiro dia, e se
dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias desse retorno, fará jus ao
auxílio-doença a partir da data do novo afastamento.

Art. 172 C. O servidor segurado, em gozo de auxílio-doença está obriga-
do, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do bene-
fício, a submeter-se a exame médico a cargo do MUNICÍPIO, e se for o
caso a processo de readaptação profissional.

Art. 172 D. O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de recu-
peração para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de
readaptação profissional para exercício de outra atividade até que seja ha-
bilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsis-
tência, ou, quando considerado não recuperável, deverá ser aposentado
por invalidez.

Parágrafo único. O benefício de auxílio-doença será cessado quando o
servidor for submetido a processo de readaptação profissional para exer-
cício de outra atividade, ficando este a expensas do erário municipal.

Art. 172 E. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para
o trabalho e pela transformação em aposentadoria por invalidez.

Parágrafo único. O segurado que ficar incapacitado para o exercício da
função, em gozo de auxílio-doença, por mais de 12 (doze) meses será
submetido a readaptação compulsoriamente sob pena de suspensão da
remuneração e caso ineficaz, terá o benefício de auxílio doença conver-
tido em aposentadoria por invalidez mediante avaliação médico-pericial a
cargo da PREVINON;”.

Art. 3º - Acrescenta a SEÇÃO II - A – DO SALÁRIO MATERNIDADE ao
Capítulo II, Título IV da Lei Complementar Municipal n.º 725/2016 – PCCS
que passará a viger com a seguinte redação:

“SEÇÃO II - A – DO SALÁRIO MATERNIDADE

Art. 173 A. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, durante
cento e oitenta dias consecutivos, com início vinte e oito dias antes e tér-
mino noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma
prevista no § 1º.

§ 1º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior
ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante inspe-
ção médica.

§ 2º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento
e vinte dias previstos neste artigo.

§ 3º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado
médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a
duas semanas.

§ 4º O salário-maternidade consistirá de renda mensal igual à remu-
neração da segurada, sendo garantido o direito ao 13º proporcional
correspondente a ao período do afastamento.

§ 5º À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção
de criança é devido salário-maternidade pelo período de 180 (cento e oi-
tenta) dias, se a criança tiver até 01 (um) ano de idade, de 60 (sessenta)
dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30
(trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

§ 6º Em caso de natimorto, ou que a criança venha falecer durante a
licença-maternidade, o salário maternidade não será interrompido.

Art. 173 B. O início do afastamento do trabalho da segurada será determi-
nado com base em atestado médico.

§ 1º O atestado deve indicar, além dos dados médicos necessários, os pe-
ríodos a que se referem, bem como a data do afastamento do trabalho.
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§ 2º Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada, o
salário-maternidade será proporcional aos dias de afastamento do traba-
lho.

§ 3º O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por in-
capacidade.

§ 4º Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado se-
rá fornecido pela junta médica do município.”

Art.4º - Altera a SEÇÃO III – DO SALÁRIO FAMÍLIA ao Capítulo II, Título
IV da Lei Complementar Municipal n.º 725/2016 – PCCS que passará a vi-
ger com a seguinte redação:

“SEÇÃO III – DO SALÁRIO FAMÍLIA

Art. 174. O salário-família será devido por dependente ao servidor ativo
ou inativo, ao segurado que tenha renda bruta mensal igual ou inferior ao
teto definido para este benefício no Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, na proporção do respectivo número de filhos ou equiparados, de
qualquer condição, de até quatorze anos ou inválidos.

§ 1º Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos terão direito ao
salário-família.

Art. 175. O pagamento do salário-família será devido a partir da data da
apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação re-
lativa ao equiparado, estando condicionado à apresentação anual de ates-
tado de vacinação obrigatória e de comprovação de frequência à escola
do filho ou equiparado.

Parágrafo único. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado
de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido, é o mesmo
definido pelo RGPS. (Redação Lei Municipal n.º 412/2006)

Art. 176. A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de
idade deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo do Município.
(Redação Lei Municipal n.º 412/2006)

Art. 177. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou
em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder,
o salário-família passará a ser pago diretamente aquele cujo cargo ficar
o sustento do menor, ou a outra pessoa, se houver determinação judicial
nesse sentido. (Redação Lei Municipal n.º 412/2006)

Art. 178. O direito ao salário-família cessa automaticamente:

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;

II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo
se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário;

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a con-
tar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade; ou

IV - pela perda da qualidade de segurado.

Art. 179. Não será devido o Salário–Família quando o dependente for con-
tribuinte da Previdência Social e exercer atividade remunerada ou perce-
ber pensão, inclusive alimentícia, ou tiver outro rendimento em importância
igual ou superior ao salário mínimo vigente.”

Art.5º - Acrescenta a SEÇÃO III - A – DO AUXÍLIO RECLUSÃO ao Capí-
tulo II, Título IV da Lei Complementar Municipal n.º 725/2016 – PCCS que
passará a viger com a seguinte redação:

“SEÇÃO III - A – DO AUXÍLIO RECLUSÃO

Art. 179 A. O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal igual à
totalidade dos vencimentos percebidos pelo segurado, concedida ao con-
junto de seus dependentes, desde que tenha renda bruta mensal igual ou
inferior ao valor estabelecido na primeira faixa salarial da tabela de con-
tribuição do Regime Geral de Previdência Social, e que esteja recolhido à
prisão, e que por este motivo, não perceba remuneração dos cofres públi-
cos.

§ 1º O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os de-
pendentes do segurado.

§ 2º O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado
preso deixar de perceber remuneração dos cofres públicos.

§ 3º Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a
partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo de-
vido aos seus dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo
período da fuga.

§ 4º Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da
documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes,
serão exigidos:

I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao segura-
do pelos cofres públicos, em razão da prisão; e,

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhi-
mento do segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento da pe-
na, sendo tal documento renovado trimestralmente.

§ 5º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da remu-
neração correspondente ao período em que esteve preso, e seus depen-
dentes tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente ao perío-
do de gozo do benefício deverá ser restituído pelo segurado ou por seus
dependentes, aplicando-se os juros e índices de correção incidentes no
ressarcimento da remuneração.

§ 6º Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições
atinentes à pensão por morte.

§ 7º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será trans-
formado em pensão por morte;

Art. 6º – Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as providências admi-
nistrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras, contábeis e patrimoniais,
para o fiel cumprimento da presente lei;

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente aos
90 (noventa) dias da data de publicação, revogadas as disposições em
contrário;

Nova Marilândia/MT, aos 29 (vinte e nove) dias de junho de 2020 (dois mil
e vinte).

___________________________________________________________
_______________

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA - MT

Registrado pela Secretaria Municipal de Administração, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e afixado
no mural da unidade gestora

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO 016/2020 SRP 013/2020

O Município de Nova Marilândia – MT, através de seu Pregoeiro Oficial tor-
na Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08h00-
min (Horário Local), do dia 15 de julho de 2020, na Sala de Licitações
da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Tiradentes, nº211N, Centro –
Nova Marilândia - MT, abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020
SRP 013/2020, do tipo Maior desconto, para REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS
GENUÍNOS OU ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA PARA A FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO. O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de No-
va Marilândia - MT, Departamento de Licitação, durante o horário normal
de expediente, pelo E-mail: pmnovamarilandia@hotmail.com ou pelo site
www.novamarilandia.mt.gov.br. Maiores informações através do telefone
(65) 3352-1135.
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Nova Marilândia- MT, 29 de junho de 2020.

SAMARA LOIDE SILVA CAMPOS

PREGOEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL N.º 876/2020

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE PROGRAMA E AÇÃO ESPECÍFICA
PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DECORRENTE DO CO-
RONAVÍRUS – COVID E ABERTURA DE UM CREDITO ESPECIAL PA-
RA INCLUSÃO NO PPA, LDO E LOA DO EXERCÍCIO DE 2020. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova Marilân-
dia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer um Crédito
Especial para criar o Programa e a Ação para Enfrentamento da Emergên-
cia decorrente do Coronavírus – COVID 19 e incluir no Orçamento Geral
do Município, exercício de 2020, no valor de R$ 52.202,00 (cinquenta e
dois mil duzentos e dois reais), conforme discriminado:

Programa: 0017 – COVID - Enfrentamento da Emergência Decorrente
do Coronavírus.

Parágrafo Único: o programa a que se refere o caput será multisetorial,
abrangendo todas as ações relacionadas ao combate e enfrentamento do
Coronavírus – COVID19.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional es-
pecial no orçamento financeiro de 2020, para fazer face ao custeio das
Ações e Serviços Públicos relacionadas ao Enfrentamento da Circulação
da COVID19, adicionando recursos ao orçamento do município nas se-
guintes Dotações:

Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 002 – Departamento de Apoio as Ações de Saúde Pública

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 301 – Atenção Básica

Programa: 0017 – COVID - Enfrentamento da Emergência Decorrente
do Coronavírus.

Ação: 2122 – COVID - AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA NO ENFRENTA-
MENTO DO CORONAVÍRUS

Fonte/Recurso: 0.1.26.076 – Transferência recurso do Programa de En-
frentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., I. Para a saúde

33.90.30.00.00 – Material de consumo R$ 33.233,92

Total Fonte 0.1.2.6.076.000 - R$ 33.233,92

Órgão: 10– Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 007 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0017 – COVID - Enfrentamento da Emergência Decorrente
do Coronavírus.

Ação: 2123 – COVID - AÇÕES SOCIAIS NO ENFRENTAMENTO DO
CORONA VÍRUS

XI - Fonte/Recurso: 0.1.27.076 – Transferência recurso do Programa
de Enfrentamento do Coronavírus – LC nº 173 art.5º., I. Para assistên-
cia social

33.90.30.00.00 – Material de Consumo R$ 4.243,08

33.90.32.00.00 – Material Distrubuição Gratuita R$ 10.000,00

Total Fonte 0.1.27.076.000 - R$ 14.243,08

Fonte/Recurso: 0.1.29.074 – Transferência FNAS – Ações para Enfrenta-
mento do Coronavírus

33.90.30.00.00 – Material de Consumo R$. 4.725,00

Total Fonte 0.1.29.074.000 R$. 4.725,00

Art. 3º Para cobertura aos créditos adicionais, abertos no Artigo 2º, serão
utilizados recursos:

I – Para os créditos abertos na Fonte/Recurso 0.1.26.076, de acordo com
Inciso II, Art. 43, da Lei Federal n°4.320/64, de Excesso de Arrecadação,
com repasse vinculado a transferência de recursos do Programa de En-
frentamento ao Coronavírus, instituído pela LC n. 173, de 27/5/2020, art.
5., I. Para Saúde .

II – Para os créditos abertos na Fonte/Recurso 0.1.27.076, de acordo com
Inciso II, Art. 43, da Lei Federal n°4.320/64, de Excesso de Arrecadação,
com repasse vinculado a Transferência de recursos do Programa de En-
frentamento ao Coronavírus, instituído pela LC n. 173, de 27/5/2020, art.
5., I. Para Assistência Social.

III - Para os créditos abertos na Fonte/Recurso 0.1.29.074, de acordo com
Inciso II, Art. 43, da Lei Federal n°4.320/64, de Excesso de Arrecadação
de Repasse Vinculado, conforme Transferências do FNAS – Ações do CO-
VID no SUAS para EPI - Portaria 369

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis - MT, aos 29 dias do mês de
junho de 2020.

___________________________________________________________
______

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA - MT

Registrado pela Secretaria Municipal de Administração, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e afixado
no mural da unidade gestora

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2020

DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2020

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES E DO-
CUMENTOS E SOBRE O COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES
PROTEGIDAS PELO SIGILO FISCAL.

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Mari-
lândia – MT, Estado de federal, no uso de suas atribuições legais, conso-
ante as normas gerais de direito público, a Constituição Federal, a Consti-
tuição Estadual no inciso II do artigo 11 da Lei Orgânica do Município e no
art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966:

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a requisição de informações e de docu-
mentos necessários para a realização dos trabalhos ou atividades do Tri-
bunal de Contas do Estado, e a aplicação do disposto no art. 198 da Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, para fins
de compartilhamento de dados e de informações, inclusive aqueles prote-
gidos por sigilo fiscal, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 2º A secretaria de Fazenda fornecerá ao Tribunal de Contas do Estado
os dados e as informações necessários para a realização dos seus traba-
lhos ou atividades, inclusive aqueles protegidos pelo sigilo fiscal previsto
no art. 198 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional.

§ 1º O disposto no caput não se aplica a dados e a informações:
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I - decorrentes de transferência de sigilo bancário à administração tributá-
ria, nos termos do disposto no art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 10
de janeiro de 2001; ou

§ 2º O Tribunal de Contas do Estado formalizará, para cada auditoria:

I - os servidores competentes para procederem à solicitação dos dados e
das informações de que trata o caput; e

II - a relação detalhada dos sistemas eletrônicos, dos dados, das bases de
dados e das informações dos quais seja solicitado o acesso.

§ 3º O Tribunal de Contas enviará a Secretaria de Fazenda, até o final do
mês de julho de cada exercício, as estimativas de trabalhos de auditorias
do exercício subsequente que necessitarão de acessos a dados e a infor-
mações.

§ 4º O fornecimento de dados será feito, preferencialmente, por meio de
solução tecnológica que permita acesso aos sistemas e bases de dados
observadas as políticas de segurança da informação e comunicações ado-
tadas pelo gestor dos dados.

Art. 3º Os dados e as informações sob sigilo fiscal poderão ser compar-
tilhados pela Secretaria de Fazenda com o Tribunal de Contas, mediante
instrumento próprio, nas seguintes hipóteses:

I - por solicitação direta, conforme o previsto no inciso II do § 1º do art.
198 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, quando exis-
tir interesse da administração pública e comprovada a instauração regular
de processo administrativo no órgão com o objetivo de investigar o sujeito
passivo a que se refere a informação por prática de eventual infração ad-
ministrativa; e

II - por intercâmbio, conforme o previsto no § 2º do art. 198 da Lei nº 5.172,
de 1966 - Código Tributário Nacional, quando indispensável à realização
de procedimentos de auditoria ou de inspeção de dados, de processos ou
de controles operacionais da administração tributária da gestão fiscal ou
da análise de demonstrações financeiras do Município;

§ 1º O disposto no inciso II do caput será aplicado desde que atendidas
as seguintes condições:

I - existência de processo administrativo regularmente instaurado que con-
tenha clara definição do objetivo e do escopo da auditoria;

II - entrega das informações mediante recibo que formalize a transferência,
facultado o uso de tecnologia e observadas às políticas de segurança da
informação e comunicação do gestor de dados;

III - existência de manifestação fundamentada que demonstre a pertinên-
cia temática da informação com o objeto da auditoria ou de inspeção e a
necessidade e a indispensabilidade de acesso, com indicação de que o
trabalho não pode ser realizado ou que o seu resultado não pode ser al-
cançado por outro modo, mesmo com a anonimização; e

IV - uso restrito ao fim específico de realização de auditoria ou de inspeção
de dados, de processos ou de controles operacionais da administração tri-
butária, da gestão fiscal ou na análise de demonstrações financeiras do
Município;

§ 2º O recibo de que trata o inciso II do § 1º pode ser formalizado por meio
de senha e de assinatura eletrônica no momento do acesso aos sistemas,
na forma definida em ato do órgão gestor dos dados.

§ 3º O tribunal de Contas do Estado observará as normas, as condições e
os requisitos de acesso definidos pelo gestor dos dados e fundamentará o
pedido de acesso e a especificação dos dados com o maior nível de deta-
lhamento possível.

Art. 4º Para fins do disposto no art. 3º são vedadas:

I - as solicitações de acesso de dados genéricos, desproporcionais, imoti-
vados ou desvinculados dos procedimentos de auditoria ou inspeção;

II - as solicitações de acesso pelo Tribunal de Contas que exijam trabalhos
de consolidação de dados ou de informações cujos esforços operacionais,

prazos de extração e consolidação ou custos orçamentários ou financeiros
de realização sejam desarrazoados; e

III - a publicização de informações protegidas por sigilo fiscal ou por sigilo
profissional ou o repasse das informações a terceiros.

Art. 5º São públicas as notas fiscais eletrônicas relativas às aquisições de
produtos e de serviços pela administração pública Municipal, dispensada
a solicitação nos termos do disposto neste Decreto.

§ 1º O Tribunal de Contas do Estado acessará o Ambiente da Nota Fiscal
Eletrônica por meio da celebração de instrumento jurídico com o prestador
do serviço de tecnologia da informação à referida Secretaria.

§ 2º Fica autorizada a disponibilização, no Portal da Transparência do Mu-
nicípio, das notas fiscais eletrônicas obtidas nos termos do disposto neste
artigo.

Art. 6º Os dados e as informações sigilosos encaminhados ao Tribunal de
Contas do Estado permanecerão sob sigilo, vedada sua publicação sob
qualquer forma ou utilização para finalidade diversa.

§ 1º O receptor dos dados garantirá, no mínimo, os mesmos requisitos de
segurança da informação e de comunicações adotados pelo órgão ceden-
te, vedado o acesso por terceiros não autorizados.

§ 2º O órgão cedente, seus gestores e seu corpo funcional responderão
exclusivamente por atos próprios e não serão responsabilizados por ação
ou omissão que implique violação do sigilo pelo receptor, a quem cabe ze-
lar pela preservação e rastreabilidade dos dados e das informações, con-
forme o previsto no § 1º e observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018.

§ 3º É vedada a identificação de dados e de informações disponibilizados
de forma anonimizada, inclusive dos obtidos antes da entrada em vigor
deste Decreto.

Art. 7º. Os servidores do órgão solicitante de dados e de informações ficam
obrigados a preservar e a zelar pelo sigilo a eles transferidos, observado o
disposto no caput do art. 198 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário
Nacional.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Marilândia, aos 26 (vinte e seis)
dias de junho de 2020 (dois mil e vinte).

___________________________________________________________
_______

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

COVID-19: DECRETO MUNICIPAL Nº. 026/2.020, DE 29 DE JUNHO DE
2020.

DECRETO MUNICIPAL Nº. 026/2.020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE MEDIDAS EMERGENCIAIS E TEMPORÁ-
RIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS
(COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOÃO BRAGA NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ, ES-
TADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhes são conferi-
das por lei e de acordo com o disposto no artigo 47, inciso IV da Lei Orgâ-
nica Municipal;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da
Portaria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação
global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19);
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CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica
sustentada da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada
pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do Coronavírus
(COVID-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº.
454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº. 420, de 23 de março
de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso,
decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemi-
as e tipo doenças infecciosas virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Estadual nº. 424, de 25 de mar-
ço de 2020, que declara estado de calamidade pública no âmbito da Ad-
ministração Pública Estadual, em razão dos impactos socioeconômicos e
financeiros decorrentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Estadual nº. 523, de 26 de junho
de 2020, que “Prorroga os efeitos do Decreto nº. 424, de 25 de março de
2020, que declara estado de calamidade pública no âmbito da Adminis-
tração Pública Estadual, em razão dos impactos socioeconômicos e finan-
ceiros decorrentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus (CO-
VID-19)”;

CONSIDERANDO, que o Art. 196 da Constituição Federal reconhece a
saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº. 015/2.020, de 27 de março de
2020, que “Declara estado de calamidade pública no âmbito da Adminis-
tração Pública Municipal, em razão dos impactos socioeconômicos e finan-
ceiros decorrentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus (CO-
VID-19)”;

CONSIDERANDO, o crescente número de casos confirmados bem como
de óbitos decorrentes do Novo Coronavírus (COVID-19) em todo o Estado
de Mato de Grosso;

CONSIDERANDO, que o princípio da Dignidade da Pessoa Humana bem
como os valores Sociais do Trabalho e da Livre Iniciativa constituem fun-
damentos da República Federativa do Brasil; e

CONSIDERANDO, como medida preventiva de Transmissão Local e Co-
munitária Coronavírus (COVID-19).

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado as seguintes medidas de enfrentamento, no âmbito
do Município de Nova Maringá, à pandemia do Coronavírus (COVID-19):

I - Implementação de quarentena domiciliar para pessoas acima de 60
(sessenta anos) e grupos de risco definidos pelas autoridades sanitárias;

II - Suspensão das atividades de lazer ou evento que cause aglomeração,
tais como festas, confraternizações, shows, atividades esportivas em gru-
po, ainda que realizadas em âmbito domiciliar e em espaços públicos;

III - Suspensão de cultos, missas e de quaisquer outras atividades religio-
sas presenciais, inclusive no que se refere às festividades;

IV - Fica determinada a proibição de locomoção de qualquer cidadão no
território do Município de Nova Maringá, no período compreendido entre as
22h:00m às 05h:00m, com exceção dos casos de justificado deslocamento
para acesso aos serviços essenciais, aceitos pela Polícia Militar que fisca-
lizara o cumprimento deste artigo, de 30 de junho à 15 de julho de 2020;

V - Todos os estabelecimentos comerciais e de serviços, com exceção
dos que executem atividades essenciais, deverão encerrar suas atividades
diárias das 21h30 ás 05:00h, no período de 30 de junho á 15 de julho de
2020.

VI – Fica suspensa as aulas presenciais em escolas e universidades, pú-
blicas e particulares, com reavaliação quinzenal;

VII - Fica determinada a proibição das atividades comerciais de bares, res-
taurantes e lanchonetes das 21:30h as 05:00h, no período de 30 de junho
á 15 de julho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Cientifique-se.

CUMPRA-SE:

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Maringá/MT, em 29 de junho de
2.020.

João Braga Neto

Prefeito de Nova Maringá/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

RECURSOS HUMANOS
MAPA DE INSCRIÇÕES POR CANDIDATO/VAGA
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LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DE

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2020

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2020

PROCESSO Nº. 2606/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS GRÁFICOS, COM ENTREGA PAR-
CELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE NOVA MONTE VERDE/MT, PARA
UM PERÍODO DE 12 MESES.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, no-
meado pelo Decreto nº. 007/2019 de 21 de Janeiro de 2019, torna público
aos interessados que conforme Edital de Licitação de Pregão Presencial
nº. 14/2020 sagraram-se vencedoras do Certame Licitatório realizado no
dia 25 de Junho de 2020, ás 08:00 horas ás seguintes:

Retifica-se a NÚMERÇÃO DO PREGÃO que trata da publicação origi-
nal.

ONDE SE LÊ: MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2020

LEIA-SE:MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2020

Nova Monte Verde-MT, 29 de Junho de 2020.

JOHNNY BERNATZKY

Pregoeiro

Decreto 007/2019

Publique-se.

LICITAÇÃO
AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/

2020

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2020

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato Grosso,
através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Nº
074/2020/PMNMV/GAB de 01 de Junho de 2020, comunica aos interes-
sados que será aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº.
018/2020, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 10/07/2020 às
08:00 horas (Horário Local) no Portal da Bolsa de Licitações do Brasil –
BLL www.bll.org.br, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DE UMA
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 4X4, E UMA MOTONIVELADO-
RA COM MOTOR 6 CILINDROS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM A SU-
DECO (SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-
OESTE); À FIM DE ATENDER AO SOLICITADO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS DE
NOVA MONTE VERDE/MT.

Este pregão será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de
05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Ins-
trução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complemen-
tar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

O Edital completo contendo as instruções estará à disposição dos interes-
sados no site www.novamonteverde.mt.gov.br, no campo Publicações -
Editais - 2020 – Geral e também no site www.bll.org.br.

Demais informações pelo telefone (66) 3597-2800.

Nova Monte Verde-MT, 29 de Junho de 2020.

EDUARDO ODAIR DARUI

Presidente da CPL

Decreto 074/2020

Publique-se.
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RECURSOS HUMANOS
EDITAL NORMATIVO Nº 0012020 - COMPLEMENTAR 005 - RELAÇÃO INSCRICOES
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RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 005 AO EDITAL DE CONCURSO

PÚBLICO Nº 001/2020

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 005 AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT, no uso de
suas atribuições legais, e em consonância com as disposições constituci-
onais referentes ao assunto, através da Comissão de Concurso Público,
nomeada pela Portaria nº 070/2020 ao qual compete à Comissão fiscalizar
todas as fases do Concurso Público, a saber:

I. Divulgar a relação de candidatos inscritos no Edital de Concurso nº 001/
2020.

II. Indeferir as inscrições por duplicidade de inscrição, conforme item 3.1
do Edital de Concurso nº 001/2020.

Candidato Inscrição Cargo Motivo
Jarbas Oliveira da
Silva 011.910 Professor de Matemática Duplicidade de inscri-

ção
Osvaldo Batista Cos-
ta 000.040 Analista de Tributos Munici-

pais
Duplicidade de inscri-
ção

III. Indeferir as inscrições por duplicidade de inscrição, conforme item 3.2.
3 do Edital de Concurso nº 001/2020.

Candidato Inscrição Cargo Motivo
Eyliene Fonseca da
Luz 010.070 Técnico em Enfermagem Pagamento fora do

prazo

Fabio Artur Lansana 006.160 Operador de Motonivela-
dora

Pagamento fora do
prazo

Francis Pereira de
Souza 012.510 Fiscal Ambiental Pagamento fora do

prazo

Gabriel Panucci Rosa 008.540 Analista de Compras e
Licitação

Pagamento fora do
prazo

Juciania Xavier Cam-
panharo 008.620 Professor de Matemática Pagamento fora do

prazo
Julia de Oliveira dos
Santos 006.170 Fiscal Ambiental Pagamento fora do

prazo

Tânia da Silva Justo 005.690 Fiscal de Obras e Postu-
ra

Pagamento fora do
prazo

IV. Definir o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de recursos na
forma prevista do Item 8 do Edital de Concurso Público nº 001/2019, con-
tado da data da publicação deste Edital através do Sistema Eletrônico de
Interposição de Recursos (área do candidato), com acesso pelo candidato
com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, conforme
disposições contidas no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br,
no link correspondente ao Concurso Público.

V. O presente Edital e a Listagem Completa estão disponíveis no endereço
eletrônico: www.w2consultores.com.br e no Quadro de avisos da Prefeitu-
ra Municipal e Diário Oficial do Município de Nova Monte Verde/MT, dispo-
nível em https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

Nova Monte Verde/MT, 29 de Junho de 2020.

VALDIRENE APARECIDA FERREIRA DA CRUZ

Presidente da Comissão Examinadora do Concurso

ANGELA SCHEDLER CITADIN CHICOTE

Secretaria da Comissão.

REGINA CELIA DE AZEVEDO DOS SANTOS BOING

Membro da Comissão.

DEVANIR DOS SANTOS OUVERNEI

Membro da Comissão

THIAGO PEREIRA DOS SANTOS

Representante da OAB/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA
PORTARIA Nº 10/2020

“Conceder Férias a Servidor Público Comissionado e da outras pro-
videncias”.

MARCIO TULIO RIBEIRO GONÇALVES, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela LEI orgânica Municipal e Regimento Inter-
no da Câmara.

RESOLVE:

Art. 1º - Concede férias a servidora Talita Tristão Teodoro, ocupante no
cargo de Assessora Parlamentar, portadora do RG nº. 2187686 – 0 SSP/
MT, e CPF Nº. 050.064.491 - 99, no período de 30 (trinta dias), a partir do
dia 1º ao dia 30 de Julho de 2020.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Sala da presidência aos 29 dias do mês junho de 2020.

Publique –se

Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se.

MARCIO TULIO RIBEIRO GONÇALVES

PRESIDENTE

PREFEITURA
DECRETO Nº. 2067 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

DECRETO Nº. 2067 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre a Convocação de Candidatos Classificados Processo Sele-
tivo Simplificado– Edital n° 001/2020 e da outras providências.”

A Srº JOÃO TEODORO FILHO, Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Es-
tado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, considerando o interesse público e a necessidade
da Administração Pública Municipal;

Considerando ainda o Decreto Municipal nº. 2025 de 18 de MARÇO de 2.
020 e o Edital de n° 001/2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica convocado o candidato a seguir relacionado com respectivo
cargo.

Nº DA INSCRI-
ÇÃO AGENTE DE LIMPEZA Prova Objeti-

va
Classificação Fi-
nal

29 MÁRIA FERREIRA COE-
LHO 79,5 Classificado

Art. 2º. O não comparecimento do candidato ao Departamento de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal no prazo de 30 (trinta) dias a partir
da publicação deste Decreto implicará na nulidade do ato que o convocou,
abrindo vaga para o candidato subsequente na ordem de classificação.

Art. 3º - O candidato convocado deverá apresentar no prazo máximo esta-
belecido no artigo 2º, os seguintes documentos:

a) cópia da cédula de identidade;

b) cópia do cadastro de pessoa física - CPF/MF;

c) cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;

d) cópia do reservista ou documento equivalente (quando sexo masculino);

e) cópia da certidão de casamento ou nascimento;

f) cópia da certidão de nascimento dos filhos;
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g) cópia da carteira de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos ou declaração
de frequência escolar dos filhos acima de 07 anos até 14 anos;

h) cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo;

i) certificado de Comprovação para as especialidades, pós-graduação e
cursos de qualificação, conforme os casos apresentados no ato da inscri-
ção;

j) cópia da carteira profissional no caso de profissão regulamentada;

k) cópia do comprovante de inscrição no PIS/PASEP, exceto se nunca fora
inscrito;

l) cópia do comprovante de residência;

m) número de conta corrente para pagamento

Art. 4º - A nomeação será feita exclusivamente no Regime Especialmente
Administrativo, nos termos deste Edital, e no que tange a relação previ-
denciária aplica-se o Regime de Previdência Social (INSS).

Parágrafo Único - A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edi-
tal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré - MT em 29 de junho

de 2.020.

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL N° 1.201 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a abertura de credito adicional no orçamento vigente, para o custeio de ações da Lei Complementar nº 173, de 27
de Maio de 2020, e dá outras providencias;

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova Olímpia, considerando o disposto pelo § 2º, do Art. 167 da Constituição
Federal, combinado com o estabelecido no inciso II, Art. 41 da Lei federal nº. 4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Olímpia, aprova e
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de crédito Adicional Especial no orçamento vigente, Lei Municipal nº 1.184/2019, no valor de R$ 294.030,08 (Duzen-
tos e Noventa e Quatro Mil, Trinta Reais e Oito Centavos), com base ao art. 5., I, da Lei Complementar 173/2020 a ser utilizado no custeio de ações
e serviços públicos de Saúde e Assistência Social, necessários para o enfrentamento do Corona Vírus – COVID-19, a ser consignado nas seguintes
Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO 06 Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade 002 Fundo Municipal de Saúde.
Função 10 Saúde.
Sub-Função 122 Administração Geral
Programa 0040 COVID 19
Atividade 2.315 Enfrentamento da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), LC 173, Art. 5. I

Descrição
Conjunto de medidas que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia causada
pelo agente Coronavírus (COVID-19), mediante ações de prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despe-
sas necessárias para o seu enfrentamento.

Produto Ação Realizada.
Especificação
do Produto Realização da ação coordenada de enfrentamento do corona vírus no âmbito do Município.
Beneficiário /
Público Alvo Sociedade Brasileira / População.
Elemento Despesa Descrição Fonte R$ Valor

31.90.04.00.00.
00

Contratação por
Tempo Determi-
nado

31.90.11.00.00.
00

Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

33.90.30.00.00.
00

Material de Con-
sumo

33.90.32.00.00.
00

Material de Distri-
buição Gratuita

33.90.36.00.00.
00

Outros Serviços
Terceiros - Pes-
soa Física

33.90.39.00.00.
00

Outros Serviços
Terceiros - Pes-
soa Jurídica

44.90.52.00.00.
00

Equipamentos e
Material Perma-
nente

1.26.076000 205.821,05

ÓRGÃO 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 002 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-Função 244 Assistência Comunitária
Programa 0040 COVID 19
Atividade 2.316 Enfrentamento da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19) LC 173, Art. 5. I

Descrição
Conjunto de medidas que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia causada
pelo agente Coronavírus (COVID-19), mediante ações de prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despe-
sas necessárias para o seu enfrentamento.

Produto Ação Realizada.
Especificação
do Produto Realização da ação coordenada de enfrentamento do corona vírus no âmbito do Município.
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Beneficiário /
Público Alvo Sociedade Brasileira / População.
Elemento Despesa Descrição Fonte R$ Valor

31.90.04.00.00.
00

Contratação por
Tempo Determi-
nado

31.90.11.00.00.
00

Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

33.90.32.00.00.
00

Material de Distri-
buição Gratuita

33.90.30.00.00.
00

Material de Con-
sumo

33.90.32.00.00.
00

Material de Distri-
buição Gratuita

33.90.36.00.00.
00

Outros Serviços
Terceiros - Pes-
soa Física

33.90.39.00.00.
00

Outros Serviços
Terceiros - Pes-
soa Jurídica

44.90.52.00.00.
00

Equipamentos e
Material Perma-
nente

1.27.076000 88.209,03

Art. 2º - Fica autorizado a abertura de crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 1.184/2019, no valor de R$ 5.310.753,84
(Cinco Milhões, Trezentos e Dez Mil, Setecentos e Cinquenta e Três Reais e Oitenta e Quatro Centavos), com base ao art. 5., II, da Lei Complemen-
tar 173/2020 a ser utilizado no reforço das Ações das Dotações Orçamentárias já existentes no Orçamento Municipal, vinculados conforme Fonte de
recursos, em virtude da Mitigação dos efeitos Financeiros Causados pelo COVID-19:

ORGÃO FONTE VALOR
Secretaria Mun. de Educação e Cultura Desporto e Lazer 1.01.077000
Secretaria Mun. de Saúde 1.02.077000
Gabinete do Prefeito
Secretaria Mun. de Administração
Secretaria Mun. de Finanças
Secretaria Mun. de Assistência Social
Secretaria Mun. de Desenvolvimento Rural
Secretaria Mun. de Desenvolvimento da Indústria, Comercio e Serviços
Secretaria Mun. de Obras e Serviços Urbanos
Secretaria Mun. De Planejamento

1.00.077000
5.310.753,84

Art. 3º Para amparar os créditos abertos nos artigos anteriores, serão utilizados os recursos mencionados no Art. 43, inciso II da Lei Federal nº. 4.320/
1964, provenientes do Excesso de Arrecadação das transferências realizadas pela Lei Complementar nº 173 de 27/05/2020, art. 5º, I e II.

Art. 4º Autoriza à inclusão da programação orçamentária que trata o artigo 1º desta lei, ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n°. 1.164/
2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 - LDO, e na Lei Municipal nº. 1.112/2017, Plano Plurianual 2018/2021.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Nova Olímpia – MT, em 29 de Junho de 2020.

___________________________________

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
COVID-19: EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2020/

PMNO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2020/PMNO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA- MT inscrita no
CNPJ. Sob n.º 03.238.920/0001-30, com sede na Rua Wilson de Almeida,
N.º 259-S, Ouro verde, nesta cidade, nesta cidade, neste ato representada
por seu Prefeito Municipal o Senhor José Elpídio De Moraes Cavalcante,
brasileiro, casado, portador do Documento de Identidade RG sob N.º
250859 SSP/AL e do CPF 099.414.364-87, residente e domiciliado a Rua
Vinte e Oito, Nº 295, Bairro Jardim das Oliveiras, Cep: 78.370-000, na ci-
dade de Nova Olímpia-MT.

CONTRATADA: FACILIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA inscrita no CNPJ: 11.648.285/0001-98 localizada na Rua: Dezenove
nº 1328 s Bairro: Santa Terezinha Tangara da Serra-MT, representada pe-
lo senhor Wendell Rezende Machado brasileiro, casado residente a Rua:
Antonio José Da Silva Nº 1727 W Jardim Amelia Tangara Da Serra-Mt
CEP: 78300-000.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO PARA ATEN-
DER AS UNIDADES BASICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLÍMPIA/MT

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24º c/c Art. 26 da lei 8666/93.

VALOR GLOBAL: R$ VALOR TOTAL R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oi-
tocentos reais)

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:

06.060.0.2.10.301.0019.2130.3.3.90.30.00.00.0146000000

Nova Olímpia-MT, 25 de junho de 2020.

Erison Barros Campos

Presidente da CPL

SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
COVID-19: RESOLUÇÃO CMAS Nº. 010 DE 18 DE JUNHO DE 2020.

RESOLUÇÃO Nº. 010 DE 18 DE JUNHO DE 2020.
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SÚMULA: DISPÕE SOBRE ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PLANO DE
AÇÃO - REPASSE EMERGENCIAL PARA AS AÇÕES DO SUAS NO
COMBATE AO COVID - 19 DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS de Nova
Olímpia. Estado de Mato Grosso, em Reunião Ordinária do dia 18 de junho
de 2020, e registrada na ata de nº 005/2020/CMAS, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS.

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de im-
portância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de ja-
neiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronaví-
rus(COVID-19);

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020.

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 13.979 de 20 de março de 2020 que
dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pú-
blica de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto Federal Nº 10.282 de 20 de março de 2020,
que regulamenta a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 – que define os
serviços públicos e as atividades essenciais, entre eles a Assistência So-
cial e o atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 424 de 25 de março de 2020,
que reconhece o estado de calamidade pública em razão dos impactos so-
cioeconômicos e financeiros decorrente da pandemia causada pelo agen-
te coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 024, de 19 de março de 2020,
que decreta medidas temporárias e emergenciais de prevenção, decorren-
te da pandemia do COVID-19 – Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.193 de 30 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 54, de 1º de abril de 2020, da Secretaria
Nacional de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 63 de 30 de abril de 2020, da Secretaria
Nacional de Assistência Social, dispõe acerca da operacionalização da
adesão ao repasse financeiro emergencial de recursos federais para a
execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede no âmbito
dos Estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergên-
cia em Saúde Pública de importância Internacional decorrente do novo co-
ronavírus COVID 19.

CONSIDERANDO a Portaria Nº 369, de 29 de abril de 2020, dispõe acerca
do atendimento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal – Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 6135, de 26 de ju-
nho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado
de calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos
governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a
Emergência de Saúde Pública de importância internacional declarada pela
Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrên-
cia da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO a Portaria Nº 337, de 24 de março de 2020, dispõe
acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no
âmbito do Sistema Único de Assistência Social.

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 1 de 2 de abril de 2020, dispõe
acerca da utilização de recursos do Cofinanciamento Federal no atendi-
mento às demandas emergenciais de enfrentamento ao Coronavírus (Co-
vid-19) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1º. APROVAR o Plano de Ação – Repasse Emergencial para as
ações do SUAS no combate a COVID 19. Na forma do anexo I desta Re-
solução.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, poden-
do ser revogadas as disposições contrárias.

Nova Olímpia - MT, 18 de junho de 2020.

MARIA RITA DUARTE DE ALMEIDA

Presidente do CMAS

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº. 010 DE 18 DE JUNHO DE 2020.

PLANO DE AÇÃO

Repasse emergencial para as ações do Suas no combate a COVID -
19

Nova Olímpia/MT

Maio/2020

1. Identificação:

1.1 Dados Municipais:

Nome do Município: NOVA OLÍMPIA/MT
Porte do Município: Pequeno Porte I
Nível de Gestão: Básica
Nome do Prefeito: JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
Endereço da Prefeitura: Rua Wilson de Almeida, nº 259 –S, Bairro – Ouro
Verde
Contato: Telefone: (65) 3332 -1130

1.2 Dados do Órgão Gestor da Assistência Social

Nome: Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS
Nome do Gestor: Marcos Antonio dos Santos Lima
Endereço: Endereço: Avenida Tancredo Neves, nº 1.249, Bairro: Santa
Rosa
Contato: Telefone: (65) 3332-1146

2. Apresentação

Este documento apresenta as ações da Secretaria Municipal de Nova
Olímpia conforme a Portaria nº 369/2020, editada pelo Ministério da Ci-
dadania, que dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos
federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da
rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito dos es-
tados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infec-
ção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Os recursos previstos na Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, destinam-
se a promover:

I. Estruturação da rede do SUAS por meio da:

a. aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI para os profis-
sionais das unidades públicas e estatais de atendimento do SUAS;

b. aquisição de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pesso-
as idosas e pessoas com deficiência acolhidas no Serviço de Acolhimento
Institucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social Especial pa-
ra Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

II. Cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento
de situação de emergência em decorrência do Covid-19, por meio da pro-
teção, orientação, apoio e atendimento de famílias e indivíduos em situ-
ação de vulnerabilidade e risco social afetados pela situação, de forma a
permitir a

esse público condições adequadas de alojamento, isolamento, provisões
e outras demandas que atendam às determinações sanitárias, proteção,
prevenção e mitigação de riscos quanto à infecção ou disseminação do
Coronavírus.

O município de Nova Olímpia/MT, foi considerado elegível e foi contempla-
do com as seguintes meta de atendimento:
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1. 26 metas para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI
para os profissionais das unidades públicas e estatais de atendimento do
SUAS e;

2. 12 metas Cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao en-
frentamento de situação de emergência em decorrência do Covid-19.

Diante disso, apresentamos as ações que serão realizadas devido ao Co-
vid-19, atuando significativamente nas demandas dos serviços socioassis-
tenciais, principalmente pelo público que apresenta maior risco de conta-
minação, como idosos, pessoas com deficiência e pessoas em situação
de rua, assim como pelos que estão impedidos de exercer suas funções
como trabalhador, vivenciando uma situação de vulnerabilidade econômi-
ca diante do isolamento social.

As ações realizadas serão com as devidas adoções de medidas de pre-
venção, cautela e redução do risco de transmissão para preservar a oferta
regular e essencial dos serviços, programas e benefícios socioassistenci-
ais.

3. Marco Normativo

A Portaria nº 369/2020, editada pelo Ministério da Cidadania, dispõe sobre
o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de
ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de As-
sistência Social - SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municí-
pios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo Coro-
navírus (COVID-19). A destinação do recurso conforme a elegibilidade do
município de Nova Olímpia:

3.1. Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI para os
profissionais das unidades públicas e estatais de atendimento do SU-
AS

Objetivo: os Equipamentos de Proteção Individual - EPI são direcionados
para os profissionais das unidades públicas e estatais de atendimento do
SUAS: CRAS, CREAS, SCFV, SMAS e Casa Transitória.

Metas de atendimento: 26

Especificação: Aquisição dos seguintes Equipamentos de Proteção Indi-
vidual – EPI: Máscaras de proteção respiratória, toucas, luvas, álcool 70%;
capote/avental, protetor ocular ou protetor de face e material de limpeza e
de higienização.

3.2. Cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfren-
tamento de situação de emergência em decorrência do Covid-19

Objetivo: Quanto ao cofinanciamento das ações socioassistenciais para o
enfrentamento da situação de emergência em decorrência da COVID-19,
considerando o Art. 7º da Portaria nº 369/20, sua finalidade é: promover
orientação, apoio, atendimento às famílias e indivíduos em situação de vul-
nerabilidade e risco social afetados.

Metas de atendimento: 12

Especificação: Os recursos do cofinanciamento federal das ações soci-
oassistenciais para atendimento à situação de ESPIN decorrente do Co-
vid-19 poderão ser aplicados, na garantia de:

I - ações voltadas à proteção social, orientação e informação da população
em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção do
Covid-19 e disseminação do vírus;

II - provimento de condições adequadas de alojamento e isolamento, ob-
servadas as orientações do Ministério da Saúde, de modo a evitar aglome-
rações que propiciam a disseminação da Covid-19;

III - adaptação de espaços físicos com intuito de criar acomodações indivi-
duais ou isolar grupo ou apoio a outras formas de alojamento provisórios
adequadas à realidade local, que obedeçam aos critérios de separação de
pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação
do Covid -19;

IV - alimentação, outros itens básicos e bens necessários que assegurem
proteção da população ou evitem a propagação do Covid-19;

V - medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em
situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por
crise humanitária, agravada pela pandemia do Covid-19;

VI - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ou
grupo familiar por meio de contratos celebrados pelo poder público;

VII - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos provisó-
rios geridos por organizações da sociedade civil;

VIII - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou presta-
ção de serviços socioassistenciais; e

IX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários
e equipes.

Estes recursos podem ser utilizados para o cofinanciamento de ações em
toda a rede socioassistencial.

4. Estratégias de atendimento das ações socioassistenciais visando
ao enfrentamento de situação de emergência em decorrência do Co-
vid-19

Coordenação de Execução: SMAS – Secretária Municipal de Assistência
Social

Equipe Responsável pela Execução: CREAS – Centro de Referência
Especializado da Assistência Social

Ações e atividades a serem executadas:

1. Realizar o mapeamento de pessoas e/ou famílias em situação de vulne-
rabilidade social, risco pessoal/social e aquelas em situação de rua.

2. Doação de máscaras, sabão líquido e orientação sobre o COVID 19.

3. Cadastramento e levantamento de necessidades.

4. Garantir alimentação e outros itens básicos, visando a proteção.

4. Realizar a inclusão no CadÚnico ou a atualização cadastral.

5. Realizar encaminhamento para a confecção de documentação civil.

6. Reestabelecer vínculos fragilizados com a família de origem ou o forta-
lecimento dos vínculos.

7. Encaminhamento para a equipe de saúde, para triagem.

8. Ofertar o serviço de acolhimento psicológico.

9. Acompanhamento técnico pelo PAEFI.

10. Encaminhamento para a família de origem, caso seja solicitado.

11. Articulação com a rede de serviços nos casos que se fizerem neces-
sário

Normativas de Referência

Medida Provisória nº 926 de 20 março de 2020

Portaria Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020 - dispõe
sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execu-
ção de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e
municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo
Coronavírus (COVID-19).

Portaria Ministério da Cidadania nº 337,de 24 de março de 2020 -Medidas
para o enfrentamento da emergência de saúde pública pela Assistência
Social

Portaria Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) nº54, de 1 de
abril de 2020 -Aprovar recomendações gerais aos gestores e trabalhado-
res do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);
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Portaria conjunta nº 1 de 2 de abril de 2020 –Secretaria Nacional de As-
sistência Social (SNAS) e Secretário de Gestão de Fundos e Transferên-
cias (SGFT) -Dispõe acerca da utilização de recursos do Cofinanciamento
Federal no atendimento às demandas emergenciais de enfrentamento ao
Coronavírus (Covid-19) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social;

Portaria GM/MS nº 356/2020 -Estabelece as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (COVID-19)

LICITAÇÃO
COVID-19: EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2020/

PMNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2020/PMNO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA- MT inscrita no
CNPJ. Sob n.º 03.238.920/0001-30, com sede na Rua Wilson de Almeida,
N.º 259-S, Ouro verde, nesta cidade, nesta cidade, neste ato representada
por seu Prefeito Municipal o Senhor José Elpídio De Moraes Cavalcante,
brasileiro, casado, portador do Documento de Identidade RG sob N.º
250859 SSP/AL e do CPF 099.414.364-87, residente e domiciliado a Rua
Vinte e Oito, Nº 295, Bairro Jardim das Oliveiras, Cep: 78.370-000, na ci-
dade de Nova Olímpia-MT.

CONTRATADA: JULIANA LINCK NUNES SALMAZO inscrita no CNPJ:
08.606.197/0002-08 localizada na AV. olacir de Moraes nº 343 s Bairro:
jardim ouro verde CEP: 78370-0 Nova Olímpia-MT, representada pela se-
nhora JULIANA LINCK NUNES SALMAZO, casada residente a Rua: hitler
sanssao Nº 411 W bairro centro CEP: 78370-000 barra do bugres-Mt..

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AOS PA-
CIENTES INFECTADOS PELO COVID 19 DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLÍMPIA/MT

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24º c/c Art. 26 da lei 8666/93.

VALOR GLOBAL: R$ VALOR TOTAL R$ 21.701,00 (vinte e um mil sete-
centos e um real)

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:

06.060.0.2.10.302.0020.2154.3.3.90.30.00.00.0146000000

Nova Olímpia-MT, 26 de junho de 2020.

Erison Barros Campos

Presidente da CPL

SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
COVID-19: RESOLUÇÃO CMAS Nº. 011 DE 18 DE JUNHO DE 2020.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PLANO DE
AÇÃO – EXECUÇÃO DE AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS – COVID-19
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - MT, CONFORME PORTARIA Nº
369/2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS de Nova
Olímpia. Estado de Mato Grosso, em Reunião Ordinária do dia 18 de junho
de 2020, e registrada na ata de nº 005/2020/CMAS, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS.

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de im-
portância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de ja-
neiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronaví-
rus(COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 13.979 de 20 de março de 2020 que
dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pú-
blica de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto Federal Nº 10.282 de 20 de março de 2020,
que regulamenta a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 – que define os
serviços públicos e as atividades essenciais, entre eles a Assistência So-
cial e o atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 424 de 25 de março de 2020,
que reconhece o estado de calamidade pública em razão dos impactos so-
cioeconômicos e financeiros decorrente da pandemia causada pelo agen-
te coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 024, de 19 de março de 2020,
que decreta medidas temporárias e emergenciais de prevenção, decorren-
te da pandemia do COVID-19 – Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.193 de 30 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 54, de 1º de abril de 2020, da Secretaria
Nacional de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 63 de 30 de abril de 2020, da Secretaria
Nacional de Assistência Social, dispõe acerca da operacionalização da
adesão ao repasse financeiro emergencial de recursos federais para a
execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede no âmbito
dos Estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergên-
cia em Saúde Pública de importância Internacional decorrente do novo co-
ronavírus COVID 19.

CONSIDERANDO a Portaria Nº 369, de 29 de abril de 2020, dispõe acerca
do atendimento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal – Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 6135, de 26 de ju-
nho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado
de calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos
governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a
Emergência de Saúde Pública de importância internacional declarada pela
Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrên-
cia da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

RESOLVE:

Art. 1º. APROVAR o Plano de Ação – Execução de Ações Socioassisten-
ciais – COVID 19. Na forma do anexo I desta Resolução.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, poden-
do ser revogadas as disposições contrárias.

Nova Olímpia - MT, 18 de junho de 2020.

MARIA RITA DUARTE DE ALMEIDA

Presidente do CMAS

Anexo I da RESOLUÇÃO Nº. 011 DE 18 DE JUNHO DE 2020

METAS FINANCEIRAS – DOS RECURSOS NECESSÁRIOS

Item
Valor To-
tal Pre-
visto

Equipamentos de Proteção individual EPI R$ 13.
650,00

Suporte ao deslocamento (combustível, manutenção de veícu-
los/embarcações, etc)

R$ 2.
000,00

Conta de água, esgoto, luz, internet, e outras contas direciona-
das a manutenção da unidade.

R$ 0.
000,00

Alimentação R$ 5.
000,00

Locação de Imóveis R$ 1.
000,00

Locação de veículos R$ 0.
000,00

Locação de outros materiais permanentes R$ 0.
000,00

Aquisição de Bens de consumo (utensílios de cozinha, banhei-
ro, materiais de limpeza, materiais de higienização, entre ou-
tros)

R$ 5.
000,00

Material para manutenção de imóveis e móveis R$ 2.
000,00

Vestuário R$ 3.
000,00

Contratação de PJ para fornecimento de serviços R$ 4.
200,00
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Pagamento de Pessoal R$ 2.
400,00

Eletrônicos (celulares, computadores, entre outros) R$ 3.
000,00

Mobiliário R$ 1.
200,00

Somatório dos valores dos itens que serão adquiridos R$ 42.
450,00

LICITAÇÃO
COVID-19: EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2020/

PMNO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2020/PMNO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA- MT inscrita no
CNPJ. Sob n.º 03.238.920/0001-30, com sede na Rua Wilson de Almeida,
N.º 259-S, Ouro verde, nesta cidade, nesta cidade, neste ato representada
por seu Prefeito Municipal o Senhor José Elpídio De Moraes Cavalcante,
brasileiro, casado, portador do Documento de Identidade RG sob N.º
250859 SSP/AL e do CPF 099.414.364-87, residente e domiciliado a Rua
Vinte e Oito, Nº 295, Bairro Jardim das Oliveiras, Cep: 78.370-000, na ci-
dade de Nova Olímpia-MT.

CONTRATADAS: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR ins-
crita sob o CNPJ: 06.065/0001-38 localizada na Rua: C-159 nº 674 Bairro:
jardim América, CEP: 74255-140 Goiânia-GO, representada pelo senhor
Agnaldo Do Carmo Chagas brasileiro, divorciado residente na av. indepen-
dência QD 223 LT 01/39 condomínio ilha bela CEP: 74350-823 Goiânia/
GO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NOVA OLÍMPIA/MT.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV em con-
cordância Art. 26º inciso I II e III. Amparada pela Lei federal 13.979/2020,
Portaria Nº 369 do ministério da cidadania, nota técnica da CNM 29/2020,
decreto municipal nº 024/2020, Lei municipal nº1193/2020.

VALOR GLOBAL: R$ VALOR TOTAL R$ 11.887,70 (onze mil oitocentos
e oitenta e sete reais e setenta centavos)

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:

07.070.0.2.08.244.0025.2314.3.3.90.30.00.00.0129074000

Nova Olímpia-MT, 23 de junho de 2020.

Erison Barros Campos

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
COVID-19: EXTRATO DE DISPENSA 028/2020

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2020

OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES A
SER UTILIZADO NO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19 NO
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT

VALOR GLOBAL: R$ 5.596,00 (Cinco mil quinhentos e noventa e seis re-
ais).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020.

EMPRESA BUZZI & BUZZI LTDA

CNPJ: 70.436.704/0001-97

HOMOLOGO e ADJUDICO.

Nova Santa Helena – MT, 29 de Junho de 2020.

TEREZINHA GUEDES CARRARA

PREFEITA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 208/2020

Dispõe sobre a Concessão de Férias ao profissional que menciona.

A Exma. Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Gros-
so, Sr.ª Terezinha Guedes Carrara, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que dispõe a seção IX, da Lei 061 de 25 de fevereiro de 2.
002.

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER Férias ao Servidor, conforme períodos abaixo re-
lacionados.

Servidor Matricula Período Aquisiti-
vo de Ferias

Período de gozo
de Férias

Data de
retorno

GELSON BERNAR-
DES DE JESUS 966 17/04/2018 á 16/

04/2019
22/06/2020 á 21/
07/2020

22/07/
2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 22 de junho 2020.

Terezinha Guedes Carrara

- Prefeita Municipal -

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período
de 22/06/2020 a 22/07/2020.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 018/2020

SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA O EXERCICIO
DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EXCELENTÍSSIMO CLEYTON JOSE ZANATTA, PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando o disposto na Lei 8.666/93, e suas alterações.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão de Licitação da Câmara Municipal
de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, para exercício de 2020.

Artigo 2º - A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Nova Santa
Helena será composta pelos seguintes membros:

Presidente: Renata Almeida

Secretária: Débora Oliveira da Silva

Membro: Ana Paula Pereira

Artigo 3º - Fica Revogada a Portaria nº 06/2020 de 10 de fevereiro de
2020.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em
26 de junho de 2020.

CLEYTON JOSE ZANATTA

Presidente

da Câmara Municipal

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NO-
VA SANTA HELENA DE 26/06/2020 A 26/07/2020
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CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA N.º 017 /2020.

CONCEDE PROMOÇÃO DE NÍVEL AO SERVIDOR QUE MENCIONA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O EXMO. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. CLEYTON JOSE ZANAT-
TA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Considerando os Arts. 18, 19, 20, 21, 22 e 23 da Lei Municipal nº506/
2012, cuja sumula “Dispões sobre a Estrutura organizacional e o Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, e da outras providências;

R E S O L V E:

Art. 1.º - CONCEDER elevação de nível por tempo de serviço a servidora
Sra. CLAUDIA CAETANO PINTO, admitida em 02/12/2013,matricula n.º
48, investido no cargo de Secretaria Legislativa – 20 Horas, da Classe A/
Nível 02 para a Classe B/Nível 01, a partir de 01 de janeiro de 2020.

Art. 2 º - A servidora mencionada devera ser indenizada integralmente pelo
período que não foi efetuado sua progressão.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a contar de: 01/01/2020, revogados as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em
23 de junho de 2020.

CLEYTON JOSE ZANATTA

Presidente

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NO-
VA SANTA HELENA DE 23/06/2020 A 23/07/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

HABITAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS NOVA

UBIRATÃ – MT AVENIDA TANCREDO NEVES Nº1551 CENTRO
RESOLUÇÃO Nº. 004 - 21 DE MAIO DE 2020.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS

NOVA UBIRATÃ – MT

AVENIDA TANCREDO NEVES Nº1551 CENTRO

RESOLUÇÃO Nº. 004 - 21 DE MAIO DE 2020.

SUMULA: APROVA O TERMO DE ACEITE E COMPROMISSO REFE-
RENTE AO RECURSO EMERGENCIAL E PLANO DE AÇÃO PARA CO-
FINANCIAMENTO PARA EXECUÇÕES DAS AÇÕES SOCIOASSISTEN-
CIAIS E ESTRUTURAÇÃO DA REDE.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Ubiratã estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que os membros
do atual Conselho aprovaram e promulgam a seguinte resolução:

Resolve:

Artº 1º - Fica aprovado o Termo de Aceite e Compromisso referente ao re-
curso emergencial do Governo Federal em decorrência do novo coronaví-
rus COVID – 19 no Município de Nova Ubiratã-MT.

Artº 2º - Fica aprovado Plano de Ação para o co-financiamento do Governo
Federal para execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede
devido a situação de emergência, COVID-19.

Artº 3º - Aprovamos e autorizamos o referente Termo de Aceite e Compro-
misso e o Plano de Ação para o Município de Nova Ubiratã-MT.

Artº 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Artº 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

_____________________________

Fabiana Silva de Menezes

Presidente do Conselho CMAS

HABITAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS NOVA

UBIRATÃ – MT AVENIDA TANCREDO NEVES Nº1551 CENTRO
RESOLUÇÃO Nº. 005 - 26 DE JUNHO DE 2020.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS

NOVA UBIRATÃ – MT

AVENIDA TANCREDO NEVES Nº1551 CENTRO

RESOLUÇÃO Nº. 005 - 26 DE JUNHO DE 2020.

SUMULA: Aprova o Plano Municipal de Contingência contra o novo coro-
navirus, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Aprova a progra-
mação e utilização dos recursos referentes as portarias 369, e 378 sendo
estes recursos extraordinário repassados através do Governo Federal, pa-
ra o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, devido a situação de
emergência de saúde Pública decorrente do coronavírus, covid-19.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Ubiratã Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que os membros
do atual Conselho aprovaram e promulgam a seguinte Resolução:

Resolve:

Artº 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Contingência contra o novo
coronavirus, da Secretaria Municipal de Assistência Social, de Nova Ubi-
ratã/MT.

Artº 2º - Fica aprovado os termos da Portaria 369 de 29 de Abril de 2020,
que dispõe sobre o recurso no Valor de R$ 56.325,00.

Artº 3º - Fica aprovado os termos da a Portaria 378 de 07 de Maio de 2020,
que dispõe sobre o recurso no Valor de R$ 76.500,00.

Artº 5º - Aprovamos e autorizamos o que vem acima descrito e apresenta-
do para o Município de Nova Ubiratã-MT.

Artº 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Artº 7°- Revogam-se as disposições em contrário.

_____________________________

Fabiana Silva de Menezes

Presidente do Conselho CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa UP DENT IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 20.306.
488/0001-97. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é o AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL USO NA
ATENÇÃO BÁSICA. A presente Ata de Registro de preço terá a validade
de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO N.º 016/2020

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO N.º 016/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MT torna pública a retificação da pu-
blicação do contrato nº 016/2020, que circulou na edição nº 3509 de 29 de

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 328 Assinado Digitalmente



junho de 2020, firmado com a empresa,MEDEIROS ENGENHARIA EIRE-
LI, Inscrito no CNPJ/MF 27.406.174/0001-05. onde se lê contrato nº 011/
2020 leia-se contrato 016/2020. As demais informações ficam ratificadas e
inalteradas.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito Municipal

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa GUIA TIPOALFA LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 10.979.697/0001-48. O objeto IMEDIATO do pre-
sente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ENCADERNAÇÃO E FOTOCÓPIAS. A presente Ata de Registro
de preço terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assi-
natura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa A. PEDRO FIGUEI-
REDO ME, inscrita no CNPJ nº 22.988.201/0001-81. O objeto IMEDIATO
do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE GÁS GLP 13 Kg e GÁS GLP 45 Kg; E FORNECI-
MENTO DE VASILHAMES PARA ACONDICIONAMENTO DE GÁS GLP
13 Kg. A presente Ata de Registro de preço terá a validade de 12 (doze)
meses a contar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa IVONE ALVES RO-
DRIGUES - ME, inscrita no CNPJ nº 18.547.854/0001-58. O objeto IMEDI-
ATO do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE GÁS GLP 13 Kg e GÁS GLP 45 Kg; E FORNECI-
MENTO DE VASILHAMES PARA ACONDICIONAMENTO DE GÁS GLP
13 Kg. A presente Ata de Registro de preço terá a validade de 12 (doze)
meses a contar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa WORLD MED CO-
MERCIO DE MATERIAL CIRURGICO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 25.048.
186/0001-80. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é o AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL USO HOSPI-
TALAR. A presente Ata de Registro de preço terá a validade de 12 (doze)
meses a contar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa RET FARMA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRE-
LI, inscrita no CNPJ nº 12.313.826/0001-90. O objeto IMEDIATO do pre-
sente instrumento é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL USO HOSPITALAR. A presente Ata de Registro de preço te-
rá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa PRIORITTA PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.700.587/0001-23.
O objeto IMEDIATO do presente instrumento é o AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL USO HOSPITALAR. A pre-
sente Ata de Registro de preço terá a validade de 12 (doze) meses a con-
tar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 035/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 035/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa CMC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.470.384/0001-58. O obje-
to IMEDIATO do presente instrumento é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL USO HOSPITALAR. A presente Ata
de Registro de preço terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data
de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa CENTERMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.443.348/
0001-77. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é o AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL USO HOSPITALAR.
A presente Ata de Registro de preço terá a validade de 12 (doze) meses a
contar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2020
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O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa CENTERMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.443.348/
0001-77. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é o AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL USO NA ATENÇÃO
BÁSICA. A presente Ata de Registro de preço terá a validade de 12 (doze)
meses a contar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa CMC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 13.470.384/0001-58. O objeto
IMEDIATO do presente instrumento é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL USO NA ATENÇÃO BÁSICA. A pre-
sente Ata de Registro de preço terá a validade de 12 (doze) meses a con-
tar da data de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 044/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 044/2020

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresa FERNANDO UNI-
FORMES EIRELI, inscrita no CNPJ: 21.008.058/0001-51. O objeto IMEDI-
ATO do presente instrumento é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL USO NA ATENÇÃO BÁSICA. A presente Ata
de Registro de preço terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data
de sua assinatura.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

PREFEITURA/LICITACAO
COVID-19: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 012/

2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2020

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte - MT, através de seu
pregoeiro nomeado pela Portaria n° 243/2019, torna público que fará reali-
zar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Registro de pre-
ços para futura e eventual aquisição de testes rápido de ensaio imu-
nocromatográfico - COVID-19, conforme especificado no anexo I – termo
de referencia do edital. A sessão pública será no dia 06/07/2020 ás 09h00-
min (horário de Brasília/DF), através do portal de Compras Públicas
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital
completo está disponível no site oficial deste município www.novohorizon-
tedonorte.mt.gov.br pode ser solicitado por e-mail licitanovohorizontedo-
norte@gmail.com, mais informações através do telefone (66) 3559-1137.

Novo Horizonte do Norte - MT, 29 de junho de 2020.

JULIANO GAMBA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PREGÃO

PRESENCIAL Nº 014/2020

A Prefeitura Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, através
da Equipe Pregoeira, torna público que realizou Licitação na Modalidade
“Pregão Presencial” nos termos da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02 e suas
alterações, em sua Sede na Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, às
oito horas do dia 29 de junho de 2020, objetivando o REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVER RETAN-
GULAR, PISO TÁCTIL DIRECIONAL E PÓ DE PEDRA EM ATENDIMEN-
TO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, conforme discriminado no
Edital, onde obteve o seguinte resultado:

Sagrou – se vencedora do citado certame a seguinte licitante: CONSTRU-
TORA INNOVARE PRE MOLDADO E METALURGICA EIRELI, CNPJ:
27.677.356/0001-10, com o valor global de R$ 97.440,00 (noventa e sete
mil e quatrocentos e quarenta reais). Ainda em tempo o item 35382 PÓ
DE PEDRA, SAGROU-SE DESERTO. Assim por ter apresentado propos-
ta com preço compatível ao praticado no mercado e dentro das condições
exigidas no Edital, foi declarada vencedora.

O Processo Administrativo referente à licitação acima, encontra-se a dis-
posição dos interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de
Novo Mundo/MT, sito na Rua Nunes Freire, n° 12, Alto da Bela Vista, de
segunda a sexta-feira no horário de atendimento ao público.

Novo Mundo MT, 29 de junho de 2020.

Luciana da Silva Betarelo

Pregoeira Oficial

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 171/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 128/2020 que concede o benefí-
cio de aposentadoria por invalidez em favor da Sra. Darli de Siqueira, em
relação aos proventos de aposentadoria apurados conforme a fundamen-
tação legal pertinente”.

A Diretora Executiva do PREVI-MUNDO, Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores do Município de Novo Mundo, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais e Considerando o disposto no arti-
go 40, §1º, I da Constituição Federal com redação atribuída pela Emenda
Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, combinado o artigo 13, §
10 da Lei Complementar 453 de 04 de dezembro de 2018 que dispõe so-
bre o Regime Próprio de Previdência desta Municipalidade, e ainda Anexo
VI da Lei Complementar nº 022 de 29 de dezembro de 2011 aletrada pela
Lei Complementar 066 de 28 de fevereiro de 2019 que concede a Revisão
Geral Anual aos servidores públicos.

RESOLVE,

Art. 1º. Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a servidora
Sra. DARLI DE SIQUEIRA, portadora do RG. nº. 1098242-6 SSP/MT, ins-
crita no CPF nº. 828.647.561-53, Servidora efetiva desta municipalidade,
ocupante do cargo de APOSIO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADO,
CLASSE B, NÍVEL 05, matrícula RE nº 893 e matricula de segurada pre-
videnciário nº 102, lotada na Secretária Municipal de Educação Cultura e
Esportes contando com um total de 4.556 dias líquidos, ou seja, 12 (doze)
anos 05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias, com proventos integrais,
conforme o processo do PREVI-MUNDO n.º 002/2020 a partir de 11 de
março de 2020, até posterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições contrárias.

Registre, publique e cumpra-se.
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Novo Mundo-MT, 29 de junho de 2020.

LIRIA KURTEN WRONSKI

Diretora Executiva

HOMOLOGO:

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº
013/2020

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020

PROCESSO Nº 036/2020

TIPO: Menor Preço por item

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio – MT torna público para
conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial 013/2020, cuja
abertura ocorreu às 09h00min do dia 29 de Junho de 2020, na sede da
Prefeitura Municipal, situada à Avenida 29 de setembro, n°.244, Centro,
Novo Santo Antônio, Cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE PRÉ-MOLDADOS EM ADU-
ELAS DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DNIT PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE NOVO
SANTO ANTÔNIO”.

Sagrando vencedora empresa abaixo descrita:

EMPRESA CNPJ QUANT
ITENS

VALOR TO-
TAL

GLEIDIMAR PEREIRA
LUZ90468384120

33.531.656/
0001-90 02 R$: 329.

500,00

VALOR TOTAL R$ 329.500,00 (Trezentos e vinte nove mil e quinhentos
reais).

A Ata Integral de Registro de Preços da empresa acima citada, se encontra
à disposição dos interessados nos autos do referido processo licitatório na

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, sito
a Rua 29 de Setembro nº 244, Centro Novo Santo Antônio-MT.

NOVO SANTO ANTONIO-MT, 30 de Junho de 2020.

EVA RODRIGUES BRITO

Pregoeira Oficial

PORTARIA Nº 153/2020 DE 24 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A FISCALIZAÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Gros-
so, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Mu-
nicipal nº 021/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Servidor ANDRÉ PEREIRA DIAS, Engenheiro Civil,
Matrícula nº 1230, portador da RG nº 0220675620020/SSP-PA e CPF nº
026.748.561-14,1 para exercer a fiscalização de Ata de Registro de Pre-
ços abaixo relacionado:

ARP nº. 050/2020 – OBJETO: FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO (MANILHAS) PARA USO EM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
E MANUTENÇÃO DE BUEIROS, ESTRADAS E OBRAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO – MT.

CONTRATADA: GLEIDIMAR PEREIRA LUZ 90468384120.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 24 de Junho de 2020.

ADÃO SOARES NOGUEIRA - Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2020

Processo Nº 033/2020 –

Pregão Eletrônico nº 06/2020

Validade: 12(doze) meses.

Às 09:00 horas do dia 24 de Junho de 2020, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO , reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, com
sede na Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro – Novo Santo Antônio - MT, neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOA-
RES NOGUEIRA, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de Novo Santo Antônio
- MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, denominada como CONTRATANTE, resolvem celebrar o presente contrato
nos termos do processo licitatório n° 033/2020, realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 06/2020, e Homologação em 23/06/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais legis-
lação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, resolvem efetuar o
Registro de Preço, conforme decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2020, nas condições em que segue

01. DO OBJETO E PREÇOS 1.1. Constitui o objeto da presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ENTREGA FRACIONADA DE ACORDO COM AS AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT..Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

NOME: L. P. DOS SANTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO -ME
CNPJ: 05.511.353/0001-70 INSCRIÇÃO: 11652
ENDEREÇO: AV JOSE HUMARCIO CARLOS FERREIRA
CEP: 78678-000 CIDADE/UF:BOM JESUS DO ARAGUAIA-MT
TELEFONES: (66) 98428-9896 E-MAIL: lp.dossantos@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: LENITA PEREIRA DOS SANTOS
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RG: 2626588 SSP/GO CPF: 441.644.241-68
DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E PREÇOS REGISTRADOS
Item Cód. Descrição dos Produtos Qnt Pr.Unit. Pr. Total Marca

1/
444 39012648 ADAPTADOR - DE PVC MARROM, SOLDAVEL CURTO, COM DIAMETRO DE

50MM COM ENCAIXE TIPO BOLSA E ROSCA 45,00 R$ 2,480 R$ 111,60 PLASTILIT
2/
444 39012640 ADAPTADOR - DE PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA DE 25MM

X 3/4¨ PARA AGUA FRIA 45,00 R$ 1,380 R$ 62,10 PLASTILIT
3/
444 39012646 ADAPTADOR - DE PVC SOLDAVEL CURTO,COM DIAMETRO DE 25X3/4 45,00 R$ 1,180 R$ 53,10 PLASTILIT
4/
444 39012641 ADAPTADOR COM FLANGE - 50X1.1/2MM SOLD 45,00 R$ 11,560 R$ 520,20 PLASTILIT
5/
444 39012645 ADAPTADOR MANGUEIRA RED DE POLIETILENO, COM BITOLA DE1X3/4 45,00 R$ 1,780 R$ 80,10 PLASTILIT
6/
444 39012644 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA - DE POLIETILENO, COM BITOLA DE 3/4 X

1/2 POLEGADA 45,00 R$ 1,580 R$ 71,10 PLASTILIT
7/
444 39012643 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA - DE POLIETILENO, ROSCA INTERNA

COM DIAMETRO DE 3/4¨ 45,00 R$ 4,480 R$ 201,60 PLASTILIT

8/
444 39013143

ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE INCÊNDIO - FABRICADO EM LATAO
FUNDIDO, COM ACABAMENTO ESCOVADO, COM DIÂMETRO DE COM DIA-
METRO DE 2½ POLEGADAS (ENGATE RAPIDO) X 1½ POLEGADA (ENGATE
RAPIDO)

55,00 R$ 9,750 R$ 536,25 PLASTILIT

10/
444 39012667

ADESIVO PARA COLAR - A BASE DE EPOX (2 COMPONENTES), APRESEN-
TADO NA FORMA LIQUIDA, UTILIZADO EM SOLIDOS, ACONDICIONADO EM
BISNAGA 50 GRAMAS

45,00 R$ 17,460 R$ 785,70 LOCITITE

12/
444 39012674 ALICATE - DE CORTE DIAGONAL, MEDINDO 8¨, CABO ISOLADO EM PVC,

ACABAMENTO OXIDADO 7,00 R$ 25,000 R$ 175,00 TRAMONTINA
13/
444 39012675 ALICATE - PRESSAO, MEDINDO 8¨, COM CABO ISOLADO EM PVC, OXIDA-

DO 10,00 R$ 31,900 R$ 319,00 TRAMONTINA
15/
444 39012651 ANEL DE VEDACAO - DE CERA COM GUIA,COM DIAMETRO DE

140MM,PARA SER UTILIZADO EM VEDACAO DE VASO SANITARIO 60,00 R$ 9,200 R$ 552,00 ASTRA
16/
444 39013322 ARAME - DE ACO RECOZIDO 12,00 R$ 11,740 R$ 140,88 GERDAU
17/
444 39012652 ARAME - LISO, APRESENTADO EM UTILIZADO EM CERCA 1000M 40,00 R$ 424,900 R$ 16.

996,00 GERDAU
18/
444 39012192 ARAME GALVANIZADO 37,00 R$ 14,690 R$ 543,53 GERDAU
23/
444 39012662 ARRUELAS - DE EM FERRO, DO TIPO LISA, MEDINDO 1/2 600,00 R$ 0,290 R$ 174,00 CISER
24/
444 39012658 ARRUELAS - DE FERRO, DO TIPO LISA, MEDINDO 1/4 240,00 R$ 1,350 R$ 324,00 CISER
25/
444 39012660 ARRUELAS - DE FERRO, DO TIPO LISA, MEDINDO 3/8¨ 600,00 R$ 0,150 R$ 90,00 CISER
26/
444 39012661 ARRUELAS - DE FERRO, DO TIPO LISA, MEDINDO 5/16 600,00 R$ 0,100 R$ 60,00 CISER
27/
444 39012669 ASPERSOR PARA IRRIGAÇAO DE JARDIM 25,00 R$ 20,480 R$ 512,00 JAPI

28/
444 39012678

ASSENTO PLASTICO PARA VASO SANITARIO - COM BASE DE PLASTICO
ASSENTO SANITARIO, COM TAMPA DE PLASTICO BLOCO AGLOMERADO,
UTILIZANDO PARA A FIXACAO NA FURACAO DO VASO LATERAL, DIMEN-
SOES DO MATERIAL CONFORME NORMAL, ASSENTO PARA VASO SANI-
TARIO NAS CORES BRANCA

21,00 R$ 32,740 R$ 687,54 ASTRA

29/
444 4060031

ASSENTO PLASTICO PARA VASO SANITARIO - COM BASE DE PLASTICO PLASTICO SOPRA-
DO, COM TAMPA DE PLASTICO PLASTICO SOPRADO, UTILIZANDO PARA A FIXACAO NA FU-
RACAO DO VASO POR PARAFUSOS, DIMENSOES DO MATERIAL CONFORME NBR 11778,
11990,11991E DEFICIENCIA FISI- CA__P/ VASO SANITARIO INFANTIL, ASSENTO PARA VASO
SANITARIO NAS CORES BRANCA

6,00 R$ 34,990 R$
209,94 ASTRA

30/
444 39015494

ASSENTO PLASTICO PARA VASO SANITARIO - COM BASE DE PLASTICO UMA BASE EM
PLASTICO SOPRADO EM TAMANHO INFANTIL, E OUTRA BASE ACOPLADA PARA USO IN-
FANTIL, COM TAMPA DE PLASTICO SOBRETAMPA EM PLASTICO COM COBERTURA TO-
TAL DO ASSENTO, UTILIZANDO PARA A FIXACAO NA FURACAO DO VASO FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS E PORCAS DE POLIPROPILENO AJUSTADOS AO ORIFICIO DO VASO, DIMEN-
SOES DO MATERIAL CONFORME OVAL, ASSENTO PARA VASO SANITARIO NAS CORES
VARIADAS

6,00 R$ 35,750 R$ 214,50 ASTRA

31/
444 4060033

BARRA DE APOIO SIMPLES - PARA DEFICIENTES FISICOS, EM TUBO DE FERRO
GALVANIZADO,MEDINDO 0,60M,FIXADA NA PAREDE, UTILIZADA COMO APOIO
LATERAL PARA VASO SANITARIO

6,00 R$ 159,900 R$ 959,40 CLARA INOX

37/
444 39012717 BARRA MACICA - BARRA ROSCADA MACICA DE ACO CARBONO ACABAMENTO

POLIDO OU ZINCADO DIAMETRO 3/8" COMPRIMENTO 1 METRO 130,00 R$ 4,370 R$ 568,10 CISER
38/
444 39012718 BARRA MACICA - BARRA ROSCADA MACICA DE ACO CARBONO ACABAMENTO

POLIDO OU ZINCADO DIAMETRO 5/16" COMPRIMENTO 1 METRO 60,00 R$ 3,740 R$ 224,40 CISER
39/
444 39012720 BASE PARA RELE FOTOELETRICO - EM PVC, DE 1000 WATTS 200,00 R$ 16,990 R$ 3.

398,00 FOXLOX
41/
444 39012722 BOIA PLASTICA - DE PLASTICO, PARA SER UTILIZADA EM CAIXA D'AGUA 15,00 R$ 8,590 R$ 128,85 ASTRA

43/
444 39012725

BOMBA SUBMERSA - TIPO ELETRICA,PARA POCO ARTESIANO,TENSAO MINIMA
DE 380V,POTENCIA MINIMA DE 1,5 CV,VAZAO MINIMA 10 M3/H,DIAMETRO MINI-
MO DE 100,00 MM

17,00 R$ 1140,890 R$ 19.
395,13 WORKER

44/
444 39012736 BOTA - BOTA MASCULINA NA COR BRANCA EM PVC CANO LONGO PAR 26,00 R$ 36,730 R$ 954,98 VULCABRAS
45/
444 39012728 BOTA - EM PVC, COM FORRO DE POLIESTER, SOLADO ANTIDERRAPANTE, CA-

NO CURTO, NA COR BRANCA, PAR 50,00 R$ 41,190 R$ 2.
059,50 VULCABRAS

48/
444 39012759 BROCA - DE ACO RAPIDO 13 MM, PARA MADEIRA 85,00 R$ 22,790 R$ 1.

937,15 BOSCH

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 332 Assinado Digitalmente



50/
444 39012767 BROCA - DE ACO RAPIDO 12 MM PARA MADEIRA 95,00 R$ 22,390 R$ 2.

127,05 BOSCH
51/
444 39012770 BROCA - DE ACO RAPIDO VIDEA 2 MM PARA CONCRETO 95,00 R$ 2,790 R$ 265,05 BOSCH
52/
444 39012771 BROCA - DE ACO RAPIDO VIDEA 3 MM PARA CONCRETO 95,00 R$ 4,220 R$ 400,90 BOSCH
53/
444 39012772 BROCA - DE ACO RAPIDO VIDEA 4 MM PARA CONCRETO 95,00 R$ 3,890 R$ 369,55 BOSCH
54/
444 39012764 BROCA - DE ACO RAPIDO, 10 MM PARA MADEIRA 70,00 R$ 20,190 R$ 1.

413,30 BOSCH
57/
444 39012750 BROCA - DE ACO RAPIDO,4MM,PARA MADEIRA 60,00 R$ 4,820 R$ 289,20 BOSCH
58/
444 39012751 BROCA - DE ACO RAPIDO,5MM,PARA MADEIRA 60,00 R$ 6,340 R$ 380,40 BOSCH
60/
444 39012761 BROCA - DE ACO RAPIDO,8MM,PARA MADEIRA 60,00 R$ 9,590 R$ 575,40 BOSCH
63/
444 39012795 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 10MM, PARA CONCRETO 90,00 R$ 10,290 R$ 926,10 BOSCH
65/
444 39012797 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 12MM, PARA CONCRETO 75,00 R$ 11,840 R$ 888,00 BOSCH
69/
444 39012794 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 9MM, PARA CONCRETO 90,00 R$ 10,290 R$ 926,10 BOSCH
70/
444 39012785 BROCA - DE VIDEA,COM DIAMETRO DE 5MM,PARA CONCRETO 85,00 R$ 4,640 R$ 394,40 BOSCH

71/
444 39012799 BROCHA PARA PINTURA - DE PELO SINTETICO, COM CABO DE MADEIRA, NO TA-

MANHO MEDIA, QUADRADA 52,00 R$ 6,740 R$ 350,48 PLASTIBOM
72/
444 39012798 BROCHA PARA PINTURA - DE PELO, COM CABO DE MADEIRA, NO TAMANHO ME-

DIA, REDONDA 52,00 R$ 6,740 R$ 350,48 PLASTIBOM

73/
444 39012874 BUCHA DE REDUCAO - DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 75 X 50 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL 30,00 R$ 13,820 R$ 414,60 PLASTILIT

74/
444 39012873

BUCHA DE REDUCAO LONGA DE PVC RIGIDO - FABRICACAO CONFORME NBR
5688/77, COM DIAMETROS PRINCIPAIS DE 50 MM X 40 MM, NA COR BRANCA, PARA
SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

40,00 R$ 0,930 R$ 37,20 PLASTILIT

75/
444 39012739 BUCHA PARA PARAFUSO - DE NYLON, NO TAMANHO Nº 08 550,00 R$ 0,210 R$ 115,50 SFOR
76/
444 39012738 BUCHA PARA PARAFUSO - DE NYLON,NO TAMANHO Nº 10 270,00 R$ 0,340 R$ 91,80 SFOR
77/
444 39012742 BUCHAS PARA PAREDE - DE NYLON TIPO CLAP,NUMERO 07 400,00 R$ 0,240 R$ 96,00 SFOR
78/
444 39012741 BUCHAS PARA PAREDE - DE NYLON, TIPO UNIVERSAL, DE NUMERO 06 MM DE DI-

AMETRO 400,00 R$ 0,160 R$ 64,00 SFOR
80/
444 39012801 CABO ELETRICO TIPO PP- COBRE, 2 X 2,5. PLASTICA ANTI-CHAMA, /750 V. 460,00 R$ 3,250 R$ 1.

495,00 ENERGY
81/
444 39012802 CABO ELETRICO TIPO PP- COBRE, 3 X 2,5. PLASTICA ANTI-CHAMA, /750 V. 460,00 R$ 4,220 R$ 1.

941,20 ENERGY
82/
444 39012806 CADEADO - CORPO DE LATAO MACICO, DE 50MM,HASTE DE ACO TEMPERADO E

CROMADO,CHAVE NIQUELADA 32,00 R$ 33,200 R$ 1.
062,40 STAM

83/
444 39012803 CADEADO - DE 20MM, ACO, CABO REVESTIDO EM ACO 218,00 R$ 11,800 R$ 2.

572,40 STAM
84/
444 39012804 CADEADO - DE 30MM, ACO, CABO REVESTIDO EM ACO 38,00 R$ 17,150 R$ 651,70 STAM
85/
444 39012805 CADEADO - DE 40MM, ACO, CABO REVESTIDO EM ACO 32,00 R$ 21,800 R$ 697,60 STAM

86/
444 39012811

CAIXA DAGUA - DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, EM FORMA REDONDA,
COM C/TAMPA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, NA COR AZUL, COM AS DIMENSO-
ES 670/590MM ALTURA X 1348/1013 DIAMETRO, COM ESPESSURA DA PAREDE DE
6,00MM, COM ESPESSURA DO FUNDO DE 6,00MM

20,00 R$ 234,500 R$ 4.
690,00 FORTLEV

88/
444 39012809

CAIXA DAGUA - DE POLIETILENO,CILINDRICA,COM TAMPA,CAPACIDADE PARA
2000 LITROS,NA COR AZUL,MEDINDO 0,90 X 1,88M,ESPESSURA DA PAREDE: 6
MM,ESPESSURA DO FUNDO: 6 MM

20,00 R$ 838,990 R$ 16.
779,80 FORTLEV

90/
444 39012807

CAIXA DE DESCARGA - EM PLASTICO RIGIDO PVC,NO FORMATO RETANGU-
LAR,COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS, NA COR BRANCA,DEVENDO O MATERIAL
VIR COMPLETO

50,00 R$ 24,330 R$ 1.
216,50 ASTRA

91/
444 39012812

CAIXA DE GORDURA - EM ACO INOX 304, LIGA 18.8,NO FORMATO RETANGU-
LAR,,COM 25X20 MM,COM RODIZIOS DE 50 MM E CESTA REMOVIVEL PARA LIMPE-
ZA,DEVENDO SER ENTREGUE COM TAMPA DE ACO INOX, DOBRADICA E BORRA-
CHA COM VEDACAO.

40,00 R$ 199,000 R$ 7.
960,00 ASTRA

92/
444 39012814 CAIXA SIFONADA - COM TAMPA E GRELHA REDONDA, DE EM PVC, DIAMETRO 100

MM 40,00 R$ 10,740 R$ 429,60 ASTRA
93/
444 39012815 CAIXA SIFONADA - COM TAMPA E GRELHA REDONDA, DE EM PVC, DIAMETRO 150

MM 45,00 R$ 24,290 R$ 1.
093,05 ASTRA

94/
444 39012827 CAL P/ PINTURA - COMPOSTO DE CARBONATO DE CALCIO, EMBALAGEM COM 8

KGS 80,00 R$ 14,330 R$ 1.
146,40

CERRO
BRANCO

95/
444 39012830 CAMARA DE AR - PARA CARRO DE MAO, DE BORRACHA 20,00 R$ 21,590 R$ 431,80 LEVORIN
96/
444 39012825 CANALETA DE FERRO - EM FERRO, NO FORMATO QUADRADO, COM 2 M DE COM-

PRIMENTO 50,00 R$ 29,050 R$ 1.
452,50 ASTRA

97/
444 39012820 CAP - PVC, SOLDAVEL, DIAMETRO DE 20MM, FECHAMENTO DE TUBOS 40,00 R$ 0,740 R$ 29,60 PLASTILIT

98/444 39012821 CAP - PVC, SOLDAVEL, DIAMETRO DE 25MM, FECHAMENTO DE TUBOS 40,00 R$ 0,780 R$ 31,20 PLASTILIT

99/
444 39012822 CAP - PVC, SOLDAVEL, DIAMETRO DE 40MM, FECHAMENTO DE TUBOS 40,00 R$ 2,940 R$ 117,60 PLASTILIT
100/
444 39012823 CAP - PVC, SOLDAVEL, DIAMETRO DE 50MM, FECHAMENTO DE TUBOS 40,00 R$ 3,160 R$ 126,40 PLASTILIT
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101/
444 39012816

CAP DE PVC RIGIDO PARA ESGOTO - FABRICACAO CONFORME NBR 5688/77,
SERIE REFORCADA, COM DIAMETRO NOMINAL DE 100MM, NA COR BRANCA,
PARA SER USADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO

40,00 R$ 5,790 R$ 231,60 PLASTILIT

102/
444 39012819

CAP DE PVC RIGIDO PARA ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CONFORME NBR
5688/77, COM DIAMETRO NOMINAL DE 75 MM, NA COR BRANCA, PARA SER
USADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

40,00 R$ 3,040 R$ 121,60 PLASTILIT

104/
444 39012835 CAPOTE TELHA - DE AMIANTO,CAPOTE,MEDINDO 366X110 190,00 R$ 35,830 R$ 6.

807,70 MARACA

107/
444 39012847

CATALISADOR MASSA PLÁSTICA- FEITA DE RESINA POLIESTER,PARA ACABA-
MENTO DE MATERIAIS EM FERRO GALVANIZADO,EMBALADA EM LATA,COM CA-
PACIDADE PARA 900GR

32,00 R$ 20,680 R$ 661,76 MASSAFIX

108/
444 39012849 CAVADEIRA - MÉDIA, RETA, COM 2 LAMINAS, COM CABO DE MADEIRA MEDIN-

DO 120CM 28,00 R$ 72,390 R$ 2.
026,92 TRAMONTINA

109/
444 39012932 CHAPA - DE CHAPA GALVANIZADA ESPESSURA DE 1,00CM 75,00 R$ 43,660 R$ 3.

274,50 GALVANI
110/
444 39012929 CHAPA - DE CHAPA GALVANIZADA ESPESSURA DE 30CM 75,00 R$ 14,810 R$ 1.

110,75 GALVANI
111/
444 39012930 CHAPA - DE CHAPA GALVANIZADA ESPESSURA DE 40CM 75,00 R$ 16,000 R$ 1.

200,00 GALVANI
112/
444 39012931 CHAPA - DE CHAPA GALVANIZADA ESPESSURA DE 50MM 75,00 R$ 22,650 R$ 1.

698,75 GALVANI
113/
444 39012919 CHAVE - CHAVE COMBINADA,EM ACO CROMO,NIQUELADA E CROMA-

DA,MEDINDO 13MM 15,00 R$ 8,850 R$ 132,75 MAYLE
114/
444 39013326 CHAVE - DE BOCA COMBINADA, EM ACO CROMO, NIQUELADA E CROMADA,

MEDINDO 19¨ 5,00 R$ 14,170 R$ 70,85 MAYLE
115/
444 39012920 CHAVE - DE BOCA COMBINADA, EM ACO CROMO, NIQUELADA E CROMADA,

MEDINDO 24 MM 13,00 R$ 22,780 R$ 296,14 MAYLE
116/
444 39012925 CHAVE - FIXA, DE ACO CARBONO, COM ACABAMENTO NIQUELADO, MEDINDO

(12 X 13)MM, COM CABO INJETADO EM POLIPROPILENO 15,00 R$ 8,720 R$ 130,80 MAYLE
117/
444 39012924 CHAVE - FIXA, DE ACO DIN 17350 - CRV3, NIQUELADA E CROMADA, MEDINDO

(10 X 11)MM 15,00 R$ 7,990 R$ 119,85 MAYLE
118/
444 39012914 CHAVE - PHILLIPS TIPO ESTRELA, EM ACO, ACABAMENTO CROMADO, 1/4X6 34,00 R$ 8,660 R$ 294,44 MAYLE
119/
444 39012918 CHAVE DE FENDA - EM ACO, PONTA CHATA, CABO DE POLIETILENO, NIQUELA-

DA, MEDINDO 1/8X6 POLEGADAS, PARA ELETRONICA 20,00 R$ 4,990 R$ 99,80 MAYLE
120/
444 39012911 CHAVE DE FENDA - EM ACO, PONTA CHATA, MEDINDO (5/16X8) 14,00 R$ 13,840 R$ 193,76 MAYLE
121/
444 39012912 CHAVE DE FENDA – PRODUZIDO EM AÇO CROMO VANADIUM COM PONTA

IMANTADA, 1/4X4 . 14,00 R$ 8,300 R$ 116,20 MAYLE
122/
444 39012921 CHAVE ESTRELA - DE ACO, 10X11 MM 13,00 R$ 8,740 R$ 113,62 MAYLE
123/
444 39012923 CHAVE ESTRELA - DE ACO, 12X13 MM 15,00 R$ 8,000 R$ 120,00 MAYLE
124/
444 39012937 CHUVEIRO DE PLASTICO FRIO - GRANDE REDONDO COM REGISTRO 35,00 R$ 25,890 R$ 906,15 ASTRA
126/
444 39012938 CHUVEIRO ELETRICO - DE PLASTICO, VOLTAGEM DE 220V, COM CONTROLE

DE TEMPERATURA 25,00 R$ 47,160 R$ 1.
179,00 LORENZETTI

127/
444 39012854 CILINDRO DE FECHADURA, MATERIAL EM AÇO 75,00 R$ 20,500 R$ 1.

537,50 STAM

129/
444 39012858 COLA - LIQUIDA,TRANSPARENTE,PARA CANO DE PVC,COM BICO APLICADOR

BISNAGA COM 175 GR 65,00 R$ 10,160 R$ 660,40 CASCOREZ

130/
444 39011014 COLA BRANCA 01 LT USO DIVERSOS 40,00 R$ 25,330 R$ 1.

013,20 CASCOREZ

131/
444 39012860

COLA P/ MADEIRA - PLASTICA, NA COR BRANCA, PARA SER APLICADA EM MADEI-
RA, DO TIPO LIQUIDA, APLICACAO POR APLICADA COM PINCEL, EMBALAGEM EM-
BALADA EM TUBO DE ( 1 KG )

40,00 R$ 21,400 R$ 856,00 CASCOREZ

132/
444 39012861

COLA PARA SAPATEIRO - DE RESINA NATURAL E SINTETICA, ACETONA, PARA
COLAR BOLSA, SAPATO, CINTO, CARTEIRA, EMBALADA EM LATA CONTENDO 195
G

25,00 R$ 15,860 R$ 396,50 CASCOREZ

134/
444 39012862

COMPRESSOR - COMPRESSOR PORTATIL DE AR DIRETO MOTOCOMPRESSOR
DE MEMBRANA - ISENTO DE ÓLEO,COM PRESSÃO DE NO MINIMO PSI: 40, - 2,8
BAR,DESLOCAMENTO 65 L/MIN:,MOTOR MONOFÁSICO COM 04 POLOS COM RO-
TAÇÃO DE NO MINIMO,POTENCIA DE 1/3 CV,ALIMENTACAO ELETRICA 220VOLTS/
60HZ,ACOMPANHA KIT COM: 01 PISTOLA DE PINTURA## 01 BICO DE LIMPEZA##
02 FILTROS RESERVAS PARA MANUTENÇÃO##,05 METROS DE MANGUEIRAS##
MANUAL DE INSTRUÇÕES.GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES.ASSISTENCIA
TECNICA EM MATO GROSSO

7,00 R$ 695,000 R$ 4.
865,00 WORKER

138/
444 39012969

CONEXAO T PARA MANGUEIRA- EM PVC,COM DIAMETRO NOMINAL DE 1/2
POL,SEM ACESSORIOS,TENDO COMO DIMENSAO MAIOR 5,5CM,APRESENTANDO
UMA DIMENSAO MENOR DE 4,00CM,COM CONEXAO DO TIPO ROSCA

65,00 R$ 4,990 R$ 324,35 PLASTILIT

140/
444 39012972 CONEXAO T SOLDAVÉL 25MM 80,00 R$ 1,390 R$ 111,20 PLASTILIT
141/
444 39013161 CONEXAO TIPO FILTRO PARA TUBULACAO DE IRRIGACAO - DE PVC, COM DIAME-

TRO DE 3/4, PARA SER UTILIZADO EM IRRIGACAO, DO TIPO SOLDAVEL 12,00 R$ 31,990 R$ 383,88 PLASTILIT
142/
444 39013137 CORANTE PARA TINTA - PARA ADICAO EM PIGMENTO EM PO PARA ADICAO EM

CIMENTO 600ML 23,00 R$ 15,000 R$ 345,00 XADREZ
143/
444 39012865 CORDA - DE NYLON, COLORIDO, 6MM 85,00 R$ 1,410 R$ 119,85 RIOMAR

CORDAS
144/
444 39012864 CORDA - EM POLIETILENO, MONOFIO VARAL,COM ESPESSURA DE 3MM 85,00 R$ 0,430 R$ 36,55 RIOMAR

CORDAS
145/
444 39012866 CORRENTE - DE FERRO GALVANIZADO, COM 6 MM DE DIAMETRO 60,00 R$ 13,490 R$ 809,40 RATHAEL
146/
444 39012867 CORRENTE - DE FERRO POLIDO, COM ESPESSURA DE 8 MM 60,00 R$ 17,310 R$ 1.

038,60 RATHAEL

147/
444 39012868

CURVA 90 GR CURTA DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CON-
FORME NBR 5688/77, COM DIAMETRO NOMINAL DE 100 MM, NA COR BRANCA, PA-
RA SE USADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

65,00 R$ 6,240 R$ 405,60 PLASTILIT
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148/
444 39012887

CURVA 90 GR LONGA DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CON-
FORME , COM DIAMETRO NOMINAL DE 40MM, NA COR BRANCA, PARA SER USA-
DA EM INSTALACAO DE ESGOTO PREDIAL

70,00 R$ 2,490 R$ 174,30 PLASTILIT

149/
444 39013325

CURVA 90 GR LONGA DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CON-
FORME ..., COM DIAMETRO NOMINAL DE DE 25 MM, NA COR MARROM, PARA SER
USADA EM PARA SER USADO EM INSTALACAO PREDIAL DE ESGOTO PRE DIAL

80,00 R$ 1,840 R$ 147,20 PLASTILIT

150/
444 39013324

CURVA 90 GR LONGA DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CONFORME
......, COM DIAMETRO NOMINAL DE DE 20 MM, NA COR MARROM, PARA SER USADA EM
PARA SER USADO EM INSTALACAO PREDIAL DE ESGOTO PRE DIAL

32,00 R$ 1,840 R$ 58,88 PLASTILIT

151/
444 39012966 CURVA DE 90 GRAUS CURTA, PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO SECUNDARIO, DIAME-

TRO DE 40,00MM Y 80,00 R$ 1,740 R$ 139,20 PLASTILIT

154/
444 39012943

DESENGRIPANTE SINTETICO,A SER APLICADO EM MATERIAIS FERROSOS E SIMILA-
RES,BIODEGRADAVEL E ANTICORROSIVO,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM
SPRAY (COM VALVULA AEROSOL)

45,00 R$ 9,490 R$ 427,05 ORBI

156/
444 39012945 DISCO PARA LIXADEIRA - DE FIBRA, NUMERO 60 PARA MADEIRA MODELO

CONVENCIONAL 65,00 R$ 9,940 R$ 646,10 NORTON
157/
444 39012948 DISJUNTOR - BIPOLAR PADRAO DIN ,CURVA C , DE 40 A, CLASSE DE INTER-

RUPCAO DE 3KA, 220/380V, COM APRESENTACAO DO SELO INMETRO 25,00 R$ 32,490 R$ 812,25 TRAMONTINA
158/
444 39012946 DISJUNTOR - DIFERENCIAL RESIDUAL,BIPOLAR,C,DE 25A,CLASSE DE INTER-

RUPCAO DE 30MA,220,COM APRESENTACAO DO DO SELO DO INMETRO 25,00 R$ 29,490 R$ 737,25 TRAMONTINA
161/
444 39012953 DISJUNTOR - SIMPLES (UNIPOLAR), DE 15 A 35,00 R$ 8,490 R$ 297,15 TRAMONTINA

163/
444 39012947

DISJUNTOR - TERMOMAGNETICO DISJUNTOR SIEMENS, BIPOLAR, C, DE 30 A,
CLASSE DE INTERRUPCAO DE 10KA, 220/380V, COM APRESENTACAO DO SE-
LO INMETRO

25,00 R$ 46,490 R$ 1.
162,25 TRAMONTINA

165/
444 39012960 DISJUNTOR TRIFÁSICO DE 60 AMPERES 55,00 R$ 84,990 R$ 4.

674,45 TRAMONTINA
166/
444 39012961 DOBRADICA - DE FERRO CROMADO, MEDINDO 4¨ X 3¨, DEVENDO A DOBRADI-

CA SER ENTREGUE LISA, COM 03 FUROS POR FACE 90,00 R$ 3,660 R$ 329,40 SCHILD
169/
444 39012964 ELETROLDO - EM ACO, MEDINDO DIMENSÃO DE 4MM 75,00 R$ 18,310 R$ 1.

373,25
DENVER
SOLDAS

170/
444 39013141 ENGATE PLASTICO - FLEXIVEL 1/2¨, COM 40CM 70,00 R$ 4,500 R$ 315,00 ASTRA
171/
444 39013142 ENGATE PLASTICO - FLEXIVEL, COM DE 1/2¨ X 50CM, NA COR BRANCA 70,00 R$ 4,670 R$ 326,90 ASTRA
172/
444 39013144 ENXADA - ENXADA LARGA DE 20,5 DE QUALIDADE, COM CABO 17,00 R$ 38,330 R$ 651,61 TRAMONTINA
173/
444 39013145 ENXADAO - EM FERRO, COM TAMANHO DE 3 LIBRAS 13,00 R$ 39,000 R$ 507,00 TRAMONTINA
174/
444 39013147 ESCADA - DE ALUMINIO, COM 7 DEGRAUS, ANTI DERRAPANTE, DE ABRIR 7,00 R$ 281,660 R$ 1.

971,62 MAESTRO
176/
444 39013149 ESPATULA LAMINADA - DE 6CM COM CABO DE MADEIRA 18,00 R$ 5,960 R$ 107,28 FAMASTIL

177/
444 39013150

EXTENSAO - EM PVC ,ELETRICA,TIPO CARRETEL,TENSAO 250V,CORRENTE
20A,POTENCIA DE 2200W E DUPLA ISOLACAO,PARA PROLONGAMENTO DE
TOMADA## COM 3 TOMADAS COM ENCAIXE DE 3 PINOS,MEDINDO 50,00MT DE
COMPRIMENTO,NA BITOLA CABO PP 2,0 X 2,5MM

12,00 R$ 280,500 R$ 3.
366,00 DANEVA

178/
444 39013151 FACAO - EM ACO, 18 POLEGADAS, CABO ANATOMICO EM MATERIAL PLASTI-

CO RESISTENTE, COM BAINHA EM COURO 14,00 R$ 25,500 R$ 357,00 TRAMONTINA
179/
444 39013152 FECHADURA - DE PINO FERRO, ABAULADO, PARA USO PARA FECHADURA 32,00 R$ 45,160 R$ 1.

445,12 STAM
180/
444 39013155 FIO ELETRICO - DE COBRE, SOLIDO, COM 2,5 MM DE DIAM., ISOLAMENTO DE

AMIANTO P/ ALTA TEMPERATURA 390,00 R$ 1,490 R$ 581,10 TEC FLEX
181/
444 39013157 FIO ELETRICO - DE COBRE, TIPO SOLIDO, COM 4,0 MM2, ISOLAMENTO DE AMI-

ANTO, P/ ALTA TEMPERATURA 210,00 R$ 2,740 R$ 575,40 TEC FLEX
182/
444 39013160 FIO ELETRICO - DE COBRE, TIPO SOLIDO, DE SECAO 1,5 MM2, ISOLAMENTO

TERMOPLASTICO ANTI-CHAMA 210,00 R$ 0,970 R$ 203,70 TEC FLEX

183/
444 39013154 FIO ELETRICO - DE COBRE, TIPO SOLIDO, DE SECAO 10,0MM2, ISOLAMENTO DE AMI-

ANTO, P/ ALTA TEMPERATURA 390,00 R$ 5,190 R$ 2.
024,10

TEC
FLEX

184/
444 39013159 FIO ELETRICO - DE COBRE, TIPO SOLIDO, DE SECAO 2,5 MM2, ISOLAMENTO DE

AMIANTO, P/ ALTA TEMPERATURA 210,00 R$ 1,440 R$ 302,40 TEC FLEX
185/
444 39013158 FIO ELETRICO - DE COBRE,TIPO SOLIDO, COM AREA DE SECAO DE 1,5 MM2,

ISOLAMENTO TERMOPLASTICO ANTI-CHAMA 210,00 R$ 0,970 R$ 203,70 TEC FLEX
186/
444 39013156 FIO ELETRICO - DE COBRE,TIPO SOLIDO, COM AREA DE SECAO DE 6,0 MM2,

ISOLAMENTO TERMOPLASTICO ANTI-CHAMA 390,00 R$ 3,150 R$ 1.
228,50 TEC FLEX

187/
444 39013164 FITA ADESIVA - CREPE, MEDINDO 19MM X 50M 35,00 R$ 5,910 R$ 206,85 ADERE
188/
444 39013163 FITA ADESIVA - EM CREPE,MEDINDO 50,00MMX50,00M 55,00 R$ 10,440 R$ 574,20 ADERE
189/
444 39013167 FITA ISOLANTE - DE PLASTICO,MEDINDO 20M 20,00 R$ 5,500 R$ 110,00 FOXLUX
190/
444 39013166 FITA ISOLANTE - EMBORRACHADA, DUPLA FACE, MEDINDO 10M 35,00 R$ 12,490 R$ 437,15 FOXLUX
191/
444 39013165 FITA ISOLANTE - FITA EM PLASTICO DE ALTA FUSAO,MEDINDO 10M 25,00 R$ 3,690 R$ 92,25 FOXLUX
192/
444 39013168 FITA ISOLANTE -ROLO MEDINDO 5M. 25,00 R$ 2,250 R$ 56,25 FOXLUX
194/
444 39013153 FORRO - DE PVC, COM ESTRUTURA EM METALON, COM ESPESSURA DE 10MM 250,00 R$ 18,430 R$ 4.

607,50 MULTIPLUS
195/
444 39015226 FORRO - DE PVC, MEDINDO 4,0 METROS, 10MM X 20 CM, NA COR BRANCA/NE-

VE/ GELO. 920,00 R$ 16,150 R$ 14.
858,00 MULTIPLUS

198/
444 39013117 IMPERMEABILIZANTE - COMPOSTO DE EMULSAO DE CERA DE POLIETILENO,

EMULSAO DE COPOLIMERO ACRILICO, TRIBUTOXI ETIL FOSFATO (78-51-3), PA- 50,00 R$ 68,330 R$ 3.
416,50 VEDACIT
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RA SER USADO EM CERAMICA, PISO PAVIFLEX, NA COR INCOLOR, EMBALADA
EM GALAO DE 3,78 LITROS

201/
444 39013172

INTERRUPTOR - EM TERMOPLASTICO, COM ESPELHO DE 4¨ X 2 1/2 NA COR CI,
INTERRUPTOR INTERNO SIMPLES, COM 01 TECLA NA COR BEGE FOSFORES-
CENTE, COM AMPERAGEM DE 10 A/250 VOLTS

45,00 R$ 7,490 R$ 337,05 PLUZIE

202/
444 39013173 INTERRUPTOR ELETRICO - POLIETILENO, POTENCIA DE 5 AMPERES, 1 SECAO

SIMPLES EXTERNO. 45,00 R$ 7,740 R$ 348,30 PLUZIE

203/
444 39013175

JANELA - DE ALUMINIO PRETO, MEDINDO (0,50 X 0,50)CM, NO MODELO SIM-
PLES, JANELA TIPO BASCULANTE, DEVENDO SER ENTREGUE COM VIDRO FU-
ME, DOBRADICAS E TRAVA

13,00 R$ 69,950 R$ 909,35 GEROTTO

210/
444 39015449 JANELA - EM VIDRO TEMPERADO , 2 FOLHAS FIXAS, COMPRIMENTO = 2,10M

/COMPRIMENTO E 1,00 M DE ALTURA 30,00 R$ 549,000 R$ 16.
470,00 GEROTTO

211/
444 39013191 JOELHO - DE JOELHO PVC LR, SOLDÁVEL, COM 90º, COM 20MM X 1/2 38,00 R$ 0,710 R$ 26,98 PLASTILIT
212/
444 39013192 JOELHO - DE JOELHO PVC LR, SOLDÁVEL, COM 90º, COM 25MM X 3/4 38,00 R$ 2,030 R$ 77,14 PLASTILIT
214/
444 39013197 JOELHO - DE PVC, SOLDAVEL, COM 45º, COM DN 32MM 35,00 R$ 1,930 R$ 67,55 PLASTILIT
215/
444 39013181 JOELHO - DE PVC, SOLDAVEL, MARROM, PARA ESGOTO,COM 45

GRAUS,DIAMETRO NOMINAL: 100MM 28,00 R$ 6,160 R$ 172,48 PLASTILIT
216/
444 39013184 JOELHO - DE PVC, SOLDAVEL, MARROM, PARA ESGOTO,COM 45

GRAUS,DIAMETRO NOMINAL: 40MM 28,00 R$ 1,930 R$ 54,04 PLASTILIT
217/
444 39013180 JOELHO - DE PVC, SOLDAVEL, MARROM, PARA ESGOTO,COM 90

GRAUS,DIAMETRO NOMINAL: 100MM 28,00 R$ 4,830 R$ 135,24 PLASTILIT
218/
444 39013193 JOELHO - DE PVC,SOLDAVEL,COM 90 GRAUS,COM 20MM MARROM 8,00 R$ 2,440 R$ 19,52 PLASTILIT
219/
444 39013199 JOELHO - EM PVC SOLDAVEL,COM 45°,COM 50MM 335,00 R$ 3,090 R$ 1.

035,15 PLASTILIT

220/
444 39013186

JOELHO 40 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CONFORME ..,
COM DIAMETRO NOMINAL DE DIAMETRO DE 45 MM., NA COR BRANCA, PARA SER
USADA EM ESGOTO PREDIAL

28,00 R$ 2,300 R$ 64,40 PLASTILIT

221/
444 39013200 JOELHO 45 GR - PVC SOLDAVEL MARROM,DN 60MM,.. 35,00 R$ 14,950 R$ 523,25 PLASTILIT
222/
444 39013198 JOELHO 45 GR - SOLDAVEL PVC,DN 40MM,.. 35,00 R$ 2,500 R$ 87,50 PLASTILIT
223/
444 39013185 JOELHO 90 GR - DE PVC, COM ANEL,COM BITOLA DE 40MM,..,PARA SER UTILIZA-

DA EM ESGOTO SECUNDARIO 28,00 R$ 2,490 R$ 69,72 PLASTILIT
224/
444 39013189 JOELHO 90 GR - DE PVC,COM BITOLA 75MM,COM ENCAIXE TIPO SOLDAVEL,PARA

SER UTILIZADO EM ESGOTO 28,00 R$ 3,090 R$ 86,52 PLASTILIT
225/
444 39013188 JOELHO 90 GR - PVC,DN 50MM X 45MMCOM ENCAIXE DO TIPO SOLDAVEL,PARA

SER UTILIZADA EM ESGOTO 28,00 R$ 3,500 R$ 98,00 PLASTILIT
226/
444 39013187 JOELHO 90 GR - PVC,DN 50MM,..,PARA SER UTILIZADA EM ESGOTO 28,00 R$ 2,650 R$ 74,20 PLASTILIT

227/
444 39013183

JOELHO 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CONFORME
CONFORME NBR 5648, COM DIAMETRO NOMINAL DE 8¨ (200 MM), NA COR BRAN-
CO, PARA SER USADA EM PARA ESGOTO PREDIAL

28,00 R$ 52,490 R$ 1.
469,72 PLASTILIT

228/
444 39013196 JOELHO 90- DE PVC SOLDAVEL E COM ROSCA - DE 25X3/4, MARROM 45,00 R$ 1,990 R$ 89,55 PLASTILIT
229/
444 39012965 JOELHO DE 90 GRAUS COM BOLSA PARA ANEL, EM PVC RIGIDO COM ANEIS, PA-

RA ESGOTO SECUNDARIO, DIAMETRO DE 40MM X 45MM 80,00 R$ 2,690 R$ 215,20 PLASTILIT

230/
444 39013182

JOELHO DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CONFORME .., COM
DIAMETRO NOMINAL DE DIAMETRO DE 150 MM X 90MM, NA COR BRANCA, PARA
SER USADA EM PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

28,00 R$ 24,500 R$ 686,00 PLASTILIT

231/
444 39013195 JOELHO DE REDUCAO DE 90- SOLDAVEL E COM ROSCA - 25X1/2, MARROM 45,00 R$ 1,370 R$ 61,65 PLASTILIT
232/
444 39013190 JOELHOS PARA MANGUEIRA 1/2 38,00 R$ 1,550 R$ 58,90 PLASTILIT
233/
444 39012951 JUNCAO DUPLA PVC SOLDAVEL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM 68,00 R$ 13,330 R$ 906,44 PLASTILIT
234/
444 39012952 JUNCAO SIMPLES EM PVC RIGIDO COM ANEIS, PARA ESGOTO PRIMARIO, DIAME-

TRO DE 100,00 X 100,00MM 68,00 R$ 15,100 R$ 1.
026,80 PLASTILIT

235/
444 39012956 JUNCAO SIMPLES PVC SERIE R PARA ESGOTO PREDIAL DN 40 MM 70,00 R$ 3,240 R$ 226,80 PLASTILIT
237/
444 39012863 KIT PARA BANHEIRO - DE LOUCA, COM PIA, COLUNA PARA PIA E VASO SANITA-

RIO 30,00 R$ 152,000 R$ 4.
560,00

SANTA
CLARA

240/
444 39013205 LAMPADA ELETRONICA ENCAIXE, COM POTENCIA NOMINAL DE 16W, 220V 34,00 R$ 10,500 R$ 357,00 FOXLUX
241/
444 39013207 LAMPADA ELETRONICA - DO TIPO MINIDICROICA,35W, 220 VOLTS,BASE E-27 NA

COR BRANCA 44,00 R$ 25,000 R$ 1.
100,00 FOXLUX

242/
444 39013206 LAMPADA FLUORESCENTE - COMPACTA,QUADRUPLA,ELETRONICA, 45W,220V,

ROSCA E27,LUZ BRANCA 100,00 R$ 33,020 R$ 3.
302,00 FOXLUX

243/
444 5014179 LAMPADA FLUORESCENTE - TUBULAR, BIPINO T18 40 W 220 VOLTS 50,00 R$ 16,110 R$ 805,50 FOXLUX

244/
444 39013210

LAMPADA HALOGENA - ENCAIXE DA LAMPADA (BASE) BIPINO(DUPLO ENVELOPE),
COM POTENCIA NOMINAL DE 1000 WATTS, SEM REFLETOR, COM VOLTAGEM DE
220 VOLTS.

35,00 R$ 10,990 R$ 384,65 FOXLUX

245/
444 39013208

LAMPADA MISTA - COM FORMATO DO BULBO OVOIDE, 160 W, COM BASE DE EN-
CAIXE E-27, BULBO PREENCHIDO COM GAS, COM ALIMENTACAO ELETRICA DE
220V - 60HZ, MATERIAL FLUORESCENTE

55,00 R$ 27,000 R$ 1.
485,00 FOXLUX

246/
444 39013209

LAMPADA MISTA - COM FORMATO DO BULBO OVOIDE, 250 WTS, COM BASE DE
ENCAIXE E-27, BULBO PREENCHIDO COM GAS, COM ALIMENTACAO ELETRICA DE
220V

35,00 R$ 31,000 R$ 1.
085,00 FOXLUX

221/444 39013200 JOELHO 45 GR - PVC SOLDAVEL MARROM,DN 60MM,.. 35,00 R$ 14,950 R$ 523,25 PLASTILIT
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248/
444 39015490

LAVATORIO - DE BALCAO DE ACO, NA COR INOX, TIPO PAREDE, NO FORMATO
RETANGULAR, COM DIMENSOES 1.60X0,55 COM VALVULAS, COM FUROS APON-
TADOS, PARA INSTALACAO DE PARA TRABALHOS

2,00 R$ 617,500 R$ 1.
235,00 METAPLAN

249/
444 39015491

LAVATORIO - DE BALCAO DE ACO, NA COR INOX, TIPO PAREDE, NO FORMATO
RETANGULAR, COM DIMENSOES 2,50 M CUMPRIMENTO X 55 C LARGURA PARA
INSTALACAO DE PARA TRABALHOS

2,00 R$ 879,000 R$ 1.
758,00 METAPLAN

251/
444 39013222 LIMA - EM AÇO ALTO TEOR DE CARBONO TEMPERADO,MEDINDO 4¨

12X1¨,TRIANGULAR - TIPO KF 7,00 R$ 11,330 R$ 79,31 KF
253/
444 39013218 LIXA - DE OXIDO DE ALUMINIO (TIPO D`AGUA),PARA USO EM PAREDE,GRAO

220,EM FOLHA,MEDINDO 127,00MM,PARA MASSA PLASTICA 110,00 R$ 1,990 R$ 218,90 3M
254/
444 39013217 LIXA - DE OXIDO DE ALUMINIO, MULTIUSO, PARA PAREDE, MADEIRA E METAIS,

GRAO Nº 150, EM FOLHA, MEDINDO 225X275MM, PARA ACABAMENTO 60,00 R$ 1,620 R$ 97,20 3M
255/
444 39013216 LIXA - DE OXIDO DE ALUMINIO, PARA PAREDE, GRAO 120, EM FOLHA, MEDINDO

127MM, PARA ACABAMENTO 50,00 R$ 2,430 R$ 121,50 3M
256/
444 39013221 LIXA - DE OXIDO DE FERRO, PARA FERRO, GRAO 220, EM FOLHA, MEDINDO

280X230MM, PARA ACABAMENTO 42,00 R$ 2,270 R$ 95,34 NORTON
257/
444 39013220 LIXAS - DISCO, NUMERO 36, PARA LIXAR FERRO 25,00 R$ 4,240 R$ 106,00 NORTON
259/
444 39013223 LONA PLASTICA - EM PLASTICOS, ROLO, PRETA, EM CONTECOES DE INFILTRA-

COES E SATURACAO DE AGUAS NAS BARREIRAS, 8M X 50M 110,00 R$ 9,370 R$ 1.
030,70 LONAMAX

260/
444 39012666 LUVA SOLDAVEL 60 MM 45,00 R$ 6,350 R$ 285,75 PLASTILIT
261/
444 39012871 LUVA - CONFECCIONADO EM GALVANIZADA, COM DIAMETRO DE DE REDUÇÃO

3/4¨ X 1/2¨, COM ENCAIXE TIPO DE ROSCA 60,00 R$ 2,490 R$ 149,40 PLASTILIT
262/
444 39013229 LUVA - CONFECCIONADO EM PVC, COM DIAMETRO DE 50MM, PARA ESGOTO,

COM ENCAIXE TIPO SIMPLES, SOLDAVEL 25,00 R$ 2,440 R$ 61,00 PLASTILIT
263/
444 39013228 LUVA - CONFECCIONADO EM PVC,PARA ESGOTO COM DIAMETRO DE DN

40MM,COM ENCAIXE TIPO SOLDAVEL 25,00 R$ 1,140 R$ 28,50 PLASTILIT
264/
444 39013227 LUVA - DO TIPO PVC , 100,00MM PARA ESGOTO, COM FORNECIMENTO 30,00 R$ 4,690 R$ 140,70 PLASTILIT
266/
444 39013226 LUVA - EM PVC,BRANCA,DE REDUCAO,COM DIAMETRO 1 POLX 3/4 POL,COM

ROSCA INTERNA 35,00 R$ 1,490 R$ 52,15 PLASTILIT

267/
444 39013213

LUVA - LATEX AMARELA, COM FORRO FLOCADO EM ALGODAO, PALMA ANTI-
DERRAPANTE, COM VIROLA,COMPRIMENTO 29CM, TAMANHO M POSSUI UMA
BOA FLEXIBILIDADE E RESISTENCIA A ABRASAO E RASGOS

54,00 R$ 4,660 R$ 251,64 VOLK

268/
444 39013230

LUVA DE CORRER PARA TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CON-
FORME NBR 5648/77, COM DIAMETRO NOMINAL DE 20 MM, NA COR MARROM,
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA

25,00 R$ 1,390 R$ 34,75 PLASTILIT

269/
444 39013215 LUVA DE PROTECAO - EM RASPA DE COURO (CANO CURTO E LONGO)¨ 54,00 R$ 15,490 R$ 836,46 WONKE

270/
444 39013225

LUVA DE REDUCAO COM ROSCA DE PVC RIGIDO - FABRICACAO CONFORME ..,
COM DIAMETRO NOMINAL DE 1/2, NA COR BRANCA, PARA SER UTILIZADA EM
INSTALACOES P/TORRE MALACOFK

35,00 R$ 0,990 R$ 34,65 PLASTILIT

271/
444 39012654 LUVA DE REDUCAO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CONFORME ..., COM

DIAMETRO NOMINAL DE 25 MM 45,00 R$ 0,950 R$ 42,75 PLASTILIT

272/
444 39012878

LUVA DE REDUCAO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CONFORME ...,
COM DIAMETRO NOMINAL DE 25 MM, COM DIAMETRO NOMINAL DA REDUCAO
DE 3/4, NA COR MARROM, BRANCO, PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES
HIDRAULICAS

45,00 R$ 1,440 R$ 64,80 PLASTILIT

273/
444 39012877

LUVA DE REDUCAO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CONFORME
5648/77, COM DIAMETRO NOMINAL DE 1 POLEGADAS, 3/4 NA COR BRANCA,
PARA SER UTILIZADA EM REDE DE AGUA FRIA

35,00 R$ 1,140 R$ 39,90 PLASTILIT

274/
444 39012879

LUVA DE REDUCAO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CONFORME
NBR 5648/77,COM DIAMETRO NOMINAL DE 50 MM,COM DIAMETRO NOMINAL
DA REDUCAO DE 25 MM,NA COR MARROM,PARA SER UTILIZADA EM REDE DE
AGUA POTAVEL

70,00 R$ 1,550 R$ 108,50 PLASTILIT

275/
444 39012653 LUVA PVC SOLDAVEL E COM ROSCA - DE 20X1/2, NA COR MARROM, EM INS-

TALACOES HIDRAULICAS DE AGUA FRIA 45,00 R$ 0,590 R$ 26,55 PLASTILIT
276/
444 39012663 LUVA SOLDAVEL 50MM 45,00 R$ 2,990 R$ 134,55 PLASTILIT
277/
444 39012668 MANGOTE PARA SUCCAO 200,00 R$ 15,160 R$ 3.

032,00 ROLOPLAST
278/
444 39012683 MANGUEIRA 1 1/2¨3MM 350,00 R$ 10,890 R$ 3.

811,50 ROLOPLAST
279/
444 39012684 MANGUEIRA 3/4 3MM 450,00 R$ 9,660 R$ 4.

347,00 ROLOPLAST
280/
444 39012672 MANGUEIRA CRISTAL 1/2 2MM 250,00 R$ 2,890 R$ 722,50 AFA
281/
444 39012680 MANGUEIRA JARD 1/2 15 M 20,00 R$ 43,740 R$ 874,80 MANGFLEX
282/
444 39012673 MANGUEIRA - CRISTAL 3/4 2MM 250,00 R$ 3,990 R$ 997,50 AFA
284/
444 39012676 MANGUEIRA JARD 1/2¨ 10 METROS 35,00 R$ 32,950 R$ 1.

153,25 MANGFLEX
285/
444 39012682 MANGUEIRA NIVEL 1,5MM 125,00 R$ 1,240 R$ 155,00 MANGFLEX
287/
444 39012696 MARRETA - EM ACO FORJADO E TEMPERADO, OITAVADA, PINTADA, COM FA-

CE POLIDA, PESANDO 2 KG, COM CABO DE MADEIRA 13,00 R$ 39,660 R$ 515,58 PASSETA
288/
444 39012694 MARTELO - DE UNHA, PESANDO 670G, MEDINDO 29MM, COM CABECA DE ACO

POLIDO E CABO DE MADEIRA 13,00 R$ 32,220 R$ 418,86 TRAMONTINA
289/
444 39012685 MASSA CALAFETAR 350 GR 65,00 R$ 9,340 R$ 607,10 PULVITEC
291/
444 39012690 MASSA CORRIDA PVA 3,6 L 65,00 R$ 16,490 R$ 1.

071,85 IPE

293/
444 39012693

MASSA PLASTICA - DO TIPO MASSA RAPIDA NA COR CINZA OU BRANCA,PARA
ACABAMENTO DE MATERIAIS EM FERRO GALVANIZADO,EMBALADO EM GA-
LAO,COM CAPACIDADE PARA 900 ML

55,00 R$ 30,990 R$ 1.
704,45 MASSAFIX
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294/
444 39013162

MASSA PLASTICA - FEITA DE RESINA POLIESTER, COM CATALISADOR,PARA
ACABAMENTO DE MATERIAIS EM FERRO GALVANIZADO,EMBALADA EM LATA
495GR

12,00 R$ 18,980 R$ 227,76 MASSAFIX

295/
444 39012692 MASSA PLASTICA - FEITA DE RESINA, PARA CHAPA DE FERRO E MADEIRA,

EMBALADO EM LATA, COM CAPACIDADE PARA 400ML 55,00 R$ 18,100 R$ 995,50 MASSAFIX
296/
444 39012691 MASSA PLASTICA 1 KG 60,00 R$ 16,650 R$ 999,00 MASSAFIX
299/
444 39012716 PÁ - TIPO PÁ PARA LIXO, EM METAL, TAMANHO MÉDIO, 17,00 R$ 27,240 R$ 463,08 TRAMONTINA
300/
444 39012756 PADRAO DE LIGACAO DE ENERGIA ELETRICA - BIFASICO DE 5 METROS 15,00 R$ 824,500 R$ 12.

367,50 MATEL

301/
444 39012757 PADRAO DE LIGACAO DE ENERGIA ELETRICA - BIFASICO DE 7 METROS 14,00 R$ 937,000 R$ 13.

118,00 MATEL

303/
444 39012753

PADRAO DE LIGACAO DE ENERGIA ELETRICA - TRIFASICO, COM HASTE, LONGO
7 METROS, CATEGORIA T3, DISJUNTOR DE 80 AMPERES. CONFORME NORMAS
VIGENTES E PADROES DA CONCESSIONARIA LOCAL.

15,00 R$ 1065,000 R$ 15.
975,00 MATEL

307/
444 39012730 PARAFUSO SEM BUCHA - DE FERRO, PARA SER APLICADO EM MADEIRA, ROS-

CA SOBERBA CABECA CHATA, DE NUMERO 8 260,00 R$ 0,500 R$ 130,00 PARAMAX

308/
444 39012732 PARAFUSO SOBERBA E ROSCA - NAS DIMENSOES PARAFUSO ROSCA SOBER-

BA DE 3,5 X 22 350,00 R$ 0,340 R$ 119,00 PARAMAX
309/
444 39012729 PARAFUSO - REDONDO, NUMERO 08, COM BUCHA 260,00 R$ 0,690 R$ 179,40 PARAMAX
310/
444 39012724 PARAFUSO COM PORCA - DE FERRO, TIPO GANCHO, NAS DIMENSOES 366MM

X 110MM, PARA SER UTILIZADO EM TELHA DE FIBROCIMENTO. 110,00 R$ 1,190 R$ 130,90 PARAMAX

311/
444 39012735

PARAFUSO COM PORCA - DE FERRO,, TIPO FRANCES, NAS DIMENSOES 1/4¨ X
3 1/2', PARA SER UTILIZADO EM MADEIRA, DEVENDO O PARAFUSO SER ENTRE-
GUE COM PORCA E ARRUELA

260,00 R$ 0,840 R$ 218,40 PARAMAX

312/
444 39012734 PARAFUSO COM PORCA SOBERBA E ROSCA - DO TIPO CABECA CHATA, NAS

DIMENSOES BITOLA 5.5 X 90 MM 350,00 R$ 0,540 R$ 189,00 PARAMAX
313/
444 39012733 PARAFUSO COM ROSCA ,DIAMETRO 4,2 X 38MM 350,00 R$ 0,470 R$ 164,50 PARAMAX
314/
444 39012727 PARAFUSO NUMERO 06, COM BUCHA 160,00 R$ 0,450 R$ 72,00 PARAMAX

315/
444 39012726

PARAFUSO PARA FIXACAO DE ACESSORIOS HIDRAULICOS - DE LATAO, COM
PORCA, DO TIPO SEM CABECA,, NAS DIMENSOES N 10,, DEVENDO SER ENTRE-
GUE COM BUCHA, PORCA E ARRUELA, PARA SER UTILIZADO NA FIXACAO DE
VASO SANITARIO, LAVATORIO E COLUNA

160,00 R$ 2,950 R$ 472,00 PARAMAX

316/
444 39012737 PARAFUSO PARA MADEIRA - DE FERRO, DO TIPO FRANCES, NAS DIMENSOES

3/8¨ X 5 1/2¨ 260,00 R$ 1,550 R$ 403,00 PARAMAX
317/
444 39012731 PARAFUSO SEM BUCHA - DE FERRO,PARA SER APLICADO EM PAREDE, ROSCA

MAQUINA CABECA CHATA, DE NUMERO 6 260,00 R$ 0,300 R$ 78,00 PARAMAX
322/
444 39012774 PINCEL - DE CERDAS BRANCAS,, DE MADEIRA,, TAMANHO 3 60,00 R$ 8,980 R$ 538,80 CONDOR
323/
444 39012773 PINCEL - DE CERDAS BRANCAS,, DE MADEIRA,LONGO, TAMANHO 1 - QUADRA-

DO 60,00 R$ 4,760 R$ 285,60 CONDOR

324/
444 39012853

PISO EM CERAMICO - PARA SER APLICADO EM LOCAL INTERNO
(PEI4),MEDINDO (36X36)CM, NA COR BRANCA, COM ABSORCAO DE AGUA MAI-
OR DE 6%, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO, C/APRESENTACAO DO SELO
IMETRO

840,00 R$ 20,990 R$ 17.
631,60 INCOPISO

325/
444 39012775 PISTOLA PARA PINTURA (1 LITRO) 10,00 R$ 54,530 R$ 545,30 ARPREX
328/
444 39012850 PLUG EM PVC - DE PVC, DE 1/2¨, TIPO ROSCAVEL 35,00 R$ 0,700 R$ 24,50 PLASTILIT
329/
444 39012848 PLUG EM PVC - DE PVC, DE 3/4¨, TIPO ROSCAVEL 35,00 R$ 0,740 R$ 25,90 PLASTILIT
331/
444 39012776 PORCA - DE ACO, DO TIPO COM FLANGE, COM BITOLA DE DE 3/8 550,00 R$ 0,210 R$ 115,50 CISER
332/
444 39012778 PORCA - DE FERRO, DO TIPO SEXTAVADA, COM BITOLA DE 1/2¨ 550,00 R$ 0,460 R$ 253,00 CISER
333/
444 39012779 PORCA - DE FERRO, DO TIPO SEXTAVADA, COM BITOLA DE 1/4¨ 550,00 R$ 0,110 R$ 60,50 CISER
334/
444 39012777 PORCA - DE FERRO, DO TIPO SEXTAVADA, COM BITOLA DE 5/16 550,00 R$ 0,160 R$ 88,00 CISER
335/
444 39012782 PORTA - DE MADEIRA MISTA,MEDINDO 0,80 X 2,10M 30,00 R$ 272,090 R$ 8.

162,70 MADESACO
336/
444 39012791 PORTA - LISA DE MADEIRA COM ALMOFADA, 0,80 E 0,60M 30,00 R$ 377,000 R$ 11.

310,00 MADEZACO
337/
444 39012826 PORTA - LISA DE MADEIRA COM ALMOFADA, 0,80X2,10M 35,00 R$ 382,000 R$ 13.

370,00 MADEZACO
340/
444 39012790 PORTA SANFONADA - DE PVC, 0,80M E 60M 30,00 R$ 86,990 R$ 2.

609,70 ASTRA
341/
444 39012789 PORTAS DE MADEIRA - EM COMPENSADO, COM ALTURA DE 2,10M, LARGURA

DE 80CM, LISA, LIXADA, COM MACANETA E DOBRADICAS 35,00 R$ 174,000 R$ 6.
090,00 GEROTTO

343/
444 39012833 PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDIN-

DO 22X48 30,00 R$ 11,610 R$ 348,30 ARCELOR
MITTAL

344/
444 39012831 PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO

24 X 60 30,00 R$ 12,010 R$ 360,30 ARCELOR
MITTAL

345/
444 39012829 PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO

25X72 30,00 R$ 14,150 R$ 424,50 ARCELOR
MITTAL

346/
444 39012840 PREGO COM CABECA - EM ACO, MEDINDO 17X24 35,00 R$ 10,650 R$ 372,75 ARCELOR

MITTAL
347/
444 39012839 PREGO COM CABECA - EM ACO, MEDINDO 17X27 35,00 R$ 11,010 R$ 385,35 ARCELOR

MITTAL
348/
444 39012842 PREGO COM CABECA - EM FERRO, MEDINDO 12X12 35,00 R$ 14,510 R$ 507,85 ARCELOR

MITTAL
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349/
444 39012841 PREGO COM CABECA - EM FERRO, MEDINDO 17X21 35,00 R$ 10,450 R$ 365,75 ARCELOR

MITTAL
350/
444 39012837 PREGO COM CABECA - EM FERRO, MEDINDO 18X24 35,00 R$ 10,980 R$ 384,30 ARCELOR

MITTAL
351/
444 39012836 PREGO COM CABECA - EM FERRO, MEDINDO 18X27 35,00 R$ 11,120 R$ 389,20 ARCELOR

MITTAL
352/
444 39012828 PREGO COM CABECA - EM FERRO, MEDINDO 19X39 30,00 R$ 10,570 R$ 317,10 ARCELOR

MITTAL
353/
444 39012834 PREGO COM CABECA - EM FERRO, MEDINDO 22X42 30,00 R$ 10,780 R$ 323,40 ARCELOR

MITTAL
354/
444 39012846

PROLONGAMENTO P/ VLAVULA DE RETENCAO DE PVC RIGIDO - FABRICACAO
CONFORME NBR 5688/77, COM DIAMETRO NOMINAL DE 150 MM, NA COR BRANCA,
PARA SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

13,00 R$ 64,500 R$ 838,50 PLASTILIT

355/
444 39012852 QUEROSENE - 900ML 61,00 R$ 13,200 R$ 805,20 ANJO
356/
444 39012813 RALO CONICO MONTADO COM GRELHA - EM PVC,COM 100MM,NA COR BRAN-

CA,PARA SER USADO EM BANHEIROS 45,00 R$ 9,990 R$ 449,55 ASTRA
357/
444 39012857 RASTELO - EM FERRO, COM TAMANHO COM 14 DENTES, COM CABO DE MADEIRA 25,00 R$ 25,100 R$ 627,50 MAX

359/
444 39012869

REATOR PARA LAMPADA VAPOR SODIO - REATOR VAPOR SODIO AFP EXTERNO
70W COM IGNITOR, COM SELO PROCEL ENCE - INMETRO PINTADO AO CORPO DO
REATOR, GARANTIA DE 2 ANOS, - ALTO FATOR DE POTENCIA - USO EXTERNO -
TENSSO: 220V - POTENCIA: 100W

90,00 R$ 49,990 R$ 4.
499,10 FOXLUX

360/
444 39012955 REDUCAO EXCENTRICA EM PVC RIGIDO COM ANEIS, PARA ESGOTO PRIMARIO,

DIAMETRO DE 100,00 X 50,00MM 70,00 R$ 3,400 R$ 238,00 PLASTILIT

361/
444 39012872

REDUCAO EXCENTRICA PVC PB JE P/ COLETOR ESGOTO - EM PVC RIGIDO, COM
PONTA E BOLSA DE JUNTA ELASTICA, CONFORME PADRONIZADO NA NBR 10569,
COM DIAMETRO NOMINAL DE 100 X 50 MM

40,00 R$ 11,950 R$ 478,00 PLASTILIT

362/
444 39012875 REDUCAO PARA MANGUEIRAS 3/4 X 1/2 45,00 R$ 1,990 R$ 89,55 PLASTILIT

364/
444 39012922

SELANTE - ADEVISO A BASE DE BORRACHA DE SILICONE ACETICO RESISTENTE
A ALTAS TEMPERATURAS -30 A 170°C COM PICOS DE 235ºC,PARA SELAR, VEDAR
E CALAFETAR JUNTAS DE VEDACAO DE MOTORES, CAMBIO, BOMBA D AGUA E
DE OLEO, CALDEIRAS, SISTEMAS DE AQUECIMENTO E EXAUSTAO, ACABAMENTO
DE FORNO E ESTUFAS, INSTRUMENTACOES INDUSTRIAIS E ETC,NAS CORES
VERMELHA, PRETA E CINZA, EMBALADO EM TUBO DE 280GR

40,00 R$ 51,000 R$ 2.
040,00 3M

366/
444 39012824 SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CANTONEIRA - EM L, MEDINDO

40,00CM, COM 4 FUROS, NA COR BRANCA 52,00 R$ 13,000 R$ 676,00 THOMPSON

368/
444 39012650

SOLVENTE - TIPO AGUA RAZ COMPOSTO SOLVENTE ALIFATICO,APRESENTADO
NA FORMA LIQUIDA,DO TIPO SOLVENTE,UTILIZADO PARA REMOCAO E DILUICAO
DE TINTAS VINILICAS FOSCAS LATA 900 MILILITRO

45,00 R$ 11,900 R$ 535,50 BRASILUX

369/
444 39012928

SOQUETE - DE PORCELANA, TAMANHO E40, ROSCA REDONDO, MATERIAL IN-
TERNO METAL CONDUTOR, 220 V., NORMA DE ESPECIFICACAO CONFORME
NBR 8346

150,00 R$ 6,290 R$ 943,50 RADIAL

370/
444 39012927

SOQUETE PARA LAMPADA FLUORESCENTE - COM MATERIAL INTERNO DE ME-
TAL,COM RABICHO COM CABO FLEXIVEL DE 15CM, COM REVESTIMENTO EX-
TERNO EM MATERIAL TERMOPLASTICO

350,00 R$ 2,740 R$ 959,00 RADIAL

371/
444 39012933 SUPORTE P/ ROLO DE PINTURA 35,00 R$ 8,650 R$ 302,75 ATLAS
372/
444 39013129 TAMPA - PARA VALVULA DE DESCARGA, MODELO HIDRA MAX 27,00 R$ 69,500 R$ 1.

876,50 ASTRA
373/
444 39012939 TANQUE PARA LAVAR ROUPA - DE MARMORE SINTETICO, NO FORMATO RETAN-

GULAR, COM DIMENSOES DE 1,62MX0,58M, COM 3 CUBAS 9,00 R$ 207,570 R$ 1.
868,13 LUNAS

375/
444 39012967 TE SANITARIO EM PVC RIGIDO SOLDAVEL, PARA ESGOTO DIAMETRO DE 50,00 X

50,00MM 75,00 R$ 2,890 R$ 216,75 PLASTILIT
380/
444 39012993 TELHA - DE CERAMICA, TIPO PLAN(CAPA), MEDINDO (47CMX16CMX1CM) 6800,00 R$ 1,520 R$ 10.

336,00 MARACA
381/
444 39012832 TELHA - DE CERAMICA,CAPOTE PARA TELHA PORTUGUESA 700,00 R$ 2,990 R$ 2.

093,00 MARACA
383/
444 39013036 THINNER - NO TIPO DESENGRAXANTE, 900 ML, COMPOSTO DE HIDROCARBO-

NETOS, PARA LIMPEZA COMPLETA DE SUPERFICIES 72,00 R$ 12,270 R$ 883,44 BRASILUX

389/
444 39012985

TINTA - SECAGEM EXTRA RAPIDA,NA COR OCRE COLONIAL,UTILIZADA EM AMBI-
ENTES EXTERNOS E INTERNOS,PARA PINTURA DE PAREDES OU TEXTURAS 18
LITROS

120,00 R$ 115,000 R$ 13.
800,00 IPE

395/
444 39013021

TINTA ESMALTE - BRILHANTE, PARA CONSTRUCAO CIVIL, PARA SUPERFICIES
INTERNAS E EXTERNAS DE TIJOLOS, TELHAS, OBJETOS DE CERAMICA, NA COR
CERAMICA 18 LITROS

79,00 R$ 64,500 R$ 5.
095,50 IPE

396/
444 39013148 TINTA ESMALTE - SINTETICO BASE AGUA, COM BAIXO ODOR E RAPIDA SECA-

GEM,PARA METAIS E MADEIRAS 3,6 LITROS 40,00 R$ 59,000 R$ 2.
360,00 IPE

397/
444 39013034 TINTA ESMALTE - TINTA ESMALTE SINTETICO, FOSCO, PARA LOUSA (QUADRO

NEGRO) 3,6L 60,00 R$ 80,000 R$ 4.
800,00 IPE

399/
444 39013134

TINTA VERNIZ PARA CONSTRUCAO CIVIL - NA COR HOSPITALAR, EPOXI DE ADE-
RENCIA, MODIFICADO, BICOMPONENTE, SEM SOLVENTE, VERMELHO BRILHAN-
TE, PARA AZULEJOS, PAREDES, PISOS, TELHAS, ETC. CONJUNTO COM 2 GALO-
ES DE 3,6 L CADA

36,00 R$ 55,500 R$ 1.
998,00 IPE

400/
444 39013133 TINTA VERNIZ PARA MADEIRA - INCOLOR, BRILHANTE 900ML 43,00 R$ 21,610 R$ 929,23 IPE
401/
444 39013067 TOMADA - PLUG AMERICANO 02 TOMADAS NA FRENTE PARA TELEFONE. 32,00 R$ 10,490 R$ 335,68 PLUZIE
402/
444 39013064 TOMADA DE AR CONDICIONADO 20A DISJUNTOR 16A COM CAIXA SOBREPOR 40,00 R$ 24,990 R$ 999,60 PLUZIE

403/
444 39013059

TOMADA ELETRICA - DE TERMOPLASTICO, DE SOBREPOR (EXTERNA), NO FOR-
MATO RETANGULAR, COM 2 POLOS + TERRA, UNIVERSAL, NA COR CINZA, COM
CAPACIDADE ELETRICA DE 10A-250V, COM PLACA,

36,00 R$ 7,750 R$ 279,00 PLUZIE

404/
444 39012926

TOMADA ELETRICA - EM TERMOPLASTICO,DE SOBREPOR, SISTEMA X, DU-
PLA,NO FORMATO RETANGULAR,COM 2 POLOS MAIS TERRA,PADRAO NOVO,NA
COR BRANCA,110V/ 220V,COMPLETA

105,00 R$ 10,650 R$ 1.
118,25 PLUZIE
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405/
444 39012649

TOMADA ELETRICA DUPLA - EM TERMOPLASTICO,DE EMBUTIR UNIVERSAL,NO FOR-
MATO HEXAGONAL,COM UMA ENTRADA 2 POLOS MAIS TERRA,TRES FUROS PARA
ADAPTADOR PADRAO NOVO,20A / 220V,COM PLACA E PARAFUSOS,DE ACORDO COM
A LEGISLACAO VIGENTE

125,00 R$ 9,500 R$ 1.
187,50 PLUZIE

406/
444 39013060 TOMADA PARA LIGACAO INTERNA DE TELEFONE - DE PLASTICO, PADRAO 4X4

EM METAL, TIPO FEMEA 36,00 R$ 9,490 R$ 341,64 PLUZIE

407/
444 39013061

TOMADA PARA REDE DE COMPUTADOR - EM TERMOPLASTICA, FORMATO
QUADRADA, COM 03 CONTATOS, ESPELHO ANGULAR COM 3 POSICOES, DE
CAPACIDADE PARA ATE DOIS CONECTORES M8V, COM ATRAVES DE PARAFU-
SOS, MARFIM

40,00 R$ 19,490 R$ 779,60 PLUZIE

408/
444 39013055

TORNEIRA - DE EM PVC, COM ENCAIXE EM DE ROSCA, TENDO O ENCAIXE A BI-
TOLA DE ENCAIXE DE 1/2 POL, COM BITOLA PARA VAZAO DE AGUA DE VAZÃO
DE 1/2 POL, PARA SER INSTALADA EM JARDIM

52,00 R$ 4,490 R$ 233,48 HERIC

409/
444 39013050

TORNEIRA - DE METAL (ESFERA), COM ENCAIXE EM ROSCA, TENDO O ENCAI-
XE A BITOLA DE 3/4_POLEGADA, COM BITOLA PARA VAZAO DE AGUA DE 1/2
POLEGADA, PARA SER INSTALADA EM FILTRO

52,00 R$ 84,000 R$ 4.
368,00 AMERICANA

411/
444 39013047 TORNEIRA - DE METAL, LINHA TARGA 1190 C40 CROMADA, PARA PIA 52,00 R$ 46,500 R$ 2.

418,00 AMERICANA
412/
444 39013046 TORNEIRA - DE PVC, 1/2¨, PARA PIA 52,00 R$ 16,000 R$ 832,00 PLASTILIT
413/
444 39013049 TORNEIRA - DE PVC, 1/2¨, PARA TANQUE 52,00 R$ 12,240 R$ 636,48 PLASTILIT

414/
444 39013052

TORNEIRA - DE PVC,COM ENCAIXE EM DE ROSCA,TENDO O ENCAIXE A BITOLA
DE ENCAIXE DE 3/4 POL,COM BITOLA PARA VAZAO DE AGUA DE VAZÃO DE 3/4
POL.,PARA SER INSTALADA EM JARDIM

52,00 R$ 3,490 R$ 181,48 PLASTILIT

415/
444 39013048 TORNEIRA PLASTICA 3/4¨ PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 52,00 R$ 5,990 R$ 311,48 PLASTILIT

416/
444 39013042

TRENA - EM FITA DE FIBRA DE VIDRO, COM CABO, MEDIDAS GRAVADAS NAS
DUAS FACES EM METRO, CENTÍMETRO E MILÍMETRO, COM TRAVA PARA FIXAR
A FITA, COM 50 METROS DE COMPRIMENTO E 19MM DE LARGURA, DEVENDO
SER ACONDICIONADA DE FORMA A GARANTIR PROTECAO DURANTE TRANS-
PORTE E ESTOCAGEM COM GARANTIA DE 1 ANO A APARTIR DA DATA DE EN-
TREGA

17,00 R$ 43,440 R$ 738,48 FOXLUX

417/
444 39013039 TRENA - METALICA,EM ACO, 10 METROS, COM GRADUACAO DE 1MM, EM EM-

BALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO 17,00 R$ 30,750 R$ 522,75 FOXLUX

419/
444 39013056

TUBO - EM PVC PARA VALVULA DE DESCARGA,DIAMETRO DE 1 1/2 POLEGA-
DA,TUBO DE DESCARGA DE EMBUTIR 40 MM COM DIAMETRO DE 38 MM,COM
JOELHO DE 90° COM 38X1 1,2¨ NA COR AZUL COM ANEL DE VEDA CAO (NITRILI-
CA)

47,00 R$ 8,090 R$ 380,23 ICATUBOS

420/
444 39013057

TUBO - EM PVC PARA VALVULA DE DESCARGA,DIAMETRO DE 1 1/2 POLEGA-
DA,TUBO DE DESCARGA DE EMBUTIR 40 MM COM DIAMETRO DE 38 MM,COM
JOELHO DE 90° COM 38X1 1,2¨ NA COR AZUL COM ANEL DE VEDA CAO.

31,00 R$ 8,050 R$ 249,55 ASTRA

421/
444 39012705 TUBO - EM PVC RIGIDO,60MM,COMPRIMENTO DE 6M,SOLDAVEL, PARA INSTA-

LACOES HIDRAULICAS 40,00 R$ 63,000 R$ 2.
520,00 PLASTILIT

422/
444 39012681 TUBO - PVC RIGIDO AZUL PARA ESGOTO, 100 MM 100,00 R$ 102,500 R$ 10.

250,00 PLASTILIT
423/
444 39012702 TUBO - PVC, 20MM, 6 METROS, SOLDAVEL 40,00 R$ 11,250 R$ 450,00 PLASTILIT
424/
444 39012703 TUBO - PVC, 25MM, 6 METROS, SOLDAVEL 55,00 R$ 13,990 R$ 769,45 PLASTILIT
425/
444 39012704 TUBO - PVC, 50MM, 6 METROS, SOLDAVEL 55,00 R$ 51,500 R$ 2.

832,50 PLASTILIT

426/444 39012679 TUBO - TUBO EM PVC PARA ESGOTO, 100MM 60,00 R$ 49,990 R$ 2.999,40 PLASTILIT
427/444 39012700 TUBO - TUBO EM PVC PARA ESGOTO, 50MM, 6 METROS 55,00 R$ 32,490 R$ 1.786,95 PLASTILIT

430/
444 39013058 TUBO DE LIGACAO CINZA PARA LAVATORIO - DE METAL FLEXIVEL, COM DIAME-

TRO DE 1/2~COM 40 CM, PARA SER UTILIZADO EM PIA DE LAVATORIO 28,00 R$ 11,990 R$ 335,72 PLASTILIT
431/
444 39012706 TUBO DE PVC - TIPO A PARA ESGOTO BRANCO,DN 50MM COM 6M. 55,00 R$ 34,990 R$ 1.

924,45 PLASTILIT

435/
444 39013080

UNIAO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CONFORME NBR 5648/77, COM
DIAMETRO NOMINAL DE 25 MM, NA COR MARRON, PARA SER UTILIZADA EM INS-
TALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA

40,00 R$ 2,990 R$ 119,60 PLASTILIT

436/
444 39013097

UNIAO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CONFORME NBR 5648/77, COM
DIAMETRO NOMINAL DE 32 MM, NA COR MARRON, PARA SER UTILIZADA EM INS-
TALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA

40,00 R$ 5,210 R$ 208,40 PLASTILIT

438/
444 39013130

VALVULA PARA LAVATORIO - DE VALVULA PARA LAVATORIO, DO TIPO LONGO, PA-
RA SER ENTREGUE SEM LANDRAO, COM ROSCA DE DIAMETRO 01 POLEGADA, PA-
RA SER UTILIZADA EM PARA ROUPA EM PVC

30,00 R$ 2,740 R$ 82,20 PLASTILIT

441/
444 39015495

VARAO PARA CORTINA - DE FERRO,TIPO SIMPLES,MEDINDO
2,20M(COMPRIMENTO) X 20MM(DIAMETRO),NA COR BRANCO, ACOMPANHA SU-
PORTES, PONTEIRAS, BUCHAS E PARAFUSOS.

10,00 R$ 19,990 R$ 199,90 VARALUX

442/
444 39013132 VASO SANITARIO (BACIA CONVENCIONAL BRANCO IP200) 23,00 R$ 131,990 R$ 3.

035,77
SANTA
CLARA

443/
444 39013135 VITRO - TIPO DE CORRER, MEDINDO (1,00 X 1,20)M, DEVENDO O VITRO SER EN-

TREGUE COM COM GRADE 22,00 R$ 299,990 R$ 6.
599,78 GEROTTO

444/
444 39013136 VITRO -, TIPO DE CORRER, MEDINDO 150M X 1M, DEVENDO O VITRO SER ENTRE-

GUE COM COM GRADE 20,00 R$ 349,990 R$ 6.
999,80 GEROTTO

Quantidades de Itens Vencedores.............: 325,00
R$ 485.045,74Valor Total..................................................:

02. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das partes. Com base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01,
Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da Lei 8.666/93. 2.2. A Detentora da ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse
na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término de sua vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro do prazo,
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dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério: de promover nova licitação, descabendo à Detentora o direito a qualquer recurso ou indenização.
2.3. À Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio, no exercício do interesse público, é assegurado o direito de exigir que a Detentora, conforme o
caso prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 60 (sessenta) dias, a fim de se evitar brusca interrupção nos fornecimentos, mediante adita-
mento contratual, respeitado o prazo fixado nesta ata. 03. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 3.1. Os itens, objeto
desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretarias Municipais, nos horários:
8h00 às 11h00 e 13h00 às 17h00, que será recebido pelo servidor Responsável, e pelo Fiscal responsável pelo Contrato, em sua totalidade conforme
autorização emitida pela Secretaria solicitante. 3.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações das Secretarias
Municipais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação por e-mail ou
contato telefônico. 3.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o
estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designado por cada secretaria; 3.4.
A empresa detentora deverá entregar os produtos, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 3.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo for-
necimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
3.6. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos os valores
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme atesto de recebimento da Secretarias Municipais, do Município Novo Santo
Antonio , sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 3.7. A empresa vencedora
ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de
troca: 02 (dois) dias úteis. 3.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que
apresentar defeito ou irregularidade. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste instrumento e legislação vigente. 3.9.
Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas
neste Edital. 3.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/
90 – Código de Defesa do Consumidor. 3.11. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos de transporte e entrega
dos produtos durante o período de execução do contrato. 3.12. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a
ocorrer à Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio-MT ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta da entrega dos produtos contratados. 3.13.
3.14. 44 DA~44. CONTRATANTE

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

4.1.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento;

4.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital.

4.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do Edital;

4.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos
adquiridos;

4.1.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

4.1.7. Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso,
ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação;

5.1.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93,
no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos;

5.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclu-
sivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

5.1.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor;

5.1.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência decorrente de qual-
quer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua subs-
tituição, quando for o caso, no prazo de até 01 (um) dia útil improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

5.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

5.1.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto do contrato;

5.1.8. Comunicar a PM/NSA no prazo máximo de 01 (um) dia útil que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu
cumprimento;

5.1.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus anexos e o con-
trato;
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5.1.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão;

5.1.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com
todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

06. DA CONTRATAÇÃO 6.1. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 06/2020, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus
preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida à ordem de classificação das propostas e os preços re-
gistrados. 6.2. O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 6.3. A contratação junto
a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura
de contrato. 7. DO PAGAMENTO À CONTRATADA 7.1. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com as mercadorias as notas fiscais cor-
respondentes ao fornecimento dos produtos, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente
atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Se-
cretaria Solicitante. 7.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até o décimo (10º) dia do mês subsequente a entrega dos
materiais, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 7.3. As taxas referentes ao
Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a ser pago a favorecida; 7.4. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento os
materiais relacionados deverão vir com nome e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 7.5. As empresas regularmente
inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 7.6. Toda operação de venda de merca-
dorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 7.6.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro,
será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 7.2, os dias que se passarem entre
a data da devolução e a da reapresentação; 7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 7.8. O Contratante não efetuará
pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação
de “factoring”. 7.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL e do FGTS, devidamente válidas,
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em com-
patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 7.10. 8. DA READEQUAÇÃO
DE PREÇOS 8.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação
dos preços vigentes pela Administração para manter o equilíbrio econômico- financeiro, ou em face da superveniência de normas federais ou municipais
aplicáveis à espécie,

considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a ata de registro de preços.

8.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela Administração à época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos concedidos pela Detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 8.3. Durante
a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação da
Administração, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a Detentora obriga-se a comunicar à Prefeitura o novo preço que
substituirá o então registrado. 8.3.1. Caso a Detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Admi-
nistração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 8.4. Caberá à Administração, à cada prestação de serviço, efetuar as
pesquisas de preços de mercado para verificar a compatibilidade dos preços registrados, devendo negociar com o Detentor do Registro, sempre que
a pesquisa constar preços menores. 9. DA RECISÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas
hipóteses a seguir relacionadas. 9.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 9.2.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes
da ata; 9.2.2. A Detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se
a Administração não aceitar sua justificativa; 9.2.3. A Detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 9.2.4.
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 9.2.5. Os preços registrados se apresentarem
superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar a redução; 9.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado
pela Administração; 9.2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na
licitação. 9.3. A comunicação da rescisão, nos casos previstos no subitem 9.2, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi-
mento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o regis-
tro a partir da última publicação. 9.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada
de cumprir as exigências da ata. 9.4.1. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas cabíveis, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 9.4.2. A rescisão
ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 9.5. A Administração, a seu
critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto neste edital para, mediante a sua concordância assu-
mirem o fornecimento do objeto da ata. 9.6. Aplica-se no que couber o disposto nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. 10. DAS PENALIDADES 10.1. De
conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a empresa, a juízo da Administração,
à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

10.1.2 A multa prevista no item 10.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2, alínea “b”;

10.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar
à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: a) advertência por escrito; b) aplicação de multa de 2 %
(dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; c) suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar
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junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 10.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 10.3.1. Em se tratando de
adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela Assessoria
Jurídica; 10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Adminis-
tração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11. DAS ALTERAÇÕES DA ATA

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido ao disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT, órgão gerenciador desta ATA, promo-
ver as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; II. Frustrada a negociação,
liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, con-
firmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido
de fornecimento dos materiais; III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1 - A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo Sr. LEANDRO DOS SANTOS, (cargo efetivo), neste ato denominado fiscal ou gestor
do Contrato devidamente credenciado pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução (art. 67 Lei
nº 8666/93), independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela
CONTRATANTE a seu exclusivo juízo.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 12 13 13.1. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispu-
serem o Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2020 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas. 13.2. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo I, do Pregão Eletrônico

nº 06/2020, conforme decisão do Pregoeira do MUNICÍPIO, e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

13.3. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legis-
lação vigente. 13.4. Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Novo Santo Antonio-MT, em 24, de Junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT

Prefeito Municipal

GERENCIADOR

P. DOS SANTOS - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO –ME

CNPJ: 05.511.353/0001-70

DETENTORA

LENITA PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 441.644.241-68

Responsável

PORTARIA Nº 155/2020 DE 24 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A FISCALIZAÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Gros-
so, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Mu-
nicipal nº 021/2017,

R E S O L V E:
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Art. 1º - Designar a Servidora SAMANTHA PORTO DA SILVA LOPES,
portadora da RG nº 16662644/SSP/MT e CPF nº 024.96.651-10 para exer-
cer a fiscalização de Ata de Registro de Preços abaixo relacionado:

ARP nº. 055/2020 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASA DE
APOIO PARA HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CI-
DADE DE ÁGUA BOA-MT.

CONTRATADA: JOSEFA TAVARES ROSILANE SANTOS 04751936522;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 24 de Junho de 2020.

ADÃO SOARES NOGUEIRA - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2020 DE 24 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A FISCALIZAÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Gros-
so, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Mu-
nicipal nº 021/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a Servidora QUEILA GAMA DA SILVA MARQUES, por-
tadora da RG nº 2130611-7/SSP/MT e CPF nº 033.294.411-51, para exer-
cer a fiscalização de Ata de Registro de Preços abaixo relacionado:

ARP nº. 057/2020 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA SUPRIR AS NECES-
SIDADES DE PESSOAL EM VULNERABILIDADE SOCIAL, EM ATEN-
DIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO/MT.

CONTRATADA: SEBASTIÃO BARBOSA DA SILVA COMÉRCIO - ME;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 24 de Junho de 2020.

ADÃO SOARES NOGUEIRA - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2020 DE 24 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A FISCALIZAÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Gros-
so, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Mu-
nicipal nº 021/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Servidor LEANDRO DOS SANTOS, portadora da RG
nº 2130611-7/SSP/MT e CPF nº 033.294.411-51 para exercer a fiscaliza-
ção de Ata de Registro de Preços abaixo relacionado:

ARP nº. 056 E 057/2020 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ENTREGA FRACIONADA DE ACORDO

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NO-
VO SANTO ANTÔNIO – MT.

CONTRATADA: L. P. DOS SANTOS MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO –
ME;

CONTRATADA: LARA GUIMARÃES AGUIAR 04844802194;

CONTRATADA: ALVARO JOSÉ CAMARGO DA SILVA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 24 de Junho de 2020.

ADÃO SOARES NOGUEIRA - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 154/2020 DE 24 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A FISCALIZAÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Gros-
so, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Mu-
nicipal nº 021/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a Servidora ANA FLÁVIA LUZ SOUSA, portadora da
RG nº 2287393-7/SSP/MT e CPF nº 037.820.221-90 para exercer a fisca-
lização de Ata de Registro de Preços abaixo relacionado:

ARP nº. 051, 052, 053 E 054/2020 – OBJETO: CONFECÇÃO DE MA-
TERIAL GRÁFICO PARA ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO – MT.

CONTRATADA: GRÁFICA MULTICOR LTDA;

CONTRATADA: SABELA DO CARMO PINHEIRO;

CONTRATADA: GUIA TIPOALFA LTDA – ME;

CONTRATADA: FABIO PEREIRA AGUIAR 87361817149.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 24 de Junho de 2020.

ADÃO SOARES NOGUEIRA - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 152/2020 DE 24 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A FISCALIZAÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Gros-
so, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Mu-
nicipal nº 021/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a Servidora SAMANTHA PORTO DA SILVA LOPES,
portadora da RG nº 16662644/SSP/MT e CPF nº 024.96.651-10 para exer-
cer a fiscalização de Ata de Registro de Preços abaixo relacionado:

ARP nº. 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 048
E 049/2020 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUI-
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PAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS
E MEDICAMENTOS PARA ENTREGA FRACIONADA DE ACORDO COM
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT.

CONTRATADA: PR0-REMÉDIOS DIST DE PROD FARMA E COSMETI-
COS EIRELI;

CONTRATADA: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;

CONTRATADA: CENTERMEDI COM DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA;

CONTRATADA: PERFIL HOSPITALAR LTDA;

CONTRATADA: CIRUSGICA GONÇALVES LTDA;

CONTRATADA: OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA;

CONTRATADA: APAMED HOSPITALAR EIRELI;

CONTRATADA: DENTAL HIGIX ODONT MEDICOS HOSPITALARES EI-
RELI;

CONTRATADA: I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI;

CONTRATADA: CENTERMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRE-
LI;

CONTRATADA: RETFARMA DIST DE MEDICA E PRODU HOSPITALA-
RES EIRELI;

CONTRATADA: R.C.S DENDENA COMERCIO DE MATERIAIS EM GE-
RAL;

CONTRATADA: V.L. FUZETI COMERCIAL

CONTRATADA: NIHON KOHDEN IMP EXPORT E COM DE EQUIP ME-
DICOS LTDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 24 de Junho de 2020.

ADÃO SOARES NOGUEIRA - Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2020

Processo Nº 033/2020 –

Pregão Eletrônico nº 06/2020

Validade: 12(doze) meses.

Às 09:00 horas do dia 24 de Junho de 2020, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO , reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, com
sede na Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro – Novo Santo Antônio - MT, neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOA-
RES NOGUEIRA, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de Novo Santo Antônio
- MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, denominada como CONTRATANTE, resolvem celebrar o presente contrato
nos termos do processo licitatório n° 033/2020, realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 06/2020, e Homologação em 23/06/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais legis-
lação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, resolvem efetuar o
Registro de Preço, conforme decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2020, nas condições em que segue

01. DO OBJETO E PREÇOS 1.1. Constitui o objeto da presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ENTREGA FRACIONADA DE ACORDO COM AS AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT..Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

NOMEL. LARA GUIMARAES AGUIAR
CNPJ: 24.320.126/0001-01 INSCRIÇÃO: 11783
ENDEREÇO: RUA MILTON PEREIRA DE OLIVEIRA
CEP: 78674-000 CIDADE/UF: NOVO SANTO ANTÔNIO-MT
TELEFONES: (66) 98420-0820 E-MAIL: dudahorne@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: LARA GUIMARAES AGUIAR
RG: 2437636-1 SSP/MT CPF: 048.448.021-94
DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E PREÇOS REGISTRADOS
Item Cód. Descrição dos Produtos Qnt Pr.Unit. Pr. Total Marca

9/
444 39013127

ADESIVO PARA COLAR - A BASE DE BORRACHA TERMOPLASTICA (TIPO VEDA
CALHA),APRESENTADO EM FORMA DE PASTA TRANSPARENTE,VEDACAO DE
CALHAS,TELHAS,RUFOS E COMO SELANTE PARA MADEIRA, METAL E FIBROCI-
MENTO.,ACONDICIONADO EM BISNAGA

27,00 R$ 12,950 R$ 349,65 MUNDIAL

19/
444 39012665 AREIA - FINA LAVADA 500,00 R$ 31,500 R$ 15.

750,00 TABOCA
20/
444 39012664 AREIA - GROSSA LAVADA 960,00 R$ 54,900 R$ 52.

704,00 TABOCA
21/
444 39012655 ARGAMASSA - DE CIMENTO COLANTE ACI,PARA ASSENTAMENTO DE CERAMI-

CA, EMBALAGEM COM 20KG,CONFORME NBR NBR14.081 400,00 R$ 15,350 R$ 6.
140,00

VOTO MAS-
SA

42/
444 39013146 BOLSA PARA VASO SANITARIO - DE PVC, DO TIPO ESPUDE,COM BITOLA DE

40MM,PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES HIDRAULICAS 52,00 R$ 3,100 R$ 161,20 KRONA
46/
444 39012746 BRACO PARA CHUVEIRO - EM ALUMINIO, 40CM 1/2¨ DE ROSCA 30,00 R$ 12,850 R$ 385,50 GARRA
47/
444 39012747 BRACO PARA CHUVEIRO - EM PVC, 40CM, 1/2¨, DE ROSCA 135,00 R$ 5,230 R$ 706,05 MERC
49/
444 39012765 BROCA - DE ACO RAPIDO 11MM¨, PARA MADEIRA 95,00 R$ 24,500 R$ 2.

327,50 SLANTEY
55/
444 39012763 BROCA - DE ACO RAPIDO, 9MM¨, PARA MADEIRA 70,00 R$ 9,200 R$ 644,00 SLANTEY
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56/
444 39012749 BROCA - DE ACO RAPIDO,3MM,PARA MADEIRA 60,00 R$ 3,600 R$ 216,00 SLANTEY
59/
444 39012755 BROCA - DE ACO RAPIDO,7MM,PARA MADEIRA 60,00 R$ 8,400 R$ 504,00 SLANTEY
61/
444 39012748 BROCA - DE ACO RAPIDO,COM DIAMETRO DE 2MM,PARA MADEIRA 60,00 R$ 3,800 R$ 228,00 SLANTEY
62/
444 39012754 BROCA - DE ACO RAPIDO,COM DIAMETRO DE 6MM,PARA MADEIRA 60,00 R$ 7,250 R$ 435,00 SLANTEY
64/
444 39012796 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 11MM, PARA CONCRETO 90,00 R$ 10,750 R$ 967,50 SLANTEY
66/
444 39012786 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 6MM, PARA CONCRETO 85,00 R$ 5,450 R$ 463,25 SLANTEY
67/
444 39012787 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 7MM, PARA CONCRETO 85,00 R$ 6,300 R$ 535,50 SLANTEY
68/
444 39012793 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 8MM, PARA CONCRETO 90,00 R$ 9,100 R$ 819,00 SLANTEY

87/
444 39012810

CAIXA DAGUA - DE POLIETILENO, EM FORMA CILINDRICA, CAPACIDADE PARA
1000 LITROS, NA COR AZUL, COM AS DIMENSOES 1,49M X 87CM, COM ESPES-
SURA DA PAREDE DE 6MM, COM ESPESSURA DO FUNDO DE 8MM

20,00 R$ 315,000 R$ 6.
300,00 IMBRALIT

103/
444 39012817

CAP DE PVC RIGIDO PARA ESGOTO PREDIAL - FABRICACAO CONFORME, COM
DIAMETRO NOMINAL DE 40MM COM BOLSA LISA, NA COR BRANCA, PARA SER
USADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO

40,00 R$ 1,550 R$ 62,00 MULTILET

105/
444 39012845 CARRO DE MAO - EM FERRO, PNEU MACICO 11,00 R$ 133,000 R$ 1.

463,00 MAESTRO
106/
444 39012843 CASCALHO - PARA SER USADA EM CONSTRUCOES 370,00 R$ 103,650 R$ 38.

350,50 TABOCA
125/
444 39012936 CHUVEIRO DE PLASTICO FRIO - PEQUENO REDONDO COM REGISTRO 35,00 R$ 8,900 R$ 311,50 HERC
128/
444 39012856 CIMENTO PORTLAND - COMUM - CPI,COM RESISTENCIA DE 32M-

PA,CONFORME NORMA NBR-5732, MB-2295, EB-1 4100,00 R$ 31,200 R$ 127.
920,00 TOCANTINS

139/
444 39012974 CONEXAO T SOLDAVEL 25MM 70,00 R$ 1,380 R$ 96,60 KRONA

152/
444 39012942 DESEMPENADEIRA - DE ACO, COM CABO DE MADEIRA, DENTEADA, MEDINDO

(15X30) CM, PARA APLICACAO DE ARGAMASSA E ASSENTAMENTO DE CERAMICA 20,00 R$ 13,900 R$ 278,00 THOMPSON
153/
444 39012941 DESEMPENADEIRA - DE PLASTICO,COM CABO DE PLASTICO,MEDINDO 15,0 X 30,0

CM,PARA APLICACAO DE MASSA CORRIDA 20,00 R$ 12,450 R$ 249,00 THOMPSON

155/
444 39012944 DISCO DE CORTE - EM INOX,MEDINDO 7 POL,REFORCADO 55,00 R$ 7,500 R$ 412,50 SLANTEY
159/
444 39012957 DISJUNTOR - SIMPLES (UNIPOLAR) DE 25 A 30,00 R$ 9,400 R$ 282,00 TRAMONTINA
160/
444 39012949 DISJUNTOR - SIMPLES (UNIPOLAR), DE 10 A 30,00 R$ 8,350 R$ 250,50 TRAMONTINA
162/
444 39012958 DISJUNTOR - SIMPLES (UNIPOLAR), DE 30 A 30,00 R$ 9,720 R$ 291,60 TRAMONTINA
167/
444 39012962 ELETROLDO - EM ACO, MEDINDO 0,35 M DE COMPRIMENTO POR 2,5 MM DE DI-

AMETRO, PARA SER UTILIZADO EM SOLDAS 52,00 R$ 18,150 R$ 943,80 WELD

168/
444 39012963 ELETROLDO - EM ACO, MEDINDO 0,35M DE COMPRIMENTO P/3,25 MM DE DIA-

METRO, PARA SER UTILIZADO EM SOLDAS 125,00 R$ 16,320 R$ 2.
040,00 WELD

193/
444 39013119 FITA VEDAROSCA - FITA VEDA ROSCA 50M 70,00 R$ 5,950 R$ 416,50 CHIVA
196/
444 39015344 FORRO - DE PVC, MEDINDO COMP. 6M X 20CM DE LARG., NA COR BRANCA 120,00 R$ 18,300 R$ 2.

196,00 MULTIPLUS
197/
444 39013169 FURADEIRA - BOSH GSB13 RE 7,00 R$ 353,000 R$ 2.

471,00 BOSH
200/
444 39013174 INTERRUPTOR - DE EMBUTIR, 2 SECOES, COM TOMADA 45,00 R$ 10,400 R$ 468,00 PLUZIL

204/
444 39010443

JANELA - DE FERRO, DEVENDO O MATERIAL SER ENTREGUE BRUTO, 1,50 X
1,00 M, COM GRADE VITROFLEX, JANELA TIPO DE CORRER, DEVENDO SER EN-
TREGUE COM COMPLETA

30,00 R$ 326,000 R$ 9.
780,00 RAMASSOL

205/
444 39013179

JANELA - DE METALÃO, DEVENDO O MATERIAL SER ENTREGUE BRUTO, 1,00 X
1,00 M, NO MODELO VENEZIANA COM GRADE VITROFLEX, JANELA TIPO DE
CORRER, DEVENDO SER ENTREGUE COM COMPLETA

13,00 R$ 243,000 R$ 3.
159,00 RAMASSOL

206/
444 39013178

JANELA - DE METALÃO, DEVENDO O MATERIAL SER ENTREGUE COM PINTURA
ANTIFERRUGEM, 1,20 M X 1,00 M, NO MODELO VENEZIANA, JANELA TIPO DE
CORRER, DEVENDO SER ENTREGUE COM GRADE

13,00 R$ 282,000 R$ 3.
666,00 RAMASSOL

207/
444 39013177

JANELA - DE METALÃO, DEVENDO O MATERIAL SER ENTREGUE FERRO, 1,50M
X 1M, NO MODELO VENEZIANA, JANELA TIPO DE CORRER, DEVENDO SER EN-
TREGUE COM COM GRADE

13,00 R$ 326,000 R$ 4.
238,00 RAMASSOL

208/
444 39013176

JANELA - DE METALÃO, DEVENDO O MATERIAL SER ENTREGUE FERRO, 2M X
1M, NO MODELO VENEZIANA, JANELA TIPO DE CORRER, DEVENDO SER EN-
TREGUE COM COM GRADE

13,00 R$ 442,000 R$ 5.
746,00 RAMASSOL

213/
444 39013194 JOELHO - DE JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 90º, COM DN 25MM 60,00 R$ 0,780 R$ 46,80 KRONA
236/
444 39013201 KIT PARA BANHEIRO - DE INOX,COM 5 PEÇAS 15,00 R$ 59,900 R$ 898,50 PREMIER
238/
444 39013203 LAMPADA ECONOMICA - 30W 220V, BASE E 27 220,00 R$ 21,000 R$ 4.

620,00 OUROLUX
239/
444 39013204 LAMPADA ECONOMICA - EM VIDRO, 15 WATS, UNIPOLAR, CAIXA C/ 01 UNID 70,00 R$ 13,900 R$ 973,00 OUROLUX

250/
444 39013212

LAVATORIO - DE LOUCA, NA COR BEGE, TIPO LAVATORIO SEM COLUNA, NO
FORMATO OVALADO, COM DIMENSOES 45,5 X 36 CM, FURO CENTRAL, PARA
INSTALACAO DE LAVATORIO

12,00 R$ 120,000 R$ 1.
440,00

SANTA CLA-
RA

252/
444 39013219 LIXA - DE CARBURETO DE SILICIO (LIXA D-AGUA), PARA MASSA, GRAO 80, EM

FOLHA, MEDINDO 127MM, PARA ACABAMENTO 510,00 R$ 2,180 R$ 1.
111,80 TATU
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258/
444 39013224 LONA PLASTICA - EM LONA PLASTICA,ROLO,PRETA, LARGURA DE 8 METROS 90,00 R$ 9,050 R$ 814,50 MAXLONA
265/
444 39012659 LUVA - EM PVC SOLDAVEL DE 25 X 3/4LR., 45,00 R$ 1,420 R$ 63,90 KRONA
283/
444 39012670 MANGUEIRA - DE PLASTICO, CORRUGADA, COM COMPRIMENTO DE 1 M, COM

DIAMETRO DE 3/4 190,00 R$ 1,740 R$ 330,60 PLASTIBRAS

286/
444 39012710 MARRETA - EM AÇO FORIADO,PESANDO 2 KG 13,00 R$ 40,300 R$ 523,90 THOMPSON

297/
444 39012715

NIPEL COM ROSCA DE PVC RIGIDO - FABRICACAO CONFORME ..., COM DIAME-
TRO NOMINAL DE 3/4¨, NA COR BRANCA, PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES
HIDRAULICAS DE AGUA

200,00 R$ 0,990 R$ 198,00 KRONA

298/
444 39012711

NIPEL COM ROSCA DE PVC RIGIDO - FABRICACAO CONFORME ...., COM DIA-
METRO NOMINAL DE 1/2¨, NA COR BRANCA, PARA SER UTILIZADA EM INSTA-
LACOES HIDRAULICAS DE AGUA

175,00 R$ 0,850 R$ 148,75 KRONA

304/
444 39012743 PALHA DE ACO - DO TIPO ACO CARBONO, N. 0, PARA LIMPEZA/BRILHO 80,00 R$ 1,540 R$ 123,20 BOMBRIL
305/
444 39012744 PALHA DE ACO - DO TIPO ACO CARBONO, N. 01, PARA LIMPEZA/BRILHO 90,00 R$ 1,550 R$ 139,50 BOMBRIL
306/
444 39012745 PALHA DE ACO - DO TIPO ACO CARBONO, N. 02, PARA LIMPEZA/BRILHO 110,00 R$ 1,540 R$ 169,40 BOMBRIL
318/
444 39012740 PARAFUSO SEM PORCA PARA FORRO,PONTA AGULHA 2600,00 R$ 0,130 R$ 338,00 CISER
319/
444 39012762 PIA PARA COZINHA - DE INOX, MEDINDO 2,00 X 0,60 CM, COM DUAS CUBAS,

PARA LAVAR LOUÇAS 14,00 R$ 441,000 R$ 6.
174,00 GHELPLUS

320/
444 39012760 PIA PARA COZINHA - DE MARMORE SINTETICA, MEDINDO 1,60X 0,55 M, PA-

RA LAVAR LOUCAS 20,00 R$ 194,000 R$ 3.
880,00 LABROMOSE

321/
444 39012758 PIA PARA COZINHA - DE MARMORE SINTETICO,COM UMA CUBA,MEDINDO

1,40 X 0,55M,PARA LAVAR LOUCA 14,00 R$ 164,000 R$ 2.
296,00 LABROMOSE

326/
444 39012769 PLUG - TIPO FEMEA, TOMADA ELETRICA, NOVO PADRAO BRASILEIRO, NBR

14136/2002,03,110/220 V,10A,TERMOPLASTICO,COBRE 100,00 R$ 3,480 R$ 348,00 INTECH

327/
444 39012766

PLUG - TIPO MACHO TRIPOLAR, ADAPTADOR PARA TOMADA ELETRICA, NO-
VO PADRAO BRASILEIRO, NBR 14136/2002.,3 POLOS,110/
220V,10A,TERMOPLASTICO, LIGA DE COBRE.

110,00 R$ 3,840 R$ 422,40 KRONA

338/
444 39012788

PORTA DE METALÃO - COM ALTURA DE 210 CM, COM LARGURA DE 60CM,
COM ESPESSURA DE 4,0 CM, DO TIPO MEXICANA, LAMINADA, DEVENDO
SER ENTREGUE FECHADURA, DOBRADICA, PORTAL, PARAFUSOS, CHAVES

41,00 R$ 298,000 R$ 12.
218,00 RAMASSOL

339/
444 39012784

PORTA DE METALÃO - COM ALTURA DE 210 CM, COM LARGURA DE 80 CM,
COM ESPESSURA DE 4,0 CM, DO TIPO VENEZIANA, LAMINADA, DEVENDO
SER ENTREGUE FECHADURA, DOBRADICA, PORTAL, PARAFUSOS, CHAVES

33,00 R$ 302,000 R$ 9.
966,00 RAMASSOL

342/
444 39012844 PREGO - MEDINDO 18 X 30 POL, PARA FIXACAO DE TELHA 35,00 R$ 11,900 R$ 416,50 GERDAU
358/
444 39012870 RASTELO - EM PLASTICO, COM TAMANHO MEDIO 25,00 R$ 22,900 R$ 572,50 FAMASTIL
363/
444 39012909 ROLO DE LA PARA PINTURA - EM ROLO P/TEXTURA, DE 23CM 45,00 R$ 29,690 R$ 1.

336,05 CONDOR
365/
444 39012915 SERRA SEQUETA COMPRIMENTO: 300MM (12")- LARGURA: 13MM (1/2")- ES-

PESSURA: 0,60MM (0.024")- DENTES POR POLEGADAS (25,4MM): 24 25,00 R$ 6,850 R$ 171,25 THOMPSON
367/
444 39017217 SIFAO - SANFONADO, FLEXÍVEL UNIVERSAL. 60,00 R$ 6,950 R$ 417,00 KRONA
374/
444 39012935 TANQUE PARA LAVAR ROUPA - DE MARMORE SINTETICO, NO FORMATO RE-

TANGULAR, COM DIMENSOES DE 1.00 X 50CM, COM 02 CUBAS 13,00 R$ 131,500 R$ 1.
709,50 LABROMOSE

376/
444 39012999 TELHA - DE AMIANTO, COMUM, MEDINDO 2,44X0,50M X 6MM 280,00 R$ 22,650 R$ 6.

342,00 IMBRALIT
377/
444 39013000 TELHA - DE AMIANTO, COMUM, MEDINDO 3,66MM 365,00 R$ 86,000 R$ 31.

390,00 IMBRALIT
378/
444 39012838 TELHA - DE AMIANTO,CAPOTE,MEDINDO 244X110 700,00 R$ 62,200 R$ 43.

540,00 IMBRALIT
379/
444 39012997 TELHA - DE BARRO, ROMANA, MEDINDO (33CMX20CMX2CM), NBR

5640,5639,8055 6800,00 R$ 1,860 R$ 12.
648,00

TELHA FOR-
TE

382/
444 39012998 TELHA - EM CERAMICA,TIPO PORTUGUESA 6800,00 R$ 1,870 R$ 12.

716,00
TELHA FOR-
TE

385/
444 39013005 TIJOLO - DE BARRO, MEDINDO 15X25CM, DO TIPO CONVENCIONAL, COM 6

FUROS 32000,00 R$ 0,850 R$ 27.
200,00

TELHA FOR-
TE

390/
444 39013138 TINTA - ZARCAO PARA SER UTILIZADA EM AMBIENTE EXTERNO,INTERNO

18L 33,00 R$ 138,000 R$ 4.
554,00 PITANGUI

394/
444 39012934 TINTA EM SPRAY - PARA GRAFITAGEM 360 ML 188,00 R$ 14,000 R$ 2.

632,00 COLORE

410/
444 39013045 TORNEIRA - DE METAL, BICA MOVEL,PAREDE, DIAMETRO 3/4¨, PARA PIA 52,00 R$ 49,000 R$ 2.

548,00 PREMIER

418/
444 39012968

TUBO - DE PVC, COM COMPRIMENTO DE 3 M, COM DIAMETRO DE 1/2¨, PARA SER
UTILIZADO PARA INSTALACAO DE TORNEIRAS EM PIAS E LAVATORIOSCOM CO-
NEXAO NAS EXTREMIDADES.

80,00 R$ 7,000 R$ 560,00 KRONA

428/
444 39012701 TUBO - TUBO EM PVC PARA ESGOTO, 75MM, 6 METROS 40,00 R$ 46,400 R$ 1.

856,00 MULTIPLUS
429/
444 39012699 TUBO - TUBO EM PVC RIGIDO PARA ESGOTO,40MM,COMPRIMENTO DE 6M,NBR

5688 55,00 R$ 22,900 R$ 1.
259,50 MULTIPLUS

432/
444 39012695 TUBO DE PVC - TUBO DE PVC , PARA ESGOTO, BRANCO, DN 300MM 6 METROS

DE COMPRIMENTO 40,00 R$ 349,900 R$ 13.
996,00 MULTIPLUS

433/
444 39012698

TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM DIAMETRO NOMINAL DE 200MM,NA COR
BRANCA,PARA SER UTILIZADO EM ESGOTO MEDINDO APROXIMEDAMENTE 6 ME-
TROS

35,00 R$ 254,900 R$ 8.
921,50 MULTIPLUS

437/
444 39013093

UNIAO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL - FABRICACAO CONFORME NBR 5648/77, COM
DIAMETRO NOMINAL DE 50 MM, NA COR MARRON, PARA SER UTILIZADA EM INS-
TALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA

40,00 R$ 12,400 R$ 496,00 KRONA
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439/
444 39013131 VALVULA PARA PIA INOX 13,00 R$ 15,900 R$ 206,70 PREMIER

440/
444 39015496

VARAO PARA CORTINA - DE FERRO,TIPO SIMPLES,MEDINDO
1,50M(COMPRIMENTO) X 20MM(DIAMETRO),NA COR BRANCO, ACOMPANHA SU-
PORTES, PONTEIRAS, BUCHAS E PARAFUSOS.

10,00 R$ 17,400 R$ 174,00 VITORIA

Quantidades de Itens Vencedores.............: 87,00
R$ 517.634,40Valor Total..................................................:

02. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das partes. Com base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01,
Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da Lei 8.666/93. 2.2. A Detentora da ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse
na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término de sua vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro do prazo,
dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério: de promover nova licitação, descabendo à Detentora o direito a qualquer recurso ou indenização.
2.3. À Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio, no exercício do interesse público, é assegurado o direito de exigir que a Detentora, conforme o
caso prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 60 (sessenta) dias, a fim de se evitar brusca interrupção nos fornecimentos, mediante adita-
mento contratual, respeitado o prazo fixado nesta ata. 03. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 3.1. Os itens, objeto
desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretarias Municipais, nos horários:
8h00 às 11h00 e 13h00 às 17h00, que será recebido pelo servidor Responsável, e pelo Fiscal responsável pelo Contrato, em sua totalidade conforme
autorização emitida pela Secretaria solicitante. 3.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações das Secretarias
Municipais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação por e-mail ou
contato telefônico. 3.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o
estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designado por cada secretaria; 3.4.
A empresa detentora deverá entregar os produtos, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 3.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo for-
necimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
3.6. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos os valores
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme atesto de recebimento da Secretarias Municipais, do Município Novo Santo
Antonio , sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 3.7. A empresa vencedora
ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de
troca: 02 (dois) dias úteis. 3.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que
apresentar defeito ou irregularidade. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste instrumento e legislação vigente. 3.9.
Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas
neste Edital. 3.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/
90 – Código de Defesa do Consumidor. 3.11. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos de transporte e entrega
dos produtos durante o período de execução do contrato. 3.12. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer à Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio-MT ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta da entrega dos produtos contratados.

44 DA~44. CONTRATANTE

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

4.1.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento;

4.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital.

4.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do Edital;

4.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos
adquiridos;

4.1.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

4.1.7. Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso,
ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação;

5.1.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93,
no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos;

5.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclu-
sivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

5.1.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor;
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5.1.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência decorrente de qual-
quer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua subs-
tituição, quando for o caso, no prazo de até 01 (um) dia útil improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

5.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

5.1.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto do contrato;

5.1.8. Comunicar a PM/NSA no prazo máximo de 01 (um) dia útil que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu
cumprimento;

5.1.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus anexos e o con-
trato;

5.1.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão;

5.1.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com
todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

06. DA CONTRATAÇÃO 6.1. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 06/2020, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus
preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida à ordem de classificação das propostas e os preços re-
gistrados. 6.2. O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 6.3. A contratação junto
a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura
de contrato. 7. DO PAGAMENTO À CONTRATADA 7.1. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com as mercadorias as notas fiscais cor-
respondentes ao fornecimento dos produtos, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente
atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Se-
cretaria Solicitante. 7.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até o décimo (10º) dia do mês subsequente a entrega dos
materiais, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 7.3. As taxas referentes ao
Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a ser pago a favorecida; 7.4. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento os
materiais relacionados deverão vir com nome e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 7.5. As empresas regularmente
inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 7.6. Toda operação de venda de merca-
dorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 7.6.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro,
será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 7.2, os dias que se passarem entre
a data da devolução e a da reapresentação; 7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 7.8. O Contratante não efetuará
pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação
de “factoring”. 7.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL e do FGTS, devidamente válidas,
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em com-
patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 8. DA READEQUAÇÃO DE
PREÇOS 8.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos
preços vigentes pela Administração para manter o equilíbrio econômico- financeiro, ou em face da superveniência de normas federais ou municipais
aplicáveis à espécie,

considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a ata de registro de preços.

8.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela Administração à época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos concedidos pela Detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 8.3. Durante
a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação da
Administração, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a Detentora obriga-se a comunicar à Prefeitura o novo preço que
substituirá o então registrado. 8.3.1. Caso a Detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Admi-
nistração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 8.4. Caberá à Administração, à cada prestação de serviço, efetuar as
pesquisas de preços de mercado para verificar a compatibilidade dos preços registrados, devendo negociar com o Detentor do Registro, sempre que
a pesquisa constar preços menores. 9. DA RECISÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas
hipóteses a seguir relacionadas. 9.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 9.2.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes
da ata; 9.2.2. A Detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se
a Administração não aceitar sua justificativa; 9.2.3. A Detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 9.2.4.
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 9.2.5. Os preços registrados se apresentarem
superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar a redução; 9.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado
pela Administração; 9.2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na
licitação. 9.3. A comunicação da rescisão, nos casos previstos no subitem 9.2, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi-
mento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o regis-
tro a partir da última publicação. 9.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada
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de cumprir as exigências da ata. 9.4.1. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas cabíveis, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 9.4.2. A rescisão
ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 9.5. A Administração, a seu
critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto neste edital para, mediante a sua concordância assu-
mirem o fornecimento do objeto da ata. 9.6. Aplica-se no que couber o disposto nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. 10. DAS PENALIDADES 10.1. De
conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a empresa, a juízo da Administração,
à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

10.1.2 A multa prevista no item 10.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2, alínea “b”;

10.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar
à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: a) advertência por escrito; b) aplicação de multa de 2 %
(dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; c) suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar
junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 10.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 10.3.1. Em se tratando de
adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela Assessoria
Jurídica; 10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Adminis-
tração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11. DAS ALTERAÇÕES DA ATA

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido ao disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT, órgão gerenciador desta ATA, promo-
ver as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; II. Frustrada a negociação,
liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, con-
firmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido
de fornecimento dos materiais; III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1 - A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo Sr. LEANDRO DOS SANTOS, (cargo efetivo), neste ato denominado fiscal ou gestor
do Contrato devidamente credenciado pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução (art. 67 Lei
nº 8666/93), independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela
CONTRATANTE a seu exclusivo juízo.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 12 13 13.1. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispu-
serem o Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2020 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas. 13.2. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo I, do Pregão Eletrônico

nº 06/2020, conforme decisão do Pregoeira do MUNICÍPIO, e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

13.3. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legis-
lação vigente. 13.4. Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Novo Santo Antonio-MT, em 24, de Junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT

Prefeito Municipal

GERENCIADOR

LARA GUIMARAES AGUIAR
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CNPJ: 24.320.126/0001-01

DETENTORA

LARA GUIMARAES AGUIAR

CPF: 048.448.021-94

Responsável

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020

Processo Nº 033/2020 –

Pregão Eletrônico nº 06/2020

Validade: 12(doze) meses.

Às 09:00 horas do dia 24 de Junho de 2020, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO , reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, com
sede na Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro – Novo Santo Antônio - MT, neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOA-
RES NOGUEIRA, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de Novo Santo Antônio
- MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, denominada como CONTRATANTE, resolvem celebrar o presente contrato
nos termos do processo licitatório n° 033/2020, realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 06/2020, e Homologação em 23/06/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais legis-
lação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, resolvem efetuar o
Registro de Preço, conforme decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2020, nas condições em que segue

01. DO OBJETO E PREÇOS 1.1. Constitui o objeto da presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ENTREGA FRACIONADA DE ACORDO COM AS AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT..Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

NOMEL. ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA
CNPJ: 34.035.241/0001-98 INSCRIÇÃO: 11657
ENDEREÇO: R QUATRO (ST OESTE)
CEP: 78053-020 CIDADE/UF: CUIABÁ - MT
TELEFONES: (65) 99900-3938 E-MAIL: licitacao.ajcamargo@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA
RG:18228941 SSPMT CPF: 033.770.521-60
DESCRIÇÃO QUANTIDADE E PREÇOS REGISTRADOS
Item Cód. Descrição dos Produtos Qnt Pr.Unit. Pr. Total Marca

133/
444 39017279

COMPACTADOR DE SOLO - TIPO PERCURSAO PARA ADENSAR TERRA, AREIA E
OUTROS TIPOS DE TERRENO, COMBUSTIVEL A GASOLINA, CAPACIDADE DO TAN-
QUE MINIMO DE 2,8L, MOTOR MINIMO 4 TEMPOS HP 166CC MONOCILINDRICO RE-
FRIGERADO A AR, CAPACIDADE DE OLEO 4,45ML, FORCA MAXIMA DE IMPACTO
13.7KN, NUMEROS DE IMPACTOS 640-680 POR MINUTO, GOLPE MAXIMO 3.4 (8,5
CM), TAMANHO DA SAPATA 330X290MM, EMBREAGEM CENTRIFUGA ROLAMENTO
NSK, PESO LIQUIDO MINIMO 76KG/78KG, EQUIPADO COM FILTRO DE AR DUPLO,
ELEMENTO SAPATA EM POLIMETRO REVESTIDA EM ACO

1,00 R$ 11.
900,00 R$ 11.

900,0 NAGANO

290/
444 39012688 MASSA CORRIDA ACRILICA 25 KG 65,00 R$ 74,30 R$ 4.

829,50 MAXNOTH
292/
444 39012689 MASSA CORRIDA PVA 20 KG 65,00 R$ 36,70 R$ 2.

385,50 MAXNORTH

384/
444 39013035

THINNER - NO TIPO LIQUIDO, LATA DE 5 LITROS, COMPOSTO DE ALCOOL, ESTER ,
HIDROCARBONETO AROMATICO E ACELERADOR PARA SECAGEM (DIAS UMIDOS),
PARA DISSOLVER TINTAS A BASE DE RESINAS E POLIMEROS ES-PECIFICOS DA
PINTURA AUTOMOTIVA.

65,00 R$ 63,80 R$ 4.
147,00 FARBEN

386/
444 39013171 TINTA - BETUMINOSA, IMPERMEABILIZANTE, NA COR PRETA BRILHANTE, PARA

PINTURA DE CONCRETO, ACONDICIONADA EM LATA DE 18_LITROS 20,00 R$ 306,00 R$ 6.
120,00 MAXNORTH

387/
444 39013170

TINTA - BETUMINOSA, IMPERMEABILIZANTE, NA COR PRETA BRILHANTE, PARA
PINTURA DE CONCRETO, ACONDICIONADA EM LATA DE 3,6 LITROSTA - BETUMI-
NOSA, IMPERMEABILIZANTE, NA COR PRETA BRILHANTE, PARA PINTURA DE CON-
CRETO, ACONDICIONADA 900ML

20,00 R$ 47,40 R$ 948,00 MAXNORTH

388/
444 39013026

TINTA - LACA NITROCELULOSE, NA COR BRANCA, PARA SER UTILIZADA EM AMBI-
ENTE INTERNO, PARA PINTURA DE MADEIRA/PISO, ACONDICIONADA EM GALAO
DE 3,6 LITROS

59,00 R$ 39,90 R$ 2.
354,10 MAXNORTH

391/
444 39013014 TINTA ACRILICA - GALAO DE 3,6 LITROS 79,00 R$ 40,30 R$ 3.

183,70 MAXNORTH
392/
444 39013009 TINTA ACRILICA - SEMI BRILHO 18LT 83,00 R$ 257,90 R$ 21.

405,70 MAXNORTH
393/
444 39013011 TINTA ACRILICA - TINTA ACRÍLICA 18 LITROS 85,00 R$ 152,90 R$ 12.

996,5 MAXNORTH
398/
444 39013029 TINTA PARA PISO 18 LT 70,00 R$ 164,60 R$ 11.

522,0 MAXNORTH

Quantidades de Itens Vencedores.............: 11,00
R$ 81.792,00Valor Total..................................................:

02. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das partes. Com base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01,
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Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da Lei 8.666/93. 2.2. A Detentora da ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse
na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término de sua vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro do prazo,
dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério: de promover nova licitação, descabendo à Detentora o direito a qualquer recurso ou indenização.
2.3. À Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio, no exercício do interesse público, é assegurado o direito de exigir que a Detentora, conforme o
caso prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 60 (sessenta) dias, a fim de se evitar brusca interrupção nos fornecimentos, mediante adita-
mento contratual, respeitado o prazo fixado nesta ata. 03. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 3.1. Os itens, objeto
desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretarias Municipais, nos horários:
8h00 às 11h00 e 13h00 às 17h00, que será recebido pelo servidor Responsável, e pelo Fiscal responsável pelo Contrato, em sua totalidade conforme
autorização emitida pela Secretaria solicitante. 3.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações das Secretarias
Municipais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação por e-mail ou
contato telefônico. 3.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o
estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designado por cada secretaria; 3.4.
A empresa detentora deverá entregar os produtos, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 3.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo for-
necimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
3.6. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos os valores
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme atesto de recebimento da Secretarias Municipais, do Município Novo Santo
Antonio , sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula primeira. 3.7. A empresa vencedora
ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de
troca: 02 (dois) dias úteis. 3.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que
apresentar defeito ou irregularidade. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste instrumento e legislação vigente. 3.9.
Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas
neste Edital. 3.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/
90 – Código de Defesa do Consumidor. 3.11. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos de transporte e entrega
dos produtos durante o período de execução do contrato. 3.12. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer à Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio-MT ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta da entrega dos produtos contratados.

44 DA~44. CONTRATANTE

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

4.1.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento;

4.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital.

4.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do Edital;

4.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos
adquiridos;

4.1.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

4.1.7. Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso,
ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação;

5.1.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93,
no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos;

5.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclu-
sivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

5.1.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor;

5.1.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência decorrente de qual-
quer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua subs-
tituição, quando for o caso, no prazo de até 01 (um) dia útil improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

5.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

5.1.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto do contrato;

5.1.8. Comunicar a PM/NSA no prazo máximo de 01 (um) dia útil que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu
cumprimento;
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5.1.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus anexos e o con-
trato;

5.1.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão;

5.1.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com
todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

06. DA CONTRATAÇÃO 6.1. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 06/2020, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus
preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida à ordem de classificação das propostas e os preços re-
gistrados. 6.2. O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 6.3. A contratação junto
a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura
de contrato. 7. DO PAGAMENTO À CONTRATADA 7.1. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com as mercadorias as notas fiscais cor-
respondentes ao fornecimento dos produtos, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente
atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Se-
cretaria Solicitante. 7.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até o décimo (10º) dia do mês subsequente a entrega dos
materiais, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 7.3. As taxas referentes ao
Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a ser pago a favorecida; 7.4. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento os
materiais relacionados deverão vir com nome e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 7.5. As empresas regularmente
inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 7.6. Toda operação de venda de merca-
dorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 7.6.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro,
será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 7.2, os dias que se passarem entre
a data da devolução e a da reapresentação; 7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 7.8. O Contratante não efetuará
pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação
de “factoring”. 7.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL e do FGTS, devidamente válidas,
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em com-
patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 8. DA READEQUAÇÃO DE
PREÇOS 8.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos
preços vigentes pela Administração para manter o equilíbrio econômico- financeiro, ou em face da superveniência de normas federais ou municipais
aplicáveis à espécie,

considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a ata de registro de preços.

8.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela Administração à época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos concedidos pela Detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 8.3. Durante
a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação da
Administração, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a Detentora obriga-se a comunicar à Prefeitura o novo preço que
substituirá o então registrado. 8.3.1. Caso a Detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Admi-
nistração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 8.4. Caberá à Administração, à cada prestação de serviço, efetuar as
pesquisas de preços de mercado para verificar a compatibilidade dos preços registrados, devendo negociar com o Detentor do Registro, sempre que
a pesquisa constar preços menores. 9. DA RECISÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas
hipóteses a seguir relacionadas. 9.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 9.2.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes
da ata; 9.2.2. A Detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se
a Administração não aceitar sua justificativa; 9.2.3. A Detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 9.2.4.
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 9.2.5. Os preços registrados se apresentarem
superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar a redução; 9.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado
pela Administração; 9.2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na
licitação. 9.3. A comunicação da rescisão, nos casos previstos no subitem 9.2, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi-
mento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o regis-
tro a partir da última publicação. 9.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada
de cumprir as exigências da ata. 9.4.1. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas cabíveis, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 9.4.2. A rescisão
ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 9.5. A Administração, a seu
critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto neste edital para, mediante a sua concordância assu-
mirem o fornecimento do objeto da ata. 9.6. Aplica-se no que couber o disposto nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. 10. DAS PENALIDADES 10.1. De
conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a empresa, a juízo da Administração,
à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

10.1.2 A multa prevista no item 10.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2, alínea “b”;

10.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar
à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: a) advertência por escrito; b) aplicação de multa de 2 %
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(dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; c) suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar
junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 10.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 10.3.1. Em se tratando de
adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela Assessoria
Jurídica; 10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Adminis-
tração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11. DAS ALTERAÇÕES DA ATA

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido ao disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT, órgão gerenciador desta ATA, promo-
ver as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; II. Frustrada a negociação,
liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, con-
firmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido
de fornecimento dos materiais; III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1 - A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo Sr. LEANDRO DOS SANTOS, (cargo efetivo), neste ato denominado fiscal ou gestor
do Contrato devidamente credenciado pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução (art. 67 Lei
nº 8666/93), independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela
CONTRATANTE a seu exclusivo juízo.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 12 13 13.1. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispu-
serem o Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2020 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas. 13.2. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo I, do Pregão Eletrônico

nº 06/2020, conforme decisão do Pregoeira do MUNICÍPIO, e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

13.3. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legis-
lação vigente. 13.4. Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Novo Santo Antonio-MT, em 24, de Junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT

Prefeito Municipal

GERENCIADOR

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA

CNPJ: 34.035.241/0001-98

DETENTORA

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA

CPF: 033.770.521-60

Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

CONTROLADORIA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo (GEDOC): 20.14.0001.0001816/2020-88. Espécie: ACORDO
DE COOPERAÇÃO Nº 14/2020/MP-MT/AUDICOM-MT. Partícipes: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ/MF nº 14.921.092/
0001-57 e a ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES E CONTROLADORES IN-
TERNOS DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO - AUDICOM-MT, CNPJ
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n° 22.233.874/0001-21. Objeto: Estabelecimento de mecanismos de coo-
peração entre o MPMT e a AUDICOM-MT, voltados à fiscalização, à pre-
venção e à repressão da corrupção nos municípios de Mato Grosso, vi-
sando o fortalecimento do controle da administração pública por meio de
ações de interesse mútuo que contribuam para o alcance da missão do
MPMT e que corroboram para a efetividade dos Sistemas de Controle In-
terno (SCI) Municipal. Vigência: 02 (dois) anos, contados a partir da data
de sua assinatura. Assinado: Em Cuiabá/MT, 23 de junho de 2020. Assi-
nam: Eunice Helena Rodrigues de Barros - Subprocuradora-Geral de Jus-
tiça Administrativa e Angelo Silva de Oliveira - Presidente da AUDICOM-
MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

COVID-19: EXTRATO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 066/2020

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: IEDA DO ROCIO WEISS SCHOLTÃO COMERCIO inscrita
no CNPJ sob o Nº 30.741.493/0001-81 localizada na Rua Teotônio Vilela,
n° 255, Bairro Centro Município de Peixoto de Azevedo/MT, CEP
78530-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste
ato representada pelo Senhora Ieda do Rocio Weiss Scholtão portado
da carteira de identidade RG sob o nº 2040251-1 SSP/MT e CPF sob o
n° 972.085.071-04residente e domiciliado na Rua Teotônio Vilela, n° 255,
Bairro Centro Município de Peixoto de Azevedo/MT, CEP 78530-000

Este Contrato se fundamenta conforme as disposições consubstanciadas
pelo artigo Art. 4º- da 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, proposta da CON-
TRATADA apresentada no processo de Dispensa de Licitação nº 010/
2020, e conforme acordos estabelecidos neste instrumento. O presente
Contrato é para: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE
KITS DE ALIMENTOS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato emR$ 2.698,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E
NOVENTA E OITO REAIS).

O prazo de vigência do presente Contrato será até 60 dias, a contar da
data da assinatura.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de junho de 2020.

EXTRATO CONTRATO N° 077/2020

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: CONSTRUTORA DETERRA LTDA

O presente Contrato é para: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILI-
TADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS UR-
BANAS NO BAIRRO NOVA ESPERANÇA NO MUNICÍPIO DE PEIXOTO
DE AZEVEDO/MT ATRAVÉS DO CONVÊNIO 892555/2019 MINISTÉRIO
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL- MDR/CAIXA E MUNICÍPIO DE
PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, PROJETOS E TERMO DE REFERÊN-
CIA EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em R$ 396.427,99 (Trezentos e noventa e
seis mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 05 (Cinco) Meses e o
prazo de execução será de 04 (Quatro) Meses, a contar da data da as-
sinatura.

Peixoto de Azevedo-MT, 22 de junho de 2020.

EXTRATO CONTRATO N° 080/2020

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: CONSTRUTORA DETERRA LTDA

O presente Contrato é para: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILI-
TADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS UR-
BANAS NO BAIRRO LIBERDADE – AVENIDA MARANHÃO NO MU-
NICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT ATRAVÉS DO CONVÊNIO
896149/2019 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL- MDR/
CAIXA E MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, PROJETOS E
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em R$ 863.595,76 (Oitocentos e sessenta
e três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centa-
vos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 05 (Cinco) Meses e o
prazo de execução será de 04 (Quatro) Meses, a contar da data da as-
sinatura.

Peixoto de Azevedo-MT, 23 de junho de 2020.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 031/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através de seu pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal
nº 505/2019, faz saber que estará realizando Licitação na Modalidade de
Pregão Eletrônico - SRP nº 031/2020, regido pela Lei nº 10.520/2002, De-
creto Municipal nº 040/2008, subsidiada pela Lei nº 8.666/1993 e posteri-
ores alterações, para seleção da melhor proposta pelo Menor Preço Por
Item objetivando: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE POSTES DE CONCRETO DESTINADOS A MA-
NUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICIPIO DE PEIXOTO
DE AZEVEDO/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. Início da
Sessão 10/07/2020 - Horário: 13:30 horas (horário de Brasília). O Edital
completo poderá ser adquirido no endereço abaixo ou baixado gratuita-
mente no seguinte endereço eletrônico: www.peixotodeazevedo.mt.gov.br
e no site telefone: (66) 3575-5100, Local: Sala de Licitações no Paço Mu-
nicipal Milton José Santana, situado a Rua Ministro César Cals, nº 226,
Centro, Peixoto de Azevedo/MT, CEP: 78.530-000.

Peixoto de Azevedo/MT, 29 de Junho de 2020.

Emerson Nunes Freitas

Pregoeiro

COVID-19: EXTRATO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 066/2020

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: J D ANDRADE DROGARIA – ME inscrita no CNPJ sob o
Nº 18.175.769/0001-06 localizada na Avenida Jatobá, 1295, Centro na ci-
dade de Guarantã do Norte/MT - CEP 78520-000, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Proprie-
tário Sr. JOAQUIM DANIEL DE ANDRADE, portador do CPF nº 621.929.
141-72, RG sob o nº 0941805-9 SJ/MT.

Este Contrato se fundamenta conforme as disposições consubstanciadas
pelo artigo Art. 4º- da 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.
666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, proposta da
CONTRATADA apresentada no processo de Dispensa de Licitação nº
009/2020, e conforme acordos estabelecidos neste instrumento. O pre-
sente Contrato é para: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
DE MÁSCARA CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS E MASCARA RESPIRA-
TÓRIAS (PFF2) PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSA-
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DA PELO NOVO CORONA VÍRUS COVID-19 VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE SAUDE.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato emR$ 29.680,00 (VINTE E NOVE MIL SEIS-
CENTOS E OITENTA REAIS ).

O prazo de vigência do presente Contrato será até 60 dias, a contar da
data da assinatura.

Peixoto de Azevedo-MT, 25 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

SETOR DE LICITAÇÕES
COVID-19: RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2020

O Prefeito Municipal, Senhor Atail Marques do Amaral, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde, resolve ra-
tificar a Dispensa de Licitação nº 15/2020, tudo em conformidade com os
documentos que instruem o processo administrativo, aprovada pelo Pare-
cer Jurídico n° 27/2020, onde fora declarada Dispensa de Licitação, funda-
mentada no inciso IV artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e Artigo 4º da Lei
nº 13.979/2020, como medida fundamental e emergente para auxiliar no
combate ao novo tipo do Coronavírus (2019-nCoV), para que seja decla-
rada DISPENSA DE LICITAÇÃO em favor da empresa TARCAL COMER-
CIO MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI-ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 24.237.168-83 para a AQUISIÇÃO DE KITS DE TES-
TES RÁPIDOS DE DETECTAÇÃO DE COVID-19 E MATERIAL EPI’S PA-
RA SEREM UTILIZADOS PELAS EQUIPES DOS SETORES DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE POCONÉ, no valor total de R$ 145.750,00 (CENTO E
QUARENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS.) pa-
ra atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, contrato com prazo de
vigência de 90 (noventa) dias, com entrega IMEDIATA, (ou conforme a ne-
cessidade), e prazo de garantia de 30 dias. Publique-se.Poconé – MT, 30
de junho de 2020.

ATAIL MARQUES DO AMARAL Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL
DECRETO Nº 061/2020

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE POCONÉ, EM VIR-
TUDE DO FALECIMENTO DO SENHOR ACY NUNES DE SIQUEIRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica determinado LUTO OFICIAL no Município de Poconé
por 03 (Três) dias em respeito ao falecimento do servidor público “ACY
NUNES DE SIQUEIRA”, ocorrido no dia 27 de junho 2020.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Poconé - MT, 27 de junho de 2020.

Atail Marques do Amaral (Tatá Amaral)Prefeito Municipal de Poconé

SETOR DE LICITAÇÕES
COVID-19: RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2020

O Prefeito Municipal, Senhor Atail Marques do Amaral, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde, resolve ra-
tificar a Dispensa de Licitação nº 14/2020, tudo em conformidade com os
documentos que instruem o processo administrativo, aprovada pelo Pare-
cer Jurídico n° 26/2020, onde fora declarada Dispensa de Licitação, funda-
mentada no inciso IV artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e Artigo 4º da Lei
nº 13.979/2020, como medida fundamental e emergente para auxiliar no
combate ao novo tipo do Coronavírus (2019-nCoV), para que seja declara-

da DISPENSA DE LICITAÇÃO em favor da empresa RINALDO E COGO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.269.667/0001-79 para a AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA COMBATE
AO COVID-19, no valor total de R$ 345.787,50 (TREZENOS E QUAREN-
TA E CINCO MIL SETECENOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUEN-
TA CENTAVOS) para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, con-
trato com prazo de vigência de 90 (noventa) dias, com entrega IMEDIATA,
(ou conforme a necessidade), e prazo de garantia de 30 dias. Publique-se.

ATAIL MARQUES DO AMARAL Prefeito

SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO

PRESENCIAL N° 27/2020

O Município de Poconé, através do pregoeiro, nomeado pela portaria n°
004/2020 torna publica a retificação do edital de pregão 27/2020, que tem
por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR EM ATENDI-
MENTO DOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
passando a vigorar com as seguintes alterações:

No anexo XII, item 17.3 e 17.4 do edital, onde se lê:

17.3. Os itens desta licitação quando solicitados deverão ser entregues
em até 24 horas (vinte e quatro horas) após a emissão da requisição au-
torizada pela Secretária responsável, no local indicado no item 17.1.

17.4. No caso da Contratada não possuir o material solicitado, deverá pro-
videnciar no prazo máximo de 24 horas.

Leiam-se:

17.3. Os itens desta licitação quando solicitados deverão ser entregues
em até 05 (cinco) dias uteis após a emissão da requisição autorizada pe-
la Secretária responsável, no local indicado no item 17.1.

17.4. No caso da Contratada não possuir o material solicitado, deverá pro-
videnciar no prazo máximo de 05(cinco) dias uteis.

Todas as demais clausulas e condições do edital permanecerão inaltera-
das, inclusive a data e hora da sessão pública de recebimento das pro-
postas e documentação, tendo em vista que as presentes retificações não
interferirão na formulação das propostas.

Poconé-MT, 29 de junho de 2020.

ERASMO PAULO DE LIMA Pregoeiro

SETOR DE LICITAÇÕES
COVID-19: RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2020

O Prefeito Municipal, Senhor Atail Marques do Amaral, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde, resolve ra-
tificar a Dispensa de Licitação nº 13/2020, tudo em conformidade com os
documentos que instruem o processo administrativo, aprovada pelo Pare-
cer Jurídico n° 25/2020, onde fora declarada Dispensa de Licitação, funda-
mentada no inciso IV artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e Artigo 4º da Lei
nº 13.979/2020, como medida fundamental e emergente para auxiliar no
combate ao novo tipo do Coronavírus (2019-nCoV), para que seja decla-
rada DISPENSA DE LICITAÇÃO em favor da empresa ELEN LUCIA CAR-
DOSO DE ARRUDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.924.464/0001-40 para
a LOCAÇÃO DE TENDAS E JOGO DE MESA PARA SEREM FIXADOS
EM PONTOS ESTRATÉGICOS DA CIDADE ONDE EQUIPES DE SAÚDE
E VIGILANCIA ESTARÃO PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO DE
ORIENTAÇÃO DA POPULAÇÃO FRENTE AO COVID-19, no valor total
de R$ 45.906,00 (QUARENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E SEIS RE-
AIS.) para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, contrato com
prazo de vigência de 90 (noventa) dias, com entrega IMEDIATA, (ou con-
forme a necessidade), e prazo de garantia de 30 dias. Publique-se.

ATAIL MARQUES DO AMARAL Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COVID-19: DECRETO N.º 2126/2020

DECRETO N.º 2126/2020 de 29 de junho de 2020.

“Altera o Decreto 2122-2020, de 26 de junho de 2020 e dá outras provi-
dências”.

O Prefeito Municipal de Pontal, Estado de Mato Grosso, Sr. GERSON
ROSA DE MORAES, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
com supedâneo o disposto na Lei Federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro
de 2.020 e no que dispõe o Decreto Estadual nº. 407, de 16 de março de 2.
020 e com base nas considerações a seguir exposta, resolve DECRETAR

Art. 1º - o art. 4º, do Decreto 2122-2020, de 26 de junho de 2020, passa a
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 4º - Fica RECOMENDADO a toda população que, permaneça em su-
as casas, e que, caso seja necessário o deslocamento para qualquer local,
em decorrência de eventual urgência ou necessidade, devendo ser utili-
zado mascará de proteção facial em todo e qualquer deslocamento e em
locais públicos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixa-
ção no átrio do Paço Municipal, revogadas as medidas em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pontal do Araguaia, Estado de Mato
Grosso, em 29 de junho de 2020.

GERSON ROSA DE MORAES

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

PUBLICAÇÃO TERMO 4º ADITIVO CONTRATO Nº 11 2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO N° 011/2017, MODALIDADE DISPENSA Nº 01/2017. O presente
aditivo tem por objeto a quarta prorrogação do prazo de Vigência do Con-
trato original por mais 10 (dez) meses contados a partir do dia 30 de ju-
nho de 2020. Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT/Contratan-
te e Pessoa ROMILDO DIAS portador da cédula de identidade RG. Nº.
2255984 SSP/PR, e CPF Nº. 481.979.399-34/Contratado.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2020 - CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS NAS ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL PARA ATUAÇÃO

NO APOIO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.

EXTRATO DE CONTRATO nº 011/2020

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2020.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE PORTO ESTRELA – MT.

CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSIN E SERVICOS ESPECIALIZA-
DOS PARA CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ: 33.363.246/0001-87.

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de
serviços técnicos nas áreas de Engenharia Civil para atuação no apoio de
Obras de Construção Civil e apoio na Elaboração de Projetos Básicos de
Engenharia no âmbito do Município de Porto Estrela – MT.

VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2079 – 3.3.90.39.00.00 - 0130000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA JURIDICA

VIGÊNCIA: 29 de junho de 2020 à 29 de agosto de 2020.

DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
13º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº. 005/2015.

13º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº. 005/2015

Por este instrumento particular de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, de um la-
do o MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA - MT direito público interno, de-
vidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 24.740.268/0001-28, estabelecida a
Av. José Antônio de Faria, nº 2035 - Centro, na cidade de Porto Estrela/
MT, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. Eugênio
Pelachim, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG
1323121SSP/PR e CPF 424930999-15, residente e domiciliado à Av. Hi-
tler Sansão, nesta cidade de Porto Estrela - MT, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa, V. A. G. DE MATOS E CIA
LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n.º 18.629.127/0001-30, estabelecida na Rua Santo Antônio
bairro, nº 950, bairro: Água Limpa, na cidade de Várzea Grande/MT, nes-
te ato representada por sua Sócia Proprietária a Srª. VIVIANE APARE-
CIDA GOMES de MATOS, portadora do documento de identidade RG N.
º 12490881 SSP/MT e do CPF. N.º 016.838.821-99, residente e domici-
liado a Rua Projetada nº 05, Casa 130, Condomínio Terra Nova, Várzea
Grande-MT, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qua-
lificadas, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO,
regida sob a égide da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, pelo
qual o CONTRATANTE e CONTRATADO se obriga a cumprir as seguin-
tes cláusulas e condições abaixo descritas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O Presente termo aditivo tem por objeto a Prorrogação do prazo de
execução e de entrega estabelecidos no contrato original de nº 005/2015,
conforme relatos da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

1.2. Ficando assim prorrogado o Contrato original pelo prazo de:

1.2.1 - Execução, previsto para o dia 31/08/2020;

1.2.2 - Entrega definitiva, previsto para o dia 31/12/2020

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 2.1. A alteração se faz, em
virtude do fim da vigência e do prazo de execução do 12º Termo Aditivo
do Contrato Original nº 005/2015. 2.2. O presente termo aditivo passa a ter
vigor a partir do dia 01/07/ 2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal
da Contratante, e encontra amparo legal no Artigo 65, Inciso 2, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

4.1. Fica ratificadas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do
Contrato Original nº 005/2015.

E, Assim, por estarem justos e acordados, assinam o Presente Termo Adi-
tivo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02
(duas) testemunhas, que a tudo assistiram.

Porto Estrela – MT, 26 de Junho de 2020.

EUGÊNIO PELACHIM V.A.G. DE MATOS E CIA LTDA – ME

Prefeito Municipal VIVIANE APARECIDA GOMES DE MATOS
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Contratante CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de
serviços técnicos nas áreas de Engenharia Civil para atuação no apoio de
Obras de Construção Civil e apoio na Elaboração de Projetos Básicos de
Engenharia no âmbito do Município de Porto Estrela – MT.

O Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, tendo em vista o que consta no
processo de Dispensa de Licitação 006/2020, e considerando a legitimida-
de do procedimento licitatório de que tratam os autos, e especialmente a
justificativa da Secretaria Municipal de Obras e parecer Regular da Procu-
radoria Geral do Município e em conformidade com o disposto na Lei Fe-
deral nº. 8.666/93;

DESTA FORMA RESOLVE:

HOMOLOGAR, DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020, adjudicando seu
objeto, a empresa: CONSTRUTORA ROSIN E SERVICOS ESPECIA-
LIZADOS PARA CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ: sob nº 33.363.246/
0001-87, com o valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Porto Estrela/MT, 29 de junho de 2020.

Eugênio Pelachim

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/SAD
PORTARIA Nº 112, DE 29/06/2020- INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL
DE APOIO PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO DO PREGÃO

PRESENCIAL

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE APOIO PARA AVALIAÇÃO TÉC-
NICA DO OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL 010/2020 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

EUGENIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a
COMISSÃO ESPECIAL DE APOIO PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA DO OB-
JETO DO PREGÃO PRESENCIAL 010/2020 – Para Registro de Preços,
do tipo menor preço por Item, com a finalidade de selecionar a melhor pro-
posta, para futura e eventual contratação de empresa especializada para
licenciamento de “Sistema Informatizado Específico para Gestão Pú-
blica”.

TITULARES:

Presidente – ROOSEVELT DA GUIA ORTEGA

Membro – FABIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

Membro – GILMAR ZANELIA

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

Porto Estrela – MT, 29 de junho de 2020.

Eugenio Pelachim

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2020

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU-MT, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o que determina o Art. 37, item II da Consti-
tuição Federal, art.93, Inciso III da Lei Orgânica do Município de Poxoréu
e o disposto no artigo 5º, inciso I e 44 da Lei 905 de 21/11/2003 e, tendo
em vista o Concurso Público 001/2019 publicado em 12 de abril de 2019,
homologado pelo Decreto nº 024 de 15 de julho de 2019 e Publicado no
Diário da AMM no dia 17 de julho de 2019 nas páginas 270 a 289 e no
mural da prefeitura, considerada as vagas a serem preenchidas.

CONVOCA

Os abaixo relacionados, aprovados no concurso Público Municipal realiza-
do nos dias 08 e 09 de junho de 2019, que deverão comparecer no prazo
de trinta dias, a contar da publicação, na Secretaria de Administração na
Gerência de Talentos Humanos no horário de 13:00 às 17:00, para assu-
mir suas funções, em conformidade da Lei 905/2003, apresentando a se-
guinte documentação.

Fotocópia da certidão de nascimento ou averbações se houver ( com origi-
nal) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e
para os maiores de 14 anos o CPF. ( com original) se tiver; Fotocópia au-
tenticada da Cédula de Identidade ou Carteira de Identidade Profissional
(curso superior) se for o caso e CPF; Cartão de Cadastramento no PIS ou
PASEP (se possuir); Cartão de vacinação atualizado; Cartão Nacional do
SUS; 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; Fotocópia do Título de Eleitor (
com original) com comprovante da última eleição; Fotocópia do Certificado
de reservista, de isenção ou de dispensa (com original); Declaração que
não possui antecedente criminal, salvo se cumprida a pena, fornecida pe-
lo Fórum da Comarca de Poxoréu; Declaração de que nunca foi demitido
do serviço Público por justa causa; Fotocópia do comprovante de escola-
ridade para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competen-
te, quando cabível (com original); Declaração de Bens e valores; Possuir
idade mínima de 18 anos; Apresentar cópia da Carteira Nacional de Habi-
litação (CNH) série D, no caso de Motorista e na série C de Operador de
Máquina (com original); Declaração de Inexistência de Incompatibilidade
ou Impedimento Temporário; Comprovante de residência; Conta bancária
no Banco do Brasil: corrente ou salário; Telefone de contato; Certidão ne-
gativa de débitos municipais-CNDM; Laudo Médico Favorável que aponte
como APTO ao desenvolvimento das atribuições do cargo a que se propõe
ocupar.

As fotocópias devem ser apresentadas com o original para autenticação
pelo servidor conforme determina a Lei 13.726/2018.

Listagem de exames a serem apresentados pelos candidatos convocados
a Clínica Primmed – Saúde Ocupacional, localizada na Rua Poxoréu, 486
– Centro – Primavera do Leste –MT, CEP 78.850.000 – Telefone (66) 3498
3741, munido dos exames e laudos abaixo elencados:

a) Hemograma completo (com plaquetas);

b) Classificação de grupo sanguíneo e fator RH;

c) Glicemia (em jejum);

d) HBsAg;

e) Anti HBc Total;

f) Gama GT (gama glutinal transferase) TGO – TGP;

g) Anti HAV – IgM, IgG;
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h) Anti HCV;

i) Ureia e Creatinina;

j) Urina I;

k) Protoparasitológico;

l) Espirometria;

m) Colposcopia e Colpocitologia Oncológica (somente para o sexo femi-
nino);

n) Mamografia (para mulheres a partir dos 40 anos);

o) Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, se patológica, defi-
nir o grau);

p) Eletroencefalograma (com laudo);

q) Oftalmológico (com laudo);

r) Dermatológico (com laudo);

s) Teste das Pirâmides Coloridas Pfister (com laudo de sanidade men-
tal);

t) PSA Prostático (para homens acima de 40 anos de idade).

VII – Além dos exames elencados no inciso VI deste Edital, são OBRI-
GATÓRIOS para o cargo de PROFESSOR os seguintes exames:

a) Otorrinolaringológico (laringoscopia indireta);

b) Audiometria Vocal e Tonal (com laudo);

c) Raio X de Tórax (com laudo);

d) Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com laudo);

e) Ultrassom dos ombros (com laudo).

VIII – Além dos exames elencados no inciso VI deste Edital, são OBRI-
GATÓRIOS para o cargo de MOTORISTA os seguintes exames:

a) Audiometria Vocal e Tonal (com laudo);

b) Raio X de Tórax (com laudo);

c) Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com laudo);

d) Ultrassom dos ombros (com laudo).

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30 (trinta dias),
a partir da data da publicação e apresentação da documentação pre-
vista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚN-
CIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado (a),
reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

MÉDICO
NOME INSCRIÇÃO NOTA COLOCAÇÃO
HIGINO NUNES DE MORAES NETO 383941 65,0 16º

Publique-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 29 de junho de
2020.

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu

Este Edital foi publicado no Saguão da Prefeitura Municipal de Poxoréu-
MT, no site da Prefeitura Municipal de Poxoréu e no Diário Oficial da AMM.

MARIA APARECIDA COUTINHO MIRANDA E SOUZA

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº 63/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020

“CONCEDE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO REMUNERADA AO SERVI-
DOR PÚBLICO MARCOS MANOEL DA SILVA, PARA CONCORRER AO
CARGO DE VEREADOR NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020”.

TARCISIO FERRARI, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no uso
de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedida desincompatibilização remunerada ao Servidor Pú-
blico Municipal MARCOS MANOEL DA SILVA, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no Cargo de Professor, inscrito na matricula sob o
numero 371, para concorrer ao cargo de Vereador nas eleições municipais
de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de julho de 2020, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 29 de Junho de 2020.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

TARCISIO FERRARI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 56-A/2020 DE 10 DE JUNHO DE 2020

NOMEIA O SENHOR JOÃO GUSTAVO FARIA DOS SANTOS JUNIOR
FISCAL DA OBRA REFERENTE AO CONTRATO Nº 14/2020, FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE RESERVA DO CABAÇAL E A EMPRESA E.
M. PAINS MARTINS cadastrada no CNPJ sob o nº 33.149.761/0001-69.

TARCÍSIO FERRARI, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no uso
de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a senhorJOÃO GUSTAVO FARIA DOS SANTOS JUNI-
OR cadastrado no CPF nº070.908.486-20, com registro no CREA-SP nº
5064045506 responsável pela fiscalização da Obra, referente ao Con-
trato nº 14/2020 que tem como objeto a Contratação empresa especializa-
da em prestação de serviços de na construção de rede de drenagem pa-
ra captação, interceptação e condução das águas superficiais, objetivan-
do conduzi-las para locais de deságues seguro, sem comprometer o pa-
vimento e terrenos que margeiam as ruas, conforme projeto básico para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
do Município de Reserva do Cabaçal-MT.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 10 de Junho de 2020.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

TARCÍSIO FERRARI

Prefeito Municipal
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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº 62/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020

“CONCEDE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO REMUNERADA AO SERVI-
DOR PÚBLICO VALTAIR LEOPOLDINO NEGRIS, PARA CONCORRER
AO CARGO DE VEREADOR NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020”.

TARCISIO FERRARI, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no uso
de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedida desincompatibilização remunerada ao Servidor
Público Municipal VALTAIR LEOPOLDINO NEGRIS, lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento, no Cargo de vigilante, inscrito
na matricula sob o numero 243, para concorrer ao cargo de Vereador nas
eleições municipais de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de julho de 2020, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 29 de Junho de 2020.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

TARCISIO FERRARI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - ESTADO
DE MATO GROSSO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT torna público que às
08:00 horas do dia 08 de julho de 2020, estará abrindo o pregão presenci-
al, para o Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos e Ma-
teriais Permanentes para o Hospital Municipal Cristo Rei, conforme
especificações constantes do Anexo I Termo de Referencia.

O Edital e seus respectivos anexos poderão ser obtidos no site http://www.
ribeiraocascalheira.mt.gov.br/, no e-mail setordelicitacoesrc@gmail.
com ou com a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo
de Ribeirão Cascalheira, durante o horário de expediente das 07h:00 às
11h:00 de segunda a sexta-feira. Maiores informações poderão ser solici-
tadas pelo e-mail acima mencionado.

Ribeirão Cascalheira-MT, 24 de junho de 2.020.

MARLY SEVERINO DOS SANTOS LIMA

Pregoeira

LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA –

ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT torna público que às
08:00 horas do dia 09 de julho de 2020, estará abrindo o pregão presen-
cial, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÃO DE REDE
ELÉTRICA E CABEAMENTO ESTRUTURADO DO SISTEMA DE REDES
DE COMPUTADORES E DE TELEFONIA, INCLUINDO REMANEJA-
MENTO DE PONTOS EXISTENTES E INSTALAÇÃO DE NOVOS PON-

TOS, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA DE
SEGURANÇA – DE MANUTENÇÃO DO TIPO TROCA DE EQUIPAMEN-
TO EM CÂMARAS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO, MANUTEN-
ÇÕES E SISTEMA DE COMUNICAÇÃO INTERNA PABX, SISTEMA DE
SEGURANÇA ELETRÔNICA EM GERAL PARA TODAS AS SECRETA-
RIAS DESTE MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA de acordo com
as especificações do edital.

O Edital e seus respectivos anexos poderão ser obtidos no site http://www.
ribeiraocascalheira.mt.gov.br/, no e-mail setordelicitacoesrc@gmail.
com ou com a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo
de Ribeirão Cascalheira, durante o horário de expediente das 07h:00 às
11h:00 de segunda a sexta-feira. Maiores informações poderão ser solici-
tadas pelo e-mail acima mencionado.

Ribeirão Cascalheira-MT, 29 de junho de 2.020.

MARLY SEVERINO DOS SANTOS LIMA

Pregoeira

DECRETO N°. 1911/2020 DATA: 29 DE JUNHO DE 2020 “DECRETA
LUTO OFICIAL DIA 29 DE JUNHO DE 2020 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

DECRETO N°. 1911/2020

DATA: 29 DE JUNHO DE 2020

“DECRETA LUTO OFICIAL DIA 29 DE JUNHO DE 2020 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com base na
lei orgânica do município.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Decretado Luto Oficial no dia 29 de junho de 2020, em ho-
menagem do Poder Público Municipal “post mortem” da Senhora Andréia
Teixeira de Araújo (01/12/1976 à 28/06/2020) e do Senhor Edivan Ri-
beiro da Silva (20/11/1984 à 28/06/2020).

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 29 DE JUNHO DE 2020.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 140, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER

LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR ANTONIO FERRARI”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Muni-
cipal nº 668/2015, e, em consonância com a Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 90 dias da Licença Prêmio ao Servidor ANTONIO
FERRARI portador do RG n° 303135 SSP/MT e do CPF n° 202.536.
991-34, a partir de 01/06/2020 a 29/08/2020, considerando o vencimento
do seu período aquisitivo de 14/19 lotado na Secretaria de Administração,
cadastrado com a matrícula de n° 13.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.
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Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 138, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER

LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR SEBASTIÃO DA SILVA
GONALVES”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Muni-
cipal nº 668/2015, e, em consonância com a Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 90 dias da Licença Prêmio ao Servidor SEBASTIÃO
DA SILVA GONÇALVES portador do RG n° 154549 SSP/MT e do CPF
n° 181.589.271-49, a partir de 01/06/2020 a 29/08/2020, considerando o
vencimento do seu período aquisitivo de 11/16 lotado na Secretaria de In-
fraestrutura e Desenvolvimento, cadastrado com a matrícula de n° 59.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 139, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER

LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR AURELINO JOSE DOS SANTOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Muni-
cipal nº 668/2015, e, em consonância com a Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 90 dias da Licença Prêmio ao Servidor AURELINO
JOSE DOS SANTOS portador do RG n° 2080439 SSP/GO e do CPF n°
536.084.701-82, a partir de 01/06/2020 a 29/08/2020, considerando o ven-
cimento do seu período aquisitivo de 99/04 lotado na Secretaria de Educa-
ção, Desporto e Lazer, cadastrado com a matrícula de n° 15.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 137, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER FÉRIAS

A SERVIDORA ROSA MARIA DE JESUS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 668/2015, e, em consonância com o art. 75, inciso I e IV, da Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Férias a Servidora ROSA MARIA DE JESUSporta-
dora do RG n° 828.826 SSP/MT e do CPF n° 535.337.631-53, a partir de
01/06/20 a 30/06/20, considerando o vencimento do seu período aquisitivo
18/19 lotada na Secretaria de Planejamento, cadastrada com a matrícula
de n° 445, com abono pecúnio de 10 dias.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 136, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER FÉRIAS

A SERVIDORA DANIELA BOASCIVIS PIMENTA BERTO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 668/2015, e, em consonância com o art. 75, inciso I e IV, da Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Férias a Servidora DANIELA BOASCIVIS PIMENTA
BERTO portadora do RG n° 10487018 SSP/MT e do CPF n° 939.097.
561-15, a partir de 01/06/20 a 30/06/20, considerando o vencimento do seu
período aquisitivo 18/19 lotada na Secretaria de Saúde, cadastrada com a
matrícula de n° 1126, com abono pecúnio de 10 dias.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 144, DE 04 DE JUNHO DE 2020. “EXONERAR A

SERVIDORA APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, EM EXERCÍCIO DO
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e Lei Complementar nº 668/2015.
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R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar a servidora, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA,
no Cargo Efetivo de AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVER-
SOS, Nível 05 Classe A, portadora do RG 862328 SSP/MT e do CPF 453.
132.961-91, considerando a concessão do Beneficio de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculado com base na
remuneração do cargo efetivo e com direito a paridade, conforme o pro-
cesso Administrativo do PREVIRB nº 2020.04.00015P, lotado na Secreta-
ria de Administração. A partir de 04/06/2020.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 04 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 135, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER FÉRIAS

A SERVIDORA ELIANE DOS SANTOS FARIA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 668/2015, e, em consonância com o art. 75, inciso I e IV, da Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Férias a Servidora ELIANE DOS SANTOS FARIA
portadora do RG n° 12460796 SSP/MT e do CPF n° 867.035.951-00, a
partir de 01/06/20 a 30/06/20, considerando o vencimento do seu período
aquisitivo 18/19 lotada na Secretaria de Saúde, cadastrada com a matrí-
cula de n° 1236, com abono pecúnio de 10 dias.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 145, DE 22 DE JUNHO DE 2020. “TERMINO DE
LICENÇA MATERNIDADE PARA DA SERVIDORA FLAVIANE

FRANCISCO FERREIRA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e, em conformidade com o artigo 112, da Lei Complementar nº
06 de 09 de Abril de 2012.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Termino de Licença Maternidade, a partir do dia 20/06/2020,
da servidora FLAVIANE FRANCISCO FERREIRA, TECNICO ADM. NAO

PROFISSIONALIZADO (DI), Nível 02, Classe A, portadora do
RG:19242859 SSP/MT e do CPF: 042.924.231-05, lotada na Secretaria de
Educação, Desporto e Lazer.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 20/06/2020.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 22 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 146, DE 29 DE JUNHO DE 2020. “EXONERAR A

SERVIDORA VERA LUCIA DOS SANTOS NO CARGO EFETIVO DE
COZINHEIRA´´.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e Lei Complementar nº 668/2015.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar a pedido da servidora efetiva, VERA LUCIA DOS
SANTOS, no Cargo de COZINHEIRA, Nível 01 Classe A, portadora do RG
7.294.385-6 SSP/PR e do CPF 004.415.481-05, a partir de 28/06/2020.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 28/06/2020.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 29 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 147 DE 29 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER LICENÇA

SAÚDE PARA A SERVIDORA AGDA JUSTINO CAMPOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e, em conformidade com o artigo 109, da Lei Complementar nº
06, de 09/04/2012.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Coceder Licença Saúde, a partir de 30/05/2020 a 29/06/2020,
para a servidora, AGDA JUSTINO CAMPOS,no Cargo Efetivo de Apoio
Adm. Profissionalizado, Classe B, Nível 07, portadora do RG: 790.470
SSP/MT do CPF: 781.938.771-87, lotada na Secretaria de Educaçao, Des-
porto e Lazer.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 30/05/2020.
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco -
MT, em 29 de Junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

Prefeito Municipal

COVID-19: DECRETO Nº 55 DE 26 DE JUNHO DE 2020

DECRETO Nº 55 DE 26 DE JUNHO DE 2020

“CONSOLIDA AS MEDIDAS EXCEPCIONAIS DE PROTEÇÃO ÀS ATI-
VIDADES PRIVADAS, PARA A PREVENÇÃO DOS RISCOS DE DIS-
SEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE RIO
BRANCO, ESTADO DE MATO GROSSO E INSTITUI CLASSIFICAÇÃO
DE RISCO E ATUALIZA AS DIRETRIZES PARA ADOÇÃO, PELOS MU-
NICÍPIOS, DE MEDIDAS RESTRITIVAS PARA PREVENIR A DISSEMI-
NAÇÃO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO XAVIER DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rio Branco, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe é conferida
pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos
da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341, entendeu que há com-
petência concorrente para a tomada de providências normativas e admi-
nistrativas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios para le-
gislarem sobre saúde pública;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica às ativi-
dades privadas essenciais à saúde, segurança e sobrevivência da popu-
lação, sem prejuízo da manutenção das medidas sanitárias preventivas à
disseminação do coronavírus.

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos de UTI está em 74,7%
no Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, em
ação de controle concentrado de constitucionalidade, que conferiu aos Mu-
nicípios o poder para, diante da realidade, adotar as medidas restritivas à
circulação de pessoas e de funcionamento de atividades econômicas para
preservar a vida;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 522 de 12 de junho de 2020, que
institui classificação de risco e atualiza as diretrizes para adoção, pelos
Municípios, de medidas restritivas para prevenir a disseminação da CO-
VID-19, a depender da taxa de ocupação de leitos de UTI, taxa de cresci-
metno da contaminação, casos ativos de COVID 19, classificação de risco
e outros;

CONSIDERANDO que de acordo com o Boletim Informativo nº 108 da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso de 24/06/2020 o
Município de Rio Branco/MT, é classificado como RISCO ALTO;

CONSIDERANDO, Por fim, o Oficio nº 528/2020 da Promotoria de Justiça
da Comarca de Rio Branco-MT.

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto consolida as medidas excepcionais de proteção às
atividades privadas, para a prevenção dos riscos de disseminação do Co-
ronavírus e Institui classificação de risco de disseminação do novo corona-
vírus e estabelece diretrizes para adoção de medidas não farmacológicas
excepcionais, de caráter temporário, restritivas à circulação de pessoas e
ao funcionamento das atividades privadas, para a prevenção dos riscos de
contágio pelo coronavírus, e

Art. 2º Fica VEDADO o funcionamento/realização/frequentação de:

I - balneários;

II - praias de água doce;

III - casas de shows;

IV - festas/recepções;

V - ginásios esportivos e campos de futebol;

VI - todas as atividades culturais ou comerciais que envolvam a disponi-
bilização e o manuseio de tereré, chimarrão, narguilé ou congêneres com
aglomeração de pessoas por tempo indeterminado;

VII - praças públicas e parques infantis;

VIII – academias;

VIII - igrejas, templos religiosos e afins

IX - outros eventos e atividades que demandem aglomeração ou reunião
de pessoas, inclusive passeios ciclisticos intermunicipais;

X – Aglomerações de forma geral (eventos, reuniões, festas, aniversários
e celebrações similares) de caráter privado (residências).

Art. 3º Ficam permitidas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser
prorrogado, as atividades de SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO (lanchone-
tes, bares, conveniências, distribuidoras de bebidas, espetinhos e congê-
neres, pizzarias, sorveterias/açaí/similares, cafés, padarias e restauran-
tes) APENAS POR ENTREGA, REALIZADAS PRESENCIALMENTE OU
POR MEIO DE DELIVERY, SENDO VEDADO O CONSUMO NO LOCAL
DO ESTABELECIMENTO.

Art. 4º Ficam permitidas as atividades de SUPERMERCADOS/MERCEA-
RIAS e CONGÊNERES, sob as seguintes condições OBRIGATÓRIAS:

I - disponibilizar na entrada do estabelecimento ou em locais estratégicos
de fácil acesso, álcool em gel na concentração de 70% para higieniza-
ção das mãos de clientes e funcionários;

II – Horário de funcionamento de segunda a sexta feira até as 18h00min,
e aos sábados até as 12h00min, vedada a abertura aos domingos;

III - higienizar com frequência corrimão, maçaneta, mesas, carrinhos, ces-
tas, máquinas de pagamento eletrônico, bancadas e demais superfícies
com álcool 70% ou solução de água sanitária;

IV - higienizar banheiros e pisos a cada 03 horas com água sanitária (piso,
parede e louças, etc.);

V - manter janelas e portas abertas garantindo a circulação do ar, manter
aparelhos de ar condicionado e/ ou similares com filtros limpos e higieni-
zados;

VI - obrigar o uso de máscara, tanto pelos clientes quanto pelos funcioná-
rios;

VI -evitar aglomeração em qualquer espaço (interno ou externo), em horá-
rio de maior movimentação/circulação deverá, OBRIGATORIAMENTE ser
destinado um funcionário exclusivamente para o controle da fila e da dis-
tância mínima de 2,0m (dois metros) entre pessoas;

VII - organizar o atendimento interno de forma a não formar filas e, quando
inevitável, manter distância mínima de 2,0m (dois metros) entre as pesso-
as (filas internas de caixas, açougue, padaria, etc);

VII – obrigatório uso de termômetro infravermelho na entrada dos estabe-
lecimentos para testagem de temperatura, e comunicar a unidade de saú-
de aquelas com sintomas.

VIII – Fica permitido nos mercados maiores a entrada de até 15 pessoas e
nos menores o máximo de 10 pessoas no interior do estabelecimento.

Art. 5º Fica autorizado o atendimento das atividades de ODONTOLOGIA,
LABORATORIOS CLÍNICOS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS, AGROPECU-
ARIAS, CASAS DE RAÇÕES E CLÍNICAS MÉDICAS, até às 14h00min,
e aos sábados até as 12h00min com restrinção de entradas, garantidas as
normas de segurança, prevenção e combate ao Coronavírus, sob as se-
guintes condições OBRIGATÓRIAS:

I -obrigar o uso de máscara, tanto pelos clientes quanto pelos funcionários;
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II -evitar aglomerações de forma que as pessoas fiquem 2,0 metros uma
das outras.

III - higienizar com frequência corrimão, maçaneta, mesas, máquinas de
pagamento eletrônico, bancadas e demais superfícies com álcool 70% ou
solução de água sanitária;

IV - disponibilizar no estabelecimento em locais estratégicos de fácil aces-
so, álcool em gel na concentração de 70% para higienização das mãos
de clientes e funcionários.

V - obrigatório uso de termômetro infravermelho na entrada dos estabele-
cimentos para testagem de temperatura, e comunicar a unidade de saúde
aquelas com sintomas.

Parágrafo Único : As Atividades Ondotológicas, Clinicas Médicas e
Clinicas Veterinárias, poderão atender fora do horário acima somente
em casos de Urgência e Emergência.

Art. 6º Ficam permitidas as atividades de CABELEIREIRO, MANICURE
E PEDICURE, até às 18h00min, e aos sábados até as 12h00min com
restrinção de entradas, garantidas as normas de segurança, prevenção e
combate ao Coronavírus, sob as seguintes condições OBRIGATÓRIAS:

I - agendamento individual;

II - higienizar com frequência corrimão, maçaneta, mesas, cestas, máqui-
nas de pagamento eletrônico, utensílios de uso para exercer a atividade
correspondente (escova, secador, pentes, tesoura, bacia, etc.), bancadas
e demais superfícies com álcool 70% ou solução de água sanitária;

III - disponibilizar na entrada do estabelecimento ou em locais estratégicos
de fácil acesso, álcool em gel na concentração de 70% para higieniza-
ção das mãos de clientes e funcionários;

IV - uso de avental, touca e máscara;

V - Desinfecção dos kits de manicure/pedicure trazidos pelo cliente;

VI - obrigar o uso de máscara, tanto pelos clientes quanto pelos funcioná-
rios.

Art. 7º Ficam permitidas as atividades da INDÚSTRIA, com atendimento e
acesso limitado sob as seguintes condições OBRIGATÓRIAS:

I - obrigar o uso de máscara, tanto pelos clientes quanto pelos funcionári-
os;

II - evitar aglomerações de forma que as pessoas fiquem 2,0 metros uma
das outras.

III - higienizar banheiros e pisos a cada 03 horas com água sanitária (piso,
parede e louças, etc.);

IV - higienizar com frequência corrimão, maçaneta, mesas, máquinas de
pagamento eletrônico, bancadas e demais superfícies com álcool 70% ou
solução de água sanitária;

V - disponibilizar no estabelecimento em locais estratégicos de fácil aces-
so, álcool em gel na concentração de 70% para higienização das mãos
de clientes e funcionários.

VI - escalonar os horários de refeições, entradas e saídas de funcionários.

VII - obrigatório uso de termômetro infravermelho na entrada para testa-
gem de temperatura, e comunicar a unidade de saúde aquelas com sinto-
mas.

Art. 8°Ficam permitidas as atividades de FARMÁCIAS E DROGARIAS,
sob as seguintes condições OBRIGATÓRIAS:

I -obrigar o uso de máscara, tanto pelos clientes quanto pelos funcionários;

II -evitar aglomerações de forma que as pessoas fiquem 2,0 metros uma
das outras.

III - higienizar com frequência corrimão, maçaneta, mesas, máquinas de
pagamento eletrônico, bancadas e demais superfícies com álcool 70% ou
solução de água sanitária;

IV - disponibilizar no estabelecimento em locais estratégicos de fácil aces-
so, álcool em gel na concentração de 70% para higienização das mãos
de clientes e funcionários.

V - obrigatório uso de termômetro infravermelho na entrada para testagem
de temperatura, e comunicar a unidade de saúde aquelas com sintomas.

Art. 9 Fica permitido o funcionamento das ATIVIDADES COMERCIAIS
NÃO ESSENCIAIS E DE SERVIÇOS, até às 14h00min, e aos sábados
até as 12h00min com restrinção de entradas, garantidas as normas de
segurança, prevenção e combate ao Coronavírus, sob as seguintes condi-
ções OBRIGATÓRIAS.

I - obrigar o uso de máscara, tanto pelos clientes quanto pelos funcionári-
os;

II - evitar aglomerações de forma que as pessoas fiquem 2,0 metros uma
das outras.

III - higienizar com frequência corrimão, maçaneta, mesas, máquinas de
pagamento eletrônico, bancadas e demais superfícies com álcool 70% ou
solução de água sanitária;

IV - Disponibilizar no estabelecimento em locais estratégicos de fácil aces-
so, álcool em gel na concentração de 70% para higienização das mãos
de clientes e funcionários;

Art. 10 Fica instituído equipe de fiscalização municipal de controle do co-
ronavírus, tendo poderes, para atuar, notificar e suspender alvará de fun-
cionamento comercial, atendido o disposto nesse decreto municipal.

Parágrafo único: A equipe de fiscalização encontrando irregularidades no
estabelecimento comercial, notificará para que no prazo de 24h, tome as
medidas necessárias sob pena de suspensão do alvará de funcionamen-
to, na primeira suspensão, ficará o estabelecimento impedido de funcionar
por 02 dias, na segunda por 06 dias, na terceira por 60 dias, na quarta no-
tificação de irregularidade suspenderá o alvará até que perdure a situação
de pandemia.

Art. 11 Ficam permitidas, sob condições, as seguintes atividades:

I - velório, com até 10 (dez) pessoas, (quando a causa não for COVID);

II - transporte coletivo de funcionários, custeados pelos respectivos empre-
gadores, para deslocamento para estabelecimentos industriais com meta-
de da capacidade de passageiros, e dotado de álcool 70%;

III - transporte individual remunerado de passageiros por meio de táxi ou
aplicativo, devendo ser realizada assepsia da parte interna do veículo após
a finalização de cada atendimento.

Parágrafo único. As atividades listadas nos incisos deste artigo devem
seguir rigorosamente as respectivas exigências sanitárias, mantendo higi-
enização constante do estabelecimento ou veículo para prevenir a disse-
minação do Coronavírus e fazendo o uso da máscara.

Art. 12 Os estabelecimentos/atividades de que trata este decreto ficam
obrigados a promover controle de acesso de clientes para impedir aglome-
ração, em caso do descumprimento das normas sanitárias, serão aplica-
das as penalidades administrativas cabíveis, conforme legislação vigente,
sem prejuízo da apuração de ilícitos cíveis e criminais, eventualmente pra-
ticados pela pessoa jurídica fiscalizada e/ou por seus representantes le-
gais.

Art. 13. Fica estabelecido, por tempo indeterminado, TOQUE DE RECO-
LHER das 21h00m às 05h00m, exceto aos órgãos de segurança, vigias
noturnos, delivery, farmácias e drogarias de plantão, profissionais na área
da saúde e funcionários de empresas privadas que estejam trabalhando
no período noturno, desde que comprovada a necessidade.

Art. 14 Fica proibido ao vendedor ambulante vender qualquer tipo de
mercadoria nas localidades ou vias públicas, como também fica proibido o
transporte de passageiros intermunicipais de ônibus, micro-ônibus e vans.
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Art. 15 Fica suspenso o atendimetno ao Público, em todas as Secretarias
e Departamentos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
com exceção da Secretaria de Saúde, a partir desta data, será realizado
atendimentos por telefone e via email, pelo prazo de 15 dias, podendo ser
prorrogado até a normalidade da epidemia do coronavírus.

§ 1º - Fica suspensa a realização de consultas e atendimentos ambulatori-
ais eletivos, com exceção das emergências e urgências médicas.

§ 2º - As unidades de Saúde Públicas proverão triagens rápidas de paci-
entes, no intuito de reduzir o tempo de espera no atendimento e conse-
quente possibilidade de transmissão do Coronavírus dentro das Unidades
de Saúde.

Art. 16 O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto auto-
rizam, cumulativamente, a aplicação aos proprietários dos estabelecimen-
tos, das penalidades de multa, interdição total ou parcial da atividade e
cassação de alvará de localização e funcionamento previstas na legisla-
ção municipal.

Art. 17 Com o objetivo de impedir o crescimento da taxa de contaminação
no território e reduzir o impacto no sistema de saúde, fica recomendada ao
Município a adoção das seguintes medidas não-farmacológicas:

I - Nível de Risco BAIXO:

a) evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

b) isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de CO-
VID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos defini-
dos em protocolos;

c) quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso
suspeito para de COVID-19, e de daqueles que com ele tiveram contato,
em caráter obrigatório, por prescrição médica;

d) disponibilizar, em estabelecimentos públicos e privados, locais adequa-
dos para lavagem frequente das mãos com água e sabão e/ou disponibili-
zação de álcool na concentração de 70%;

e) ampliar, em estabelecimentos públicos e privados, a frequência diária
de limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais como pi-
sos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, te-
clados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque
manual, elevadores e outros;

f) evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a reali-
zação de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

g) controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e privados
de modo a garantir o distanciamento mínimo de 2,0m entre as pessoas;

h) vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionários,
consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de proteção
facial, ainda que artesanal;

i) manter os ambientes arejados por ventilação natural;

j) adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os profis-
sionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Ministé-
rio;

k) observar as determinações das autoridades sanitárias para a contenção
de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial
da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de
relacionamento com o público no período de emergência em saúde públi-
ca;

l) exercício das atividades de cunho religioso condicionado à adoção, pe-
los responsáveis, das seguintes medidas:

1. disponibilização de local e produtos para higienização de mãos e calça-
dos;

2. distanciamento mínimo de 2,0m (um metro e meio) entre as pessoas;

3. controle do acesso de pessoas do grupo de risco ao estabelecimento,
inclusive pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos;

4. suspensão de qualquer contato físico entre as pessoas;

5. suspensão da entrada de pessoas sem máscara de proteção facial;

6. suspensão da entrada de pessoas, quando ultrapassada em 50% (cin-
quenta por cento) a capacidade máxima do estabelecimento religioso.

II - Nível de Risco MODERADO:

a) implementação e/ou manutenção de todas as medidas previstas para o
Nível de Risco BAIXO;

b) quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 anos e grupos de risco
definidos pelas autoridades sanitárias;

c) suspensão de aulas em escolas e universidades.

III - Nível de Risco ALTO:

a) implementação e/ou manutenção de todas as medidas previstas para
os Níveis de Risco BAIXO e MODERADO;

b) proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que cause aglomera-
ção, tais como shopping center, shows, parques, jogos de futebol, cinema,
teatro, bares, restaurantes, casa noturna e congêneres, festas e confrater-
nizações familiares e congêneres, ainda que realizadas em âmbito domici-
liar;

c) proibição de atendimento presencial em órgãos públicos e concessio-
nárias de serviços públicos, devendo ser disponibilizado canais de atendi-
mento ao público não-presenciais;

d) adoção de medidas preparatórias para a quarentena obrigatória, inician-
do com incentivo à quarentena voluntária e outras medidas julgadas ade-
quadas pela autoridade municipal para evitar a circulação e aglomeração
de pessoas;

e) adotar medidas de redução de dias e horários de funcionamento das
atividades econômicas não essenciais.

IV - Nível de Risco MUITO ALTO:

a) implementação e/ou manutenção de todas as medidas previstas para
os Níveis de Risco BAIXO, MODERADO e ALTO;

b) quarentena coletiva obrigatória no território do Município, por períodos
de 15 (quinze) dias, prorrogáveis, mediante reavaliação da autoridade
competente;

c) controle do perímetro da área de contenção, por barreiras sanitárias,
para triagem da entrada e saída de pessoas, ficando autorizada apenas a
circulação de pessoas com o objetivo de acessar e exercer atividades es-
senciais;

d) manutenção apenas de serviços públicos e atividades essenciais, em
consonância com o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020,
exceto academias, salões de beleza e barbearias.

Art. 18 A não obediência das orientações dos servidores da barreira
sanitária, poderá acarretar sanções conforme preceitua o art. 268 do
código penal

Art. 19 Este decreto terá vigência por prazo indeterminado e alterações
conforme a necessidade municipal de adequação em resposta ao controle
do coronavírus.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor nesta data, excepcionalmente median-
te afixação no Mural da Prefeitura, e posterior publicação no Diário Oficial
dos Municípios de Mato Grosso, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Branco- MT, aos 26 dias do
mês de junho de 2020.

ANTONIO XAVIER DE ARAÚJO

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 365 Assinado Digitalmente



- Prefeito -

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 134, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER FÉRIAS

AO SERVIDOR PEDRO BARBOSA DE SOUZA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 668/2015, e, em consonância com o art. 75, inciso I e IV, da Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Férias ao Servidor PEDRO BARBOSA DE SOUZA,
portador do RG n° 1031329-0 SSP/MT e do CPF n° 920.690.611-91, a
partir de 01/06/20 a 30/06/20, considerando o vencimento do seu período
aquisitivo 16/17 lotado na Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento,
cadastrado com a matrícula de n° 57.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 782 DE 29 JUNHO DE 2020

LEI MUNICIPAL Nº 782 DE 29 JUNHO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para inclusão de ação (projeto/atividade) nas Leis Municipais nº 732/2017 – PPA 2018/2021 e Lei nº 761/2019 - Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências”.

ANTONIO XAVIER DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Rio Branco Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica incluído no Anexo de Ações, e demais anexos pertinentes, da Lei Muni-
cipal nº 732/2017 – Plano Plurianual, para o quadriênio 2018 à 2021, a seguinte ação:

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 – Gabinete do Secretario

Função: 04 – Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Código /
Sigla

TIPO
(Proj/
Ativ)

Descrição da Ação Unidade Responsável Unidade de Me-
dida

Quantidade do Ano em Curso
(2020)

Valor em R$ do ano em Curso
(2020)

2.116 –
EEC 2 Enfrentamento da Emergência

COVID19
Secretaria Municipal de Admi-
nistração Unidade 01 10.000,00

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Finanças

Unidade: 01 – Gabinete do Secretario

Função: 04 – Administração

Sub-Função: 123 – Administração Financeira

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Código / Si-
gla

TIPO
(Proj/
Ativ)

Descrição da Ação Unidade Responsável Unidade de Me-
dida

Quantidade do Ano em Curso
(2020)

Valor em R$ do ano em Curso
(2020)

2.116 –
EEC 2 Enfrentamento da Emergência

COVID19
Secretaria Municipal de Fi-
nanças Unidade 01 10.000,00

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistencia Social

Unidade: 02 – Fundo de Assistencia Social

Função: 08 – Assistencia Social

Sub-Função: 244 – Assistencia Comunitária

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Código / Si-
gla

TIPO
(Proj/
Ativ)

Descrição da Ação Unidade Responsável Unidade de Me-
dida

Quantidade do Ano em Curso
(2020)

Valor em R$ do ano em Curso
(2020)

2.116 –
EEC 2 Enfrentamento da Emergência

COVID19
Secretaria Municipal de Fi-
nanças Unidade 01 150.000,00

Art. 2º- Fica incluído no Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 761/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de
2020, a seguinte ação:
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Programa: 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Órgão / Unidade FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO AÇÃO PRODUTO UNID. DE
MEDIDA

META
FÍSICA

META FI-
NANCEIRA

Órgão: 03 – Secretária Municipal de Ad-
ministração
Unidade: 01–Gabinte do Secretário

Função: 04 – Administração
Sub-Função: 122 – Administra-
ção Geral

2.116 – Enfrentamento da
Emergência COVID19

Manutenção do Progra-
ma Realizada Unidade 1,00 R$ 10.000,00

Órgão: 03 – Secretária Municipal de
Finanças
Unidade: 01–Gabinte do Secretário

Função: 04 – Administração
Sub-Função: 123 – Adminis-
tração Finanças

2.116 – Enfrentamento da
Emergência COVID19

Manutenção do Progra-
ma Realizada Unidade 1,00 R$ 10.000,00

Órgão: 09 – Secretária Municipal de
Assistência Social
Unidade: 02–Fundo Municipal de
Assistência Social

Função: 08 – Assistência Soci-
al
Sub-Função: 244 – Assistência
Comunitária

2.116 – Enfrentamento da
Emergência COVID19

Manutenção do Progra-
ma Realizada Unidade 1,00 R$ 150.

000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 29 de Junho de 2020.

ANTONIO XAVIER DE ARAUJO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 133, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER FÉRIAS

AO SERVIDOR MARCELO VALENTIM FIM”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 668/2015, e, em consonância com o art. 75, inciso I e IV, da Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Férias ao Servidor MARCELO VALENTIM FIM, por-
tador do RG n° 25.715644-6 SSP/SP e do CPF n° 117.477.278-65, a partir
de 01/06/20 a 30/06/20, considerando o vencimento do seu período aqui-
sitivo 18/19 lotado na Secretaria de Saúde, cadastrado com a matrícula de
n° 135.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 132, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER FÉRIAS

A SERVIDORA ARIADNE FRANÇA DA CRUZ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 668/2015, e, em consonância com o art. 75, inciso I e IV, da Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Férias a Servidora ARIADNE FRANÇA DA CRUZ,
portadora do RG n° 16183053 SSP/MT e do CPF n° 013.659.891-94, a
partir de 01/06/20 a 30/06/20, considerando o vencimento do seu período
aquisitivo 19/20 lotada na Secretaria de Ação Social, cadastrada com a
matrícula de n° 1457.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 131, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER FÉRIAS

AO SERVIDOR ANTONIO DEFACIO FERREIRA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 668/2015, e, em consonância com o art. 75, inciso I e IV, da Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Férias ao Servidor ANTONIO DEFACIO FERREIRA,
portador do RG n° 315.605 SSP/MT e do CPF n° 304.596.561-04, a partir
de 01/06/20 a 30/06/20, considerando o vencimento do seu período aqui-
sitivo 15/16 lotado na Secretaria de Saúde, cadastrado com a matrícula de
n° 409.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 130, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER FÉRIAS

AO SERVIDOR ANDRE DA CONCEIÇÃO PAIVA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais especificamente de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 668/2015, e, em consonância com o art. 75, inciso I e IV, da Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:
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Artigo 1º - Conceder Férias ao Servidor ANDRE DA CONCEIÇÃO PAIVA
portador do RG n° 1701037-3 SJ/MT e do CPF n° 012.454.791-56, a partir
de 01/06/20 a 30/06/20, considerando o vencimento do seu período aqui-
sitivo 19/20 lotado no Gabinete do Prefeito, cadastrado com a matrícula de
n° 1454, com abono pecúnio de 10 dias.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 783 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

LEI MUNICIPAL Nº 783 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor ANTONIO XAVIER DE ARAUJO, Prefeito Mu-
nicipal de Rio Branco / MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA a seguinte
LEI:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à abrir Crédito Adi-
cional Especial até o valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais),
ao Orçamento Programa do Município para o exercício financeiro de 2020,
nos termos da Lei Municipal 750/2019 - LOA, destinado a atender as des-
pesas decorrentes da aplicação da presente Lei, conforme discriminado
abaixo:

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 – Gabinete do Secretario

Função: 04 – Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Ação: 2.116 – Enfrentamento da Emergência COVID19

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................
R$ 2.000,00

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.
000,00

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física ...... R$ 2.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ... R$ 2.000,00

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente .............. R$ 2.
000,00

Fonte de Recursos: 0.1.00 Receita de Impostos e de Transf. de Impostos
– Próprios

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Finanças

Unidade: 01 – Gabinete do Secretario

Função: 04 – Administração

Sub-Função: 123 – Administração Financeira

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Ação: 2.116 – Enfrentamento da Emergência COVID19

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................
R$ 2.000,00

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.
000,00

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física ...... R$ 2.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ... R$ 2.000,00

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente .............. R$ 2.
000,00

Fonte de Recursos: 0.1.00. Receita de Impostos e de Transf. de Impostos
– Próprios

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistencia Social

Unidade: 02 – Fundo de Assistencia Social

Função: 08 – Assistencia Social

Sub-Função: 244 – Assistencia Comunitária

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Ação: 2.116 – Enfrentamento da Emergência COVID19

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................
R$20.000,00

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita ....................... R$1.000,00

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física ...... R$7.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ... R$ 1.000,00

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente .............. R$ 1.
000,00

Fonte de Recursos: 0.1.00. Receita de Impostos e de Transf. de Impostos
– Próprios

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Ação: 2.116 – Enfrentamento da Emergência COVID19

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................
R$40.000,00

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita ....................... R$10.
000,00

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física ...... R$10.
000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ... R$ 19.
000,00

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente .............. R$ 1.
000,00

Fonte de Recursos: 0.1.29. Transferências Fundo a Fundo de Assistên-
cia Social - FNAS.

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 02 – Fundo de Assistencia Social

Função: 08 – Assistencia Social

Sub-Função: 244 – Assistencia Comunitária

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Ação: 2.116 – Enfrentamento da Emergência COVID19

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................
R$10.000,00
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3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita ....................... R$10.
000,00

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física ...... R$8.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ... R$ 1.000,00

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente .............. R$ 1.
000,00

Fonte de Recursos: 0.1.27. Demais Recursos Vinculados Destinados As-
sistência Social.

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 122 – Administração Geral

Programa : 0010 – Gestão da Saúde com Qualidade

Ação: 2.116 – Enfrentamento da Emergência COVID19

Elemento: 3.1.71.70.00 – Rateio Part. Consórcio Público..........................
R$ 1.000,00

3.3.50.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ... R$ 1.000,00

3.3.71.70.00 – Rateio Part. Consórcio Público.......................... R$ 1.
000,00

3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................ R$ 21.
000,00

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita ....................... R$ 1.
000,00

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física ...... R$ 10.
000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ... R$ 3.000,00

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente .............. R$ 1.
000,00

4.4.71.70.00 – Rateio Part. Consórcio Público.......................... R$ 1.
000,00

Fonte de Recursos: 0.1.26. Demais Recursos Vinculados Destinados á
Saúde

Artigo 2º - Os recursos Orçamentários para dar Cobertura aos Créditos
Adicionais Especiais abertos no artigo anterior, conforme disposições con-
tidas no art. 43 da Lei Federal 4.320/64, serão compostos por:

I – até o valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais), resultantes
da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias já comtempladas
no orçamento programa para 2020, nos termos do Inciso III, § 1º do Art.
43.

Artigo 3º - Caso os saldos dos créditos especiais abertos por esta lei
não sejam suficientes, para o registro total das despesas para exe-
cução do programa de trabalho de seu objeto, os mesmos poderão
serem suplementados até os limites dos saldos necessários nos ter-
mos das leis de remanejamento e suplementação em vigor.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 29 de Junho de 2020.

ANTONIO XAVIER DE ARAUJO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 143 DE 03 DE JUNHO DE 2020. “CONCEDER LICENÇA

SAÚDE PARA A SERVIDORA MARIA DO CARMO SILVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e, em conformidade com o artigo 109, da Lei Complementar nº
06, de 09/04/2012.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Coceder Licença Saúde, a partir de 03/06/2020 a 04/11/2020,
para a servidora, MARIA DO CARMO SILVA,no Cargo Efetivo de ZELA-
DORA, Classe A, Nível 05, portadora do RG: M-2.952685 MG/MG e do
CPF: 558.133.806-04, lotada na Secretaria de Educaçao, Desporto e La-
zer.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco -
MT, em 03 de Junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 141, DE 01 DE JUNHO DE 2020. “EXONERAR O

SERVIDOR JURACY FERREIRA DOS SANTOS, EM EXERCÍCIO DO
CARGO DE PEDREIRO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e Lei Complementar nº 668/2015.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar o servidor, JURACY FERREIRA DOS SANTOS, no
Cargo Efetivo de PEDREIRO, Nível 04 Classe A, portador do RG 186.006
SSP/MT e do CPF 307.298.152-34, considerando a concessão do Benefi-
cio de Aposentadoria por Tempo Invalidez, com proventos integrais, com
base na remuneração do cargo efetivo e com direito a paridade, conforme
o processo Administrativo do PREVIRB nº 2020.03.00014P, lotado na Se-
cretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento. A partir de 01/06/2020.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, em 01 de junho de 2020.

Antonio Xavier de Araujo

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº4164-2020-EXONERA- A PEDIDO MARINEIS MORENO

SOUZA

PORTARIA Nº.4165/GP/PMR/20
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DE 29 DE JUNHO DE 2020

EXONERA- A PEDIDO MARINEIS MORENO SOUZA Do cargo em comis-
são de ASSESSOR NÍVEL III,CDS-2.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Ron-
dolândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º -EXONERA – MARINEIS MORENO SOUZA Do cargo em comis-
são de ASSESSOR NÍVEL III, CDS-1 junto DO GABINETE DO PREFEITO

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
ao dia 22/06/2020.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL EM 29/
06/2020.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº4164-2020-EXONERA-PAULO HENRIQUE ANDRADE

MEDEIRO

PORTARIA Nº.4164/GP/PMR/20

DE 29 DE JUNHO DE 2020

EXONERA-PAULO HENRIQUE ANDRADE MEDEIROSDo cargo em co-
missão Chefe De Seção De Manutenção De Carteiras Escolares,CDS-2.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Ron-
dolândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERA-PAULO HENRIQUE ANDRADE MEDEIROSDo cargo
em comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE CARTEIRAS
ESCOLARES, CDS-2, junto da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
ao dia 22/06/2020.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL EM 29/
06/2020.

ATO HOMOLOGAÇÃO RESULTADO LICITAÇÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 065/2020- GAB 11/05/2020

Modalidade: Pregão Presencial nº 028/2020 - Sistema de Registro de
Preços

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa para prestação de
serviço de publicações de atos administrativos no diário oficial da união
diário oficial do estado e jornal de grande circulação para atender as ne-
cessidades do gabinete do prefeito e orgãos vinculados.

ASSUNTO: Homologação. Regularidade da licitação. Fundamento no inci-
so IV, Art. 7º, do Decreto nº 3.555, de 2000.

O Certame foi realizado pelo Sistema de Registro de Preços com funda-
mento no Decreto Municipal nº 1.067 de 27 de março de 2015 alterado pe-
lo Decreto Municipal nº 1.149, de 13 de janeiro de 2016.

A modalidade adotada foi o pregão presencial, nos termos definidos pela
Lei nº 10.520 de 2002. O certame está registrado no Sistema compras/
Betha como Pregão Presencial nº 028/2020 - SRP tendo como objeto Fu-

tura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de pu-
blicações de atos administrativos no diário oficial da união diário oficial do
estado e jornal de grande circulação para atender as necessidades do ga-
binete do prefeito e órgãos vinculados.

Devidamente instruído, constam peças da fase interna, tais como: solici-
tação do titular do Gabinete, acompanhado do termo de referência; Inte-
gralização da solicitação no sistema BETHA/COMPRAS; coleta ampla dos
preços praticados no mercado, incluindo sitio eletrônico do TCE/MT, atas
de registro preços de outros entes, relatórios do sistema banco de preços
em sintonia com o informado no Acordão n.º 868/2013-Planario TCU; pa-
râmetro de preços por media estimativa; Justificativa de opção de escolha
da modalidade pregão; justificativa da dispensa da indicação da reserva
Orçamentária, em consonância com o parágrafo 2º do art. 6º do Decreto
Municipal n.º 1.067 de 2015 aletrado pelo Decreto nº 1.149 de 2016 e au-
torização do ordenador de despesas, sendo o que de mais relevante im-
porta. (fls. 02-68)

Ainda, instruindo a fase interna do certame, consta, em atendimento ao art.
38 parágrafo único da Lei n.º 8666 de 1993, Parecer nº 048/PGM/GAB/20
exarado pelo órgão de assessoria jurídica (fls. 141-152), contendo a apro-
vação do edital de Pregão Presencial n.º 028/2020 - Sistema de Registro
de Preços e seus anexos, onde se encontram encartados de fls. 85-138 e
o incluso Termo de Referência e minuta da ARP que o compõe.

O valor estimado global, considerando a cesta de preços informado ás fls.
57, é R$ 97.402,83 ( noventa e sete mil quatrocentos e dois reais e oitenta
e três centavos)

Na data de 15/06/2020 deu-se início a fase externa do certame com a pu-
blicação do extrato do edital de chamamento público, inicialmente afixado
nos murais de aviso da Prefeitura e Câmara Municipal, em atendimento ao
disposto no §1º. A, do art. 89 da Lei Orgânica do Munícipio, fls.158, Diá-
rio Oficial Eletrônico dos Municípios, Ed.3.498, Ano XV, de 12/06/2020, pg.
302, e meio eletrônico no portal transparência fly endereço https://e-gov.
betha.com.br/transparencia/01037-007/con_licitações.faces, portal de ser-
viços do TCE/MT, (fls. 196).

A sessão pública destinada ao recebimento e julgamento das propostas
ocorreu dia 25/06/2020, às 11h00min (horário de Brasília), conforme pre-
visto no instrumento convocatório.

Compareceram à sessão pública, no dia e hora aprazados os licitantes
GEANDRE FRANK LATORRACA, CNPJ Nº 06.147.693/0001-26, ende-
reço comercial na Av. Thomé Arruda Fortes, Morada do Ouro II, 221 em
Cuiabá/MT, validamente credenciado conforme resumido no parecer da
Comissão na Ata de fls. 237-244 e dos próprios documentos encartados
de fls. 162-174, IDEAL AGÊNCIA DE PUBLICIDADE EIRELI, CNPJ Nº
26.206.127/0001-55, endereço comercial na Rua Luiz Mena, centro, 2622
em Matupá/MT validamente credenciado conforme resumido no parecer
da Comissão na Ata de fls. 237-244 e dos próprios documentos encarta-
dos de fls. 175-187.

Proposta de preço do licitante GEANDRE FRANK LATORRACA, CNPJ
Nº 06.147.693/0001-26 encartada de fls. 189-190, proposta de preço do
licitante IDEAL AGÊNCIA DE PUBLICIDADE EIRELI, CNPJ Nº 26.206.
127/0001-55 encartada de fls. 191-193, Validadas por conformidade, nos
termos do parecer da Comissão na Ata de fls. 237-244 e documentos en-
cartados.

Habilitação, documentos encartados GEANDRE FRANK LATORRACA,
CNPJ Nº 06.147.693/0001-26 fls. 195-208, IDEAL AGÊNCIA DE PUBLI-
CIDADE EIRELI, CNPJ Nº 26.206.127/0001-55 fls. 209-235.Licitantes va-
lidamente habilitado, conforme ressai do parecer da Comissão Ata de fls.
237-244 e documentos encartados.

Passou-se a fase dos lances livres que, encerrada fechou-se a negoci-
ação, adjudicando, conforme termo de fls. 272 em favor de GEANDRE
FRANK LATORRACA, CNPJ Nº 06.147.693/0001-26 os itens 01,02 e 03
da proposta de preços adequada de fls. 256-257 o valor global, referentes
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o item do Quadro Comparativo de Preços de fls. 262-263, de R$ 46.935,00
( quarenta e seis mil novecentos e trinta e cinco reais) ;

Certidões negativas do licitante confirmada suas validades conforme fls.
246-254.

Resultado final levado a publicação, a vista do §1º. A, do art. 89 da Lei
Orgânica do Munícipio nos murais de avisos da Prefeitura e Câmara mu-
nicipal e Diários Oficiais. (fls. 259-261).

Decisão.

Quanto ao pronunciamento acerca da regularidade formal do certame, as
práticas da pregoeira e equipe de Apoio e demais envolvidos com o proce-
dimento, tratando-se da modalidade pregão, estatui o art. 7º, inciso IV do
Decreto nº 3.555, de 2000, Regulamento da lei nº 10.520 de 2002:

Art. 7º À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições
previstas no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e

IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do con-
trato. (g.n.)

Nestes temos, quanto ao procedimento, apresenta condições favoráveis
para a homologação, uma vez que, ressai do acervo documental e termos
procedimentais que a Comissão e demais envolvidos cumpriram com os
princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de Regência, especial-
mente aos da legalidade objetiva em todos os seus termos, inclusive edi-
tal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 7º, inciso IV, do Decreto Fede-
ral n.º 3.555, de 2000 c/c com inciso XXX do art. 70, da Lei Orgânica do
Município HOMOLOGO o certame Pregão Presencial nº 028/2020-SRP,
no valor global da licitação de R$ 46.935,00 ( quarenta e seis mil nove-
centos e trinta e cinco reais), em favor GEANDRE FRANK LATORRA-
CA, CNPJ Nº 06.147.693/0001-26 os itens 01, 02 e 03 licitados.

Informe a Secretaria solicitante.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia – MT, 29 de junho de 2020.

Agnaldo Rodrigues de Carvalho Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2020.

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público
que realizará a licitação em epígrafe para: registro de preços para futura
e eventual aquisição de gêneros alimentícios em geral para atender
as necessidades das secretarias deste Município,conforme Edital e
seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuita-
mente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas se-
rão recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem como, no site
www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na
Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.
000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66)
3411-5739, Abertura das Propostas: 14/07/2020 às 09h00 (horário de
Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.

Rondonópolis-MT, 29 de junho de 2020.

José Edilson Gonçalves

Pregoeiro

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 25/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Au-
rora, torna público para conhecimento dos interessados, através da Co-
missão Permanente de Licitação, que a CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº
25/2020, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO:
“CONSTRUÇÃO DO PARQUE ENCONTRO DAS ÁGUAS LAMARTINE
DA NÓBREGA, LOCALIZADO NA AVENIDA LEOPOLDINA PINHO CAR-
VALHO,NO BAIRRO VILA AURORA I, NESTE MUNICÍPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNI-
CA ANEXO AO EDITAL”, FICA PRORROGADA A DATA DE ABERTU-
RA DOS ENVELOPES PARA O DIA 30/07/2020, ÀS 09:00 HORAS, NA
SALA DE LICITAÇÕES DESTA PREFEITURA, LOCALIZADA A AV. DU-
QUE DE CAXIAS, 1.000, VILA AURORA, TENDO EM VISTA A ADE-
QUAÇÃO NA JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, CON-
FORME O OFICIO Nº 1376/2020/SINFRA/ROO.

Rondonópolis-MT, 29 de junho de 2020.

Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

PORTARIA Nº. 013-2020

PORTARIA Nº 013/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato
Grosso, Vereador Carlos César Ribeiro de Souza, usando de suas atribui-
ções que lhe conferem o Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Resolve:

Revogar a Portaria nº. 006/2019 e Exonerar, a pedido, a partir da presente
data, o Sr. “Wilson Martins de Oliveira”, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da Cédulade Identidade RG Nº 618476
SSP/GO, CPF Nº. 405.308.761-91, do Cargo de Chefe de Gabinete –
DAS–01 da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT.

Esta Portaria entra em vigor na data de 24 de junho de 2020, revogando –
se as disposições em contrário.

Publique – se,

Cumpra – se,

Gabinete do Presidente, em Rosário Oeste - MT, 24 de junho de 2020.

Vereador Carlos César Ribeiro de Souza

=Presidente=

PROCURADORIA MUNICIPAL
PORTARIA 057 - 2020

PORTARIA N° 057/2020

De 29 de Junho de 2020

“Dispõe sobre nova composição do Conselho de acompanhamento e con-
trole social do CACS-FUNDEB no âmbito do município de Rosário Oeste
– MT, e da outras providencias.”

O PREFEITO DE ROSÁRIO OESTE – MATO GROSSO, JOÃO ANTONIO
DA SILVA BALBINO, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei

RESOLVE:

Artigo 1º - A composição do Conselho de acompanhamento e controle so-
cial do CACS – FUNDEB de Rosário Oeste – MT, passará a vigorar da
seguinte forma:

Representantes de Pais e Alunos da Educação Básica Pública
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Titular: Viviane Cristina Brito de Lima

Suplente: Lourdeszer Souza

Titular: Zilda Augusto Braga

Suplente: Joildo Jovino de Oliveira

Representante de Estudantes da Educação Básica Pública e Estudan-
tes da Educação Básica Pública – Estudante Secundarista

Titular: Marinaldo Domingos dos Santos

Suplente: Josinete Maria de Moraes

Titular: Jucineide Maria Gomes

Suplente: Nely Aparecida Vila Ferreira

Representantes do Poder Executivo Municipal

Titular: Michele Fernandes da Silva

Suplente: Manoel da Silva Neto

Representantes de Professores da Educação Básica Pública

Titular: Ariane Amiki da Silva

Suplente: Jusélia Maria Nonato Monteiro

Representantes de Diretores das Escolas da Educação Básica Públi-
ca

Titular: Jacira Ferreira Tessarolo

Suplente: Nerzira Maria da Silva

Representantes do Conselho Tutelar

Titular: Daniela Delis da Silva

Suplente: Luana Albina de Souza

Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Márjori Loide Bedreske Petrenko

Suplente: Jose Augusto Marques

Representantes do Conselho Municipal de Educação

Titular: Douglas Botelho da Silva

Suplente: Julinete Manoela de Almeida

Representantes dos Servidores Técnicos - Administrativos das Esco-
las Básicas Públicas

Titular: Joana Maria da Silva Santos

Suplente: Thiago César de Araújo Passos

Artigo 2° - Ficam eleitos respectivamente para o cargo de Presidente Jaci-
ra Ferreira Tessarolo e Vice-Presidente Douglas Botelho da Silva do Con-
selho de acompanhamento e controle social do CACS-FUNDEB

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou
fixação, revogando-se disposições em contrário em especial a Portaria 45/
2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 29 de Junho de
2020.

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
COVID-19: DECRETO 032 - 2020

DECRETO Nº 032 /2020

de 29 de Junho de 2020

“Dispõe sobre a regulamentação de medidas de combate as medidas pre-
vistas no Decreto 031/2020 no âmbito do Município de Rosário Oeste –
MT, e dá outras providencias.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, JOÃO ANTONIO DA SIL-
VA BALBINO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

CO N S I D E R A N D O decisão judicial proferida nos autos de Ação Civil
Publica de nº. 1000654-90.2020.8.11.0032 datada de 27.06.2020 que de-
termina a suspensão da eficácia do Decreto Municipal nº. 012, de 26 de
março de 2020; do Decreto Municipal nº. 014, de 08 de abril de 2020; do
Decreto Municipal nº. 019, de 30 de abril de 2020 e do artigo 4º, caput, do
Decreto Municipal n. 022, de 15 de maio de 2020, e Decretos Municipais n°
28/2020, de 08 de junho de 2020 e 29/2020, de 17 de junho de 2020, de-
vendo permanecer em vigor os demais dispositivos do Decreto Municipal
n. 022, de 15 de maio de 2020, com exceção do caput do artigo 4º; Deter-
minando ainda que se apliquem medidas de distanciamento social como
medidas não farmacológicas contra a disseminação do vírus causador da
COVID-19, inicialmente pelo prazo de 14 dias, a iniciar no dia 29/06/2020:

C O N S I D E R A N D O decisão judicial proferida nos autos de Ação
Civil Publica de nº. 1000654-90.2020.8.11.0032 datada de 27.06.2020 que
determinou a suspensão do funcionamento presencial de todos os esta-
belecimentos comerciais e prestadores de serviços no âmbito territorial do
Município de Rosário Oeste/MT, à exceção daqueles tidos como essenci-
ais: hospitais, farmácias, serviços funerários, laboratórios, mercados (não
incluem feiras livres), açougues, distribuidoras de água e gás, postos de
combustíveis, serviços de transporte de trabalhadores, cartórios extrajudi-
ciais, instituições bancárias e lotéricas;

C O N S I D E R A N D O a decisão judicial proferida nos autos de Ação
Civil Publica de nº. 1000654-90.2020.8.11.0032 datada de 27.06.2020 que
determina a necessidade de regulamentação do funcionamento dos ser-
viços públicos e atividades essenciais, prescrevendo-se lotação máxima
excepcional nesses ambientes e organização de filas, e, especificamente
às instituições bancárias e lotéricas, o funcionamento exclusivo para paga-
mento de renda básica emergencial, salários e benefícios sociais;

D E C R E T A:

Artigo 1º. Ficam regulamentados como empresas/prestadores de serviços
que prestam serviços essenciais no âmbito do Município de Rosário para
fins de cumprimento de determinação judicial proferida nos autos da Ação
Civil Publica de nº. 1000654-90.2020.8.11.0032 datada de 27.06.2020 as
seguintes atividades:

- Instituições bancárias;

- Lotérica;

- Cartórios extrajudiciais;

- Mercados;

- Açougues;

- Postos de combustíveis;

- Farmácias;

- Hospital;

- Padarias;

- Distribuidoras de água e gás;

- Serviços de transporte passageiros e de trabalhadores;

- Serviços funerários;

- Laboratórios.

- Estabelecimentos Veterinários

- Profissionais da área de Saúde e Advocacia;

- Serviços de Hotelaria;

Artigo 2º. O funcionamento das atividades descritas no artigo anterior de-
verá observar as restrições estabelecidas neste próprio Decreto, sendo
obrigatório:
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a) manter atendimento ao publico com capacidade máxima de 30% de sua
capacidade normal;

b) em caso de formação de filas externas, deverá ser adotado sistema de
organização com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pes-
soas;

c) intensificar ações de limpeza e higienização no local;

d) disponibilização de álcool em gel 70% e/ou produtos similares de este-
rilização, para utilização pelos consumidores;

e) esterização/higienização de maquinas de cartão a cada vez que forem
utilizadas;

f) uso obrigatório de máscaras pelos funcionários que atendem ao público
em geral, bem como pelos usuários do estabelecimento comercial nos ter-
mos da Lei Estadual 11.110 de 22 de Abril de 2020;

g) No caso dos mercados, estes deverão adotar medidas para limitar a
compra de produtos destinados a higienização pessoal, de modo a viabili-
zar o acesso desses produtos ao maior número de pessoas possível;

h) Nos serviços de transporte de passageiros e trabalhadores deverão dis-
por os passageiros com intervalo de uma poltrona entre um e outro. Os
veículos utilizados no transporte devem manter, sempre que possível, o ar-
condicionado desligado e as janelas abertas, devendo, ainda, passar por
higienização diária;

i) No caso de profissionais da área de saúde e de advocacia, fica o atendi-
mento presencial limitado a casos emergenciais e urgentes, devendo nos
demais casos manter o atendimento não presencial como regra;

Artigo 3º. Os estabelecimentos não contemplados na exceção prevista no
artigo 1º deste Decreto poderão funcionar por meio de atendimento remoto
e entrega em domicílio, sendo vedado o atendimento presencial e a dispo-
sição de espaços para consumo de produtos no local.

Artigo 4º. A suspensão de funcionamento mencionada neste Decreto al-
cança inclusive as atividades desenvolvidas por vendedores ambulantes.

Artigo 5º. As medidas de suspensão previstas neste decreto não devem
ser aplicadas em obras publicas relacionadas a Convênios Federais aos
quais não houve deliberação direta do órgão responsável sobre flexibili-
zando prazo de entrega ou execução.

Artigo 6º. Os serviços e atividades publicas funcionarão nos termos do
Decreto 013/2020 de 03 de Abril de 2.020 que regulamenta o tema.

Artigo 7º. Em caso de descumprimento das normas dispostas neste De-
creto sujeita o infrator à penalidade administrativa de multa corresponden-
te a 06 (seis) UFM (Unidade Fiscal Municipal), sem prejuízo da apuração
de ilícitos cíveis e criminais eventualmente praticados pela pessoa jurídica
fiscalizadas e por seus representantes legais.

Artigo 8º. Fica adotado a medida não farmacológica de isolamento do-
miciliar para pessoas com mais de 60 (sessenta) anos, diabéticos, hiper-
tensos, com insuficiência renal crônica, com doença respiratória crônica,
com doença cardiovascular, com câncer, com doença autoimune ou outras
afecções que deprimam o sistema imunológico e gestantes e lactantes.

Artigo 9º. Fica determinada a instituição de barreiras sanitárias e equipes
volantes com intuito de fiscalizar o fiel cumprimento e orientações das me-
didas previstas neste Decreto.

Artigo 10º. Este Decreto entra em vigor a a partir de sua publicação, ser-
vindo de regulamentação ao Decreto Municipal 031 de 28 de Junho de
2020, vigorando inicialmente pelo prazo de 14 dias, a iniciar no dia 29/06/
2020 revogando-se disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 29 de Junho de 2.020.

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
COVID-19: DECRETO 031 - 2020

DECRETO Nº 031/2020

de 28 de Junho de 2020

“Dispõe sobre implementação de novas medidas emergenciais para o
combate ao coronavírus (covid-19) no âmbito do Município de Rosário
Oeste – MT, e dá outras providencias.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, JOÃO ANTONIO DA SIL-
VA BALBINO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO decisão judicial proferida nos autos de Ação Civil Publi-
ca de nº. 1000654-90.2020.8.11.0032 datada de 27.06.2020 que determi-
na a suspensão da eficácia do Decreto Municipal nº. 012, de 26 de março
de 2020; do Decreto Municipal nº. 014, de 08 de abril de 2020; do Decreto
Municipal nº. 019, de 30 de abril de 2020 e do artigo 4º, caput, do Decre-
to Municipal n. 022, de 15 de maio de 2020, e Decretos Municipais n° 28/
2020, de 08 de junho de 2020 e 29/2020, de 17 de junho de 2020, deven-
do permanecer em vigor os demais dispositivos do Decreto Municipal n.
022, de 15 de maio de 2020, com exceção do caput do artigo 4º; Deter-
minando ainda que se apliquem medidas de distanciamento social como
medidas não farmacológicas contra a disseminação do vírus causador da
COVID-19, inicialmente pelo prazo de 14 dias, a iniciar no dia 29/06/2020:

D E C R E T A:

Art. 1º - Por força de determinação judicial proferida na Ação Civil Publica
de nº. 1000654-90.2020.811.0032 fica suspensa a eficácia do Decreto Mu-
nicipal nº. 012, de 26 de março de 2020; do Decreto Municipal nº. 014, de
08 de abril de 2020; Decreto Municipal nº. 019, de 30 de abril de 2020 e
do artigo 4º, caput, do Decreto Municipal nº. 022, de 15 de maio de 2020,
e Decretos Municipais n° 28/2020, de 08 de junho de 2020 e 29/2020, de
17 de junho de 2020, permanecendo em vigor os demais dispositivos do
Decreto Municipal n. 022, de 15 de maio de 2020, com exceção do caput
do artigo 4º;

Art. 2º. Fica ainda, por força de decisão judicial determinado implemento
das medidas abaixo descritas de distanciamento social como medidas não
farmacológicas contra a disseminação do vírus causador da COVID-19,
inicialmente pelo prazo de 14 dias, a iniciar no dia 29/06/2020:

a) suspensão do funcionamento presencial de todos os estabelecimentos
comerciais e prestadores de serviços no âmbito territorial do Município de
Rosário Oeste/MT, à exceção daqueles tidos como essenciais: hospitais,
farmácias, serviços funerários, laboratórios, mercados (não incluem feiras
livres), açougues, distribuidoras de água e gás, postos de combustíveis,
serviços de transporte de trabalhadores, cartórios extrajudiciais, institui-
ções bancárias e lotéricas;

b) regulamentação do funcionamento dos serviços públicos e atividades
essenciais, prescrevendo-se lotação máxima excepcional nesses ambien-
tes e organização de filas, e, especificamente às instituições bancárias
e lotéricas, o funcionamento exclusivo para pagamento de renda básica
emergencial, salários e benefícios sociais;

c) vedação de circulação de veículos particulares, salvo para compra de
alimentos ou medicamentos, para transporte de pessoas destinadas ao
atendimento de saúde ou desempenho de atividades de segurança, ou,
ainda, no itinerário de serviços considerados como essenciais, mediante
fiscalização por meio de barreiras sanitárias em pontos estratégicos do
Município, sem que gere aglomeração de veículos de passagem com des-
tino à rodovia BR163;

d) a adoção de medidas de orientação a serem implementadas imedia-
tamente pela Secretaria Municipal de Saúde, e de sanção administrativa
quando houver infração às medidas de restrição social, como o não uso
de máscaras (de uso obrigatório) em locais de acesso ao público, conduta
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análoga aos crimes de infração de medida sanitária preventiva (art. 268 do
CP).

Art. 3º. As medidas previstas em outros Decretos Municipais não revoga-
dos e não suspensos judicialmente permanecem inalterados.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a a partir de sua publicação,
revogando-se disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 28 de Junho de 2.020.

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

JURÍDICO
COVID-19: DECRETO Nº 42, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Estabelece medidas temporárias de isolamento social restritivo, visando a
contenção do avanço da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), no
âmbito do Município de Salto do Céu/MT, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica do Município, e

CONSIDERANDO a evolução epidemiológica do novo coronavírus (CO-
VID-19) no Município de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO a taxa de ocupação dos leitos de hospitais, públicos e
privados, incluindo UTIs, no Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que o Boletim do Ministério da Saúde preconiza, segun-
do as regras da Organização Mundial da Saúde - OMS, que para conter
o avanço descontrolado da doença e a recuperação do sistema de saúde,
quando não eficientes as medidas de distanciamento social, a suspensão
total de atividades não essenciais;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação de
Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n. 672 e da Ação Direta
de Inconstitucionalidade - ADI n. 6.341, reafirmou a competência concor-
rente da União, Estados e Municípios para legislarem sobre normas que
cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e executem ações de vigilân-
cia sanitária e epidemiológica,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 15, de 19 de março
de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e emergenci-
ais a serem adotadas no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Município de Salto do Céu/MT, para prevenção de contágio pelo novo
coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 16, de 23 de março
de 2020, que dispõe sobre a declaração de situação de emergência em
saúde pública no Município de Salto do Céu, em decorrência da pandemia
do novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 23, de 02 de abril de
2020, que dispõe sobre a suspensão das atividades escolares presenciais
no âmbito do Município de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 27, de 27 de abril de
2020, que prorroga medidas de prevenção ao contágio pelo novo corona-
vírus (COVID-19) no âmbito do Município de Salto do Céu/MT, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 41, de 22 de junho
de 2020, que estabelece restrições temporárias durante a pandemia do
novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Salto do Céu/MT,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO as deliberações proferidas na reunião realizada no dia
29 de junho de 2020 pelo Comitê de Enfrentamento ao novo coronavírus
(COVID-19) no Gabinete do Prefeito de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO que o número de casos confirmados de contaminação
pelo novo coronavírus (COVID-19) tem aumentado no Município de Salto
do Céu/MT;

CONSIDERANDO a necessidade de restrição temporária das atividades
nos locais públicos e privados no Município de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO que o Município de Salto do Céu/MT deve pautar suas
ações com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
adequando as medidas de prevenção ao novo coronavírus (COVID-19) à
realidade local, sobretudo quanto a observância dos direitos e garantias
individuais assegurados constitucionalmente;

DECRETA

Art. 1º. Ficam decretadas medidas temporárias de suspensão total de ativi-
dades e serviços não essenciais e limitação das atividades essenciais até
o dia 07/07/2020 no Município de Salto do Céu/MT, visando a contenção
do avanço da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19), do
qual devem seguir as seguintes regras:

I - somente serão permitidas as seguintes atividades privadas e públicas:

a) distribuição e a comercialização de gêneros alimentícios, tais como su-
permercados, atacarejos, açougues, padarias e estabelecimentos congê-
neres, com funcionamento das 8hrs às 17hrs;

b) veterinárias, farmácias e lojas de materiais de construção, com funcio-
namento das 8hrs às 17hrs;

c) restaurantes, lanchonetes e congêneres somente por delivery;

d) assistência médico-hospitalar, ambulatorial e odontológica em hospi-
tais, clínicas, laboratórios e demais estabelecimentos de saúde para con-
sultas e procedimentos de urgência e emergência;

e) serviços relativos ao tratamento e abastecimento de água, bem como
os serviços de captação e tratamento de esgoto e lixo;

f) serviços relativos à geração, transmissão, distribuição e comercialização
de energia elétrica, gás, água mineral e combustíveis;

g) serviços funerários;

h) serviços de telecomunicações, processamentos de dados, internet, de
comunicação social e serviços postais;

i) serviços de manutenção de equipamentos hospitalares, conservação,
cuidado e limpeza em ambientes privados e públicos em relação aos ser-
viços essenciais;

j) fiscalização sanitária, ambiental e de defesa do consumidor, bem como
fiscalização sobre alimentos e produtos de origem animal e vegetal;

k) borracharias, oficinas de veículos, motocicletas e caminhões;

l) serviços bancários e lotéricas;

m) atividades internas dos escritórios de contabilidade e advocacia, veda-
dos quaisquer tipos de atendimento presencial, mesmo que com hora mar-
cada;

n) trabalho doméstico, quando imprescindível para o bem-estar de crian-
ças, idosos, pessoas enfermas ou incapazes, na ausência ou impossibili-
dade de que os cuidados sejam feitos pelos residentes no domicílio; e

o) atividades de saúde pública, assistência social e outras atividades go-
vernamentais para o enfrentamento da pandemia;

p) obras, desde que sejam observadas todas as medidas de prevenção ao
novo coronavírus (COVID-19);

§1º. As atividades e serviços essenciais deverão observar as restrições e
as medidas sanitárias permanentes e segmentadas previstas no Decreto
Municipal n. 41, de 22 de junho de 2020, e protocolos específicos.

§2º. As medidas preventivas e restritivas constantes deste Decreto não im-
pedem o desenvolvimento de atividades destinadas à proteção e garantia
dos direitos humanos.
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§3º. Cabe aos estabelecimentos comerciais e de serviços a adoção de to-
das as medidas necessárias para o impedimento de aglomeração de pes-
soas, tais como o uso obrigatório de máscara de proteção facial, o controle
de entrada de clientes e consumidores, até o máximo de 30% (trinta) por
cento da capacidade do local, além do controle de funcionários.

Art. 2º. Havendo descumprimento das medidas estabelecidas neste De-
creto, as autoridades competentes devem apurar a prática das infrações
previstas, conforme o caso, nos incisos VII, VIII, X, XXIX e XXXI do art. 10
da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do ilícito tipi-
ficado no art. 268 do Código Penal.

§ 1º. Sem prejuízo da sanção penal legalmente prevista, o descumprimen-
to das regras dispostas neste Decreto enseja a aplicação das sanções ad-
ministrativas abaixo especificadas, previstas na Lei Federal n. 6.437/1977:

I - advertência;

II - multa; e

III - interdição parcial ou total do estabelecimento.

§ 2º. As sanções administrativas previstas no parágrafo anterior, serão
aplicadas pelas autoridades de segurança, de saúde e sanitárias e de fis-
calização nos termos da Lei Estadual n. 11.110, de 24 de abril de 2020.

Art. 3º. Todas as pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medi-
das previstas neste Decreto e o descumprimento delas acarretará respon-
sabilização, nos termos da lei.

Art. 4º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Municí-
pio.

Art. 5º. O Decreto Municipal n. 41, de 22 de junho de 2020 continua vigen-
te, naquilo que não for contrário ao disposto no presente Decreto.

Art. 6º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/
MT, 29 de junho de 2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

WEMERSON ADÃO PRATA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 116/2020 DE 19 DE JUNHO DE 2020

EXONERA A PEDIDO A Srtª HELEN WOLF MENDOZA DO CARGO COMISSIO-
NADO DE DIRETORA ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO: O requerimento datado em 19 de Junho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonera a pedido, a Srtª HELEN WOLF MENDOZA DO CARGO
COMISSIONADO DE DIRETORA ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL, lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 24 de
Junho de 2020.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da rubrica orçamentária correspondente da Secretaria Municipal de
Saúde, suplementadas se necessário, na forma da legislação específica
que disciplina a matéria.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção no Mural da Unidade Gestora, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu
- MT, 24 de Junho de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

WEMERSON ADÃO PRATA PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

PREVIDENCIA
PORTARIA N.º 21/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por idade
em favor da Sra. NORANEY DE FATIMA CASTOLDI”.

O Diretor Executivo do SANTA RITA-PREVI- Fundo Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de SANTA RITA DO TRIVELATO, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo
40, §1º, inciso III, alínea “b” e §8º da Constituição Federal com redação
determinada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, artigos 12, inciso III,
alínea “b” da Lei Complementar n.º 048/2013 de 16 de maio de 2013 que
Rege o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Santa Rita
do Trivelato- MT e ainda Anexo I – Quadro 02 da Lei Complementar 082/
2018 de 11 de julho de 2018 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Car-
reiras e Remunerações da Administração Pública Geral do Município de
Santa Rita do Trivelato/MT, alterada pela Lei Ordinária 667 de 30 de janei-
ro de 2020.

Resolve,

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por idade, em favor
da Sra. NORANEY DE FATIMA CASTOLDI, portadora do RG: 0123829-9
SSP/MT, inscrita no CPF nº 314.014.901-82, servidora efetiva desta mu-
nicipalidade, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LABORATORIO, CLAS-
SE A, NÍVEL 01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matricula RE nº
1200 e matricula de segurada previdenciária nº 47, sendo que a referida
Servidora conta com 10.171 dias trabalhados, ou seja, 27 anos, 10 me-
ses e 16 dias, conforme o processo do SANTA RITA-PREVI n.º 2019.10.
00000001.

Art. 2º - O benefício de Aposentadoria por invalidez será com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, sendo assegurado o reajuste per-
manente para assegurar-lhe o valor real.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

SANTA RITA DO TRIVELATO/MT, 29 DE JUNHO DE 2020.

_______________________________________

FABIO LOHMANN

Diretor Executivo- Santa Rita-Previ

HOMOLOGO:

_______________________________________

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0286/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

PORTARIA Nº 0286/2020

DE 29 DE JUNHO DE 2020.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA FRANCIELLE PERETTI
RAMOS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Concede férias a servidora FRANCIELLE PERETTI RAMOS, por-
tadora do RG nº 16713852 PC/MG e inscrita no CPF/MF sob o nº 100.
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955.806-46, no período de 01/07/2020 a 30/07/2020 referente ao Período
Aquisitivo 12/03/2019 a 11/03/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 29 DE JUNHO DE 2020.

__________________________________

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Na data supra

PORTARIA Nº 0285/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PARA FIS-
CALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030 E 031/2020
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o servidor ROGÉRIO APARECIDO DE ARAÚJO, inscrito
no CPF/MF sob o nº 034.167.211-44, para fiscalização da:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020 – Cujo objeto é registro de
preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para manutenção
da frota de veículos e máquinas do município de Santa Rita do Trivelato/
MT – Pregão Presencial 020/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020 – Cujo objeto registro de
preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para manutenção
da frota de veículos e máquinas do município de Santa Rita do Trivelato/
MT. Pregão Presencial 020/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 29 DE JUNHO DE 2020.

__________________________________

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Na data supra

COMPRAS E LICITAÇÃO
COVID-19: EXTRATO AO CONTRATO Nº 067/2020

EXTRATO AO CONTRATO Nº 067/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO – MT;
CONTRATADO: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 32.951.535/0017-00; Vigência 26/06/2020 até 26/
07/2020; VALOR R$ 1.898,00; OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS APA-
RELHOS CELULAR PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT, confor-
me Processo de Dispensa de Licitação nº 045/2020 (26/06/2020).

DECRETO MUNICIPAL Nº 060/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS RESTRI-
TIVAS E EMERGENCIAIS PARA PREVENÇÃO DE CONTÁGIO AO CO-

RONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVE-
LATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EGON HOEPERS, Prefeito do Município de Santa Rita do Trivelato, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a
saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o reconhecimento pela Organização Mundial de Saúde
de uma pandemia de COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS);

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de plano de ações de
prevenção e combate à pandemia de COVID-19 no âmbito do Município
de Santa Rita do Trivelato;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda emprego urgente de me-
didas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia de COVID-19;

CONSIDERANDO que o isolamento social é considerado a principal estra-
tégia de proteção e prevenção para evitar a contaminação da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Município de Santa Rita do Trivelato deve pautar
suas ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica,
com atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica no âmbito do município de
Santa Rita do Trivelato no dia 28 de junho de 2020;

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória Conjunta nº 001/2020,
das Promotorias de Justiça das Comarcas do Vale do Teles Pires;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre as novas medidas temporárias para
prevenção e enfrentamento da propagação decorrente do Novo Coronaví-
rus (COVID-19) no âmbito do Município de Santa Rita do Trivelato.

Parágrafo único. As medidas temporárias previstas neste Decreto são
adicionais e complementares àquelas previstas no Decreto Municipal nº
056/2020, de 16 de junho de 2020, e no Decreto Municipal nº 058/2020,
de 22 de junho de 2020.

Art. 2º. Fica proibida a circulação de pessoas no âmbito do Município de
Santa Rita do Trivelato durante o horário das 21h30min às 05h00min do
dia seguinte, com exceção dos casos de justificado deslocamento para
acesso aos serviços essenciais.

Art. 3º. Duranteo período de vigência deste Decreto, as pessoas com ida-
de igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou que se enquadrem nos gru-
pos de risco definidos pelo Ministério da Saúde serão orientadas a perma-
necer em quarentena domiciliar.

Parágrafo único. Os estabelecimentos públicos e privados que autoriza-
rem a quarentena domiciliar às pessoas que se enquadrem nas hipóteses
do caput deste artigo, solicitarão ao(s) funcionário(s) atingido(s) pela me-
dida que assine(m) Termo de Compromisso de Quarentena Domiciliar.

Art. 4º. Durante o prazo de vigência deste Decreto, os estabelecimentos
públicos e privados, com exceção daqueles que exercem atividades es-
senciais previstas no Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020,
deverão encerrar os seus expedientes de trabalho até as 21h00min, inclu-
sive serviço de delivery.

Art. 5º. Ficam suspensas a realização de cultos, missas e quaisquer ou-
tras atividades religiosas presenciais, inclusive no que se refere às cele-
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brações e festividades, no âmbito do Município de Santa Rita do Trivelato,
durante a vigência deste Decreto.

Art. 6º. Ficam suspensos os procedimentos de saúde de caráter eletivo,
como as visitas domiciliares, as consultas médicas eletivas, o transporte
não emergencial de pacientes, as coletas, entregas e exames laboratoriais
de rotina, as consultas eletivas com nutricionista e assistente social, entre
outros atendimentos eletivos nas áreas de psicologia, odontologia, fisiote-
rapia e fonoaudiologia.

Art. 7º. Fica alterado o inciso I do art. 5º do Decreto Municipal 056/2020,
que passa a ter a seguinte redação:

“I - Os estabelecimentos relacionados no caput deste artigo deverão funci-
onar exclusivamente através do serviço de retirada no local (take away) ou
de entrega (delivery), sendo proibida a manutenção de mesas e cadeiras
para uso de clientes no local.”

Art. 8º. A Equipe Municipal de Fiscalização e a Vigilância Sanitária do
Município poderão implantar barreiras sanitárias nas Estradas e Rodovias
Municipais e Estaduais para fins de controle de perímetro de contenção e
prevenção ao Novo Coronavírus.

Art. 9º. Ficam prorrogadas até o dia 12 de julho de 2020 as vigências dos
Decretos Municipais nº 056/2020 e nº 058/2020.

Art. 10. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação e
vigorará até o dia 12 de julho 2020, aplicando-se imediatamente no âmbito
deste Município.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM SANTA RITA DO TRIVELA-
TO – MT, 29 DE JUNHO DE 2020.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 010/2020 DE 25 DE JUNHO DE 2020.

SÚMULA: “CONCEDE FÉRIAS NORMAIS AO SERVIDOR CLEITON
MARTINELLI TABORDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhorWANDERSON PEREIRA DIAS, Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e o Regimento Interno da Casa.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder “Férias Normais” ao servidor CLEITON MARTINELLI
TABORDA, portadora do RG: 169.291.79 SSP/MT, inscrita no CPF nº
006.811.921-60, cargo de contador, para o mês de JULHO/2020, sendo
15 DIAS, gozados a partir 01/07/2020 á 15/07/2020, referente ao período
aquisitivo 2016/2017.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga as demais disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Santa Rita do Trivelato, 25 de junho de 20120.

WANDERSON PEREIRA DIAS

Presidente

Registre-se, Publique-se e afixe-se.

Na data supra de 25.06.2020.

DEPARTAMENTO DE TI
EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO Nº 002/2020

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO Nº 002/2020

CHAMADA PUBLICA N°. 001/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO – MT,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 04.205.
596/0001-17, com sede na Avenida Flávio Luiz, nº 2.201, Centro, Santa
Rita do Trivelato – MT, CEP: 78453-000, em obediência aos Princípios
Constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrati-
va, torna público a RETIFICAÇÃO DO EDITAL 001/2020, conforme abai-
xo descriminado:

ONDE SE LÊ:

5.5. O resultado da chamada pública será divulgado no dia 30/06/2020.

LEIA-SE:

5.5. O resultado da chamada pública será divulgado no dia 06/07/2020.

Santa Rita do Trivelato/MT, 29 de Junho de 2020.

______________________________

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

____________________________________

CAMILA TAQUES FERREIRA

Presidente da Comissão Organizadora

Processo Seletivo Simplificado

REGISTRE, PUBLIQUE-SE E AFIXE.

COMPRAS E LICITAÇÃO
EXTRATO AO CONTRATO Nº 068/2020

EXTRATO AO CONTRATO Nº 068/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO – MT;
CONTRATADO: CENTRO GEO GEOTECNOLOGIAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - CNPJ nº 06.696.107/0001-00; Vigência 26/06/2020
até 26/07/2020; VALOR R$ 10.000,00 ; OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTO TOPOGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICIPIO DE SANTA RITA
DO TRIVELATO/MT, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 046/
2020 (26/06/2020).

PORTARIA Nº 0287/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 068/2020 DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o servidor RAFAEL ALBUQUERQUE DA SILVA, inscrito
no CPF nº 023.768.941-31, para Fiscalização do CONTRATO Nº 068/
2020 - CONTRATADO: CENTRO GEO GEOTCNOLOGIAS COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.696.107/0001-00; VIGÊNCIA:
26/06/2020 ATÉ 26/07/2020; VALOR R$ 10.000,00 OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTO TOPOGRÁFICO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICIPIO
DE SANTA RITA DO TRIVELATO/MT, conforme Processo de Dispensa
de Licitação nº 046/2020;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 29 DE JUNHO DE 2020.

___________________________________

EGON HOEPERS
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PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Na data supra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

PREFEITURA / COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO

LICITATÓRIO Nº 010/2020

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Processo Lici-
tatório nº 010/2020

Pregão Presencial nº 010/2020

A Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, torna
público, para conhecimento dos interessados, que aderiu através do PRO-
CESSO Licitatório n° 010/2020 à Ata de Registro de Preço 011/2019 re-
ferente ao Pregão Eletrônico nº 011/2019/FNDE/MEC – FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.

Objeto: AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR – ONIBUS - (4X4) - PARA
TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, COM TRACAO NOS 4 (QUATRO)
RODADOS (EIXO TRASEIRO E EIXO DIANTEIRO), COM CUMPRIMEN-
TO DE 7.000 MM, CAPACIDADE DE CARGA NO MINIMO 1.500 KG,
COMPORTANDO TRANSPORTAR, NO MINIMO,29 ESTUDANTES.

EMPRESA DENTENTORA DA ATA DE REGISTRO PREÇO: SAN MARI-
NO ÔNIBUS LTDA, CNPJ Nº 93.785.822/0001-06, estabelecida na RUA
IRMÃO GILDO SCHIAVO, Nº 110, BAIRRO ANA RECH, CAXIAS DO
SUL/RS, CEP:. 95.058-510

VALOR TOTAL - R$ 274.000,00

.

São José do Xingu – MT, 29 de junho de 2020.

Gustavo Kovalski

Pregoeiro municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 027/2020

EXTRATO DE CONTRATO 027/2020

O MUNICIPIO DE SANTO AFONSO NESTE ATO REPRESENTADO
POR SEU GESTOR MUNICIPAL TORNA PÚBLICO A QUEM INTERES-
SAR O EXTRATO DE CONTRATO DE N° 027/2020.

OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERI-
AIS LABORATORIAIS, EM ATENDIMENTO AOS INTERESSES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO AFON-
SO – MT.

CONTRATADO: SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS E ME-
DICO HOPITALARES EIRELI

CNPJ: 28.643.0008/0001-95

Assinado em: 26/06/2020. – Vencimento: 31/12/2020

VALOR: R$- 113.141,80 (cento e treze mil cento e quarenta e um real
e oitenta e centavos).

SANTO AFONSO/MT, 29 DE JUNHO DE 2020.

JOABE ALMEIDA DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 013/

2020

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/
2020

OBJETO DO PREGÃO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM TIPO
TRUCK CHASSI DE CAMINHÃO EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCU-
LANTE 12M3, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA.

A Pregoeira Oficial do Município de Santo Afonso/MT torna público aos in-
teressados que na licitação modalidade Pregão Eletrônico n°013/2020
do tipo MENOR DESCONTO POR ITEM, cuja abertura ocorreu aos 26/
06/2020 às 10h00min horas, (horário de Brasília). Sagrou-se vencedora
a empresa: 1ª classificada para o item de n° 001 – VCS COMÉRCIO
SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, inscrita sob CNPJ n° 21.700.911/
0001-00, no valor total de R$- 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil re-
ais).

Santo Afonso/MT, em 29 de Junho de 2020.

Michele Guedes Rodrigues - Pregoeira Oficial

SETOR DE LICITAÇÃO
COVID-19: EXTRATO DE DISPENA LICITAÇÃO 008/2020

EXTRATO DE DISPENSA LICITAÇÃO 008/2020

O Município de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,neste ato represen-
tado por seu gestor Municipal, Sr. Joabe Almeida dos Santos, torna públi-
co aos interessados o extrato da dispensa de licitação de n° 008/2020
em conformidade com a lei de licitações 8.666 de 21 Junho de 1993 e
seus modificações, bem como Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
(Covide 19). A presente dispensa de licitação prescinde emLOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR, AMBULÂNCIA DE SUPOR-
TE AVANÇADO – UTI, APOIO TÉCNICO 24 HORAS EM AÇÃO E AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA MONTAGEM DE LEITOS
DE ESTABILIZAÇÃO E CLÍNICOS, PARA ATENDER PACIENTES PO-
SITIVADO AO COVID-19, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT. CONTRATADO: VIP
SAÚDE E SOLUÇÕES MEDICAS LTDA - CNPJ: 25.527.321/0001-70.
Tem o presente termo de dispensa o valor global de VALOR GLOBAL
R$- 344.532,60 (trezentos e quarenta e dois reais, quinhentos e trinta
e dois reais e sessenta centavos).

Santo Afonso – MT, 29 de Junho de 2020.

Joabe Almeida dos Santos - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSAO DE LICITAÇAO - PREGAO PRESENCIAL 005/

2020

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 PRO-
CESSO Nº 059/2020/CPL/PP

Comunicamos que está suspenso o Pregão Presencial Registro de Preços
nº 005/2020, objeto: Futura e eventual contratação de empresa para
prestação de serviços terceirizados continuados sem fornecimento
de material do tipo: limpeza, conservação, higienização e asseio pre-
dial e hospitalar, coletor de lixo/gari, cozinheira, auxiliar de cozinha,
vigia noturno e supervisor, visando atender as necessidades das Se-
cretarias Municipais, para análise e apuração de diligências na apuração
da proposta de preços apresentada. A nova data de abertura seção pú-
blica será ás 08h00min do dia 02/07/2020. Maiores informações na sala
da Comissão de Licitação, situada na Av. Goiás, nº 99, Jardim Santa
Inês – Santo Antônio do Leste - MT, das 07:00 às 13:00h, ou pelo e-
mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, e no site: https://www.san-
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toantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregaopresencial/
00520201253/.

Santo Antonio do Leste – MT, 29 de junho de 2020.

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

LICITAÇÃO
ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGAO

PRESENCIAL 005/2020

ATA DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020.

Às 08:00 horas do dia 29 de junho de 2020, estiveram reunidos na sede
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, O Pregoeiro Oficial
e sua Equipe de Apoio respectivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - Prego-
eiro, Ita Roberta Soares, Cynthia Flavia Morais Carrijo e Marcos da Silva
Alves, nomeados pela Portaria n° 247/2020, de 02 de junho de 2020, pa-
ra apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de habi-
litação apresentados para a licitação na modalidade de Pregão Presenci-
al n° 005/2020, em decorrência do Objeto: Registro de preços para Fu-
tura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços
terceirizados continuados sem fornecimento de material do tipo: lim-
peza, conservação, higienização e asseio predial e hospitalar, coletor
de lixo/gari, cozinheira, auxiliar de cozinha, vigia noturno e supervi-
sor, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais.Se
fizeram presentes 07 (sete) empresas, as quais entregaram seus en-
velopes:

Empresa: VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, CNPJ: 79.
401.188/0001-30, representada neste ato pelo sócio proprietário Sr. Vitor
Paulo da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 1265405-1 SSP/
MT e CPF: 912.530.551-49.

Empresa: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ:
10.279.167/0001-97, representada neste ato pelo seu procurador Sr. Thi-
ago Rodrigues de Arruda, portador da Cédula de Identidade RG nº
1770849-4 SSP/MT e CPF: 025.586.781-67.

Empresa: SAMIRA IBRAHIM KHARGY GOMES - ME, CNPJ: 30.324.
846/0001-48, representada neste ato pelo seu procurador Sr. Carlos Alber-
to Hortenci de Barros, portador da Cédula de Identidade RG nº 1411720-7
SSP/MT e CPF: 207.431.061-72.

Empresa: PREVENTIVA SERVIÇOS E SEGURANÇA ELETRÔPNICO
LTDA, CNPJ: 07.061.471/0001-59, representada neste ato pelo seu pro-
curador Sr. Rafael Bogo, portador da Cédula de Identidade RG: 6850499-6
SESP/PR e CPF: 034.619.219-63.

Empresa: PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÕES LTDA, CNPJ: 29.219.
583/0001-28, representada neste ato pelo seu procurador Sr. Edio Maique
Oliveira de Moura, portador da Cédula de Identidade RG nº 2167675-5
SSP/MT e CPF: 045.467.381-70.

Empresa: JM TERCEIRIZAÇÃO EIRELI-EPP, CNPJ: 21.872.906/001-76,
representada neste ato pelo seu proprietário Sr. João de Matos Junior, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 1305915-7 SSP/MT e CPF: 703.829.
481-49 – Inapta a ofertar lance pois não se credenciou perante o Pregoei-
ro.

Empresa: BOB ESPONJA TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS EIRELI-ME, CNPJ: 11.554.619/0001-64, representada neste ato pe-
lo seu procurador Sr. João Batista Pires Martins, portador da Cédula de
Identidade RG nº 1270683 SSP/MS e CPF: 995.605.261-20.

O Pregoeiro Oficial e sua Equipe recebeu os envelopes de Proposta de
Preços e Documentos de Habilitação e verificou-se que os mesmos esta-
vam devidamente lacrados, sendo que foram posteriormente rubricados.
Seguindo então para a abertura da Proposta de Preços. Após a abertura

dos envelopes de proposta foram lançadas no sistema, e em seguida hou-
ve a negociação de preços com as empresas, ficando a seguinte classifi-
cação.

Empresa: VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, CNPJ: 79.
401.188/0001-30, que apresentou o valor global de R$ 2.391.800,00 (dois
milhões, trezentos e noventa e um mil e oitocentos reais)

Empresa: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ:
10.279.167/0001-97, que apresentou o valor global de R$ 2.835.260,64
(dois milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, duzentos e sessenta reais e
sessenta e quatro centavos).

Empresa: SAMIRA IBRAHIM KHARGY GOMES - ME, CNPJ: 30.324.
846/0001-48, que apresentou o valor global de R$ 2.250.000,00 (dois mi-
lhões novecentos e cinquenta mil reais)

Empresa: PREVENTIVA SERVIÇOS E SEGURANÇA ELETRÔPNICO
LTDA, CNPJ: 07.061.471/0001-59, que apresentou o valor global de R$
2.394.000,00 (dois milhões, trezentos e noventa e quatro mil reais).

Empresa: PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÕES LTDA, CNPJ: 29.219.
583/0001-28, que apresentou o valor global de R$ 2.955.390,60 (dois mi-
lhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e noventa reais e ses-
senta centavos).

Empresa: JM TERCEIRIZAÇÃO EIRELI-EPP, CNPJ: 21.872.906/001-76,
representada neste ato pelo seu proprietário Sr. João de Matos Junior, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 1305915-7 SSP/MT e CPF: 703.829.
481-49 – Inapta a ofertar lance pois não se credenciou perante o Pregoei-
ro.

Empresa: BOB ESPONJA TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS EIRELI-ME, CNPJ: 11.554.619/0001-64, que apresentou o valor glo-
bal de R$ 2.251.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil re-
ais).

Após finalizar a disputa de preços o Pregoeiro concede o prazo de 48
(quarenta e oito horas) para as empresas apresentarem a proposta reali-
nhada de acordo com a disputa de lances, a qual poderá ser envida pelo
email: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, os quais serão imediata-
mente publicadas no portal transparência do Município para conhecimento
das demais empresas.

Considerando o item 28.1. do edital “É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à
Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligên-
cia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, ve-
dada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria cons-
tar no ato da sessão pública”.

O pregoeiro e equipe de apoio decide suspender a sessão para a promo-
ção de diligência das propostas de preços, que é incentivada pela jurispru-
dência do Tribunal de Contas da União, como ocorrido no Acórdão 2159/
2016 do Plenário que indicou caber ao pregoeiro o encaminhamento de
“diligência às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às informações cons-
tantes das propostas, medida simples que privilegia a obtenção da propos-
ta mais vantajosa e evita a desclassificação indevida de propostas”.

Também a Lei nº 8.666/93 consigna em seu artigo 43, § 3º o fundamento
legal para a promoção de diligências nas licitações, estabelecendo o se-
guinte comando:

“É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da lici-
tação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complemen-
tar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.”

Em diversas oportunidades, o TCU chega a indicar a obrigatoriedade da
realização de diligências antes do estabelecimento do juízo pela desclas-
sificação ou inabilitação do licitante:

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação
exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira
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implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não realizar
a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar for-
malismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão
1795/2015 – Plenário)

É irregular a desclassificação de empresa licitante por omissão de infor-
mação de pouca relevância sem que tenha sido feita a diligência facultada
pelo § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 3615/2013 – Plenário)

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerrado os trabalhos
e agradeceu a presença de todos, lavrando a presente ata, imprimindo-as
em vias de igual teor e forma, para que fosse assinada e posteriormente
adjudicada e encaminhada à autoridade competente para a sua devida
apreciação.

ERIKS MATOS DA SILVA

Pregoeiro Oficial

ITA ROBERTA SOARES

Equipe de Apoio

CYNTHIA FLAVIA MORAIS CARRIJO

Equipe de Apoio

MARCOS DA SILVA ALVES

Equipe de Apoio

VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA

CNPJ: 79.401.188/0001-30

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ: 10.279.167/0001-97

SAMIRA IBRAHIM KHARGY GOMES – ME

CNPJ: 30.324.846/0001-48

PREVENTIVA SERVIÇOS E SEGURANÇA ELETRÔPNICO LTDA

CNPJ: 07.061.471/0001-59

PERSONNALITE TERCEIRIZAÇÕES LTDA

CNPJ: 29.219.583/0001-28

JM TERCEIRIZAÇÃO EIRELI-EPP

CNPJ: 21.872.906/001-76

BOB ESPONJA TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EIRELI-ME

CNPJ: 11.554.619/0001-64

LICITAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº. 212/2019

Pelo presente instrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal
nº. 8.666 de 21 de Março de 1.993, e a Medida Provisória nº. 434 de 27
de Fevereiro de 1.994 resolvem entre si, na melhor forma de direito,
como partes:

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MT, ins-
crito no CNPJ sob o n.º 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, nº 367,
Bairro Jardim Santa Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MT, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. Miguel José Brunetta,
brasileiro, casado, portador do RG n.º 1.427.577 – SSP/PR e do CPF n.
º 326.034.369-53, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do
Leste-MT;

CONTRATADA: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÃO LTDA, , ins-
crito no CNPJ sob o n.º 10.279.167/0001-97, com sede na Rua Antônio
Prado, nº 1285, Bairro Jardim Riva, situado na cidade de Primavera do
Leste/MT – CEP: 78.850-000, neste ato representado por seu proprietário
o Sr. Thiago Rodrigues de Arruda, brasileiro, portador do RG n.º 17708494

– SSP/MT e do CPF n.º 025.586.781-67,, doravante denominado CON-
TRATADO, de comum acordo,

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 212/2019 de
23/12/2019 sujeitando-se às normas internas da Contratante, naquilo que
couber independente de transição, mediante as cláusula e condições a se-
guir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a suplementação de serviços a
serem trabalhadas do Contrato original de nº 212/2019, à CLÁUSULA SE-
TIMA, ante aos motivos de força maior, alheio à vontade das partes, con-
forme segue:

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO

Fica acrescentado à CLÁUSULA SETIMA – Do prazo – fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por 120(cento e vinte) dias com o tér-
mino em 17 de outubro de 2020.

Fica acrescentado a CLAUSULA OITAVA -Do prazo de execução -fica
prorrogado o prazo de execução dos serviços por 120(cento e vinte)
dias com termino em 17 de outubro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justifica-se pela necessidade da continuidade dos serviços constantes
no objeto e decorre de autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este
aditivo encontra amparo legal no artigo 57, II da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1.993.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Contrato originário.

E, por assim estarem justos e contratados CONTRATANTE E CON-
TRATADA, mutuamente assinam o presente Termo Aditivo, por si e
seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, rubricados
para todos os fins de direito, em presença de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de junho de 2020

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Prefeito Municipal

PELO CONTRATADO:

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÃO LTDA

CONTRATADA

T E S T E M U N H A S

1ª __________________________

Nome

RG

2ª __________________________________

Nome:

R.G

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2020 - PREGAO

ELETRONICO 011/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020

PROCESSO Nº 058/2020

VALIDADE 12 (DOZE) MESES
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Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LES-
TE, por intermédio da Gabinete do Prefeito doravante denominado GE-
RENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercí-
cio o Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cé-
dula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Ca-
dastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.
53, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP
78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, RESOLVE
registrar os preços da empresa EMPORIUM CONSTRUTORA COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob nº 05.163.
253/0001-08, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 450, bairro Centro –
Uberlândia/MG- CEP: 38.400-142, neste ato representado pelo seu sócio
proprietário Sr. Adailton Ferreira Soares, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG de nº MG-2.874.919 SSP/MG e CPF de nº 533.727.356-68,
de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe,
atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 011/
2020 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nor-
mas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Futura e eventual aquisição de um caminhão 0 km equipado com
coletor compactador de lixo novo com capacidade de 10M³, conforme
termo de convenio nº 897724/2020, da Superintendência do Desenvol-
vimento do Centro-Oeste (SUDECO), não obrigando ao ORGÃO a firmar
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações es-
pecífica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento,
em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no
Termo de Referência anexa ao edital do Pregão Eletrônico nº 011/2020,
parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Compras desta Pre-
feitura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou
Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão ge-
renciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste, através da Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇOS E DAS ESPECIFICAÇÕES.

3.0. O valor da presente Ata é de R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil re-
ais).

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA VALOR

1

CAMINHÃO 0KM, FABRICAÇAO MINIMA
2019/2020, TRAÇÃO 4X2, DIESEL, 04
(QUATRO) CILINDRO, POTÊNCIA MÍNIMA
180 CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE
COM AR CONDICIONADO, MÍNIMO 6
MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, PBT
(PESO BRUTO TOTAL) MÍNIMO DE 14.000
KG. EQUIPADO COM COLETOR COMPAC-
TADOR DE LIXO (NOVO) COM CAPACIDA-
DE VOLUMÉTRICA DE NO MÍNIMO 10M³
DE LIXO.

1
IVECO
MODELO
TECTOR
150E21

R$
312.
000,00

CLÁUSULA QUARTA. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máxi-
mo de 90 (noventa) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de
fornecimento. O não fornecimento ensejará em sanções previstas em lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta
Prefeitura, e em conformidade com as especificações constantes nesse
Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá com as se-
guintes dotações orçamentarias:

I - R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), relativos ao presente
exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCE-
DENTE, autorizado pela Lei n. 13.978, de 17 janeiro de 2020, publicada no
DOU de 20 de janeiro de 2020, UG 533018, assegurado pela Nota de Em-
penho nº 2020NE800094, vinculada ao Programa de Trabalho nº 15.244.
2217.7k66.0051, PTRES 184649, à conta de recursos oriundos do Tesou-
ro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza da Despesa 44.40.42;

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relativos à contrapartida do CONVENEN-
TE, consignados na Lei Orçamentária nº 749, de 27 de dezembro de 2019,
do Município de Santo Antônio do Leste-MT.

Unidade 09 Secretaria Mun. De Viação, Obras e Ser-
viços Públicos

Funcional progra-
mática

26.782.5011.
1050

Aquisição de um Caminhão para Coleta
de Lixo

Ficha 605
Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vence-
dora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do
objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução,
para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo
ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos
no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo
de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para pos-
terior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de
efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a
regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação
de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cu-
jas reclamações se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obri-
gações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que
ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser con-
tratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acor-
do com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
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i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais
condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à
qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a subs-
tituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto en-
tregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das es-
pecificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluin-
do ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha-
mento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul-
tantes da adjudicação desta licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, ineren-
tes ao objeto da presente licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no pre-
sente Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimen-
to até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu des-
carregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com trans-
porte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o
ajudante, deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e
segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências
técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando
à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especi-
ficados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções admi-
nistrativas;

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será
efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente
atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornece-
dor;

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do serviço prestado, o número e nome do banco, agência e número da
conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es-
tas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções,
com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento rea-
lizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emi-
tida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguin-
tes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições pre-
videnciárias e às de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Esta-
dual, do domicílio sede da licitante vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta)
dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura
e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária,
emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilida-
des e obrigações, nem implicará aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen-
tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, medi-
ante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892, de
2013,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceita-
ção ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quan-
titativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de re-
gistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após
a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto
quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou
contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór-
gão gerenciador;

9.8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão res-
ponsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de
Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o
qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio
do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.
mt.gov.br ou pelo endereço Av. Goiás nº 367, Centro – CEP 78.628.000 –
SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.
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10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registra-
dos serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas previstas
em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador pro-
mover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993;

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os for-
necedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado;

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registra-
dos e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-
ção ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-
ção ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penali-
dade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos;

10.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação;

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pa-
go pelo gabinete do prefeito, o proponente registrado será convocado, pa-
ra a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no
Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio
de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação
das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sa-
neadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte
de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido
de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exi-
gências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que
torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de merca-
do dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita
execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devi-
damente comprovados;

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste, o registro será cancelado:

11.3. Quando o proponente:

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado;

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pre-
ços;

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a
Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II
e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato su-
perveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, EN-
CARGOS, SEGUROS, ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das con-
tratações do serviço/material deste Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização
dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002,
bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das
demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá no-
va multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por
cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cen-
to) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste
ato convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar,
também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertência,

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado,
atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porven-
tura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como
o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de for-
necedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pú-
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da
ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção admi-
nistrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa de-
tentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui
a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, co-
metimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante po-
derá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta institui-
ção e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adi-
ante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre
em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assi-
nada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no ca-
so de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descreden-
ciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infor-
mado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela compe-
tente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no
qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no
Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro,
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Ad-
ministração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro
Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do
serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá
ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumpri-
mento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular
este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-

soa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente di-
ante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anu-
lação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpri-
mento do contrato.

15.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fa-
se deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas
e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho funda-
mentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

15.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente
indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito
de julgamento deste Pregão.

15.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de docu-
mentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8 . Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste
Edital, prevalecerão as últimas.

15.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública trans-
ferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4,
inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do
Leste/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvi-
dos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da Lei 8 666
de 21/06/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de junho de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA EDEMAR MENEGASSI

PREFEITO MUNICIPAL SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS
E SERVIÇOS PUBLICOS
PORTARIA 005/2017 DE 01/01/2017

EMPORIUM CONSTRUTORA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
LEI N° 810/2020 - DE 26 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2.021 e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de São José do Povo, Estado de Mato Grosso Sr. ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI

Art. 1º - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2021 no valor total de R$.18.029.756,56 (dezoito milhões vinte e nove
mil setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), com estrita observância às diretrizes fixadas nesta Lei, aos princípios estabelecidos
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na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município de São José do Povo, à legislação vigente, em especial à Lei n.º 4.320/64 e a Lei Complementar
101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e as recentes Portarias editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

III Orçamento Fiscal;

JJJ Orçamento da Seguridade Social; e,

KKKOrçamento de Investimento.

Art. 2º - O orçamento anual do Município abrange o Poder Executivo e Legislativo, seus Fundos, Órgão, Entidades da Administração Direta e Indireta,
assim como a execução orçamentária obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 3º - A proposta orçamentária do Município para 2021 observará as metas e prioridades da Administração Pública estabelecidas nas diretrizes que
integram esta Lei, e nos anexos de metas fiscais, conforme o artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º – O montante das despesas será igual ao das receitas.

§ 2º – As metas e prioridades fixadas no Anexo de que trata este artigo terão preferência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2021, não
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 3º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades estará condicionada ao equilíbrio das contas públicas que constitui a base que irá
assegurar as ações de desenvolvimento visando às melhorias do índice de desenvolvimento humano.

§ 4º – a Estimativa da receita e da despesa será com base na arrecadação de 2017; 2018 e 2019 e atual conjuntura econômica estadual e nacional, e
os efeitos das modificações na legislação tributária.

§ 5º – Os pagamentos do serviço da dívida, de pessoal e encargos terão prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 4 º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

a) - PROGRAMA, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indi-
cadores estabelecidos no plano plurianual;

b) – AÇÃO, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade e operação especial;

c) - ATIVIDADE, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

d) - PROJETO, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

e) - OPERAÇÃO ESPECIAL, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações do governo, das quais não resulta um produto, e não
geram contratação direta sob a forma de bens ou serviços;

f) – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, o menor nível de classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;

g) – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;

h) – EXECUÇÃO FINANCEIRA, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob forma de atividades e projetos, bem como as unidades orça-
mentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção às quais se vincula, na forma do anexo que integra a Portaria nº
42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e alterações posteriores.

§ 3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou
operações especiais.

§ 4º - As atividades e projetos serão desdobrados exclusivamente para especificar a localização das respectivas ações, não podendo haver, por conse-
guinte, alteração da finalidade e da denominação da ação.

Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária para 2021 será encaminhado ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2020 e será composto de:

I – Texto da lei;

II – Consolidação dos quadros orçamentários;

III – Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida na legislação pertinente e nesta Lei;

IV – Discriminação da Legislação da receita referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social;

§ 1º - A Lei Orçamentária evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Administrativas, identificadas com código da destinação dos
recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e ao Orçamento Fiscal, de Investimento e da Seguridade Social desdobrada às despesas
por função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com a Portaria 42/99 – STN, Portaria Interministerial n º 163/01, Portaria nº 003/08 – STN e alterações
posteriores.

§ 2º - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22,
incisos III, IV, e parágrafo único da Lei nº 4.320/64, os seguintes demonstrativos:
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I – Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções do Governo;

II – Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo categorias econômicas, anexo I da Lei nº 4.320,64;

III – Receita segundo as categorias econômicas – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64;

IV – Natureza da despesa segundo as categorias econômicas – Consolidação Geral – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64;

V – Quadro discriminativo da receita, por fontes e respectiva legislação;

VI – Quadro das dotações por órgãos do Governo: Poder Legislativo e Poder Executivo;

VI – Quadro demonstrativo da despesa por órgãos, por unidade orçamentária, programa de trabalho – anexo 6 da Lei nº 4.320/64;

VII – Quadro demonstrativo da despesa por programa anual de trabalho do Governo, por função governamental – Anexo 7 da Lei nº 4.320/64;

VIII – Quadro demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vínculo com os recursos – Anexo 8 da Lei nº 4.320/64;

IX – Quadro demonstrativo das despesas por órgão e funções – Anexo 9 da Lei nº 4.320/64;

X – Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

XI – Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo em termos de realização de obras e de prestação de serviços;

XII – Tabela explicativa da evolução da receita e da despesa – art. 22, inciso III da Lei nº 4.320/64;

XIII – Descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas principais finalidades, com a respectiva legislação;

XIV – Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e as metas constantes do anexo de metas fiscais, que integra
a LDO;

XV – Demonstrativo de medidas de compensação às renuncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.

Art. 6º - Para o atendimento do equilíbrio entre a receita e a despesa do Poder Executivo, a cada bimestre, avaliará o comportamento da receita real
arrecadada, para que em caso negativo, aplicar o limitador de empenho, previsto no artigo 9º da Lei Complementar 101/2.000, tomando-se por base o
percentual não realizado em relação à receita realizada no mesmo período do ano anterior.

§ 1º - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao paga-
mento dos serviços da dívida.

§ 2º - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo
hierarquizadas:

I – com pessoal e encargos patronais;

II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000;

III – com pagamento da dívida pública e encargos.

Art. 7º - O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária para 2.021, observadas as determinações contidas nesta Lei e no artigo 29-A da
Constituição Federal, até o dia 31 de julho de 2020, para ser compatibilizada com os demais órgãos da Administração.

Art. 8º - A estimativa da receita que constará do projeto da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 contemplará medidas de aperfeiçoamento da
administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas próprias.

Art. 9º - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação do contribuinte e
a justa distribuição de renda.

Art. 10 - Constituem as receitas do Município aquelas provenientes:

I - dos tributos de sua competência;

II - de atividades econômicas, que por sua conveniência possam ser executadas;

III - de transferência por força de mandamento constitucional, ou de convênios firmados com entidades privadas e governamentais em todas as esferas
de governo, nacional ou internacional;

IV - de transferências voluntárias definidas pelo Governo Estadual e Federal;

V - de empréstimos tomados por antecipação da receita, autorizados por Lei;

VI - de empréstimos e financiamentos autorizados por Lei específica, vinculada as obras e/ou serviços públicos;

VI - de transferências do FUNDEB, de acordo com a emenda Constitucional nº 53/2006 e da Medida Provisória nº 339/2006, e Lei nº 11.494/2007.

VII - de doações do setor privado destinado a programa de incentivo cultural e outros.

Parágrafo Único – Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três
exercícios. (Art. 12 da LRF).

Art. 11 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes:

I – a Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano
plurianual ou em Lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do artigo 167 da Constituição;

II – as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos, não podendo ser paralisadas sem autorização Legislativa, salvo por insuficiência de
recursos financeiros ou orçamentários;
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III – as despesas com o pagamento da Dívida Pública, Encargos Sociais, de salários e Restos a Pagar, terão prioridade sobre as ações de expansão
dos serviços públicos.

Art. 12 - As unidades orçamentárias não poderão ter consignado novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e a seu
cargo.

Parágrafo Único – Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuado
e em vigência.

Art. 13 – A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante
das despesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício.

Art. 14 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes, associações de
servidores, e, as doações a título de subvenções sociais, destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de
atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde ou educação ou estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social,
ficam condicionadas ao atendimento da legislação pertinente.

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a entidade privada, sem fins lucrativos, deverá apresentar declaração de funcio-
namento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2021 e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do Município, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos autorizados por essa lei.

Art. 15 - Para os efeitos da ressalva de que trata o artigo 16, § 3º, da Lei Complementar n.º 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas decor-
rentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental cujo valor não ultrapasse, para aquisição de bens e serviços a 0,1% (zero um
por cento) e para realização de obras e serviços de engenharia a 0,2% (zero dois por cento), da receita corrente do município de São José do Povo.

Art. 16 – No exercício de 2021, a concessão de qualquer vantagem, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, poderá ser efetuados, em ambos os Poderes, desde que:

a) - haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

b) - não provoquem desatendimento do limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;

c) - não possibilitem seja ultrapassado aos 95% (noventa e cinco por cento) do limite de gastos com pessoal do respectivo Poder;

d) - não desatendam a restrição imposta pelo artigo 71, da Lei Complementar nº 101/00.

Art. 17 - Atingido o limite de despesa total com pessoal, previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000, deverão os Poderes Executivo e
Legislativo, aplicar o disposto nos artigos 22 e 23 do mesmo instrumento legal.

Art. 18 – A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferência de recursos do município para custeio de despesas de competência de outros entes
da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, mediante convênio, acordo ou ajuste,
de acordo com o estabelecido no art. 62 da Lei Complementar n.º 101/00.

Art. 19 – As prioridades estabelecidas no Anexo I à presente Lei poderão ser ajustadas na proposta orçamentária, encaminhada através do Projeto de
Lei Orçamentária Anual ao Poder Legislativo e estejam compatíveis com o Plano Plurianual.

Parágrafo Único – Os programas estabelecidos no Anexo I desta Lei terão prioridade sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

Art. 20 – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

a) - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

b) - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art.21 – Se a arrecadação da receita estimada na Lei Orçamentária não observar em cada bimestre, o comportamento estabelecido na programação
financeira, ambos os Poderes determinarão limitação de suas despesas mediante a aplicação de redutor equivalente ao percentual de queda da arre-
cadação em face do valor programado considerado a receita acumulada do exercício, sobre o total dos créditos aprovados de cada Poder, observado a
destinação de recursos, nas seguintes dotações: (Art. 9º da LRF)

I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação
de ativos, desde que ainda não comprometidos;

II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III – Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;

IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

§ 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, no prazo estabelecido no caput do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000, as novas
estimativas de receitas e despesas, demonstrando a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos percentuais e montantes
estabelecidos;

§ 2º - O valor obtido será reduzido nas dotações escolhidas no âmbito de cada Poder, observado o disposto nesta Lei e na Lei Complementar Federal
nº 101/2000.

§ 3º - Quando a queda na arrecadação se der dentre as receitas oriundas do FUNDEB ou de transferências dos Fundos Federal e Estadual de Saúde,
a redução será procedida pelo Executivo, no âmbito exclusivo de seus créditos orçamentários.
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§ 4º - Nenhum dos Poderes poderá limitar despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao paga-
mento do serviço da dívida.

§ 5º - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de
forma proporcional às relações efetivadas, por ato de cada Poder.

Art. 22 – Se a dívida consolidada do Município ultrapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre deverá ser a ele reconduzida até o término dos
três subseqüentes, na forma do artigo 31 da Lei Complementar nº 101/2000, cabendo a ambos os Poderes limitarem o empenhamento nas respectivas
dotações, de maneira proporcional à participação no total orçamentário.

Art. 23 - O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da Responsabilidade na Gestão Fiscal possa atingir a sua Finalidade, que é o Equilíbrio
das Contas Públicas, deve estar voltado para:

§ 1º - Através de Ação Planejada e Transparente, cumprir Metas de Qualidade e de Resultados entre Receitas e Despesas;

§ 2º - Mediante Prevenção de Riscos e Correção de Desvios, Obedecer a Limites e Condições no que tange a:

a) Renúncia de Receita;

b) Geração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Social e Outras;

c) Dívidas Consolidada e Mobiliária;

d) Operações de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita - ARO;

e) Concessão de Garantia:

f) Inscrição em Restos a Pagar.

Art. 24 – Para possibilitar o atendimento das metas e prioridade fixadas no Anexo I desta Lei ou dos programas incluídos na Lei Orçamentária, nos
termos do artigo 7º da Lei nº 4.320/64, fica o Poder Executivo autorizado proceder à abertura de créditos adicionais suplementares, constante nos itens
I, II, III, § 1º, art. 43, poderá ser modificados e utilizados pelo poder executivo, mediante a edição de decreto, aprovando a alteração no quadro de de-
talhamento de despesas no orçamento de 2.021, mais o limite de até 30% (trinta por cento) do total da despesa orçamentária fixada, considerando-se
recursos para fim deste artigo, desde que não comprometidos, os previstos no artigo 43 e seus incisos da referida lei.

Art. 25 – A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

a) – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do artigo 12 da Lei Com-
plementar 101/2000 e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

b) – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

§ 1º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou
notificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento dife-
renciado.

§ 2º - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o bene-
fício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica:

a) – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao desses respectivos custos de cobrança.

Art. 26 – No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2021, no âmbito de cada Poder, fica autorizada através de lei, a fixação de um índice de
aumento de vencimento dos servidores públicos municipais, caso seja constatado excesso efetivo de arrecadação que eleve a receita corrente líquida,
observados os limites estabelecidos no Artigo 20, Inciso II, da Lei Complementar nº 101, 04/05/2000 e desde que compatível com a meta de resultado
primário do Anexo de Metas Fiscais.

Art. 27 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, procederá à seleção de prioridades estabelecidas no Plano Plurianual
e nesta Lei, a serem incluídas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas e/ou ações não elencados, desde que financiados
com recursos de outras esferas de governo.

§ 1º - As prioridades estabelecidas no Anexo I da presente Lei poderão ser ajustadas à proposta orçamentária, desde que plenamente justificadas.

§ 2º – Os programas estabelecidos no Anexo I desta Lei terão prioridade sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

§ 3º - Ocorrendo a inclusão de novos programas e/ou ações na elaboração da proposta orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder às
adequações necessárias nas respectivas Leis, através da emissão de ato próprio.

Art. 28 - No Orçamento Anual do Município constarão obrigatoriamente:

I - recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo;

II - recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus serviços;

III - recursos destinados à cobertura de Precatória, conforme dispõe o artigo 100 da Constituição Federal;

IV - recursos para pagamento de pessoal e seus encargos;
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V - recursos destinados à capacitação, treinamento, desenvolvimento, aperfeiçoamento e reciclagem profissional dos servidores públicos, visando à
qualidade e a produtividade dos serviços;

VI - recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme artigo 212 da Constituição Federal;

VII - recursos destinados à manutenção do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação
– FUNDEB, conforme estabelecido na Emenda Constitucional nº 53/2006 e Medida Provisória nº 339/2006, e Lei nº 11.494/2007.

VIII - recursos destinados à manutenção dos demais fundos previstos na estrutura administrativa e orçamentária para o exercício de 2021;

IX - recursos destinados a autarquias.

X - recursos destinados a manutenção das ações e serviços públicos de saúde, de acordo com o disposto na Emenda Constitucional n.º 29, de 13/09/
2000, e legislação posterior.

Art. 29 – O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e
conterá, dentre outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente este orçamento.

Art. 30 – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e sufici-
ente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 31 – As alterações orçamentárias relativas à modalidade de aplicação em qualquer grupo de despesas aprovadas na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais constante nos itens I, II, III, § 1º, art. 43, poderá ser modificados e utilizados pelo poder executivo, mediante a edição de decreto,
aprovando a alteração no quadro de detalhamento de despesas.

Art. 32 – As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão o quadro de detalhamento de despesas.

Art. 33 – Ao projeto de Lei Orçamentária somente não poderão ser apresentadas emendas quando:

I - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de:

a) recursos vinculados;

b) recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando suplementados para a própria entidade;

II. – forem relativas a:

§ dotação para pessoal e encargos sociais;

§ serviços da dívida;

§ contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos de transferências do Estado e da União e de financiamentos.

Art. 34 – Nas emendas relativas à transposição de recursos dentro das unidades orçamentárias e entre elas, as alterações serão iniciadas nos projetos
ou atividades com as dotações deduzidas e concluídas nos projetos ou atividades com as dotações acrescidas.

Art. 35 – Durante a execução orçamentária do exercício de 2021, não poderão ser canceladas as dotações previstas para pessoal e encargos sociais e
serviços da dívida, visando atender créditos adicionais com outras finalidades, salvo se comprovada a existência de valores excedentes nas respectivas
dotações.

Art. 36 – A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2021, para o pagamento de precatórios será realizada em conformidade com o que preceitua
o art. 100 e seus parágrafos, e o disposto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Os órgãos e entidades da administração pública submeterão os processos referentes a pagamento de precatórios à apreciação da
Assessoria Jurídica do Município, com vistas ao atendimento da requisição judicial.

Art. 37 - O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e Transparente, direci-
onada para a Prevenção de Riscos e a Correção de Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas, observando o princípio da publicidade
e permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos
resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 38 - A LOA - Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho:

I- À previsão da Receita;

II- À fixação da Despesa.

Parágrafo Único - Não se inclui na proibição a autorização para abertura de Créditos Suplementares e contratação de Operações de Crédito, ainda que
por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária, nos termos da lei.

Art. 39 - O projeto de LOA - Lei Orçamentária Anual deverá ser elaborado de forma compatível com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias e com as normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 40 - As Emendas ao Projeto de LOA - Lei do Orçamento Anual ou aos Projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:

I - Sejam Compatíveis com o PPA - Plano Plurianual e com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes, de Anulação de Despesas, excluídas, as que incidam sobre:

a) Dotações, para Pessoal e seus Encargos;

b) Serviço da Dívida;

III - Sejam Relacionadas:

a) Com a correção de erros ou omissões;
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b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 41 - A Concessão ou Ampliação de Incentivo ou Benefício de Natureza Tributária que, além de compreender Renúncia de Receita, estiver Acom-
panhada de Medidas de Compensação, no Exercício em que deva Iniciar sua Vigência e nos 02 (dois) seguintes, só entrará em vigor quando forem
Implementadas as Medidas de Compensação.

Art. 42 – Até 31 de outubro de 2.020 o Executivo poderá submeter ao Legislativo propostas de Alteração da Legislação tributária, que objetivem propiciar
condições para o cumprimento de metas bimestrais de arrecadação, a serem implementadas na forma do artigo 13 da Lei Complementar n.º 101/00.

I – revisão das taxas, observando sua adequação aos custos dos serviços prestados;

II– revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;

III – imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

IV – revisão das alíquotas do Imposto sobre os Serviços de Qualquer Natureza;

V – revisão das alíquotas do IPTU;

VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça social.

Parágrafo Único – Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários, in-
corporando ao orçamento municipal, mediante abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, observada a legislação vigente.

Art. 43 - O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo,
observada a legislação vigente.

§ 1º – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a
evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

§ 2º - O controle e custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão
desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m² das pavimentações, do aluno/ano do ensino
básico, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades
de saúde, entre outros (Art. 4º, I “e” da LRF).

§ 3º - Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e
nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício.

Art. 44 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a
contratação de hora extra; fica restrita a necessidades emergenciais das áreas de educação, saúde e de saneamento.

Parágrafo único – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite
estabelecido no art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V da LRF).

Art. 45 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso ultrapassem os limites estabelecidos na Lei
de Responsabilidade Fiscal. (Art. 19 e 20 da LRF).

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II – eliminação das despesas com horas extras;

III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 46 – Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se com terceirização de mão de obra referente substituição de servidores de que trata o art.
18, § 1º da LRF, a contratação de mão de obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos
da Administração Municipal de São José do Povo, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos,
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, observando as atualizações da lei federal.

Parágrafo Único – Quando a contratação de mão de obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade
do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o
“34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

Art. 47 – O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2021, as medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais para dina-
mizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 48 – A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de Contingência no valor de até 6% (seis por cento) da receita corrente líquida para o exer-
cício de 2021, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, além de fonte de recursos destinada a
abertura de Créditos Adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº
163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais anexo a esta lei e legislações posteriores.

Art. 49 – As transferências voluntárias de recursos do Município para outro ente da Federação, mediante contrato, convênio, acordo ou outros instru-
mentos congêneres, dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que atende aos
requisitos estabelecidos no § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 50 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações necessárias em sua estrutura administrativa, desde que sem au-
mento de despesa e com o objetivo único de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao Poder público municipal.
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Art. 51 – Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária, as receitas e a programação de despesas decorrentes de operações de crédito
que já tenham sido autorizadas pelo Poder Legislativo, até 31 de agosto de 2020.

Art. 52 - O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar
o percentual de 7% (sete por cento) relativo ao somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159
efetivamente realizados no exercício financeiro anterior, cujo parâmetro define o montante da previsão orçamentária destinada ao Legislativo relativa ao
exercício de 2021.

Art. 53 – O Projeto de Lei Orçamentária Anual deve primar pela Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e Transparente,
direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas.

Art. 54 – Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso, nos termos da Lei Complementar n.º101/00, com vistas ao cumprimento dos resultados estabelecidos no Anexo
de Metas Fiscais desta Lei.

§ 1º – É vedada a realização de despesas ou assunção de obrigações que não estejam previstas na programação de desembolso.

§ 2º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do bimestre, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, na forma do Art.
52, da Lei Complementar n.º 101/2000.

§ 3º - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30 dias
após o encerramento de cada semestre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 4º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2.021 e de fevereiro de 2.022, o Poder Executivo deverá proceder a apresentação demonstrando
e avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública preferencialmente na sede da Câmara Municipal, incluindo a
prestação de contas da Receita e Despesas efetivamente realizadas no mesmo período.

Art. 55 – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o parágrafo 3º do Art. 182 da Constituição
federal, observado o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2.000.

Art. 56 – Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais se apresentarem defasado na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajus-
tados aos valores reais, compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada.

Art. 57 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o cresci-
mento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder anistia para estimular
a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receia e serem objeto de estudos do seu impacto
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar vigência e nos dois subseqüentes. (Art. 14 da LRF).

Art. 58 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por
ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 59 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagens ao Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano Pluria-
nual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração
é proposta.

Art. 60 – Na hipótese de até 31 de dezembro de 2.020, o autógrafo da Lei Orçamentária para o Exercício de 2.021, não ter sido devolvido ao Poder
Executivo, fica este autorizado a executar a programação constante do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e com o serviço da dívida.

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 61 – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 26 de Junho de 2020;

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA

Prefeito Municipal

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicada

No Jornal Oficial da AMM-MT nº_____

__/__/____.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DISPENSA Nº. 24/2020

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SAO JOSE DO POVO, Estado de Mato Grosso, nomeado através da por-
taria nº 5/2020, por ordem do Senhor ARIVALDO MEDEIROS DE SAN-
TANA, torna público, para quem possa interessar e em conformidade com
a Lei 8.666/93 e alterações posteriores que o julgamento do certame su-
pra citado resultou vencedor (es) a Pessoa Jurídica 1ª vencedora: TER-

NERO & CASTREQUINI LTDA, CNPJ nº 12.061.506/0001-90, no valor
GLOBAL de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil, e Seiscentos Reais.).

PUBLIQUE-SE

SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 29 de Junho de 2020.

________________________________
ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO POVO
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DISPENSA Nº. 26/2020

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SAO JOSE DO POVO, Estado de Mato Grosso, nomeado através da por-
taria nº 5/2020, por ordem do Senhor ARIVALDO MEDEIROS DE SAN-
TANA, torna público, para quem possa interessar e em conformidade com
a Lei 8.666/93 e alterações posteriores que o julgamento do certame supra
citado resultou vencedor (es) a Pessoa Física 1ª vencedora: LINDAURA
SOARES DE SOUZA, CPF nº 424.457.951-68, no valor GLOBAL de R$
8.400,00 (Oito Mil, e Quatrocentos Reais.).

PUBLIQUE-SE

SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 29 de Junho de 2020.

________________________________
ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO POVO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020.

A Prefeitura Municipal de São Jose do Povo - MT, através da Presidente
do departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, no uso de suas
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que SE
PRORROGA o Processo de Licitação–OBJETO: DA PRESENTE LICITA-
ÇÃO E O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO DOS RESTANTES QUE NÃO FORAM COTADOS
PELOS LICITANTES PARTICIPANTES DO PREGÃO 07 2020 CONFOR-
ME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO I.

Prorroga-se o presente processo licitatório, tendo em vista que o dia
marcado para o certame não compareceu nenhuma empresa Interes-
sada.

Nova data de abertura:

A abertura dos envelopes de propostas e de habilitação ocorrerá na data
de 09/07/2020 (Quinta Feira) às 13h30min horas (horário local). No pré-
dio da Prefeitura sala de licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não ha-
ja comunicação em contrário da pregoeira. (Pagina 23).

O Edital e seus respectivos anexos poderão ser obtidos do no site: www.
saojosedopovo.mt.gov.br. no e-mail licitacao2019sjp@gmail.com atra-
vés do telefone 66 34941113, 34941137 ou no endereço - Rua Jose Sal-
men Hanze nº 924 CEP; 78773000 , São Jose do Povo- MT, em horário
normal de expediente da Prefeitura Municipal de São Jose do Povo, ou se-
ja, das 12: 00 as 18:00 Horas, de segunda á sexta feira.

São José do Povo-MT, 29 de Junho de 2020.

Maria Irandi Duarte

.Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARATAMENTO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de São José
do Rio Claro - MT torna público a todos os interessados que RETIFICOU
a publicação do Extrato de Contrato publicado no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do dia 24 de junho de 2020,

pág. 277, ONDE SE LÊ: VALOR R$ 138.135,66 LEIA-SE: VALOR R$
138.135,59. Valdomiro Lachovicz – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ JOSÉ DO RIO CLARO
LEI Nº 1.272, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a fixação de multa para o caso de descumprimento das de-
terminações do Poder Público Municipal destinadas ao combate a preven-
ção de contaminação pelo Coronavírus e dá outras providências.

VALDOMIRO LACHOVICZ, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro,
no uso das suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º O descumprimento por pessoas jurídicas, de qualquer determina-
ção contida nos Decretos Municipais destinados ao combate e a preven-
ção de contágio pela Covid19, acarretará ao infrator uma multa correspon-
dente a R$ 500,00 (quinhentos reais) na primeira infração, R$ 1.000,00
(mil reais) na segunda, e daí em diante, a suspensão do Alvará de Funci-
onamento pelo prazo de 30 (trinta) dias a cada violação.

Art. 2º O descumprimento por pessoas físicas, de qualquer determinação
contida nos Decretos Municipais destinados ao combate e a prevenção de
contágio pela Covid19, acarretará ao infrator uma multa correspondente a
R$ 100,00 (cem reais), dobrando a cada reincidência.

Art. 3º Caso a infração ocorra no interior de imóveis/estabelecimentos par-
ticulares, incidirá uma multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao seu pro-
prietário/responsável.

Art. 4º As multas previstas nos artigos 1º e 3º poderão ser cumuladas com
a multa do art. 2º.

Art. 5º A aplicação de multa não impede a adoção de procedimento crimi-
nal pela prática do crime do art. 268 do Código Penal.

Art. 6º A fiscalização e aplicação de multa competem ao Departamento
Municipal de Tributos e à Vigilância Sanitária, que poderão solicitar o au-
xílio das Polícias Civil e Militar em suas ações.

Art. 7º As multas não pagas no prazo legal serão inscritas em dívida ativa
e cobradas judicialmente por meio de ação de execução fiscal.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 29 de junho de 2020.

VALDOMIRO LACHOVICZ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

PREVIQUAM
PORTARIA N.º _054/2020.

PORTARIA N.º _054/2020. “Dispõe sobre a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez em favor do Sr. Agustinho Pazeto”

O Diretor Executivo do PREVIQUAM, Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores do Município de São José dos Quatro Marcos, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação determinada pela
Emenda Constitucional n.º 41/03, de 19 de dezembro de 2003, Art. 208,
inciso “I”, da Lei Complementar n.º 005/03, de 19 de dezembro de 2003,
Art. 12, inciso “I”, c/c com art. 14 da Lei Municipal n. º 006/05, de 01 de
junho de 2005.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor
do Sr. Agustinho Pazeto, portador do RG. n. º 1396181 SSP/MT, inscrito
no CPF/MF n. º 202679081-72 e Título Eleitoral de n.º 003538031864, Zo-
na “052”, Seção “0170”, efetivo no cargo de Mecânico, nível “11”, clas-
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se “H”, contando com um total de 8.031 dias, ou seja, 22 (vinte e dois)
anos e 01 (um) dia, de serviços prestados, lotado na Secretaria Municipal
de Obras, com proventos calculados pela integralidade da média das
80 maiores remunerações e sem direito a paridade, conforme processo
PREVIQUAM n.º 32/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de setembro de 2018, revoga-se neste ato a por-
taria n.º 60/2018.

Registre, publique e cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos - MT, 29 de junho de 2020.

Miguel Souza de Andrade Junior Diretor Executivo

HOMOLOGO:

Ronaldo Floreano dos Santos

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura de São José dos Quatro Marcos/MT comunica
às empresas que às 08h00min, do dia 10/07/2020, realizará a licitação na
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço de nº. 12/2020, e rece-
berá os envelopes de (proposta e de habilitação) visando futuro e even-
tual “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO”. O Edital completo e seus anexos po-
derão ser adquiridos na Sede da Prefeitura através de REQUERIMEN-
TO pelo e-mail: licitacao@saojosedosquatromarcos.mt.gov.br, ou no site
http://www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br Maiores informações pelo
telefone 3251-1455, das 07:00 as 13:00 horas. EVANDO DE SOUZA VEN-
TUROLLI, Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

PORTARIA Nº 054/2020

Portaria nº 054/2020-GAB.

O PREFEITO DE SERRA NOVA DOURADA-MT, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta na Lei Complementar Municipal
nº 008/2008, art. 70;

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR o servidor público municipal KLEITON ERIKSEN
FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de procurador do município, matri-
cula funcional, nº 1100, CPF: 008.547.561-08, para retornar as suas fun-

ções em caráter de urgência, no período de 29 e 30 de junho de 2020, com
a finalidade de analisar e emitir pareceres nos processos administrativo nº
012/2020, 016/2020 e 017/2020, ou seja, interromper o gozo das férias do
servidor, com base na Lei Complementar Municipal nº 008/2008, art. 70,
as férias pode ser interrompida a qualquer tempo, de acordo com interes-
se público, tendo em vista que é o único servidor público efetivo ocupante
do cargo. Vale apena ressaltar, que o servidor supracitado irá gozar os di-
as supracitados em momento oportuno, sem prejuízos do seu direito.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito de Serra Nova Dourada-MT, aos 29 dias do mês de
junho de 2020.

JOSÉ OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR

Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

PORTARIA Nº. 365/2020

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – RETORNAR DO AUXÍLIO DOENÇA a partir do dia 27/
06/2020, à Senhora MARILZA DELFINO TERRA, servidora efetiva, com
matricula no RH nº. 1554, no cargo de Agente Comunitário de Saúde,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura, de acordo com
o Art. 76 da Lei Municipal nº. 218/99 e da Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data de 27/06/2020, revogando-se as disposições em
contrário.

.

Publique-se;

Registre-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 30 de junho de 2020.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIAS JUNHO 2020 (681 A 823)

PORTARIA Nº 681 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO que somente por ocasião do pedido de aposentadoria da servidora se constatou equívoco na carreira profissional da servidora EUDE
CAMARGO DA SILVA PINTO, exonerando-a do cargo de Professora Pedagoga, quando deveria ser do cargo de Monitora, ascendendo-a a outro cargo
de forma ilegal e inconstitucional;

CONSIDERANDO que o cargo de Monitora foi extinto pela Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003 e que não seria possível a servidora aposentar-se nesse
cargo;

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir Atos Administrativos que apresentam vícios sanáveis;

CONSIDERANDO a Súmula nº 473, expedida pelo Supremo Tribunal Federal prevendo que “a Administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

RESOLVE
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Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 028/GP/98 de 08/01/1998 que exonerou a servidora EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO do cargo de Professora Pe-
dagoga, criado pela Lei nº 597/90 de 23/09/1990, mantendo-se a servidora no cargo de Professora Pedagoga, Grupo: Professor 40 Horas, Classe F,
Nível 03, nomeada através da Portaria nº 097/GP/1996 de 25/07/1996.

Art. 2º REVOGAR a Portaria nº 111/GP/94 de 01/06/1994, que concedeu ascensão de categoria funcional para a servidora EUDE CAMARGO DA SIL-
VA PINTO do cargo de Monitor de I à IV – Referência 06, transposta para o cargo de Professora Licenciatura Plena – 20 horas – Referência 47, criado
pela Lei nº 1981/2003 de 19/03/2003.

Art. 3º ALTERAR a Portaria nº 029/GP/1998 de 08/01/1998, para ampliar a jornada de trabalho da servidora EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO,
relativamente ao cargo efetivo de Professora Pedagoga, nomeada através da Portaria nº 097/GP/1996 de 25/07/1996, para 40 horas semanais, nos
termos do art. 44, § 1º da Lei Complementar nº 019 de 27/09/1996, a partir de 08/01/1998.

Art. 5º Registre-se, publique-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 682 DE 01 DE JUNHO DE 2020.

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o protocolo nº. 3757/2020 de 13/01/2020 e Portaria nº. 229/2020, a Portaria nº 230/2020 de 18/02/2020, o Ofício nº 063/SERRAPREV/
2020 e o Memorando nº 353/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 230/2020 de 18/02/2020,passando a ter a seguinte redação:

“CONCEDER a Progressão em Classe e Nível, a servidora IVETE ANTONIA DA SILVA, ingressada no serviço público em 16/05/2002, mediante apro-
vação no Concurso Público Municipal nº. 001/2002, no cargo de Auxiliar de Enfermagem. Nos termos dos art. 11, 12, 18 e 33 e anexo I e II da Lei 2875/
2008 de 10/04/2008, no GRUPO OCUPACIONAL II – CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NÍVEL “V” referente a Pós Graduação Lato Sensu “Saú-
de do Idoso e Gerontologia” e CLASSE “D10”, referente ao quinquênio de 10/04/2013 a 09/04/2018. Fazendo jus a simbologia do Grupo Ocupacional
II, Nível V, Classe D10, conforme 12, 18 e 33 da Lei Municipal 2875/2008 o valor de R$ 546,33 (quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e três
centavos) de complemento constitucional, em virtude da revogação da ascensão funcional, parametrizando o caso ao Processo nº. 300640-2013/
TCE/MET, página 03 item 1)1.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Maria das Graças Souto

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 683 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO as anotações funcionais do servidor e as cópias da Carteira de Trabalho;

RESOLVE

Art. 1º REGISTRAR que houve a aplicação dos benefícios previstos na regra transitória estabelecida no artigo 290 da Lei Complementar nº 006 de 21
de junho de 1994 ao servidor ANTÔNIO CARLOS ALVES DE LIMA,registrado sob o nº 000075, admitido no regime celetista em 16/02/1987, e nomea-
do no cargo de provimento efetivo de Professor Municipal no dia 01/02/1991.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO
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Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 684 DE 01 DE JUNHO DE 2020

A Senhora Secretária Municipal de Administração de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, MARIA DAS GRAÇAS SOUTO, no exercício da com-
petência que lhe é atribuída por delegação de competência prevista na Lei Orgânica Municipal, e no Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado
pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO: O artigo 71, Lei Complementar 006 de 21 de junho de 1.994, alterado pela Redação dada pela Lei Complementar n.º 237, de 07/02/
2019 o qual estabelece o que o Servidor fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de
necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.

CONSIDERANDO o Decreto nº 407, de 26 de novembro de 2018, que dispõe sobre a regulamentação da escala de férias anuais dos servidores públicos
do poder executivo municipal e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria 1359 de 17/12/2018 e Portaria 039 de 03/01/2020 e posteriores alterações, que dispõe sobre a Escala Anual de Férias
para o exercício de 2020 e posteriores alterações.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o pagamento das férias acrescidas de 1/3de férias na Folha de Ferias de Junho de 2020 e usufruto nos períodos abaixo aos servi-
dores relacionados:

Mat. Servidor Período Aquisitivo Período de Usufruto
13139-2 ADRIANE DE OLIVEIRA 01/06/2019 31/05/2020 01/06/2020 30/06/2020
814-2 ANA ELZA ALVES DA SILVA 21/07/2018 20/07/2019 24/06/2020 03/07/2020
12187-1 ANA PAULA S. APOLINARIO 01/01/2019 31/12/2019 01/06/2020 30/06/2020
1906-1 ANTONIO MELATO 16/05/2019 15/05/2020 01/06/2020 30/06/2020
3467-1 CLAUDIA FILIPPIN 01/02/2018 31/01/2019 01/06/2020 30/06/2020
3114-2 CLAUDINEIA CALIXTO DA SILVA 13/01/2018 12/12/2019 15/06/2020 14/07/2020
10889-8 DEUSANI DA SILVA GOES 01/01/2019 31/12/2019 12/06/2020 11/07/2020
1832-1 DIVINO DE ARAUJO 16/05/2019 15/05/2020 01/06/2020 30/06/2020
419-1 FLAVIA APARECIDA DA S. LOPES 05/12/2016 04/12/2017 04/06/2020 03/07/2020
1685-1 GILBERTO DO NASCIMENTO FERREIRA 18/03/2019 17/03/2020 01/06/2020 30/06/2020
13005-1 GISLAINE OLIVEIRA DA SILVA 16/08/2018 15/08/2019 18/06/2020 17/07/2020
1027-1 IVANILDO JOSE DO NASCIMENTO 08/09/2018 07/09/2019 01/06/2020 30/06/2020
1625-2 JOANETE DA SILVA ALMEIDA 14/02/2019 13/02/2020 15/06/2020 24/06/2020
5444-1 JOAO NUNES DOS SANTOS 16/05/2019 15/05/2020 02/06/2020 01/07/2020
11029-1 LORENA DANIELLE S. SILVA 17/05/2018 16/05/2020 01/06/2020 30/06/2020
1525-1 LUCIANE VERONESE ANDRADE 09/07/2018 08/07/2019 22/06/2020 01/07/2020
1756-14 LUCILEIDE R. SILVA DE SOUSA 06/06/2019 05/06/2020 08/06/2020 07/07/2020
10651-4 MARIA JOVILDES BLOOT NARDI 02/04/2019 01/04/2020 09/06/2020 18/06/2020
1483-1 MARTINS CONCEICAO DE MOURA 08/05/2019 07/05/2020 01/06/2020 30/06/2020
13027-1 OLAURINDA BARBOSA DE SOUZA 19/12/2018 18/12/2019 01/06/2020 08/06/2020
1982-1 ROSELI GOMES DE ASSIS SANTOS 06/06/2019 05/06/2020 15/06/2020 14/07/2020
12349-1 THIARA MARIA DE MOURA 10/11/2018 09/11/2019 15/06/2020 24/06/2020
1878-1 VAGNER JOSE DE OLIVEIRA 16/05/2019 15/05/2020 15/06/2020 14/07/2020
3032-9 VALDINEIA ESTEVAO RAMPIM 12/02/2018 31/12/2019 15/06/2020 14/07/2020
1477-2 VALMIR MARINHO DA SILVA 02/05/2019 01/05/2020 15/06/2020 14/07/2020
655-1 VICENTE RODRIGUES PINTO 02/01/2019 01/01/2020 01/06/2020 30/06/2020

Art. 2º Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 685 DE 01 DE JUNHO DE 2020

A Secretária Municipal de Administração de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, MARIA DAS GRAÇAS SOUTO, no exercício da competência
que lhe é atribuída por delegação de competência prevista na Lei Orgânica Municipal, e no Decreto 019, de 23 de Janeiro de 2017, alterado pelo Decreto
020, de 22 de Janeiro de 2018.

CONSIDERANDO o disposto no §2º do art. 2º do Decreto nº 407, de 26 de novembro de 2018, que dispõe sobre a regulamentação da escala de férias
anuais dos servidores públicos do poder executivo municipal e dá outras providências;

CONSIDERANDO os Memorandos: 176/DL/SAD/2020; 284/SINFRA/2020; 416/DGPP/SEMEC/2020; 234/SEMAS/ADM/2020; 255/SEMAS/ADM/2020;
113/SME/2020; 009/ALMO/2020
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CONSIDERANDO os Protocolos: 14789/2020; 14997/2020; 13895/2020; 8244/2020; 11457/2020; 12888/2020; 12094/2020; 13888/2020; 11908/2020;
14694/2020.

RESOLVE

Art. 1º Alterar a Escala de Férias Anual – EFA/2020, aprovada pela Portaria n.º 039, de 03 de janeiro de 2020, em seus Anexos, dos servidores abaixo
relacionados das Secretarias abaixo especificadas:

GABINETE DO PREFEITO- ANEXO I
MAT NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE USUFRUTO

21/12/2020 31/12/202011090 MARIA RAMOS CAVALCANTE LACERDA 01/06/2019 31/05/2020 01/02/2021 20/02/2021
14174 RAFAELA POSTERLLI DE SOUZA 16/07/2019 15/07/2020 09/11/2020 08/12/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- ANEXO II
MAT NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE USUFRUTO
11158 ESTELA MARES TOLEDO ROSA 29/10/2018 28/10/2019 13/10/2020 27/10/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - ANEXO IV
MAT NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE USUFRUTO
3235 DALILA CRISTIAN F. DA PAZ 17/04/2019 16/04/2020 21/12/2020 19/01/2021
13664 PAULA JESSICA MEDRADO DA SILVA 16/07/2019 15/07/2020 07/12/2019 05/01/2021

17/08/2020 16/08/202011231 TANIA MARCINA CORREIA DA SILVA 17/11/2018 16/11/2019 05/10/2020 24/10/2020
009016 ZILDA FAUSTA DINIZ 12/07/2019 11/07/2020 03/08/2020 01/09/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - VI
MAT NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE USUFRUTO

23/11/2020 07/12/202013110 JUNIA VARGAS COLLA 07/03/2019 06/03/2020 18/01/2020 01/02/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - ANEXO VII
MAT NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE USUFRUTO
009197 ANIZIO ONOFRE DE SOUZA 19/02/2019 18/02/2020 03/08/2020 01/09/2020
001670 ROGERIO DO NASCIMENTO LACERDA 01/03/2019 09/02/2020 01/02/2021 02/03/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ANEXO VIII
MAT NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE USUFRUTO
12227 KAROLINE ARAUJO DE MIRANDA 14/05/2019 13/05/2020 12/01/2021 21/01/2021
10726 LUCIANA QUARESMA 17/04/2019 16/04/2020 10/12/2020 08/01/2021
12936 RITA DE CASSIA DEIJANE GOMES 04/05/2019 03/05/2020 10/12/2020 08/01/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - ANEXO IX
MAT NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE USUFRUTO
1078 ADAO VIEIRA PEREIRA 09/09/2018 08/09/2019 03/08/2020 01/09/2020
3070 GILSON ALVES DOS SANTOS 01/04/2019 31/03/2020 03/11/2020 02/12/2020
1875 JAIRTON FERREIRA BARBOSA 17/05/2019 16/05/2020 03/08/2020 01/09/2020
1830 ROBERTO GUERRA 16/05/2019 15/05/2020 03/08/2020 01/09/2020
12619 SILVANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 04/05/2019 03/05/2020 21/12/2020 20/01/2021

17/12/2020 31/12/20201482 SOLANGE DE SANTANA CARVALHO 08/05/2019 07/05/2020 15/06/2021 29/07/2021

Art. 2º Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

INÁCIO CAVALINI SOARES

Secretário Municipal de Esportes

VALNICÉIA MARIA PICOLI BARBOSA

Secretária Municipal de Fazenda

EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO

Secretária Municipal de Assistência Social

WESLEY LOPES TORRES
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Secretário Municipal de Infraestrutura em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 686 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 421/SAD/2020, o Memorando nº 377/SAD/2020, o Memorando nº 405/SAD/2020, o Requerimento próprio da Servi-
dora protocolado sob o nº 15024/2020 e 15677/2020;

CONSIDERANDO os art. 34, 50, 51, 52, 59 e 60 da Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 os quais tratam tanto do procedimento de readaptação
quanto da movimentação interna de servidores dentro da mencionada carreira para melhor atendimento do interesse publico;

CONSIDERANDO que a legislação concedeu ao administrador público discricionariedade para adotar uma delas, prevendo inúmeras hipóteses onde a
movimentação pode ser realizada “ex officio” observando o interesse do serviço;

CONSIDERANDO a possibilidade de readaptação de funções no mesmo grupo ocupacional, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto
à readaptação.

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 estabelece o procedimento de readaptação em cargo de carreira e de atribuições
afins, mediante transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º READAPTAR, nos termos do artigo 33 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, a servidora lotada na Secretaria Municipal de
Administração, relacionada a seguir:

Registro Nome Cargo Função que passa a desempenhar Período do
Atestado Dias

101727 KEILA JACINTO SIQUEIRA
DE SOUSA

Agente Adminis-
trativo II

Em funções de baixa complexidade do cargo de Agente Administrativo II,
conforme descrição abaixo.

29/05/2020
a
26/08/2020

90
dias

Local: Departamento de Pessoal, vinculado a Secretaria Municipal de Administração das 07h00 as 11h00 e das 13h00 as 17h00.
Descrição da Função a desempenhar
Certidão de Vida Funcional; alimentar o protocolo, elaborar a Certidão da Vida funcional constando todos os Atos, Portarias e fatos relacionados a vi-
da do servidor que consta na pasta funcional ou sistema; autuar; rubricar; comunicar o servidor para o recebimento da certidão e arquivar a certidão.
Elaborar Declaração de Vínculo;
Tabular os rendimentos para Certidão de Contribuição;
Sem atendimento ao público.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 687 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0311/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 14571/2020, o Memorando nº 032/CAF/SMS/2020, o Memorando nº 0593/
SAD/DP/2020, o Memorando nº 0544/SAD/DP/2020 o Ofício nº 046/SERRAPREV/2020 protocolado sob o nº 10149/2020, o Ofício nº 073/SERRAPREV/
2020 protocolado sob o nº 13508/2020 e o Memorando nº 0401/SAD/2020;

CONSIDERANDO os art. 34, 50, 51, 52, 59 e 60 da Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 os quais tratam tanto do procedimento de readaptação
quanto da movimentação interna de servidores dentro da mencionada carreira para melhor atendimento do interesse publico;

CONSIDERANDO que a legislação concedeu ao administrador público discricionariedade para adotar uma delas, prevendo inúmeras hipóteses onde a
movimentação pode ser realizada “ex officio” observando o interesse do serviço;

CONSIDERANDO a possibilidade de readaptação de funções no mesmo grupo ocupacional, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto
à readaptação.

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 estabelece o procedimento de readaptação em cargo de carreira e de atribuições
afins, mediante transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º READAPTAR, nos termos do artigo 33 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, a servidora lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, relacionada a seguir:
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Registro Nome Cargo Função que passa a desempenhar Período da readapta-
ção Dias

004390 JANICE BARRETO COS-
TA NUTRICIONISTA Funções de baixa complexidade do cargo de Agente Administrati-

vo.
06/04/2020
a
26/05/2020

51 di-
as

Local: Centro de Abastecimento Farmacêutico (CAF).
Descrição da Função a desempenhar
Executar serviços de apoio sob supervisão direta nas áreas de administração; Atender ao público interno e externo, fornecendo e recebendo informa-
ções sobre serviços; Tratar de documentos variados, classificando-os e registrando-os, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mes-
mos; Preparar relatórios e planilhas; Executar serviços gerais relativos às rotinas das Secretarias. Considerando seus procedimentos específicos, con-
forme as demandas de trabalho
Desenvolver funções em todos os processos de aquisição de materiais médicos, laboratoriais e medicamentos.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 691 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0250RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 13337/2020, o Ofício nº 068/SERRAPREV, o Memorando nº 0303RH/
SMS/2020 protocolado sob o nº 16304/2020 e o Memorando nº 446/SAD/2020.

CONSIDERANDO os art. 34, 50, 51, 52, 59 e 60 da Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 os quais tratam tanto do procedimento de readaptação
quanto da movimentação interna de servidores dentro da mencionada carreira para melhor atendimento do interesse publico;

CONSIDERANDO que a legislação concedeu ao administrador público discricionariedade para adotar uma delas, prevendo inúmeras hipóteses onde a
movimentação pode ser realizada “ex officio” observando o interesse do serviço;

CONSIDERANDO a possibilidade de readaptação de funções no mesmo grupo ocupacional, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto
à readaptação.

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 estabelece o procedimento de readaptação em cargo de carreira e de atribuições
afins, mediante transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º READAPTAR, nos termos do artigo 33 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, a servidora lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, relacionada a seguir:

Registro Nome Cargo Função que passa a desempenhar Período do Atesta-
do Dias

103811 ADRIANA SUSAN DE
FRANÇA

Agente Comunitário de Saúde - UBSF Morada
do Sol

Atuar na Recepção da USF Barce-
lona

17/05/2020
a
12/11/2020

180 di-
as

Descrição da Função a desempenhar
Recepcionar e prestar serviços de apoio a usuários internos e externos; prestar atendimento telefônico e fornecer informações; averiguar necessida-
des de usuários e dirigem ao lugar ou a pessoa procurada; agendar serviços, observar normas internas de segurança, conferindo documentos e notifi-
cando vigias sobre presença estranhas; Organizar informações e planejam o trabalho do cotidiano.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO
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Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 692 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0248/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 14036/2020, o Ofício nº 069/SERRAPREV, e o Memorando nº 377/SAD/
2020.

CONSIDERANDO os art. 34, 50, 51, 52, 59 e 60 da Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 os quais tratam tanto do procedimento de readaptação
quanto da movimentação interna de servidores dentro da mencionada carreira para melhor atendimento do interesse publico;

CONSIDERANDO que a legislação concedeu ao administrador público discricionariedade para adotar uma delas, prevendo inúmeras hipóteses onde a
movimentação pode ser realizada “ex officio” observando o interesse do serviço;

CONSIDERANDO a possibilidade de readaptação de funções no mesmo grupo ocupacional, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto
à readaptação.

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 estabelece o procedimento de readaptação em cargo de carreira e de atribuições
afins, mediante transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º READAPTAR, nos termos do artigo 33 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, a servidora lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, relacionada a seguir:

Registro Nome Cargo Função que passa a desempenhar Período do Ates-
tado Dias

103800 ELDA SANTOS OLI-
VEIRA

Agente Comunitário de Saúde - UBSF Jardim
Santa Lucia

Atuar como Auxiliar de Farmácia – Parque
Figueira

30/08/2020
a
27/11/2020

90 di-
as

Descrição da Função a desempenhar
Separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a prescrição ou receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico, receber, conferir,
organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de interação; separar
requisições e receitas; providenciar, através de microcomputadores, a atualização de entradas e saídas de medicamentos; fazer a transcrição em sis-
tema informatizado da prescrição médica; executar outras atribuições afins.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 693 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 431/DGPP/SEMEC/2020 protocolado sob o nº 12069/2020 e o Memorando nº 403/SAD/2020;

CONSIDERANDO os artigos 27, 32 e 33 da Lei Complementar Municipal nº. 163/2012 os quais tratam tanto do procedimento de readaptação quanto da
movimentação interna de servidores dentro da mencionada carreira para melhor atendimento do interesse publico;

CONSIDERANDO que a legislação concedeu ao administrador público discricionariedade para adotar uma delas, prevendo inúmeras hipóteses onde a
movimentação pode ser realizada “ex officio” observando o interesse do serviço;

CONSIDERANDO a possibilidade de readaptação de funções no mesmo grupo ocupacional, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto
à readaptação.

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 163/2012 estabelece o procedimento de readaptação em cargo de carreira e de atribuições
afins, mediante transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR a readaptação, nos termos dos artigos 27, 32 e 33 da Lei Complementar Municipal nº. 163/2012, o servidor lotado na Secretaria
Municipal de Educação, relacionado a seguir:

Registro Nome Cargo Função que passa a desempenhar Período do Ates-
tado Dias
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003949 IVAIR DELGADO PA-
CHECO

Professor das Series Finais - Geografia
- SFEF
CME Gentila Susin Muraro

Atuar no Suporte Pedagógico no CME Gentila Su-
sin Muraro

22/04/2020
a
18/10/2020

180 di-
as

Descrição da Função a desempenhar
Auxiliar as atividades especializadas e administrativas relacionadas à rotina da sala de leitura. Tornar a Sala de Leitura um ambiente atraente, repre-
sentativo e dinâmico, atendendo com eficiência e eficácia às necessidades dos educandos e dos professores. Orientar os leitores sobre o uso da Sala
de Leitura; como realizar uma pesquisa; como selecionar a bibliografia e consultar um dicionário. Em relação à organização do espaço, o profissional
deve organizar a Sala de Leitura; efetuar registro do acervo e do empréstimo de livros; apresentar relatório das atividades desenvolvidas; cuidar da
manutenção das obras literárias e dos equipamentos da sala, providenciando reparos. Facilitar o aprender e o conviver em harmonia no grupo; criar
um espaço para contação de histórias com disponibilização de fantoches e outros materiais pedagógicos estimulando a “leitura por prazer”. Auxiliar os
professores nas atividades pré-definidas em sala de aula, quanto à preparação dos materiais a serem utilizados, de modo a atender a proposta peda-
gógica do mesmo. Contribuir no desenvolvimento de habilidades essenciais para a aprendizagem e fortalecer as relações pessoais proporcionando a
reflexão, a argumentação e uma convivência particular com o mundo criado por meio do imaginário. Contribuindo para o ensino aprendizagem e na
formação do educando.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 694 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 430/DGPP/SEMEC/2020 protocolado sob o nº 6536/2020 e o Memorando nº 403/SAD/2020;

CONSIDERANDO os artigos 27, 32 e 33 da Lei Complementar Municipal nº. 163/2012 os quais tratam tanto do procedimento de readaptação quanto da
movimentação interna de servidores dentro da mencionada carreira para melhor atendimento do interesse publico;

CONSIDERANDO que a legislação concedeu ao administrador público discricionariedade para adotar uma delas, prevendo inúmeras hipóteses onde a
movimentação pode ser realizada “ex officio” observando o interesse do serviço;

CONSIDERANDO a possibilidade de readaptação de funções no mesmo grupo ocupacional, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto
à readaptação.

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 163/2012 estabelece o procedimento de readaptação em cargo de carreira e de atribuições
afins, mediante transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º READAPTAR, nos termos dos artigos 27, 32 e 33 da Lei Complementar Municipal nº. 163/2012, a servidora lotada na Secretaria Municipal de
Educação, relacionada a seguir:

Registro Nome Cargo Função que passa a desempenhar Período do Ates-
tado Dias

103307 ERISMAR APARECIDA DE SOUZA
PLETSCH

Tecnico de Apoio Infan-
til
CME Diva Martins Jun-
queira

Atuar como Secretária Escolar no CME Diva Martins
Junqueira

24/02/2020
a
21/08/2020

180 di-
as

Descrição da Função a desempenhar
Auxiliar na gestão educacional, no planejamento, na organização, na execução, no controle, na avaliação das ações de escrituração e na administra-
ção da gestão escolar juntamente com o gestor escolar; realizar matricula e transferência dos educandos; atualizar os dados cadastrais dos educan-
dos; controlar e alimentar o sistema do censo escolar mantendo atualizados os dados dos educandos; realizar os arquivos documentais; processa-
mento de dados (elaboração de planilhas de controle); gestão de pessoas (relatório de ponto, controle e orientações aos servidores sobre os atesta-
dos médicos, falta de pessoal, relatório de substituições, aulas excedentes), elaborar documentos oficiais (memorando, ofícios, recados, comunica-
ções e outros); auxiliar a gestão escolar no controle financeiro; controlar o patrimônio e o material tecnológico; manter o cumprimento de normas; ori-
entar os servidores sobre regras e procedimentos estabelecidos pelo regimento escolar e pela gestão escolar; orientar sobre o cumprimento de horári-
os; ouvir as reclamações, as sugestões e analisar os fatos repassando a gestão escolar para as providências cabíveis, contribuindo para o ensino
aprendizagem do educando.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação
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Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 695 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Atestado apresentado pela servidora, protocolado sob o nº 15016/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora KARINE CRISTINA FERREIRA RODRIGUES, servidora efetiva no cargo de PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS - SIEF,
registrada sob nº 103351, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do artigo 79,
da Lei Complementar n°. 163/2012 de 16 de fevereiro de 2012, conforme atestado médico fornecido pela Dra. Juliana Paula L. Coelho Vaccari CRM-MT
4303, no período de 30/05/2020 a 25/11/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária municipal de Administração

PORTARIA Nº 696 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Atestado e a Certidão de Nascimento apresentados pela servidora, protocolado sob o nº 15324/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora ROSANE FERREIRA MENACHO, servidora contratada no cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, registrada
sob nº 106895, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do artigo 75, inciso
III, da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho de 1994, conforme atestado médico fornecido pelo Dr. Tiago Duarte da Silva CRM-MT 10053, no
período de 07/05/2020 a 02/11/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária municipal de Administração

PORTARIA Nº 697 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Esportes de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, INÁCIO CAVALINI SOARES DA SILVA no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento apresentada pelo servidor, protocolada sob o nº 14087/2020 de 21/05/2020.

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR a concessão de Licença Paternidade de 07 (sete) dias, nos termos do artigo 95, da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de
junho de 1994, no período de 18/05/2020 a 24/05/2020, ao Senhor WILLIAN PINHEIRO DE SOUZA, servidor contratado no cargo de INSTRUTOR DE
ARTES MARCIAIS / JUDÔ, registrado sob nº 108468, lotado na Secretaria Municipal de Esportes.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

INÁCIO CAVALINI SOARES DA SILVA

Secretário Municipal de Esportes

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 698 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Atestado e a Certidão de Nascimento apresentados pela servidora, protocolado sob o nº 14727/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora TATIANE LEONARDO DOS SANTOS, servidora contratada no cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, registra-
da sob nº 106837, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do artigo 75, inciso
III, da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho de 1994, conforme atestado médico fornecido pelo Dr. Gislayne Santos Rosa CRM-MT 27987, no
período de 27/05/2020 a 22/11/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária municipal de Administração

PORTARIA Nº 699 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Atestado apresentado pela servidora, protocolado sob o nº 14742/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora EDNA MARIA DA SILVA, servidora contratada no cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS 1º AO 5º ANO, registrada
sob nº 107154, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do artigo 79, da Lei Com-
plementar n°. 163/2012 de 16 de fevereiro de 2012, conforme atestado médico fornecido pela Dra. Angela M.V. Rahman CRM-MT 3263, no período de
26/05/2020 a 21/11/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária municipal de Administração

PORTARIA Nº 700 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Atestado e a Certidão de Nascimento apresentados pela servidora, protocolado sob o nº 15090/2020.

RESOLVE
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Art. 1º CONCEDER a Senhora MIRIAM DOS REIS CRUZ, servidora contratada no cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS SEMEC, registrada
sob nº 107008, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do artigo 75, inciso III,
da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho de 1994, conforme atestado médico fornecido pela Dra. Berenice S. Alves CRM-MT 5076/RO, no
período de 29/05/2020 a 24/11/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária municipal de Administração

PORTARIA Nº 701 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Declaração de óbito apresentada pela servidora, protocolado sob o nº 14597/2020;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos a Senhora VANUSA ROSA DA CUNHA DOS SANTOS,servidora desta munici-
palidade no cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, registrada sob nº 103866, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de fale-
cimento de pessoa da família, conforme Declaração de óbito apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/
1994 de 21 de junho de 1994, no período de 25/05/2020 a 29/05/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 702 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pela servidora, protocolada sob o nº 15193/2020;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos a Senhora SEBASTIANA RIBEIRO DA SILVA,servidora efetiva no cargo de ZE-
LADOR, registrada sob nº 000353, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de falecimento de pessoa da família, conforme Certidão de óbito
apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, no período de 27/05/2020 a 31/
05/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 703 DE 01 DE JUNHO DE 2020
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O Senhor Secretário Municipal de Educação de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, GILMAR UTZIG no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pelo servidor, protocolada sob o nº 14799/2020;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos ao Senhor ISRAEL RIBEIRO DA SILVA,servidor efetivo no cargo de MOTORIS-
TA, registrado sob nº 001052, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em razão de falecimento de pessoa da família, conforme Certidão de óbito
apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, no período de 27/05/2020 a 31/
05/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 704 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER,no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio da Servidora protocolado sob o nº 4389/2020,o Memorando nº 062/2020/ENF/HMTS, o Memorando nº 0249/
RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 8245/2020, a Análise Técnica nº 076/AATAL/2020, a Decisão nº 053/GP/2020 e o Mandado de Intimação nº 068/
DP/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR a concessão de Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses, correspondente ao quinquênio de 11/02/2015 a 10/02/
2020, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, a servidora MARIA MADALENA DA SILVA, portadora
do RG nº 391849 SSP/MT, registrada sob o nº 103994, admitida em 11/02/2015, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo efetivo de TÉCNICO
EM ENFERMAGEM, com usufruto no período de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
11/02/2015 a 10/02/2020 06/04/2020 a 05/07/2020 03 (três) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 705 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER,no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio da Servidora protocolado sob o nº 5370/2020,o Memorando nº 048/SND/HMTS/2020, o Memorando nº 0170/
RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 5370/2020 e a Decisão nº 028/GP/2019;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o usufruto de Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses, correspondente ao quinquênio de 02/09/2009 a 01/09/
2014, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, a servidora CLARICE FERREIRA LIMA, portadora do
RG nº 6780857 SSP/MT, registrada sob o nº 001028, admitida em 02/09/1994, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo efetivo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS GERAIS, com usufruto no período de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição

02/09/2009 a 01/09/2014 01/12/2019 a 31/01/2020
01/04/2020 a 30/04/2020

02 (dois) meses
01 (um) mês

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 706 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Infraestrutura em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, WESLEY LOPES TORRES,no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio do Servidor protocolado sob o nº 11029/2020,o Memorando nº 255/SINFRA/2020, a Portaria nº 196/2020 de
17/02/2020 o Mandado de Intimação nº 006/DP/SAD/2020 o Memorando nº 323/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ao servidor DOUGLAS ARAÚJO GIMENEZ, portador do RG nº 30181070 SSP/RS, registrado sob o nº 103616, admitido em 14/
07/2014, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, no cargo efetivo de MOTORISTA, Licença Prêmio por Assiduidade de 02 (dois) meses,
correspondente ao quinquênio de 14/07/2014 a 13/07/2019, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994,
haja vista o usufruto de um mês em 26/02/2020 a 25/03/2020, com usufruto no período de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
26/02/2020 a 25/03/2020 Portaria nº 196/202014/07/2014 a 13/07/2019 01/06/2020 a 30/07/2020 02 (dois) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

WESLEY LOPES TORRES

Secretário Municipal de Infraestrutura em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 707 DE 01 DE JUNHO DE 2020

A Secretária Municipal de Assistência Social de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO,no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio da Servidora protocolado sob o nº 6338/2020,o Memorando nº 254/SEMAS/ADM/2020, a Análise Técnica nº
133/AATAL/2020, a Decisão nº 099/GP/2020 e o Mandado de Intimação nº 076/DP/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a servidora KAROLINE ARAÚJO DE MIRANDA, portadora do RG nº 1510620 9 SSP/RS, registrada sob o nº 103510, admitida
em 14/05/2014, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no cargo efetivo de PSICÓLOGO, Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três)
meses, correspondente ao quinquênio de 14/05/2014 a 13/05/2019, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho
de 1994, com usufruto no período de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
14/05/2014 a 13/05/2019 01/06/2020 a 31/08/2020 03 (três) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO

Secretária Municipal de Assistência Social

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 708 DE 01 DE JUNHO DE 2020
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O Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Serviços de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, WELLINGTON ROSSITER BEZERRA,no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Ofício nº 0012/SINE/2020,o Memorando nº 084/SICS/2020, a Declaração nº 133/SAD-DP/2019 e o Memorando nº 385/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a servidora NILZA DA SILVEIRA, portadora do RG nº 6313884 SSP/RR, registrada sob o nº 103649, admitida em 05/08/2014,
lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços, no cargo efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, Licença Prêmio por Assi-
duidade de 02 (dois) meses, correspondente ao quinquênio de 05/08/2014 a 04/08/2019, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complementar n° 006/
1994 de 21 de junho de 1994, com usufruto nos períodos de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
02/01/2020 a 31/01/2020 Portaria nº 013 de 02/01/202005/08/2014 a 04/08/2019 01/06/2020 a 30/07/2020 02 (dois) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Serviços

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 709 DE 01 DE JUNHO DE 2020

A Secretária Municipal de Fazenda de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VALNICÉIA MARIA PICOLI BARBOSA,no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio do Servidor protocolado sob o nº 13815/2020, o Memorando nº 049/2020-DEFISC, a Análise Técnica nº 132/
AATAL/2020, a Decisão nº 098/GP/2020 e o Mandado de Intimação nº 072/DP/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ao servidor JOSÉ SAMPAIO DA SILVA, portador do RG nº 449218 SSP/GO, registrado sob o nº 000606, admitido em 10/09/1990,
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, no cargo efetivo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO II, Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses,
correspondente ao quinquênio de 10/09/2005 a 09/09/2010, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994,
com usufruto nos períodos de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
10/09/2005 a 09/09/2010 15/06/2020 a 14/09/2020 03 (três) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

VALNICÉIA MARIA PICOLI BARBOSA

Secretária Municipal de Fazenda

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 710 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Infraestrutura em Exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, WESLEY LOPES TORRES,no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor protocolado sob o nº 29410/2019, a Declaração nº 146/SAD-DP/2019, o Mandado de Segurança nº
1002665-57.2019.8.11.0055, o Memorando nº 1482/SAD/2019, a Comunicação nº 024/2020, o Memorando 227/SINFRA/2020, o Memorando nº 407/
DP/SAD/2020 e o Memorando 317/SAD/2020 protocolado sob o nº 12192/2020;

RESOLVE

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 1198/2019 de 10/12/2019, passando a ter a seguinte redação:

CONCEDER ao servidor JOSEILDO VERAS NUNES, portador do RG nº 10999426 SJ-MT,efetivo no cargo de Agente de Fiscalização de Trânsito,
admitido em 04/03/2008, registrada sob nº 006416, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três)
meses, correspondente ao quinquênio de 04/03/2008 a 03/03/2013, conforme decisão judicial e nos termos dos artigos 102-105 da Lei Complementar
n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, com usufruto no período de 01/04/2020 a 31/05/2020 (dois meses) e 01/07/2021 a 31/07/2021(um mês).
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Art. 2º CONCEDER ao servidor JOSEILDO VERAS NUNES, portador do RG nº 10999426 SJ-MT, efetivo no cargo de Agente de Fiscalização de Trân-
sito, admitido em 04/03/2008, registrada sob nº 006416, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três)
meses, correspondente ao quinquênio de 04/03/2013 a 03/03/2018, nos termos dos artigos 102-105 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho
de 1994, com usufruto nos períodos de 01/12/2021 a 31/12/2021; 01/03/2022 a 31/03/2022 e 01/07/2022 a 31/07/2022.

Art. 3º Fica revogada a Portaria 090/2020 de 29/01/2020.

Art. 4º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

WESLEY LOPES TORRES

Secretário Municipal de Infraestrutura em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 711 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio da servidora protocolado sob o nº 14888/2020 de 29/05/2020 e o Ato nº 090/GP/2006 de 17/04/2006;

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR a Senhora MIRIAM DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 28453603 SSP/MT, lotada no Gabinete do Prefeito, do cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO II, nomeada através do Ato nº 090/GP/2006 de 17/04/2006.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 712 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 287/SEMAS/ADM/2020 protocolado sob o nº 14397/2020 e a Portaria nº 814/2019 de 13/08/2019 e o Memorando
nº 401/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 814/2019 de 13/08/2019 que concedeu comissão de 35% ao Servidor JOSÉ HENRIQUE DE CARVALHO SOUZA,
portador de RG nº 0324283 SJSP/AC, comissionado no cargo de ENCARREGADO DE SERVIÇO II, admitido em 09/01/2013, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 01/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO

Secretária Municipal de Assistência Social

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 713 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER,no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0246/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 13940/2020, o Memorando nº 0319/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº
16915/2020 o Memorando nº 476/SAD/2020 e o Memorando nº 403/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º INFORMAR os Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde que se encontram afastados do serviço público municipal por se enquadra-
rem em grupo de risco do COVID-19, nos termos do Decreto nº 157 de 13/04/2020 e Decreto 169 de 24/04/2020:

Reg Servidor Cargo Local Motivo Ultimo dia la-
borado Obs.

799 Maria de Fatima de Oli-
veira Rocha

Téc. Enferma-
gem

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos
d) portador de doenças crônicas

31/03/2020 Notificação Irregularidade nº 006/
2020 COREM/MT

1039 Helena Paulino de Sou-
za

Téc. Enferma-
gem

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos
d) portador de doenças crônicas

17/04/2020 Notificação Irregularidade nº 006/
2020 COREM/MT

1071 Solange Santos da Silva
Ojeda

Téc. Enferma-
gem

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos
d) portador de doenças crônicas

16/04/2020 Notificação Irregularidade nº 006/
2020 COREM/MT

1094 Maria Paulina de Souza
Camacho

Téc. Enferma-
gem

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos 31/03/2020 Notificação Irregularidade nº 006/

2020 COREM/MT

1673 Irene de Souza Aj. Serv. Ge-
rais

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos
d) portador de doenças crônicas

18/04/2020 Notificação Irregularidade nº 006/
2020 COREM/MT

1733 Izabel Rodrigues de
Amorim

Aj. Serv. Ge-
rais

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos 16/04/2020 Notificação Irregularidade nº 006/

2020 COREM/MT

1948 Delzina Ramos Duarte Téc. Enferma-
gem

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos
d) portador de doenças crônicas

17/04/2020 Notificação Irregularidade nº 006/
2020 COREM/MT

1951 Ivete Antonia da Silva Téc. Enferma-
gem

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos
d) portador de doenças crônicas

14/04/2020 Notificação Irregularidade nº 006/
2020 COREM/MT

101722 Iracy Gomes Teixeira do
Nascimento

Téc. Enferma-
gem

Hospital Munici-
pal

a) pessoa com idade superior a 60
anos 14/04/2020 Notificação Irregularidade nº 006/

2020 COREM/MT
1831 Lourival Rissi Vigia Centro de Saú-

de
Art. 28-B, I – pessoa com idade
superior a 70 anos 16/04/2020 Decreto nº 157/2020

1126 Sergio Eduardo Coutinho Motorista Centro de Rea-
bilitação

Art. 28-B, IV – portador de doen-
ças crônicas 01/04/2020 Decreto nº 157/2020

887 Marilda de Fatima Duar-
te Felisberto

Téc. Enferma-
gem PSF – Centro I Art. 28-B, IV – portador de doen-

ças crônicas 16/03/2020 Decreto nº 157/2020

4307 Lourdes Dias Piau Aj. Serv. Ge-
rais

Secret. de Saú-
de - Adm

a) pessoa com idade superior a 60
anos 24/04/2020 Decreto nº 169/2020

101480 Claudio Brandão Canuso Médico Gine-
cologista

Centro de Saú-
de

Decreto 169/2020
Art.8 – Capitulo I
a) pessoa com idade igual ou su-
perior a 60 anos.

12/06/2020 62 anos

006508 Lucia Bernadete Oliveira Recepcionista Centro de Saú-
de

Decreto 169/2020 Art.8 – Capítulo
I
a) pessoa com idade igual ou su-
perior a 60 anos.
d) portador de doenças crônicas.

16/06/2020 66 anos
Hipertensa

001037 Maria Lizabete Fochi
Moraes

Auxiliar de La-
boratório

Centro de Saú-
de

Decreto 169/2020
Art.8 – Capítulo I
a) pessoa com idade igual ou su-
perior a 60 anos.

16/06/2020 61 anos

101636 Marlene Raquel Wurmli
Santos Psicólogo Centro de Saú-

de

Decreto 169/2020 Art.8 – Capítulo
I
a) pessoa com idade igual ou su-
perior a 60 anos.
d) portador de doenças crônicas.

16/06/2020 67 anos
Hipertensa

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 714 DE 01 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora protocolado sob o nº 12871/2020 de 11/05/2020 e o Memorando nº 0358/SAD/2020;
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RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ao Senhor RICARDO NABOR VESPÚCIO, portador do RG nº 8424852 SSP/SP, servidor efetivo no cargo de ENGENHEIRO CIVIL,
admitido em 21/07/2014, registrado sob o nº 103637,lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Licença para tratar de Interesse Particular, sem
remuneração, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar n° 006/1994, no período de 15/06/2020 a 14/06/2022.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

WESLEY LOPES TORRES

Secretário Municipal de Infraestrutura em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 715 DE 03 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Edital Complementar 004/2020 de 03/06/2020 o qual convocou os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal Homolo-
gado via Decreto nº. 121 de 08/05/2019, publicado no Diário Oficial da AMM em 09/05/2019, ano XIV edição nº. 3.223

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os candidatos convocados através do Edital Complementar nº. 004/2020, aprovado no Concurso Público Municipal Edital nº. 001/
2018 de 18/12/2018, conforme resultado final divulgado através do Edital Complementar nº. 008/2019, homologado via Decreto nº. 121 de 08/05/2019,
publicado no Diário Oficial da AMM em 09/05/2019, ano XIV edição nº. 3.223, convocados através de Edital Complementar obedecida à ordem de Clas-
sificação.

Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA
Lotação: PREFEITURA
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
21619115 - SSP/MT 18/11/1993 8 34 42 4 DN107319 CARINE FIUZA BAHR CLASSIFICADO

Cargo: FISCAL MUNICIPAL II
Lotação: PREFEITURA
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP IB LB CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
14888831 - SSP/MT 03/08/1987 00:00:00 9 5 5 14 33 3 DN101680 ERIC AUGUSTO GALEAZZI CLASSIFICADO

Cargo: MAQUEIRO
Lotação: PREFEITURA
Nível: FUNDAMENTAL COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT LB CG PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
23626348 - SEJSP/MT 22/03/1994 6 7 1 3 17 1104848 RICARDO PONTES DIAS CLASSIFICADO

Cargo: TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 30H
Lotação: PREFEITURA
Nível: MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT IB LB CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
13021222 - SSP/MT 19/08/1982 00:00:00 3 5 4 3 9 24 1112117 GLEIDSON LINO DE FREITAS APROVADO

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.
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Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 716 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Edital Complementar 005/2020 de 04/06/2020, do Edital do Concurso Público Municipal nº. 001/2018, Homologado via Decreto nº.
121 de 08/05/2019, publicado no Diário Oficial da AMM em 09/05/2019, ano XIV edição nº. 3.223 e Portaria nº. 715 de 03/06/2020;

RESOLVE

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a nomeação realizada através da Portaria 715 de 03/06/2020, relativo aos cargos de: CIRURGIÃO DENTISTA E FISCAL
MUNICIPAL II, conforme Edital Complementar nº. 005/2020 de 04/06/2020.

Cargo: FISCAL MUNICIPAL II
Lotação: PREFEITURA
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP IB LB CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
14888831 - SSP/MT 03/08/1987 9 5 5 14 33 3 DN101680 ERIC AUGUSTO GALEAZZI CLASSIFICADO

Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA
Lotação: PREFEITURA
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
21619115 - SSP/MT 18/11/1993 8 34 42 4 DN107319 CARINE FIUZA BAHR CLASSIFICADO

Art. 2º Manter os demais dispositivos da Portaria nº. 715 de 03/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 717 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Ofício da Câmara Municipal nº 120/CM/2020 de 08/05/2020, o Despacho do Prefeito no dia 01/06/2020 e o Memorando nº 0412/
SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CEDER o senhor TIAGO ARNO SALDANHA KLOECKNER, portador do RG nº 2057566-1 SEJSP/MT, efetivo no cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO II, admitido em 16/07/2019, conforme Portaria nº 618/2019 de 13/06/2019 e Termo de Posse, lotado na Secretaria Municipal de Administração,
para atuar na Câmara Municipal dos Vereadores na função de SECRETÁRIO GERAL, com ônus para o órgão cessionário.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 01/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br
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PORTARIA Nº 718 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0528/SAD/DP/2020, o Memorando nº 0245/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 13796/2020, o Impacto Orçamentá-
rio nº 014/SAÚDE/2020 e o Memorando nº 0183/SMS/CRM/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a senhora CHEILA SANTOS DE MORAES, RG nº. 13905856 SSP/MT, registrada sob o nº 006424, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, FUNÇÃO GRATIFICADA II, constante no Anexo IV, da Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003:

FG II - Serviços Auxiliares
Controle dos exames laboratoriais na Central Municipal de Regulação, tais como: Ácido úrico, Ácido úrico - líquido sinovial, Amilase Anti HBc IgG, Anti
HBc IgM, Anti HBE, Anti Hbs, Anti HCV, Antibiograma, Antibiograma para Micobactérias, Antiestreptolisina O (ASLO), Antiglobulina (TIA), Antitireoglo-
bulina, Baciloscopia - Hanseníase, Baciloscopia - Tuberculose, Bacterioscopia (Gram), Beta HCG, Bilirrubinas Totais e Frações, Cálcio (CA), Cálcio
Iônico, Citomegalovírus IgG e IgM, CK MB, Clearance de Creatinina (Urina 24hs), Coagulograma, Colesterol HDL, Colesterol LDL, Colesterol Total,
Colesterol Total e Frações, Colinesterase, Contagem de ADDIS, Contagem de plaquetas, Contagem de reticulócitos, Contagem específica de céls no
líquor, Cortisol, CPK
CREATININA, Cultura de bactérias, Cultura para BAAR , Cultura para bactérias anaeróbicas, Dengue IgG e IgM, Determinação direta e reversa ABO,
Dosagem de glicose no líquido sinovial, Dosagem de Gordura Fecal, Dosagem de hemoglobina, Dosagem de Imunoglobulina E (IgE), Dosagem de
proteína C reativa (PCR), Dosagem de proteínas no líq sinovial, Dosagem de PSA, Dosagem de tireoglobulina, EAS, PARASITOLOGICO DE FEZES
(EPF), Eritrograma (Eritrócitos, Hemoglobina, Hematócrito), Estradiol, Estriol, Estrona, Exame caract físicos contagem espec de cels, Exame microbio-
lógico a fresco, Fator reumatóide, Fator RH, Ferritina, Ferro Sérico, Fosfatase alcalina (FA), Fósforo, FSH, Gama GT, Glicose, Hepatite A IgG e IgM
(HAV), HbSAg, Hepatite B – ANTI-HBS, Hematócrito, Hemoglobina glicosilada, Hemograma completo, HIV, Identificação de fragmentos de helmintos,
LDH, Leucograma, LH, Lipidograma, Magnésio, Mucoproteína, Paratormônio, Pesquisa de Antígeno Carcinoembrionário CEA, Pesquisa de caracteres
físicos no líquor, Pesquisa de eosinófilos, Pesquisa de Espermatozóide (Após vasectomia), Pesquisa de Fator reumatóide (WAALER-ROSE), Pesqui-
sa de gordura fecal, Pesquisa de larvas nas fezes, Pesquisa de ovos e cistos nas fezes, Pesquisa de sangue oculto nas fezes, Pesquisa de Schistos-
somas, Pesquisa de trofozoítas nas fezes, Pesquisa Enterobius vermiculares, Pesquisa Leucócitos fecais, Pesquisa Levedura nas fezes, Potássio (K),
Progesterona, Prolactina, Proteinas totais , Proteinas totais e frações, Proteinas (Urina) 24 H, Prova de retração do coágulo, Reação de montenegro,
Rubéola IgG e IgM, RETICULOCITOS, Sódio (NA), T3, T4, T4 Livre, TAP, Determinação de tempo e atividade de protrombina, Tempo de coagulação,
Tempo de sangramento DUKE, Tempo de sangramento IVY, Tempo de trombina, Tempo de tromboplastina (KPTT), Teste de Agregação de Plaque-
tas, Teste direto de antiglobulina humana TAD, Sífilis (VDRL) , Sífilis (VDRL) – Teste rápido, Testosterona, Testosterona Livre, TGO, TGP, Tipo san-
guíneo e Fator RH, Toxoplasmose IgG e IgM, Triglicerídeos, TSH, Uréia, Urocultura com Antibiograma, VHS.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 01/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 719 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Educação de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, GILMAR UTZIG,no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Memorando nº 428/DGPP/SEMEC/2020 protocolado sob o nº 14587/2020, a Portaria Interna nº 034GS/SEMEC/2020 e o Memo-
rando nº 399/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Remoção de local de trabalho para a servidora ELISSANDRA DE OLIVEIRA SILVA, portadora do RG nº 9882944 SSP/MT, regis-
trada sob o nº 006503, admitida em 02/04/2008, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo efetivo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL.

Registro Nome De Para
006503 ELISSANDRA DE OLIVEIRA SILVA CME Décio Burali CME João Maria do Nascimento Filho

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 27/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br
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MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 720 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Educação de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, GILMAR UTZIG,no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Memorando nº 427/DGPP/SEMEC/2020 protocolado sob o nº 14586/2020, a Portaria Interna nº 033/GS/SEMEC/2020 e o Memo-
rando nº 399/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Remoção de local de trabalho para a servidora CLEICE DOS SANTOS CASTRO, portadora do RG nº 18922139 SSP/MT, regis-
trada sob o nº 101621, admitida em 01/08/2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS.

Registro Nome De Para
101621 CLEICE DOS SANTOS CASTRO CME Ayrton Senna CME João Maria do Nascimento Filho

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 27/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 721 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Processo nº 001/2020 – Elevação de Nível – Lei 163/2012, protocolo nº. 1307/2020 de 16/01/2020, Parecer nº. 003/CPEN/SEMEC/
2020, Analise Técnica nº. 188/AATAL/2020, Decisão 157/GP/2020, Mandado de intimação nº. 030/DGPP/SEMEC/2020 de 19/05/2020 e o Anexo I, Ta-
bela de Progressão da Lei 163/2012.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ELEVAÇÃO DE NÍVEL conforme o artigo 4º, § 2º e § 3º da Lei Complementar 163/2012 de 16/02/2012, a servidora abaixo relacio-
nada, conforme Decisão 157/GP/2020 e Mandado de intimação nº. 030/DGPP/SEMEC/2020 de 19/05/2020.

NOME CARGO ADMISSÃO DO NÍVEL PARA O NÍVEL

CARLA DE FÁTIMA LINO SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS 01/09/2016 II
III – Especialização
“Educação Infantil e: Alfabetização”.
ICE

Art. 2º EstaPortaria entra em vigor com efeito retroativo janeiro/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 722 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 347/SINFRA/2020 de 27/05/2020 protocolado sob o nº 14626/2020, e o Memorando nº 400/SAD/2020.
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RESOLVE

Art. 1º NOMEAR o Senhor IDELCI MARTINS FERREIRA, RG 1037076-5 SJ/MT, para o cargo de ENCARREGADO DE OBRAS, símbolo DAI-III de
acordo com a Lei nº. 5117/2019 de 12/04/2019, com lotação na Secretaria Municipal de Infrasestrutura, com comissão de 35%, de acordo com o artigo
40 § 2º da Lei 2.099/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de 08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais e disponibilidade
que as atribuições do cargo requer.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 01/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 723 DE 04 DE JUNHO DE 2020

Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO: O Decreto 042 de 05 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Homologação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho – LTCAT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, inscrita no CNPJ n.º 24.809.516/0001-40, em Julho/2019 e revisada em 30/03/2020 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano
Sampaio de Souza.

CONSIDERANDO: Que o “adicional de insalubridade é pago a todos os empregados que trabalham expostos em atividades ou operações insalubres,
acima do limite de tolerância ou nas atividades previamente mencionadas nos Anexos da NR 15 e 16 da Portaria nº 3.214/78”.

CONSIDERANDO: Que uma atividade somente será considerada como insalubre, se preenchidos certos requisitos, previamente definidos pelo Ministé-
rio do Trabalho. A análise de determinada atividade far-se-á de forma global, ou seja, há a necessidade de que a atividade desenvolvida pelo empregado
exponha o trabalhador ao contato com agente nocivo, que este agente nocivo esteja acima do limite de tolerância estabelecido pelo Ministério do Tra-
balho.

CONSIDERANDO: Os artigos 180, 183, 185 da Lei Complementar 006/94 de 21/06/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores
Públicos deste Município que estabelece respectivamente o que se segue:

Art. 180 – Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo observando-se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos – base:

I – 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II – 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Parágrafo Único – O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 183 – A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores serão fixadas com base nas normas técni-
cas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a espécie.

Parágrafo Único – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de adicional de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento – base.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal 2875/2008 de 09/04/2008, no art. 1º inciso VIII - Vencimento Base é o valor da referência do Grupo Ocupacional ao
qual o servidor ou empregado público esteja efetivamente enquadrado;

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE COR-
PORATIVA – ME, conforme Grupo 11 aborda quais atividades caracteriza o pagamento do adicional de insalubridade.

CONSIDERANDO: que a presente Portaria está em conformidade com o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), elaborado
pela empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPORATIVA – ME.

RESOLVE

Art. 1º IMPLANTAR o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho – LTCAT, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, conforme o mapeamento realizado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano Sampaio de Souza, conforme previsto no Grupo de
exposição similar 11.
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Mat. Nome GRUPO Nome Cargo Atu-
al Nome Unidade Orçamentária Nome Local Trabalho Percentual

Risco
LTCAT
GRUPO
GES

14246 Alexandre Francisco
De Barros

Grupo Ocupa-
cional II

Operador De
Máquinas

Impl. Do Depto De Fisc, Monit E G. Am-
biental - Efetivo

Sec. Mun. De Meio
Ambiente

30% Insalu-
bridade 11

11.07.
01
ao
11.07.
04

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 724 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0408/SAD/2020, o Memorando nº 0392/SAD/2020 protocolado sob o nº 14576/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Função Gratificada III (Serviços Administrativos Nível Médio), constante no Anexo IV, da Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003
a Servidora MÁRCIA DE FÁTIMA BETONI, portadora do RG nº 09198202 SSP/MT, admitida em 16/07/2019, registrada sob o nº 107368, lotada na
Secretaria Municipal de Administração:

FG III – Serviços Administrativos Nível Médio
Atendimento aos servidores, em Processo de Aposentadoria, mediante requerimento via protocolo;
Elaborar a Certidão de Vida Funcional; alimentar protocolo, elaborar a Certidão da Vida funcional constando todos os Atos, Portarias e fatos relaciona-
dos a vida do servidor que consta na pasta funcional ou sistema;
Elaborar Declaração de Vínculo;
Elaborar Certidão de Contribuição;
Realizar todo os procedimentos: Alimentar o protocolo; anexar as cópias; elaborar as Certidões; atuar; rubricar; colheres assinaturas; comunicar o ser-
vidor para o recebimento da certidão e arquivar a certidão.
Conferir a Documentação para Contratação de Servidores Comissionados;
Solicitar o exame Admissional para contratação em cargo Comissionado;
Realizar: comunicação, notificação, memorando e ofício relativo a assuntos do Departamento de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 26/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 725 DE 04 DE JUNHO DE 2020

Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO: O Decreto 042 de 05 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Homologação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho – LTCAT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, inscrita no CNPJ n.º 24.809.516/0001-40, em Julho/2019 e revisada em 30/03/2020 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano
Sampaio de Souza.

CONSIDERANDO: Que o “adicional de insalubridade é pago a todos os empregados que trabalham expostos em atividades ou operações insalubres,
acima do limite de tolerância ou nas atividades previamente mencionadas nos Anexos da NR 15 e 16 da Portaria nº 3.214/78”.

CONSIDERANDO: Que uma atividade somente será considerada como insalubre, se preenchidos certos requisitos, previamente definidos pelo Ministé-
rio do Trabalho. A análise de determinada atividade far-se-á de forma global, ou seja, há a necessidade de que a atividade desenvolvida pelo empregado
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exponha o trabalhador ao contato com agente nocivo, que este agente nocivo esteja acima do limite de tolerância estabelecido pelo Ministério do Tra-
balho.

CONSIDERANDO: Os artigos 180, 183, 185 da Lei Complementar 006/94 de 21/06/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores
Públicos deste Município que estabelece respectivamente o que se segue:

Art. 180 – Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo observando-se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos – base:

I – 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II – 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Parágrafo Único – O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 183 – A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores serão fixadas com base nas normas técni-
cas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a espécie.

Art. 185 – São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem em contato perma-
nente do servidor com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado, de acordo com normas e regulamentos editados pelo Ministério do
Trabalho.

Parágrafo Único – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de adicional de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento – base.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal 2875/2008 de 09/04/2008, no art. 1º inciso VIII - Vencimento Base é o valor da referência do Grupo Ocupacional ao
qual o servidor ou empregado público esteja efetivamente enquadrado;

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE COR-
PORATIVA – ME, conforme Grupo 8, o qual aborda as atividades que caracteriza o pagamento do adicional de insalubridade.

CONSIDERANDO: que a presente Portaria está em conformidade com o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), elaborado
pela empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPORATIVA – ME.

RESOLVE

Art. 1º IMPLANTAR o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho – LTCAT, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Esportes,
conforme o mapeamento realizado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano Sampaio de Souza, conforme previsto no Grupo de exposição
similar 8.

Nº. Mat. Nome GRUPO OCUPA-
CIONAL Nome Cargo Atual Nome Unidade Orçamentária Nome Local Traba-

lho
Percentual/Ris-
co

LTCAT/
GRUPO

1 1186 APARECIDO NAPOLE-
AO DA SILVA

GRUPO OCU-
PACIONAL I VIGIA MANUT. DO DEPTO. DE ES-

PORTES - EFETIVO
SEC. MUNIC. DE
ESPORTES

30% Periculo-
sidade 8

2 3329 AURELIO EPAMINON-
DAS DA SILVA

GRUPO OCU-
PACIONAL I

AJUDANTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

MANUT. DO DEPTO. DE ES-
PORTES - EFETIVO

SEC. MUNIC. DE
ESPORTES

40% Insalubri-
dade 8

3 13729 CINTIA FRANCISCA
DA COSTA SILVA

GRUPO OCU-
PACIONAL I

AJUDANTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

MANUT. DO DEPTO. DE ES-
PORTES - CONTRATADO

SEC. MUNIC. DE
ESPORTES

40% Insalubri-
dade 8

4 13736 EVERTON VIEIRA
VENDRAME

GRUPO OCU-
PACIONAL I

AJUDANTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

MANUT. DO GAB. DA SEC. ES-
PORTES - EFETIVO

SEC. MUNIC. DE
ESPORTES

40% Insalubri-
dade 8

5 11820 JOAO PAULO FEITO-
SA DELMONDES

GRUPO OCU-
PACIONAL I VIGIA MANUT. DO DEPTO. DE ES-

PORTES - EFETIVO
SEC. MUNIC. DE
ESPORTES

30% Periculo-
sidade 8

6 774 JOSE FATIMA DA MO-
TA

GRUPO OCU-
PACIONAL I

AJUDANTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

MANUT. DO DEPTO. DE ES-
PORTES - EFETIVO

SEC. MUNIC. DE
ESPORTES

30% Insalubri-
dade 8

7 1844 JOSE FRANCISCO DA
SILVA

GRUPO OCU-
PACIONAL I VIGIA MANUT. DO DEPTO. DE ES-

PORTES - EFETIVO
SEC. MUNIC. DE
ESPORTES

30% Periculo-
sidade 8

8 547 ROMILTON SEBASTI-
AO RODOLFO

GRUPO OCU-
PACIONAL I VIGIA MANUT. DO DEPTO. DE ES-

PORTES - EFETIVO
SEC. MUNIC. DE
ESPORTES

30% Periculo-
sidade 8

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 726 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 342/DGPP/SEMEC/2020 protocolado sob o nº 6121/2020 e o Memorando nº 339/SAD/2020;
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CONSIDERANDO os art. 34, 50, 51, 52, 59 e 60 da Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 os quais tratam tanto do procedimento de readaptação
quanto da movimentação interna de servidores dentro da mencionada carreira para melhor atendimento do interesse publico;

CONSIDERANDO que a legislação concedeu ao administrador público discricionariedade para adotar uma delas, prevendo inúmeras hipóteses onde a
movimentação pode ser realizada “ex officio” observando o interesse do serviço;

CONSIDERANDO a possibilidade de readaptação de funções no mesmo grupo ocupacional, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto
à readaptação.

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 estabelece o procedimento de readaptação em cargo de carreira e de atribuições
afins, mediante transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 574/2020 de 11/05/2020, passando a ter a seguinte data:

Registro Nome Cargo Função que passa a desempenhar Período do Atesta-
do Dias

004306 CLÁUDIA ROSA DA RO-
CHA

Ajudante de Serviços Ge-
rais
CME Ernesto Cheguevara
Grupo Ocupacional I

Atuar como Secretária Escolar no CME Ernesto Chegue-
vara
Grupo ocupacional I

24/02/2020
a
23/04/2020

60 di-
as

Descrição da Função a desempenhar
Trabalhar diretamente na gestão educacional, no planejamento, na organização, na execução, no controle, na avaliação das ações de escrituração e
na administração da gestão escolar juntamente com a gestão escolar; realizar matricula e transferência dos educandos; atualizar os dados cadastrais
dos educandos; controlar e alimentar o sistema do censo escolar mantendo atualizados os dados dos educandos; realizar os arquivos documentais;
processamento de dados (elaboração de planilhas de controle); gestão de pessoas (relatório de ponto, controle e orientações aos servidores sobre os
atestados médicos, falta de pessoal, relatório de substituições, aulas excedentes), elaborar documentos oficiais (memorando, ofícios, recados, comu-
nicações e outros); auxiliar a gestão escolar no controle financeiro; controlar o patrimônio e o material tecnológico; manter o cumprimento de normas;
orientar os servidores sobre regras e procedimentos estabelecidos pelo regimento escolar e pela gestão escolar; orientar sobre o cumprimento de ho-
rários; ouvir as reclamações, as sugestões e analisar os fatos repassando a gestão escolar para as providências cabíveis, contribuindo para o ensino
aprendizagem do educando.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 727 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO as anotações funcionais da servidora, as cópias da Carteira de Trabalho e a Portaria nº 030/GP/1990;

RESOLVE

Art. 1º REGISTRAR que houve a aplicação dos benefícios previstos na regra transitória estabelecida no artigo 290 da Lei Complementar nº 006 de 21
de junho de 1994 ao servidor MAURILIO DE ARAÚJO, admitido em 09/04/1990, no regime celetista e nomeado no cargo de Agente de Fiscalização II
de provimento efetivo no dia 02/01/1991, registrado sob o nº 000502.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 728 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pelo servidor, protocolada sob o nº 14790/2020;
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RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos ao Senhor EZEQUIEL RIBEIRO DA SILVA,servidor efetivo no cargo de AJUDAN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, registrado sob nº 001101, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, em razão de falecimento de pessoa da família,
conforme Certidão de óbito apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, no
período de 27/05/2020 a 31/05/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 729 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio do Servidor protocolado sob o nº 15357/2020, o Memorando nº 412/SAD//2020, e a Portaria nº 1182/2019
de 03/12/2019.

RESOLVE

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1182/2019 de 03/12/2019, que designou o Senhor WESLEY LOPES TORRES, portador do RG nº 799175 SSP/MT,
para responder pelo expediente da Secretaria Municipal de Infraestrutura, visando a execução dos serviços previstos no art. 11 da Lei nº 2099/2003 de
29/12/2003.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 03/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 730 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 172/2020/SAD/UPSPA protocolado sob o nº 15417/2020, a Decisão nº 168/GP/2020 de 28/05/2020 e o Memorando
nº 417/SAD/2020.

RESOLVE

Art. 1º REGISTRAR o fim do Processo Administrativo de Sindicância Decisória nº 012/PSD/2018, pelo qual resultou, através da Decisão nº 168/GP/
2020, na aplicação da pena de Advertência, à Servidora JACKELINE SILVA VEZETIV DE ALMEIDA, portadora do RG nº 18229646 SSP/MT, a qual
solicitou sua exoneração, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, na data de 02/12/2019, conforme Portaria nº 1174/2019 de 02/12/2019.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 28/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 731 DE 04 DE JUNHO DE 2020

Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO: O Decreto 042 de 05 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Homologação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho – LTCAT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, inscrita no CNPJ n.º 24.809.516/0001-40, em Julho/2019 e revisada em 30/03/2020 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano
Sampaio de Souza.

CONSIDERANDO: Que o “adicional de insalubridade é pago a todos os empregados que trabalham expostos em atividades ou operações insalubres,
acima do limite de tolerância ou nas atividades previamente mencionadas nos Anexos da NR 15 e 16 da Portaria nº 3.214/78”.

CONSIDERANDO: Que uma atividade somente será considerada como insalubre, se preenchidos certos requisitos, previamente definidos pelo Ministé-
rio do Trabalho. A análise de determinada atividade far-se-á de forma global, ou seja, há a necessidade de que a atividade desenvolvida pelo empregado
exponha o trabalhador ao contato com agente nocivo, que este agente nocivo esteja acima do limite de tolerância estabelecido pelo Ministério do Tra-
balho.

CONSIDERANDO: Os artigos 180, 183, 185 da Lei Complementar 006/94 de 21/06/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores
Públicos deste Município que estabelece respectivamente o que se segue:

Art. 180 – Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo observando-se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos – base:

I – 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II – 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Parágrafo Único – O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 183 – A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores serão fixadas com base nas normas técni-
cas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a espécie.

Art. 185 – São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem em contato perma-
nente do servidor com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado, de acordo com normas e regulamentos editados pelo Ministério do
Trabalho.

Parágrafo Único – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de adicional de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento – base.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal 2875/2008 de 09/04/2008, no art. 1º inciso VIII - Vencimento Base é o valor da referência do Grupo Ocupacional ao
qual o servidor ou empregado público esteja efetivamente enquadrado;

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE COR-
PORATIVA – ME, conforme Grupo 4, o qual aborda as atividades que caracteriza o pagamento do adicional de insalubridade.

CONSIDERANDO: que a presente Portaria está em conformidade com o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), elaborado
pela empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPORATIVA – ME.

RESOLVE

Art. 1º IMPLANTAR o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho – LTCAT, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Agricultura,
conforme o mapeamento realizado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano Sampaio de Souza, conforme previsto no Grupo de exposição
similar 4.

Nº. Mat Nome GRUPO OCU-
PACIONAL Nome Cargo Atual Nome Unidade Orçamentária Local Tra-

balho
Percentual
Risco

LTCAT/
GRUPO/
GES

1 1894 Ananias Lima De Sa Grupo Ocupa-
cional I Trabalhador Braçal Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.3

2 3399 Andre Ferreira Do
Nascimento

Grupo Ocupa-
cional III Técnico Em Agropecuária Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.2

3 2603 Aparecido Melato Grupo Ocupa-
cional II Operador De Máquinas Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.3

4 13973 Cleonice Roque Mela-
to

Grupo Ocupa-
cional I Ajudante De Serviços Gerais Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Contratado
Sec. Agri-
cultura

40% Insalu-
bridade 4.3

5 1899 Damiao Da Silva Tei-
xeira

Grupo Ocupa-
cional I Trabalhador Braçal Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.3

6 1065 Edmundo Cardoso De
Andrade

Grupo Ocupa-
cional I Ajudante De Serviços Gerais Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade

7 14547 Gislaine Edicely Da
Costa Ramos Dai - II Coordenador Do Servico De Ins-

pecao Municipal - S.I.M.
Manut. Do Depto Administrati-
vo Da Secretaria

Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.2

8 1898 Luiz Bernardo De
Aguilar

Grupo Ocupa-
cional I Trabalhador Braçal Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.3

9 11191 Marcelo Cristiano Da
Rocha Fonseca

Grupo Ocupa-
cional III Motorista Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.3
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10 11695 Marcio De Arruda Grupo Ocupa-
cional I Vigia Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Pericu-
losiade 4.3

11 3355 Rodrigo Marques Dos
Santos

Grupo Ocupa-
cional Iv Médico Veterinário Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.2

12 11124 Silvio Ponciano Bar-
bosa Martins

Grupo Ocupa-
cional I Vigia Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Pericu-
losiade 4.3

13 14204 Yara Cavalari De Mo-
rais

Grupo Ocupa-
cional IV Médico Veterinário Manut. Do Depto. Adm. Da

Agricultura - Efetivo
Sec. Agri-
cultura

30% Insalu-
bridade 4.2

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 732 DE 04 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Processo nº 085/2019 – Elevação de Nível – Lei 163/2012, protocolo nº. 25513/2019 de 23/08/2019, Parecer nº. 006/CPEN/SE-
MEC/2020, Analise Técnica nº. 190/AATAL/2020, Decisão 161/GP/2020, Mandado de intimação nº. 025/DGPP/SEMEC/2020 de 19/05/2020 e o Anexo
I, Tabela de Progressão da Lei 163/2012.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ELEVAÇÃO DE NÍVEL conforme o artigo 4º, § 2º e § 3º da Lei Complementar 163/2012 de 16/02/2012, a servidora abaixo relacio-
nada, conforme Decisão 161/GP/2020 e Mandado de intimação nº. 025/DGPP/SEMEC/2020 de 19/05/2020.

NOME CARGO ADMISSÃO DO NÍVEL PARA O NÍVEL

SÔNIA CHAVES DE MIRANDA TÉCNICO DE APOIO INFANTIL 05/05/2016 IV
V – Superior
“História e Complementação Pedagógica em Pedagogia”.
UNOPAR/BILAC

Art. 2º EstaPortaria entra em vigor com efeito retroativo setembro/2019.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 733 DE 05 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO Memo 469/SAD/2019 protocolo nº 1624/2019, Memo 829/DP/2019, Memo 1185/SAD/2019 de 26/09/2019, referente ao Processo
300640-2013 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Portaria nº. 994/2019, Declaração nº. 085/2019, Memorando nº 0417/SAD/2020
e o Ofício nº 085/SERRAPREV/2020.

RESOLVE

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 995/2019 de 01/10/2019 passando a ter a seguinte redação:

CONCEDER a Progressão em Classe e Nível, a servidora EDINOÉLIA FERREIRA DA SILVA, portadora da cédula de Identidade nº. 829018 SSP/
MT, admitida em 21/06/1989 no cargo de Provimento efetivo de Ajudante de Serviços Gerais. Nos termos dos art. 11, 12, 18 e 33 e anexo I e II
da Lei 2875/2008 de 10/04/2008, no GRUPO OCUPACIONAL I – CARGO AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL “III” referente ao certificado
do Curso Médio Técnico de Auxiliar em Enfermagem, e CLASSE “F7”, referente ao quinquênio de 10/04/2013 a 09/04/2018. Fazendo jus a sim-
bologia do Grupo Ocupacional I, Nível III, Classe F7, conforme Tabela da Lei Municipal 5.130/2019 de 08/05/2019, Complemento Constitucional
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Salarial de R$ 10,03 (dez reais e três centavos) e ATS no Valor de R$ 1.105,46 (mil cento e cinco reais e quarenta e seis centavos), conforme
teor do Processo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso nº. 300640-2013, página 03 item 1).

Art. 2º REGISTRAR que houve a aplicação dos benefícios previstos na regra transitória estabelecida no artigo 290 da Lei Complementar nº
006 de 21 de junho de 1994 a servidora EDINOÉLIA FERREIRA DA SILVA, admitida em 21/06/1989, no regime celetista e nomeada no cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS de provimento efetivo no dia 02/01/1991, registrada sob o nº 000186.

Art. 3º Esta Portaria torna sem efeito a Portaria nº 1160/2019 de 22/11/2019.

Art. 4º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site:
www.tangaradaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 734 DE 08 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio da servidora protocolado sob o nº 15566/2020, o Memorando nº 451/DGPP/SEMEC/2020, e a Portaria nº
147/2020 de 10/02/2020;

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR em 08/06/2020, a Senhora JAQUELINE GOMES DOS SANTOS, portadora do RG nº 19305451 SSP/MT, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, do cargo de COORDENADOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL DA SEMEC, nomeada através da Portaria nº 147/2020 de 10/02/
2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Emanci-
pação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 735 DE 08 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 451/DGPP/SEMEC/2020 protocolado sob o nº 15566/2020.

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR, em 08/06/2020, a Senhora JAQUELINE GOMES DOS SANTOS, RG 19305451 SSP/MT, para o cargo de ASSESSOR DE GABINETE
DA SEMEC, símbolo DAS-II de acordo com a Lei nº. 3749/2012 de 29/02/2012, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com comissão de
35%, de acordo com o artigo 40 § 2º da Lei 2.099/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de 08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas
semanais e disponibilidade que as atribuições do cargo requer.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação
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Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 736 DE 08 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 129/GS/2001 de 01/12/2001, a Portaria nº 029/GS/2002 de 21/02/2002 e a Certidão de Vida Funcional do Servidor;

RESOLVE

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 129/GS/2001 de 01/12/2001 passando a ter a seguinte redação:

CONCEDER ao servidor Maurilio de Araújo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Licença Prêmio por assiduidade, 30 (trinta) dias, referente ao
quinquênio de 09/04/1995 a 08/04/2000, nos termos do artigo 102 da Lei Complementar nº 006/GP/94, do dia 21 de junho de 1994, conforme requeri-
mento, datado em 30/10/2001, sendo no período de 01/12/2001 a 30/12/2001.

Art. 2º ALTERAR a Portaria nº 029/GS/2002 de 21/02/2002 passando a ter a seguinte redação:

CONCEDER a partir desta data ao servidor Maurilio de Araújo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Licença Prêmio por assiduidade, 30 (trinta)
dias, referente ao quinquênio de 09/04/1995 a 08/04/2000, nos termos do artigo 102 da Lei Complementar nº 006/GP/94, do dia 21 de junho de 1994,
conforme requerimento protocolado no Departamento de Pessoal, sendo no período de 21/02/2002 a 22/03/2002.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 737 DE 08 DE JUNHO DE 2020.

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0325/SAD/2020 de 04/05/2020 e o Processo Administrativo nº 004/SAD-DP/2020;

CONSIDERANDO os artigos 11, 12, 18 e 33 da Lei Municipal 2875/2008 de 10/04/2008;

RESOLVE

Art. 1º ENQUADRAR o servidor BENEDITO DE SOUZA, portador da cédula de Identidade nº. 355008 SSP/MT, ingressado no serviço público em 02/
05/2006, no cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, nos termos da Lei 2875/2008 de 10/04/2008, no GRUPO OCUPACIONAL I-I-B10, NÍVEL “I” referente
a Alfabetização” e CLASSE “B10”, relativo ao período aquisitivo de 10/04/2008 a 09/04/2013, fazendo jus a simbologia do Grupo Ocupacional I, Nível
I, Classe B10, conforme tabela da Lei Municipal 5.130/2019 de 08/05/2019.

Art. 2º Fica revogada as Portarias nºs. 718/GP/2017 de 11/08/2017; 009/GP/2018 de 03/01/2018 e 578/GP/2018 de 30/04/2018.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 738 DE 08 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Processo nº 011/2020 – Elevação de Nível – Anexo II da Lei nº 2875/2008 de 10/04/2008, protocolo nº. 7095/2020 de 03/03/2020,
Parecer nº. 001/ABRIL/CE/2020, Analise Técnica nº. 167/AATAL/2020 e a Decisão 139/GP/2020.
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RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ELEVAÇÃO DE NÍVEL, prevista no art. 10, inciso II e anexo II da Lei Municipal 2875/2008 de 10/04/2008, Lei Municipal 5130/2019
de 08/05/2019 e tabela de progressão salarial.

NOME CARGO ADMISSÃO DO NÍVEL PARA O NÍVEL

IZABEL FEITOSA DELMONDES FELIX DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 17/05/2011 GRUPO OCUPACIONAL
III - B10 - III

GRUPO OCUPACIONAL
III - B10 - IV – Superior
“Bacharelado em Enfermagem”
UNEMAT

Art. 2º EstaPortaria entra em vigor com efeito retroativo março/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Emanci-
pação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 739 DE 09 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Processo nº 010/2020 – Elevação de Nível – Anexo II da Lei nº 2875/2008 de 10/04/2008, protocolo nº. 6843/2020 de 02/03/2020,
Parecer nº. 004/ABRIL/CE/2020, Analise Técnica nº. 166/AATAL/2020 e a Decisão 138/GP/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ELEVAÇÃO DE NÍVEL, prevista no art. 10, inciso II e anexo II da Lei Municipal 2875/2008 de 10/04/2008, Lei Municipal 5130/2019
de 08/05/2019 e tabela de progressão salarial.

NOME CARGO ADMISSÃO DO NÍVEL PARA O NÍVEL

CLAUDIA ROSA DA
ROCHA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

02/05/
2006

GRUPO OCUPACI-
ONAL
I - C10 - IV

GRUPO OCUPACIONAL
I - C10 - V – Especialização
“Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Psicopedagogia Instituci-
onal e Clínica”
UNISERRA

Art. 2º EstaPortaria entra em vigor com efeito retroativo março/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 740 DE 09 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Processo nº 005/2020 – Elevação de Nível – Anexo II da Lei nº 2875/2008 de 10/04/2008, protocolo nº. 1437/2020 de 17/01/2020,
Parecer nº. 002/FEVEREIRO/CE/2020, Analise Técnica nº. 158/AATAL/2020 e a Decisão 127/GP/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ELEVAÇÃO DE NÍVEL, prevista no art. 10, inciso II e anexo II da Lei Municipal 2875/2008 de 10/04/2008, Lei Municipal 5130/2019
de 08/05/2019 e tabela de progressão salarial.
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NOME CARGO ADMISSÃO DO NÍVEL PARA O NÍVEL

CONCEIÇÃO SOARES DA SIL-
VA

AJUDANTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

15/05/
2006

GRUPO OCUPACIO-
NAL
I - C10 - III

GRUPO OCUPACIONAL
I - C10 - IV – Superior
“Curso de Tecnologia em Gestão de Recursos Huma-
nos”
FACEL

Art. 2º EstaPortaria entra em vigor com efeito retroativo fevereiro/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 741 DE 09 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 595/2020 de 12/05/2020, o Memorando nº 0408/SAD/2020 e o Memorando nº 0392/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º ALTERAR a comissão composta pelos servidores efetivos abaixo relacionados para responder pela coordenação das atividades relacionadas
ao Sistema APLIC – Auditoria Pública Informatizada de Contas e centralizar o relacionamento com o TCE/MT – Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso, de acordo com o art. 9º da Instrução Normativa nº 02/2005 do TCE/MT, conforme segue:

SERVIDOR RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE

1 Fernanda Sobral de
Araújo Responsável Geral das Atividades e Envio do APLIC.

2 Flávio Amaral Oliveira Transferência de Recursos a Entidades e Prestação de Contas.
3 Ângela do Nascimento

da Silva Despesas.
4 Rosinei Calsavara Tributação.
5 Maria Cilene Rosendo

Alves Dívida Ativa.

6 Devanira Lopes de Car-
valho Financeiro.

7 Luzia Celia da Silva Caução e Baixa de Caução Contratos.
8 Geneci Fernandes dos

Santos Receita.

9 Rogério do Nascimento
Lacerda Contabilidade/ Dívida Passiva.

10 Lorena Danielle Santos
Silva Responsável pela alimentação de informações pertinentes a Conciliação Bancária.

11 Alcinira de Oliveira Cam-
pos Licitação/Pregão/Adesão/Concorrência e Credenciamento.

12 Lenice Batista dos San-
tos Licitação/CPL/Tomada de preço e dispensa.

13 Wanderley Cardoso dos
Santos Duarte Patrimônio. Controle de Veículos.

14 Edmar Alves Batista Almoxarifado.
15 Ires Leopoldina da Silva

Mores Contratos / Convênios – A partir de 01/07/2019
16 Leonardo Darini da Silva Atos de Pessoal – A partir de 02/01/2020
17 Gisele Yngrede Santos Folha de Pagamento e Folha de Pagamento Previdência – a partir de 02/01/2020.
18 Isabelle Franciane Rom-

pato Fischer Demitidos/Termos de Rescisões e Assuntos relacionados a Rescisões – A partir de 02/01/2020.

19 Ranieri Oliveira Quirino
Costa

Cargo/função, Remuneração de Pessoal, Dependente e Cedência de Pessoal.
A partir de 01/06/2019.

20 Mariana Della Porte Ri-
beiro

Arquivos Tempestivos, Concursos, Editais de Convocação Aprovados e Concurso sem posse. Todos assuntos relaciona-
dos ao Concurso Público e Termo de Posse – A partir de 03/06/2020.
Arquivos Tempestivos, Processos Seletivos, Editais de Convocação Aprovados e sem posse. Todos assuntos relaciona-
dos aos Processos Seletivos – A partir de 02/01/2020.

21 Marli Mott Boligon Vieira Contrato Pessoal Temporário, Termo Aditivo e Distrato de Contratos Temporários de Pessoal.
22 Mara Lúcia Boligon Me-

deiros PPA, LDO, LOA.

23 Luciane Veronese An-
drade

Responsável Geral das Atividades de
Convênios Estaduais e Federais.

24 Isair Cappellari Legislação e Decretos.
25 Adelson Kaduch Financeiro - A partir de 07/02/2020.
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Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria nº 595/2020 de 12/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 742 DE 09 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 335/ADM/SMS/2020, o Memorando nº 545/DP-SAD/2020 e o Memorando nº 450/DGPP/SEMEC/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, os servidores efetivos no cargo de Motorista, lotados na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria
Municipal de Saúde, com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalubridade enquanto durar a cedência, conforme no
quadro abaixo:

Registro Servidor Prazo Cargo efetivo
001570 ELIEZER MOREIRA DOS SANTOS 15 dias – 26/05/2020 a 09/06/2020 MOTORISTA
102862 JOSY MARCIO LIMA DE ALMEIDA 15 dias – 26/05/2020 a 09/06/2020 MOTORISTA
102759 REMILSON DIAS DOS SANTOS 32 dias – 26/05/2020 a 26/06/2020 MOTORISTA
103725 EDMAR FELIX DA SILVA 15 dias – 26/05/2020 a 09/06/2020 MOTORISTA

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 743 DE 09 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 068/SICS/2020 protocolado sob o nº 10548/2020 e o Memorando nº 0422/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º RELOTAR o Servidor RUBENS EDUARDO KLOECKNER, conforme art. 104, inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica Municipal.

Registro Nome do Servidor Cargo efetivo Da Para

103686 RUBENS EDUARDO KLO-
ECKNER

AGENTE ADMINISTRATI-
VO II

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e
Serviços

Secretaria Municipal de Planeja-
mento

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal
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WELLINGTON ROSSITER BEZERRA

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Serviços

JULIO CESAR GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 744 DE 09 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. Fábio Martins Junqueira, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº. 164/GP/2020 datado de 08/06/2020 protocolado sob o nº 15791/2020;

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR o Senhor ÉRIS ALVES PONDÉ, portador do RG nº 16811771 SSP/MT, comissionado no cargo de SUPERINTENDENTE DE GO-
VERNO, nomeado através da Portaria nº 094/2019 de 25/01/2019, para responder concomitantemente pela Autarquia Municipal SAMAE (Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto) na função de Diretor Geral do SAMAE, conforme Lei nº 3739/2012 de 16/02/2012, visando a execução dos
serviços previstos na Lei nº 2100/2003 de 29/12/2003, com remuneração do cargo designado e ônus à esta Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 08/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 745 DE 09 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pela servidora, protocolada sob o nº 15807/2020;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos a Senhora JANETE TEIXEIRA DOS SANTOS,servidora efetiva no cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS GERAIS, registrada sob nº 004475, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de falecimento de pessoa da família,
conforme Certidão de óbito apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, no
período de 01/06/2020 a 05/06/2020

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 746 DE 09 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 011/ALMO/2020 de 04/06/2020 protocolado sob o nº 15426/2020, o Memorando nº 421/SAD/2020 e a Portaria nº
1193/2019 de 10/12/2019;

RESOLVE
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Art. 1º ALTERAR a Comissão de Inventário – Almoxarifado Central, com a seguinte composição e lotação dos servidores:

PRESIDENTE
REGISTRO NOME SECRETARIA
106467 DIENISON BUFFON SAD
SUPLENTE
REGISTRO NOME SECRETARIA
005030 DAMARES BATISTA DOS REIS SAD
MEMBROS
REGISTRO NOME SECRETARIA
001534 LEANDRO MEGA SEMEC
006168 EDMAR ALVES BATISTA SAD
107388 JOSELHO BARBOZA DE OLIVEIRA SAD
107390 FLÁVIO RIBEIRO DA SILVA LOURENÇO SAD

Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria nº 1193/2019 de 10/12/2019.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 747 DE 10 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio do servidor protocolado sob o nº 15473/2020 de 04/06/2020 e o Ato nº 131/GP/2006 de 16/06/2006;

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR o Senhor GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA, portador do RG nº 224229291 SSP/SP, lotado no Gabinete do Prefeito, do cargo
efetivo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO, nomeado através do Ato nº 131/GP/2006 de 16/06/2006.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Emanci-
pação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 748 DE 10 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pela servidora, protocolada sob o nº 16208/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos a Senhora VANUSA CARDOSO ARAÚJO,servidora desta municipalidade no cargo
de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, registrada sob nº 103861, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de falecimento de pessoa
da família, conforme Certidão de óbito apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994, no período de 08/06/2020 a 12/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício
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Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 749 DE 10 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 381/SINFRA/2020 protocolado sob o nº 15693/2020.

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR o Senhor NALBERT JARDIM LOPES DA SILVA, RG 2325018-6 SSP/MT, para o cargo comissionado de COORDENADOR DE MA-
NUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS, símbolo DAI-II de acordo com a Lei nº. 4429/2015 de 20/07/2015, com lotação na Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, com comissão de 35%, de acordo com o artigo 40 § 2º da Lei 2.099/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de 08 (oito) horas, perfazendo
um total de 40 (quarenta) horas semanais e disponibilidade que as atribuições do cargo requer.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 08/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 750 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Edital Complementar 001/2020 de 12/06/2020 o qual convocou os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal Homolo-
gado via Decreto nº. 163 de 07/06/2019.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o candidato convocado através do Edital Complementar nº. 001/2020, aprovado/classificado no Concurso Público Municipal Edital nº.
003/2018 de 18/12/2018, conforme resultado final divulgado através do Edital Complementar nº. 009/2019, homologado via Decreto nº. 163 de 07/06/
2019, publicado no Diário Oficial De Contas em 12/06/2019, ano 8 edição nº. 1644, convocados através de Edital Complementar obedecida à ordem de
Classificação.

Cargo: PROCURADOR DO MUNICÍPIO
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP CE PO PR AT PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
23861347 - SSP/MT 12/07/1993 8 38 46 40 0 86 3300092 ALISSON CESAR DE CARVALHO CLASSIFICADO

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 751DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;
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CONSIDERANDO o Edital Complementar 006/2020 de 12/06/2020 o qual convocou os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal Homolo-
gado via Decreto nº. 121 de 08/05/2019, publicado no Diário Oficial da AMM em 09/05/2019, ano XIV edição nº. 3.223

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os candidatos convocados através do Edital Complementar nº. 006/2020, aprovado no Concurso Público Municipal Edital nº. 001/
2018 de 18/12/2018, conforme resultado final divulgado através do Edital Complementar nº. 008/2019, homologado via Decreto nº. 121 de 08/05/2019,
publicado no Diário Oficial da AMM em 09/05/2019, ano XIV edição nº. 3.223, convocados através de Edital Complementar obedecida à ordem de Clas-
sificação.

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO II
Lotação: PREFEITURA
Nível: MÉDIO COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT IB LB CG PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
12918075 - SSP/MT 20/12/1981 6 5 3 4 9 27 36 MAT114138 ELIEL JOSE DE OLIVEIRA CLASSIFICADO
21119546 - SSP/MT 03/08/1989 6 5 4 4 8 27 37 CG111363 FERNANDO HERMENEGILDO PINTO CLASSIFICADO
2034707-3 - SSP/MT 06/12/1994 3 9 3 3 9 27 38 LP112142 JEAN HENRIQUE OSS CLASSIFICADO

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO II - PCD
Lotação: PREFEITURA
Nível: MÉDIO COMPLETO
Tipo de Vaga: RESERVADA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT IB LB CG PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
13151550 - SSP/MT/BR 14/11/1980 4 3 3 3 8 21 5 LP114442 PERLA MARGARIDA CHIEREGATTO CLASSIFICADO

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junhodo ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 752 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora protocolado sob o nº 15924/2020 de 09/06/2020 e o Memorando nº 0432/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora MARIA SALETE MATTEI, portadora do RG nº 6021390213 SSP/RS, servidora efetiva no cargo de PROFESSOR DAS
SERIES FINAIS - HISTORIA - SFEF, admitida em 09/02/2004, registrada sob o nº 002741,lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para
tratar de Interesse Particular, sem remuneração, nos termos do artigo 77 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16/02/2012, no período de 09/06/
2020 a 08/06/2022.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 753 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;
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CONSIDERANDO o Memorando nº 384/SINFRA/2020 e o Memorando nº 432/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, os servidores contratados no cargo de Motorista, lotados na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais
de insalubridade enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
107041 CICERO INÁCIO DE SOUSA MOTORISTA
108138 CLÓVIS ALVES DOS SANTOS MOTORISTA
107257 DOUGLAS SILVA CAMPOS MOTORISTA
107031 LUÍS FERNANDO DOS SANTOS MOTORISTA
107044 MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA MOTORISTA
107042 PAULO DOS SANTOS MOTORISTA
107047 PEDRO RENILDO ANTON MOTORISTA
106678 WAGNER FURQUIM PEREIRA MOTORISTA
107046 FELIPE PEREIRA DE BARROS MOTORISTA
106639 JOÃO PAULO ALMEIDA DA SILVA MOTORISTA
107248 FERNANDO RODRIGUES DA SILVA MOTORISTA
107030 ADENILSON PEREIRA DA SILVA MOTORISTA

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 08/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 754 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0274/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 15107/2020 e o Memorando nº 424/SAD/2020;

CONSIDERANDO os art. 34, 50, 51, 52, 59 e 60 da Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 os quais tratam tanto do procedimento de readaptação
quanto da movimentação interna de servidores dentro da mencionada carreira para melhor atendimento do interesse publico;

CONSIDERANDO que a legislação concedeu ao administrador público discricionariedade para adotar uma delas, prevendo inúmeras hipóteses onde a
movimentação pode ser realizada “ex officio” observando o interesse do serviço;

CONSIDERANDO a possibilidade de readaptação de funções no mesmo grupo ocupacional, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto
à readaptação.

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 006/1994 estabelece o procedimento de readaptação em cargo de carreira e de atribuições
afins, mediante transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º READAPTAR, nos termos do artigo 33 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, a servidora lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, relacionada a seguir:

Registro Nome Cargo Função que passa a desempenhar Período do Ates-
tado Dias

103924 LEILA MARIA RAMOS
BRANDÃO

Agente de Combate as En-
demias

Atuar como Agente de Combate as Endemias, parte Ad-
ministrativa

01/06/2020
a
28/09/2020

120 di-
as

Descrição da Função a desempenhar
Laborar internamente no Departamento de Vigilância Ambiental, realizando as seguintes atividades:
Atendimento ao público interno e externo, fornecendo e recebendo informações sobre serviços;
Tratar de documentos variados, classificando-os, arquivando-os e registrando-os, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos;
Executar serviços gerais relativos às rotinas da Vigilância Ambiental;
Fechamento de resumo semanal de serviço antivetorial;
Preenchimento de planilha referente as atividades da Vigilância Ambiental;
Alimentação do sistema do ministério da saúde;
Atendimento de denúncias via telefone;
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Armazenamento de imagens no computador;
Revisão de larvas;
Distribuição e controle de EPI s.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 755 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Educação de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, GILMAR UTZIG,no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio do Servidor protocolado sob o nº 15799/2020,o Memorando nº 461/DGPP/SEMEC/2020, a Análise Técnica
nº 177/AATAL/2020, a Decisão nº 149/GP/2020, o Mandado de Intimação nº 090/DP/SAD/2020 e o Memorando nº 435/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ao servidor UILSON NETO DE SOUZA, portador do RG nº 12459780 SSP/RS, registrado sob o nº 101541, admitido em 25/07/
2011, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, Licença Prêmio por Assiduidade de 03
(três) meses, correspondente ao quinquênio de 25/07/2011 a 24/07/2016, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de
junho de 1994, com usufruto no período de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
25/07/2011 a 24/07/2016 18/06/2020 a 17/09/2020 03 (três) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 756 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pela servidora, protocolada sob o nº 15993/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos a Senhora GENECI DOS SANTOS,servidora desta municipalidade no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USBF VILA ESMERALDA, registrada sob nº 104268, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de
falecimento de pessoa da família, conforme Certidão de óbito apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/
1994 de 21 de junho de 1994, no período de 03/06/2020 a 07/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO
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Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 757 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 165/GP/2020 protocolado sob o nº 16048, o Memorando nº 435/SAD/2020 e a Portaria nº 209/2019 de 22/02/2019;

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR o Senhor VANDERSON KRAMPE, portador do RG nº 14523736-6 SSP/MT, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do
cargo de COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado através da Portaria nº 209/2019 de 22/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 10/06/2020 e revoga a Portaria nº 452/2020 de 09/04/2020 a qual designou para responder concomitante
pelo cargo de Secretário de Meio Ambiente.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 758 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 165/GP/2020 protocolado sob o nº 16048 e o Memorando nº 435/SAD/2020.

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR o Senhor VANDERSON KRAMPE, portador do RG nº 14523736-6 SSP/MT, para o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE, símbolo DAI-II de acordo com a Lei nº. 141/2009 de 01/09/2009, com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com
jornada diária de 08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais e disponibilidade que as atribuições do cargo requer.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 10/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 759 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 165/GP/2020 protocolado sob o nº 16048 e o Memorando nº 435/SAD/2020.

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR o Senhor JEAN ALVES BARBOSA DA CONCEIÇÃO, portador do RG nº 2303465-3 SSP/MT, para o cargo comissionado de
COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, símbolo DAI-II de acordo com a Lei nº. 4305/2014 de 23/10/2014, com lotação na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, com comissão de 35%, de acordo com o artigo 40 § 2º da Lei 2.099/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de 08
(oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais e disponibilidade que as atribuições do cargo requer.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 10/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 431 Assinado Digitalmente



Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site:
www.tangaradaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 760 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 022/2020 – Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra - SERRAPREV de 19/05/
2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a Servidora LUCI VIONE, portadora do RG nº 3036775082 SSP/RS, efetiva
no cargo de PROFESSOR DAS SERIES FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA – SFEF – 30 horas, admitida em 02/09/1994, registrada sob o nº 001098, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, enquadrada no PCSS, Lei nº 163/2012, classe “F”, nível “III”, contando com 27 (vinte e sete) anos, 04 (quatro) me-
ses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de contribuição com proventos integrais, conforme Processo Administrativo do SERRAPREV nº 2020.04.00052P.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 25/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 761 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Certidão apresentada pelo servidor, protocolada sob o nº 15839/2020 de 08/06/2020.

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR a Licença Paternidade de 07 (sete) dias, nos termos do artigo 95, da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho de 1994,
ao Senhor MARCOS ANTONIO MIGUEL, servidor contratado no cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, registrado sob nº 106848, lotado na
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no período de 08/06/2020 a 14/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 762 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO as anotações funcionais da servidora, o Ofício nº 157/2020/GCS/LCP do Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso e o Ofício nº
087/SERRAPREV/2020.

RESOLVE

Art. 1º REGISTRAR que houve a aplicação dos benefícios previstos na regra transitória estabelecida no artigo 290 da Lei Complementar nº 006 de 21
de junho de 1994 a servidora JOANA DARC REBECA ROCHA, portadora da cédula de Identidade nº. 495.557 SSP/MT, admitida em 01/07/1987 sob o
regime seletista até a posse no cargo de provimento efetivo de ZELADORA,em 02/01/1991, registrada sob o nº 000173, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, nos termos dos art. 11, 12, 18 e 33 e anexo I e II da Lei 2875/2008 de 10/04/2008.
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Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 763 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0408/SAD/2020, o Memorando nº 0392/SAD/2020 protocolado sob o nº 14576/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Função Gratificada II (Serviços Auxiliares), constante no Anexo IV, da Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003 a Servidora LUCIENE
BENEDITO DA SILVA, portadora do RG nº 11693509 SJ/MT, admitida em 17/05/2011, registrada sob o nº 101329, lotada na Secretaria Municipal de
Administração:

FG II – Serviços Auxiliares
Recepção em Geral (atendimento e direcionamento);
Licença de Acompanhamento da Pessoa da Família, prevista na Lei Complementar nº.006/1994 e 163/2012. Todo procedimento desde o recebimento
do protocolo, orientação aos servidores quanto a solicitação do benefício, elaboração de memorando para Ordenadora de Despesas da SAD, elabora-
ção e a confecção da Portaria caso seja deferido e em caso de indeferimento é responsável por comunicar o servidor e ordenador de despesas;
Distrato de contrato, todo procedimento até arquivamento, exceto cálculo da rescisão. Receber o servidor com a solicitação de exoneração já protoco-
lada, confeccionar o Distrato, alimentar no sistema de protocolo com o número do distrato, realizar o agendamento do exame demissional e se for o
caso encaminhar para lançamento na folha de rescisão;
Realizar: comunicação, notificação, memorando e ofício relativo a assuntos do Departamento de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 03/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 764 DE 12 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0408/SAD/2020, o Memorando nº 0392/SAD/2020 protocolado sob o nº 14576/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Função Gratificada III (Serviços Administrativos Nível Médio), constante no Anexo IV, da Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003 a
Servidora LUCIVANY ROCHA BEZERRA, portadora do RG nº MG-5747681 SSP/MG, admitida em 02/09/2014, registrada sob o nº 103692, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, as atividades abaixo relacionadas:

FG III – Serviços Administrativos Nível Médio
Atendimento aos servidores, em Processo de Aposentadoria, mediante requerimento via protocolo;
Elaborar a Certidão de Vida Funcional; alimentar protocolo, elaborar a Certidão da Vida funcional constando todos os Atos, Portarias e fatos relaciona-
dos a vida do servidor que consta na pasta funcional ou sistema;
Elaborar Declaração para o INSS, nos moldes do INSS;
Elaborar Declaração de Vínculo;
Elaborar Certidão de Contribuição;
Realizar todo os procedimentos: Alimentar o protocolo; anexar as cópias; elaborar as Certidões; autuar; rubricar; colertar assinaturas; comunicar o ser-
vidor para o recebimento da certidão e arquivar a certidão.
Realizar: comunicação, notificação, memorando e ofício relativo a assuntos do Departamento de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 03/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de Eman-
cipação Político-Administrativa.
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Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 766 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Processo nº 061/2020 – Elevação de Nível – Lei 163/2012, protocolo nº. 31288/2019 de 07/10/2019, Despacho nº 016/DGPP/SE-
MEC/2019, Parecer nº. 012/CPEN/SEMEC/2020, Analise Técnica nº. 191/AATAL/2020, Decisão 158/GP/2020, Mandado de intimação nº. 034/DGPP/
SEMEC/2020 de 08/06/2020 e o Anexo I, Tabela de Progressão da Lei 163/2012.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ELEVAÇÃO DE NÍVEL conforme o artigo 4º, § 2º e § 3º da Lei Complementar 163/2012 de 16/02/2012, a servidora abaixo relacio-
nada, conforme Decisão 158/GP/2020 e Mandado de intimação nº. 034/DGPP/SEMEC/2020 de 08/06/2020.

NOME CARGO ADMISSÃO DO NÍ-
VEL PARA O NÍVEL

SIMONE DOS SANTOS ARANTES RODRI-
GUES

TÉCNICO DE APOIO IN-
FANTIL

12/02/
2014 IV

VI – Especialização “Psicopedagogia Clínica e Educação
Infantil”.
FUTURA

Art. 2º EstaPortaria entra em vigor com efeito retroativo Outubro/2019.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 767 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0408/SAD/2020, o Memorando nº 0392/SAD/2020 protocolado sob o nº 14576/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Função Gratificada II (Serviços Auxiliares), constante no Anexo IV, da Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003 a Servidora SIMONE
PEREIRA DA SILVA DELUQUI, portadora do RG nº 14795884 SSP/MT, admitida em 13/01/2014, registrada sob o nº 103062, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, para execução das atividades abaixo relacionadas:

FG II – Serviços Auxiliares
Arquivamentos em Geral; Arquivo diário na pasta do servidor;
Organizar Pastas Funcionais dos Servidores em novo formato para uma melhor organização dos documentos assentados em pastas funcionais por
ordem cronológica, desde a admissão até a data mais atual, numerar e rubricar todos os documentos constantes nas pastas dos servidores;
Organização, Abertura, Arquivamento de Pastas Z, do Departamento Pessoal (Ofícios Recebidos, Ofícios Expedidos, Memorando Recebidos, Memo-
randos Expedidos etc);
Controlar de Pastas funcionais solicitadas pelos Gabinete, UPSPA e demais locais;
Controlar de envio de Caixa Arquivo para Arquivo Central, identificadas.
Retirar cópia de documento da pasta do servidor quando for solicitado via protocolo.
Realizar: comunicação, notificação, memorando e ofício relativo a assuntos do Departamento de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 26/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal
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MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 768 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0408/SAD/2020, o Memorando nº 0392/SAD/2020 protocolado sob o nº 14576/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Função Gratificada III (Serviços Administrativos Nível Médio), constante no Anexo IV, da Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003
a Servidora RÚBIA MOREIRA DE CAMPOS, portadora do RG nº 14563908 SSP/MT, admitida em 16/07/2019, registrada sob o nº 107379, lotada na
Secretaria Municipal de Administração:

FG III – Serviços Administrativos Nível Médio
Recepção Geral (atendimento e direcionamento)
Receber os atestados médicos originais devidamente protocolados dentro do prazo estipulado em Legislação vigente.
Agendar as perícias médicas para validação do atestado;
Alimentar o protocolo quanto a data e hora marcada referente a perícia;
Lançar o atestado no sistema SIP 7;
Encaminhar os atestados acima de 15 dias à folha de pagamento para realização de conferências dos lançamentos realizados;
Arquivar os protocolos relacionados aos atestados lançados, no sistema protocolo para que o servidor possa acompanhar o protocolo;
Arquivar os atestados originais nas pastas funcionais respectivas.
Realizar: comunicação, notificação, memorando e ofício relativo a assuntos do Departamento de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 26/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 769 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0408/SAD/2020, o Memorando nº 0392/SAD/2020 protocolado sob o nº 14576/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Função Gratificada III (Serviços Administrativos Nível Médio), constante no Anexo IV, da Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003
a Servidora JÚLIA MAGRO MACHADO, portadora do RG nº 2441628-2 SEJSP/MT, admitida em 16/07/2019, registrada sob o nº 108197, lotada na
Secretaria Municipal de Administração:

FG III – Serviços Administrativos Nível Médio
Responsável por Estágio Probatório, desde a abertura da pasta de avaliações dos servidores efetivos em estágio probatório com juntada de documen-
tos: Termo de Posse, Termo de Ciência do Estágio Probatório, emissão de formulários de Avaliações, Protocolar para cada servidor de apoio da co-
missão de estágio probatório representante de cada secretaria os formulários dos servidores a serem avaliados, receber e tabular as notas descritas
nos formulários, referente a cada um dos servidores, emitir declaração ao servidor com notas obtidas, repetir o procedimento até a última avaliação,
após as 4 (quatro) avaliações sistematizar as 04 notas, elaborar declaração e protocolar com o Servidor, elaborar ofício da comissão do estágio pro-
batório mensalmente com os servidores que devem ter seus estágios homologados, aguardar retorno do Decreto de Homologação, digitalizar e salvar
na pasta de Decretos e arquivar cópia do Decreto nas pastas funcionais dos servidores que concluíram os estágios.
Responsável pelos Processos de Estabilidade Lei 150/2010, Receber no Protocolo do requerimento, informando que está em análise. Montar o Pro-
cesso de Estabilidade com: Termo de Posse, Decreto de Homologação do Estágio Probatório, Declaração funcional, Tabulação dos períodos e último
holerite, juntar o Parecer da Comissão; caso for negativo realizar a comunicação do servidor e em caso positivo, encaminhar para análise técnica, de-
cisão do ordenador de despesas, posteriormente comunicar ao servidor quanto a decisão do processo, encaminhar a SAD, para autorização do De-
creto e seus efeitos, ao voltar Decreto Original, digitalizar e salvar, encaminhar uma cópia para lançamento em folha de pagamento, Arquivar cópia do
decreto na pasta funcional, Digitalizar e salvar o Decreto na pasta RH, manter o Decreto de Estabilidade juntamente com o Processo todo.
Tabular documentos para folha de pagamento;
Auxiliar na elaboração de Certidão de Vida Funcional.
Realizar: comunicação, notificação, memorando e ofício relativo a assuntos do Departamento de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 26/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA
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Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 770 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal, de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº. 167/GP/2020 protocolado sob o nº 16247/2020 e o Memorando nº 441/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR o Senhor CASSIO LORENZETTI DOS SANTOS, portador do RG nº 15045323 SJSP/MT, registrado sob o nº 105047, comissionado
no cargo de SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE AÉREO E VIÁRIO, para responder pela função de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA, visando a execução dos serviços previstos no art. 11 da Lei Municipal 2099 de 29/12/2003, com remuneração do cargo designado, durante
a ausência do Secretário Municipal José Bernadino da Silva Filho, nomeado através da Portaria nº. 100 de 29/01/2019.

Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 10/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 771 DE 16 DE JUNHO DE 2020

A Secretária Municipal de Assistência Social de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO,no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO os requerimentos das servidoras e teor do Memorandos 0378/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994 aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, relacionados a seguir:

Período da Licença TotalRegistro Servidores Cargo Pessoa Acompanhada Inicio Final Dias
108829 SUZANA PRZYBYSZEWSKI BARROS ASSISTENTE SOCIAL FILHA: ISABELA PRZYBYSZEWSKI BARROS 18/05/2020 18/05/2020 01

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO

Secretária Municipal de Assistência Social

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 772 DE 16 DE JUNHOO DE 2020

A Senhora Secretaria Municipal de Fazenda de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VALNICÉIA MARIA PICOLI BARBOSA, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO os requerimentos dos servidores e teor do Memorando 0399/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994 aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Fazenda, relacionado a seguir:

Registro Servidores Cargo Pessoa Acompanhada Período da Licença Total
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Inicio Final Dias

001982 ROSELI GOMES DE ASSIS SAN-
TOS

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

ESPOSO: VALDEMIR DA CONCEIÇÃO SAN-
TOS

25/05/
020

25/05/
2020 01

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44ºAniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

VALNICÉIA MARIA PICOLI BARBOSA

Secretaria Municipal de Fazenda

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 773 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO os requerimentos das servidoras e teor do Memorando 0386 e 0448SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994 a servidora lotada no Gabinete do Prefeito relacionada a seguir:

Período da Licença TotalRegistro Servidores Cargo Pessoa Acompanhada Inicio Final Dias

101320 NICOLE VENÂNCIO CEZÁRIO RECEPCIONISTA FILHA: LAVÍNIA CEZÁRIO GUTH 18/05/2020
03/06/2020

18/05/2020
05/06/2020

01H30M
03
03 dias 01 hora e trinta minutos

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 774 DE 16 DE JUNHO DE 2020

A Senhora Secretária Municipal de Administração de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, MARIA DAS GRAÇAS SOUTO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO os requerimentos dos servidores e teor do Memorando 0399/SAD/2020, 0400, 0448 e 0471/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994 aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Administração, relacionados a seguir:

Período da Licença TotalRegistro Servidores Cargo Pessoa Acompanhada Inicio Final Dias
002097 ALCINIRA DE OLIVEIRA CAMPOS AG. ADM II ESPOSO: ELTON CARDOSO 01/06/2020 01/06/2020 01
105689 FABIANA MARTINS PATRICIO CARDOSO ENC.SERVIÇO II FILHO 26/05/2020 26/05/2020 01

103905 JOYCE KEILLY GONÇALVES AG. ADM. II PAI 26/05/2020
05/06/2020

26/05/2020
05/06/2020

0,5
0,5
01

105313 OLAURINDA BARBOSA DE SOUZA AG. ADM. II MÃE: OZILDA DIAS 09/06/2020 19/06/2020 11

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44ºAniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração
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Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site:
www.tangaradaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 775 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO os requerimentos dos servidores e teor dos Memorandos 0378/SAD/2020, 0380/SAD/2020, 0386/SAD/2020, 0391, 0400/SAD/2020,
0401, 0448 e 0464/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994 aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, relacionados a seguir:

Período da Licença TotalRegistro Servidores Cargo Pessoa Acompanhada Inicio Final Dias

108427 ALINE REIS SANTOS TÉC. EM ENFERMAGEM FILHO: ADAN SANTOS 01/06/
2020

01/06/
2020 01

102306 ALZIRENE DE MELO MACHADO PEI-
XOTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM FILHO: NATHANAEL ALIRIO DE MELO

PEIXOTO
21/05/
2020

21/05/
2020 0,5

101485 ANNA CAROLINE ARMILIATO DA CU-
NHA BIOMÉDICO FILHO: LORENZO ARMILIATO 13/06/

2020
25/06/
2020 13

103390 BENEDITA MONICA LEMES AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL MÃE: JAINIRA DA SILVA LEMES 19/05/
2020

19/05/
2020 0,5

102354 DEONILIA MARAISA DE OLIVEIRA
MOREIRA ENFERMEIRA FILHA 14/05/

2020
14/05/
2020 0,5

103800 ELDA SANTOS OLIVEIRA AG. COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE PAI: SEBASTIÃO SANTOS

05/05/
2020
12/05/
2020
19/05/
2020
26/05/
2020
01/06/
2020

06/05/
2020
13/05/
2020
20/05/
2020
27/05/
2020
29/08/
2020

02
02
02
02
90
98

105571 IZABELA TALITA SILVA GOMES COORD. DE VIG. AMBIENTAL PAI: VALDECI GOMES 28/05/
2020

28/05/
2020 1 H

004387 MARIA DE FÁTIMA
MORENO CAMARÇO BIOQUÍMICO PAI: PEDRO MARINHO 01/06/

2020
02/06/
2020 02

101548 MARIA RODRIGUES TÉC. EM ENFERMAGEM FILHO: HARIEL KAYKY 08/06/
2020

18/06/
2020 11

108425 MICHELI PASCHOAL RIBEIRO TÉCNICO EM ENFERMAGEM FILHA: ANNA LUIZA RIBEIRO DE SOUSA 18/05/
2020

18/05/
2020 1

101432 ROSELIA LUZIA PEREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM PAI 14/05/
2020

18/05/
2020 5

103767 ROSIRAN DE LIMA DOS SANTOS AG. COM. DE SAÚDE FAMILIAR

06/05/
2020
08/05/
2020
27/05/
2020
11/06/
2020

06/05/
2020
08/05/
2020
27/05/
2020
12/06/
2020

0,5
0,5
0,5
02
3,5

107424 SABRINA PAULA DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM MARIDO 07/05/
2020

08/05/
2020 2

004369 SILVANA REGINA DE SOUZA AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS FILHO: JOÃO VICTOR RICARDO SOUZA 11/06/

2020
29/08/
2020 80

103900 VALQUIRIA SILIRIO DOS SANTOS AG. COMB. A ENDEMIAS FILHO: RICARDO LOPES 02/06/
2020

03/06/
2020 02

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44ºAniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 776 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Educação de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, GILMAR UTZIG, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO os requerimentos dos servidores e teor dos Memorandos 0400, 0405, 0448 e 0464/SAD/2020;

RESOLVE
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Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 090 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994 aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, relacionados a seguir;

Período da Licença TotalRegistro Servidores Cargo Pessoa Acompanhada Inicio Final Dias
001708 EDNA RIBEIRO AJ. SERVIÇOS GERAIS MÃE: MARIA OLINDA 15/06/2019 14/07/2020 30
001669 FRANCISCA APARECIDA DE ALMEIDA AJ. SERV. GERAIS PAI 28/05/2020 26/06/2020 30
106842 ROBSON PACHECO DELUQUI AJ. SERV. GERAIS AVÓ 02/06/2020 02/06/2020 01
004342 TRINDADE SALDANHA AJ. SERV. GERAIS FILHO 27/05/2020 29/05/2020 03

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44ºAniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 777 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Educação de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, GILMAR UTZIG, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO os requerimentos dos servidores e teor do Memorando 0380, 0405, 0448 e 0464/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 78 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 de fevereiro
de 2012 aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, relacionados a seguir:

Período da Licença TotalRegistro Servidores Cargo Pessoa Acompanhada Inicio Final Dias
004325 BIANCA CHEILA FERMINO GERREIRA AUX. DESENV. INFANTIL MÃE: MARILEI FIRMINO 09/06/2020 09/06/2020 01
108691 JOSIMERE FRANCISCA DE SOUZA TEC. APOIO INFANTIL FILHO 28/05/2020 29/05/2020 02
103301 SIMONE FERREIRA DA SILVA LIRA TEC. APOIO INFANTIL MÃE 15/05/2020 15/05/2020 01

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44ºAniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 778 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, CASSIO LORENZETTI DOS SANTOS, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO os requerimentos das servidoras e teor dos Memorandos 0378/SAD/2020, 0380/SAD/2020, 0400 e 0464/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994 aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, relacionados a seguir:

Período da Licença TotalRegistro Servidores Cargo Pessoa Acompanhada Inicio Final Dias

108321 ANGELA MARIA DALLA NORA AJUDANTE DE SERV. GE-
RAIS

MÃE: LEONIRA DALLA
NORA

12/05/2020 18/05/
2020

12/05/2020 18/05/
2020

01
01
02

106936 JUSCIMAR GOMES DE OLIVEIRA MOTORISTA PAI 14/05/2020 15/05/2020 02

106814 KATIA KAROLINE DOS SANTOS
PIRES AJ. SERV. GERAIS FILHO: JOÃO VICTOR 10/06/2020 10/06/2020 01

107222 MARLENE RODRIGUES AJUDANTE DE SERV. GE-
RAIS

FILHA: LETICIA RODRI-
GUES 27/05/2020 27/05/2020 0,5

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

CASSIO LORENZETTI DOS SANTOS

Secretário Municipal de Infraestrutura

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 779 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pela servidora, protocolada sob o nº 16350/2020;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos a Senhora ANNA CAROLINE ARMILIATO DA CUNHA,servidora efetiva no cargo
de BIOMÉDICO, registrada sob nº 101485, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de falecimento de pessoa da família, conforme Certidão
de óbito apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, no período de 09/06/
2020 a 13/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 780 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pela servidora, protocolada sob o nº 16307/2020;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos a Senhora HAIRES RIBEIRO DA SILVA,servidora efetiva no cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS GERAIS, registrada sob nº 102288, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão de falecimento de pessoa da família, conforme
Certidão de óbito apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, no período de
08/06/2020 a 12/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 781 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Atestado apresentado pela servidora, protocolado sob o nº 16327/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora ELINEIA FRANCISCO, servidora contratada no cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS 1º AO 5º ANO - ZONA URBANA,
registrada sob nº 108533, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do artigo 79,

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 440 Assinado Digitalmente



da Lei Complementar n°. 163/2012 de 16 de fevereiro de 2012, conforme atestado médico fornecido pelo Dr. Cláudio Brandão Canuso CRM-MT 4255,
no período de 12/06/2020 a 08/12/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária municipal de Administração

PORTARIA Nº 782 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Decisão nº 089/GP/2020 de 31/03/2020 referente ao Processo Administrativo de Sindicância Decisória nº 006/PSD/2019 protoco-
lado sob o nº 6753/2020 e 22915/2018 e o Memorando nº 0189/2020-SAD/UPSPA;

RESOLVE

Art. 1º APLICAR a penalidade de ADVERTÊNCIA, nos termos do Art. 209, inciso I, c/c Art. 211 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho
de 1994, teor do Processo Administrativo de Sindicância Decisória nº 006/PSD/2019, Decisão nº 089/GP/2020, em desfavor do Senhor FLÁVIO LIMA
FRAIZ VASQUEZ, servidor efetivo no Cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, admitido em 06/01/2015, registrado sob o nº 103876, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo à data do Trânsito em Julgado em 11/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 783 DE 16 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. Fábio Martins Junqueira, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº. 173/GP/2020 datado de 16/06/2020 protocolado sob o nº 16518/2020;

RESOLVE

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 744/2020 de 09/06/2020 que designou o ÉRIS ALVES PONDÉ, portador do RG nº 16811771 SSP/MT, como Diretor
Geral do SAMAE no período de 08/06/2020 a 15/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 784 DE 17 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora protocolado sob o nº 16623/2020 o Memorando nº 0309/RH/SMS/2020 de 17/06/2020, o Mandado de
Segurança nº 1002639-59.2019.8.11.0055 e a Portaria nº 273/2020 de 02/03/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Servidora GISLAINE ELOISA GONÇALVES ACUNA,portadora do RG nº 20412968 SSP/RR, efetiva no cargo de PSICÓLOGO,
admitida em 01/12/2011, registrada sob o nº 101772, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio por Assiduidade de 02 (dois) me-
ses,correspondente ao quinquênio de 01/12/2011 a 30/11/2016, nos termos do art. 102-105 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994,
a ser usufruída no período de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
01/02/2020 a 29/02/2020 01 (um) mês01/12/2011 a 30/11/2016 17/06/2020 a 16/08/2020 02 (dois) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 43º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 785 DE 17 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0308/RH/SMS/2020 de 15/06/2020 protocolado sob o nº 8465/2020, o Memorando nº 1257/RH/SMS/2018;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o usufruto de Licença Prêmio por Assiduidade de 02 (dois) meses, correspondente ao quinquênio de 18/03/20002 a 17/04/
2007, nos termos do art. 102-105 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, da Servidora IZABEL RODRIGUES DE AMORIM, porta-
dora do RG nº 139422 SSP/MT, registrada sob o nº 001733, efetiva no cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, que foram usufruídas nos períodos de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
06/12/2018 a 04/02/2019 02 (dois) meses18/03/20002 a 17/04/2007 01/04/2019 a 30/04/2019 01 (um) mês

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 786 DE 17 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 589/SAD/DP2020, o Requerimento próprio da Servidora protocolado sob o nº 15749/2020 e o Memorando nº 0453/
SAD/2020 de 17/06/2020;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 11 do Decreto Municipal nº 253 de 15/06/2020 que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e
enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavírus (COVID-19) e a possibilidade da realização de Teletrabalho;

CONSIDERANDO que o Teletrabalho é o conjunto de atividades realizadas integralmente fora das dependências do prédio da Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra, mediante o uso de equipamentos e tecnologias de forma remota, sem necessidade de interação presencial, que não se configura
como serviço externo, e dispensado do controle de frequência através de Ponto Eletrônico;
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CONSIDERANDO que os servidores em regime de Teletrabalho devem manter contatos atualizados e permanecer à disposição para eventual comuni-
cação com outros servidores, conforme o caso, observada a necessidade do serviço;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o regime de TELETRABALHO, nos termos do Art. 11, § 1º, § 2º e § 3º, do Decreto Municipal nº 253 de 15/06/2020, a Servidora
VIVIANE LÚCIA DE QUADROS, portadora do RG nº 7053736216 SPC/RS, efetiva no cargo de ARQUITETO, admitida em 17/04/2006, registrada sob
o nº 004212, lotada na Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, com as seguintes atribuições:

Descrição da Função a desempenhar
1. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ANEXAÇÃO E REMEMBRAMENTO QUADRA 72-A E 72-B DO DISTRITO DE PROGRESSO. Produto: Registro de Responsa-
bilidade Técnica, Memorial Descritivo e Peça Gráfica (desenho) da área original e das 3 áreas desmembradas, acrescidas de 32 memoriais descritivos
individualizados por lote novo gerado em 7 vias de igual teor;
2. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO DA ÁREA DA CRECHE TIA LINA, ECOPONTO, SAMAE E OUTROS. Produto: Registro de Responsa-
bilidade Técnica, Memorial Descritivo e Peça Gráfica (desenho) da área original e das 5 áreas desmembradas em 7 vias de igual teor;
3. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ANEXAÇÃO E REMEMBRAMENTO QUADRA 64 DO DISTRITO DE PROGRESSO. Produto: Registro de Responsabilidade
Técnica, Memorial Descritivo e Peça Gráfica (desenho) da área original e das 3 áreas desmembradas, acrescidas de 20 memoriais descritivos indivi-
dualizados por lote novo gerado em 7 vias de igual teor;
4. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO DA ÁREA DA USF DO JARDIM PRESIDENTE E POSTO POLICIAL. Produto: Registro de Responsabi-
lidade Técnica, Memorial Descritivo e Peça Gráfica (desenho) da área original e das 6 áreas desmembradas em 7 vias de igual teor;
5. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO DA ÁREA DE RESERVA DO ALTO DA BOA VISTA – USF. Produto: Registro de Responsabilidade
Técnica, Memorial Descritivo e Peça Gráfica (desenho) da área original e das 4 áreas desmembradas em 7 vias de igual teor;
6. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO DA QUADRA 55 DA VILA ESMERALDA II. Produto: Registro de Responsabilidade Técnica, Memori-
al Descritivo e Peça Gráfica (desenho) da área original e das 3 áreas desmembradas, acrescidas de 40 memoriais descritivos individualizados por lote
novo gerado em 7 vias de igual teor;
7. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE RETIFICAÇÃO DA NOMENCLATURA DAS RUAS DO JARDIM PRESIDENTE. Produto: Registro de Responsabilidade Téc-
nica, Memorial Descritivo e Peça Gráfica (desenho) da Planta Urbanística e dos 15 lotes afetados pela mudança em 7 vias de igual teor.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 06/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 787 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 073/SEMEC/2020, protocolado sob o nº 16405/2020 e o Memorando nº 446/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, o servidor contratado no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de
insalubridade, se houver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
107028 ADROALDO PIRES CARVALHO MOTORISTA

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 10/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

VANDERSON KRAMPE

Secretário Municipal de Meio Ambiente

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO
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Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 788 DE 19 DE JUNHO DE 2020

A Senhora Secretária Municipal de Administração de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, MARIA DAS GRAÇAS SOUTO no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 019 de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020 de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Certidão de óbito apresentada pelo servidor, protocolada sob o nº 16794/2020;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 05 (cinco) diasconsecutivos ao Senhor VANDER MARCELO PEREIRA, servidor efetivo no cargo de TÉCNICO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, registrado sob nº 107950, lotado na Secretaria Municipal de Administração, em razão de falecimento de pessoa da
família, conforme Certidão de óbito apresentada, nos termos do artigo 113, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de
1994, no período de 14/06/2020 a 18/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 789 DE 19 DE JUNHO DE 2020

Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

CONSIDERANDO: O Decreto 042 de 05 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Homologação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho – LTCAT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, inscrita no CNPJ n.º 24.809.516/0001-40, em Julho/2019 e revisada em 30/03/2020 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano
Sampaio de Souza.

CONSIDERANDO: Que o “adicional de insalubridade é pago a todos os empregados que trabalham expostos em atividades ou operações insalubres,
acima do limite de tolerância ou nas atividades previamente mencionadas nos Anexos da NR 15 e 16 da Portaria nº 3.214/78”.

CONSIDERANDO: Que uma atividade somente será considerada como insalubre, se preenchidos certos requisitos, previamente definidos pelo Ministé-
rio do Trabalho. A análise de determinada atividade far-se-á de forma global, ou seja, há a necessidade de que a atividade desenvolvida pelo empregado
exponha o trabalhador ao contato com agente nocivo, que este agente nocivo esteja acima do limite de tolerância estabelecido pelo Ministério do Tra-
balho.

CONSIDERANDO: Os artigos 180, 183, 185 da Lei Complementar 006/94 de 21/06/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores
Públicos deste Município que estabelece respectivamente o que se segue:

Art. 180 – Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo observando-se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos – base:

I – 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II – 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Parágrafo Único – O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 183 – A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores serão fixadas com base nas normas técni-
cas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a espécie.

Art. 185 – São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem em contato perma-
nente do servidor com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado, de acordo com normas e regulamentos editados pelo Ministério do
Trabalho.

Parágrafo Único – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de adicional de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento – base.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal 2875/2008 de 09/04/2008, no art. 1º inciso VIII - Vencimento Base é o valor da referência do Grupo Ocupacional ao
qual o servidor ou empregado público esteja efetivamente enquadrado;

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, conforme Grupo 12, o qual aborda as atividades que caracteriza o pagamento do adicional de insalubridade.

CONSIDERANDO: que a presente Portaria está em conformidade com o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), elaborado
pela empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPORATIVA – ME.
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RESOLVE

Art. 1º IMPLANTAR o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho – LTCAT, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, confor-
me o mapeamento realizado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano Sampaio de Souza, conforme
previsto no Grupo de exposição similar 12.

REGISTRO NOME NOME CARGO
ATUAL

NOME UNIDADE
ORÇAMENTARIA

NOME LOCAL DE
TRABALHO GRUPO INSAL. PERICULOSIDADE

108495 ABINADAB DA SIL-
VA SIQUEIRA

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

Manut. da UPA - contratados
Fonte 0100000000 UPA - 24 HORAS 12.2 30% 0

103865 ACIMAR GRECIO
REZENDE

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

108370
ADAILDO RODRI-
GUES MARTINS
JUNIOR

MOTORISTA - SAMU
MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30 12.20.06

002018 ADAO DA SILVA
LOPES

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - EFETIVO fon-
te 0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/FARMACIA 12.11 0 0

103650 ADICELIA AZEVE-
DO SANTANA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.11

104387 ADRIANA CORREIA
SOARES

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF MORADA
DO SOL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103780
ADRIANA DE BAR-
ROS LOBO DE OLI-
VEIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
TARUMA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103850 ADRIANA PEREIRA
GODOY

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
BOA VISTA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 30% 12.42.16

101494 ADRIANA SOARES
DE OLIVEIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 40% 12.57.14

103811 ADRIANA SUSAN
DE FRANÇA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF MORADA
DO SOL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103651 ADRIANO AMORIM
DE OLIVEIRA VIGIA MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.13

000584 ADVALDO FELIX
DOS ANJOS

MOTORISTA/DESVIO FUN-
ÇÃO AUX. DE FARMACIA

MANUT. DA CAF EFETIVO
- Fonte 0102000000

CAF-CENTRAL
ABAST FARMA-
CEUTICO

12.22 0 0

103875 AILTON ROCHA DE
SOUZA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

002382 ALDILENE LIMA VI-
EIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 0

101314 ALESSANDRO ZU-
CHETTO

MÉDICO INFECTOLOGISTA
- 20 H

MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 30% 12.14.16

108248 ALEX SILVA RUIZ MOTORISTA - SAMU
MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

108132
ALEXANDRE BRU-
NO GALDINO CAR-
VALHO

TELEFONISTA AUX. REG.
MÉDICA (TARMS)

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

108706 ALEXANDRE FREI-
TAS BERALDO RECEPCIONISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

PSF - BARCELO-
NA

12.23 a
12.53 30% 12.26.01

108130 ALEXANDRE JOSÉ
SILVEIRA RADIO OPERADOR - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 12.16.06

103719
ALEXANDRE PE-
REIRA DE ANDRA-
DE

ASSESSOR DE GABINETE
DA SAUDE

MANUT.GAB DA SECRET.
DE SAÚDE COMISSIONA-
DO - Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

103665 ALICE CRISTINA
BAGGIO ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000 PSF BARCELONA 12.23 a
12.53 30% 12.26.03

103872 ALICE QUINTANI-
LHA DOS ANJOS

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

108427 ALINE APARECIDA
REIS SANTOS

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA I

12.23 a
12.53 30% 12.25.14

108798 ALINE MARCOLINO
TEODORO

ENFERMEIRO EMERGEN-
CIAL - PANDEMIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.02 30% 0

103568 ALLANY ALVES
DOS ANJOS ENFERMEIRO MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.02.03

104249 ALZANIA SILVA
ZANGRANDI

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF SANTA IZA-
BEL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.18

103586 ALZIRA BARRETTO TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000 UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.12

102306 ALZIRENE DE ME-
LO MACHADO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.24.06

001957 ALZIRETH FRAN-
CISCA DE MORAIS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.08
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106953 AMANDIO VIEIRA
FERREIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

DEP. ATENCAO
BASICA/ SAUDE 12.01 40% 0

108269 AMAURI ANTONIO
PINTO MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

004302 ANA BATISTA FER-
REIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.18

108694
ANA CAROLINA RI-
BEIRO SILVA DE
PAULA

MÉDICO CLÍNICO GERAL -
40 H

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 30% 12.29.13

102158
ANA CLAUDIA LEI-
TE DE CASTRO
FERREIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUTENÇÃO DO CAPS -
EFETIVO - Fonte
0146017043

CAPS 12.13 0 0

103816
ANA CLAUDIA PE-
REIRA DO NASCI-
MENTO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

108158 ANA LIGIA MU-
NHOZ

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

103891 ANA MARIA COSTA
ALVES

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103820 ANA PAULA ALVES
AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
SHANGRI-LA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30% 12.39.18

106660 ANA PAULA DA
SILVA TRETTEL

ODONTOLOGO (DISTRI-
TOS E ZONA RURAL)

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

USF PROGRES-
SO

12.23 a
12.53 30% 12.24.04

103603 ANA PAULA DE
MORAES SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA I

12.23 a
12.53 30% 12.25.14

103818 ANA PAULA OLI-
VEIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
SHANGRI-LA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30% 12.39.18

108499 ANDRE ALVES DA
SILVA MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

101479 ANDREA EVELYN
SILVA RIOS SAAD

MÉDICO GINECOLOGISTA -
10 H

MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 30% 12.14.17

106515 ANDREIA CONS-
TANCIA DE LUNA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.24.06

101569 ANDREIA MICHELI
SOARES

OPERADOR DE RAIO X - 30
H

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.55 30% 12.55.02

104255 ANDREIA MINERVI-
NO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBS VILA GOIAS

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF V. GOIAS 12.23 a
12.53 30% 12.38.18

103804 ANDREIA ROCHA
TRINDADE

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF COHAB TA-
RUMA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB 12.23 a
12.53 30% 12.23.18

106826
ANDYARA LIMA
DOS SANTOS VER-
CIANO

MEDICO INTERVENCIONIS-
TA - SAMU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.03

108647
ANDYARA LIMA
DOS SANTOS VER-
CIANO

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUT. DA UPA - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

108780 ANGELA VIANA AL-
VES

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.08.01

101485
ANNA CAROLINE
ARMILIATO DA CU-
NHA

BIOMÉDICO
MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.19

107435
ANNA CLAUDIA
WERLANG MACE-
DO

ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ARAPUTAN-
GA II

12.23 a
12.53 30% 12.30.03

108423 ANTONIO LUCI-
MAR TEIXEIRA ARTESÃO-PROG CAPS

MANUTENÇÃO DO CAPS -
CONTRATADO - Fonte
0102000000

CAPS 12.13 0 0

001036 APARECIDA BAR-
ROS DE SOUZA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUTENÇÃO DO CAPS -
EFETIVO - Fonte
0146017043

CAPS 12.13 0 0

102152 APARECIDA DINIZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA ARAPU-
TANGA I

12.23 a
12.53 40% 12.30.19

108828
APARECIDA ER-
NESTO DE OLIVEI-
RA LIMA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS MANUT. DO HOSPITAL HOSPITAL MUNI-

CIPAL
12.06 A
12.09 30% 12.12.08

102284 APARECIDA FER-
REIRA DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.08.01

106684 APARECIDA MAR-
TINS GOMES RECEPCIONISTA - PSF

MANUT. DA UBS - PAB
CONTRATADOS - Fonte
0146008000

PSF JARDIM EU-
ROPA

12.23 a
12.53 30% 12.37.01

108203 ARLINDO DE
LOURDES VIANA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.08

103607 ATAIS DE JESUS
SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000 UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.08

001487 AURENI RODRI-
GUES FABIANO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.02.08
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106561 BARBARA ALVES
LIMA

AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - LEI 3340/2010

MANUT. DA VIGILÂNCIA
AMBIENTAL CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 0 0

101313 BENEDITA DE
ARAUJO SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.01

108368 BENEDITA JOSEFI-
NA DA SILVA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.04

103390 BENEDITA MONICA
LEMES

AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.05

101498 BENEDITA SOA-
RES

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 40% 12.21.40

103826
BERENICE MAR-
TINS CASSEMIRO
DE OLIVEIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM EU-
ROPA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM PA-
RAISO

12.23 a
12.53 30% 12.37.16

106522
BERKLOURDES
MENDES FONSE-
CA

TELEFONISTA AUX. REG.
MÉDICA (TARMS)

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

103848
BERNADETE AL-
VES DE BARROS
SOARES

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF RURAL I
CURVA E SAO JORGE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO SAO JOR-
GE

12.23 a
12.53 30% 12.45.05

103490 BIANCA JARDIM
GARCIA RECEPCIONISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
03 0 0

108236
BRENNER HUM-
BERTO COSTA
FERNANDES

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

107386 BRUNA APARECI-
DA FERREIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

103997 BRUNA DE SOUZA
RAMOS BARROS

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

RECURSOS HU-
MANOS 12.01 0 0

107285
BRUNA MONTEIRO
DAL ROSSO BRIA-
NEZ

MEDICO PEDIATRA-LEI
4447/2015

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.03 30% 12.03.04

106932 CAIO CESAR SOU-
ZA VIEIRA ODONTOLOGO-PSF

MANUT.DO AMB.DE ESPE-
CIALIDADES CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

POSTO CENTRAL 12.57 30% 12.57.12

004613 CARLOS CESAR
ACHAVAL RIVERO MÉDICO MANUT. UPA - EFETIVO

FONTE - 01020000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.04

101486 CARLOS CEZAR
FERREIRA GOMES RECEPCIONISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.09

108233 CARLOS EDUAR-
DO SCAGLIA ROSA ENFERMEIRO - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.02

000753 CARLOS PEREIRA
DA SILVA MOTORISTA

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

004462 CARLOS RENATO
LANGE MOTORISTA

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30 12.57.17

001704 CELESTE COSTA
SOUZA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DA FARMACIA
MUNICIPAL EFETIVO -
Fonte 0102000000

FARMACIA MUNI-
CIPAL 12.56 0 0

001044 CELIA MARIA
GRIPP

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.02.04

103413 CENILDA DUARTE
LUIZ OGEDA

AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 30% 12.40.05

006424 CHEILA SANTOS
DE MORAES

AUXILIAR DE LABORATÓ-
RIO

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

107769 CINARIA BATISTA
COIMBRA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.02.04

103837
CINTHIA DAIELLE
GONÇALVES AL-
MEIDA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

107425 CINTYA PINHEIRO
DE ANDRADE ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30% 12.39.17

106967 CIROLUIZ DA SIL-
VA FERNANDES

MEDICO PEDIATRA-LEI
4447/2015

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.03 30% 12.03.04

001028 CLARICE FERREI-
RA LIMA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 121.12.04

106647 CLAUDELINA PA-
CHECO MARQUES RECEPCIONISTA - PSF

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

USF PROGRES-
SO

12.23 a
12.53 30% 12.44.01

001711
CLAUDENICE BELI-
NELLO DOS SAN-
TOS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.11

106828 CLAUDETE BAR-
BOSA LEITE AJ. SERV. GERAIS - PSF

MANUT. DA VIGILÂNCIA
AMBIENTAL CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 0 0

102744
CLAUDIA BEATRIZ
DA CUNHA OLIVEI-
RA

ENFERMEIRO
MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 30% 12.10.11
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108790 CLAUDIO ALVES
RODRIGUES

MEDICO EMERGENCIAL -
PANDEMIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.02.31

004798
CLAUDIO ANTONIO
COZZANI RODRI-
GUES

MÉDICO
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.04

101480 CLAUDIO BRAN-
DAO CANUSO

MÉDICO GINECOLOGISTA -
10 H

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.07

103059 CLAUDIO JOSE
SOBRINHO MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
21 30% 12.10.21

103667 CLAYTON PELISAO
FOLADOR ENFERMEIRO - 30 H MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.03

106879 CLEIDE PEREIRA
DE SOUZA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM -PSF

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

USF SANTA LU-
CIA

12.23 a
12.53 30% 12.31.06

103594 CLEIDIANE FER-
REIRA DE MELO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 30% 12.27.14

005884 CLEMILDA NEVES
DE LIMA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.11

101552 CLEMILDA VIEIRA
DA COSTA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

101438 CLEMILSON MAR-
QUES CARDOSO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

POSTO TRIANGU-
LO

12.23 a
12.53 30% 12.50.03

106833
CLEONICE ALVES
DE OLIVEIRA DA
COSTA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

103825 CLERA PIRES
MOURA COSTA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM EU-
ROPA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM EU-
ROPA

12.23 a
12.53 30% 12.37.16

103762 CRISLAINE MAR-
CELA DE JESUS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF BARCELO-
NA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF - BARCELO-
NA

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103915
CRISTIANE CANEL-
LI B. DE ALMEIDA
RABASCO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

101337
CRISTIANE VA-
RANDA VENTRES-
QUI GUEDES DALE

CIRURGIÃO DENTISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PREFEITURA MU-
NICIPAL

12.23 a
12.53 0 0

102260 CRISTINA DA SIL-
VEIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103798 CRISTINA DE ME-
DEIROS COUTO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM PA-
RAISO

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM PA-
RAISO

12.23 a
12.53 30% 12.36.16

101483 CRISTINA SANTOS
PEREIRA ENFERMEIRO

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.10

004360 CRISTINA SEIBERT TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001584
CUSTODIO RO-
BERTO DE OLIVEI-
RA

MOTORISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

DEP. ATENCAO
BASICA/ SAUDE 12.54 0 0

107392 DAIANA CIRIACO
DA SILVA FARMACEUTICO MANUT. DA CAF EFETIVO

- Fonte 0102000000
CAF-CENTRAL
ABAST FARMA-
CEUTICO

12.22 0 0

107141
DAIANE DANIELE
VASCONCELOS
LORENCO MATOS

ENFERMEIRA-UMS CON-
TRATADA TEMPORARIA

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 30% 12.42.03

108254 DAIANE SCHILO MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

108094 DAMIAO GOMES
FURTADO MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

104381 DANIEL DE OLIVEI-
RA DE SOUZA MOTORISTA

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.01 0 0

002469 DANIEL FERNAN-
DES TEIXEIRA VIGIA MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.10

101648 DANIEL FRANCO
FELIPPE MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
21 30% 12.10.21

108092 DANIELA STIVAL
MACHADO ENFERMEIRO - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.02

108800
DANIELE KOCHI
SANTOS DOS AN-
JOS

ENFERMEIRO EMERGEN-
CIAL - PANDEMIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

103851
DANIELI CRISTINA
SCHIRMER PA-
RENTE

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
BOA VISTA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 30% 12.42.16

108102 DANIELY DE SOU-
ZA SANTOS ENFERMEIRO - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.02

102271 DANILA PEQUENO
SANTANA ENFERMEIRO

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03
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001031 DEBORA CANDIDA
DE OLIVEIRA

AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.11

101724 DEBORA GOMES
HONORATO

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

107429
DEBORA REGINA
DE CARVALHO
QUISSI

ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.33.17

101336 DEBORA TEREZA
MAZZUTTI CIRURGIÃO DENTISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000 PSF V. GOIAS 12.23 a
12.53 30% 12.38.04

004375 DELSON VALERIO
NEVES JUNIOR FISIOTERAPEUTA

MANUT. DO CENTRO DE
REAB E FISIOT EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE RE-
AB E FISIOTERA-
PIA

12.15 30% 12.15.02

001948 DELZINA RAMOS
DUARTE

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

102259 DENISE GOMES
SANTAMARIA ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000 PSF CENTRO I 12.23 a
12.53 30% 12.45.03

106574 DENISE LIMA DE
OLIVEIRA

MEDICO REGULADOR - SA-
MU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

108497 DENISE LIMA DE
OLIVEIRA

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

Manut. da UPA - contratados
Fonte 0100000000 UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

102354
DEONILIA MARAI-
SA DE OLIVEIRA
MOREIRA

ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.43.10

103822 DEUSENY DA SIL-
VA SAMPAIO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
SHANGRI-LA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30% 12.39.18

101344 DEVAINE DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 40% 12.35.21

004354 DEVANILDA DA
SILVA DA COSTA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

101469 DIDIMO AZEVEDO
PAULA MOTORISTA

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 0

104240 DIELLI JACINTHO
DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

107124
DIENEFER JAQUE-
LINE MAGALHAES
FEIX

SECRETARIO MUNICIPAL
DE SAUDE

MANUT.GAB DA SECRET.
DE SAÚDE COMISSIONA-
DO - Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

102109 DILVANA VIEIRA
DE ACHAVAL MÉDICO MANUT. UPA - EFETIVO

FONTE - 01020000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.12

103888 DIVA DANTAS AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

001262 DIVINO DE OLIVEI-
RA PINTO MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.21

103833 DULCINEIA DESI-
DERIO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF SANTA IZA-
BEL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.18

002501 EDER SILVA DE
OLIVEIRA

CHEFE ADMNISTRATIVO
HOSPITALAR

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 0 12.10.01

103732 EDILAINE APARE-
CIDA APOLINARIO

COORDENAÇÃO DE CON-
VENIO DA SAUDE

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

103789 EDILENE COSTA
DOS SANTOS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - USBF VILA ESME-
RALDA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

000186 EDINOELIA FER-
REIRA DA SILVA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DA FARMACIA
MUNICIPAL EFETIVO -
Fonte 0102000000

FÁRMACIA DO FI-
GUEIRA 12.56 0 0

103647 EDISEL PEREIRA
DOS SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

004292
EDITE COELHO
GONCALVES GOU-
LART

Aj. De Serv. Gerais/Desvio
de Função Recepcionista

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 30% 12.29.01

108431 EDJANIA DOS
SANTOS

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

101450 EDMAR MARTINS
DE SOUSA RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.24.01

101804 EDNA MARIA AL-
VES BATISTA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DA VIG. EPID. Efe-
tivo Fonte 0346015000

Setor de Hansenia-
se 12.55 30% 12.55.05

103381 EDNA ROGERIA
DE ALMEIDA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.11

103720 EDNA TEIXEIRA DA
ISPLENDA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
19 30% 12.10.19

104425
EDVALDO CAR-
NAUBA DE AMO-
RIM

COORDENADOR DE VIGI-
LANCIA SANIT.EPID

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - COMISSIONADO -
Fonte 0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

103761 ELAINE APARECI-
DA VASCONCELOS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF BARCELO-
NA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF - BARCELO-
NA

12.23 a
12.53 30% 12.23.18
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103880 ELAINE LEANDRO
RONDON

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103877 ELAINE MARINHO
DA SILVA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

001510 ELAYNE MENDES
DE MATOS

CHEFE DO DEP APOIO
ADM.E ACOES SAUDE

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

103864 ELD RODRIGUES
BRANDAO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103800 ELDA SANTOS OLI-
VEIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
SANTA LUCIA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

USF SANTA LU-
CIA

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

106487 ELEAZER ARAUJO
DE ALMEIDA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

107770 ELENA OLIVEIRA
DA SILVA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

103821 ELENICE MARIA
THOMAZ

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
SHANGRI-LA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30 12.39.18

004530 ELI AMBROSIO DO
NASCIMENTO MÉDICO

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.16

101312 ELI AMBROSIO DO
NASCIMENTO

MÉDICO CLÍNICO GERAL -
40 H

MANUT. UPA - EFETIVO
FONTE - 01020000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.16

104260 ELI DOS SANTOS
AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF COHAB TA-
RUMA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB 12.23 a
12.53 30% 12.23.18

106489 ELIANA DE SOUZA TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

103770
ELIANE APARECI-
DA STEIGER FER-
RARINI

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA POR-
TUGUESA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.43.16

101806 ELIANE DA SILVA
DIAS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.11

106931 ELIANE DE FATIMA
SCHWAAB

TÉCNICO DE RAIO - X - LEI
3340/2010

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
16 ou
17

30% 12.10.16

106633 ELIANE DE OLIVEI-
RA ALVES

AUX. CIRURGIAO DENTIS-
TA - PSF

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.24.06

103657 ELIANE DEODATO
CARDOSO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103886 ELIAS DUARTE
LUIZ

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 40% 10.18.07

103878 ELIEZER RABAS-
CO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

101805
ELIONAI BARBOSA
MOREIRA DOS
SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30% 12.39.06

106713 ELIS RAQUEL DOS
SANTOS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

FIS.-CENTRO DE
REABILITAÇÃO 12.15 0 0

101294 ELISANGELA AL-
MEIDA SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA ARAPU-
TANGA I

12.23 a
12.53 30% 12.30.16

103883 ELISANGELA BUR-
GOS DA SILVA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

101289
ELISANGELA MA-
RA DE SOUZA
STUCHI

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ

12.23 a
12.53 30% 12.34.04

001110 ELISANGELA PES-
SOA DE LIMA

AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.06.14

103540 ELISANGELA PI-
RES VIGIA MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.10

108823
ELIZABET BARBO-
SA MOREIRA DOS
SANTOS

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DA UPA - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

103593
ELIZABETH DE
SOUZA LOBO
QUEIROZ

RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.01

001543 ELIZABETH SCHO-
ENBERGER

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

USF SANTA LU-
CIA

12.23 a
12.53 40% 12.31.17

101444 ELIZANGELA RA-
MOS DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001939 ELIZETE DA SILVA
BRANDAO

AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.14

001077 ELZA MENDES MO-
REIRA ZELADOR MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.02

103611 EMERSSON NU-
NES LIMA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09
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001016
ENNIO EDDER RO-
DRIGUES BRAN-
DAO

AGENTE DE VIGILÂNCIA E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

107342 ERASMO CAVA-
LHEIRO CANHOTO

MEDICO ORTOPEDISTA-
LEI 4447/2015

MANUT.DO AMB.DE ESPE-
CIALIDADES CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

AMBULAT ESPE-
CIALIDADES 12.57 30% 12.57.05

101347 ERENICE DIAS
DOS SANTOS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a

12.53 40% 12.32.19

103653
ERENILDA BAN-
DEIRA DA SILVA
NUNES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

Centro de Especia-
lidades 12.57 30% 12.57.11

106924 ERIC CARVALHO
TEIXEIRA

ENCARREGADO DE SERVI-
ÇO I

MANUT.DAS USF - UNIDA-
DES PSF COMISSIONADO
- Fonte 0146010000

DEP. ATENCAO
BASICA/ SAUDE 12.01 0 0

105310 ERIC JONATHAN
CALIXTO GUERO

COORDENAÇÃO DE ATEN-
ÇÃO BASICA

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

101557
EULLER JAMISON
LOPES SACRA-
MENTO

PSICÓLOGO
MANUT. DO CENTRO DE
REAB E FISIOT EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE RE-
AB E FISIOTERA-
PIA

12.15 0 0

103808 EUNICE COSTA DE
LIMA ALVES

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - USBF JARDIM
DOS IPES

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.18

101285 EUNIDES NAZOKE-
MAIRO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a

12.53 30% 12.32.16

106650 EVA CRISTINA GO-
MES DE SOUZA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF VILA ARAPU-
TANGA I

12.23 a
12.53 40% 12.30.19

001853 EVANGELISTA
FERREIRA JARDIM VIGIA

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 0 30%

102852 FABIANA CRISTINA
FURQUIM FARMACEUTICO

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.11 0 0

103472 FABIANE ANTIDEA
RIBEIRO CIRURGIÃO DENTISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF VILA ARAPU-
TANGA I

12.23 a
12.53 30% 12.57.12

101799
FABIANE COSTA
DOS ANJOS POR-
TO DE SOUZA

ASSISTENTE SOCIAL
MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 0 0

101555 FABIO APARECIDO
MUCUTA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103766 FABIO LIMA FER-
NANDES

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA ALTA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.43.16

106882 FABIO MENDES
FERNANDES

MEDICO INTERVENCIONIS-
TA - SAMU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.03

107318 FABIO MENDES
FERNANDES

MEDICO CIRURGIAO-LEI
4466/2015

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.09.08

103873 FABIO MENDES
MOREIRA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

108140 FABIULA DA SILVA TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

107427 FABRICIO SANTOS
QUEIROZ ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 30% 12.27.13

103871 FAGNER SILVA
BRITO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 40% 10.18.07

103802 FATIMA RODRI-
GUES MOREIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
PRESIDENTE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103698 FELIPE AGUIAR RI-
BEIRO ENFERMEIRO MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

108144 FERNANDA DE
PAULA MARQUES

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

103765 FERNANDA SOUZA
SANTOS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF BARCELO-
NA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF - BARCELO-
NA

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103863 FILIPE RODRI-
GUES FRANKE

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

102154 FLAVIA BORGES
FERREIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103896
FLAVIA CHRISTIA-
NE DE MELO SILVA
RODRIGUE

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

107430
FLAVIA MARCELA
ALMEIDA FERREI-
RA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30% 12.39.06

103876 FLAVIO LIMA
FRAIZ VASQUEZ

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

004512 FLORISVALDO RAI-
MUNDO MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
21 30% 12.10.21
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108266
FRANCELIZIA RI-
BEIRO DOS SAN-
TOS OLIVEIRA

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

106831 FRANCIELLEN AL-
VES TERENA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.08.01

101615 FRANCINE ADRIA-
NO DE OLIVEIRA CIRURGIÃO DENTISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a
12.53 30% 12.32.04

108307 FRANCISCO ANTO-
NIO CANHOTO

MEDICO CIRURGIAO-LEI
4466/2015

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.09.08

108072 FRANCISCO LENIL-
SON DOS SANTOS MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

101335 FUMIO MATOBA
JUNIOR CIRURGIÃO DENTISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.04

103408 GABRIEL CHAU-
BAH BARREIRA

MÉDICO CLÍNICO GERAL -
40 H

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.13

103389 GEISIBEL CAMAR-
GO DOS SANTOS

AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.05

106670 GEMES MARIA DA
FONSECA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 40% 12.27.17

104268 GENECI DOS SAN-
TOS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - USBF VILA ESME-
RALDA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

105312 GERALDA APARE-
CIDA MENDES

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

104271
GERALDA APARE-
CIDA PIRES DE
SOUZA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBS VILA GOIAS

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF V. GOIAS 12.23 a
12.53 30% 12.38.18

001992
GERALDO ANDRE
BORGES DE OLI-
VEI

OPERADOR DE RAIO X MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
17 30% 12.10.17

101566 GERALDO BREHN
D AVILA MÉDICO OBSTETRA - 20 H

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAÚ-
DE 12.57 30% 12.57.08

004527
GICELLY MARIA
LORENZI ZANATTA
SOUSA

FISIOTERAPEUTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

DEP. ATENCAO
BASICA/ SAUDE 12.54 0 0

101640 GILBERTO PERINI AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
07 40% 12.10.07

104264 GILEIDE MARIA DA
SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM PA-
RAISO

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM PA-
RAISO

12.23 a
12.53 30% 12.36.16

102114
GILMAR RODRI-
GUES DOS SAN-
TOS

MOTORISTA
MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

108771
GILMARA CONS-
TÂNCIO DE LUNA
SOUZA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

103854 GISELDA SIMAO
DA SILVA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103590 GISELE PAULINI
DE SOUZA ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF JARDIM EU-
ROPA

12.23 a
12.53 30% 12.37.03

103814 GISELI PEREIRA
DO NASCIMENTO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

108150 GISELLE GRIPP DA
SILVA

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

101772
GISLAINE ELOISA
GONÇALVES ACU-
NA

PSICÓLOGO - 20 H
MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 0 12.14.14

101389 GLADSTON FER-
REIRA NEVES MOTORISTA MANUT. DA VIG. EPID. Efe-

tivo Fonte 0346015000
VIGILANCIA EPI-
DEMIOLOGICA 12.16 0 0

102225 GLAUCIA MARIA
FERREIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 30% 12.42.04

103659
GLEDISGTHON JO-
SE NASCIMENTO
SILVA

VIGIA MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.10

104398 GLEIDSON LINO
DE FREITAS

TÉCNICO EM IMOBILIZA-
ÇÃO ORTOPÉDICA - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
14 30% 12.10.14

104350 GRALCIELY FER-
RARI BARBOSA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF RURAL I
CURVA E SAO JORGE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO SAO JOR-
GE

12.23 a
12.53 30% 12.45.05

108084 GRASIELE MATU-
CHAKE REZENDE ENFERMEIRO - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.02

101301
GRAZIELA REGINA
MACHADO DE
SOUZA RIBEIRO

ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.03

102288 HAIRES RIBEIRO
DA SILVA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 40% 12.57.14

104399 HEBERSON DE JE-
SUS TORRES

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0
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103846 HELDER VASCON-
CELOS MORAES

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA ARA-
PUTANGA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF VILA ARAPU-
TANGA I

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

001039 HELENA PAULINO
DE SOUZA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

101305 HELOISA CAMPOS
DE ARAUJO

MÉDICO CLÍNICO GERAL -
40 H

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA ARAPU-
TANGA I

12.23 a
12.53 30% 12.30.13

103919
HUGO VINICIUS
FORTUNATO DU-
ARTE

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

006583 IGO MUNDIM MA-
GALHAES FISIOTERAPEUTA

MANUT. DO CENTRO DE
REAB E FISIOT EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE RE-
AB E FISIOTERA-
PIA

12.15 30% 12.15.07

103881 ILDA RODRIGUES
DA SILVA FRANKE

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

001960 ILIDIA SILVA SAN-
TOS DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DA VIG. EPID. Efe-
tivo Fonte 0346015000

Setor de Hansenia-
se 12.55 30% 12.06.09

108704 INES MARTINS DE
SOUZA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.08

108142
INGRID IARA RO-
DRIGUES DA SIL-
VA

MEDICO INTERVENCIONIS-
TA - SAMU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.03

108162
INGRID IARA RO-
DRIGUES DA SIL-
VA

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

101722
IRACY GOMES TEI-
XEIRA DO NASCI-
MENTO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001673 IRENE DE SOUZA AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.10.18

103819
IRENILDA DOS
SANTOS SILVA
COSSOLIN

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
SHANGRI-LA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30% 12.39.18

102363 IRONEUDO RE-
BOUCAS LEITE VIGIA MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.12

108275
ISABEL CRISTINA
CASTRO NASCI-
MENTO

COZINHEIRA - SAMU
MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

107422 ISABEL VICENCIA
DO NASCIMENTO ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 30% 12.40.15

101561
ISABELA CAROLI-
NE SANCHES MI-
GUEL FERRARI

ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ

12.23 a
12.53 30% 12.34.13

103806 ISAURA MOREIRA
OLIVEIRA SOUZA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - USBF JARDIM
DOS IPES

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.18

004382 IVANI SOLANGE
DOEBBER OPERADOR DE RAIO X

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.55 30% 12.55.02

001951 IVETE ANTONIA DA
SILVA

AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.22

001131 IVONA PEREIRA
DA SILVA ZELADOR MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 40% 12.43.37

101642 IVONE CELIS PE-
REIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

101350 IVONETE DOS
SANTOS VALÉRIO

AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

POSTO CENTRAL 12.57 30% 12.57.13

103666
IZABEL FEITOSA
DELMONDES FE-
LIX DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001733 IZABEL RODRI-
GUES DE AMORIM

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.10.06

105571 IZABELA TALITA
SILVA GOMES

COORDENADOR DE VIGI-
LÂNCIA AMBIENTAL

MANUT.VIGILÂNCIA AMBI-
ENTAL - COMISSIONADO -
FONTE 0102000000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30% 12.18.01

001105 IZES SARAIVA DA
SILVA

AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.22

103575 JAKELINE LIMA
GOMES

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

001103 JAMES TONY POR-
TELA LANDIM MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
20 30% 12.10.20

106553 JAMYLLE DA SILVA
SOUZA

ENFERMEIRA-UMS CON-
TRATADA TEMPORARIA

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.23

004475 JANETE TEIXEIRA
DOS SANTOS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

103645 JANETE ZAKRZES-
KI

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 40% 12.29.19

004390 JANICE BARRETO
COSTA NUTRICIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
CAF-CENTRAL
ABAST FARMA-
CEUTICO

12.22 0 0
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004924 JAQUELINE VIERO
PAZINI OPERADOR DE RAIO X MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
17 30% 12.10.17

101622 JEANE PINHEIRO
CAETANO ENFERMEIRO MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

108118 JEFFERSON ALEX
DA SILVA STEFANI MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

001935 JEOVANIA MARCIA
DE OLIVEIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

107763 JESSICA FERNAN-
DES DUARTE

TÉCNICO DE RAIO - X - LEI
3340/2010

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

UPA - 24 HORAS 12.10 30% 12.10.16

103577 JESSICA NAIARA
BARBATO SOARES

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

103574 JESSICA NUNES
DA COSTA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DA CAF EFETIVO
- Fonte 0102000000

CAF-CENTRAL
ABAST FARMA-
CEUTICO

12.22 0 0

106507 JESSICA ROSA
MENDONCA

ENFERMEIRA-UMS CON-
TRATADA TEMPORARIA

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

USF PROGRES-
SO

12.23 a
12.53 30% 12.44.03

001938 JOANITA MARIA
MENDES DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

108116 JOAO BATISTA
OENNING MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

000895 JOAO CARLOS
PESSOA MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
21 30% 12.10.21

106683 JOAO CARLOS SIL-
VESTRE VELASCO

MEDICO INTERVENCIONIS-
TA - SAMU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.03

108635 JOAO CARLOS SIL-
VESTRE VELASCO

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUT. DA UPA - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

001138 JOAO DE SOUZA
FILHO MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
21 30% 12.10.21

001630 JOAO MARIA RI-
BEIRO DA LUZ MOTORISTA

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.01 0 0

001597 JOAQUIM CABO-
CLO LANDIM MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.20

101315
JOCELI CUSTODIA
DE ASSUNÇAO
SCHMITT

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.35

103874 JOCENEIA OR-
MOND SAMPAIO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103817 JOELMA RAMIRA
DA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

004509 JOENY DE CAM-
POS MÉDICO

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.37

004929 JOICE CRISTIANE
WINK

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUT. DA FARMACIA
MUNICIPAL EFETIVO -
Fonte 0102000000

FARMACIA MUNI-
CIPAL 12.56 0 0

107434
JONATHAN VIEIRA
DE JESUS COIM-
BRA

ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.07

101306
JORCILENE AL-
CÂNTARA SILVA
LAURITO

ENFERMEIRO
MANUTENÇÃO DO CAPS -
EFETIVO - Fonte
0146017043

CAPS 12.13 0 0

107773
JOSE ADEILDO AL-
VES DO NASCI-
MENTO

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.32

101565 JOSE ANTONIO
YABAR SANCHEZ

MÉDICO CLÍNICO GERAL -
30 H

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF CENTRO II 12.23 a

12.53 30% 12.46.11

101551 JOSE APARECIDO
CAMPOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001579 JOSE APARECIDO
DE LIMA MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
21 30% 12.10.21

001224 JOSE COLATINO
FERREIRA VIGIA

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30 12.10.13

108268
JOSE NILDO AL-
VES DA SILVA
SANTOS

MOTORISTA - SAMU
MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

001599 JOSE OSORIO RO-
SA MOTORISTA

MANUTENÇÃO DO CAPS -
EFETIVO - Fonte
0146017043

CAPS 12.13 0 0

001056 JOSEFA DA SILVA GARI
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.19
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103775 JOSELIA REBOU-
CAS DA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
TANGARA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103885 JOSIANE BARBO-
SA DOS SANTOS

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

101488 JOSIANE NOBRES
DA SILVA RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.33.01

104256
JOSILAINE CRISTI-
NA DA SILVA OLI-
VEIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
TANGARA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

USF JD TANGARA
I

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

107399 JOYCE BARBOSA
DE FREITAS

FISIOTERAPEUTA - 30 HO-
RAS

MANUT; DO HOSPITAL
MUNICIPAL

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.15 30% 12.15.02

103835
JOZELIA DA SILVA
FIGUEIREDO DE
MACEDO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

106881 JUAN RENAN APO-
LINARIO LIMA ODONTOLOGO-PSF

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.04

106511 JUCILENI APARE-
CIDA SOARES

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

101283 JULIANA HERRE-
RO DA SILVA ENFERMEIRO MANUT. DA VIG. EPID. Efe-

tivo Fonte 0346015000
VIGILANCIA EPI-
DEMIOLOGICA 12.16 30% 12.16.01

107966 JULIANA LIMA DA
SILVA ENFERMEIRO

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

004371 JULIANA MARINHO
GRAMARIN ENFERMEIRO

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.36

104422
JULIANA PAULA
LOUZICH COELHO
VACCARI

MÉDICO OBSTETRA - 20 H
MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.08

106498 JULIANE IDALGO
COSTA FLAUSINO

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 30% 12.27.04

104245 JUNIOR CALIXTO
MATINS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
BOA VISTA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 30% 12.42.16

107371 JUNIOR PAULO DA
SILVA

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

RECURSOS HU-
MANOS 12.01 0 0

001533 JUSCELIA PINHEI-
RO DE JESUS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.02

103585
JUSCILENIA PI-
NHEIRO DE JESUS
ALVES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.43.14

107394 KARINA ANDRIANI
ARDENGHI CIRURGIÃO DENTISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.24.04

004376 KARINE VILA REAL
NUNES FISIOTERAPEUTA

MANUT. DO CENTRO DE
REAB E FISIOT EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE RE-
AB E FISIOTERA-
PIA

12.15 30% 12.15.07

104242 KATIA APARECIDA
ALEIXO DA SILVA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

108813 KATIANE HOE-
PERS

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.08

103658 KATIUSCIA OLIARE
VIEIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ARAPUTAN-
GA II

12.23 a
12.53 30% 12.30.06

103595 KEDMA DAYSA
MARTINS SOUZA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

VIGILANCIA EPI-
DEMIOLOGICA 12.16 30% 12.16.03

102352 KEILA CRISTIANE
DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF BARCELONA 12.23 a

12.53 30% 12.26.12

103663 KELLY CRISTINA
BIANCHINI ENFERMEIRO MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

102337
KELLYANNE DE
OLIVEIRA GON-
CALVES

VIGIA/DESVIO DE FUNÇÃO
AUX. DE RECEPÇÃO

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

CLÍNICA DA FAMI-
LIA

12.23 a
12.53 30% 12.37.01

104254
KELY CRISTINA
RODRIGUES NO-
GUEIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF BARCELO-
NA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF - BARCELO-
NA

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

107381
KETLIN CRISTIANE
MARION CAVAL-
CANTE

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

106824
KETULA KAIANARA
SANTOS CARVA-
LHO

RECEPCIONISTA - PSF
MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.42.01

004353
KHRIS BARBOSA
GONÇALVES CA-
PELLARI

FARMACEUTICO
MANUT. DA FARMACIA
MUNICIPAL EFETIVO -
Fonte 0102000000

FARMACIA MUNI-
CIPAL 12.56 0 0

103640
KHRIS BARBOSA
GONÇALVES CA-
PELLARI

CEDENCIA - CARGO DE
ORIGEM

MANUT. DA FARMACIA
MUNICIPAL EFETIVO 102

FARMACIA MUNI-
CIPAL 12.56 0 0

101633 LAFAIETE PAUKA
LOYOLA NETTO MÉDICO PEDIATRA - 20 H MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
CLÍNICA DA FAMI-
LIA

12.23 a
12.53 30% 12.37.02

102273
LANGE ADRIEN DE
ANDRADE BATIS-
TA SANDRI

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09
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104266 LARA FERNANDES
FERREIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA I

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

104270 LAUDILENE RIBEI-
RO DA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF COHAB TA-
RUMA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

106696
LAURA TANIETH
DA SILVA FERNAN-
DES

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT.DO GAB DA SE-
CRET MUN. DE SAÚDE -
Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

106552 LAYSON IURI AMA-
DO BETTIO

AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - LEI 3340/2010

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
05 0 0

108104 LEANDRO DE ME-
LO LIMA MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

103860
LEIDIANE APARE-
CIDA PACHECO
DO NASCIMENTO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103925 LEILA KATIA VIAN TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103924 LEILA MARIA RA-
MOS BRANDÃO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

002025 LEILA SANTOS RO-
MEIRO DE SOUZA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.24.06

103613 LENI PEREIRA PE-
DROSA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

106505
LEONARDO ALVES
RODRIGUES DOS
SANTOS

ENFERMEIRA-UMS CON-
TRATADA TEMPORARIA

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

USF PROGRES-
SO

12.23 a
12.53 30% 12.44.03

001954 LEONICE FERNAN-
DES DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

106869 LETICIA ALVES
CORREIA DE LIMA RECEPCIONISTA - PSF

MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - CONTRATADO - Fon-
te 0102000000

CTA/SAE 12.14 0 0

107362 LETICIA QUIRINO
DA SILVA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.04

107988 LIDIA MARIA
KROHLING MOTA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

102157 LIDIOMAR SILVA
BARBOZA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 40% 12.40.19

107428 LILIAN DE OLIVEI-
RA NEVES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 30% 12.27.12

108778 LILIANE SOARES
VIEIRA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DA UNITAN -
CONTRATADOS - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.35

004394 LISIANE FERREIRA
GOMES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.35

103581 LOEIDE GONCAL-
VES FERREIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF V. GOIAS 12.23 a

12.53 40% 12.38.19

107829 LOUISI CRISTINI
LOPES CARVALHO ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 30% 12.29.17

004307 LOURDES DIAS PI-
AU

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

001831 LOURIVAL RISSI VIGIA
MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.18

101440 LUANA SILVA DE
OLIVEIRA RECEPCIONISTA MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.11

106643 LUANA SOARES
DA SILVA

COZINHEIRA - LEI 3340/
2010

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

108439
LUCELI APARECI-
DA RAMOS RAI-
MUNDO

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DA UPA - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.04

006508 LUCIA BERNADE-
TE OLIVEIRA RECEPCIONISTA

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.55 30% 12.55.01

107391 LUCIANA ALVES
FEITOSA SILVERIO

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 40% 12.43.17

102350 LUCIANA DOS
SANTOS LADEIA

AGENTE DE VIGILÂNCIA E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

106681
LUCIANA ELOISA
BOLOGNESI VI-
CENZOTTO VELA

MEDICO INTERVENCIONIS-
TA - SAMU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.03

108633
LUCIANA ELOISA
BOLOGNESI VI-
CENZOTTO VELA

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUT. DA UPA - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

103869 LUCIANA LEMES
DA SILVA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

004586 LUCIANO LOUREN-
ÇO DE OLIVEIRA MOTORISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
DEP. ATENCAO
BASICA/ SAUDE 12.54 0 0

108106 LUCIENE CARLOS
VIEIRA DUARTE ENFERMEIRO - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.02
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103813
LUCIENE DE OLI-
VEIRA BULHOES
GOMES

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF MORADA
DO SOL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

101484 LUCILEIA OLIVEI-
RA RODRIGUES ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.03

101550 LUCILENE GOMES
DA ROCHA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103894 LUCIMAR DA SILVA
DIFRANCESCHI

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103884 LUCIMAR DE MOU-
RA CORREIA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

000790 LUCINEI APARECI-
DA DA SILVA RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
POSTO SAO JOR-
GE

12.23 a
12.53 30% 12.51.01

101496 LUCINEIA SOARES
DA SILVA ARRUDA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

001942
LUCINEIDE FER-
NANDES DE OLI-
VEIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001923 LUCINEIDE OLIVEI-
RA DOS SANTOS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

107423 LUCY MARINA DE
SOUZA LOBO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.33.06

102226 LUIS HENRIQUE
MOREIRA SAAD MÉDICO

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 0 0

004578 LUIZ CARLOS DE
ASSIS JUNIOR MOTORISTA

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

001603 LUIZ CARLOS PE-
REIRA DAS NEVES MOTORISTA

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

0106668 LUIZ CARLOS RO-
DRIGUES GESSEIRO - LEI 3340/2010

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
15 30% 12.10.15

107759 LUIZA ALEIXO AL-
BERTIN ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a
12.53 30% 12.32.17

101343 LUIZIANA DA CRUZ
SILVA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUTENÇÃO DO CAPS -
EFETIVO - Fonte
0146017043

CAPS 12.13 0 0

001974 LUZIA APARECIDA
BAPTISTA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

101398 LUZIA DA SILVA
ALVES

CHEFE DE CONTROLE MO-
NITORAMENTO E AVALIA-
ÇAO DOS INDICADO

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

001011 LUZIA DO LIVRA-
MENTO VENZEL

AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.02

106688 MADALENA DA SIL-
VA PEREIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA I

12.23 a
12.53 40% 12.25.17

102355 MAGALI PINTO MA-
CHADO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.06

104397 MAGDA ARAGOSO
MASSON CIRURGIÃO DENTISTA

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF EFETIVO - FON-
TE 0102000000

PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 30% 12.40.04

103774 MAGDA FRANCIS-
CO PEREIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA ARA-
PUTANGA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF VILA ARAPU-
TANGA I

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

004483 MAGDA SILVIA DA-
RINI SILVA

AUXILIAR DE LABORATÓ-
RIO

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.02

103777 MAIARA BORKE-
NHAGEM LIMA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
TARUMA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

108839 MAIARA DANDARA
LOCATELLI ENFERMEIRO - SAMU

MANUTENÇÃO DO SAMU
CONTRATADO - Fonte
0146020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.02

101403 MAIARA GANDOLFI ENFERMEIRO
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.02.06

101545 MAISE PECHIM
NEIVA

Aj. De Serv. Gerais/Desvio
de Função Recepcionista

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 30% 12.27.01

106443 MARCELO AUGUS-
TO PFEIFER PUÇA MAQUEIRO - LEI 3340/2010

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.29

103830 MARCIA ALVES DE
ALMEIDA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF CENTRO I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF CENTRO I 12.23 a
12.53 30% 12.43.16

103606 MARCIA CRISTINA
GARCIA DA COSTA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.08

101351
MARCIA DE SOUZA
BERIGO DO NAS-
CIMENTO

AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 30% 12.39.05
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001109 MARCIA DURAES
DE OLIVEIRA

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.11 0 0

106654 MARCIA FERNAN-
DES DA SILVA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - CONTRATADO - Fon-
te 0102000000

CTA/SAE 12.14 40% 12.14.20

004542 MARCIA OLIVEIRA
DE SOUZA NUTRICIONISTA

MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 0 0

107962
MARCIELLY MELA-
NIA RIBEIRO BU-
COSKI

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 USF VILA ALTA 12.23 a

12.53 30% 12.43.14

108080 MARCIO JOSE DA
SILVA MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30 12.20.06

101431
MARCO ANTONIO
DOS SANTOS PE-
REIRA

NUTRICIONISTA - 20 H
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.01

103418
MARCO ANTONIO
GONCALVES JUNI-
OR

MÉDICO
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.24

101394 MARCO TOMIO
MATSUOKA CIRURGIÃO DENTISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 30% 12.29.04

107952 MARCOS FRÓIS
PEREIRA

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

CAF-CENTRAL
ABAST FARMA-
CEUTICO

12.22 0 0

103779
MARGARETH AN-
DRADE ALBINO E
SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
TARUMA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

106825 MARI ADRIANI PIN-
TO DE OLIVEIRA RECEPCIONISTA - PSF

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF CENTRO I 12.23 a
12.53 30% 12.23.18

001074 MARIA ANA ALVES
DE SOUSA

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 0 0

103840 MARIA APARECIDA
DA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
TANGARA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

USF JD TANGARA
I

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103918 MARIA APARECIDA
DA SILVA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30% 12.18.07

005267
MARIA APARECIDA
DE ABREU GOMES
QUEIROZ

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

000891 MARIA APARECIDA
DO NASCIMENTO

AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 10.06.02

000185 MARIA APARECIDA
FERNANDES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF V. GOIAS 12.23 a

12.53 30% 12.38.06

001132
MARIA BATISTA DE
OLIVEIRA MEN-
DONÇA

ZELADOR
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
19 30% 12.10.19

101404 MARIA CARMELITA
MEDEIROS DOLCE

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.55 40% 12.57.14

001953
MARIA CLEBIA AN-
DRADE TEIXEIRA
ONO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

107438 MARIA CLEONICE
DE OLIVEIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM PA-
RAISO

12.23 a
12.53 30% 12.36.04

004365
MARIA DA GLORIA
FERNANDES VIEI-
RA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103741
MARIA DA PENHA
ALVES DOS SAN-
TOS DE PAULA

RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a

12.53 30% 12.32.01

001497 MARIA DAISE PI-
RES GARCIA

AUXILIAR DE CIRURGIÃO
DENTISTA

MANUT. DA CAF EFETIVO
- Fonte 0102000000

CAF-CENTRAL
ABAST FARMA-
CEUTICO

12.22 0 0

103790 MARIA DAS DO-
RES LANCAMER

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBS VILA GOIAS

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF V. GOIAS 12.23 a
12.53 30% 12.38.18

103693 MARIA DAS DO-
RES PINTO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.06

103723 MARIA DAS NEVES
SILVA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
19 30% 12.10.19

000799
MARIA DE FATIMA
DE OLIVEIRA RO-
CHA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

004387
MARIA DE FATIMA
MORENO CAMAR-
ÇO

BIOQUIMICO
MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.55 30% 12.55.09

103655 MARIA DE LOUR-
DES VITORINO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

USF JD TANGARA
I

12.23 a
12.53 30% 12.28.04

101730 MARIA DE SOUZA
BENITES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

102861 MARIA DIVINA MA-
TIAS DE ALMEIDA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUTENÇÃO DO CAPS -
EFETIVO - Fonte
0146017043

CAPS 12.13 0 0
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103615 MARIA DO CARMO
DE LIMA SOUZA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ II

12.23 a
12.53 30% 12.34.14

103583 MARIA ELENITA DA
SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 30% 12.14.04

106566 MARIA ELZA REGI-
NA DUTRA

COORDENADOR DA CAF-
CENTRAL DE ABASTECI-
MENTO FARMACEUTICO

MANUT. DA CAF COMISSI-
ONADO - Fonte
0102000000

FARMÁCIA FI-
GUEIRA 12.56 0 0

106827 MARIA EVA APA-
RECIDA HOEPERS AJ. SERV. GERAIS - PSF

MANUT.CENTRO DE REAB
E FISIO CONTRATADO -
Fonte 0102000000

FIS.-CENTRO DE
REABILITAÇÃO 12.15 0 0

108303
MARIA GEJUINA
DE CARVALHO XA-
VIER

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 40% 12.41.19

108246
MARIA GLEIS
MONTANINI FER-
REIRA

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

103827
MARIA HELENA
NOGUEIRA SAN-
TOS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF CENTRO II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF CENTRO II 12.23 a
12.53 30% 12.46.16

103610 MARIA JOSE DE
SOUZA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001013 MARIA JOSE NU-
NES DE LIMA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

001037 MARIA LIZABETE
FOCHI MORAES

AUXILIAR DE LABORATÓ-
RIO

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.21.02

103847
MARIA LUZINETE
FAUSTO DE MA-
TOS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF RURAL I
CURVA E SAO JORGE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO SAO JOR-
GE

12.23 a
12.53 30% 12.45.05

103994 MARIA MADALENA
DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

000619
MARIA OZANA
FERREIRA DA SIL-
VA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DA VIG. EPID. Efe-
tivo Fonte 0346015000

VIGILANCIA EPI-
DEMIOLOGICA 12.16 30% 12.16.03

001094
MARIA PAULINA
DE SOUZA CAMA-
CHO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

101349 MARIA PEREIRA
RODRIGUES

AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a

12.53 30 12.32.05

001130 MARIA RAMOS DE
OLIVEIRA ZELADOR

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.19

108437 MARIA REGINA PE-
REIRA MARCELO

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 30% 12.29.06

101548 MARIA RODRI-
GUES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001710 MARIA ROSANGE-
LA CORREA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.10.18

001940 MARIA SELMA DE
LIMA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

107433 MARIA SUELI DA
SILVA OLIVEIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

USF SANTA LU-
CIA

12.23 a
12.53 30 12.31.14

106714 MARILCE MENDES
DA SILVA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 40% 12.23.19

000887
MARILDA DE FATI-
MA DUARTE FELIS-
BERTO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF CENTRO I 12.23 a

12.53 30% 12.45.12

103768 MARILDA GALDINO
SOUZA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA ARA-
PUTANGA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

USF SANTA LU-
CIA 12.23 30% 12.23 a 12.53

101297 MARILDA SOARES
DA SILVA ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
USF SANTA LU-
CIA

12.23 a
12.53 30% 12.35.04

103782 MARILEIDE DA SIL-
VA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
TARUMA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103773 MARILENE BESER-
RA DO CARMO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA POR-
TUGUESA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.43.16

103902 MARILENE GON-
CALVES SOUZA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103491 MARILIA SANTOS
ROSSI RECEPCIONISTA

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

Centro de Especia-
lidades 12.57 30% 12.57.16

103796 MARILZA GONÇAL-
VES DA COSTA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF COHAB TA-
RUMA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB 12.23 a
12.53 30% 12.23.18

004370 MARINA DA LUZ
PESSOA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.11

108435 MARINA JOANA
ALVES

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DA UPA - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.32

108359 MARINEIDE JOSE
DA SILVA SORATI COZINHEIRA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0
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004508 MARINETE DE SE-
NA E SILVA MÉDICO

MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.07

105622 MARISLANI MARTI-
NELLO

AGENTE ADMINISTRATIVO
II

MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 0 0

103926 MARIZA DE MELLO AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30% 12.18.07

004471 MARIZETE RODRI-
GUES SOARES

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF CENTRO I 12.23 a

12.53 40% 12.45.17

002470 MARLEI FERRAZZA TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

101352 MARLENE BATISTA
DE OLIVEIRA

AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.05

103834
MARLENE DO
CARMO NUNES DE
OLIVEIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

101636 MARLENE RAQUEL
WURMLI SANTOS PSICÓLOGO - 20 H

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

Centro de Especia-
lidades 12.57 0 0

103605
MARLENE RODRI-
GUES DOS SAN-
TOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF CENTRO II 12.23 a

12.53 30% 12.46.14

103809
MARLI FRANCISCA
DE MAGALHÃES
SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - USBF JARDIM
DOS IPES

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.18

107912 MARLON MUNIZ
MARQUES

MEDICO CARDIOLOGISTA-
LEI 4447/2015

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.28

103887 MARTA MARTINS
LANA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

104262 MARTA ROSA DA
SILVA DOMENICO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA NAZA-
RE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 30% 12.40.18

000549
MARTIDES DE
SOUZA LOBO MA-
LACO

AGENTE DE VIGILÂNCIA E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

108207 MARX ALLAN FREI-
RE DA SILVA

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

108210 MATEUS BUCIA-
NELLI OLIVEIRA

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

103781
MAURICEIA APA-
RECIDA FERREIRA
RIBAS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
TARUMA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103783 MAURITA ALVES
DIAS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
TARUMA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

101317 MAURO RAIMUN-
DO DA ROCHA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

101436 MAURO ROMAO TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

108814 MAYARA DA SILVA
MINATI

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

POSTO TRIANGU-
LO

12.23 a
12.53 30% 12.50.03

106708 MERIELLE APARE-
CIDA CUSTODIO

ENFERMEIRA-UMS CON-
TRATADA TEMPORARIA

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA II

12.23 a
12.53 30% 12.25.13

107395
MICHEL KASSIO
DE CARVALHO MI-
LANEZI

MÉDICO CLÍNICO GERAL -
40 H

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.33.02

108166
MICHEL KASSIO
DE CARVALHO MI-
LANEZI

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

108239 MICHELE NOGUEI-
RA RAMOS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.10.18

108425 MICHELI PASCHO-
AL RIBEIRO

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF JARDIM PA-
RAISO

12.23 a
12.53 30% 12.36.04

101723 MICHELI WALKER
KELLER MUCUTA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103892
MIRIA CORDEIRO
DOS SANTOS
MENDES

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103852 MIRIAM PONCIANO
DA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
BOA VISTA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 30% 12.42.16

101477 MIRIELE DAIANE
PEREIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.03

103064
MONICA APARECI-
DA BURGOS ALE-
XANDRE

AUXILIAR DE FARMÁCIA
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.11 0 0

108096 MONIQUE MAIRA
MACIEL ENFERMEIRO - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.02
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106512 MURILO JULIO LI-
BARDI

AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - LEI 3340/2010

MANUT.DO GAB DA SE-
CRET MUN. DE SAÚDE -
Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

108699
NADIR APARECIDA
DOS REIS GON-
ÇALVES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DA UPA EFETIVO
fonte 0146017000 UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.04

108441 NADIR SANDES
ESPINDOLA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DA UPA - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.04

103584 NAIARA URBANO
PEREIRA ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF JARDIM PA-
RAISO

12.23 a
12.53 30 12.36.03

101490
NATALIA NUNES
DO NASCIMENTO
SILVA

RECEPCIONISTA
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.11

004358 NATALIA SANTANA
DUTRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DA VIG. EPID. Efe-
tivo Fonte 0346015000

VIGILANCIA EPI-
DEMIOLOGICA 12.16 30% 12.16.02

108134 NAW ALLY SILVA
CHAGAS RADIO OPERADOR - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

104265 NAYARA RAMOS
BATISTA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF ALTOS DO
TARUMA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

108250 NEISON MARQUES
DUARTE

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

102227 NEIVA IAGLA BE-
LAI CIRURGIÃO DENTISTA

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 0 0

106444 NELSON LUIZ DA
CRUZ JUNIOR

MEDICO INTERVENCIONIS-
TA - SAMU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.03

108271 NELSON LUIZ DA
CRUZ JUNIOR

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

000878 NELSON PEREIRA
DIAS MOTORISTA

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

103716 NEUZA DA SILVA
SANTOS RECEPCIONISTA MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.11

101503 NEUZA MARIA DOS
SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

108433 NIEDJA ALVES DE
SOUZA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DA UPA - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.04

106672
NILDIANE BARREI-
ROS DE OLIVEIRA
ALMEIDA

RECEPCIONISTA - PSF
MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 30% 12.42.01

101342 NILVANDA VIEIRA
DE MELO

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 40% 12.42.17

101643 NILZA APARECIDA
BENA DE SOUZA

Aj. De Serv. Gerais/Desvio
de Função Recepcionista

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

USF SANTA LU-
CIA

12.23 a
12.53 30% 12.31.01

001014 NILZA APARECIDA
DE OLIVEIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001918 NINNA DE ALMEI-
DA

AUXILIAR DE LABORATÓ-
RIO

MANUT. DA VIG. EPID. Efe-
tivo Fonte 0346015000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.55.07

103904 NIRLEI MARIA BAL-
DO PEDROZO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
TANGARA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

108311 NIVEA ADRIANA
DOS SANTOS

MEDICO CIRURGIAO-LEI
4466/2015

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.09.08

101341 NOEMIA FERREIRA
DA SILVA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JD SHANGRI-
LA

12.23 a
12.53 40% 12.39.19

103598 NORLEI ALMEIDA
DOS SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

USF PROGRES-
SO

12.23 a
12.53 30% 12.44.04

103831 NUBIA APARECIDA
DE SOUZA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF SANTA IZA-
BEL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.18

106569 NUBIA GOMES
BARROS

MEDICO NEFROLOGISTA-
LEI 4447/2015

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.04

108156 NUBIA GOMES
BARROS

MEDICO REGULADOR - SA-
MU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

108429 ODINETE DE OLI-
VEIRA DA MACENA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

103600
ONEIDA MAY NAS-
CIMENTO DE OLI-
VEIRA

RECEPCIONISTA
MANUT. CENTRO DE SAU-
DE DA MULHER EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.16

101559 OSMAR JOSE DOS
SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

107415
PAMELLA OLIVEI-
RA RAMOS
BERTHOLDI

PSICÓLOGO
MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

Centro de Especia-
lidades 12.57 0 0

103378
PATRICIA APARE-
CIDA DA SILVA
FRANCISCO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 461 Assinado Digitalmente



103897 PATRICIA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

106504
PATRICIA REGINA
OLIVEIRA BER-
NARDINO

ENFERMEIRA-UMS CON-
TRATADA TEMPORARIA

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.43.10

103588 PAULA SILVA BA-
TISTA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

000997 PAULINO TADACHI
SUZUKI

AGENTE DE VIGILÂNCIA E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

105973 PAULO MILTON
RIGHETTO JUNIOR

CHEFE DO DEPARTAMEN-
TO ADMINISTRATIVO DO
SAMU - 192

MANUT. DO SAMU - DO
SAMU COMISSIONADO -
Fonte 0102000000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

108816 PEDRO HENRIQUE
ALLEMAND MOTTA

MEDICO EMERGENCIAL -
PANDEMIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.04

004401
PEDRO HENRIQUE
BARBOSA DE SOU-
ZA

BIOQUIMICO
MANUTENÇÃO DA UNITAN
- EFETIVO - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 30% 12.21.18

106687 PEDRO WILSON
DE LIMA SANTANA

ENFERMEIRO-LEI 4579/
2016

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

101725
PRISCILLA DA
COSTA DOS SAN-
TOS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS MANUT. DO HOSPITAL HOSPITAL MUNI-

CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

103695
QUELI APARECIDA
KOLODZEY CAR-
LOTTO

ENFERMEIRO
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

103597
RAIMUNDA FER-
REIRA MACIEL DE
LIMA

RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ARAPUTAN-
GA II

12.23 a
12.53 30% 12.30.01

101445 RAQUEL CARDO-
SO DE SOUZA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

001950 RAQUEL DE JESUS
SOARES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

102822
REGIANE APARE-
CIDA AMARO DA
SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF CENTRO I 12.23 a

12.53 30% 12.45.04

001970 REGIANE PAULA
DE SOUZA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.11 0 0

001072 REGINA PAULO DA
SILVA ZELADOR MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.11

103772 REGINALDO BUR-
GOS DE ARAUJO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA POR-
TUGUESA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.43.16

108098 REINALDO PEREI-
RA DE SOUZA MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

107774 REJANE DO NAS-
CIMENTO SILVA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.04

001969 RENALDO SALLES
DA SILVA OPERADOR DE RAIO X MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
17 30% 12.10.17

108164 RENAN MOURA
TORRES

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07

108230 RENAN MOURA
TORRES

MEDICO INTERVENCIONIS-
TA - SAMU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.2 30% 12.20.03

106686 RENATA DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.12 30% 12.12.04

103755 RENATA DIAS DE
ALMEIDA

AGENTE DE VIGILÂNCIA E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

107306 RENATO GONCAL-
VES VACCARI

MEDICO CLINICO GERAL -
LEI 3340/2010

MANUT. DO CENTRO DE
SAÚDE - CONTRATADO POSTO CENTRAL 12.55 30% 12.55.06

001017 RENATO LOUREN-
CO FERREIRA

AGENTE DE VIGILÂNCIA E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

108227 RICHARD PESSOA
DE SOUZA MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

000244 RINALDO LUIZ PE-
LEGRINI MOTORISTA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
21 30% 12.10.21

102110
RITA DE CASSIA
ALVES PESSOA
BENTO

ENFERMEIRO - 30 H
MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

002070 RITA PEREIRA DE
ARAUJO EHLKE

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

004532
RODINEIA DE FATI-
MA MACIEL DUTRA
CRUZ

MÉDICO MANUT. UPA - EFETIVO
FONTE - 01020000

SAMU – REGULA-
ÇÃO 0 0 0

108264
RODINEIA DE FATI-
MA MACIEL DUTRA
CRUZ

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 4334

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

UPA - 24 HORAS 12.2 30% 12.02.07
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108221
ROGERIO ALBUES
MARQUES DE
SAMPAIO

RADIO OPERADOR - SAMU
MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

103786 ROGERIO MEIATO
GONCALVES

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PROGRES-
SO/BOCHE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO JOAQUIM
DO BOCHE

12.23 a
12.53 30% 12.44.16

101649 ROMULO CEZAR
RIBEIRO DA SILVA ENFERMEIRO

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.03

004373 RONALDO PEREI-
RA DINIZ NETO ENGENHEIRO CIVIL

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

001601 RONALDO SAN-
TOS SILVA MOTORISTA

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.54 0 0

0108076 RONEI RAMOS DO
NASCIMENTO MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

001181 RONILCE CORREA RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM PA-
RAISO

12.23 a
12.53 30% 12.36.01

103815 ROSA DO CARMO
DE SOUZA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103853 ROSA MARTINS DE
LANA SCALCO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

101476
ROSALINA DE OLI-
VEIRA SILVA BAR-
ROS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103832 ROSALINA MIRAN-
DA DE OLIVEIRA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF SANTA IZA-
BEL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.18

101499
ROSALINA VALE-
RIO DA SILVA
ARAUJO

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ

12.23 a
12.53 40% 12.34.17

106445 ROSANE BOTT-
CHER

TÉCNICO DE RAIO - X - LEI
3340/2010

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
16 ou
17

30% 12.10.16

107960
ROSANGELA APA-
RECIDA GONCAL-
VES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT.GAB.SECRET.
MUN. DE SAÚDE EFETIVO
- Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103807 ROSANGELA JO-
VIO ROCHA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - USBF JARDIM
DOS IPES

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.18

001155 ROSANI MARIA
CONTE TELEFONISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
USF SANTA LU-
CIA

12.23 a
12.53 0 0

106496 ROSEANE VICEN-
TE DA SILVA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DAS USF - UNIDA-
DES PSF CONTRATADOS -
Fonte 0100000000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.16

108242 ROSELENE BAR-
BOSA DE SOUZA

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

103070 ROSELI DE OLIVEI-
RA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103829 ROSELI FERREIRA
DA CRUZ

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF CENTRO I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.45.16

108782 ROSELI RODRI-
GUES DE SOUZA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

101432 ROSELIA LUZIA
PEREIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF V. GOIAS 12.23 a

12.53 30% 12.38.06

001917 ROSENI FERNAN-
DES SPECIAN

AUXILIAR DE LABORATÓ-
RIO

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.11

108088 ROSEVELT GO-
MES DE SOUZA MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

103838
ROSILAINE DE FA-
TIMA LEANDRO
MOURA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
TANGARA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

USF JD TANGARA
I

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

104258
ROSILENE APARE-
CIDA CASTELÃO
TORRES

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF COHAB TA-
RUMA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

104384 ROSILENE DE AS-
SUNÇÃO RIBEIRO

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

106484 ROSILENE PEREI-
RA GAMA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DA UBS - PAB
CONTRATADOS - Fonte
0146008000

PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 30% 12.40.08

103701 ROSIMEIRE COE-
LHO DE SOUZA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

001691
ROSIMEIRE GIME-
NEZ PEREIRA DOS
SANTOS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL/NUTRIÇÃO 12.12 30% 12.12.04

004795 ROSIMEIRE LUZIA
DE SOUSA FONOAUDIOLOGO

MANUT. DO CENTRO DE
REAB E FISIOT EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE RE-
AB E FISIOTERA-
PIA

12.15 30% 12.15.10
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103764 ROSINEIA ALVES
DO PRADO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF BARCELO-
NA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF - BARCELO-
NA

12.23 a
12.53 30% 12.13.18

103890 ROSINEIDE BE-
ZERRA DA CRUZ

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAÚDE

12.18 30 12.18.07

103608 ROSINETE ROCHA
DOS SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM EU-
ROPA

12.23 a
12.53 30% 12.37.04

103767 ROSIRAN DE LIMA
DOS SANTOS

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA ALTA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO VILA AL-
TA

12.23 a
12.53 30% 12.43.16

103906 ROSLANA DE ORA-
CI SOUZA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 40% 12.24.19

101348 ROZIMEIRES SOA-
RES

AUXILIAR DE SAÚDE BU-
CAL

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF V. GOIAS 12.23 a

12.53 30% 12.38.05

104243 RUBIA MARA CE-
CHETTI

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

001952 RUNEI SALES DA
SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ALTOS DA
BOA VISTA

12.23 a
12.53 30% 12.42.04

001944 RUTE DA SILVA E
CRUZ

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

108112 SABINO LEAL DE
LIMA MOTORISTA - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.06

107424 SABRINA PAULA
DA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a

12.53 30% 12.32.16

002107 SALETE MARIA DE
FARIAS

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.11

101300 SAMARA BORTO-
LOZO ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a
12.53 30% 12.32.07

108470 SAMARA GONÇAL-
VES DA SILVA RADIO OPERADOR - SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

107426
SAMARA PEREIRA
DA SILVA GON-
CALVES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 30% 12.40.06

004936 SANDRA ALBU-
QUERQUE FONOAUDIOLOGO

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

Centro de Especia-
lidades 12.57 0 0

103805
SANDRA CAMPOS
SOBRAL DE SOU-
ZA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - USBF JARDIM
DOS IPES

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.18

106559 SANDRA DO PRA-
DO SILVA

TECNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.21

103841
SANDRA ELI FER-
REIRA FERNAN-
DES SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM
TANGARA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JD TANGARA
II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

104246
SANDRELIA GO-
MES MACHADO
SAUERESSIG

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF SANTA IZA-
BEL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF SANTA IZA-
BEL

12.23 a
12.53 30% 12.35.18

101482
SARA DE ALMEIDA
ALVES SIMÕES
OLIVEIRA

FARMACEUTICO
MANUTENÇÃO DO CTA/
SAE - EFETIVO - Fonte
0102000000

CTA/SAE 12.14 30% 12.14.13

101478
SARAH MONALISA
DA SILVA BOTE-
LHO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - 30 H

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103662 SEBASTIANA FA-
BIA DA SILVA RECEPCIONISTA MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
14 ou
15

30% 12.10.09

000353 SEBASTIANA RI-
BEIRO DA SILVA ZELADOR

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
19 30% 12.10.19

101734 SEBASTIAO ALVES
DE ALMEIDA VIGIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.12

107351 SELIEL BINDANDE TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

001126 SERGIO EDUARDO
COUTINHO MOTORISTA

MANUT. DO CENTRO DE
REAB E FISIOT EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE RE-
AB E FISIOTERA-
PIA

12.15 30% 12.15.09

108407 SERGIO SCHEFER COORDENADOR DE SAU-
DE BUCAL

MANUT.DAS USF - UNIDA-
DES PSF COMISSIONADO
- Fonte 0146010000

SAUDE BUCAL 0 0 0

004496 SHEILA FANTIN
BURATTI MÉDICO

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.24

002060 SHIRLEY BORGES
MARTINS

AUXILIAR DE CIRURGIÃO
DENTISTA

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.10.
11 30% 12.10.11

103656
SILNEIA AMELIA
DE O. RIBEIRO DE
NUNES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF PARQUE DA
FIGUEIRA I

12.23 a
12.53 30% 12.25.04

101487 SILVANA CRIS
HOFFMANN RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
DEP. ATENCAO
BASICA/ SAUDE 0 0 0

001496 SILVANA MOREIRA
DA SILVA

AUXILIAR DE CIRURGIÃO
DENTISTA

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF VILA ARAPU-
TANGA I

12.23 a
12.53 30% 12.30.05

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 464 Assinado Digitalmente



004369 SILVANA REGINA
DE SOUZA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.11 0 0

101457 SILVANIA PEREIRA
DE SOUZA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO - EFETIVO -
Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 0 0 0

004573 SILVIA ADRIANA
HOFFMANN RECEPCIONISTA MANUT. UPA - EFETIVO -

Fonte 0100000000
HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.11

108314
SILVIA SOARES
DOS SANTOS SIL-
VA

ASSESSOR DE SUPERVI-
SÃO E REGULAÇÃO DE
ENFERMAGEM

MANUT.CENTRAL DE RE-
GULAÇÃO COMISSIONA-
DOS - Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 0 0 0

107181 SIMONI PEREIRA
DA SILVA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DA UNITAN -
CONTRATADOS - Fonte
0102000000

UNITAN 12.21 40% 12.21.40

106872 SIRLEI APARECIDA
PARO AJ. SERV. GERAIS - PSF

MANUT. DA UBS - PAB
CONTRATADOS - Fonte
0146008000

PSF CENTRO II 12.23 a
12.53 40% 12.46.17

104247 SIRLEI ROCHA DE
CARVALHO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBS VILA GOIAS

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF V. GOIAS 12.23 a
12.53 30% 12.38.18

103612 SIRLENE BRIZAN-
TE RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF PARQUE DA
FIGUEIRA I

12.23 a
12.53 30% 12.25.01

104250 SOLANGE PEREI-
RA COUTO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF JARDIM PA-
RAISO

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM PA-
RAISO

12.23 a
12.53 30% 12.36.16

001071 SOLANGE SANTOS
DA SILVA OJEDA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

104244 SONIA MARIA AVE-
LINA FURTADO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

101474 SONIA MARIA
MENDES OLIVEIRA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a

12.53 30% 12.32.06

001961 STELAMAR DE
SOUZA SILVA

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

004386 STELLA GIANSAN-
TE BIOQUIMICO

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 0 0 0

101346
SUELY CRISTINA
SOARES DE OLI-
VEIRA

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000 PSF COHAB 12.23 a

12.53 40% 12.32.19

108710 SUSANA APARECI-
DA DE MEIRELES ENFERMEIRO MANT. DO HOSPITAL HOSPITAL MUNI-

CIPAL
12.06 A
12.09 30% 12.06.03

004352 TANISE DIETER TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103697
TASSIA CAMILA
DOS SANTOS OLI-
VEIRA

ENFERMEIRO MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.24.17

108463
TATIANE ESCAME
HERRERO PINHEI-
RO

CHEFE DA CENTRAL MUNI-
CIPAL DE REGULAÇÃO

MANUT.CENTRAL DE RE-
GULAÇÃO COMISSIONA-
DOS - Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

001941
TEREZINHA AN-
DERSON DE
ABREU

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103589
TEREZINHA BE-
ZERRA DA SILVA
SOBRINHA

RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF ALTOS DO
TARUMÃ

12.23 a
12.53 30% 12.34.01

103791 TEREZINHA DA
COSTA SOUSA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA NAZA-
RE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 30% 12.40.18

102300 THEREZA ERIKA
SOUSA LOPES PSICÓLOGO

MANUTENÇÃO DO CAPS -
EFETIVO - Fonte
0146017043

CAPS 12.13 0 0

108154 TIAGO TEIXEIRA
LIMA SILVA

MEDICO REGULADOR - SA-
MU

MANUTENÇÃO DO SAMU -
CONTRATADO - Fonte
0346020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

108815 TIAGO TEIXEIRA
LIMA SILVA

MEDICO EMERGENCIAL -
PANDEMIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.04

107393
UELIGTON FRAN-
CISCO DA SILVA
CORDEIRO

CIRURGIÃO DENTISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.04

101387
UIARA LEICE DA
SILVA DE OLIVEI-
RA MORAES

ASSISTENTE SOCIAL
MANUTENÇÃO DO CAPS -
EFETIVO - Fonte
0146017043

CAPS 12.13 0 0

001054 VAILTON FLOREN-
CO DE SOUZA

AGENTE DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA I

MANUT. DA VIG. SANITA-
RIA - EFETIVO - Fonte
0326015056

VIGILANCIA SANI-
TARIA 12.17 0 0

001491
VALDECI FERNAN-
DES DE OLIVEIRA
GONÇALVES

AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

POSTO JOAQUIM
DO BOCHE

12.23 a
12.53 30% 12.47.06

107757 VALDEIR FRANCIS-
CO

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.08

107330 VALDENICE BAR-
RETO SANTOS

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

102224
VALDINEIDE MA-
RIA SILVA DOS
SANTOS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09
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106483 VALDIRENE NU-
NES DA SILVA

AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - LEI 3340/2010

MANUT. CENTRAL DE RE-
GULAÇÃO CONTRATADOS
- Fonte 0100000000

Central Municipal
de Regulação 12.1 0 0

101567 VALERIA DA SILVA
PERES AUXILIAR DE FARMÁCIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.11 0 0

103793 VALERIA LEONAR-
DI

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF VILA NAZA-
RE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF VILA NAZA-
RE

12.23 a
12.53 30% 12.40.18

103812 VALQUIRIA CA-
BRAL DA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF MORADA
DO SOL

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF MORADA DO
SOL

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

108126 VALQUIRIA DA SIL-
VA

TELEFONISTA AUX. REG.
MÉDICA (TARMS)

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 0 0

103870
VALQUIRIA DOS
SANTOS MOURA
DE ARRUDA

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103900 VALQUIRIA SILIRIO
DOS SANTOS

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103849
VANDA DA SILVA
FERNANDES NAS-
CIMENTO

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF RURAL I
CURVA E SAO JORGE

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

POSTO SAO JOR-
GE

12.23 a
12.53 30% 12.45.05

106930 VANDELICE DE
OLIVEIRA GARCIA

TECNICO DE ENFERMA-
GEM - SAUDE 40HS

MANUTENÇÃO DA UPA
contratados fonte
0146017000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.04.01

108837
VANDERLEIA DA
SILVA LOBO SAM-
PAIO

CHEFE DE GESTÃO DE RE-
CURSOS HUMANOS DA
SAUDE

MANUT.GAB DA SECRET.
DE SAÚDE COMISSIONA-
DO - Fonte 0100000000

SEC DE SAUDE/
ADMINISTRAÇAO 12.01 0 0

103836 VANDERLIZE LEI-
TE DA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF PARQUE FI-
GUEIRA I

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF JARDIM PRE-
SIDENTE

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

106562 VANEIDA MOREI-
RA DA SILVA

MEDICO CLINICO GERAL
LEI 3640

MANUTENÇÃO DO CAPS -
CONTRATADO - Fonte
0102000000

CAPS 12.13 0 0

108796 VANESSA NICO-
LETTI ARAUJO

MEDICO EMERGENCIAL -
PANDEMIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.24

108148 VANIA CORREA
STASIAK

TECNICO DE
ENFERMAGEM-SAMU

MANUT DO SAMU - CON-
TRATADO - Fonte -
0342020000

SAMU 12.19 A
12.20 30% 12.20.07

103660
VANIA CRISTINA
TEODORO DE JE-
SUS

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103861 VANUSA CARDO-
SO ARAUJO

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUDE

12.18 40% 10.18.07

103803 VANUSA DE OLI-
VEIRA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF COHAB TA-
RUMA II

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB TA-
RUMA II

12.23 a
12.53 30% 12.23.18

103866
VANUSA ROSA DA
CUNHA DOS SAN-
TOS

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUDE

12.18 30 12.18.07

101286 VERONI ROSA
BARBOSA PONTES

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. UPA - EFETIVO -
Fonte 0100000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.09

103745
VESSALIOS RO-
DRIGUES DE OLI-
VEIRA

RECEPCIONISTA MANUT. DA CAF EFETIVO
- Fonte 0102000000

CAF-CENTRAL
ABAST FARMA-
CEUTICO

12.22 0 0

103591
VIVIANNY KLAUDIA
FIGUEIREDO DE
ANDRADE

RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO
EFETIVO - 0342010000

PSF JARDIM DOS
IPES

12.23 a
12.53 30% 12.41.01

107312 VLADIMIR SAN-
CHEZ JIMENEZ

MEDICO CIRURGIAO-LEI
4466/2015

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL - CONTRATA-
DO - Fonte 0102000000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL

12.06 A
12.09 30% 12.06.24

103794 WALLISON MAR-
CELO DA SILVA

AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE - UBSF COHAB TA-
RUMA

MANUT. DAS USF - Progra-
ma ACS - Fonte
0146012000

PSF COHAB 12.23 a
12.53 30% 12.23.18

001859 WANDERLEY SAM-
PAIO DA SILVA VIGIA

MANUT. DO HOSPITAL
MUNICIPAL -EFETIVO
0346071000

HOSPITAL MUNI-
CIPAL 12.10 30% 12.10.12

103717
WELLINGTON
AMAURILIO VIEIRA
MENEZES

BIOQUIMICO
MANUT. DA FARMACIA
MUNICIPAL EFETIVO -
Fonte 0102000000

FARMACIA MUNI-
CIPAL 12.56 0 0

106416 WILLIS LONGA-
RETTI SARRY

AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - LEI 3340/2010

MANUT. DA CAF - CON-
TRATADO - Fonte
0102000000

CAF-CENTRAL
ABAST FARMA-
CEUTICO

12.22 0 0

101443 WILSON ALBERTO
LUCCHESI VERTA CIRURGIÃO DENTISTA

MANUT. DO AMB. DE ES-
PECIALIDADES EFETIVO -
Fonte 0102000000

CENTRO DE SAU-
DE 12.57 30% 12.57.12

103914 ZELEDIR DASSOW AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS

MANUT. DA VIG. AMBIEN-
TAL - PFVS EFETIVO - Fon-
te 0346015000

PA -PROGRAMA
AMBIENTAL DE
SAUD

12.18 30 12.18.07

103071 ZILDA MARIA DA
SILVA RECEPCIONISTA MANUT. DAS USF ESTADO

EFETIVO - 0342010000
PSF VILA ESME-
RALDA

12.23 a
12.53 30% 12.23.01

103604
ZULEMA SALETE
DENGO NUERN-
BERG

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM

MANUT. DA VIG. EPID. Efe-
tivo Fonte 0346015000

VIGILANCIA EPI-
DEMIOLOGICA 12.16 30% 12.16.02

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site:
www.tangaradaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 790 DE 19 DE JUNHO DE 2020

Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO: O Decreto 042 de 05 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Homologação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho – LTCAT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, inscrita no CNPJ n.º 24.809.516/0001-40, em Julho/2019 e revisada em 30/03/2020 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano
Sampaio de Souza.

CONSIDERANDO: Que o “adicional de insalubridade é pago a todos os empregados que trabalham expostos em atividades ou operações insalubres,
acima do limite de tolerância ou nas atividades previamente mencionadas nos Anexos da NR 15 e 16 da Portaria nº 3.214/78”.

CONSIDERANDO: Que uma atividade somente será considerada como insalubre, se preenchidos certos requisitos, previamente definidos pelo Ministé-
rio do Trabalho. A análise de determinada atividade far-se-á de forma global, ou seja, há a necessidade de que a atividade desenvolvida pelo empregado
exponha o trabalhador ao contato com agente nocivo, que este agente nocivo esteja acima do limite de tolerância estabelecido pelo Ministério do Tra-
balho.

CONSIDERANDO: Os artigos 180, 183, 185 da Lei Complementar 006/94 de 21/06/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores
Públicos deste Município que estabelece respectivamente o que se segue:

Art. 180 – Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo observando-se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos – base:

I – 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II – 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Parágrafo Único – O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 183 – A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores serão fixadas com base nas normas técni-
cas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a espécie.

Art. 185 – São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem em contato perma-
nente do servidor com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado, de acordo com normas e regulamentos editados pelo Ministério do
Trabalho.

Parágrafo Único – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de adicional de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento – base.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal 2875/2008 de 09/04/2008, no art. 1º inciso VIII - Vencimento Base é o valor da referência do Grupo Ocupacional ao
qual o servidor ou empregado público esteja efetivamente enquadrado;

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE COR-
PORATIVA – ME, conforme Grupo 3, o qual aborda as atividades que caracteriza o pagamento do adicional de insalubridade.

CONSIDERANDO: que a presente Portaria está em conformidade com o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), elaborado
pela empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPORATIVA – ME.

RESOLVE

Art. 1º IMPLANTAR o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho – LTCAT, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, conforme o mapeamento realizado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano Sampaio de Souza, conforme previsto no Grupo de
exposição similar 3.

Mat. Nome Referência de Vencimento Nome Cargo Atual Nome Unidade Orçamentá-
ria

Nome Local
Trabalho Grupo GES Percentual/Ris-

co

661 Arlindo Pereira
Da Silva

Classe: F - Nível: 03 -
Grupo: Ocupacional I Vigia Manut. do Paço Municipal

- Efetivo
Paço Munici-
pal 3.12

3.
12.
01

30% Periculo-
sidade

1873 Claudiano Freire
Bezerra

Classe: C - Nível: 032 -
Grupo: Ocupacional I Gari/Vigia Manut. do Paço Municipal

- Efetivo
Paço Munici-
pal 3.12

3.
12.
01

30% Periculo-
sidade
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13441 Dienison Buffon DAI - II Coord. Do Almoxarifado Central Manut. do Almoxarifado
Central - Comissionado

Almoxarifado
-Central 3.10

3.
10.
01

30% Insalubri-
dade

1023 Evanio Francisco
Borges

Classe: B10 - Nivel: 03 -
Grupo: Ocupacional I Vigia Manut. do Paço Municipal

- Efetivo
Paço Munici-
pal 3.12

3.
12.
01

30% Periculo-
sidade

14197 Flavio Ribeiro Da
Silva Lourenço

Classe: A - Nível: 01 -
Grupo: Ocupacional I Ajudante De Serviços Gerais Manut. do Almoxarifado

Central - Efetivo
Almoxarifado
-Central 3.10

3.
10.
02

30% Insalubri-
dade

1040 Helio Dantas Classe: E - Nível: 03 -
Grupo: Ocupacional I Vigia Manut. do Paço Municipal

- Efetivo
Paço Munici-
pal 3.12

3.
12.
01

30% Periculo-
sidade

14195 Joselho Barboza
De Oliveria

Classe: A - Nível: 01 -
Grupo: Ocupacional I Ajudante De Serviços Gerais Manut. do Almoxarifado

Central - Efetivo
Almoxarifado
-Central 3.10

3.
10.
02

30% Insalubri-
dade

13659 Kelly Oliveira Da
Silva

Classe: A - Nível: 01 -
Grupo: Ocupacional I

Ajudante De Serviços Gerais-
Limpeza De Banheiro Público

Manut. Limpeza e Refor-
ma do Predio - Efetivo

Paço Munici-
pal 3.11

3.
11.
01

40% Insalubri-
dade

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 791 DE 19 DE JUNHO DE 2020

Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

CONSIDERANDO: O Decreto 042 de 05 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Homologação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho – LTCAT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, inscrita no CNPJ n.º 24.809.516/0001-40, em Julho/2019 e revisada em 30/03/2020 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano
Sampaio de Souza.

CONSIDERANDO: Que o “adicional de insalubridade é pago a todos os empregados que trabalham expostos em atividades ou operações insalubres,
acima do limite de tolerância ou nas atividades previamente mencionadas nos Anexos da NR 15 e 16 da Portaria nº 3.214/78”.

CONSIDERANDO: Que uma atividade somente será considerada como insalubre, se preenchidos certos requisitos, previamente definidos pelo Ministé-
rio do Trabalho. A análise de determinada atividade far-se-á de forma global, ou seja, há a necessidade de que a atividade desenvolvida pelo empregado
exponha o trabalhador ao contato com agente nocivo, que este agente nocivo esteja acima do limite de tolerância estabelecido pelo Ministério do Tra-
balho.

CONSIDERANDO: Os artigos 180, 183, 185 da Lei Complementar 006/94 de 21/06/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores
Públicos deste Município que estabelece respectivamente o que se segue:

Art. 180 – Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo observando-se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos – base:

I – 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II – 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Parágrafo Único – O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 183 – A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores serão fixadas com base nas normas técni-
cas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a espécie.

Art. 185 – São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem em contato perma-
nente do servidor com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado, de acordo com normas e regulamentos editados pelo Ministério do
Trabalho.

Parágrafo Único – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de adicional de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento – base.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal 2875/2008 de 09/04/2008, no art. 1º inciso VIII - Vencimento Base é o valor da referência do Grupo Ocupacional ao
qual o servidor ou empregado público esteja efetivamente enquadrado;
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CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, conforme Grupo 5, o qual aborda as atividades que caracteriza o pagamento do adicional de insalubridade.

CONSIDERANDO: que a presente Portaria está em conformidade com o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), elaborado
pela empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPORATIVA – ME.

RESOLVE

Art. 1º IMPLANTAR o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho – LTCAT, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Assistência
Social, conforme o mapeamento realizado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano Sampaio de Souza, conforme previsto no Grupo de ex-
posição similar 5.

Nº Mat. Nome GRUPO OCU-
PACIONAL Nome Cargo Atual Nome Unidade Orçamentária Nome Local

Trabalho
Percentual
Risco

LTCAT
GRUPO GES

1 1082 Alvelina De Souza Soa-
res

GRUPO OCU-
PACIONAL I Gari MANUT. DO DEPTO PROMO-

ÇÃO SOCIAL - EFETIVO
SEC ASSIST
SOCIAL

40% Insalubri-
dade 5.4

5.
04.
06

2 15153 Carlos Roberto Dos
Santos

DAI-I – Coorde-
nador

Coordenador Do
Albergue Munici-
pal

MANUT. DO DEPTO PROMO-
ÇÃO SOCIAL - COMISSIONA-
DO

ALBERGUE
MUNICIPAL

30 % Insalu-
bridade 5.9

5.
09.
01

3 11711 Dulce Valdineia Pinto
De Oliveira

GRUPO OCU-
PACIONAL I

Ajudante De Servi-
ços Gerais

MANUT. DO DEPTO PROMO-
ÇÃO SOCIAL - EFETIVO

SEC ASSIST
SOCIAL

40% Insalubri-
dade 5.1

5.
01.
08

4 12310 Elza Jacinta De Oliveira GRUPO OCU-
PACIONAL I

Ajudante De Servi-
ços Gerais

MANUT. DO ALBERGUE MUNI-
CIPAL - EFETIVO

ALBERGUE
MUNICIPAL

40% Insalubri-
dade 5.9

5.
09.
03

5 12225 Joaquim De Oliveira
Sobrinho

GRUPO OCU-
PACIONAL I Vigia MANUT. DO ALBERGUE MUNI-

CIPAL - EFETIVO
ALBERGUE
MUNICIPAL

30% Periculo-
sidade 5.9

5.
09.
04

6 11718 Leni Lopes Da Rocha
Pereira

GRUPO OCU-
PACIONAL I

Ajudante De Servi-
ços Gerais

MANUT. DO DEPTO PROMO-
ÇÃO SOCIAL - EFETIVO

SEC ASSIST
SOCIAL

40% Insalubri-
dade 5.1

5.
01.
08

7 3048 Luciene Dalva Apareci-
da Palmeira

GRUPO OCU-
PACIONAL I

Ajudante De Servi-
ços Gerais

MANUT. DOS CRAS - CONTRA-
TADO

CRAS RIO
PRETO

40% Insalubri-
dade 5.1

5.
01.
08

8 1837 Moacir Albini Bento GRUPO OCU-
PACIONAL I Vigia MANUT. DO ALBERGUE MUNI-

CIPAL - EFETIVO
ALBERGUE
MUNICIPAL

30% Periculo-
sidade 5.9

5.
09.
04

09 13624 Nalme Rodrigues De
Oliveira Da Silva

GRUPO OCU-
PACIONAL I

Ajudante De Servi-
ços Gerais

MANUT. DO CREAS - CONTRA-
TADO CREAS 40% Insalubri-

dade 5.3
5.
03.
05

10 2192 Odair Felix Dos Anjos GRUPO OCU-
PACIONAL I Vigia MANUT. DO ALBERGUE MUNI-

CIPAL - EFETIVO
ALBERGUE
MUNICIPAL

30% Periculo-
sidade 5.9

5.
09.
04

11 2098 Sebastiao De Souza
Barros Filho

GRUPO OCU-
PACIONAL I Vigia MANUT. DO ALBERGUE MUNI-

CIPAL - EFETIVO
ALBERGUE
MUNICIPAL

30% Periculo-
sidade 5.9 5.9.

04

12 13644 Valeria Santos Da Cos-
ta

GRUPO OCU-
PACIONAL I

Ajudante De Servi-
ços Gerais

MANUT. DOS CRAS - CONTRA-
TADO

CRAS RIO
PRETO

40% Insalubri-
dade 5.9

5.
09.
02

13 1709
Vania Aparecida De
Souza Ramos Do Nas-
cim

GRUPO OCU-
PACIONAL I

Ajudante De Servi-
ços Gerais MANUT. DOS CRAS - EFETIVO CRAS VILA

ARAPUTANGA
40% Insalubri-
dade 5.3

5.
03.
05

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site:
www.tangaradaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 792 DE 19 DE JUNHO DE 2020

Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO: O Decreto 042 de 05 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Homologação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho – LTCAT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, inscrita no CNPJ n.º 24.809.516/0001-40, em Julho/2019 e revisada em 30/03/2020 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano
Sampaio de Souza.

CONSIDERANDO: Que o “adicional de insalubridade é pago a todos os empregados que trabalham expostos em atividades ou operações insalubres,
acima do limite de tolerância ou nas atividades previamente mencionadas nos Anexos da NR 15 e 16 da Portaria nº 3.214/78”.

CONSIDERANDO: Que uma atividade somente será considerada como insalubre, se preenchidos certos requisitos, previamente definidos pelo Ministé-
rio do Trabalho. A análise de determinada atividade far-se-á de forma global, ou seja, há a necessidade de que a atividade desenvolvida pelo empregado
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exponha o trabalhador ao contato com agente nocivo, que este agente nocivo esteja acima do limite de tolerância estabelecido pelo Ministério do Tra-
balho.

CONSIDERANDO: Os artigos 180, 183, 185 da Lei Complementar 006/94 de 21/06/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores
Públicos deste Município que estabelece respectivamente o que se segue:

Art. 180 – Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo observando-se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos – base:

I – 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II – 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Parágrafo Único – O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 183 – A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores serão fixadas com base nas normas técni-
cas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a espécie.

Art. 185 – São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem em contato perma-
nente do servidor com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado, de acordo com normas e regulamentos editados pelo Ministério do
Trabalho.

Parágrafo Único – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de adicional de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento – base.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal 2875/2008 de 09/04/2008, no art. 1º inciso VIII - Vencimento Base é o valor da referência do Grupo Ocupacional ao
qual o servidor ou empregado público esteja efetivamente enquadrado;

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE COR-
PORATIVA – ME, conforme Grupo 10, o qual aborda as atividades que caracteriza o pagamento do adicional de insalubridade.

CONSIDERANDO: que a presente Portaria está em conformidade com o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), elaborado
pela empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPORATIVA – ME.

RESOLVE

Art. 1º IMPLANTAR o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho – LTCAT, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, conforme o mapeamento realizado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano Sampaio de Souza, conforme previsto no Grupo de
exposição similar 10.

Nº. Mat Nome Grupo Ocu-
pacional I Nome Cargo Atual Nome Unidade Orçamen-

tária
Nome Local Tra-
balho

PERCENTUAL RIS-
CO GRUPO GES

1 12790 ADRIANO COR-
REA DA SILVA Encarregado ENCARREGADO DE ELE-

TRECISTA
Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Comissionado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.5

10.
05.
01

2 1885
AGUIMAR APA-
RECIDO DO
NASCIMENT

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

40% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
13

3 1073 AIRTON GARCIA
DUARTE

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

4 14148 ALONSO AFON-
SO DE LIRA Encarregado ENCARREGADO DE OBRAS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Comissionado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
14

5 15083 ANA MIELE BOR-
GES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

6 3873 ANDRE LUIS DE
SOUZA

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

7 13762 ANGELA APARE-
CIDA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

8 15108 ANGELA MARIA
DALLA NORA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

9 14053
ANTONIA DE
SOUZA SILVA
DOS SANTOS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

10 1722 ANTONILTO MA-
DEIRA

Grupo Ocu-
pacional II

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
08

11 12416 ANTONIO BEN-
TO LEMES

Grupo Ocu-
pacional II MECANICO

Manut. De Veículos,
Máquinas E Equip. E
Oficina - Efetivo

SINFRA/FRO-
TA

30% INSALUBRI-
DADE 10.7

10.
07.
08

12 1880 ANTONIO PEREI-
RA DE MELO

Grupo Ocu-
pacional I GARI

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

13 1855
APARECIDO BA-
TISTA DA TRIN-
DADE

Grupo Ocu-
pacional I VIGIA

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04
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14 2386
APARECIDO NU-
NES DE OLIVEI-
RA

Encarregado ENCARREGADO DE ELE-
TRECISTA

Manut. Da Iluminação
Pública - Comissionado

SINFRA/ILUMI-
NAÇÃO PÚBLI-
CA

30% PERICULOSI-
DADE 10.5

10.
05.
01

15 14808 ARNALDO AIL-
TON DE LUNA

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA

Manut. Do Sistema De
Serviços Públicos - Efe-
tivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
08

16 15068
BRUNA DA SIL-
VA ZAMBELLI
SANTOS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

17 11117 CAETANO BETT
MANFRIM

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

18 229 CARLOS ALBER-
TO SPAZAPAN

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

19 14036
CARLOS
WILLYAN DE AR-
RUDA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

21 1908 CLAUDEMIR DE
SOUZA

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

22 1883
CLAUDIO APA-
RECIDO HOEP-
PERS

Grupo Ocu-
pacional I GARI

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
06

23 13214
DAIANE CRISTI-
NA RODRIGUES
PEREIRA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

24 13667
DAYANE CRISTI-
NA BORGES
DOS SANTOS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

25 15066 DILETA VEIGA Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

26 12355 DIONEI GRE-
GORY

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
06

27 12284
DOUGLAS
ARAUJO GIME-
NEZ

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
08

28 1117 EDIMAR DE ME-
LO ALVES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

29 10596 EDINA RICARDO
DOS REIS VEIGA

Grupo Ocu-
pacional I VIGIA

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

30 11235 EDINEIA MACE-
DO DE ALMEIDA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

31 1500 EDINOR DE AS-
SIS GRACA

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
07

32 1927
EDUARDO DE
MOURA FREI-
TAS

Grupo Ocu-
pacional II BORRACHEIRO

Manut. De Veículos,
Máquinas E Equip. E
Oficina - Efetivo

SINFRA/FRO-
TA

30% INSALUBRI-
DADE 10.7

10.
07.
09

33 2195 EDVALDO BAR-
BOSA FEITOSA

Grupo Ocu-
pacional I OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
02

34 1021 ENIR TEODORO
DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

35 15074 ERINALDA MAR-
TINS DE JESUS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

36 13410 EURICO DOS
SANTOS SOUZA Encarregado ENCARREGADO DE SERVI-

ÇO I
Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Comissionado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
15

37 13699 EURIPEDES AN-
TONIO

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

38 13536
EVERSON ED-
GARD DOS SAN-
TOS

Encarregado ENCARREGADO DE SERVI-
ÇO I

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Comissionado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
15

39 12285 EVERTON TRET-
TEL LADEIA

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

40 1101 EZEQUIEL RIBEI-
RO DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
02.
09

41 14816 FABIO DA SILVA Grupo Ocu-
pacional Ii MOTORISTA

Manut. Do Sistema De
Serviços Públicos - Efe-
tivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
08

42 11234 FABIO DE CAM-
POS ALMEIDA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Iluminação
Pública - Efetivo

SINFRA/ILUMI-
NAÇÃO PÚBLI-
CA

30% INSALUBRI-
DADE 10.5

10.
05.
02

43 11181
FABIO JOSE
MENDES DE
SOUZA

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
11

43 1629 FELIPE BASSO Grupo Ocu-
pacional I LUBRIFICADOR Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/FRO-
TA

30% PERICULOSI-
DADE 10.7

10.
07.
07
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44 787
FRANCISCO
LEWANDOSKI FI-
LHO

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

45 1696 GERALDO PE-
REIRA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.02

10.
03.
14

46 1685
GILBERTO DO
NASCIMENTO
FERREIRA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.02

10.
02.
08

47 222 GILDO RODRI-
GUES

Grupo Ocu-
pacional Ii OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
02

48 1544 GILMAR ALVES
DE LIMA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.03

10.
03.
03

49 2600 GILSON ALVES
DOS SANTOS

Grupo Ocu-
pacional II LUBRIFICADOR

Manut. De Veículos,
Máquinas E Equip. E
Oficina - Efetivo

SINFRA/FRO-
TA

30% PERICULOSI-
DADE 10.7

10.
07.
07

50 14251 HELIO VITOR
DOS SANTOS Encarregado ENCARREGADO DE OBRAS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Comissionado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.03

10.
03.
03

51 1108 HERMES ELEU-
TERIO DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I JARDINEIRO

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.02

10.
02.
03

52 1893 ILDO MARTINS Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.03

10.
03.
14

53 1027
IVANILDO JOSE
DO NASCIMEN-
TO

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

40% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
07

54 106969 IVONETE GON-
ÇALVES NUNES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

55 108290 JAINE FELIX
SANTOS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

56 12854 JAIR ENEDINO
DA COSTA

Grupo Ocu-
pacional Ii MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
11

57 12554 JANAINA DE OLI-
VEIRA SANTOS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

58 10775
JEAN CARLOS
PEREIRA SAN-
TANA

Grupo Ocu-
pacional Ii MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

59 11213 JESIEL FERNAN-
DES DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional Ii MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/FRO-
TA

30% INSALUBRI-
DADE 10.7

10.
07.
05

60 14033
JESSICA MUS-
SULI DA SILVA
SOARES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

61 2236 JOÃO FEITOSA Grupo Ocu-
pacional I VIGIA Manut. Do Terminal Ro-

doviário - Efetivo RODOVIARIA 30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

62 11840 JOÃO PEREIRA
DOS SANTOS

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. Dep. Manut E In-

fraestrutura - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
08

63 11228
JOSE CARLOS
BARROS SO-
BRAL

Grupo Ocu-
pacional Ii OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

64 3282 JOSE CUSTODIO
SILVEIRA LEDO

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

65 1986 JOSE DE JESUS
SOUZA

Grupo Ocu-
pacional I VIGIA Manut. Do Terminal Ro-

doviário - Efetivo RODOVIARIA 30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

66 486 JOSE DIVINO DE
AQUINO

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

40% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

67 1499 JOSE FERREIRA
DOS SANTOS

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. Dep. Manut E In-

fraestrutura - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
02

68 13165 JOSE IONIAS
SILVA

Grupo Ocu-
pacional II

OPERADOR DE MAQUINAS-
SINFRA LEI 4429 DE 20 DE
JULHO DE 2015

Manut. De Estradas Ru-
rais - Contratado

SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

69 2029 JOSE MANOEL
DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I VIGIA

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

RODOVIARIA 30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

70 14641
JULLE FAGNER
MENDES DA SIL-
VA

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

71 13744
JUSCIMAR GO-
MES DE OLIVEI-
RA

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA -SINFRA Manut. De Estradas Ru-

rais - Contratado
SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
08

72 13666
KATIA KAROLI-
NE DOS SAN-
TOS PIRES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

73 14031
KERVERSON
MUSULI DA SIL-
VA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13
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74 11186 KLEBER MOREI-
RA DIAS

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
02

75 12701
LINDOMAR NAS-
CIMENTO DE
SOUZA

Encarregado ENCARREGADO DE ELE-
TRECISTA

Manut. Da Iluminação
Pública - Comissionado

SINFRA/ILUMI-
NAÇÃO PÚBLI-
CA

30% PERICULOSI-
DADE 10.5

10.
05.
01

76 15086 LUANA FERREI-
RA DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

77 13969
LUCAS GUSTA-
VO DOS SAN-
TOS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

78 3417
LUCIANA APA-
RECIDA DOS
SANTOS SILVA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Dep. Apoio Adm
E Engenharia - Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

79 13975 LUCIMAR ALVES
RAMOS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

80 13750 MAGDA DOS
SANTOS PIRES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

81 13777 MAGNA ALVES
FERREIRA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

82 15072 MANOEL ALDO
ALVES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.07

10.
07.
07

83 13545 MARCELO SOA-
RES DE SOUZA

Grupo Ocu-
pacional II

MOTORISTA-SINFRA LEI
4429 DE 20 DE JULHO DE
2015

Manut. De Estradas Ru-
rais - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
08

84 14025
MARCIO NASCI-
MENTO DA SIL-
VA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

85 13689 MARCOS ANTO-
NIO MIGUEL

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

86 1973
MARIA ANISEL-
MA PERDOMO
CABRAL

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

RODOVIARIA 40% INSALUBRI-
DADE 10.4

10.
04.
02

87 3634 MARIA APARECI-
DA TRAJANO

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Terminal Ro-
doviário - Efetivo RODOVIARIA 40% INSALUBRI-

DADE 10.4
10.
04.
02

88 560 MARIA DELMA
NOGUEIRA

Grupo Ocu-
pacional I GARI Manut. Do Terminal Ro-

doviário - Efetivo RODOVIARIA 40% INSALUBRI-
DADE 10.04

10.
04.
02

89 13591 MARIA FERREI-
RA SOARES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.02

10.
02.
13

90 13765
MARIA INEZ
FERNANDES DE
MORAES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

91 11834 MARIO HOFF-
MANN

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

92 14029 MARLENE RO-
DRIGUES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

93 285 MAURO GOMES
DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I PEDREIRO

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
14

94 13743
MAXZIEL GER-
MANO DOS SAN-
TOS

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA -SINFRA Manut. De Estradas Ru-

rais - Contratado
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

95 2197 MILTON JOSE
DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

40% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
02

96 1503 NILSON MAR-
COS CARDOSO

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
07

97 1265 NIVALDO BER-
TON

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
3.
08

98 332 ONIVALDO MAR-
QUES

Grupo Ocu-
pacional I GARI

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

99 1877
OTANIEL BAR-
BOSA BORGES
FILHO

Grupo Ocu-
pacional I GARI

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.02

10.
02.
14

100 12249 PAULO DO NAS-
CIMENTO

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
06

101 14227 REGIS FAGNER
DOS SANTOS

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

102 14205 RENATO DE
SOUZA

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

103 1830 ROBERTO
GUERRA

Grupo Ocu-
pacional I VIGIA Manut. Do Terminal Ro-

doviário - Efetivo RODOVIARIA 30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04
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104 13968 ROBSON GO-
MES DOS REIS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

105 1786 ROMILDO GO-
DOIS FARIAS

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
07

106 13719
ROSANE FER-
REIRA MENA-
CHO

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado RODOVIARIA 40% INSALUBRI-

DADE 10.4
10.
04.
02

107 13716 ROSELY SALES
DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

108 12323 ROVANILDO PIN-
TO RAMOS

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA

Manut. Do Sistema De
Serviços Públicos - Efe-
tivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
08

109 12662 SANTANA BASI-
LIO DE ARRUDA Encarregado ENCARREGADO DE SERVI-

CO II
Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Comissionado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% INSALUBRI-
DADE 10.03

10.
03.
14

110 3406
SANTIAGO TEI-
XEIRA GOMES
FILHO

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

111 10653 SERGIO PEREI-
RA RAMOS

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

112 1828 SILVANIO RO-
DRIGUES MOTA

Grupo Ocu-
pacional I VIGIA

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

RODOVIARIA 30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

113 14035 SINVAL RIBEIRO
DE SOUZA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

114 13778 SOLANGE DE
OLIVEIRA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 1.2

10.
02.
13

115 13513
SONIA MARA
CAMARGO DE
SOUZA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

116 3416
SUELY DE FATI-
MA DA SILVA
BARROSO

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

117 13652 TATIANE ALVES
BATISTA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

118 13663 TATIANE SIMÃO
DA SILVA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

119 13154
TIAGO LEONCIO
DO NASCIMEN-
TO

Encarregado ENCARREGADO DE ELE-
TRECISTA

Manut. Da Iluminação
Pública - Comissionado

SINFRA/ILUMI-
NAÇÃO PÚBLI-
CA

30% PERICULOSI-
DADE 10.5

10.
05.
01

120 1878 VAGNER JOSE
DE OLIVEIRA

Grupo Ocu-
pacional I GARI

Manut. De Veículos,
Máquinas E Equip. E
Oficina - Efetivo

SINFRA/FRO-
TA

30% INSALUBRI-
DADE 10.07

10.
07.
08

121 595
VALBERTO
AFONSO TOR-
RES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. De Estradas Ru-
rais - Efetivo

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

122 15081 VALDINEIA SI-
MOES

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

123 9109 VALDIR DE CAR-
VALHO

Grupo Ocu-
pacional I VIGIA Manut. Do Terminal Ro-

doviário - Efetivo RODOVIARIA 30% PERICULOSI-
DADE 10.4

10.
04.
04

124 14026
VALERIA FER-
NANDA DA SIL-
VA SANTOS

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

125 2199
VANDERLEI SE-
VERINO DE PAU-
LA

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

40% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

126 10810 VILSON SOARES
DE SOUZA

Grupo Ocu-
pacional II MOTORISTA Manut. De Estradas Ru-

rais - Efetivo
SINFRA/
OBRAS

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
08

127 14052 WANDERLEY DE
LIMA

Grupo Ocu-
pacional I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

Manut. Da Limpeza Pú-
blica - Contratado

SINFRA/MA-
NUTENÇÃO

40% INSALUBRI-
DADE 10.2

10.
02.
13

128 13715 WILLIAM LOPES
VIEIRA

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS

Manut. Do Sistema De
Serv. Obras E Viação -
Efetivo

SINFRA/
OBRAS

40% INSALUBRI-
DADE 10.03

10.
03.
07

129 14607 ALDO TEIXEIRA
DE MATOS

Grupo Ocu-
pacional II OPERADOR DE MÁQUINAS

Impl. Do Depto De Fisc,
Monit E G. Ambiental -
Efetivo

SEC. MUN. DE
MEIO AMBIEN-
TE

30% INSALUBRI-
DADE 10.3

10.
03.
03

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração
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Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

PORTARIA Nº 793 DE 19 DE JUNHO DE 2020

Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO: O Decreto 042 de 05 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Homologação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho – LTCAT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPO-
RATIVA – ME, inscrita no CNPJ n.º 24.809.516/0001-40, em Julho/2019 e revisada em 30/03/2020 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano
Sampaio de Souza.

CONSIDERANDO: Que o “adicional de insalubridade é pago a todos os empregados que trabalham expostos em atividades ou operações insalubres,
acima do limite de tolerância ou nas atividades previamente mencionadas nos Anexos da NR 15 e 16 da Portaria nº 3.214/78”.

CONSIDERANDO: Que uma atividade somente será considerada como insalubre, se preenchidos certos requisitos, previamente definidos pelo Ministé-
rio do Trabalho. A análise de determinada atividade far-se-á de forma global, ou seja, há a necessidade de que a atividade desenvolvida pelo empregado
exponha o trabalhador ao contato com agente nocivo, que este agente nocivo esteja acima do limite de tolerância estabelecido pelo Ministério do Tra-
balho.

CONSIDERANDO: Os artigos 180, 183, 185 da Lei Complementar 006/94 de 21/06/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores
Públicos deste Município que estabelece respectivamente o que se segue:

Art. 180 – Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo observando-se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos – base:

I – 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II – 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Parágrafo Único – O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 183 – A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores serão fixadas com base nas normas técni-
cas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a espécie.

Parágrafo Único – O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de adicional de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento – base.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal 2875/2008 de 09/04/2008, no art. 1º inciso VIII - Vencimento Base é o valor da referência do Grupo Ocupacional ao
qual o servidor ou empregado público esteja efetivamente enquadrado;

CONSIDERANDO: O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, efetuado pela Empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE COR-
PORATIVA – ME, conforme Grupo 2, o qual aborda as atividades que caracteriza o pagamento do adicional de insalubridade.

CONSIDERANDO: que a presente Portaria está em conformidade com o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), elaborado
pela empresa: LIMER GESTÃO DE SAÚDE CORPORATIVA – ME.

RESOLVE

Art. 1º IMPLANTAR o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho – LTCAT, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Indústria
Comércio e Serviços, conforme o mapeamento realizado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Luciano Sampaio de Souza, conforme previsto
no Grupo de exposição similar 2.

Mat. Nome Grupo Nome Cargo Atual Nome Unidade Orçamentá-
ria

Nome Local Tra-
balho Grupo GES Percentual

Risco

2999 NILZA DA SIL-
VEIRA

GRUPO OCUPACIO-
NAL I

AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS

MANUT. DO SINE -
EFETIVO SINE 2 2.03.

03
40% Insalubri-
dade

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 794 DE 19 DE JUNHO DE 2020
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O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. Fábio Martins Junqueira, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº. 173/GP/2020 datado de 16/06/2020 protocolado sob o nº 16518/2020;

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR o Senhor MARCEL ANDRADE BERTEGES, Gerente Técnico do SAMAE, para responder concomitantemente pela Autarquia Muni-
cipal SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) na função de Diretor Geral do SAMAE, conforme Lei nº 3739/2012 de 16/02/2012,
visando a execução dos serviços previstos na Lei nº 2100/2003 de 29/12/2003, com remuneração do cargo designado e ônus pelo SAMAE.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 15/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 795 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 073/SEMEC/2020, protocolado sob o nº 16405/2020 e o Memorando nº 446/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, o servidor contratado no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria
Municipal de Esportes durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalu-
bridade, se houver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
108235 ELIEL JOSE THEODORO MOTORISTA

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 10/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

INACIO CAVALINI SOARES DA SILVA

Secretário Municipal de Esportes

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 796 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 073/SEMEC/2020, protocolado sob o nº 16405/2020 e o Memorando nº 446/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE
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Art. 1º CEDER temporariamente, o servidor contratado no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive
quanto aos adicionais de insalubridade, se houver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
107045 ILDEMAR COSTA FERREIRA MOTORISTA

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 10/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

JOSÉ ROBERTO FRÓIO

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 797 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio do servidor protocolado sob o nº 16792/2020, o Memorando nº 0317/RH/SMS/2020, o Memorando nº 466/
SAD/2020 e a Portaria n° 814/2018 25/06/2018.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER retorno da Licença para tratar de Interesse Particular, concedida ao senhor HEBERSON DE JESUS TORRES, portador do RG
nº 20576382 SSP/MT, servidor efetivo no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, admitido em 04/05/2015, registrado sob o nº 104399, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, havendo usufruído 02 (dois) anos da referida licença concedida pela Portaria n° 814/2018 25/06/2018, durante o período
de 14/06/2018 a 13/06/2020, nos termos do artigo 75 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 13/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 798 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio do servidor, o Memorando nº 037/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 16792/2020, o Memorando nº 466/
SAD/2020 e o Ato nº 149/GP/2015 de 24/03/2015;

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR o Senhor HEBERSON DE JESUS TORRES, portador do RG nº 20576382 SSP/MT, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, nomeado através do Ato nº 149/GP/2015 de 24/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 18/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 799 DE 18 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Atestado apresentado pela servidora, protocolado sob o nº 16759/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora LIDIA MARIA KROHLING MOTA, servidora efetiva no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, registrada sob nº
108533, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do artigo 75, inciso III, da Lei Com-
plementar n°. 006/1994 de 21 de junho de 1994, conforme atestado médico fornecido pelo Dr. Gervásio Lima Brito CRM-MT 3139, no período de 15/06/
2020 a 11/12/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária municipal de Administração

PORTARIA Nº 800 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Secretário Municipal de Saúde em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, SÉRGIO SCHEFER, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0314/RH/SMS/2020 de 18/06/2020 protocolado sob o nº 16765/2020, o Memorando nº 427/2020-PGM e o Mandado
de Segurança nº 1000576-27.2020.8.11.0055;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Servidora ELIZABETH DE SOUZA LOBO QUEIROZ, portadora do RG nº 1335467-1 SSP/RS, registrada sob o nº 103593, efetiva
no cargo de RECEPCIONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses, correspondente ao
quinquênio de 14/07/2014 a 13/07/2019, nos termos do art. 102-105 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, para usufruir no período
de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
14/07/2014 a 13/07/2019 03/02/2021 a 02/05/2021 03 (três) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 801 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o memorando nº 497/2020/SEPLAN protocolado sob o nº 16787/2020 e o Memorando nº 466/SAD/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER Função Comissionada de Responsabilidade de Auxílio Técnico, conforme o Art.4 º combinado com Art. 5º, da Lei Nº 4.590 de 14
de abril de 2016, ao servidor relacionado abaixo:

Matrícula Servidora Simbologia Descrição Secretaria
107441 JEFFERSON JAMMISON TAQUES COVASK FCAT Responsabilidade de Auxílio Técnico SEPLAN

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 18/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

JULIO CESAR GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 802 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0310/RH/SMS/2020, protocolado sob o nº 16625/2020, o Memorando nº 466/DGPP/SEMEC/2020 e o Memorando
nº 458/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria Municipal de
Saúde, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalubridade, se hou-
ver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
104695 ALICE MENDES DA SILVA Técnico de Apoio Infantil
Função a desempenhar no USF Parque Figueira:
Atuar na função de Auxiliar de Farmácia: Compreende o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a
prescrição ou receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico, como receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos
correlatos; entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de interação; separar requisições e receitas; providenciar, através de
microcomputadores, a atualização de entradas e saídas de medicamentos; fazer a transcrição em sistema informatizado da prescrição médica; execu-
tar outras atribuições afins.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 17/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO
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Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 803 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0310/RH/SMS/2020, protocolado sob o nº 16625/2020, o Memorando nº 466/DGPP/SEMEC/2020 e o Memorando
nº 458/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria Municipal de
Saúde, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalubridade, se hou-
ver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
108688 HELEN CRISTINA FRANÇA CAMPOS Técnico de Apoio Infantil
Função a desempenhar no USF Jardim Barcelona:
Atuar na função de Recepcionista: Recepcionar e prestar serviços de apoio a usuários internos e externos; prestar atendimento telefônico e fornecer in-
formações; averiguar necessidades de usuários e dirigir ao lugar ou a pessoa procurada; agendar serviços, observar normas internas de segurança,
conferindo documentos e notificando vigias sobre presença estranhas; Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 17/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 804 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0310/RH/SMS/2020, protocolado sob o nº 16625/2020, o Memorando nº 466/DGPP/SEMEC/2020 e o Memorando
nº 458/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, o servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria Municipal de
Saúde, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalubridade, se hou-
ver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
108025 SAMUEL RODRIGUES BELO Técnico de Apoio Infantil
Função a desempenhar no Posto da Família:
Atuar na função de Recepcionista: Recepcionar e prestar serviços de apoio a usuários internos e externos; prestar atendimento telefônico e fornecer in-
formações; averiguar necessidades de usuários e dirigir ao lugar ou a pessoa procurada; agendar serviços, observar normas internas de segurança,
conferindo documentos e notificando vigias sobre presença estranhas; Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 17/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA
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Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 805 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0310/RH/SMS/2020, protocolado sob o nº 16625/2020, o Memorando nº 466/DGPP/SEMEC/2020 e o Memorando
nº 458/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria Municipal de
Saúde, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalubridade, se hou-
ver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
006503 ELISSANDRA DE OLIVEIRA SILVA Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
Função a desempenhar no Posto Central:
Atuar na função de Auxiliar de Farmácia: Compreende o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a
prescrição ou receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico, como receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos
correlatos; entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de interação; separar requisições e receitas; providenciar, através de
microcomputadores, a atualização de entradas e saídas de medicamentos; fazer a transcrição em sistema informatizado da prescrição médica; execu-
tar outras atribuições afins.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 17/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 806 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0310/RH/SMS/2020, protocolado sob o nº 16625/2020, o Memorando nº 466/DGPP/SEMEC/2020 e o Memorando
nº 458/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, o servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria Municipal de
Saúde, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalubridade, se hou-
ver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:
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Registro Servidor Cargo
108693 JONATA PESSOA TARQUETE Técnico de Apoio Infantil
Função a desempenhar na Central de Abastecimento Farmacêutico:
Atuar na função de Auxiliar de Farmácia: Compreende o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a
prescrição ou receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico, como receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos
correlatos; entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de interação; separar requisições e receitas; providenciar, através de
microcomputadores, a atualização de entradas e saídas de medicamentos; fazer a transcrição em sistema informatizado da prescrição médica; execu-
tar outras atribuições afins.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 17/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 807 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento apresentada pelo servidor, protocolada sob o nº 16903/2020 de 19/06/2020.

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR a Licença Paternidade de 07 (sete) dias, nos termos do artigo 95, da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho de 1994,
ao Senhor VAGNER JOSE DE OLIVEIRA, servidor efetivo no cargo de GARI, registrado sob nº 001878, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutu-
ra, no período de 09/06/2020 a 15/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 808 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 023/2020 – Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra - SERRAPREV de 20/05/
2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao Servidor ADEMIR MOREIRA DA SILVA, portador do RG nº 486222
SSP/MT, efetivo no cargo de COZINHEIRO, admitido em 02/01/1984, registrado sob o nº 000250, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,
classe “G”, nível “I”, contando com 37 (trinta e sete) anos, 01 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição com proventos integrais, com
base na última remuneração do cargo efetivo, conforme Processo Administrativo do SERRAPREV nº 2020.04.00043P.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 26/05/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 482 Assinado Digitalmente



Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 809 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 025/2020 – Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra - SERRAPREV de 27/05/
2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade em 20/06/2020, a Servidora JERUSA FRANCISCA DOS SANTOS, portadora do RG nº
12301221 SJ/MT, efetiva no cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, admitida em 17/02/2003, registrada sob o nº 002376, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, classe “D”, nível “I”, grupo “I”, contando com 17 (dezessete) anos, 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias de tempo de contribuição
com proventos proporcionais, conforme Processo Administrativo do SERRAPREV nº 2020.02.00028P.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 20/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 810 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO alínea e) do Art. 3º do Edital Complementar nº 003/2020 de 15/05/2020 o qual convocou os candidatos aprovados no Concurso Pú-
blico Municipal nº 001/2018 Homologado via Decreto nº. 121 de 08/05/2019;

CONSIDERANDO o Despacho nº 027/AATAL/2020 e o Memorando nº 0471/SAD/2020, alíneas “c” e “c1”;

RESOLVE:

Art. 1º INFORMAR, a não posse da candidata convocada através do Edital Complementar nº 003/2020 de 15/05/2020, nomeada através da Portaria nº.
615/2020 de 15/05/2020, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso Ano XIV, nº. 3.480 em 18/05/2020, a qual fica
desclassificada de acordo com a alínea e) do Art. 3º doEdital Complementar nº 003/2020 de 15/05/2020.

Cargo: RECEPCIONISTA - PCD
Lotação: PREFEITURA
Nível: FUNDAMENTAL COMPLETO
Tipo de Vaga: RESERVADA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT LB CG PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
2850819-0 - SSP/MT 18/08/1998 6 5 1 3 15 1102709 FERNANDA PESSOA DE SOUZA APROVADO

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 811 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 483 Assinado Digitalmente



CONSIDERANDO o Memorando nº 0323/RH/SMS/2020, protocolado sob o nº 16712/2020, e o Memorando nº 471/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, o servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria Municipal de
Saúde, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalubridade, se hou-
ver, enquanto durar a cedência, conforme no quadro abaixo:

Registro Servidor Cargo
004315 PAULO VINICIUS EGUES Auxiliar de Desenvolvimento Infantil SEMEC
Função a desempenhar na USF Alto da Boa Vista:
Atuar na função de Recepcionista: Recepcionar e prestar serviços de apoio a usuários internos e externos; prestar atendimento telefônico e fornecer in-
formações; averiguar necessidades de usuários e dirigir ao lugar ou a pessoa procurada; agendar serviços, observar normas internas de segurança,
conferindo documentos e notificando vigias sobre presença estranhas; Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano.

Art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a 17/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 812 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0321/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 17043/2020, o Memorando nº 471/SAD/2020 e a Portaria nº 210/2018 de
06/02/2018;

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR o Senhor ÉDER SILVA DE OLIVEIRA, portador do RG nº 10514104 SJ/MT, efetivo no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, da Função Comissionada de CHEFE ADMINISTRATIVO HOSPITALAR, designado através da Portaria nº
210/2018 de 06/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 15/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 815 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito protocolada sob o nº 17053/2020;
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RESOLVE

Art. 1º DESLIGAR do Serviço Público Municipal o Senhor ALDO TEIXEIRA DE MATOS, portador do RG nº 3232900-8 SSP/MT, servidor efetivo no
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, nomeado em 01/08/2019, através da Portaria nº 618/2019 de 13/06/2019, lotada na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, registrado sobn° 107800,em virtudede falecimentoem 18/06/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 816 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Atestado apresentado pela servidora, protocolado sob o nº 17151/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora ELIZANGELA AVELINO PORFIRIO, servidora efetiva no cargo de APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL- APOIO
EM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, registrada sob nº 107570, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta)
dias nos termos do artigo 75, inciso III, da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho de 1994, conforme atestado médico fornecido pela Dra.
Angela M.V. Rahman CRM-MT 3263, no período de 15/06/2020 a 11/12/2020.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário de
Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária municipal de Administração

PORTARIA Nº 817 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Secretário Municipal de Infraestrutura em exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, CÁSSIO LORENZETTI DOS SANTOS,no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio da Servidora protocolado sob o nº 16981/2020, o Memorando nº 427/SINFRA/2020 e a Portaria nº 609/2018
de 07/05/2018;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a servidora NEUZENETE PEDROSA MENDES PAIVA, portadora do RG nº 1665324-6 SSP/RS, registrada sob o nº 102368, admi-
tida em 03/12/2012, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, no cargo efetivo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, Licença Prêmio
por Assiduidade de 02 (dois) meses, correspondente ao quinquênio de 03/12/2012 a 02/12/2017, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complemen-
tar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994, com usufruto nos períodos de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
21/05/2018 a 20/05/2018 Portaria nº 609/2018 de 07/05/201803/12/2012 a 02/12/2017 01/06/2020 a 30/07/2020 02 (dois) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

CÁSSIO LORENZETTI DOS SANTOS
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Secretário Municipal de Infraestrutura em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 818 DE 24 DE JUNHO DE 2020.

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0322/RH/SMS/2020 e a Autorização do Prefeito em 22/06/2020;

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR a Senhora JUCÉLIA PEREIRA LUZ, portadora do RG n°. 1146925-0 SJ/MT, para o cargo comissionado de CHEFE ADMINISTRATI-
VO HOSPITALAR,símbolo DAI-I de acordo com a Lei nº 4877/2017 de 23/11/2017, com comissão de 35% sobre o vencimento básico, conforme art.
40 § 2º da Lei 2099/2003 de 29/12/2003 e suas alterações, com jornada diária de 08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais
e disponibilidade que as atribuições do cargo requer.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 15/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 819 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0317/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 17028/2020, o Memorando nº 478/SAD/2020 e a Portaria nº 405/2019 de
16/04/2019;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER retorno do afastamento para Mandato Classista, concedido pela Portaria nº 405/2019 de 16/04/2019, ao senhor CLAUDINEI EDU-
ARDO PEREIRA, portador do RG nº 13038095 SSP/RS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo efetivo de MOTORISTA.

Art. 2º Esta Portaria possui efeito retroativo a 09/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 820 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0317/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 17028/2020, o Memorando nº 478/SAD/2020 e a Portaria nº 405/2019 de
16/04/2019;
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RESOLVE

Art. 1º RELOTAR o Servidor CLAUDINEI EDUARDO PEREIRA, portador do RG nº 13038095 SSP/RS, conforme art. 104, inciso II, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal.

Registro Nome do Servidor Cargo efetivo Da Para
102358 CLAUDINEI EDUARDO PEREIRA MOTORISTA Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Fica concedido o Adicional de Translado ao Servidor CLAUDINEI EDUARDO PEREIRA, nos termos dos artigos 172, XI e 193-B, §2º, I, “b” da
Lei nº 006/1994 de 21/06/1994.

Art. 3º Esta Portaria possui efeito retroativo a 09/06/2020.

Art. 4º Registre-se, publique-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 821 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0264/RH/SMS/2020, protocolado sob o nº 15343/2020, o Memorando nº 472/SAD/2020.

CONSIDERANDO a suspensão das aulas no Município de Tangará da Serra em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19) e as medidas de iso-
lamento e segurança adotadas pelo Decreto nº 122 de 17/03/2020.

RESOLVE

Art. 1º CEDER temporariamente, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, para laborar na Secretaria Municipal
de Saúde, durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), com ônus para a Secretaria cedente, inclusive quanto aos adicionais de insalubridade,
enquanto durar a cedência, conforme quadro abaixo:

Registro Servidor Data do início Local de Trabalho
002748 JANETE T. RODEGHERO BIANCHINI 26/05/2020 Hospital Municipal
108448 ANA PAULA DOS SANTOS 01/06/2020 Hospital Municipal
004285 APARECIDA T. DE OLIVEIRA 01/06/2020 Hospital Municipal
106804 DANILA BORGES DA SILVA 01/06/2020 Hospital Municipal
107085 FABIANA PEREIRA DE MELO 01/06/2020 Hospital Municipal
106870 FABÍOLA BARBOSA ALVES 01/06/2020 Hospital Municipal
108064 FERNANDA MORAES DA SILVA 01/06/2020 Hospital Municipal
106699 GABRIELA TALITA BORGES 01/06/2020 Hospital Municipal
106746 GISELLE APARECIDA DE A. INÁCIO 01/06/2020 Hospital Municipal
001976 IVANILDE ALVES CORREA 01/06/2020 Hospital Municipal
106858 LAUDECI DAS DORES SILVA 01/06/2020 Hospital Municipal
004331 LINDOMAR ALVES PEÇANHA 01/06/2020 Hospital Municipal
108048 MAISA CRISTINA DA SILVA 01/06/2020 Hospital Municipal
107136 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 01/06/2020 Hospital Municipal
106685 MARILUCIA DA SILVA ANDRADE 01/06/2020 Hospital Municipal
107552 NAIR APARECIDA DOS SANTOS 01/06/2020 Hospital Municipal
108489 ORLANDA BONIFACIA DA SILVA 01/06/2020 Hospital Municipal
107243 PAMELA CRISTINA FERREIRA 01/06/2020 Hospital Municipal
106762 TAMAR CUSTODIO DA SILVA 01/06/2020 Hospital Municipal

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Prof.FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

GILMAR UTZIG
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Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 822 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 0311/RH/SMS/2020 protocolado sob o nº 14571/2020, o Memorando nº 032/CAF/SMS/2020, o Memorando nº 0593/
SAD/DP/2020, o Memorando nº 0544/SAD/DP/2020 o Ofício nº 046/SERRAPREV/2020 protocolado sob o nº 10149/2020, o Ofício nº 073/SERRAPREV/
2020 protocolado sob o nº 13508/2020, o Memorando nº 0401/SAD/2020 e a Portaria nº 687/2020 de 01/06/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Senhora JANICE BARRETO COSTA, portadora do RG nº 8836357 SSP/MG, servidora efetiva no cargo de NUTRICIONISTA,
admitida em 16/06/2006, registrada sob o nº 004390,lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para tratar de Interesse Particular, sem remu-
neração, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar n° 006/1994, no período de 27/05/2020 a 26/05/2022.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SÉRGIO SCHEFER

Secretário Municipal de Saúde em exercício

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 823 DE 24 DE JUNHO DE 2020

A Secretária Municipal de Administração de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, MARIA DAS GRAÇAS SOUTO,no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 019, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 020, de 22 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Requerimento próprio do Servidor protocolado sob o nº 13321/2020,a Análise Técnica nº 241/AATAL/2020 e a Decisão nº 208/GP/
2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ao servidor ELI BORGES, portador do RG nº 582500 SSP/MT, registrado sob o nº 000386, admitido em 24/01/1986, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses,
correspondente ao quinquênio de 24/01/2006 a 23/01/2011, nos termos do §2 do artigo 103 da Lei Complementar n° 006/1994 de 21 de junho de 1994,
com usufruto no período de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição
24/01/2006 a 23/01/2011 03/06/2020 a 31/08/2020 03 (três) meses

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020

AVISO DE RESULTADO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020. A Pre-
feitura Municipal de Tangará da Serra do Estado de Mato Grosso, depois
de analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedi-
mento, julgamento, habilitação e resultado relativo à licitação, modalida-
de Pregão Eletrônico nº 041/2020: REGISTRO DE PREÇOS, para futu-

ra e eventualAQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LAVANDERIA HOSPITA-
LAR, A FIM DE ATENDER À NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações contidas
no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos, torna público o resultado e homologação do certame aci-
ma referido, o presente em favor da empresa: FACILIMP COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ nº 11.648.285/0001-98. Vencedo-
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ra do lote n 01. O qual poderá ser acessado, através do link: http://www.
tangaradaserra.mt.gov.br/Resultado-de-Licitacao/.Tangará da Serra-MT,
29.06.2020. Janine Cristina Gruber Nogueira . Pregoeira Oficial. Portaria
nº 558/2020.

SAMAE
AVISO DE RESULTADO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020/

SAMAE

RATIFICO, o Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020/
SAMAE, cujo teor e objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE ALVENARIA
DE APROXIMADAMENTE 1.096,50 M², LOCALIZADO NO INÍCIO DA
AVENIDA CELSO ROSA LIMA (RUA 26), ESQUINA COM A RUA 19, S/
N, NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA – MT, QUE SERÁ DES-
TINADO AO FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO DE PNEUS, através
da CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA, inscrita noCNPJ: 32.
982.654/0001-54, o valor é de R$ 4.047,59 (QUATRO MIL E QUARENTA
E SETE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), para o SAMAE
- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tangará Da Serra -
MT. Signatário do Procedimento: CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZET-
TI LTDA, inscrita noCNPJ: 32.982.654/0001-54; Conforme consta dos pa-
receres da Comissão Permanente de Licitação e Assessoria Jurídica, para
que produza os desejados efeitos legais.

Tangará da Serra - MT, 29 de Junho de 2020.

MARCEL ANDRADE BERTEGES

Diretor Geral do SAMAE

EXTRATO DE DISTRATO DE PESSOAL - JUNHO 2020

EXTRATO DE DISTRATO DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS DE
PESSOAL – JUNHO/2020, PELOS ORDENADORES DE DESPESAS
DAS RESPECTIVAS SECRETARIAS ABAIXO.

DISTRATO Nº 088/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: TIAGO TEIXEIRA LIMA SILVA

Objeto: o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Presta-
ção de Serviço Por Tempo Determinado nº 216/2020 firmado em 03/04/
2020, no cargo de MÉDICO EMERGENCIAL - PANDEMIA, o qual laborou
até 01/06/2020, Protocolo 13877/2020.

Justificativa: Conforme cláusula 8ª Item II – A pedido do contratado por es-
crito e acordado com a secretaria.

Cargo: MÉDICO EMERGENCIAL

Data da Rescisão: 01/06/2020

Data do distrato: 01/06/2020

Signatários: SÉRGIO SCHEFER: TIAGO TEIXEIRA LIMA SILVA

DISTRATO Nº 089/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: VALQUIRIA DA SILVA

Objeto: o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Presta-
ção de Serviço Por Tempo Determinado nº 214/2019 firmado em 07/10/
2019, no cargo de TELEFONISTA – AUX. REG. MÉDICA - TARMS, a par-
tir desta data 01/06/2020, Protocolo 15020/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 8ª Item II – A pedido do CON-
TRATADO, por escrito, acordado com a Secretaria.

Cargo: TELEFONISTA – AUX. REG. MÉDICA - TARMS

Data da Rescisão: 01/06/2020

Data do distrato: 01/06/2020

Signatários: SÉRGIO SCHEFER: VALQUIRIA DA SILVA

DISTRATO Nº 090/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: FRANCELIZIA RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA

Objeto: o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Presta-
ção de Serviço Por Tempo Determinado nº 248/2019 firmado em 25/11/
2019, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAMU, o qual laborou
até 14/05/2020, Protocolo 13345/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 8ª Item II – A pedido do CON-
TRATADO

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAMU

Data da Rescisão:14/05/2020

Data do distrato: 02/06/2020

Signatários: SÉRGIO SCHEFER: FRANCELIZIA RIBEIRO DOS SAN-
TOS OLIVEIRA

DISTRATO Nº 091/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: ROGÉRIO ALBUES MARQUES DE SAMPAIO

Objeto:o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Prestação
de Serviço Por Tempo Determinado nº 231/2019 firmado em 01/11/2019,
no cargo de RÁDIO OPERADOR - SAMU, o qual laborou até 14/05/2020,
Protocolo 13288/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 8ª Item II – A pedido do CON-
TRATADO, por escrito, acordado com a Secretaria.

Cargo: RÁDIO OPERADOR - SAMU

Data da Rescisão: 14/05/2020

Data do distrato: 02/06/2020

Signatários: SÉRGIO SCHEFER: ROGÉRIO ALBUES MARQUES DE
SAMPAIO

DISTRATO Nº 092/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: ELIANE DA SILVA MORAIS

Objeto: o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Presta-
ção de Serviço Por Tempo Determinado nº 009/2019, firmado em 07/02/
2019, no cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, a qual laborou até
a data de 03/06/2020, Protocolo 15385/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 7ª Item II – A pedido do CON-
TRATADO, por escrito e acordado com a secretaria

Cargo: AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

Data da Rescisão: 03/06/2020

Data do distrato: 05/06/2020

Signatários: GILMAR UTZIG: ELIANE DA SILVA MORAIS

DISTRATO Nº 093/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: MAXZIEL GERMANO DOS SANTOS

Objeto: o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Pres-
tação de Serviço Por Tempo Determinado nº 866/2018, firmado em 14/
11//2018, no cargo de MOTORISTA, rescindir em 05/06/2020, conforme
Memo 385/SINFRA/2020, Protocolo: 15862/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 11ª Item V – Na falta de 3 (três)
dias consecutivos ou 5(cinco) dias alternados, exceto nos casos previstos
em Lei.

Cargo: MOTORISTA
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Data da Rescisão: 05/06/2020

Data do distrato: 10/06/2020

Signatários: PROF.FABIO MARTINS JUNQUEIRA: MAXZIEL GERMA-
NO DOS SANTOS

DISTRATO Nº 094/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: CLAUDELINA PACHECO MARQUES

Objeto:o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Prestação
de Serviço Por Tempo Determinado nº 601/2018 firmado em 3/07/2018,
no cargo de RECEPCIONISTA, o qual laborou até 22/06/2020, conforme
Memo 0320/RH/SMS/2020, Protocolo 170032020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 8ª Item III – Pelo CONTRA-
TANTE quando insubsistente os motivos que fundamentaram a contrata-
ção ou na hipótese do inadimplemento da cláusula ou condição contratual.

Cargo: RECEPCIONISTA

Data da Rescisão: 22/06/2020

Data do distrato: 23/06/2020

Signatários: SERGIO SCHEFER: CLAUDELINA PACHECO MARQUES

DISTRATO Nº 095/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: SELIEL BINDANDE

Objeto:o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Prestação
de Serviço Por Tempo Determinado nº 167/2019 firmado em 26/06/2019,
no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, o qual irá laborar até 30/06/
2020, conforme, Protocolo 17277/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 8ª Item II – A pedido do CON-
TRATADO, por escrito, acordado com a secretaria.

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Data da Rescisão: 30/06/2020

Data do distrato: 25/06/2020

Signatários: SERGIO SCHEFER: SELIEL BINDANDE

DISTRATO Nº 096/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: ELEAZER ARAUJO DE ALMEIDA

Objeto:o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Prestação
de Serviço Por Tempo Determinado nº 485/2018 firmado em 12/06/2018,
no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, o qual irá laborar até 30/06/
2020, conforme, Protocolo 17303/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 8ª Item II – A pedido do CON-
TRATADO, por escrito, acordado com a secretaria.

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Data da Rescisão: 30/06/2020

Data do distrato: 25/06/2020

Signatários: SERGIO SCHEFER: ELEAZER ARAUJO DE ALMEIDA

DISTRATO Nº 097/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: ANDREIA CONSTANCIA DE LUNA

Objeto:o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Prestação
de Serviço Por Tempo Determinado nº 457/2018 firmado em 08/06/2018,
no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a qual irá laborar até 30/06/
2020, conforme, Protocolo 17537/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 8ª Item II – A pedido do CON-
TRATADO, por escrito, acordado com a secretaria.

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Data da Rescisão: 30/06/2020

Data do distrato: 29/06/2020

Signatários: SERGIO SCHEFER: ANDREIA CONSTANCIA DE LUNA

DISTRATO Nº 098/2020

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Contratado: ELENA OLIVEIRA DA SILVA

Objeto:o presente serve para rescindir o Contrato de Pessoal de Prestação
de Serviço Por Tempo Determinado nº 179/2019 firmado em 14/08/2019,
no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a qual irá laborar até 30/06/
2020, conforme, Protocolo 17400/2020.

Justificativa: conforme previsto na cláusula 8ª Item II – A pedido do CON-
TRATADO, por escrito, acordado com a secretaria.

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Data da Rescisão: 30/06/2020

Data do distrato: 29/06/2020

Signatários: SERGIO SCHEFER: ELENA OLIVEIRA DA SILVA

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site:
www.tangaradaserra.mt.gov.br

Tangará da Serra 27 de junho de 2020

Joanete da Silva Almeida Marli Mott Boligon

Chefe de Pessoal Ag. Administrativo II

Maria das Graças Souto

Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL - JUNHO 2020

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL REALIZADO EM JUNHO DE
2020, PELOS ORDENADORES DE DESPESAS DAS RESPECTIVAS
SECRETARIAS ABAIXO.

Contrato de Pessoal n°. 223/2020.

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: CICIANNI BERNARDO VIANA.

Objeto: O presente contrato é firmado com o objetivo de atender neces-
sidade temporária da contratante de caráter Emergencial, em virtude da
disseminação do novo coronavírus, causador da doença denominada CO-
VID-19, conhecida como PANDEMIA, conforme Decreto 119 de 13 de
março de 2020, Memorando nº 75/GSMS – Protocolo nº 8917/2020 e Me-
morando nº 0256/RH/SMS/2020 – Protocolo nº 14686/2020. O CONTRA-
TADO prestará serviços no cargo de MÉDICO PLANTONISTA – CRM
8724/MT, na Secretaria Municipal de Saúde, atuará na Unidade Respira-
tória de Atendimento – URA, com plantão de 12 horas, atendendo apenas
nos fins de semana, devido ao combate e prevenção contra o Coronavírus
COVID-19, conhecida como PANDEMIA, considerando o Boletim de 29 de
maio de 2020 – Casos Notificados – 630 e Confirmados 108.

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA

Carga Horária: Plantão de 12 horas

Valor: por plantões de 12 horas realizados de segunda a sexta-feira o valor
de R$ 1.103,08 (Um mil cento e três reais e oito centavos) e trabalhados
durante sábados, domingos e feriados o valor de R$ 1.327,44 (Um mil tre-
zentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos) e insalubridade
conforme a LTCAT.
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Dotação: 03.02.10.302.0015.2309 - Manutenção do Hospital Municipal –
3.1.90.04.00.0102.000000 - Contratação por Tempo Determinado – 3.1.
90.13.00.0102.000000 - Obrigações Patronais - Unidade Orçamentária:
033303 – Local: 194 – Hospital Municipal.

Vigência: no período de 04/06/2020 à 03/12/2020 ou até o fim do Surto,
conforme Memorando nº 0256/RH/SMS/2020 – Protocolo nº 14686/2020.

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHEFER;
CICIANNI BERNARDO VIANA.

Contrato de Pessoal n°. 224/2020.

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: JERRY DA SILVA MOTA.

Objeto: O presente contrato é firmado com o objetivo de atender neces-
sidade temporária da contratante de caráter Emergencial, em virtude da
disseminação do novo coronavírus, causador da doença denominada CO-
VID-19, conhecida como PANDEMIA, conforme Decreto 119 de 13 de
março de 2020, Memorando nº 75/GSMS – Protocolo nº 8917/2020 e Me-
morando nº 0258/RH/SMS/2020 – Protocolo nº 14943/2020. O CONTRA-
TADO prestará serviços no cargo de MÉDICO PLANTONISTA – CRM
8713/MT, na Secretaria Municipal de Saúde, atuará na Unidade Respirató-
ria de Atendimento – URA, com plantão de 12 horas, podendo atender de
segunda a sexta-feira e nos finais de semana e feriados, devido ao comba-
te e prevenção contra o Coronavírus COVID-19, conhecida como PANDE-
MIA, considerando o Boletim de 29 de maio de 2020 – Casos Notificados
– 630 e Confirmados 108.

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA

Carga Horária: Plantão de 12 horas

Valor: por plantões de 12 horas realizados de segunda a sexta-feira o valor
de R$ 1.103,08 (Um mil cento e três reais e oito centavos) e trabalhados
durante sábados, domingos e feriados o valor de R$ 1.327,44 (Um mil tre-
zentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos) e insalubridade
conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2309 - Manutenção do Hospital Municipal –
3.1.90.04.00.0102.000000 - Contratação por Tempo Determinado – 3.1.
90.13.00.0102.000000 - Obrigações Patronais - Unidade Orçamentária:
033303 – Local: 194 – Hospital Municipal.

Vigência: no período de 03/06/2020 à 02/12/2020 ou até o fim do Surto,
conforme Memorando nº 0258/RH/SMS/2020 – Protocolo nº 14943/2020.

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHEFER;
JERRY DA SILVA MOTA.

Contrato de Pessoal n°. 225/2020.

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: BRUNO RODRIGUES CUSTODIO.

Objeto: O presente contrato é firmado com o objetivo de atender neces-
sidade temporária da contratante de caráter Emergencial, em virtude da
disseminação do novo coronavírus, causador da doença denominada CO-
VID-19, conhecida como PANDEMIA, conforme Decreto 119 de 13 de
março de 2020, Memorando nº 75/GSMS – Protocolo nº 8917/2020 e Me-
morando nº 0257/RH/SMS/2020 – Protocolo nº 14941/2020. O CONTRA-
TADO prestará serviços no cargo de MÉDICO PLANTONISTA – CRM
0027990/SC, na Secretaria Municipal de Saúde, atuará na Unidade Respi-
ratória de Atendimento – URA, com plantão de 12 horas, atendendo ape-
nas nos finais de semana, devido ao combate e prevenção contra o Coro-
navírus COVID-19, conhecida como PANDEMIA, considerando o Boletim
de 29 de maio de 2020 – Casos Notificados – 630 e Confirmados 108.

Cargo: MÉDICO PLANTONISTA

Carga Horária: Plantão de 12 horas

Valor: por plantões de 12 horas realizados de segunda a sexta-feira o valor
de R$ 1.103,08 (Um mil cento e três reais e oito centavos) e trabalhados
durante sábados, domingos e feriados o valor de R$ 1.327,44 (Um mil tre-
zentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos) e insalubridade
conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2309 - Manutenção do Hospital Municipal –
3.1.90.04.00.0102.000000 - Contratação por Tempo Determinado – 3.1.
90.13.00.0102.000000 - Obrigações Patronais - Unidade Orçamentária:
033303 – Local: 194 – Hospital Municipal.

Vigência: no período de 04/06/2020 à 03/12/2020 ou até o fim do Surto,
conforme Memorando nº 0257/RH/SMS/2020 – Protocolo nº 14941/2020.

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHEFER;
BRUNO RODRIGUES CUSTODIO.

Contrato de Pessoal n°. 226/2020.

Contratante Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: SHEILA GRASIELA MARION.

Objeto: O presente contrato é firmado com o objetivo de atender neces-
sidade temporária da contratante de caráter excepcional, com amparo na
Lei Complementar Municipal nº 103/2006, de 09 de março de 2006 e com-
binada com a Lei Municipal nº 3340/2010, que autoriza contratação tempo-
rária e dá outras providências. O CONTRATADO, classificado em 5º lugar
conforme Edital Complementar nº 011/2019, convocado através do Edital
Complementar nº 023/2020, referente ao Processo Seletivo nº 001/2019,
prestará serviços no cargo de Telefonista Auxiliar de Regulação Médica –
SAMU, com jornada de trabalho de 12X36 horas.

Cargo: Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – SAMU

Carga Horária: 12X36 horas

Valor: R$ 1.142,87 (Um mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e sete
centavos).

Dotação: 03.02.10.302.0015.2307 - Manutenção do SAMU – 3.1.90.04.00.
0102.000000 - Contratação por Tempo Determinado – 3.1.90.13.00.0102.
000000 - Obrigações Patronais - Unidade Orçamentária: 033196 – Local:
083 – SAMU.

Vigência: no período de 15/06/2020 à 14/06/2021

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHEFER;
SHEILA GRASIELA MARION.

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site:
www.tangaradaserra.mt.gov.br

Tangará da Serra, 27 de junho de 2020.

Joanete da Silva Almeida Marli Mott Boligon Vieira

Chefe de Pessoal Agente Administrativo II

Maria das Graças Souto

Secretária Municipal de Administração

SAMAE
AVISO DE PRORROGAÇÃO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020/

SAMAE

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra - Mato Grosso, através do Setor de Licitações, torna públi-
co para conhecimento dos interessados, que será PRORROGADO a Lici-
tação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020/SAMAE, pa-
ra seleção da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM , tendo
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como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS DO SAMAE. A abertura
do certame está prevista para as 08h00min do dia 13 de Julho de 2020.
O horário de funcionamento do SAMAE de Tangará da Serra/MT, na Ave-
nida Brasil, nº 2350-N, Paço Municipal - Anexo, Jardim Europa é de segun-
da a sexta-feira, exceto feriados, das 07h00m às 11h00m e das 13h00m
às 17h00m. O Edital completo poderá ser retirado no site: www.samaetga.
com.br/publicações. Fone para contato: (65) 3311–6504 / 3311-6517.

Tangará da Serra/MT, 29 de Junho de 2020.

EDINÉIA G. DE SOUZA VIEIRA

Setor de Licitação - SAMAE

RECURSOS HUMANOS
PORTARIAS JUNHO 2020 (824 A 826)

PORTARIA Nº 824 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 019/2020 – Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Tangará da Serra - SERRAPREV de 23/
06/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade, em 30/06/
2020, a Servidora SALETE MARIA DE FARIAS, portadora do RG nº
422612 SSP/MT, efetiva no cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, admitida em 05/02/2003, registrada sob o nº 002107, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, classe “D”, nível “IV”, grupo “I”, contando com
19 (dezenove) anos; 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de tempo de con-
tribuição com proventos proporcionais, conforme Processo Administrativo
do SERRAPREV nº 2020.04.00037P.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniver-
sário de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 825 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 026/2020 – Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Tangará da Serra - SERRAPREV de 28/
05/2020;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribui-
ção, em 30/06/2020, a Servidora FLÁVIA APARECIDA DA SILVEIRA LO-
PES, portadora do RG nº 4927303 SSP/MT, efetiva no cargo de AGEN-
TE ADMINISTRATIVO II, admitida em 05/12/1986, registrada sob o nº
000419, lotada na Secretaria Municipal de Educação, classe “G”, nível “V”,
grupo “III”, contando com 34 (trinta e quatro) anos e 14 (quatorze) dias de
tempo de contribuição com proventos integrais, conforme Processo Admi-
nistrativo do SERRAPREV nº 2020.04.00095P.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º aniver-
sário de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 826 DE 26 DE JUNHO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Processo nº 015/2020 – Elevação de Nível – Anexo
II da Lei nº 2875/2008 de 10/04/2008, protocolo nº. 14987/2020 de 01/06/
2020, Parecer nº. 001/JUNHO/CE/2020, Analise Técnica nº. 245/AATAL/
2020 e a Decisão 211/GP/2020.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER ELEVAÇÃO DE NÍVEL, prevista no art. 10, inciso II e
anexo II da Lei Municipal 2875/2008 de 10/04/2008, Lei Municipal 5130/
2019 de 08/05/2019 e tabela de progressão salarial.

NOME CARGO ADMISSÃO DO
NÍVEL PARA O NÍVEL

SÉRGIO AL-
VES CA-
BRAL

AJUDANTE DE
SERVIÇOS GE-
RAIS

14/04/2015 I

III – Médio
“Ensino médio”
Escola Estadual
Antônio Casagran-
de

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo 01/06/2020.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 44º Aniversá-
rio de Emancipação Político-Administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

GILMAR UTZIG

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO

Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PESSOAL - JUNHO 2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PESSOAL REALIZADO EM JUNHO
DE 2020, PELOS ORDENADORES DE DESPESAS DAS RESPECTIVAS
SECRETARIAS ABAIXO.

TERMO ADITIVO Nº 082/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: REGINA TEIXEIRA VENANCIO LIRA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº. 75/2020, no cargo de
Professor Anos Iniciais 1º ao 5º Ano – Zona Urbana, firmado em 02/03/
2020. Será alterada a carga horária de 40 horas para 30 horas aulas (sen-
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do 20 horas/aulas em sala e 10 horas/aulas destinadas à hora atividade)
e deixou as 17 horas aulas excedentes, a partir de 01/06/2020, confor-
me Ata de atribuição 172/2020, Memorando nº 440/DGPP/SEMEC/2020 e
Protocolo nº 15207/2020. O presente aditamento e a alteração justificam-
se pelo fato da implantação da Lei Complementar nº. 232 de 06/06/2018
art. 2º que alterou a redação do caput do art. 44 da LC nº 163 de 16/02/
2012, passando a hora atividade a ser assegurada a todos os professores
da rede municipal de ensino. Visando o fechamento de turma, tornou-se
necessário as 30 horas aulas, a partir de 01/06/2020 com vencimento 22/
12/2020, conforme Intrução Normativa nº. 002/2020 SEMEC – Atribuição
Classe e/ou Aulas e Ata de Atribuição de aulas - 2020 e Memo 440/DGPP/
SEMEC/2020.

Cargo: PROFESSOR ANOS INICIAIS 1º AO 5º ANO – ZONA URBANA

Carga Horária: Será alterada a carga horária de 40 horas para 30 horas
aulas (sendo 20 horas/aulas em sala e 10 horas/aulas destinadas à hora
atividade) e deixou as 17 horas aulas excedentes.

Valor: R$ 3.067,41 (Três mil e sessenta e sete reais e quarenta e um cen-
tavos) referente as 30 horas aulas.

Dotação: 0202.01.12.361.0028.2223 - Manutenção do Ensino Fundamen-
tal - FUNDEB - Natureza das Despesas: 3.1.90.04.00 - Contratações por
tempo determinado - Fonte: 0.118.000000 - Obrigações Patronais: 3.1.90.
13.00 - Fonte: 0.118.000000 Unidade Orçamentária: 022773.

Vigência: 01/06/2020 à 22/12/2020

Secretaria: EDUCAÇÃO

Signatários: GILMAR UTZIG;REGINA TEIXEIRA VENANCIO LIRA

TERMO ADITIVO Nº 083/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: MURILO JULIO LIBARDI

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 472/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 339/2019, no cargo de Auxiliar Administrativo,
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, firmado no dia 12/06/
2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017. Prorrogar o vencimento
do contrato acima referido de 11/06/2020 à 10/06/2021, podendo ser res-
cindido com o fim da Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus
(COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 –
Art. 4º, que prorroga OS contratos dos servidores temporários lotados na
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo prazo que du-
rar a Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), até o limite de
36 meses (trinta e seis meses), conforme estabelece o inciso III o Art.
2º combinado com o Art.5º da Lei Complementar nº 103, de 09 de mar-
ço de 2006, e Memorando Nº 270/RH/SMS/2020. O presente aditamento
do Contrato justifica-se uma vez que o servidor desempenha as seguin-
tes funções: atendimento ao público interno e externo, conferência de fo-
lha ponto, executa rotinas de admissão e demissão de pessoal, acesso
a folha, atendendo a demanda de solicitações referente a holerites/férias/
licenças dos servidores e arquivar documentos conforme procedimentos
específicos da Secretaria de Saúde, entre outras atividades necessárias
do setor,conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º,
e Memorando Nº 270/RH/SMS/2020 e Protocolo nº 14919/2020.

Cargo: Auxiliar Administrativo

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos).

Dotação: 03.02.10.122.0014.2301 - Manutenção do Gabinete da Secre-
taria Municipal de Saúde – 3.1.90.04.00.0.100.000000 - Contratação por
Tempo Determinado 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais –
Seção: 33114 – Local de trabalho: 57.

Vigência: 11/06/2020 à 10/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;MURILO JULIO LIBARDI.

TERMO ADITIVO Nº 084/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: ROSEANE VICENTE DA SILVA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 489/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo 333/2019, no cargo de Técnico de Enfermagem
COREN-MT 1310670, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,
firmado no dia 12/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017.
Prorrogar o vencimento do contrato acima referido de 13/06/2020 à 12/
06/2021, podendo ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de
Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE
07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servidores
temporários lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So-
cial, pelo prazo que durar a Campanha de Combate ao Coronavírus (CO-
VID-19), até o limite de 36 meses (trinta e seis meses), conforme estabe-
lece o inciso III o Art. 2º combinado com o Art.5º da Lei Complementar nº
103, de 09 de março de 2006, e Memorando Nº 276/RH/SMS/2020.Opre-
sente aditamento do Contrato justifica-se em virtude do aumento no flu-
xo de serviços da Secretaria Municipal de Saúde,conforme DECRETO Nº
150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, Memorando Nº 276/RH/SMS/
2020 e Protocolo nº 15800/2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação:03.02.10.301.0013.2304 - Manutenção da Atenção Primária em
Saúde – 3.1.90.04.00.0.100.000000 - Contratação por Tempo Determina-
do 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33159 –
Local de trabalho: 65.

Vigência: 13/06/2020 à 12/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;ROSEANE VICENTE DA SILVA.

TERMO ADITIVO Nº 085/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: PATRICIA REGINA OLIVEIRA BERNARDINO

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 481/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 322/2019, no cargo de Enfermeiro – COREN-MT
458989, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, firmado no dia
12/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017. Prorrogar o ven-
cimento do contrato acima referido de 13/06/2020 à 12/06/2021, podendo
ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de Combate ao Coro-
navírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE
2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servidores temporários lo-
tados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo prazo
que durar a Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), até o li-
mite de 36 meses (trinta e seis meses), conforme estabelece o inciso III
o Art. 2º combinado com o Art.5º da Lei Complementar nº 103, de 09 de
março de 2006, e Memorando Nº 278/RH/SMS/2020. O presente adita-
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mento do Contrato justifica-se em virtude do aumento no fluxo de serviços
da Secretaria Municipal de Saúde,conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE
ABRIL DE 2020 – Art. 4º, Memorando Nº 278/RH/SMS/2020 e Protocolo
nº 15811/2020.

Cargo: Enfermeiro

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 4.443,27 (Quatro mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte
e sete centavos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.301.0013.2304 - Manutenção da Atenção Primária em
Saúde – 3.1.90.04.00.0.100.000000 - Contratação por Tempo Determina-
do 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33159 –
Local de trabalho: 68.

Vigência: 13/06/2020 à 12/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;PATRICIA REGINA OLIVEIRA BERNARDINO

TERMO ADITIVO Nº 086/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: ROSILENE PEREIRA GAMA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 491/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 325/2019, no cargo de Técnico de Enfermagem
COREN-MT 461001, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fir-
mado no dia 12/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017.
Prorrogar o vencimento do contrato acima referido de 12/06/2020 à 11/
06/2021, podendo ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de
Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE
07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servidores
temporários lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So-
cial, pelo prazo que durar a Campanha de Combate ao Coronavírus (CO-
VID-19), até o limite de 36 meses (trinta e seis meses), conforme estabe-
lece o inciso III o Art. 2º combinado com o Art.5º da Lei Complementar
nº 103, de 09 de março de 2006, e Memorando Nº 277/RH/SMS/2020. O
presente aditamento do Contrato justifica-se em virtude do aumento no flu-
xo de serviços da Secretaria Municipal de Saúde,conforme DECRETO Nº
150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, Memorando Nº 277/RH/SMS/
2020 e Protocolo nº 15804/2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.301.0013.2304 - Manutenção da Atenção Primária em
Saúde – 3.1.90.04.00.0.146.008000 - Contratação por Tempo Determina-
do 3.1.90.13.00.0.146.010000 -Obrigações Patronais – Seção: 33165 –
Local de trabalho: 71.

Vigência: 12/06/2020 à 11/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;ROSILENE PEREIRA GAMA.

TERMO ADITIVO Nº 087/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: BERKLOURDES MENDES FONSECA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 490/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 341/2019, no cargo de Telefonista Aux. Reg. Mé-
dica – TARMS, com jornada de trabalho de 12X36 Horas, firmado no dia
15/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 002/2017. Prorrogar o ven-
cimento do contrato acima referido de 14/06/2020 à 13/06/2021, podendo
ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de Combate ao Coro-
navírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE
2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servidores temporários lota-
dos na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo prazo que
durar a Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), até o limite
de 36 meses (trinta e seis meses), conforme estabelece o inciso III o Art.
2º combinado com o Art.5º da Lei Complementar nº 103, de 09 de março
de 2006, e Memorando Nº 289/RH/SMS/2020. O presente aditamento do
Contrato justifica-se em virtude do atendimento ao público (endereçados
ao 192); preenchimento de software específico do SAMU, coletando da-
dos dos usuários; encaminhar as solicitações dos usuários para os desti-
nos adequados segundo protocolo de serviço; preencher adequadamente
os campos da ficha de regulação e do livro de ocorrências,conforme DE-
CRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, Memorando Nº 289/
RH/SMS/2020 e Protocolo nº 15846/2020.

Cargo: Telefonista Aux. Reg. Médica – TARMS

Carga Horária: 12X36 horas

Valor: R$ 1.142,87 (Um mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e sete
centavos).

Dotação: 03.02.10.302.0015.2307 - Manutenção do SAMU – 3.1.90.04.00.
0.342.020000 - Contratação por Tempo Determinado - 3.1.90.13.00.0.102.
000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33309 – Local de trabalho: 83.

Vigência: 14/06/2020 à 13/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;BERKLOURDES MENDES FONSECA

TERMO ADITIVO Nº 088/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: VALDIRENE NUNES DA SILVA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 495/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 340/2019, no cargo de Auxiliar Administrativo,
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, firmado no dia 12/06/2018,
referente ao Processo Seletivo nº 003/2017. Prorrogar o vencimento do
contrato acima referido de 12/06/2020 à 11/06/2021, podendo ser rescindi-
do com o fim da Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (CO-
VID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º,
que prorroga os contratos dos servidores temporários lotados na Secreta-
ria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo prazo que durar a Cam-
panha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), até o limite de 36 meses
(trinta e seis meses), conforme estabelece o inciso III o Art. 2º combina-
do com o Art.5º da Lei Complementar nº 103, de 09 de março de 2006,
e Memorando Nº 0282/RH/SMS/2020 e Memorando 124/SMS/CRM/2020.
O presente aditamento do Contrato justifica-se em virtude do aumento do
fluxo de serviços da Secretaria Municipal de Saúde, visto que a servidora
já atua e conhece as rotinas do setor, tendo um desempenho satisfatório
e que não apresenta problemas no setor,conforme DECRETO Nº 150, DE
07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, Memorando Nº 0282/RH/SMS/2020 e Me-
morando 124/SMS/CRM/2020.

Cargo: Auxiliar Administrativo

Carga Horária: 40 horas semanais
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Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos).

Dotação: 03.02.10.122.0014.2302 - Manutenção da Central Municipal de
Regulação, Avaliação, Controle e Auditoria – 3.1.90.04.00.0.100.000000
- Contratação por Tempo Determinado - 3.1.90.13.00.0.100.000000 -
Obrigações Patronais – Seção: 33236 – Local de trabalho: 113.

Vigência: 12/06/2020 à 11/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;VALDIRENE NUNES DA SILVA.

TERMO ADITIVO Nº 089/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: ELEAZER ARAÚJO DE ALMEIDA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 485/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 316/2019, no cargo de Técnico de Enfermagem
COREN-MT 1069532, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,
firmado no dia 12/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017.
Prorrogar o vencimento do contrato acima referido de 13/06/2020 à 12/
06/2021, podendo ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de
Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE
07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servido-
res temporários lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência
Social, pelo prazo que durar a Campanha de Combate ao Coronavírus
(COVID-19), até o limite de 36 meses (trinta e seis meses), conforme es-
tabelece o inciso III o Art. 2º combinado com o Art. 5º da Lei Comple-
mentar nº 103, de 09 de março de 2006, e Memorando Nº 0285/RH/SMS/
2020 e Memorando/ENF/HMTS Nº 067/2020. O presente aditamento do
Contrato justifica-se em virtude do aumento do fluxo de serviços da Se-
cretaria Municipal de Saúde, devido ao enfrentamento da Pandemia (CO-
VID-19), atendendo simultaneamente com os casos já assistidos anterior-
mente,conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º,
Memorando Nº 0285/RH/SMS/2020, protocolo 15832/2020 e Memorando/
ENF/HMTS Nº 067/2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2309 - Manutenção do Hospital Municipal –
3.1.90.04.00.0.102.000000 Contratação por Tempo Determinado - 3.1.90.
13.00.0.102.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33303 – Local de tra-
balho: 194.

Vigência: 13/06/2020 à 12/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;ELEAZER ARAÚJO DE ALMEIDA

TERMO ADITIVO Nº 090/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: ELIANA DE SOUZA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 462/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 318/2019, no cargo de Técnico de Enfermagem
COREN-MT 1133598, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,

firmado no dia 11/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017.
Prorrogar o vencimento do contrato acima referido de 11/06/2020 à 10/
06/2021, podendo ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de
Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE
07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servido-
res temporários lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência
Social, pelo prazo que durar a Campanha de Combate ao Coronavírus
(COVID-19), até o limite de 36 meses (trinta e seis meses), conforme es-
tabelece o inciso III o Art. 2º combinado com o Art. 5º da Lei Comple-
mentar nº 103, de 09 de março de 2006, e Memorando Nº 0286/RH/SMS/
2020 e Memorando/ENF/HMTS Nº 067/2020. O presente aditamento do
Contrato justifica-se em virtude do aumento do fluxo de serviços da Se-
cretaria Municipal de Saúde, devido ao enfrentamento da Pandemia (CO-
VID-19), atendendo simultaneamente com os casos já assistidos anterior-
mente,conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º,
Memorando Nº 0286/RH/SMS/2020, protocolo 15835/2020 e Memorando/
ENF/HMTS Nº 067/2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2305 - Manutenção da UPA – Unidade de
Pronto Atendimento – 3.1.90.04.00.0.146.017000 - Contratação por Tem-
po Determinado - 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais – Se-
ção: 33510 – Local de trabalho: 194.

Vigência: 11/06/2020 à 10/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;ELIANA DE SOUZA.

TERMO ADITIVO Nº 091/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: JUCILENI APARECIDA SOARES

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 488/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 319/2019, no cargo de Técnico de Enfermagem
COREN-MT 1220511, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,
firmado no dia 12/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017.
Prorrogar o vencimento do contrato acima referido de 12/06/2020 à 11/
06/2021, podendo ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de
Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE
07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servido-
res temporários lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência
Social, pelo prazo que durar a Campanha de Combate ao Coronavírus
(COVID-19), até o limite de 36 meses (trinta e seis meses), conforme es-
tabelece o inciso III o Art. 2º combinado com o Art. 5º da Lei Comple-
mentar nº 103, de 09 de março de 2006, e Memorando Nº 0287/RH/SMS/
2020 e Memorando/ENF/HMTS Nº 067/2020. O presente aditamento do
Contrato justifica-se em virtude do aumento do fluxo de serviços da Se-
cretaria Municipal de Saúde, devido ao enfrentamento da Pandemia (CO-
VID-19), atendendo simultaneamente com os casos já assistidos anterior-
mente,conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º,
Memorando Nº 0287/RH/SMS/2020, protocolo 15838/2020 e Memorando/
ENF/HMTS Nº 067/2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.
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Dotação: 03.02.10.302.0015.2309 - Manutenção do Hospital Municipal –
3.1.90.04.00.0.102.000000 Contratação por Tempo Determinado – 3.1.90.
13.00.0.102.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33303 – Local de tra-
balho: 194.

Vigência: 12/06/2020 à 11/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;JUCILENI APARECIDA SOARES.

TERMO ADITIVO Nº 092/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: VALDENICE BARRETO SANTOS

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 162/2019, no cargo de
Técnico de Enfermagem COREN-MT 896938, com jornada de trabalho de
40 horas semanais, firmado no dia 12/06/2019, referente ao Processo Se-
letivo nº 002/2018. O presente aditamento do Contrato justifica-se em vir-
tude do aumento do fluxo de serviços da Secretaria Municipal de Saúde,
devido ao enfrentamento da Pandemia (COVID-19), atendendo simultane-
amente com os casos já assistidos anteriormente, conforme Memorando
Nº 0283/RH/SMS/2020, protocolo 15828/2020 e Memorando/ENF/HMTS
Nº 067/2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2305 - Manutenção da UPA – Unidade de
Pronto Atendimento – 3.1.90.04.00.0.146.017000 - Contratação por Tem-
po Determinado - 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais – Se-
ção: 33510 – Local de trabalho: 194.

Vigência: 12/06/2020 à 11/06/2021, podendo ser rescindido conforme
cláusula prevista no Contrato 162/2019.

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;VALDENICE BARRETO SANTOS

TERMO ADITIVO Nº 093/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: SELIEL BINDANDE

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 167/2019, no cargo de
Técnico de Enfermagem COREN-MT 221837, com jornada de trabalho de
40 horas semanais, firmado no dia 26/06/2019, referente ao Processo Se-
letivo nº 002/2018. O presente aditamento do Contrato justifica-se em vir-
tude do aumento do fluxo de serviços da Secretaria Municipal de Saúde,
devido ao enfrentamento da Pandemia (COVID-19), atendendo simultane-
amente com os casos já assistidos anteriormente, conforme Memorando
Nº 0284/RH/SMS/2020, protocolo 15830/2020 e Memorando/ENF/HMTS
Nº 067/2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2309 - Manutenção do Hospital Municipal –
3.1.90.04.00.0.102.000000 Contratação por Tempo Determinado - 3.1.90.

13.00.0.102.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33303 – Local de tra-
balho: 194.

Vigência: 25/06/2020 à 24/06/2021, podendo ser rescindido conforme
cláusula prevista no Contrato 167/2019.

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;SELIEL BINDANDE

TERMO ADITIVO Nº 094/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: ERASMO CAVALHEIRO CANHOTO

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço Emergencial por Tempo Determinado nº 166/2019,
no cargo de Médico Ortopedista - CRM 10582-MT, com jornada de traba-
lho de 20 horas semanais, firmado no dia 21/06/2019. O presente adita-
mento do Contrato justifica-se, pela necessidade de avaliações e atendi-
mentos de fraturas, deformidades, problemas crônicos e traumáticos, di-
agnostica, trata e acompanha enfermidades relacionadas com fraturas e
lesões, podendo solicitar cirurgias ortopédicas, conforme Memorando Nº
0290/RH/SMS/2020, protocolo 15850/2020 e Memorando nº 030 CENTRO
DE SAÚDE/2020.

Cargo: Médico Ortopedista

Carga Horária: 20 horas semanais

Valor: R$ 6.926,59 (Seis mil novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e
nove centavos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2308 - Manutenção do Ambulatório de Espe-
cialidades – 3.1.90.04.00.0.102.000000 - Contratação por Tempo Determi-
nado - 3.1.90.13.00.0.102.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33199
– Local de trabalho: 195.

Vigência: 23/06/2020 à 22/06/2021, podendo ser rescindido conforme
cláusula prevista no Contrato 166/2019.

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;ERASMO CAVALHEIRO CANHOTO

TERMO ADITIVO Nº 095/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: LEONARDO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 470/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 332/2019, no cargo de Enfermeiro COREN-MT
547709, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, firmado no dia
11/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017. Prorrogar o ven-
cimento do contrato acima referido de 11/06/2020 à 10/06/2021, será alte-
rada a lotação do servidor, local de Trabalho e a Dotação Orçamentária,
mantendo a carga horária de 40 horas semanais, podendo ser rescindi-
do com o fim da Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (CO-
VID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º,
que prorroga os contratos dos servidores temporários lotados na Secreta-
ria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo prazo que durar a Cam-
panha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), até o limite de 36 meses
(trinta e seis meses), conforme estabelece o inciso III o Art. 2º combina-
do com o Art.5º da Lei Complementar nº 103, de 09 de março de 2006,
e Memorando Nº 288/RH/SMS/2020 e MEMORANDO/ENF/HMTS Nº 069/
2020.O presente aditamento e a alteração do local de trabalho, relotando
o mesmo para a UPA 24 horas, justifica-se em virtude do aumento no flu-
xo de serviços da Secretaria Municipal de Saúde, devido ao enfrentamen-
to da Pandemia (COVID-19), atendendo simultaneamente com os casos
já assistidos anteriormente,conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL
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DE 2020 – Art. 4º, Memorando Nº 288/RH/SMS/2020, Protocolo nº 15840/
2020 e MEMORANDO/ENF/HMTS Nº 069/2020.

Cargo: Enfermeiro

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 4.443,27 (Quatro mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte
e sete centavos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2305 - Manutenção da UPA – Unidade de
Pronto Atendimento – 3.1.90.04.00.0.146.017000 - Contratação por Tem-
po Determinado 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais – Se-
ção: 33510 – Local de trabalho: 194.

Vigência: 11/06/2020 à 10/06/2021, será alterada a lotação do servidor, lo-
cal de Trabalho e a Dotação Orçamentária, mantendo a carga horária de
40 horas semanais, podendo ser rescindido com o fim da Pandemia, Cam-
panha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº
150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;LEONARDO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS

TERMO ADITIVO Nº 096/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: JÉSSICA ROSA MENDONÇA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 482/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 343/2019, no cargo de Enfermeiro COREN-MT
407063, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, firmado no dia
12/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017. Prorrogar o ven-
cimento do contrato acima referido de 12/06/2020 à 11/06/2021, podendo
ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de Combate ao Coro-
navírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE
2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servidores temporários lo-
tados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo prazo
que durar a Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), até o li-
mite de 36 meses (trinta e seis meses), conforme estabelece o inciso III
o Art. 2º combinado com o Art.5º da Lei Complementar nº 103, de 09 de
março de 2006, e Memorando Nº 279/RH/SMS/2020 e MEMORANDO Nº
089/SMS/AB/2020. O presente aditamento do Contrato justifica-se em vir-
tude do aumento no fluxo de serviços da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme Memorando Nº 279/RH/SMS/2020, Protocolo nº 15812/2020 e
MEMORANDO Nº 089/SMS/AB/2020.

Cargo: Enfermeiro

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 4.443,27 (Quatro mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte
e sete centavos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.301.0013.2304 - Manutenção da Atenção Primária em
Saúde – 3.1.90.04.00.0.100.000000 - Contratação por Tempo Determina-
do 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33519 –
Local de trabalho: 232.

Vigência: 12/06/2020 à 11/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA;SERGIO SCHEFER;
JÉSSICA ROSA MENDONÇA

TERMO ADITIVO Nº 097/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: ANDREIA CONSTÂNCIA DE LUNA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 457/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 329/2019, no cargo de Técnico de Enfermagem
COREN-MT 1240673, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,
firmado no dia 08/06/2018, referente ao Processo Seletivo nº 003/2017.
Prorrogar o vencimento do contrato acima referido de 10/06/2020 à 09/
06/2021, podendo ser rescindido com o fim da Pandemia, Campanha de
Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme DECRETO Nº 150, DE
07 DE ABRIL DE 2020 – Art. 4º, que prorroga os contratos dos servidores
temporários lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So-
cial, pelo prazo que durar a Campanha de Combate ao Coronavírus (CO-
VID-19), até o limite de 36 meses (trinta e seis meses), conforme estabe-
lece o inciso III o Art. 2º combinado com o Art.5º da Lei Complementar
nº 103, de 09 de março de 2006, e Memorando Nº 279/RH/SMS/2020 e
MEMORANDO Nº 089/SMS/AB/2020. O presente aditamento do Contra-
to justifica-se em virtude do aumento no fluxo de serviços da Secretaria
Municipal de Saúde, para a manutenção das atividades das unidades bá-
sicas de saúde, conforme Memorando Nº 280/RH/SMS/2020, Protocolo nº
15814/2020 e MEMORANDO Nº 089/SMS/AB/2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.301.0013.2304 - Manutenção da Atenção Primária em
Saúde – 3.1.90.04.00.0.100.000000 - Contratação por Tempo Determina-
do 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33519 –
Local de trabalho: 239.

Vigência: 10/06/2020 à 09/06/2021, podendo ser rescindido com o fim da
Pandemia, Campanha de Combate ao Coronavírus (COVID-19), conforme
DECRETO Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHEFER;
ANDREIA CONSTÂNCIA DE LUNA

TERMO ADITIVO Nº 098/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: JULIANE IDALGO COSTA FLAUSINO

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 463/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo 335/2019 e Portaria nº 264 de 02 de março de 2020
no cargo de Técnico de Enfermagem COREN-MT 951095, com jornada de
trabalho de 40 horas semanais, firmado no dia 11/06/2018, referente ao
Processo Seletivo nº 003/2017. Prorrogar o vencimento do contrato até 14/
08/2020 com data prevista do usufurto da Licença Maternidade, conforme
Portaria nº 264 de 02 de março de 2020, Memorando 0281/RH/SMS/2020.
O presente aditamento refere-se em virtude da servidora estar de Licen-
ça Maternidade, garantido o direito previsto na Constituição Federal/1988,
Art.10, conforme Memorando nº 0281/RH/SMS/2020, Protocolo nº 15817/
2020 e Portaria nº 264 de 02 de março de 2020.

Cargo: Técnico de Enfermagem

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 1.505,28 (Um mil quinhentos e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e insalubridade conforme a LTCAT.

Dotação: 03.02.10.301.0013.2304 - Manutenção da Atenção Primária em
Saúde – 3.1.90.04.00.0.100.000000 - Contratação por Tempo Determina-
do - 3.1.90.13.00.0.100.000000 -Obrigações Patronais – Seção: 33519 –
Local de trabalho: 201.
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Vigência: Prorrogar o vencimento do contrato até 14/08/2020 com data
prevista do usufurto da Licença Maternidade, conforme Portaria nº 264 de
02 de março de 2020, Memorando 0281/RH/SMS/2020.

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHEFER;
JULIANE IDALGO COSTA FLAUSINO

TERMO ADITIVO Nº 099/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Contratado: LUCIENE DALVA APARECIDA PAMEIRA

Objeto: O presente Termo Aditivo refere-se ao Contrato de Pessoal de
Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 697/2018, aditivado atra-
vés do Termo Aditivo nº 448/2019, no cargo de Ajudante de Serviços Ge-
rais, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, firmado no dia 01/10/
2018, referente ao Processo Seletivo nº. 003/2018. Será alterada a lotação
do servidor, local de Trabalho e a Dotação Orçamentária, mantendo a car-
ga horária de 40 horas semanais à partir de 01/06/2020, mantendo o venci-
mento de 29/09/2020, podendo ser rescindido conforme cláusula prevista
no contrato nº 697/2018. O presente aditamento e a alteração justificam-se
pela mudança do local de trabalho, relotando a mesma da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social para a Secretaria Municipal de Saúde - UPA,
conforme Memorando nº 0302/RH/SMS/2020, Protocolo nº 14899/2020 e
Memorando nº 293/SEMAS/ADM/2020 e Protocolo nº 14899/2020.

Cargo: Ajudante de Serviços Gerais

Carga Horária: 40 horas semanais

Valor: R$ 896,47 (Oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e sete cen-
tavos) e insalubridade conforme LTCAT.

Dotação: 03.02.10.302.0015.2305 – Manutenção da UPA – Unidade de
Pronto Atendimento 3.1.90.04.00.0100.000000 - Contratação por Tempo
Determinado – 3.1.90.13.00.0100.000000 – Obrigações Patronais – Se-
ção: 033135 – Local de Trabalho: 194-Hospital Municipal.

Vigência: à partir de 01/06/2020, mantendo o vencimento de 29/09/2020,
podendo ser rescindido conforme cláusula prevista no contrato nº 697/
2018.

Secretaria: SAÚDE

Signatários: Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA; SERGIO SCHE-
FER;LUCIENE DALVA APARECIDA PAMEIRA

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site:
www.tangaradaserra.mt.gov.br

Tangará da Serra, 27 de junho de 2020.

Joanete da Silva Almeida Marli Mott Boligon Vieira

Chefe de Pessoal Agente Administrativo II

Maria das Graças Souto

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 282.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: PNEUS VIA NOBRE LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO.

VALOR: R$ 5.946,00

VIGÊNCIA: 29.06.2020 ate 29/08/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 281.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO.

VALOR: R$ 2.540,00

VIGÊNCIA: 29.06.2020 ate 29/08/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 280.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: DERIK SABELLA SANAJOTO 05448277160.

OBJETO: FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS POR HORA TRABA-
LHADA PARA AR CONDICIONADO DA FROTA DAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT.

VALOR: R$ 44.766,34

VIGÊNCIA: 29.06.2020 ate 31/12/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EDITAL DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 42/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

EDITAL DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 42/2020.

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NOMEADA PELA PORTARIA Nº.
68/2020 TORNA PUBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE LICITA-
ÇÃO, REGIDO PELAS LEIS Nº 8.666/93 E 10.520/02, E SUAS ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES.

PROCESSO: 77/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICA, COM TODOS OS MATE-
RIAIS E PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
PARA ATENDER AS MÁQUINAS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT.

EMPRESA VENCEDORA: J. MOMBELLI DOS SANTOS – ME. R$ 46.
069,02.

TERRA NOVA DO NORTE – MT, 26 DE JUNHO DE 2020.
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ELIZANGELA AZEVEDO SPULDARO

PREGOEIRA/OFICIAL

CONTRATOS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 240/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

CONTRATADO:ELOISE DOS SANTOS ZAMONER - ME.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 60 (SESSENTA) DIAS.

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO: 111/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

CONTRATADO:OLMIR IORIS & CIA LTDA-EPP.

OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modi-
ficação unilateral do contrato registrado e publicado através do nº 111/
2020, por parte da Administração, visando o APOSTILAMENTO DE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO PROJ. ATIV 2119 PARA O PROJ. ATIV.
1038 CÓD. REDUZIDO 1220 – FR 147, NO VALOR DE R$ 1.450,00 (UM
MIL QUATROCENTO E CINQUENTA REAIS).

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 78/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

CONTRATADO:OLMIR IORIS $ CIA LTDA-EPP.

OBJETO: ADITIVO DE 30 DIAS DE PRAZO.

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 161/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

CONTRATADO:C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES EIRELI.

OBJETO: Prorrogação de prazo para 30 (trinta) dias.

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO: 182/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

CONTRATADO:CLINICA DIETETICA LTDA.

OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modifi-
cação unilateral do contrato registrado e publicado através do nº 182/2020,
por parte da Administração, visando o APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, PARA O PROJ. ATIV. 2162 CÓD. REDUZIDO 1195 –
FR 102, NO VALOR DE R$ 780,00 (SETECENTOS E OITENTA REAIS).

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 28/2020

Objeto: REVISÃO DE VEÍCULO TRITON SPORT GLS 2.4 D 4X4 AT PLA-
CA PBF-9081 COR BRANCA.

Finalidade: Atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde.

Contratado: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA

Valor: R$ 3.455,65 (três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e ses-
senta e cinco centavos)

Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.

Homologo

Terra Nova do Norte - MT, 29 de Junho de 2020.

Valter Kuhn

Prefeito Municipal

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 283.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: GUILHERME LUIZ AIMI - ME

OBJETO: EECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA MEIO FEIO E
SARJETA NO CRUZAMENTO DA RUIA CUIABÁ E AVENIDA MATO
GROSSO, ROTATÓRIA NA AVENIDA NORBERTO SCHWANTES, ES-
QUINA COM RUA 1 DO LOTEAMENTO CENTRAL, TRAVESSA ERVI-
NO RITER E TRECHO 2 DA RUA 3 DO LOTEAMENTO CENTRAL.

VALOR: R$ 161.291,47

VIGÊNCIA: 29.06.2020 ate 27/10/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 64/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

CONTRATADO:MASTER SERVIÇOS DE PUBLICIDADES LTDA-ME.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE 30 DIAS DE PRAZO.

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.

VALTER KUHN
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PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 279.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: DJACI PEREIRA DA SILVA –ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA TROCA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA LAVANDERIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT.

VALOR: R$ 15.961,30

VIGÊNCIA: 25.06.2020 ate 26/09/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 278.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: REMATEC MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FABRICAÇÃO DE TU-
BOS DE CONCRETO E MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNI-
CIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT.

VALOR: R$ 27.102,00

VIGÊNCIA: 25.06.2020 ate 31/10/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 277.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: SOMA E COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EM GERAL E HI-
GIENE PESSOAL DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

VALOR: R$ 7.812,81

VIGÊNCIA: 25.06.2020 ate 25/09/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 276.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: UTILISSIMA COMÉRCIO DE VARIEDADES EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EM GERAL E HI-
GIENE PESSOAL DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

VALOR: R$ 6.022,37

VIGÊNCIA: 25.06.2020 ate 25/09/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 275.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: HIGI TOTAL COMERCIO DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS .

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EM GERAL E HI-
GIENE PESSOAL DIVERSO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

VALOR: R$ 991,60

VIGÊNCIA: 25.06.2020 ate 25/09/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 274.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: CATHARINA BASSA NEZI LOSS ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EM GERAL E HI-
GIENE PESSOAL DIVERSO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

VALOR: R$ 3.685,90

VIGÊNCIA: 25.06.2020 ate 25/09/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 273.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: BELAFORTE COMERCIAL LTDA EPP.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EM GERAL E HI-
GIENE PESSOAL DIVERSO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

VALOR: R$ 11.265,28

VIGÊNCIA: 25.06.2020 ate 25/09/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 272.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT
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CONTRATADO: COMERCIO VAREJISTADE GÁS MOLINA LTDA.

OBJETO: AQUISICAO DE GAS DE COZINHA, AGUA MINERAL E GA-
SES MEDICINAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DE TERRA NOVA DO NORTE - MT.

VALOR: R$ 1.284,00

VIGÊNCIA: 25.06.2020 ate 14/10/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 271.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: CARPAU PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA CORTES, DESDOBRA-
MENTO DE MADEIRA, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMEN-
TAS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE INFRAESTRUTURA.

VALOR: R$ 5.022,50

VIGÊNCIA: 26.06.2020 ate 31/10/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2020

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 27/2020

Objeto: Prestação de serviço de manutenção corretiva na máquina de he-
matologia para atender o laboratório municipal de Terra Nova do Norte –
MT.

Finalidade: Atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde.

Contratado: M.S. DIAGNOSTICA LTDA.

Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.

Homologo

Terra Nova do Norte - MT, 26 de Junho de 2020.

Valter Kuhn

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

DECRETO N° 031/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

PRORROGA a Nomeação dos Membros do Conselho Municipal de Cul-
tura de TORIXORÉU – MT, em virtude das medidas sanitárias restritivas
recomendadas pela OMS/Ministério da Saúde, para o enfrentamento da
pandemia pela COVID-19 (Coronavírus).

A Excelentíssima Senhora Prefeita INÊS MORAES MESQUITA COELHO
Chefe do Poder Executivo Municipal de TORIXORÉU, Estado do Mato
Grosso, no uso de suas atribuições outorgadas pelo inciso VII do artigo 51;
subseção I, artigo76 e 77; alínea “a” do inciso I e alínea “c” do inciso II, do
artigo do 121; assim como, o artigo122, da Lei Orgânica do Município de
Torixoréu – MT;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020,
que declara Emergência em Saúde Pública de importância nacional, em
razão da infecção humana pela COVID-19.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020, que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública,
de importância internacional, decorrente do Coronavírus, responsável pelo
surto da COVID-2019.

CONSIDERANDO que no dia 11/03/2020, a Organização Mundial da Saú-
de declarou como pandemia a infecção humana pela COVID – 19, orien-
tando que os governos mantenham o foco na contenção da circulação do
vírus.

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020,
que regulamenta a supracitada Lei, e, define as medidas sanitárias res-
tritivas, que devem ser acatadas, respeitadas e praticadas por todos os
municípios, de forma a inibir o surto da pandemia da COVID-2019.

CONSIDERANDO a nota expedida pela Sociedade Brasileira de Infectolo-
gia - SBI de 24 de março de 2020, que alerta para a necessidade de manu-
tenção das medidas de restrição recomendadas pelo Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO a publicação, pelo Governo do Estado de Mato Grosso,
dos decretos de nº: 407, de 16/03/2020;Decreto nº 426, de 25/03/2020;
Decreto nº 462, de22/04/2020; Decreto nº 520 de 10/06/2020; Decreto nº
522 de 12/06/2020; Decreto nº 527 de 19/06/2020, Decreto nº 532 de 24/
06/2020, os quais dispõem medidas e consolidam diretrizes para o enfren-
tamento de Emergência de Saúde Pública, a serem adotadas pelo Poder
Executivo do Estado de Mato Grosso, a fim de prevenir os riscos da disse-
minação da COVID-19.

CONSIDERANDO que os Decretos supracitados, instituem a classificação
de riscos e atualizam as diretrizes para adoção ou manutenção, pelos Mu-
nicípios, de medidas restritivas, durante a pandemia, com vistas a prevenir
a disseminação da COVID-19.

CONSIDERANDO que, em todo território nacional, todos os cidadãos, ci-
dadãs, estabelecimentos públicos e privados estão orientados a adotar as
medidas de prevenção e combate à infecção por coronavírus, evitando a
circulação e aglomeração de pessoas, conforme definição do Ministério da
Saúde.

CONSIDERANDO que na ADI (Ação Direta de Inconstitucionalidade) nº
1007811-16.2020.8.11.0000, do Ministério Público do Estado de Mato
Grosso, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em
ação de controle concentrado de constitucionalidade, garante aos Municí-
pios, a autonomia para, diante da realidade, decretar medidas restritivas à
circulação de pessoas e de funcionamento de atividades para preservar a
vida e impedir a disseminação da COVID-19.

CONSIDERANDO que os dados apresentados pelos Boletins Informati-
vos, diários, da Secretaria Estadual de Saúde, indicam a preocupante si-
tuação epidemiológica da maioria dos Municípios de Mato Grosso, com
o crescimento da contaminação pelo novo coronavírus, aumentando tam-
bém a taxa de ocupação dos leitos de UTIs exclusivas para tratamento da
referida doença.

CONSIDERANDO que é responsabilidade do Poder Executivo, cumprir as
orientações sanitárias da OMS/Ministério da Saúde, a fim de evitar a con-
taminação da população, zelar pela prevenção de doenças e reduzir o im-
pacto no Sistema de Saúde.

CONSIDERANDO os Decretos do Poder Público Municipal: Decreto nº 15,
de 19/03/2020; Decreto nº 16/23/03/2020; Decreto nº 17/27/03/2020; De-
creto nº 23/14/05/2020; os quais dispõem sobre a adoção de medidas de
prevenção e controle de danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a
disseminação da doença no Município, e asseguram ações para o enfren-
tamento ao novo Coronavírus, para a prevenção dos riscos de contágio
pela COVID – 19.
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CONSIDERANDO queo objetivo da Administração Pública Municipal, é
conter a disseminação do novo Coronavírus, evitar a propagação da pan-
demia no Município, mantendo a restrição ao trânsito de pessoas, evitando
a aglomeração, a fim de preservar os munícipes dessa terrível doença.

CONSIDERANDO que diante das medidas de prevenção e controle de da-
nos e agravos à saúde pública, OMS/MS, para conter a disseminação do
novo Coronavírus, que, e, frente à necessidade de manter a restrição ao
trânsito de pessoas, evitar a aglomeração e preservar a saúde da popula-
ção, torna-se inviável promover reuniões e assembleias para a formação
de um novo Conselho,

RESOLVE,

Art. 1° - Prorrogar a nomeação dos Conselheiros e Suplentes abaixo rela-
cionados, os quais compõem o Conselho Municipal de Cultura do Municí-
pio de Torixoréu - MT, no período de 29 (vinte e nove) de junho de 2020 a
31 de dezembro desse mesmo ano.

Art. 2º - Todo o funcionamento e atribuições dos membros do Conselho
Municipal de Cultura permanecem nos termos da Lei Municipal nº 1068/
2018.

Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Cultura, exercerão suas
funções em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2018 e Regimento
Interno do referido Conselho.

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – CMC

01- Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular Suplente

a- Nagilla Sousa Itacarambi (substituta da Ágda Mar-
tins de Sousa – por mudança do Município) a- Maria José Mo-

reira Santana
b- Paula Fernanda Martins de Sousa Cristiane Sousa

Dantas Martins
02-Representantes do Poder Legislativo

a-
Aparecida Carvalho Ferreira (Vereador titular soli-
citou desligamento, em virtude do período eleito-
ral).

a- Terezinha Pe-
reira da Silva

03-Representantes da Área da Educação

a- Rosiley Alves Borges a- Elvan de Paula
Moranga

04-Representantes da Área de Esportes

a- Wagner dos Santos a- Sílvia Mara Lo-
pes Sabadim

05-Representante da Área não Governamental

a- Gerenice dos Santos Alves a- Cláudia Batista
Nery

COMISSÕES TEMÁTICAS PERMANENTES - 2018/2019/2020

I – Literatura e Música
a- Gerenice dos Santos Alves
b- Cláudia Batista Nery
c- Maria José Moreira Santana
II – Artesanato e Artes Cênicas
a- Sílvia Mara Lopes Sabadim
b- Terezinha Pereira da Silva
c- Cristiane Sousa Dantas Martins
III – Preservação do Patrimônio Cultural
a- Aparecida Carvalho Ferreira
b- Wagner dos Santos
c- Elvan de Paula Moranga
IV – Atrações Culturais e Festividades Tradicionais do Município
a- Nagilla Sousa Itacarambi
b- Paula Fernanda Martins de Sousa
c- Rosiley Alves Borges

Art. 4° - O Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Torixoréu-MT, aos 29 dias do mês de
junho do ano de 2020.

Inês Moraes Mesquita Coelho

Prefeita Municipal de Torixoréu -MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2020

Dispõe sobre convocação de candidato classificado no Concurso Público
realizado em 2019 - Edital Nº 001/2019, da Prefeitura Municipal de União
do Sul – MT.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso; tendo em vista o Concurso Público de Provas
e Títulos, cujo início deu-se com a edição e publicação do Edital de Con-
curso Público Nº 001/2019 de 23/10/2019 e com a homologação do men-
cionado concurso em 30 de dezembro de 2019;

Considerando ainda o disposto no Edital de Concurso Público Nº 001/
2019;

I. Pelo presente Edital, fica CONVOCADA a candidata classificada, para
preenchimento de vaga existente no momento, conforme descrição abai-
xo:

CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR (EDUCAÇÃO).

NOME Nº INSCRI-
ÇÃO POSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ANDRESSA CAROLINA DE CARVA-
LHO 291 2º 2ª CLASSIFICA-

DA

II. A candidata convocada por este Edital terá prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data de publicação/afixação deste Edital, para ser nomeada e
tomar posse no respectivo cargo.

III. A candidata deverá comparecer ao Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de União do Sul, dentro do prazo estipulado,
devendo apresentar documentação no original ou fotocópia autenticada
em cartório, que comprove o que segue abaixo:

1 - Cédula de Identidade;

2 - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/
88);

3 - Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

4 - Certidão de Casamento ou Nascimento;

5 - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos;

6 - Certidão de Nascimento e/ou CPF dos filhos;

7 - Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão);

8 - Cartão do PIS/PASEP;

9 - Título de Eleitor e certidão de regularidade eleitoral;

10 - Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor
da comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

11 - Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse;

12 - 01 (uma) foto 3x4, atualizada;

13 - Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de pro-
fissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade Administrativa e Financeira;

14 - Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

15 - Carteira de habilitação categoria “D” (cargo motorista ou condutor);

16 - Comprovante de Escolaridade, por meio de histórico, diploma e certi-
ficado, conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente regis-
trado pelo MEC;

17 - Declaração constando endereço residencial;

18 - Declaração de Bens do candidato no ato da posse;
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19 - Declaração negativa de acúmulo de cargo público ou para cargos acu-
muláveis declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horá-
ria;

Declaração negativa de acúmulo de cargo público;

20 - Cópia do CPF e RG do cônjuge;

21 - Cópia ou número de inscrição do CPF e RG de pai e mãe;

22 - Comprovante de sanidade física e mental, expedido pelo médico, con-
forme Decreto nº 2481 de 07 de agosto de 2017.

23 - Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências
da Administração Municipal, pela Medicina do Trabalho.

IV. Todos os exames correrão às expensas do(a) candidato(a).

V. Os exames admissionais realizados devem ser apresentados em cópia
autenticada ou no original.

VI. Somente será aceito protocolo de documento exigido neste edital, se o
protocolo for expedido antes do término do prazo da presente convocação.

UNIÃO DO SUL – MT, 29 de junho de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2020

Concede Licença Maternidade à servidora que menciona e dá outras pro-
vidências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, observan-
do o disposto no art. 165, da Lei Complementar nº 029, de 25 de setembro
de 2019 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais);

Considerando o teor do documento médico apresentado pela servidora
abaixo identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias,
à servidora Sra. RAQUEL ALVES DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo
de Zeladora, com jornada de 40 horas/semanais, portadora do RG nº 2.
330.060-4 SSP/MT e do CPF nº 056.357.253-17, vinculada à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, no período compreendido desde a data
de 22 de junho de 2020 até 19 de dezembro de 2020, sem prejuízo da re-
muneração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do efeito a 22 de junho de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 30 de junho de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 140/2020

Dispõe sobre exoneração de servidora de cargo de provimento em comis-
são e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no inciso X, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município de União do Sul, e
considerando a conveniência administrativa;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar nesta data, VANIA FERRI ARAÚJO, portadora do RG nº
10.235.429-0 SSP/PR e do CPF nº 079.571.719-90, do cargo em comis-
são de Diretora do Departamento de Apoio Educacional, símbolo DAI (Di-

reção e Assessoramento Intermediário), vinculada à Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 066/2020 de 03 de fevereiro de 2020, e
demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 30 de junho de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Execução de Obra, por Preço Global, de Pavimen-
tação Asfáltica e Drenagem.

Nº do Contrato: 030/2020.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: LENZ & LENZ LTDA. ME.

CNPJ: 01.987.957/0001-36.

Objeto:Execução de Obra, no regime de empreitada por preço global, de
Pavimentação Asfáltica, Drenagem Superficial em meio fio com sarjeta, Si-
nalização vertical e horizontal e Construção de Calçadas, na Avenida Rio
Grande do Sul, na Cidade de União do Sul, Estado de Mato Grosso, de
conformidade com o projeto arquitetônico e memorial descritivo em anexo
ao edital da Tomada de Preços nº 002/2020, e nos termos de referências
e condições gerais das licitações, emanadas da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Valor: R$ 390.382,64 (trezentos e noventa mil, trezentos e oitenta e dois
reais e sessenta e quatro centavos).

Cód. Dotação Orçamentária/Fonte:

08.002.26.782.0020.1.069 – Realização de Drenagem, Pavimentação As-
fáltica e Passeio Público.

Cód. Reduzido: 340.

Elemento de Despesa: 4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações.

Fonte: 0.1.24.054000 – Transferência de Convênios da União.

Fonte: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários.

Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da
emissão da ordem de serviço.

Data de assinatura: 29/06/2020.

Signatários:

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito de União do Sul

NEODIR LENZ

Pela Contratada.

DECRETO Nº 1.269, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Consolida as medidas temporárias restritivas para prevenção dos ris-
cos de disseminação do coronavírus (COVID-19), e dá outras provi-
dências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município;

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 503 Assinado Digitalmente



CONSIDERANDO o reconhecimento pela Organização Mundial de Saúde
de uma pandemia, em virtude da propagação do COVID-19 (Novo Coro-
navírus);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO os Decretos emitidos pelo Governo do Estado de Mato
Grosso, Decreto Estadual n° 522, de 12 de junho de 2020 e decreto Esta-
dual n° 532, de 24 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que o Boletim Informativo n° 111, de 27 de junho e
2020, o qual apresenta a taxa de ocupação das UTI’s do Estado, que é
correspondente a 94,5% e o Boletim Informativo Municipal onde consta au-
mento do número de casos confirmados;

CONSIDERANDO que o risco de contaminação no município, segundo o
Boletim Informativo n° 109 é considerado BAIXO, mas que os municípios
vizinhos: Cláudia, Sinop, Sorriso e Marcelândia são considerados de risco
ALTO e MUITO ALTO;

CONSIDERANDO a reunião ocorrida na data de 25 de junho de 2020 entre
os prefeitos e secretários de saúde dos municípios de Cláudia, Feliz Na-
tal, Ipiranga do Norte, Itanhangá, Lucas do Rio Verde, Nova Maringá, No-
va Mutum, Nova Ubiratã, Santa Carmem, Santa Rita do Trivelato, Sinop,
Sorriso, Tapurah, União do Sul e Vera, municípios esses que compõe o
Consórcio de Saúde Vale do Teles Pires juntamente com os Promotores
de Justiça da Comarca do Vale do Teles Pires.

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória Conjunta n° 001/2020 do
Ministério Público do Estado de Mato Grosso N° 000240-053/2020;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto modifica parcialmente alguns dispositivos dos decre-
tos municipais anteriores pelo período de 29 de junho a 12 de julho de
2020, adotando medidas para a prevenção e o enfrentamento da propaga-
ção decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município
de União do Sul.

Art. 2º. Fica determinado o toque de recolher com início às 21h30min
e término às 5h00min, ficando vedada a circulação de pessoas no ter-
ritório do município de União do Sul, com exceção dos casos de jus-
tificado deslocamento para acesso aos serviços essenciais.

§ 1°. Excetuam-se da proibição disposta no caput do presente artigo:

I - Tratamento e abastecimento de água; II - Geração, transmissão e distri-
buição de energia elétrica e gás; III - Postos de combustível, com exceção
de sua loja de conveniência; IV - Assistência médica e hospitalar; V - Clí-
nicas veterinárias, clínicas odontológicas e clínicas médicas em regi-
me de emergência; VI - Distribuição e comercialização de medicamentos
e gêneros alimentícios, tais como farmácias, supermercados, mercados,
mercearias e padarias; VII - Funerários; VIII - Captação e tratamento de
esgoto e lixo; IX - Telecomunicações; X - Processamento de dados liga-
dos a serviços essenciais; XI - Segurança privada; XII - Emissora de Rádio
(imprensa).

§ 2°. Será permitida excepcionalmente a circulação de pessoas no horário
constante no caput do presente artigo:

I – para fins de acesso aos serviços essenciais e/ou sua prestação,
comprovando-se a necessidade e urgência, preferencialmente, de manei-
ra individual, sem acompanhante;

II – quando em trânsito decorrente de retorno e/ou partida de viagens.

Art. 3°. Fica determinado que todos os estabelecimentos comerciais e de
serviços, com exceção dos que executam atividades essenciais, deverão
encerrar as atividades até às 20h30min. I – Bares e distribuidora de Be-
bidas - permanecem com a venda de produtos nas modalidades delivery
(entrega em domicílio) ou drive-thru (compra e não consumo no local). a)

Não poderão dispor de mesas e cadeiras para atendimento. b) Ficam proi-
bidos jogos de qualquer natureza, tais como: baralho, sinuca, xadrez, etc.

II – Lanchonetes, Restaurantes, Padarias, Sorveterias e afins: devem
utilizar preferencialmente o sistema Delivery, no entanto, caso ocorra o
atendimento presencial, este deverá ocorrer observando as seguintes nor-
mas do Ministério da Saúde:

1. Limitação do número de pessoas no interior do recinto a 50% (cinquenta
por cento) da capacidade total;

2. Disponibilizar na entrada do estabelecimento e em outros pontos, um lo-
cal para lavagem das mãos com água e sabão, e, se isso não for possível,
devem oferecer álcool 70 para desinfecção das mãos, devendo orientar o
cliente a realizar a lavagem das mãos assim que entrar no estabelecimen-
to;

3. Na entrada de todos os estabelecimentos devem colocar um tapete hi-
gienizador, embebido em hipoclorito (água sanitária) para que haja a de-
sinfecção do calçado;

4. Organizar os clientes no interior do recinto, observando uma distância
mínima de 1,5m (um metro e meio) entre as mesas;

5. Manter o local com ventilação natural;

6. Solicitar que os clientes sirvam-se individualmente no buffet, disponibili-
zando um funcionário para ficar junto ao buffet para que faça aspersão de
álcool 70 nas mãos dos clientes e fiscalizando o uso de máscaras.

III - Todos os demais estabelecimentos comerciais devem adotar as se-
guintes medidas:

1. Limitação do número de pessoas no interior do recinto a 50% (cinquenta
por cento) da capacidade total;

2. Disponibilizar na entrada do estabelecimento e em outros pontos, um lo-
cal para lavagem das mãos com água e sabão, e, se isso não for possível,
devem oferecer álcool 70 para desinfecção das mãos, devendo orientar o
cliente a realizar a lavagem das mãos assim que entrar no estabelecimen-
to;

3. Na entrada de todos os estabelecimentos devem colocar um tapete hi-
gienizador, embebido em hipoclorito (água sanitária) para que haja a de-
sinfecção do calçado;

4. Higienizar quando do início das atividades e durante o período de funci-
onamento, com intervalo máximo de 3 horas, os pisos e banheiros, prefe-
rencialmente com água sanitária;

5. Manter locais de circulação e área comuns com outros sistemas de ar
condicionado limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente manter pelo me-
nos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo
para renovação do ar;

6. Manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de cli-
entes e funcionários;

7. Determinar, caso haja fila de espera, que seja mantida a distância míni-
ma de 2 metros entre as pessoas.

8. Para os Prestadores de Serviços, dar preferência ao atendimento indi-
vidual, com agendamento, espaçando os horários, evitando aglomeração
tanto na sala de espera quanto na sala de atendimento.

9. Fica determinado a restrição nos supermercados, mercados, açougues
e mercearias, o ingresso de somente uma pessoa por família, bem como,
a ampliação dos horários de funcionamento, a fim de evitar a concentração
de consumidores.

§ 1º. A partir da data de publicação deste decreto, a equipe de saúde jun-
tamente com a Polícia Militar, fará rondas ostensivas a todos os estabele-
cimentos para que as normas sejam cumpridas.

§ 2º. Na primeira infração será feita uma notificação (arts. 13 e 14 - Lei
Complementar nº 032 de 2019), e em caso de reincidência será cobrada
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uma multa de valor equivalente a 200 (duzentas) Unidades de Referência
– UR (art. 7º, §2º, I - Lei Complementar nº 032 de 2019), e havendo nova
infração será cassado o Alvará de Localização e funcionamento do esta-
belecimento (art. 200 e §§ 1º e 3º - Lei Complementar nº 032 de 2019).

Art. 4º. Fica determinada a suspensão de cultos, missas e de quaisquer
outras atividades religiosas presenciais, inclusive no que se refere às fes-
tividades.

Parágrafo Único. Fica ressalvada a realização de velório, que fica limitado
o acesso e permanência no local, simultaneamente, de no máximo 10
(dez) pessoas, com duração de até 04 horas.

Art. 5º. Enquanto vigente este decreto, ficam proibidas as seguintes ati-
vidades:

I- Transporte coletivo municipal;

II- Transporte individual remunerado de passageiros por meio de taxi ou
aplicativo;

III- Transporte coletivo intermunicipal de funcionários, custeado pelos res-
pectivos empregadores.

Art. 6º. Ficam suspensas quaisquer atividade de lazer ou evento que cau-
se aglomeração, tais como festas, confraternizações, shows, atividades
esportivas em grupo, ainda que realizadas em âmbito domiciliar e em es-
paços públicos.

Parágrafo Único: Em residências ou outro tipo de propriedade privada, as
reuniões não poderão ser superiores a 12 pessoas.

Art. 7º. Fica estabelecido o controle do perímetro de contenção, com utili-
zação de instrumentos preventivos, tal como barreiras sanitárias ou outro
instrumento efetivo indicado pela vigilância sanitária local.

Art. 8º. Fica determinado que, os estabelecimentos comerciais, de presta-
ção de serviços ou industriais, em que for confirmado caso de contamina-
ção de pessoa por COVID-19, obrigatoriamente deverá fechar o estabele-
cimento por 01 (um) dia, para realização de rigorosa limpeza terminal para
desinfecção do local.

Art. 9º. Continuam suspensas as aulas presenciais em escolas e universi-
dades, públicas e particulares até segunda ordem.

Art. 10. Segue suspensas as atividades realizadas em grupos no CRAS –
Centro de Referência de Assistência Social, por prazo indeterminado;

Art. 11. Elencamos abaixo novamente, algumas medidas já em vigência,
que deverão ser intensificadas a fim de evitar a propagação do novo coro-
navírus:

a) Evitar a circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco: idosos,
hipertensos, diabéticos, portadores de doença crônica respiratória e renal,
cardiopatas, pacientes imunodeprimidos e gestantes.

b) Isolamento domiciliar de pacientes e contatos familiares em situação
confirmada de COVID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica,
pelos prazos definidos em protocolos;

c) Quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso
suspeito de COVID-19 e daqueles que com ele tiveram contato, em caráter
obrigatório, por prescrição médica;

d) Quarentena domiciliar para pessoas que estão chegando de viagem de
qualquer procedência por 7 (sete)dias, assim como os seus contatos, seja
familiares ou amigos ou conhecidos;

e) Disponibilizar, em estabelecimentos públicos e privados, locais adequa-
dos para lavagem das mãos com água e sabão e/ou disponibilização de
álcool na concentração de 70%;

f) Ampliar em estabelecimentos públicos e privados a frequência diária de
limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais como pisos,
corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, tecla-

dos de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque ma-
nual e outros;

g) Evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a rea-
lização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

h) Vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionários,
consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara facial, ainda
que artesanal;

i) Manter ambientes arejados por ventilação natural;

j) Manter o isolamento domiciliar para servidores pertencentes ao Grupo
de Risco, de acordo com citação acima;

§ 1º. Reforçamos que de acordo com o artigo 5º da Lei nº 13.979, toda
pessoa deve colaborar com as autoridades sanitárias na comunicação
imediata de:

a) Possível contatos com agentes infecciosos do coronavírus;

b) Circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo
coronavírus;

c) Contato telefônico para as pessoas realizarem comunicação: 66 - 99202
1786.

§ 2º. Com o aparecimento de sintomas, as pessoas devem fazer contato
com sua equipe de saúde por telefone, antes de ir até a unidade de saúde.

PSF I: 66 - 99203 9708 e PSF II: 66 - 99292 3831

Serviço de urgência/emergência: 66 - 99292 3831

Art. 12. Permanece a concessão de férias ou antecipação de férias, ou
licença-prêmio aos servidores municipais afastados por pertencerem ao
grupo de risco, inclusive os servidores da Secretaria de Saúde.

Art. 13. Fica recomendada a prática de atividades recreativas e esportivas
individuais ao ar livre, desde que respeitado o distanciamento mínimo de
2,0 metros entre as pessoas.

Art. 14. Permanecem vigentes as disposições dos Decretos Municipais nº
1.249, 1.251, 1.252, 1.254, 1.256, 1.261 e 1.265, ambos de 2020, que não
contrariarem o disposto neste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de expedição, sendo publica-
do por afixação e nos meios oficiais de divulgação do município.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, Estado de Mato Grosso, em 29
de junho de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2020

Dispõe sobre dispensa de designação de servidor do cargo em comissão
de Coordenador de Gestão de Pessoas e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e conside-
rando a conveniência administrativa;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar da designação ao cargo de provimento em comissão de
Coordenador de Gestão de Pessoas – símbolo DAI,o Auxiliar Administra-
tivo Sr. VANDERLEI TELLES, portador do RG nº 1.757.046-8 SSP/MT e
do CPF nº 013.717.181-13, vinculado à Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria n° 155/2019, de 01 de outubro de 2019.

30 de Junho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.510

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 505 Assinado Digitalmente



GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 30 de junho de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): MK DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI

Data da Notificação: 17/05/2020

Data da Decisão: 17/06/2020

CNPJ n°: 30.186.732/0002-60

Processo nº: 669597/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de ADVERTÊNCIA nos termos do art. 32, I da Lei n°
3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 19 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): MK DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI

Data da Notificação: 17/05/2020

Data da Decisão: 17/06/2020

CNPJ n°: 30.186.732/0002-60

Processo nº: 669608/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de MULTA DE 50 UPF (Unidade Padrão Fiscal), nos
termos do art. 32, II e 33, inciso I, ambos da Lei n° 3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 19 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): IMPERIO DISTRIBUIDORA

Data da Notificação: 21/05/2020

Data da Decisão: 19/06/2020

CNPJ n°: 36.309.914/0001-86

Processo nº: 671384/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de MULTA DE 50 UPF (Unidade Padrão Fiscal), nos
termos do art. 32, I e 33, inciso I, ambos da Lei n° 3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 19 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): RESENHA GESTÃO ESPORTIVA EIRELI (RESENHA SOCI-
ETY)

Data da Notificação: 01/05/2020

Data da Decisão: 02/06/2020

CNPJ n°: 22.477.168/0001-25

Processo nº: 666689/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de MULTA DE 100 UPF (Unidade Padrão Fiscal), nos
termos do art. 32, II e 33, inciso II, ambos da Lei n° 3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 19 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
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a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): BIG GRILL

Data da Notificação: 21/05/2020

Data da Decisão: 19/06/2020

CNPJ n°: 19.638.087/0001-55

Processo nº: 671401/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de ADVERTÊNCIA nos termos do art. 32, I da Lei n°
3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 19 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): BAR PARAGUAI

Data da Notificação: 15/05/2020

Data da Decisão: 19/06/2020

CNPJ n°: 31.659.943/0001-54

Processo nº: 671398/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de ADVERTÊNCIA nos termos do art. 32, I da Lei n°
3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 19 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): CLAUDINEI CRUZ PINTO (BAR DO CEARÁ)

Data da Notificação: 27/05/2020

Data da Decisão: 03/06/2020

CNPJ/CPF n°: 631.881.551-15

Processo nº: 669426/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de MULTA DE 60 UPF (Unidade Padrão Fiscal), nos
termos do art. 32, II e 33, inciso II, ambos da Lei n° 3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 19 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): BENEDITO ANTERO DE OLIVEIRA (BAR BIG)

Data da Notificação: 23/05/2020

Data da Decisão: 03/06/2020

CNPJ/CPF n°: 346.290.841-34

Processo nº: 669553/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de MULTA DE 60 UPF (Unidade Padrão Fiscal), nos
termos do art. 32, II e 33, inciso II, ambos da Lei n° 3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 22 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): ESTOPAS MIL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Data da Notificação: 25/05/2020

Data da Decisão: 08/06/2020

CNPJ n°: 11.978.499/0001-22

Processo nº: 670137/20

Localidade: Várzea Grande-MT
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Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de MULTA DE 50 UPF (Unidade Padrão Fiscal), nos
termos do art. 32, I e 33, inciso I, ambos da Lei n° 3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 02 de junho de 2020.

______________________________________

Relva Cristina Silva Moura Teixeira

Responsável Técnica de Vigilância em Saúde

PORTARIA 128/2020

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora PAULINA COSTA MAR-
QUES MEDEIROS MIRANDA e dá outras providências.

O Presidente do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande – PREVIVAG, no uso de sua atribuição legal;

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 05 (Cinco) dias de férias regulamentares, referentes
ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 29/06/2020, a servidora PAU-
LINA COSTA MARQUES MEDEIROS MIRANDA, cargo de Auditora de
Controle Interno do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Munici-
pais de Várzea Grande – PREVIVAG.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande/MT, 29 de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

PRESIDENTE

PORTARIA 127/2020

DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECU-
ÇÃO DE CONTRATOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Presidentedo Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande – PREVIVAG, no uso de sua atribuição legal;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora, TATIANNE KATYUCIA AMORIM SIL-
VA,cargo de Gerência Administrativa e Financeira do Instituto de Se-
guridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande – PRE-
VIVAG, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Primei-
ro Termo Aditivo ao Contrato Nº 01/2018 de Sublocação De Imóvel
que entre si celebram o INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE E REGI-
ONAL CENTRO COMERCIAL.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande/MT, 29 de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

PRESIDENTE

PORTARIA 126/2020

DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECU-
ÇÃO DE CONTRATOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Presidentedo Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande – PREVIVAG, no uso de sua atribuição legal;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora, FABÍOLA JOSSELY DA SILVA ASSUN-
ÇÃO ALMEIDA,cargo de Coordenadora Administrativa e Financeira do
Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Gran-
de – PREVIVAG, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de
anuidade de licenciamento de programas de computador, entre o PREVI-
VAG e KPONTO EQUIPAMENTOS E SISTEMAS EIRELI – ME.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande/MT, 29 de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

PRESIDENTE

PORTARIA 125/2020

DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECU-
ÇÃO DE CONTRATOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Presidentedo Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande – PREVIVAG, no uso de sua atribuição legal;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora, ESTELA DE FREITAS MATOS,cargo de
Gerência do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de
Várzea Grande – PREVIVAG, para acompanhar e fiscalizar o 1º Termo de
Realinhamento de Preços do Contrato Nº 006/2019- entre o PREVIVAG e
LUASI PAPÉIS E LIVROS EIRELI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande/MT, 29 de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

PRESIDENTE

PORTARIA 124/2020

DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECU-
ÇÃO DE CONTRATOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Presidentedo Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande – PREVIVAG, no uso de sua atribuição legal;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora, ESTELA DE FREITAS MATOS,cargo de
Gerênciado Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de
Várzea Grande – PREVIVAG, para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato Nº 002/2019, entre o PREVIVAG e FINÍSSIMA DISTRIBUIDORA
DE ÁGUA LTDA-EPP.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande/MT, 29 de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

PRESIDENTE

PORTARIA 123 /2020

DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECU-
ÇÃO DE CONTRATOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Presidentedo Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande – PREVIVAG, no uso de sua atribuição legal;
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RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora, FABÍOLA JOSSELY DA SILVA ASSUN-
ÇÃO ALMEIDA,cargo de Coordenadora Administrativa e Financeira do
Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Gran-
de – PREVIVAG, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ad-
ministrativo Nº 005/2019 de prestação de serviços técnicos, entre o Insti-
tuto e o Consórcio Gestor RPPS.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande/MT, 29 de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

PRESIDENTE

PORTARIA 122/2020

DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECU-
ÇÃO DE CONTRATOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Presidentedo Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande – PREVIVAG, no uso de sua atribuição legal;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora, FABÍOLA JOSSELY DA SILVA ASSUN-
ÇÃO ALMEIDA,cargo de Coordenadora Administrativa e Financeirado
Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Gran-
de –PREVIVAG, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de
rateio Nº 001/2020, entre o Instituto e o Consórcio Público Intermunicipal
de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Municípios
Mato-Grossenses-CONSPREV.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande/MT,29de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATO N. 166/2020

PARTES INTERESSADAS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, fundo públi-
co inscrito no CNPJ nº 11.364.895/0001-60 e a Empresa RINALDI & CO-
GO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 07.269.
677/0001-79. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Encontra-se encontra vincula-
do aos termos e condições art. 24, IV da Lei nº. 8.666 de 21 de Junho de
1993, ao Comunicado de Dispensa de Licitação n. 43/2020, ao Processo
Administrativo n. 102/2020, e no Projeto Básico n. 15/2020 da Secreta-
ria Municipal de Saúde, bem como nos demais documentos acostados no
PROCESSO GESPRO Nº. 666797/2020. OBJETO: Tem por objeto objeto
a aquisição em caráter emergencial de equipamentos de proteção indivi-
dual (EPI), para atender as necessidades da rede, da Secretaria Municipal
de Saúde de Várzea Grande-MT. VALOR GLOBAL: Este instrumento tem
o valor global estimado de R$ 136.465,00 (Cento e trinta e seis mil quatro-
centos e sessenta e cinco reais). UO: SECRETARIA DE SAÚDE FONTE:
0102/0142/0146. VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura. FISCAL
DE CONTRATO: Secretaria de Saúde designa para este ato, A, ficará a
cargo do CADIM – Centro de Armazenamento e Distribuição de Medica-
mentos para Superintendente Danielle Cristina Leite Martins de Campos.

DATA DE ASSINATURA: 22.06.2020

DIÓGENES MARCONDES

Secretaria de Saúde

RINALDI & COGO LTDA

Contratada

PORTARIA Nº 118/2020

“Dispõe sobre a concessão do Benefício SALÁRIO FAMÍLA”.

O Presidente do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande/MT - PREVIVAG, JUAREZ TOLEDO PIZZA, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n.º 2.719/04, que
rege a Previdência Municipal, resolve:

Art. 1º - Conceder o benefício Salário Família ao servidor abaixo citado,
por motivo do nascimento do filho, em conformidade com os art. 7º XII da
Constituição Federal e art. 16 da lei nº 2.719/2004, com efeitos a partir
desta data, conforme processo administrativo do PREVIVAG.

ALLISSON SANTIAGO DE ARRUDA LEITE, efetivo no cargo de Agente
de Apoio dos Serviços do SUS – 40hrs, lotado na Sec. Municipal de Saú-
de, Salário Família da menor ANA JÚLIA NASCIMENTO SANTIAGO, nas-
cida no dia 29.07.2017. A partir desta data;

EDEVALDO DO NASCIMENTO PRIETO, efetivo no cargo de Agente de
Apoio dos Serviços do SUS – 40hr, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de, Salário Família da menor ANA FLÁVIA ALVES PRIETO, nascida no
dia 18.06.2013. A partir desta data;

EDEVALDO DO NASCIMENTO PRIETO, efetivo no cargo de Agente de
Apoio dos Serviços do SUS – 40hr, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de, Salário Família da menor LIVIA RAFAELA ALVEA PRIETO, nascida
no dia 20.05.2016. A partir desta data;

NATALIE RAFAELA DO CARMO ROCHA, efetiva no cargo de Técnica de
Desenvolvimento Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Salário Família da menor MILENA ROCHA BITENCOURT, nascida
no dia 27.05.2020. A partir desta data;

RAYANNE STEFHANIE ALVES, efetiva no cargo de Profissional de Nível
Superior do SUS 40hr, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Salário
Família do menor AUGUSTO ALVES SLOMOSZYNSKI, nascido no dia
25.05.2020. A partir desta data;

VANTUIR MARTINHO DA SILVA, efetivo no cargo de Técnico de Desen-
volvimento Educacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Sa-
lário Família do menor JOÃO BATISTA LIMA DA SILVA, nascido no dia
24.06.2014. A partir desta data;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efei-
tos a partir da sua concessão.

Várzea Grande-MT, 24 de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

Presidente do PREVIVAG

PORTARIA Nº 119/2020

“Dispõe sobre a concessão do Benefício SALÁRIO MATERNIDADE”.

O Presidente do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande/MT - PREVIVAG, JUAREZ TOLEDO PIZZA, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n.º 2.719/04, que
rege a Previdência Municipal, resolve:

Art. 1º - Conceder o benefício Salário Maternidade às servidoras abaixo
citadas, com base no Art. 22 da Lei nº 2.719/2004.

ANA LETICIA FELIX DE ARRUDA SOUZA, efetiva no cargo de Técnico
de Desenvolvimento Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, de 19.03.2020 até 14.09.2020;

ARIANNE MORIAL BRAZ DE OLIVEIRA, efetiva no cargo de Médico, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, de 18.05.2020 até 13.11.2020;

CARLA PATRICIA MOURA, efetiva no cargo de Odontologo, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, de 29.04.2020 até 25.10.2020;
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FLAVIA LUCIA FIGUEIREDO E SILVA, efetiva no cargo de Professora –
Perfil Educação Infantil e Fundamental, matricula n. 132732, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, de 14.04.2020 até 10.10.2020;

FLAVIA LUCIA FIGUEIREDO E SILVA, efetiva no cargo de Professora,
matricula n. 084164, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 14.
04.2020 até 10.10.2020;

JULIANE SANTOS DIAS, efetiva no cargo de Professora, matrícula n.
132785, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 27.05.2020 até
22.11.2020;

JESSICA CRISTINA MICHELON LASARIM, efetiva no cargo de Profissio-
nal de Nível Superior do SUS – Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, de 28.05.2020 até 23.11.2020;

NATALIE RAFAELA DO CARMO ROCHA, efetiva no cargo de Técnico
Des. Educ. – Perfil Técnico desenv. Infantil, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, de 27.05.2020 até 22.11.2020;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efei-
tos a partir da sua concessão.

Várzea Grande-MT, 22 de junho de 2020.

Juarez Toledo Pizza

Presidente do PREVIVAG

PORTARIA Nº 82/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício”

“AUXÍLIO-DOENÇA”

O Presidente do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande/MT - PREVIVAG, JUAREZ TOLEDO PIZZA, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 2.719/04, que rege a previ-
dência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença, com base no Art. 15 da
Lei 2.719/04, aos seguintes servidores:

ALINE REBOLLA, efetiva no cargo de Prof. Nível Superior do SUS – Perfil
Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de 26.05.2020
até 24.06.2020;

ANA CLAUDIA SOBRAL, efetiva no cargo de Técnico de Suporte Adminis-
trativo Educacional – Nível Médio, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, de 03.05.2020 até 01.07.2020;

CLAUDINEI CORTEZ, efetivo no cargo de Agente de Segurança e Manu-
tenção, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de 20.05.2020 até 23.06.
2020;

CLEUZA VIEIRA NERES, efetiva no cargo de Professora Nível Superior,
matrícula n. 084170, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 19.
05.2020 até 17.07.2020;

CELIA CRISTINA CONCEIÇÃO, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de 02.05.2020 até 30.07.
2020;

ELIANE JUSTINA DE SOUZA, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de 06.05.2020 até 04.07.
2020;

ELZA DIAS DE SOUZA, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
lotada na Secretaria Municipal de Administração, de 28.04.2020 até 26.06.
2020;

ESMAEL ANGELO DE OLIVEIRA, efetivo no cargo de Procurador, lotado
na Procuradoria Geral do Município, de 05.06.2020 até 02.10.2020;

FABIANE VIEIRA LOPES COSTA, efetiva no cargo de Professora I a IV,
matrícula n. 015922, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 02.
06.2020 até 30.08.2020;

GILMAR XAVIER, efetivo no cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, de 24.04.2020 até 23.05.2020;

GISELI MARIA RONDON NARITA, efetiva no cargo de Enfermeira, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, de 06.06.2020 até 03.10.2020;

HELENA GLAZIELA BARBIERO AMARAL, efetiva no cargo de Professora
I a IV, matricula n. 018998, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
de 03.06.2020 até 31.08.2020;

HELBERTY LUIZ MORAES FERRI, efetivo no cargo de Profissional Nível
Superior – SUS, perfil Fisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, de 13.05.2020 até 11.06.2020;

JOÃO EDUARDO DIVINO DE CASTRO, efetivo no cargo de Fiscal de Cor-
te, lotado no Departamento de Água e Esgoto – DAE, de 24.05.2020 até
08.07.2020;

JESSIKA ZAFFANI RAMIRES, efetiva no cargo de Profissional de Nível
Superior do SUS 40h, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de 25.03.
2020 até 23.04.2020;

JOAQUIM RIBEIRO NETO, efetivo no cargo de Professor V a VIII, ma-
trícula n. 022587, lotado na Secretaria Municipal de Educação, de 29.05.
2020 até 26.08.2020;

LEDA ROSA DOS SANTOS, efetiva no cargo de Profissional de Nível Su-
perior do SUS – Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de
08.05.2020 até 06.07.2020;

LIGIA MARIA LEITE DE CARVALHO, efetiva no cargo de Agente Técnico
do SUS 40h, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de 15.05.2020 até
12.08.2020;

LETICIA ANTUNES BARRETO FIGUEIREDO, efetiva no cargo de Enc.
Equipe de Manutenção, lotada no Departamento de Água e Esgoto – DAE,
de 27.05.2020 até 25.06.2020;

MARCILENE MORAES VIEIRA, efetiva no cargo de Nível Superior do
SUS – Perfil Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
de 13.05.2020 até 10.08.2020;

MARIA DE LOURDES INES BRITO, efetiva no cargo de Técnico de De-
senvolvimento Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
de 03.06.2020 até 01.08.2020;

MARIA EDILEUSA MACHADO, efetiva no cargo de Professora Nível Su-
perior 25h, matrícula n. 130678, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, de 17.05.2020 até 14.08.2020;

MARINALVA VIEIRA AGUILAR MEDEIROS, efetiva no cargo de Professo-
ra Nível Superior 25h, matrícula n. 130617, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, de 12.05.2020 até 08.09.2020;

MARIZETE MARQUES DE BARROS, efetiva no cargo de Professora I a
IV, matrícula n. 034644, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de
02.05.2020 até 30.07.2020;

MONICA BOAVENTURA CARVALHO, efetiva no cargo de Professora V a
VIII, matrícula n. 035975, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de
04.06.2020 até 02.08.2020;

NEYDE BISPO BUENO, efetiva no cargo de Guarda Municipal, lotada na
Secretaria Municipal de Defesa Social, de 07.06.2020 até 05.08.2020;

NILVA DA SILVA GONÇALVES, efetiva no cargo de Professora I a IV, ma-
trícula n. 037065, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 05.06.
2020 até 03.08.2020;

PEDRO PAULO MESQUITA DE SOUZA HARTUNG, efetivo no cargo de
Operador de Estação de Tratamento de Água e Esgoto, lotado no Depar-
tamento de Água e Esgoto – DAE, de 25.05.2020 até 23.06.2020;

RITA DE CASSIA GRIGOLETTO, efetiva no cargo de Digitador, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, de 22.05.2020 até 05.06.2020;
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ROSIMEIRE ZORZIN, efetiva no cargo de Professora Nível Superior 25h,
matrícula n. 130574, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 07.
06.2020 até 06.07.2020;

ROSELIO DA SILVA NUNES, efetivo no cargo de Agente Administrativo,
lotado na Secretaria Municipal de Administração, de 02.06.2020 até 30.08.
2020;

ROSYLENE APARECIDA MORAES FERRI, efetiva no cargo de Professo-
ra I a IV, matrícula n. 041884, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
de 03.06.2020 até 01.08.2020;

ROSYLENE APARECIDA MORAES FERRI, efetiva no cargo de Professo-
ra I a IV, matrícula n. 041885, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
de 03.06.2020 até 01.08.2020;

VIVIANA PAULA AMARAL, efetiva no cargo de Guarda Municipal, lotada
na Secretaria de Defesa Social, de 10.06.2020 até 06.12.2020;

WALDETE MACIEL JORTE COSTA, efetiva no cargo de Merendeira, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, de 18.05.2020 até 16.06.2020;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efei-
tos a partir da sua concessão.

Várzea Grande-MT, 28 de abril de 2020.

Juarez Toledo Pizza

Presidente do PREVIVAG

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal de
1988, a Vigilância Sanitária do Município de Várzea Grande, torna pública
a seguinte DECISÃO em 1ª instância no Processo Administrativo Sanitá-
rio.

Autuado(s): CIRLENE FERREIRA DE LANA SILVA (CONVENIÊNCIA
PAPITO)

Data da Notificação: 22/05/2020

Data da Decisão: 17/06/2020

CNPJ n°: 09.600.562/0001-40

Processo nº: 669598/20

Localidade: Várzea Grande-MT

Decisão

Ante o exposto e, com base nas provas inclusas nos autos, DECIDO pela
aplicação da pena de ADVERTÊNCIA nos termos do art. 32, I da Lei n°
3863/12.

Publique-se, Intime-se a Autuada para, querendo, apresentar recurso no
prazo de 15 (quinze) dias na sede da Vigilância Sanitária, devendo juntar-
se aos autos os documentos necessários para a comprovação do que ale-
gar.

Várzea Grande-MT, 19 de junho de 2020.

______________________________________

Alessandro Ferreira da Silva

Superintendente de Vigilância em Sanitária

AVISO

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, inscrito no CNPJ: 03.507.548/
0001-10, torna-se público que requereu junto a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável – SEMMADRS/MT o
pedido de Licença Prévia – LP, Licença de Instalação – LI, para as obras
de Pavimentação e drenagem, localizada nas ruas, 06, 07 – Águas Quen-

tes, Mutuca e Coxipó, com extensão de 1.560,80 metros bairro: Ouro Ver-
de, município de Várzea Grande – MT

AVISO

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, inscrito no CNPJ: 03.507.548/
0001-10, torna-se público que requereu junto a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável – SEMMADRS/MT o
pedido de Licença Prévia – LP, Licença de Instalação – LI, para as obras
de Pavimentação e drenagem, localizada nas ruas, Travessa São Louren-
ço e Travessa São Joaquim, com extensão de 274,57 metros bairro: Água
Vermelha, município de Várzea Grande – MT.

ERRATA DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Na Publicação do Extrato de Contrato nº 165/2020, firmado entre a Pre-
feitura Municipal de Várzea Grande-MT e a Empresa VIA FHARMA DO
BRASIL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 30.
949.099/0001-33, publicado no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de
Mato Grosso (AMM), Divulgado no dia 29/06/2020, página 280, Retifica-
se: ONDE SE LÊ: Empresa VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ 30.949.099/0001-33. LEIA-SE:
Empresa DATA – MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LT-
DA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 29.032.826/
0001-14.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

LEI Nº 1.459, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Altera a Lei 1410, de 14 de março de 2019, e dá outras providências.

O Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A redação da Lei Municipal 1.410, de 14 de março de 2019, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º O Conselho Municipal de Educação é órgão colegiado, integrante
da Secretaria Municipal de Educação, e será regulamentado por Regimen-
to Interno, com atribuições consultivas, mobilizadoras, propositivas, delibe-
rativas e normativas de controle social e de assessoramento aos demais
órgãos e instituições do Sistema de Educação do Município.

......................................................................................................................

.....................”

“Art. 3º...........................................................................................................
......................

VI - Normatizar e deliberar sobre assuntos da Educação Municipal, em es-
pecial, sobre o funcionamento, credenciamento e supervisão de estabele-
cimentos de ensino públicos e privados de seu sistema, bem como a res-
peito da política educacional nacional;

......................................................................................................................

.......................

XVII – Criar e fixar normas, autorizar o funcionamento, o cadastramento,
a inspeção, o credenciamento e renovação de credenciamento e extinção
dos estabelecimentos de ensino municipais, no que tange a ordem docu-
mental.”

“Art. 4º. O Conselho Municipal de Educação será composto por 07 (sete)
membros titulares, e seus respectivos suplentes, representantes da soci-
edade civil e do Poder Público, eleitos por seus pares e indicados pelas
suas respectivas entidades, e nomeados por ato do Prefeito Municipal.

......................................................................................................................

.......................
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I - 1 (um) representante do Poder Executivo Municipal,

II - 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;

III - 2 (dois) representantes dos Profissionais da Educação Pública Munici-
pal, sendo estes, obrigatoriamente, efetivos do Município;

IV - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da Educação Pública Mu-
nicipal, sem vínculo funcional com o poder público municipal;

V – 1 (um) representante do Sindicado dos trabalhadores no Ensino Públi-
co de Mato Grosso.

......................................................................................................................

.....................”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Muni-
cipal 705, de 21 de dezembro de 2005; e inciso XIV, do art. 3º; inciso III,
do art. 5º estes pertencentes a Lei Municipal n. 1.410, de 14 de março de
2019.

Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 29 de junho
de 2020.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 193, DE 29 DE JUNHO DE 2020

INSTAURA O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RES-
PONSABILIDADE – PAAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 64, inciso
VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando as informações prestadas pe-
lo Fiscal do contrato, conforme portaria nº 190/2020, no Ofício nº 001/2020
de 22 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo de Apuração
de Responsabilidade - PAAR nº 001/2020, para apurar possíveis irregula-
ridades em desfavor da empresa NEWTON DUARTE ALMEIDA JUNIOR
EIRELI,pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Pontes
e Lacerda – MT, na Av. Bom Jesus, S/N, centro, inscrita no CNPJ-MF sob
o nº 26.149.633/0001-23, no âmbito do Contrato de Prestação de Serviço
Nº 040/2019, frente aos fatos narrados pelo Fiscal de contrato, através do
ofício nº 001/2020.

Art. 2º Designar os servidores: 1. Marcio André Silveira, Gerente de Di-
visão de Serviços Públicos, sob portaria n° 033/2019; 2. Karla Bernadelli
de Freitas, Supervisora Técnica de Obras, sob matrícula nº 3827; 3. Auré-
lio dos Santos Kakashima, Agente Administrativo, sob matricula n° 2149
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Proces-
so Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR, destinada a
apurar, os fatos narrados, bem como os fatos conexos que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 29 de Junho de 2020

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.194/2020

“DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXE-
CUÇÃO DE CONTRATOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, prefeito municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, especialmente em atendimento ao disposto no
art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designara servidora, KARLA BERNARDELLI FREITAS, brasi-
leira, residente e domiciliada a Rua Manoel Sátiro Ferreira Coelho n. 341,
Centro, município de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, portadora da Cédu-
la de Identidade n. 1.575.145-7 SSP/MT e CPF n. 006.103.281-66, para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato da Administração Munici-
pal de Vila Bela da Santíssima Trindade de N. 055/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDA-
DE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS
DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 088, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a criação de vagas no quadro efetivo, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica criado no quadro de pessoal efetivo do Município de Vila Bela
da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, as seguintes vagas nos
cargos já existentes:

I - 05 vagas de Agente Administrativo, passando para o total de 45 vagas;

II - 05 vagas de Gari, passando para o total de 34 vagas;

III - 05 vagas de Auxiliar de Serviços Gerais, passando para o total de 25
vagas;

IV - 04 vagas de Operador de Máquinas Pesadas, passando para o total
de 09 vagas;

V - 02 vagas de Pedreiro, passando para o total de 05 vagas.

Art. 2º Fica atualizado e consolidado o anexo I da Lei Complementar 558,
de 05 de maio de 1999, que passa a constar com a redação anexa a esta
Lei Complementar.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de junho de 2020.

Wagner Vicente da Silveira

Prefeito Municipal

Anexo I

Quadro Permanente

Nível Elementar I

Denominação Quantitativo
Auxiliar de Mecânico 04
Auxiliar de Serviços Gerais 25
Borracheiro 03
Encanador 03
Fiscal Ambiental 04
Gari 34
Lavador de Veículos e Máquinas 03
Merendeira 61
Servente 10
Soldador 01
Trabalhador Braçal 20
Vigia 43
Zelador 116
Zelador de Cemitério 02

Nível Elementar II
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Denominação Quantitativo
Auxiliar Administrativo 21
Auxiliar de Biblioteca 02
Auxiliar de Enfermagem 12
Auxiliar de Serviços de Saúde 04
Almoxarife 02
Fiscal de Vigilância Sanitária 03
Lubrificador 01
Recepcionista 05

Nível Elementar III

Denominação Quantitativo
Eletricista de Auto Elétrica 01
Eletricista Predial 02
Mecânico 06
Motorista Veículo Leve 15
Motorista Veículo Pesado 48
Operador de Máquina de Esteira 2
Operador de Máquinas Pesadas 09
Pedreiro 05
Tratorista 07

Nível Elementar IV

Denominação Quantitativo
Operador de Máquina Escavadeira Hidráulica 03
Operador de Máquina Patrol 05

Nível Médio

Denominação Quantitativo
Agente Administrativo 45
Fiscal de Serviço 01
Fiscal de Tributos 02
Inseminador 01
Instrutor de Artesanato 02
Monitor de Creche 01
Operador de Estação de Tratamento de Água 06
Orientador Social 02
Professor Magistério/Nível Médio 20
Técnico Administrativo 10
Técnico em Desenvolvimento Infantil 27
Técnico em Higiene Dental 04
Técnico em Supervisão de Obras 01
Técnico em Enfermagem 15

Nível Superior

Denominação Quantitativo
Analista de Sistemas 01

Assistente Social 05
Auditor Interno 01
Bioquímico 02
Contador 01
Educador Físico 01
Enfermeiro 09
Engenheiro Civil 02
Engenheiro Sanitarista 02
Farmacêutico 01
Fisioterapeuta 03
Fonoaudiólogo 01
Médico Clínico Geral 05
Médico Veterinário 01
Nutricionista 03
Odontólogo 04
Procurador Municipal 01
Professor de Ciências 05
Professor de Educação Física 03
Professor de Geografia 03
Professor de História 06
Professor de Letras 13
Professor de Matemática 10
Professor de Pedagogia 91
Psicólogo 03
Técnico em Tributação e Finanças 01

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 030/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E LICENCIA-
DA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PEÇAS PARA REVI-
SÃO PERIÓDICA EM MÁQUINA DO TIPO PÁ CARREGADEIRA, PARA
REVISÃO DE GARANTIA DE 02 (DUAS) MÁQUINAS, N° DE SÉRIE:
B21054 E B21061

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE – MT

Contratado: ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ:
13.731.784/0001-70

Valor Global: R$ 12.687,16 (doze mil seiscentos e oitenta e sete reais e
dezesseis centavos).

Data: 29 de junho de 2020.

Base Legal: Artigo 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1.993.

ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE C.P.L.
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